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DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.040444-2        AC  608250 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OVIDIO APRIGIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008224687 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e ao reexame 

necessário, tido por interposto, mantendo a sentença no sentido de reconhecer o exercício de atividade rural, sem 

anotação em carteira de trabalho, nos períodos postulados na inicial, e conceder o benefício da aposentadoria por tempo 

de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, assim 

como artigos 11, 52, 53 e 55, §§ 2º e 3º, todos da Lei n.º 8.213/91, além da Súmula n.º 149 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, reportando-se, ainda, ao artigo 29 e seguintes da referida Lei de Planos de Benefícios da 

Previdência Social, de acordo com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e obscuridade no recurso de 

embargos de declaração tais falhas não teriam sido sanadas. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve qualquer vício no acórdão embargado, sendo de se ressaltar, ainda, o 

fato da matéria impugnada relativa ao disposto no atual artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, não haver sido, até então, 

discutida nos autos, de maneira que, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é 

admissível o recurso especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo processual, 

conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA NÃO VENTILADA NA PETIÇÃO INICIAL 

OU NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE APELAÇÃO PELA RECORRENTE. ART. 535, DO CPC. SOLUÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA COM FUNDAMENTO SUFICIENTE. VÍCIOS INEXISTENTES. 

1. Hipótese em que os recorrentes, ao oporem Embargos de Declaração em face do acórdão do Tribunal a quo, 

pretenderam inovar, invocando legislação federal (Decreto-Lei 1.814/80) que não fora agitada em sua petição inicial ou 

ventilada na sentença do juiz de 1ª instância, nem mesmo em Apelação. 

2. Não cabem Embargos de Declaração para suscitar questão não discutida anteriormente, inexistindo violação do art. 

535, do CPC, quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com lastro em fundamento 

suficiente. 

3. "Os embargos de declaração não servem para ativar matéria nova, não versada anteriormente no processo." (EDcl nos 

EDcl no AgRg no AgRg nos EREsp 221.868/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, DJ 

04.08.2003). 

4. Recurso Especial não provido. (REsp 813119/DF - 2006/0017239-7 - Relator Ministro HERMAN BNEJAMIN - 

Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 05/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2007 p. 1210) 

Ainda com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o 

recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao disposto nos artigos 11, 52, 53 e 55, §§ 2º e 3º, todos da Lei 

n.º 8.213/91, dado que a decisão recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento firmado por aquela Corte 

Superior, expresso no sentido de ser desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o 

período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que 

segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 
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2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação dos períodos laborados na zona rural, conforme declinado na inicial, em razão da apresentação de um 

início de prova material apto para tanto, corroborado por prova testemunhal, bem como pela concessão da 

aposentadoria pleiteada, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 

7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que segue: 

Previdenciário. Trabalhador rural. Aposentadoria. Comprovação do tempo de serviço. Início de prova material 

corroborado por prova testemunhal. Súmula 7. Agravo regimental improvido. 

1. O acórdão recorrido apoiou-se, essencialmente, nos elementos fático-probatórios para concluir que existe início de 

prova material suficiente à comprovação do tempo de serviço. Impossível é, sem esbarrar no óbice da Súmula 7, rever 

tal posicionamento. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 592516/RO - 2004/0037071-5 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão 

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 17/03/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.06.2005 p. 366) 

No tocante ao pleito no sentido de que seja aplicado, para fins de cálculo do salário-benefício, o disposto no artigo 29 e 

seguintes da Lei n.º 8.213/91, de acordo com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, é de se reconhecer a ocorrência de 

fato impeditivo do poder de recorrer neste aspecto, expresso na presença dos efeitos da preclusão lógica, haja vista a 

ausência de impugnação no recurso de apelação apresentado pela autarquia, em relação à parte da sentença que 

determinou o cálculo do valor do benefício com base na média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, 

demonstrando de forma clara a sua conformação com o critério fixado, na esteira do entendimento firmado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO - 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - PRECLUSÃO LÓGICA. 

1. É fato público e notório que as reformas processuais implementadas no Código de Processo Civil ao longo dos 

últimos anos tem como objetivo dar efetividade a garantia constitucional do acesso à justiça, positivada no art. 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal. Como exemplo desse louvável movimento do legislador tem-se a dispensa do reexame 

necessário nas causas de competência do Juizado Especial Federal, consoante prevê o art. 13 da Lei 10.259/2001, e nas 

demais causas mencionadas nos §§ 2º e 3º do art. 475 do diploma processual, na redação que lhes deu a Lei 

10.352/2001. 

2. À luz dessa constatação, incumbe ao STJ harmonizar a aplicação dos institutos processuais criados em benefício da 

fazenda pública, de que é exemplo o reexame necessário, com os demais valores constitucionalmente protegidos, como 

é o caso do efetivo acesso à justiça. 

3. Diante disso, e da impossibilidade de agravamento da condenação imposta à fazenda pública, nos termos da Súmula 

45/STJ, chega a ser incoerente e até mesmo de constitucionalidade duvidosa, a permissão de que os entes públicos 

rediscutam os fundamentos da sentença não impugnada no momento processual oportuno, por intermédio da 

interposição de recurso especial contra o acórdão que a manteve em sede de reexame necessário, devendo ser 

prestigiada a preclusão lógica ocorrida na espécie, regra que, segundo a doutrina, tem como razão de ser o respeito ao 

princípio da confiança, que orienta a lealdade processual (proibição do venire contra factum proprium). 

4. A ilação de que fraudes e conluios contra a fazenda pública ocorrem principalmente no primeiro grau de jurisdição, 

levando à não-impugnação da sentença no momento processual oportuno pelos procuradores em suas diversas esferas 

do Poder Executivo, por si só, não tem o condão de afastar a indispensável busca pela efetividade da tutela jurisdicional, 

que envolve maior interesse público e não se confunde com o interesse puramente patrimonial da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e de suas respectivas autarquias e fundações. Ademais, o ordenamento jurídico possui instrumentos 

próprios, inclusive na seara penal, eficazes para a repressão de tais desvios de conduta dos funcionários públicos. 

5. É irrelevante, ainda, o fato de o art. 105, III, da Constituição Federal não fazer distinção entre a origem da causa 

decidida, se proveniente de reexame necessário ou não, pois o recurso especial, como de regra os demais recursos de 
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nosso sistema, devem preencher, também, os requisitos genéricos de admissibilidade que, como é cediço, não estão 

previstos constitucionalmente. Em outras palavras, a Carta Magna não exige, por exemplo, o preparo ou a 

tempestividade, e nem por isso se discute que o recurso especial deve preencher tais requisitos. 

6. Recurso especial não conhecido em razão da existência de fato impeditivo do poder de recorrer (preclusão lógica). 

(REsp 904885/SP - 2006/0259768-0 - Relatora Ministra Eliana Calmon - Órgão Julgador: Primeira Seção - Data do 

Julgamento:12/11/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 09/12/2008) 

Além do mais, consoante decorre da fundamentação do acórdão, o autor preencheu os requisitos necessários para a 

concessão de sua aposentadoria anteriormente à publicação da Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, não se 

aplicando, portanto, no caso em apreço, a nova regra criada para o cálculo do valor do benefício, a teor do que dispõe o 

artigo 6º do referido Diploma Legal: 

Art. 6º É garantido ao segurado que até o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha cumprido os requisitos para a 

concessão de benefício o cálculo segundo as regras até então vigentes. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de leis federais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.045484-6        AC  614531 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIDNEY ALVES CORRIJO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
PETIÇÃO :  RESP   2008250350 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido de 

reconhecer o exercício de atividade rural, sem anotação em carteira de trabalho, no período postulado na inicial, e 

conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de modificação do resultado do julgamento. 
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Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, assim como 

artigos 11, inciso VII, 13, 55, §§ 2º e 3º e 108, todos da Lei n.º 8.213/91 e artigo 333, inciso I, da referida Lei 

Processual Civil, além da Súmula n.º 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

do artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade no recurso de 

embargos de declaração, tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve o vício apontado, de maneira que, seguindo-se o entendimento do 

próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em tais situações, pois que não houve 

negativa de vigência do dispositivo processual mencionado: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Ainda com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o 

recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao disposto nos artigos 55, § 3º e 108, ambos da Lei n.º 

8.213/91, bem como artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, dado que a decisão recorrida encontra-se em 

conformidade com o entendimento firmado por aquela Corte Superior, segundo o qual, os documentos em nome de 

terceiros, inclusive os que demonstram a existência do imóvel agrícola onde se deu o labor noticiado na inicial, servem 

como início de prova material para fins de comprovação da atividade rural, consoante aresto abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 

143 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes documentos 

em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição no Registro de 

imóveis em 1970 da compra do imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 a 1977 de 4,6 

hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 1971; e)certidão 

de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe aproveita. 

Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá 

documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A jurisprudência desta Eg. Corte 

é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 
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III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91. 

IV- Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no REsp 504131 / SC - 2003/0027786-2 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 21/08/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 29.09.2003 p.325) 

De tal sorte que, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do período laborado na zona rural, conforme declinado na inicial, em razão da apresentação de início de 

prova material apto para tanto, corroborado por prova testemunhal, bem como pela concessão da aposentadoria 

pleiteada, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que segue: 

Previdenciário. Trabalhador rural. Aposentadoria. Comprovação do tempo de serviço. Início de prova material 

corroborado por prova testemunhal. Súmula 7. Agravo regimental improvido. 

1. O acórdão recorrido apoiou-se, essencialmente, nos elementos fático-probatórios para concluir que existe início de 

prova material suficiente à comprovação do tempo de serviço. Impossível é, sem esbarrar no óbice da Súmula 7, rever 

tal posicionamento. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 592516/RO - 2004/0037071-5 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão 

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 17/03/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.06.2005 p. 366) 

No mais, tomando-se o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer, 

igualmente, a existência de qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos legais indicados, como se 

vê do precedente que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a legislação, ao vedar o trabalho infantil, tem por escopo proteger 

o menor, não podendo ser utilizada em prejuízo do trabalhador. 

2. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede 

de recurso especial. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 922625/SP - Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento 2007/0162357-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador: Sexta Turma - Julgamento: 

09/10/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 29/10/2007 p.333) 

Outrossim, conforme interpretação dada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a limitação de idade para o trabalho 

deve ser interpretada em favor do trabalhador, não sendo admissível que venha a ser ele prejudicado pela aplicação do 

dispositivo constitucional: 

Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 

11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º, XXXVI; e 97, da CF/88. 

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos 

trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de 

garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.04.86; e RE 

104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI 529694/RS-

Relator Min.Gilmar Mendes - Julgamento:15/02/2005 - Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ  11-3-2005 

PP-00043 EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-00417 DECTRAB v. 12, n. 129, 2005, p. 176-

190) 
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Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis 

federais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.045484-6        AC  614531 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIDNEY ALVES CORRIJO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
PETIÇÃO :  REX    2008250351 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido de reconhecer o exercício de atividade rural, sem 

anotação em carteira de trabalho, no período postulado na inicial, e conceder o benefício da aposentadoria por tempo de 

serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de modificação do resultado do julgamento. 

Aduz o recorrente que, na hipótese de não ser considerada a matéria devidamente prequestionada, houve contrariedade 

ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da Lei Maior, incorrendo também o v. acórdão 

recorrido, quanto à questão de fundo, em ofensa à norma contida no artigo 157, inciso IX, da Constituição Federal de 

1946 e artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação aos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da 

Constituição Federal, dado que, conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que inexistiram as falhas indicadas, de maneira que não houve recusa à apreciação da 

questão ventilada. 
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Outrossim, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, a teor do 

enunciado da Súmula n.º 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, tenho que o apelo extremo também não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a limitação de 

idade para o trabalho deve ser interpretada em favor do trabalhador, não sendo admissível que venha a ser ele 

prejudicado pela aplicação do dispositivo constitucional: 

Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 

11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º, XXXVI; e 97, da CF/88. 

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos 

trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de 

garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.04.86; e RE 

104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI 529694/RS-

Relator 

Min.Gilmar Mendes - Julgamento:15/02/2005 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ  11-3-2005 PP-00043 EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-

00417 DECTRAB v. 12, n. 129, 2005, p. 176-190) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.068773-7     REOMS  209544 
PARTE A :  CARLOS ALBERTO DABUS MALUF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DABUS MALUF 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AURELIO JOAQUIM DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008139300 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, em sede de mandado de segurança, deu parcial provimento à remessa oficial, 

determinando o recolhimento das contribuições previdenciárias em atraso de acordo com a legislação vigente à época 

dos fatos. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração por ambas as partes, os quais não foram 

providos. 

Aduz o recorrente que, na hipótese de não ser considerada a matéria devidamente prequestionada, houve contrariedade 

ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, incorrendo também o v. 
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acórdão recorrido, quanto à questão de fundo, em ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, 195, § 5º e 201, caput, todos da 

Carta Magna. 

Aponta, ademais, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, 

que ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data 

posterior a 03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação aos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da 

Constituição Federal, dado que, conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que inexistiram as falhas indicadas, de maneira que não houve recusa à apreciação da 

questão ventilada. 

Ademais, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, a teor do 

enunciado da Súmula n.º 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ainda com fundamento na alínea a, do inciso III, do artigo 102 da Constituição Federal, não há que ser admitido o apelo 

extremo em razão da alegação de contrariedade ao disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, 195, § 5º e 201, caput, todos 

da Lei Maior. 

É que a apontada ofensa às normas constitucionais supracitadas, se existente, não seria direta, mas sim derivada de 

eventual transgressão de norma infraconstitucional, o que também impede sua apreciação na superior instância, 

conforme posicionamento já firmado pelo Pretório Excelso, a saber: 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.068773-7     REOMS  209544 
PARTE A :  CARLOS ALBERTO DABUS MALUF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DABUS MALUF 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AURELIO JOAQUIM DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SP>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008139309 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, em sede de mandado de segurança, deu parcial provimento à remessa oficial, 

determinando o recolhimento das contribuições previdenciárias em atraso de acordo com a legislação vigente à época 

dos fatos. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração por ambas as partes, os quais não foram 

providos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 45, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

em vigor na data do requerimento administrativo, assim como artigo 6º, caput e § 1º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência 

de qualquer contrariedade ou negativa de vigência do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 e todos os seus parágrafos, assim 

como em relação ao dispositivo da Lei de Introdução ao Código Civil indicado, conforme precedentes que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.000007-8        AC  951543 
APTE    :  LUIZ COMUNHAO 
ADV     :  WALTER AUGUSTO CRUZ 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008207807 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu todo o tempo de serviço rural 

anotado em carteira de trabalho, assim como o exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 

02.07.1984 a 15.10.1989 e 01.11.1989 a 05.03.1997, concedendo, assim, o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz  o  recorrente  ter  a  decisão contrariado o disposto nos artigos 55, § 3º, 57, 58 e 106, todos da Lei n.º 8.213/91, 

bem como artigo 131 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, verifica-se que o acórdão recorrido não abordou a matéria relativa à contrariedade ao disposto nos artigos 

131 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que foi trazida aos autos somente por ocasião da 

interposição do presente recurso especial, de forma que ausente o necessário prequestionamento da questão federal 

suscitada, incidindo, neste particular, o óbice previsto na Súmula 211 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e Súmula 

282 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca ainda a reforma do acórdão, alegando 

violação a dispositivos da legislação previdenciária, relacionados com o reconhecimento de exercício de atividade rural 

no período de 01.10.1969 a 30.09.1981, que consta consignado em carteira de trabalho emitida em 1972. 

Conforme decisão de segunda instância, não tem o condão de infirmar o valor do registro em carteira, o fato de ele ser 

aposto em data posterior. Muito pelo contrário, o fato de a carteira emitida em 1972, sem constatação de falsidade, 

constar o registro efetivado em época anterior, reafirma a condição de rurícola do requerente ao menos dali em diante. 

Posteriormente, acrescentou-se que: 

(...). No entanto, força admitir, que os testemunhos e os documentos apresentados em que consta a atividade do autor 

como lavrador são importantes indicativos para corroborar a idoneidade da CTPS. 
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Assim, a pretensão do autor, neste mister, merece guarida, de modo que deverá ser computado o intervalo de trabalho 

rural constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na integralidade. (fl. 156) 

De tal maneira, resta clara a pretensão do recorrente em obter uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas, além de verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do período trabalhado no campo, conforme declinado na inicial, não cabe nova análise de tais provas 

perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere ao trabalho sob condições insalubres, observa-se que a decisão combatida determinou seu 

reconhecimento com fundamento também na apresentação de formulários DSS8030 e não apenas com base no 

enquadramento da categoria profissional, em relação à qual a legislação anterior presumia a existência de agentes 

agressivos, como pretende fazer crer o recorrente. 

De sorte que, tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é 

de se notar a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência 

superior que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...). 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio  dos  formulários  SB-40 e DSS-8030, até  a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...). 

IX - Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 625900/SP - 2004/0013711-5 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/05/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.06.2004 p. 282) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos legais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033060-1  ApelReex  823128 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO NUNES DE CARVALHO 
ADV     :  NELSON THOME SERAPHIM (Int.Pessoal) 
PETIÇÃO :  RESP   2008219038 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no que se refere 

ao reconhecimento, para fins previdenciários, do exercício de atividade urbana sem registro em carteira de trabalho, no 

período postulado na inicial. 

Aduz o recorrente a ocorrência de contrariedade ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil e 

artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão de segunda instância encontra-se em 

conformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à 

possibilidade de documento que comprova a existência da firma empregadora servir como um início de prova material, 

para fins de comprovação de tempo de serviço realizado sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AGRAVO DA AUTARQUIA: CERTIDÃO DE 

EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVA TESTEMUNHAL. 

CORROBORAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO DO SEGURADO: ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO À 

LEI FEDERAL. APELO NOBRE DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SÚMULA N. º 284 DO STF. 

APRECIAÇÃO DO RECURSO CONFORME PLEITEADO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, tais 

documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. Precedentes.  

2. A simples menção de norma genérica, qual seja, a Lei n.º 8.212/91, atrai, quanto ao ponto, a incidência da Súmula n.º 

284/STF, e, a apreciação da controvérsia conforme pleiteado no recurso especial, afasta a pretensão de reforma da 

decisão ora hostilizada. 

3. Tendo em vista que tanto a Autarquia Previdenciária quanto o Segurado não apresentaram quaisquer fundamentos 

relevantes que justifiquem a interposição de agravo regimental, ou que venham a infirmar as razões consideradas no 

decisum agravado, mantenho-o, na íntegra, por seus próprios fundamentos. 

4. Agravos regimentais desprovidos. (grifei) (AgRg no REsp 840482/SP - 2006/0109252-0 - Relatora Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.10.2007 p. 

356) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 
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determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos legais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.001990-8       AMS  249880 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO MOACYR BECHARA FIGUEIREDO 
ADV     :  FABIO MARIN 
PETIÇÃO :  RESP   2008188717 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa 

oficial, afastando a aplicação do instituto da decadência na espécie, reconhecida na sentença em relação a determinados 

períodos, assim como ordenando a realização do cálculo das contribuições previdenciárias em atraso referentes a tais 

períodos de acordo com a legislação vigente à época dos fatos. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil e artigo 45, § 4º, 

da Lei nº 8.212/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, haja vista o 

entendimento do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 
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II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Ministro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, também não merece seguimento o recurso interposto, dado que, tomando-se o atual posicionamento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência de qualquer contrariedade ou negativa de 

vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que a não aplicação do § 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das 

contribuições previdenciárias devidas e não pagas, em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não 

se configura em contrariedade ou negativa de vigência de tal dispositivo, mas tão somente não aplicação da nova regra à 

época que antecedeu à sua criação, tendo em vista que, anteriormente à sua inclusão, não havia previsão legal que 

possibilitasse o recolhimento de contribuições não pagas em época própria para o único e exclusivo fim de comprovar o 

exercício de atividade remunerada, destinada à obtenção de benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 16/2264 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025423-8  ApelReex  893242 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES BIGARELLA BAPTISTA 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008187436 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, 

nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a qual não conheceu da remessa oficial e de parte da 

apelação do INSS, e na parte conhecida deu-lhe parcial procedência, somente no que toca à fixação da verba honorária e 

às custas, mantendo, no mais, a sentença de primeiro grau, no sentido de conceder o benefício previdenciário 

pretendido, uma vez comprovado o labor rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento, motivando a interposição de embargos 

de declaração, sendo estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não haveria 

qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que seja 

desconsiderado como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, 

por entender que o exercício de atividade urbana realizada pelo cônjuge invalidaria a qualificação rural constante nos 

documentos apresentados, entendendo que o conjunto probatório não foi devidamente valorado, alegando violação ao 

artigo 143, da Lei 8.213/91. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o conjunto probatório carreado aos autos, mas sim de decisão que 

reconheceu a  comprovação do labor rural  pela Autora durante o período exigido em lei, considerando suficiente o 

início de prova material, o qual foi corroborado pela prova testemunhal.    

Ressalte-se que a decisão recorrida se encontra em conformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, em relação à  não descaracterização do regime de economia familiar em virtude do 

exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. 

(REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ou negativa de vigência ao 

dispositivo legal constante do artigo 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a 

aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013787-1        AC  931458 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISABETE EMKE AMARANTES 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008179886 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual, a qual negou 

seguimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação à sentença que reconheceu o exercício de 

atividade urbana por funcionária pública estadual, sem anotação em carteira de trabalho, durante o período postulado na 

inicial, assim como a natureza insalubre de tal atividade, determinando a expedição da respectiva certidão. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, apresentando, ainda, argumentos 

no sentido de que o acórdão teria violado o artigo 96, inciso I, do referido Diploma Legal, reportando-se também ao 

disposto no artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, alegando violação a 

dispositivo da legislação previdenciária relacionado com o reconhecimento do exercício de atividade laborativa sem 

registro profissional. 

De tal maneira, resta clara a pretensão do recorrente em obter uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas, além de verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do período trabalhado como atendente de enfermagem, conforme mencionado na inicial, não cabe nova 

análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSO CIVIL. OFENSAS SURGIDAS NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIAS NÃO VENTILADAS NO 

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL REFORÇADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. O acórdão recorrido não se pronunciou sobre a ofensa ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e tampouco foram opostos 

embargos declaratórios para que o Tribunal a quo se manifestasse a respeito da matéria. Ausente o indispensável 

prequestionamento, aplicando-se, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. É incabível o recurso quanto ao exame da alínea "c" do permissivo constitucional, tendo em vista a ausência de 

similitude fática entre o acórdão paradigma e a controvérsia dos autos. 

3. O Tribunal de origem entendeu que a documentação dos autos e os depoimentos testemunhais comprovaram o 

exercício na atividade urbana. 

4. A inversão do julgado não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas ao exame de matéria fático-

probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. (grifei) (REsp 281154/SP - 2000/0101757-8 - Relatora Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 12/06/2007 - Data da Publicação/Fonte 

DJ 25.06.2007 p. 306) 

Outrossim, justifica o não recebimento do presente recurso a decisão que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. CARACTERIZAÇAO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EMPRESA 

EM ATIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores podem ser 

consideradas como início de prova material. 

III - Ademais, a declaração em comento foi produzida estando a referida empresa em atividade. Tal declaração, por 

estar baseada nos assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão que supre a exigência de um mínimo de prova 

material, a corroborar a prova oral colhida. 
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IV - Agravo interno desprovido. (AgRg no Ag 641008/SP - 2004/0161075-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/02/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.03.2005 p. 333) 

No mais, tomando-se a decisão recorrida em relação ao posicionamento atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

é de se notar a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência 

superior que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do 

servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a 

legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 929774/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2007/0042838-

0 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão Julgador: Quinta Turma - Julgamento: 28/02/2008 - Data da Publicação/Fonte 

DJe 31-03-2008) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal também já se manifestou no mesmo sentido, consoante aresto abaixo transcrito: 

EMENTA: 1. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como 

celetista sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação 

previdenciária. 

2. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. (RE 433305/PB - Recurso Extraordinário - Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence - Órgão Julgador: Primeira Turma - Julgamento: 14/02/2006 - Publicação DJ 10-03-2006 pp-00030 - EMENT 

VOL-02224-04 pp-00721, LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 294-297) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos legais 

mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017499-2  ApelReex 1110324     0400021070  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVELIN KAROLINE GODOY MACHADO incapaz e outro 
ADV     :  JOAO CARLOS WILSON 
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PETIÇÃO :  RESP   2008188725 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que acolheu os embargos opostos pelo Ministério 

Público Federal, para alterar a data inicial do benefício, sob o fundamento de que o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do óbito, uma vez que as autoras pleitearam a concessão do beneficio de pensão por morte na condição 

de filhas menores de vinte e um anos de idade à época do falecimento, e contra os menores não corre prescrição, nos 

termos do art. 79 da Lei n. 8.213/91, e da alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que o v. acórdão apresentou obscuridade e omissão ao fixar 

a data do óbito como termo inicial do benefício, sem que o autor houvesse recorrido neste sentido, caracterizando-se 

portanto, reformatio in pejus. Argumentou que mesmo nos casos de reexame necessário, é defeso agravar a condenação 

imposta à Fazenda Pública. Os embargos foram rejeitados, sob o fundamento de que o representante do Ministério 

Público, ainda que atue na condição de fiscal da lei, pode requerer a reforma de julgado que represente inequívoca 

ofensa aos direitos dos menores impúberes, suprindo as lacunas e omissões do advogado constituído nos autos, em 

consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria praticamente inócua tal intervenção, pois 

dependeria da atuação diligente do advogado constituído para que se fizesse a defesa, efetiva, daqueles a quem a 

Constituição atribuiu ao parquet.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que houve negativa de vigência às 

disposições contidas nos artigos 535, inciso I, 505 e 515, todos do Código de Processo Civil, bem como ao artigo 74, 

inciso II da Lei nº 8.213/91, com a alegação de que houve cerceamento de defesa, e reformatio in pejus na questão 

referente ao termo inicial do benefício.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da apelação, 

decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando também em 

consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data 

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal. 

2. Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de 1916. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 388038 / RS, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, 

j. 26/05/2004, DJ 17/12/2004, p. 600).  

Do mesmo modo, no que se refere à alegação de que houve reformatio in pejus na decisão, pois a parte Autora não 

recorreu a respeito do termo inicial do benefício. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, vem decidido no sentido de que, 

o Ministério Público, mesmo que atuando apenas como fiscal da lei, tem legitimidade para intervir e pleitear em nome 

daqueles considerados incapazes. Neste sentido é a jurisprudência que transcrevemos a seguir:  
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Processual civil. Embargos de declaração no recurso especial. Interesse de menores. Ministério Público. Intervenção 

obrigatória. Acórdão. Nulidade. 

- Nas causas em que há interesse de incapazes, padece de nulidade o julgamento do recurso especial que não é 

precedido de intervenção do Ministério Público Federal. 

Embargos acolhidos. (EDcl no REsp 255998 / RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, 3a. TURMA, j. 26/08/2003, 

DJ 20/10/2003, p. 270).  

PROCESSUAL CIVIL. MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTOS LEGIS. INTERESSE DE MENOR. LEGITIMIDADE 

PARA RECORRER. ORIENTAÇÃO DA TURMA. RESPONSABILIDADE CIVIL. MORTE. DANO MORAL. 

LEGITIMIDADE E INTERESSE DOS IRMÃOS DA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

IRRELEVÂNCIA. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. PEDIDOS CUMULADOS E DISTINTOS. 

DESNECESSIDADE DE QUE OS LITISCONSORTES POSSUAM LEGITIMIDADE PARA TODOS OS PEDIDOS. 

DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - Consoante entendimento fixado  pela Turma, o Ministério Público detém legitimidade para recorrer nas causas em 

que atua como custos legis, ainda que se trate de discussão a respeito de direitos individuais disponíveis e mesmo que as 

partes estejam bem representadas. 

II - A indenização por dano moral tem natureza extrapatrimonial e origem, em caso de morte, na dor, no sofrimento e 

no trauma dos familiares próximos das vítimas. Irrelevante, assim, que os autores do pedido não dependessem 

economicamente da vítima. 

III - Os irmãos possuem legitimidade para postular reparação por dano moral decorrente da morte de irmã, cabendo 

apenas a demonstração de que vieram a sofrer intimamente com o trágico acontecimento, presumindo-se esse dano 

quando se tratar de menores de tenra idade, que viviam sob o mesmo teto. 

IV - A lei  não exige, para a formação do litisconsórcio, que os autores possuam legitimidade em todos os pedidos 

deduzidos na inicial, bastando que estejam presentes as condições do art. 46, CPC. Grifei (REsp 160125 / DF, Relator 

Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4a. TURMA, j. 23/03/1999, DJ 24/05/1999, p. 172).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046131-6  ApelReex 1250767 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008190733 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no que se refere à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o dispositivo legal constante do artigo 55, § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, bem como o posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que não seja 

concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado, uma vez que não teria sido cumprido o 

requisito da carência, entendendo ser indevida a consideração do período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

n.º 8.213/91 como parte do tempo de contribuição para tanto, ainda que registrado em carteira de trabalho. 

Conforme decisão recorrida, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 10/28) é suficiente 

para garantir-lhe o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 150 contribuições mensais, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Em seguida, acrescentou-se: 

Embora a maioria das anotações em CTPS sejam referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, 

anterior a Lei nº 8.213/91, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à autora, que as 

respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso 

porque, no caso em questão, a autora foi empregada rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. (fl. 85) 

Tomando-se o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é de se notar a 

conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. (REsp 263425/SP - 2000/0059478-4 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 21/08/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.09.2001 p.182) 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data 

do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 
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3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido. (REsp 554068/SP - 2003/0115415-4 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 14/10/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.11.2003 p.378) (grifei) 

No mesmo sentido: REsp 766189, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 13/02/2008. 

Assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do necessário período de carência, bem como pela concessão do benefício previdenciário pretendido, não 

cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Por fim, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, 

mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do 

dispositivo de lei federal mencionado, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

No tocante ao pleito no sentido de que seja oficiado novamente o INSS para que cumpra a determinação constante na 

parte final da decisão recorrida, relativa à imediata implantação do benefício concedido, com a imposição de multa 

diária no caso de descumprimento, além das demais cominações legais, cumpre esclarecer que, nos termos do artigo 

475-O, inciso I e § 3º, do Código de Processo Civil, não cabe qualquer providência por parte desta Vice-Presidência no 

sentido de viabilizar a execução provisória do julgado, razão pela qual indefiro o pedido formulado à fl. 132. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046190-0        AC 1250826 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO LINO DE MACEDO 
ADV     :  MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 
PETIÇÃO :  RESP   2008179888 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, apesar de haver mantido a sentença no que se 

refere à não concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, em razão do não 

implemento do tempo de serviço mínimo para tanto, considerou cumprido o requisito da carência. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 24, 27, 52, 55, § 2º e 142, todos da Lei 

n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que seja 

declarado que o período de atividade rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, ainda que registrado em carteira de 

trabalho, não pode ser considerado como parte do período de carência para fins de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Conforme decisão recorrida, o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 28/30 e 72/83) é suficiente 

para garantir-lhe o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 150 (cento e cinqüenta) contribuições 

mensais, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. (fl. 157) 

Em sede de embargos de declaração, acrescentou-se, ainda, que: 

(...). 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é 

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram 

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi 

"empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. (fl. 173) 

Tomando-se o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é de se notar a 

conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. (REsp 263425/SP - 2000/0059478-4 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 21/08/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.09.2001 p.182) 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data 

do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 
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2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido. (REsp 554068/SP - 2003/0115415-4 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 14/10/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.11.2003 p.378) (grifei) 

No mesmo sentido: REsp 766189, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 13/02/2008. 

Assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do necessário período de carência, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja 

vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, 

mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051344-4        AC 1266993 
APTE    :  MARIA PIRES DE MORAES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008219024 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora, para 
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conceder o benefício de Pensão por Morte, haja vista o reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus à época 

do óbito. 

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que o v. acórdão apresentou obscuridade, pois sendo o 

falecido beneficiário do benefício assistencial, não poderia ter sido reconhecida a qualidade de segurado rural à época 

do óbito. Os embargos foram improvidos pois o conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do 

relator, o qual aplicou a legislação vigente na época do óbito.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que o v. acórdão negou vigência às 

disposições contidas nos artigos 15, inciso II, 74 e 102, todos da Lei nº 8.213/91, haja vista a perda da qualidade de 

segurado do falecido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão se fundamentou no 

sentido de que tendo sido comprovada a incapacidade do de cujus desde 1979 pela concessão de amparo previdenciário 

por invalidez, bem como pelas provas testemunhais, faria ele jus à concessão da aposentadoria por invalidez, caso a 

requeresse nas vias administrativas (art. 39, I e 42 da Lei 8.213/91). Sendo assim, restou devidamente comprovada nos 

autos a condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, haja vista que faria ele jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo sua qualidade de segurado obrigatório até a data do óbito, nos 

termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar, portanto, em negativa de vigência de dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no 

julgamento da apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO-CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando, à época da saída do emprego, a parte autora já apresentava 

sinais de problemas que a impediam de exercer atividades laborais e preenchia os requisitos necessários à aposentadoria 

por invalidez. 

2. Recurso especial provido. (REsp 826555 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

19/03/2009, DJe 13/04/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO-OCORRÊNCIA EM RAZÃO DE MOLÉSTIA 

INCAPACITANTE DE QUE ACOMETIDA A AUTORA. REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO ATESTADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE MODO A PERMITIR O PERCEBIMENTO DO 

BENEFÍCIO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, 

tendo em vista que a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ter decorrido de circunstâncias 

alheias à vontade do beneficiário, qual seja, ter sido acometido de moléstia incapacitante. 

2- Havendo o Tribunal local decidido pela presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício, com 

esteio nos elementos de prova contidos nos autos, modificar tal entendimento seria desafiar a Súmula 7/STJ. 

3- Agravo regimento desprovido. (AgRg no Ag 1070071 / PE, Relator Ministro OG FERNANDES, 6a. TURMA, j. 

20/11/2008, DJe 09/12/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. TRANSFORMAÇÃO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA PARA BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE NÃO CARACTERIZADA. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 
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1. Tendo sido implementados os requisitos para a aposentadoria por invalidez na época da concessão da renda mensal 

vitalícia, não há falar em perda da qualidade de segurado da autora, fazendo jus, portanto, a alteração do benefício. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. Grifei (REsp 855208 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

5a. TURMA, j. 28/08/2008, DJe 17/11/2008).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009893-7        AC 1284646 
APTE    :  JEREMIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008201080 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que concedeu o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição pretendido, a partir do requerimento administrativo. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram acolhidos parcialmente, apenas 

para determinar a prescrição qüinqüenal. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o dispositivo legal constante do artigo 55, § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, bem como o posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que não seja 

concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado, uma vez que não teria sido cumprido o 

requisito da carência, entendendo ser indevida a consideração do período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

n.º 8.213/91 como parte do tempo de contribuição para tanto, ainda que registrado em carteira de trabalho. 

Tomando-se o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é de se notar a 

conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que 

transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. (REsp 263425/SP - 2000/0059478-4 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 21/08/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.09.2001 p.182) 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data 

do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido. (REsp 554068/SP - 2003/0115415-4 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 14/10/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.11.2003 p.378) (grifei) 

No mesmo sentido: REsp 766189, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 13/02/2008. 

Assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do necessário período de carência, bem como pela concessão do benefício previdenciário pretendido, não 

cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Por fim, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, 

mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do 

dispositivo de lei federal mencionado, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  95.03.061888-6             AC  267124 
APTE    :  LINHAS CORRENTE LTDA 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008006123 
RECTE   :  LINHAS CORRENTE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida às fls. 813/816. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal na sessão plenária de 25/09/2008, julgou o RE 578.635-RS, referente à 

questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos. 

Com efeito, verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008). 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 
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§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.039835-0            AMS  184375 
APTE    :  JOSE ANGELO DEFACIO 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008199018 
RECTE   :  JOSE ANGELO DEFACIO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 

31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às 

contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional e 

6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 
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20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 
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casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.054433-8       AMS  191075 
APTE    :  REM CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  MARIA SANTINA SALES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008163287 
RECTE   :  REM CONSTRUTORA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a aferição do direito líquido e certo 

demanda a produção de provas, inviável na via do mandado de segurança. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 89 da Lei n.º 8.212/91, 165, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, 66 da Lei n.º 8.383/91 e 1º da Lei n.º 1.533/51. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a aferição da 

existência de direito líquido e certo, em sede de mandado de segurança, implica reexame do conjunto fático do feito, o 

que encontra óbice na Súmula n.º 7 daquela Corte Superior, consonte aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO E DE TEMPO INTEGRAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO PARA IMPETRAÇÃO  DO WRIT E PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso especial não é o meio adequado 

para se conhecer da violação ao art. 1º da Lei 1.533/51, porquanto, para se aferir a existência de direito líquido e certo, 

faz-se necessário o reexame do conjunto probatório, atraindo assim o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ. 

2. É assente a posição deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há falar em decadência quando não 

existe expressa negativa do direito pleiteado e o mandado de segurança é impetrado contra ato omissivo da 

Administração, referente ao não-pagamento de vantagem pecuniária de servidor público ou de benefício previdenciário 

a dependente deste, por se tratar de prestação de trato sucessivo, cuja lesão se renova mês a mês. Precedentes do STJ. 

3. Hipótese em que ao agravado foi assegurado pela Secretaria de Agricultura do Estado do Piauí o direito de perceber 

três gratificações - tempo integral, de adicional e DAI-8 -, não sendo as duas primeiras corrigidas em relação aos 

vencimentos e a última paga referente a DAI-7, evidenciando-se, assim, uma relação de trato sucessivo que se renova 

mês a mês. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1025333/PI, j. 21/08/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima)." 

  

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as demais violações, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 
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Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.054433-8       AMS  191075 
APTE    :  REM CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  MARIA SANTINA SALES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008163290 
RECTE   :  REM CONSTRUTORA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a aferição do direito líquido e certo 

demanda a produção de provas, inviável na via do mandado de segurança. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos XXII e XXXV, e 37, todos da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 

14.06.2002, p. 151). 
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  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.003140-6       AMS  295571 
APTE    :  UNIKA RECURSOS HUMANOS MARKETING E EVENTOS LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008148402 
RECTE   :  UNIKA RECURSOS HUMANOS MARKETING E EVENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da constitucionalidade e 

exigibilidade da contribuição ao SEBRAE, pois é contribuição de intervenção no domínio econômico. 

A parte recorrente alega infração ao art. 535, do Código de Processo Civil, ao argumento de que não foi suprida a 

omissão apontada nos embargos de declaração. No mérito, aduz negativa de vigência aos arts. 97 e 108, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que sua atividade é prestação de serviços, não se sujeitando ao recolhimento da 

contribuição, dirigida à atividade econômica do comércio. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, o recurso não merece ser admitido. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 
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Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está a evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

De fato, verifica-se que aquela decisão encontra-se lastreada em fundamento constitucional consubstanciado nos arts. 

149, 154, 170 e 195, da Constituição Federal, cujo conhecimento é vedado ao C. Superior Tribunal de Justiça, que se 

presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.003140-6       AMS  295571 
APTE    :  UNIKA RECURSOS HUMANOS MARKETING E EVENTOS LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
PETIÇÃO :  REX    2008148403 
RECTE   :  UNIKA RECURSOS HUMANOS MARKETING E EVENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da 

constitucionalidade e exigibilidade da contribuição ao SEBRAE, pois é contribuição de intervenção no domínio 

econômico. 
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A parte recorrente alega nulidade do acórdão por infração aos princípios do devido processo legal e contraditório, ao 

argumento de que o julgamento dos embargos de declaração não sanou as omissões apontadas. No mérito, aduz afronta 

aos arts. 8º, I, 150, I, 173, § 1º, 240, da Constituição Federal, e 34, § 5º, do ADCT, ao argumento de que não pode ser 

considerada como contribuição de intervenção no domínio econômico por ultrapassar os limites constitucionais daquela 

espécie tributária. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011000-9        AC  909252 
APTE    :  VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 
ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007305911 
RECTE   :  VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida às fls. 640/643. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal na sessão plenária de 25/09/2008, julgou o RE 578.635-RS, referente à 

questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos. 

Com efeito, verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 
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E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008). 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que rejeitou a 

matéria preliminar, e no mérito, deu provimento à apelação do INSS, do SESC e do SENAC, bem como à remessa 

oficial, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC. 

A recorrente aduz infração ao art. 535 do CPC e aos arts. 97 e 108 do CTN, bem como a ilegalidade da exigência das 

contribuições ao SESC/SENAC. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, 

manifestou-se no sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos 

comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que 

pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de 

empresa". Por esse motivo, essas empresas devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o 

SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui 

simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º, 

do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido pelas 

empresas prestadoras de serviços". Precedentes: AgRg no Ag nº 801.114/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

26/02/07 e AgRg no Ag nº 794.070/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/11/06. 

(...) 
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VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES. 

1. A falta de prequestionamento das matérias discutidas no recurso especial impede o seu conhecimento. 

2. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços, inclusive médico-

hospitalares. 

3. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." - Grifei. 

(RESP 911026/PE - Proc. 200602756636 - 2ª TURMA - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 

20/04/2007, p. 344) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao   Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  COBRAPE CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E   

EMPREENDIMENTOS 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
PETIÇÃO :  REX    2008241412 
RECTE   :  COBRAPE CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E 

EMPREENDIMENTO     S 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

rejeitou a matéria preliminar, e no mérito, deu provimento à apelação do INSS, do SESC e do SENAC, bem como à 

remessa oficial, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC. 

A recorrente aduz a nulidade do acórdão recorrido por infração ao princípio do devido processo legal, ao princípio do 

contraditório, bem como violação aos arts. 150, I e 173 da CF, aos princípios da legalidade e da liberdade sindical e aos 

arts. 240 e 34, § 5º, do ADCT. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, baseado em precedente da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor. 

Nesse sentido, de ausência de violação do devido processo legal, trago à colação precedentes da Corte Suprema: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA 

SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 646375/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJE-070  DIVULG 17-04-2008  

PUBLIC 18-04-2008) 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 
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2. Princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Em regra, ofensa reflexa à Constituição 

Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 671095/MT - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 01.04.2008, v.u., DJE-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032715-9       AMS  297246 
APTE    :  ADEMAR BRANCO JUNIOR 
ADV     :  ROGER DIAS GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008147196 
RECTE   :  ADEMAR BRANCO JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a 

isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) não alcança os valores pagos por instituição de 

previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo empregador /patrocinador. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso XXXVI, e 150, inciso IV, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 
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de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032715-9       AMS  297246 
APTE    :  ADEMAR BRANCO JUNIOR 
ADV     :  ROGER DIAS GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008147197 
RECTE   :  ADEMAR BRANCO JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 

31/12/95) não alcança os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas 

pelo empregador /patrocinador. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 
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do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 3º do art. 

543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.006865-1       AMS  305531 
APTE    :  FERNANDO JORGE KALLEDER 
ADV     :  MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008259072 
RECTE   :  FERNANDO JORGE KALLEDER 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da 

União e negou provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias 

proporcionais e respectivo terço constitucional. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 43 do Código Tributário Nacional, 6º, V, da Lei n. 7.713/88, 

128, 165, 460 e 535, II, do Código de Processo Civil, e dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 1.111.223-SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com base no § 1º do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, apresentando-se em multiplicidade de recursos, com fundamento em idêntica 

questão de direito, que foi autuado como Recurso Representativo da Controvérsia e distribuído à minha relatoria. 

Em síntese, o assunto versa acerca do imposto sobre a renda nas verbas rescisórias de contrato de trabalho. 

O acórdão possui a seguinte ementa: 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O 

RELATOR. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. 

NATUREZA JURÍDICA. 

1. A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, dava parcial provimento à remessa oficial. 

2. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

3. Os valores relativos a saldo de salários e 13º salário integral ou proporcional (gratificação natalina) tem natureza de 

remuneração, de produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, ficam sujeitos à incidência do imposto de 

renda. 

4. O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida 

de 1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 

anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais' (fl. 139). 

Observa-se que até o momento o presente tema não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2º da 

Resolução/STJ nº 8, de 7 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do assunto em análise, admito o processamento do presente 

recurso, de modo que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e determino a adoção das 

seguintes providências, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º e art. 3º, II, da Resolução nº 8/2008: 

a) Comunique-se o teor da presente decisão, enviando cópia, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos 

Tribunais Regionais Federais; 
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b) Suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo; 

c) Dê-se vista ao Ministério Público para emissão de parecer, em quinze dias. 

Publique-se. Intime-se." 

(REsp 1.111.223-SP, Rel. Min. Castro Meira, 13.03.2009, DJE 18.03.2009) 

Quanto ao mérito, a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.006865-1       AMS  305531 
APTE    :  FERNANDO JORGE KALLEDER 
ADV     :  MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008259075 
RECTE   :  FERNANDO JORGE KALLEDER 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e 

à apelação da União e negou provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a incidência de imposto de renda 

sobre as verbas decorrentes de rescisão do contrato de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, 150, II, e 153, III, 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022152-9   CauInom    6226     200461050061167  5 Vr 

CAMPINAS/SP 
REQTE   :  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS   

S/A EMDEC 
ADV     :  SONIA BEATRIZ MIRANDA CARDOSO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 

         VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008118191 

RECTE  : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/ 

           A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar proposta diretamente neste Egrégio Tribunal, com pedido de liminar visando a concessão 

de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela recorrente nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.083511-4, o qual foi interposto contra decisão que indeferira a nomeação à constrição de bens móveis 

indicados pela executada, determinando a expedição de mandado de livre penhora (fl. 53).  

Às fls. 119/123, foi indeferida a liminar pleiteada. 

Ocorre que, na presente data, dia 30/03/2009, foi realizado o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto 

nos autos principais. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para se legitimar depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recursos especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AC-AgR nº 1137/MG, Relator Ministro Eros Grau, Segunda Turma, j. 23.05.06, DJ 23.06.06, p. 62) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STF, Rcl nº 3986/AC, Relator Ministro Carlos Britto, Tribunal Pleno, j. 16.11.06, DJ 02.02.07, p. 75) 

Nesse sentido, a Súmula nº 634 do Supremo Tribunal Federal determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo: 
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"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - 

AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS 

BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - 

DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na MC nº 11961/RJ, Relator Ministro Massami Uyeda, Quarta Turma, j. 12.12.06, DJ 16.04.07, p. 200) 

Na situação em tela, verifica-se que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, 

não dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, uma vez que constitui mero incidente peculiar ao 

julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto com o exercício da admissibilidade do recurso 

excepcional nos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO. 

       Vice-Presidente 
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APTE    :  REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA 
ADV     :  FELICIO VANDERLEI DERIGGI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008190938 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 295, 333, inciso I e 535, inciso II, do Código de Processo Civil 

e o art. 2º, parágrafo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
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(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,  inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos 

 para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 

224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o 

pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da 

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no 

AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, 

desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, 

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido  

reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a 

data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em 

que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, 

aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo 

contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão 

da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da 

constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz 

de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 
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8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

..................................................................................................................." 

(RESp 802063/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, p. 227) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.050436-1       ApelReex  383958 
APTE    :  ACTARIS LTDA 
ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2005070057 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do 

pedido de compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, quanto às parcelas 

recolhidas antes de 04.03.94, e às posteriores, desde o respectivo recolhimento. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 156, I, 165 e 168, 

I, todos do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídío jurisprudencial.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.050436-1       ApelReex  383958 
APTE    :  ACTARIS LTDA 
ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2005070058 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste e. Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do pedido de 

compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, quanto às parcelas recolhidas 

antes de 04.03.94, e às posteriores, desde o respectivo recolhimento. 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 2º, 5º, II, XXXV, LIV e LV; 24, II, 93, IX e 97, todos da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 
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violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.050436-1       ApelReex  383958 
APTE    :  ACTARIS LTDA 
ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008124418 
RECTE   :  ACTARIS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do 

pedido de compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, quanto às parcelas 

recolhidas antes de 04.03.94, e às posteriores, desde o respectivo recolhimento. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.074753-3             AC  437248 
APTE    :  WILHELM STADLER 
ADV     :  ADEMAR BALDANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES :  FLORESTA IND/ DE ALIMENTOS LTDA   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008245912 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 535 do Código de Processo Civil, os arts. 142, 150, 

parágrafo 4º, 173, inciso I, e 174 do Código Tributário Nacional e o art. 2º, parágrafo 3º, da Lei de Execuções Fiscais. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 
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7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -  SUPREMACIA DO CTN (ART. 174) SOBRE A LEI 

DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º) - LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1. A suspensão de 180 dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, § 3º, da 

Lei n. 6.830/80, aplica-se, tão-somente, às dívidas de natureza não-tributária. Porquanto, a prescrição do direito do 

Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESp 1016424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJ 17.06.2008, p. 1) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.074754-1       ApelReex  437249 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FLORESTA IND/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  MANIR HADDAD   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008245913 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 535 do Código de Processo Civil, os arts. 142, 150, 

parágrafo 4º, 173, inciso I, e 174 do Código Tributário Nacional e o art. 2º, parágrafo 3º, da Lei de Execuções Fiscais. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -  SUPREMACIA DO CTN (ART. 174) SOBRE A LEI 

DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º) - LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1. A suspensão de 180 dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, § 3º, da 

Lei n. 6.830/80, aplica-se, tão-somente, às dívidas de natureza não-tributária. Porquanto, a prescrição do direito do 

Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 
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Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESp 1016424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJ 17.06.2008, p. 1) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.114250-5        AC  556542 
APTE    :  MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A 
ADV     :  ANTONIO BIANCHINI NETO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008166037 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 535 do Código de Processo Civil e os arts. 150, 

parágrafo 4º, 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 
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declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.048973-7       AMS  234545 
APTE    :  ANTERO PEREIRA DA COSTA 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008087249 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, deu 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 

31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às 

contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 45, inciso XV, da Lei n.º 9.250/95, 43, incisos I e II, do Código 

Tributário Nacional, 3º e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 
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2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.02.000834-0        AC  990158 
APTE    :  MATHIAS GONCALVES LTDA 
ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008166074 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal . 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 2º, parágrafo 3º, e 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - COBRANÇA DE CSLL - CRÉDITO PRESCRITO - ART. 174 DO CTN - REDAÇÃO ANTERIOR 

À ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/05. 

1. Cinge-se a controvérsia no reconhecimento da prescrição, em vista 

de que, da data da constituição do crédito tributário até a citação do executado, transcorreram mais de nove anos. 

Aduziu a recorrente, no recurso especial, violação do art. 174 do CTN, com redação antes 

da Lei Complementar n. 118/2005. 

2. O STJ vem decidindo que, nas hipóteses em que a execução fiscal tenha sido ajuizada antes da Lei Complementar n. 

118/2005, que permite a interrupção da prescrição pelo despacho que ordena a citação, deve-se aplicar o art. 174, do 

CTN (com a antiga redação), com isso, a prescrição só poderá ser interrompida pela citação válida do devedor. 

3. A análise sobre se a demora na citação do executado decorreu de mecanismos inerentes ao Judiciário (Súmula 

106/STJ), demanda análise fático-probatória dos autos, o que é defeso na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

Precedente. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos Edcl no RESp 978923/PE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.04.2008, DJ 29.04.2008, p. 

1) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.17.000463-7  ApelReex  752964 
APTE    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS JR LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2005275130 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora e à remessa oficial e, por maioria, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial no tocante à prescrição, reconhecendo que a 

prescrição qüinqüenal da pretensão repetitória tem como termo inicial a data da extinção do crédito tributário. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.00.025988-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.17.000463-7  ApelReex  752964 
APTE    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS JR LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007325993 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora e à 

remessa oficial e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial no tocante à 

prescrição, reconhecendo que a prescrição qüinqüenal da pretensão repetitória tem como termo inicial a data da 

extinção do crédito tributário. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

Constata-se que, em relação à r. sentença, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs dois recursos. Nesse caso, tem-

se a ocorrência da preclusão consumativa, já que a União Federal exerceu seu direito de recorrer quando da interposição 

do primeiro recurso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.17.000463-7  ApelReex  752964 
APTE    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS JR LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2008033140 
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RECTE  : IND/ E COM/ DE CALCADOS JR LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora e à remessa oficial e, por maioria, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial no tocante à prescrição, reconhecendo que o 

direito à compensação tributária deve ser perpetrado com as limitações das Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 1999.61.14.005542-0. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005894-1        AC 1246450 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALTAIR ANTI 
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ADV     :  NEUSA DECHEN DE OLIVEIRA E SILVA 
INTERES :  SALLES E IVANES LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008142699 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que manteve a condenação do exeqüente ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em10% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no princípio da causalidade. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, ao argumento de que o valor 

fixado a título de verba honorária é desproporcional à complexidade da causa.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a 

averiguação do fato de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte 

vencida na relação processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.030977-3        AC 1080688 
APTE    :  TORKY COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA CABRAL 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008264061 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 
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6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -  SUPREMACIA DO CTN (ART. 174) SOBRE A LEI 

DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º) - LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1. A suspensão de 180 dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, § 3º, da 

Lei n. 6.830/80, aplica-se, tão-somente, às dívidas de natureza não-tributária. Porquanto, a prescrição do direito do 

Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESp 1016424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJ 17.06.2008, p. 1) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.013346-4        AC 1169053 
APTE    :  PRO-FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008138927 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios em 

5% do valor da causa, com fundamento no princípio da causalidade. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535 do CPC e 20, § 4º do CPC, ao argumento de que o 

valor fixado a título de verba honorária é excessivo. 

Sustenta, ainda, dissídio jurisprudencial pois afronta o entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 
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Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.001027-9  ApelReex 1039123 
APTE    :  MAISON DU VIN COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008166072 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido contraria os arts. 8º, parágrafo 2º, e 2º, parágrafo 3º, da Lei nº 6.830/80 

e o  150 do Código Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 
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que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.022856-0  ApelReex 1030966 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOAQUIM ROSENO 
ADV     :  ODETE LUIZA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2009032443 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 247/249, que decidiu pela suspensão do recurso especial 

nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, processando-se regularmente o recurso 

excepcional que interpôs. 

Segundo sua linha de argumentação, a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas naquele recurso especial considerado como 

representativo da controvérsia. 

Decido.  

O presente agravo regimental  não merece ser conhecido. 

Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é enderaçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central dicutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 
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Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que suspendeu o recurso especial que verse sobre 

matéria repetitiva. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Suzana Camargo 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010884-3       AMS  297645 
APTE    :  WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  MARCELO MARQUES RONCAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008043255 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, XXXV e LIV, 97, 195, §4º, 154, I, todos da 

Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado 

por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao 

que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 
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Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010884-3       AMS  297645 
APTE    :  WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  MARCELO MARQUES RONCAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008124279 
RECTE   :  WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a possibilidade da majoração da alíquota da 

COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 8º da Lei nº 9.718/98, 195, I, b e § 4º, 154, I, 59, 

II e III e 69, todos da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, existir plausibilidade na argumentação expendida pela recorrente, no que concerne a majoração 

da alíquota da COFINS, dado o reconhecimento pelo Pretório Excelso, da existência de relevância da controvérsia 

constitucional, consoante o decidido na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 715.423-1 - RIO GRANDE 

DO SUL, in verbis:  

"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

  

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 
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Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 

extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

 (AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010884-3       AMS  297645 
APTE    :  WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  MARCELO MARQUES RONCAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008124280 
RECTE   :  WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011107-6       AMS  289820 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COM/ LTDA 
ADV     :  PAULO MARGONARI ATTIE 
PETIÇÃO :  REX    2007313035 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 154, I, 195, §4º e 239, todos da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 
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Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos 
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 especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, §4º, 154, I e 239, todos da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §4º, 165, I, 

168, I, 156, VII, todos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.005913-0       AMS  290958 
APTE    :  BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007313032 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, §4º, 154, I e 239, todos da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.005913-0       AMS  290958 
APTE    :  BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008137274 
RECTE   :  BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.005437-6        AC 1222393 
APTE    :  DENTAL MORELLI LTDA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008000745 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXXV e LIV, 97, 154, I, 195, §4º, todos da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 
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O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.005437-6        AC 1222393 
APTE    :  DENTAL MORELLI LTDA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008125296 
RECTE   :  DENTAL MORELLI LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00.025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007097-6  ApelReex 1246019 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  QUIMAR INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 
ADV     :  ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008038018 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste e. Tribunal, que afastou a aplicação do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação mediante 

o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial.  

A parte insurgente sustenta que o v. acórdão recorrido viola o artigo 170-A do CTN. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

 contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 110/2264 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 1999.60.02.000110-7. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007097-6  ApelReex 1246019 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  QUIMAR INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 
ADV     :  ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 
PETIÇÃO :  REX    2008038020 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.004104-2        AC 1285889 
APTE    :  FLEXIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 
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ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008217420 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 142, 150 e 174, inciso IV, do Código Tributário Nacional e os 

arts. 283, 294, 295, 333 e 535 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,  inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos 

 para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 
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praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 

224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o 

pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da 

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no 

AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, 

desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, 

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido  

reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a 

data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em 

que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, 

aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo 

contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão 

da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da 

constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz 

de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

..................................................................................................................." 

(RESp 802063/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, p. 227) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011057-6        AC 1099316 
APTE    :  COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO 

PAULO COOPERCITRUS 
ADV     :  REGINALDO MARTINS DE ASSIS 
ADV     :  HIDEO HAGA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2009032442 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 251/253, que decidiu pela suspensão do recurso especial 

nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, processando-se regularmente o recurso 

excepcional que interpôs. 

Segundo sua linha de argumentação, a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas naquele recurso especial considerado como 

representativo da controvérsia. 

Decido.  

O presente agravo regimental  não merece ser conhecido. 

Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é enderaçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 
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Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central discutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 

Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que suspendeu o recurso especial que verse sobre 

matéria repetitiva. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Suzana Camargo 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.010840-5       AMS  301846 
APTE    :  IRMAOS ANDRETTA E CIA LTDA 
ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008109240 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.05.010840-5       AMS  301846 
APTE    :  IRMAOS ANDRETTA E CIA LTDA 
ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008153012 
RECTE   :  IRMAOS ANDRETTA E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.006186-0        AC 1277692     0600003108  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  CASA DE SAUDE SANTO ANTONIO S/C LTDA 
ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008139572 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 150, parágrafo 4º, do Código Tributário Nacional. 

  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 
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6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,  inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos 

 para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 

224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o 
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pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da 

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no 

AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, 

desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, 

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido  

reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a 

data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em 

que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, 

aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo 

contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão 

da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da 

constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz 

de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

..................................................................................................................." 

(RESp 802063/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, p. 227) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026335-3        AC 1316203     9900207720  1 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  R COSTA S/C LTDA -ME 
ADV     :  JOSE BENEDICTO BARBOSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008188999 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Aduz que o v. acórdão violou os arts. 1º e 5º da Lei nº 8.009/90.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. APARELHO DE AR CONDICIONADO. 

IMPENHORABILIDADE. LEI N.º 8.009/90. 

1. É impenhorável o imóvel residencial caracterizado como bem de família, bem como os móveis que guarnecem a 

casa, nos termos do artigo 1.º, e seu parágrafo único, da Lei n.º 8.009, de 25 de março de 1990. Precedentes: AgRg no 

AG n.º 822.465/RJ,  Rel. Min. José Delgado, DJU de 10/05/2007; REsp n.º 277.976/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJU de 08/03/2005; REsp n.º 691.729/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25/04/2005; e REsp n.º 

300.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/10/2003. 

2. O artigo 2.º da mencionada Lei, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família, aponta os bens que devem 

ser excluídos da impenhorabilidade, quais sejam: veículos de transporte, 

obras de arte e adornos suntuosos. 

3. In casu, os bens de propriedade dos recorridos, sob os quais externa o exeqüente a pretensão de fazer recair a penhora 

(aparelhos 

de ar condicionado), não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas no referido dispositivo, pelo que não há 

falar em ofensa ou negativa de vigência a lei federal. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESp 836576/MS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 20.11.2007, DJ 03.12.2007, p.271)(Grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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    EXP.000565       BLOCO:145218 

  NOS PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FICA INTIMADO O AGRAVADO PARA 
  APRESENTAR RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  
PROC.   : 2009.03.00.017740-5 AIRESP ORI:200803000427818/SP REG:22.05.2009 
AGVTE   : Ministerio Publico Federal 
AGVDO   : NELSON GORAYEB 
ADV     : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PRAT. 38E 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

Bloco 145189 

  

PROC.   :  2002.61.22.000601-3        AC  926390 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEANDRO CLEMENTINO TEODORO incapaz e outro 
ADV     :  NEDSON DE CASTRO BARROS 
PETIÇÃO :  REX    2007258998 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 196/199. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de violação ao artigo 201 da Constituição Federal e ao artigo 13 da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 
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Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a renda do segurado preso é que deve servir 

como parâmetro para a concessão do benefício, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." - Grifei. 

(RE 587365/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.018802-7        AC  941997 
APTE    :  TIAGO VILA NOVA MARIA e outros 
ADV     :  FERNANDA BORIN CRUZ LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2007132125 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 114/117. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de violação ao artigo 201, inc. IV  da Constituição Federal e ao artigo 13 da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a renda do segurado preso é que deve servir 

como parâmetro para a concessão do benefício, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." - Grifei. 

(RE 587365/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034449-9  ApelReex  977775 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TATIANA CRISTINA DA FONCAO 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
PETIÇÃO :  REX    2007234052 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 152/155. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de violação aos artigos 194 e 201,  da Constituição Federal e ao artigo 13 da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a renda do segurado preso é que deve servir 

como parâmetro para a concessão do benefício, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 
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Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." - Grifei. 

(RE 587365/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.001689-7        AC 1060511 
APTE    :  MATHEUS HENRIQUE CROTI incapaz 
REPTE   :  IVAN ROBERTO ORNELAS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008094355 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 133/136. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de violação ao artigo 201, inc. IV  da Constituição Federal e ao artigo 13 da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a renda do segurado preso é que deve servir 

como parâmetro para a concessão do benefício, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." - Grifei. 

(RE 587365/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 
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Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033731-5        AC 1141792     0500099609  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KATIA RASSA DA SILVA 
ADV     :  JULIANE GUARNIERI DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2007149086 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 208/211. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de violação ao artigo 201, inc. IV  da Constituição Federal e ao artigo 13 da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a renda do segurado preso é que deve servir 

como parâmetro para a concessão do benefício, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." - Grifei. 

(RE 587365/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.61.08.000798-0  ApelReex  916029 
APTE    :  AREIAO EMPRESA DE MINERACAO LTDA 
ADV     :  SIDNEY ALDO GRANATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007228300 
RECTE   :  AREIAO EMPRESA DE MINERACAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 
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unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da parte 

autora, reconhecendo que a compensação pretendida deve envolver tributos da mesma espécie. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 134/2264 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.103.045-MG.  

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.000798-0  ApelReex  916029 
APTE    :  AREIAO EMPRESA DE MINERACAO LTDA 
ADV     :  SIDNEY ALDO GRANATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007273480 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 136/2264 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da parte 

autora, reconhecendo que a prescrição da pretensão repetitória tem como termo inicial a data da homologação tácita. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 106, inciso I, 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 

e 168, inciso I, todos do Código Tributário Nacional, bem como aos artigos 3º e 4º, ambos da Lei Complementar n.º 

118/05. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.00.025988-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2003.61.00.008929-3       AMS  258372 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008056509 
RECTE   :  ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da União, reconhecendo a incidência de imposto 

de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 134, 136 e 146 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 1.111.223-SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com base no § 1º do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, apresentando-se em multiplicidade de recursos, com fundamento em idêntica 

questão de direito, que foi autuado como Recurso Representativo da Controvérsia e distribuído à minha relatoria. 

Em síntese, o assunto versa acerca do imposto sobre a renda nas verbas rescisórias de contrato de trabalho. 

O acórdão possui a seguinte ementa: 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O 

RELATOR. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. 

NATUREZA JURÍDICA. 

1. A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, dava parcial provimento à remessa oficial. 

2. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

3. Os valores relativos a saldo de salários e 13º salário integral ou proporcional (gratificação natalina) tem natureza de 

remuneração, de produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, ficam sujeitos à incidência do imposto de 

renda. 

4. O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida 

de 1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 

anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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5. O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais' (fl. 139). 

Observa-se que até o momento o presente tema não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2º da 

Resolução/STJ nº 8, de 7 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do assunto em análise, admito o processamento do presente 

recurso, de modo que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e determino a adoção das 

seguintes providências, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º e art. 3º, II, da Resolução nº 8/2008: 

a) Comunique-se o teor da presente decisão, enviando cópia, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos 

Tribunais Regionais Federais; 

b) Suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo; 

c) Dê-se vista ao Ministério Público para emissão de parecer, em quinze dias. 

Publique-se. Intime-se." 

(REsp 1.111.223-SP, Rel. Min. Castro Meira, 13.03.2009, DJE 18.03.2009) 

Quanto ao mérito, a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 141/2264 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015542-7       AMS  274644 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PAULA RIBEIRO ROSA CONTENTE DA SILVA 
ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008118501 
RECTE   :  PAULA RIBEIRO ROSA CONTENTE DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por interposta, 

reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 134, 136 e 146 da Consolidação das Leis do Trabalho, além de 

dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 1.111.223-SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com base no § 1º do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, apresentando-se em multiplicidade de recursos, com fundamento em idêntica 

questão de direito, que foi autuado como Recurso Representativo da Controvérsia e distribuído à minha relatoria. 

Em síntese, o assunto versa acerca do imposto sobre a renda nas verbas rescisórias de contrato de trabalho. 

O acórdão possui a seguinte ementa: 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O 

RELATOR. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. 

NATUREZA JURÍDICA. 

1. A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, dava parcial provimento à remessa oficial. 

2. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

3. Os valores relativos a saldo de salários e 13º salário integral ou proporcional (gratificação natalina) tem natureza de 

remuneração, de produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, ficam sujeitos à incidência do imposto de 

renda. 

4. O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida 

de 1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 

anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 
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adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais' (fl. 139). 

Observa-se que até o momento o presente tema não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2º da 

Resolução/STJ nº 8, de 7 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do assunto em análise, admito o processamento do presente 

recurso, de modo que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e determino a adoção das 

seguintes providências, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º e art. 3º, II, da Resolução nº 8/2008: 

a) Comunique-se o teor da presente decisão, enviando cópia, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos 

Tribunais Regionais Federais; 

b) Suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo; 

c) Dê-se vista ao Ministério Público para emissão de parecer, em quinze dias. 

Publique-se. Intime-se." 

(REsp 1.111.223-SP, Rel. Min. Castro Meira, 13.03.2009, DJE 18.03.2009) 

Quanto ao mérito, a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008578-1       AMS  287503 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FABIO BARBOSA RIBEIRO 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
PETIÇÃO :  RESP   2007275386 
RECTE   :  FABIO BARBOSA RIBEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que não conheceu do agravo retido e da remessa oficial e deu provimento à apelação da 

União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 144, 148 e 467 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 1.111.223-SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com base no § 1º do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, apresentando-se em multiplicidade de recursos, com fundamento em idêntica 

questão de direito, que foi autuado como Recurso Representativo da Controvérsia e distribuído à minha relatoria. 

Em síntese, o assunto versa acerca do imposto sobre a renda nas verbas rescisórias de contrato de trabalho. 

O acórdão possui a seguinte ementa: 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O 

RELATOR. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. 

NATUREZA JURÍDICA. 

1. A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, dava parcial provimento à remessa oficial. 

2. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

3. Os valores relativos a saldo de salários e 13º salário integral ou proporcional (gratificação natalina) tem natureza de 

remuneração, de produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, ficam sujeitos à incidência do imposto de 

renda. 

4. O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida 

de 1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 
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anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais' (fl. 139). 

Observa-se que até o momento o presente tema não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2º da 

Resolução/STJ nº 8, de 7 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do assunto em análise, admito o processamento do presente 

recurso, de modo que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e determino a adoção das 

seguintes providências, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º e art. 3º, II, da Resolução nº 8/2008: 

a) Comunique-se o teor da presente decisão, enviando cópia, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos 

Tribunais Regionais Federais; 

b) Suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo; 

c) Dê-se vista ao Ministério Público para emissão de parecer, em quinze dias. 

Publique-se. Intime-se." 

(REsp 1.111.223-SP, Rel. Min. Castro Meira, 13.03.2009, DJE 18.03.2009) 

Quanto ao mérito, a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

BLOCO : 145191 

  

PROC.   :  97.03.039471-0             AC  377815 
APTE    :  KARTRO S/A IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
ADV     :  SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008212704 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da autora, sob o fundamento de que a cobrança das 

contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA eram exigíveis até a vigência da Lei 7.787/89. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 6º, § 4º, da Lei 2.613/55; Lei 4.863/65, art. 35, § 2º, 

VIII; Decreto-Lei 582/69, art. 9º, II; Decreto-Lei 1.146/70, art. 3º; LC 11/71, art. 15, II e LC 118/05. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 
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Quanto ao mérito a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos para apreciação dos 

demais recursos interpostos nestes autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.000062-6       AMS  301079 
APTE    :  MOBITEL S/A 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008174975 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação, sob o fundamento de que embora recepcionada pela 

Constituição de 1988, com exigibilidade universal, a contribuição ao INCRA somente perdurou até a vigência da Lei 

8.212/91, sendo indevido o seu recolhimento desde então, de modo a configurar indébito fiscal, que se legitima à 

compensação. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 6º, § 4º, da Lei 2.613/55, à Lei 4.863/65, ao art. 35, § 

2º, VIII, ao Decreto-Lei 582/69, ao art. 9º, II, ao Decreto-Lei 1.146/70, art. 3º e à Lei Complementar 11/71, art. 15, II, 

requerendo o restabelecimento da exigibilidade da contribuição ao INCRA 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 
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b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

Quanto ao mérito a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 
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(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos para apreciação dos 

demais recursos interpostos nestes autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2009.03.00.009167-5    RecAdm     719 
ORIG.   :  200761060040708  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  WILSON PEREIRA JUNIOR 
RECDO   :  Conselho da Justica Federal da 3 Regiao 
PARTE A :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ALVARO STIPP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / ORGÃO ESPECIAL 

E M E N T A 

CORREIÇÃO PARCIAL -  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELO MAGISTRADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL OU NECESSIDADE. 

1.Decidida a correição parcial, no órgão competente, cabe ao Juiz destinatário do julgamento cumprir e fazer cumprir o 

julgado. 

2.Não cabe ao Juiz destinatário do julgamento, na correição parcial, interpor recurso. 

3.Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais do Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do 

recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006766-1        AI  364609 
ORIG.   :  200961000046879  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELIANA SOARES MAGALHAES e outros 
ADV     :  PAULO SERGIO FEUZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, houve 

prolação de sentença nos autos originários, julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008272-8        AI  365802 
ORIG.   :  200961190012874  4 Vr GUARULHOS/SP     0900000170  6 Vr 

GUARULHOS/SP     0900033595  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 
AGRDO   :  KATIA APARECIDA DUARTE DA SILVA 
ADV     :  PAULO DE TARSO MUNIZ 
INTERES :  SERGIO GUIMARAES FERNANDES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a parte da decisão de fls. 16/17 (fls. 

347/348 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP que condicionou a efetividade da 
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medida liminar concedida em embargos de terceiros à prestação de caução equivalente ao depósito judicial de quantum 

similar ao valor da causa originária. 

Nos referidos embargos a Caixa Econômica Federal busca a declaração da nulidade de decisão judicial que declarou a 

ineficácia das sucessivas alienações do bem imóvel que fora alienado fiduciariamente em favor dessa empresa pública 

federal.  

A liminar foi concedida pela MMª Juíza Federal Substituta Dra. Mara Lina Silva do Carmo (fls. 16/17), mas mediante 

caução, para suspender o curso da execução de sentença onde foi reconhecida a fraude à execução e ordenada a penhora 

do referido imóvel. 

Afirma a agravante ser descabida e desnecessária a prestação de caução pois não pretende obter a liberação do bem 

imóvel. 

Sustenta que o artigo 1.052 do Código de Processo Civil não faculta, mas determina a suspensão do curso do processo 

principal na pendência de embargos de terceiros, e que a falta de trânsito em julgado em julgado impede a prática de 

atos que importem em alienação de domínio. 

Por fim, alega a inocorrência de fraude à execução ante a não comprovação de má-fé das partes envolvidas, nem 

tampouco do estado de insolvência do demandado na ação monitória que se encontra em fase de execução de sentença. 

As informações requisitadas ao Juízo 'a quo' foram prestadas a fls. 373/378. 

Decido 

Reporta-se o presente instrumento a conseqüências da ação monitória ajuizada originariamente perante a Justiça 

Estadual por Kátia Aparecida Duarte da Silva em face de Sérgio Guimarães Fernandes e Andrea Domingos Mendes 

(fls. 46/55). 

Julgados improcedentes os embargos monitórios (fls. 133/137; 141, verso), teve início a fase de execução de sentença 

(fls. 144/145), sendo arrestado o bem imóvel (sobrado nº 19 C.4), objeto da matrícula nº 96.403, do 2º Registro de 

Imóveis de Guarulhos (originário da matrícula 16.246) - fls. 226/227). 

Por ocasião da conversão do arresto em penhora, sobreveio a informação de que o imóvel já não mais pertenceria aos 

réus/executados, pelo que foi requerida a decretação da ineficácia da alienação feita pelos devedores, e por 

conseqüência, dos registros posteriores (fls. 246/258), pretensão essa acolhida pelo Juiz de Direito (fls. 264/265). 

Considerando que na cadeia dominial a Caixa Econômica Federal constava como credora fiduciária em alienação 

sucessiva do referido imóvel, após a constrição ser averbada (f. 293) é que foi a empresa pública federal intimada da 

decisão que reconheceu a fraude à execução e  contra ela se insurgiu mediante a oposição de embargos de terceiro, 

razão pela qual o feito foi redistribuído ao Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP (fls. 361/364). 

Na seqüência a MMª. Juíza Federal concedeu a liminar nos embargos por considerar plausível o direito invocado pela 

CEF; contudo, a suspensão liminar dos autos da monitória originária então já sob a fase de execução, ficou 

condicionada a prestação de caução. 

Assim, a controvérsia aqui noticiada diz respeito apenas à necessidade de prestação de caução em sede desses embargos 

de terceiro. 

O artigo 1.051 do Código de Processo Civil assim determina: 

Art. 1.051. Julgando suficientemente provada a posse, o juiz deferirá liminarmente os embargos e ordenará a expedição 

de mandado de manutenção ou de restituição em favor do embargante, que só receberá os bens depois de prestar caução 

de os devolver com seus rendimentos, caso sejam afinal declarados improcedentes. 

O detalhe é que a Caixa Econômica Federal não busca a liberação do bem imóvel, do qual tem a posse mediata, não 

quer retomá-lo para si e nem pretende imediatamente fruir desse bem. 
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Seu intuito é paralisar a execução para que a penhora não se converta em hasta pública, isso enquanto a discussão sobre 

o descabimento da constrição é travada nos embargos de terceiro onde a empresa pública afirma que possui a 

propriedade resolúvel e a posse mediata do imóvel na forma do artigo 23 da Lei nº 9.514/97, posto que financiou a 

aquisição do mesmo em favor de Ivone Aparecida Costa Oliveira e seu marido, celebrando com eles contrato amparado 

no SFI em 19/1/2005.  

Insurge-se contra a decisão de 29/9/2006 que reconheceu fraude a execução (fls. 264/265), desatenta para o fato de que 

conforme R-3 da matrícula n° 96.403 do 2º Registro de Imóveis de Guarulhos, datado de  10/2/2005 (f. 292v), a 

embargante já constava como credora fiduciária com o benefício da alienação fiduciária, bem assim contra a conversão 

de arresto em penhora que acabou registrada em 10/8/2007 (f. 293 - R-5), tudo sem que a credora fiduciária - Caixa 

Econômica Federal -tivesse sido sequer intimada do feito. 

Nos embargos a Caixa Econômica Federal assertiva, com fumus boni iuris, que já figurava na matrícula do imóvel 

como titular do domínio e injustamente corre o risco da perda desse domínio sem sequer ter sido notificada do decreto 

de fraude a execução, o qual refuta afirmando que jamais a empresa pública negociaria o financiamento garantido pelo 

próprio bem - cujo domínio fiduciário lhe cabe - para fraudar uma execução cível, ainda mais que tomou todas as 

cautelas para pesquisar a idoneidade do vendedor e a existência de algum ônus sobre o imóvel, tudo antes de celebrar o 

contrato de financiamento. 

Realmente, a petição inicial dos embargos de terceiro permite verificar que a agravante deseja apenas paralisar o 

processo de execução enquanto contende para desfigurar a fraude a execução que rendeu a penhora do imóvel que lhe 

pertence desde que registrada em 10/2/2005 no 2º Registro de Imóveis de Guarulhos/SP ( R-3) a alienação fiduciária em 

garantia que lhe coube ao financiar a aquisição do imóvel em favor de Ivone Aparecida Costa Oliveira e seu cônjuge. 

Por essa razão vejo como desnecessária a caução: não quer retomar o bem - posto que o mesmo já lhe pertence - e 

tampouco busca algum proveito econômico do mesmo capaz de destruir a eficácia da caução (penhora) que até o 

momento incide sobre o mesmo por ordem judicial. 

A prestação de contracautela deve sempre ter um fundamento residente no prejuízo que alguém possa sofrer com a 

medida obtida pelo interessado na providência expedita. No caso, não entrevejo essa lesão, diante do pedido formulado 

pela Caixa Econômica Federal nos seus embargos de terceiro, quando busca liminar somente para "...suspender os atos 

constritivos em andamento..." no processo executivo em que se converteu a monitória, consoante o item "a" da petição 

inicial (f. 43). 

Assim sendo, defiro antecipação de tutela recursal para cancelar a prestação de caução que lhe foi imposta através da r. 

interlocutória hostilizada. 

Comunique-se com urgência. 

À contraminuta. 

Publique-se. 

São Paulo, 1º de junho de 2009. 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos em despacho.  

Cuida-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada por AKZO NOBEL LTDA contra ato do sr. 

Delegado da Receita Federal do Brasil e do sr. Procurador Geral da Fazenda Nacional, ambos de São Paulo, com o 

objetivo de suspender a exigibilidade dos débitos que obstam a expedição de Certidão de Débito Relativos à 

Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, quem também foi objeto do mandado de segurança nº. 

2009.61.00.001059-9 - impetrado na 6ª Vara Federal Cível de São Paulo -, bem como para que a mesma seja expedida, 

nos termos do artigo 798 do Código de Processo Civil, artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional e artigo 13 da 

Lei nº. 11051/2007. 

Diz a requerente que a certidão não foi emitida pela autoridade administrativa em virtude de constar nos Relatórios de 

Restrições emitidos no momento do pedido - 10.12.2008 - os seguintes débitos: NFLDS NºS. 32.677.275-8, 

36.268.194-5 e divergências de GFIP referentes aos períodos de outubro e novembro de 2008 da filial inscrita sob o 

CNPJ nº. 60.561.719/0003-95. 

Aduz que em 17 de dezembro de 2008, apresentou perante a autoridade administrativa os seguintes documentos que 

comprovam a extinção e suspensão da exigibilidade dos supostos débitos: (a) no tocante a NFLD nº. 32.677.275-8, 

sentença proferida nos autos da Execução Fiscal nº. 2008.61.82.011684-1, que tramita perante a 4ª Vara Federal das 

Execuções Fiscais de São Paulo, que extinguiu, em 16 de junho de 2008, o crédito tributário pela ocorrência da 

prescrição; (b) no que pertine a divergência de GFIP, período 10 e 11/2008, CNPJ nº. 60.561.719/0003-95 foram 

apresentados pedidos de retificação de Guia da Previdência Social e, (c) com relação a NFLD nº. 36.268.194-5, a 

Solicitação de Revisão de DCG - Débito Confessado em GFIP, protocolada em 21 de novembro de 2008, nos autos do 

Processo Administrativo nº. 18.186.013174/2008-32, na qual se comprovou o recolhimento de todos os tributos 

divididos em vinte e seis itens com cumprimento de todas as obrigações acessórias e/ou retificações necessárias. 

No silêncio da Administração Pública Federal e diante de prejuízos causados à Requerente, esta se socorreu da 

necessária garantia jurisdicional, com fundamento no parágrafo único do artigo 205 do CTN, na Constituição Federal e 

na jurisprudência dos Tribunais Superiores, ingressando com a ação de mandado de segurança, cuja liminar, em 

primeira instância foi-lhe desfavorável, do mesmo modo o agravo de instrumento nº. 2009.03.00.002226-4, aparelhado 

em 2º grau, também lhe foi desfavorável; ao final, o pedido do mandado de segurança, em 1º grau, foi julgado 

improcedente e a ordem denegada, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Ressalva que não obstante a Requerente estar se utilizando da presente medida cautelar para reformar a sentença 

proferida em 1º grau, o certo é que até o momento não ostenta a seu favor nenhum provimento jurisdicional para 

assegurar o seu direito na obtenção da referida certidão. 

Ressalta que dos três débitos impeditivos para renovação de CND Previdenciária requerida em 10/12/2008, somente as 

duas NFLDs já citadas permanecem como pendências impeditivas para sua renovação, por culpa da própria morosidade 

da administração pública federal.  

Salienta, ainda, que "os novos débitos apontados pela Receita Federal do Brasil em seu relatório de pendências emitido 

em 10 de março de 2009 serão regularizados em seu momento oportuno, porém, não devem obstruir a renovação aqui 

pleiteada, por conta de sua não existência no momento da solicitação efetuada em 10 de dezembro de 2008, conforme se 

demonstra do relatório de restrições constante das fls. 39/44 do mandado de segurança que segue anexo à presente."  

Alega que já se passaram três meses e a Receita Federal não apresenta sinais de que vai concluir a análise a respeito dos 

recolhimentos e retificações apontados, devendo, na hipótese dos autos, ser aplicado o artigo 13 da Lei nº. 11051/2004, 

que determina a expedição de CND, durante o prazo de um ano, quando a Solicitação de Revisão de Débitos 

integralmente recolhidos ultrapasse trinta dias de apreciação, eximindo assim a Requerente da responsabilidade pela 

mora do Fisco em executar suas funções administrativas de análise. 

Finalmente, diz estar presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. O primeiro, consubstanciado na NFLD nº. 

36.268.194-5, caracterizado na sua incerteza e não-liquidez e na determinação expressa do art. 13 da Lei nº. 

11051/2004, que determina claramente que a Solicitação de Revisão de Débitos não analisada por mais de 30 (trinta) 

dias, enseja a expedição de CND Previdenciária. Quanto ao segundo requisito - periculum in mora - sem uma proteção 

acautelatória, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional prosseguirá com a sua inscrição no CADIN, além da lesão que 

sofrerá "por conta do seu contrato com a Marinha do Brasil, razão pela qual deve manter-se durante a vigência do 

contrato que vence em 26 de junho de 2009, conforme Cláusula Sexta do r. documento  (doc. 07), nas mesmas 

condições demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, sob pena de rescisão contratual. Em termos práticos, a 

Requerente não consegue nem mesmo faturar o Governo, pois usas notas fiscais não são aceitas pela Força Naval. A 

Certidão Negativa de Débitos Previdenciários também se faz necessária para a Solicitação de Cotação nº. 0014959098, 
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para Fornecimento de Tintas de Acabamentos e Diluentes para a Alberto Pasqualini - REFAP S.A. (doc.08), 

procedimento de licitação a qual, caso a Requrente saia vencedora, será impedida de Fornecer produtos constantes da 

Carta-Convite, conforme determina o item 12.3 constante da r. Solicitação de Cotação, que exige a CNED 

Previdenciária no ato da assinatura do Pedido de Compra, sob pena de perder sua condição para assinatura." 

Requer concessão de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário excutido e para que seja expedida a 

Certidão de Regularidade Previdenciária, Positiva com efeitos de negativa, e que sejam retirados seus apontamentos do 

Cadastro de Inadimplentes - CADIN ou qualquer outro instrumento de controle de crédito, em razão dos débitos objetos 

da presente. 

Às fls. 380, concedi o prazo de cinco dias para que a requerente procedesse à regularização da petição inicial, uma vez 

que a mesma não estava assinada; referida providência foi sanada conforme se vê da inicial e certidão de fl. 382. 

DECIDO. 

Consagrando a imprecisão que caracteriza o legislador moderno, na verdade o artigo 800, § único, do Código de 

Processo Civil, não ventila uma autêntica medida cautelar, mas apenas a possibilidade de ajuizamento de uma medida 

acautelatória da utilidade das conseqüências do acórdão a ser proferido após recurso interposto pela parte, não sendo 

caso de dar a esse pedido o trâmite próprio da medida cautelar. É essa a única vertente doutrinária capaz de dar exata 

compreensão a estranha providência cogitada na reforma pontual do Código de Processo Civil. 

Seja em face desse entendimento, seja em face de quem vê o parágrafo único do artigo 800 como discurso legal 

orientador de uma ação cautelar, a solução para o presente caso não pode ser outro a não ser a rejeição liminar da 

medida na forma como foi interposta. 

Iniludivelmente a parte - premida pelas circunstância de necessitar de uma CND, o que é compreensível - veio a este 

Tribunal com pedido inadequado, posto que é juridicamente impossível. 

Em 1ª instância foi ajuizada mandado de segurança que permitisse a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa; o pedido do mandado de segurança foi julgado improcedente (cópia parcial da sentença de 1º grau às fls. 

283/284), encontrando-se a sentença desafiada por recurso de apelação (cópia às fls. 300/330) que, segundo informação 

obtida, nesta data, pelo sistema de informática de 1º grau, foi recebido apenas no efeito devolutivo. 

Entende-se, é claro, a premência da situação da empresa impetrante que é devedora da Fazenda Pública, necessitando 

ela de certidão que lhe permita participar de licitações. 

Mas isso não legitima o atropelamento de regras processuais, válidas para todos. 

Conforme verificação feita por mim no sistema de informações processuais da 1ª instância, constatei que os autos do 

mandado de segurança foram remetidos a esta Corte Regional, mas ainda não distribuídos.  

Consigne-se, preliminarmente, que se os autos da ação de mandado de segurança onde foi proferida a sentença apelada 

não se encontram no Tribunal, o relator não dispõe de sede material para reapreciar, ainda que por decisão unipessoal 

autorizada pelo discurso do artigo 557 do Código de Processo Civil, a decisão impugnada. 

Ademais, ainda no âmbito de postulação que se insere - por meio de pedido acautelatório interposto diretamente perante 

o Tribunal - não se pode desconsiderar que a conseqüência prática desejada pela requerente (imediata expedição de 

certidão na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional) seria processualmente inconveniente porque (1) esse 

pleito tem conteúdo satisfativo e por isso colide com a Lei n.º 8.437, de 30 de junho de 1992, que no seu art. 1º, § 3º, 

dispõe que: "Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação", preceito que foi 

declarado constitucional pelo STF; (2) é da jurisprudência do STJ ser "nula a liminar concedida contra pessoa jurídica 

de direito público sem a observância da sua oitiva prévia  (art. 2º da Lei 8.437/92)" (REsp 667.939/SC, j. 20/3/2007; 

REsp 285.613/SP, j. 17/4/2001). 

Em outras palavras, o intento da requerente, com esta cautelar, na verdade, é obter de imediato a própria tutela 

jurisdicional reivindicada em sede de mandado de segurança, cujo pedido, em 1ª instância, foi lhe desfavorável. Ou 

seja, a cautelar ostenta cunho satisfativo da obtenção de um direito material e não tem por objetivo uma tutela 

processual. 
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É impossível o ajuizamento de cautelar onde a parte busca a satisfatividade de um direito que necessita de inflexão na 

via de conhecimento; mesmo nos casos de medida cautelar ajuizada originariamente em 2ª Instância não se pode 

prescindir do desiderato próprio das cautelares: a tutela do processo e não do direito que parte julga possuir. 

Assim sendo, verifico que o pedido é incompatível com a via processual eleita e a medida, tal como foi proposta, não 

pode merecer chancela. 

Pelo exposto, rejeito liminarmente este procedimento acautelatório. 

Custas pela requerente. 

Com o trânsito, arquive-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto ARTHUR ADIRON RIBEIRO e outros contra a decisão de fls. 12 e verso 

(fls. 439 e verso dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de "ação 

ordinária" na qual se discute contratos de abertura de crédito com garantida de alienação fiduciária "Finame Agrícola 

Moderfrota", excluiu o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES da lide, por ilegitimidade 

'ad causam' e, por conseguinte, declarou a incompetência o Juízo, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de que a ação de origem prossiga perante a 

Justiça Federal. 

Sustenta, em resumo, que o BNDES possui legitimidade para figurar no pólo passivo da lide por tratar-se de órgão de 

fomento e gestão do programa denominado "Finame Agrícola Moderfrota", modalidade de financiamento dirigida a 

produtores rurais para ampliação de frota de tratores e implementos associados, sendo que os recursos obtidos junto às 

instituições financeiras cadastradas advêm do BNDES. 

Alega ainda que pretende compensar o débito com apólice de dívida pública consubstanciada em "obrigação do 

reaparelhamento econômico", título este que tem origem em emissão do Governo Federal e cujos recursos obtidos 
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formaram o capital inaugural do BNDES; assim, afirma ser credora do BNDES pelo valor da apólice, pelo que a ação 

deve continuar seu trâmite perante a justiça federal. 

Decido. 

Na ação de origem a parte autora busca a revisão de contratos de abertura de crédito fixo com garantia de alienação 

fiduciária e outras avenças "Finame Agrícola Moderfrota" firmados com o BANCO BRADESCO S/A e BANCO CNH 

CAPITAL S/A; cumulou pedido de compensação do débito com apólice da dívida pública denominada "Obrigação de 

Reaparelhamento Econômico" nº 003.165, emitida em 26/11/1956. 

Considerando que os contratos objeto da ação foram firmados entre os agravantes e instituições financeiras privadas, 

afigura-se correta a exclusão do BNDES do pólo passivo da lide porquanto o mero repasse de verbas através do 

programa "Finame" não o legitima como parte passiva. 

Com efeito, uma é a relação jurídica entre o tomador do mútuo e a instituição financeira privada; outra, absolutamente 

distinta, é a relação entre os agentes financeiros e o BNDES, o repassador de recursos públicos. 

Há tempos a jurisprudência é unívoca neste sentido (destaquei): 

PROCESSO CIVIL.  ILEGITIMIDADE DE PARTE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

 1.  A União Federal e o BNDES não têm legitimidade para integrar a lide que trata de contrato de financiamento entre 

banco repassador e empresa tomadora de empréstimo. 

 2.  Excluídas a União Federal e a empresa pública federal, falece à Justiça Federal competência para examinar a 

demanda, motivo pelo qual mantém-se  a sentença. 

(TRF 4ª Região, AC : 94.04.43679-8, Quinta Turma, Relatora Luiza Dias Cassales, DJ: 30/10/1996). 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADEQUAÇÃO RECURSAL. FUNGIBILIDADE. LITISCONSÓRCIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROGRAMA FINAME.  

Ressalvada expressamente no recurso a utilização desta via recursal no prazo de agravo, abstraindo a impropriedade, 

face à discussão na doutrina e na jurisprudência na hipótese, aconselhável aplicar-se o princípio da fungibilidade, para 

ser recebida a apelação. Firmado o contrato entre o autor e o BANESTADO, através do programa FINAME, pacificou-

se a jurisprudência no sentido de que nada justifica o ingresso da União e do BACEN na lide, tampouco do 

BNDES/FINAME, frente ao mero repasse das verbas necessárias à operação bancária. O litisconsórcio passivo 

necessário não existe onde a lei não o impõe, já que o mesmo dela decorre e não da vontade das partes. Sucumbência 

mantida por ausência de impugnação, a ser liquidada antes da remessa dos autos à Justiça Estadual. Apelação 

improvida.  

(TRF 4ª Região, AC 96.04.38146-6, Quarta Turma, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJ 10/09/1998). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE COMISSÃO MERCANTIL. ARTS. 692 E 

SEGUINTES DO CC. ILEGITIMIDADE DO BNDES. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO PRIVADO. 

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO ESTADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

- Tratando-se de contrato de financiamento celebrado entre a autora e o BANCO MORADA S/A, com recursos 

repassados pelo FINAME, integrado pelo sistema liderado pelo BNDES, não atrai a competência da Justiça Federal, por 

equiparar-se ao contrato de comissão mercantil, nos moldes dos arts. 692 e seguintes no novo Código Civil.  

- A Instituição Financeira, in casu, é que tem legitimidade passiva ad causam, já que, com o contrato firmado, passou a 

deter a disponibilidade dos ativos financeiros.  

- No caso de incompetência absoluta, deve ser esta declarada de ofício e os autos remetidos ao Juiz competente, a teor 

do que dispõe o art. 113, §2º, do CPC, adotando-se, ainda, o princípio da economia processual, para aproveitar os atos 

que não são decisórios, já que, persistindo o interesse processual, a manutenção da sentença, com a extinção do feito, 

obrigaria a autora a propor nova ação na Justiça do Estado.  
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- Recurso parcialmente provido para, anulando a sentença, declinar da competência para uma das Varas da Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, para onde deverão ser remetidos os autos, com baixa na distribuição. 

(TRF 2ª Região, AC 2002.51.01.018481-3, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Benedito 

Goncalves, DJU: 06/02/2006) 

LITISCONSORCIO NECESSARIO. FINAME - BNDES. CPC, ART. 47. CORREÇÃO MONETARIA "PRO RATA 

TEMPORIS". 

- SENDO DISTINTAS AS RELAÇÕES JURIDICAS ENTRE O BANCO CREDOR E A MUTUARIA E ENTRE 

AQUELE E O FINAME - BNDES, NÃO HA QUE SE FALAR EM LITISCONSORCIO NECESSARIO. 

- NÃO CONTRARIA A LEI 2284 A INCIDENCIA DE CORREÇÃO MONETARIA "PRO RATA TEMPORIS", 

COM RELAÇÃO AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS AJUSTADAS A EPOCA DO PLANO CRUZADO I. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 36576/SC, Rel. Ministro  EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 17/08/1993, DJ 06/09/1993 p. 18033) 

FINANCIAMENTO COM REPASSE DE VERBAS DO FINAME. DENUNCIAÇÃO À LIDE. JULGAMENTO 

ANTECIPADO. CORREÇÃO PRO RATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Já está assentado na jurisprudência da Corte que não se defere a denunciação à lide quando se trate de simples 

obrigação de repasse de verbas. 

2. O Acórdão recorrido não desafiou o tema do julgamento antecipado da lide, ausente o recurso próprio de embargos 

de declaração para fins de prequestionamento. 

3. Não contraria a legislação própria a incidência da correção pro rata, como já assentou a Corte em diversos 

precedentes. 

4. Sem a indicação de dispositivo de lei federal que teria sido violado ou de dissídio, não tem passagem o tema do 

índice de correção monetária. 

5. Recurso especial não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 31.777/RS, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2001, DJ 05/11/2001 p. 106) 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. BNDES. PROGRAMA DE 

OPERAÇÕES CONJUNTAS. IPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Não cabe a denunciação da lide ao BNDES, nem se trata de caso de litisconsórcio passivo necessário, uma vez que o 

responsável pelo contrato é a entidade financeira que efetua o financiamento. O contrato é celebrado entre o banco e o 

particular, não sendo parte do negócio jurídico o BNDES, que apenas edita regras gerais. 

- Fixando o tribunal de origem, com base na interpretação de cláusula contratual, o prazo inicial de carência, bem como 

o IPC como fator de correção monetária, inviável o reexame do julgado, conforme dispõe a Súmula 5 desta Corte. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 112927/SP, Rel. Ministro  EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 04/02/1999, DJ 22/03/1999 p. 189) 

Não tendo o BNDES legitimidade para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão de contratos de mútuo 

firmados diretamente com instituições financeiras privadas, resta prejudicada a pretensão de cumular pedidos em face 

do que dispõe o artigo 292 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, tratando-se de manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento nos 

termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.022456-1        AC  948577 
ORIG.   :  9600020531  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PONY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     :  OSWALDO BIGHETTI NETO 
ADV     :  LUIS CARLOS CORRÊA LEITE  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DULCINEA ROSSINI SANDRINI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 327 e seguintes: 

1) Compulsando os autos verifico que o de cujus (JOSÉ MARIA SANNAZZARO) não consta como parte nesses autos 

(embargos à execução), embora figure como executado, não se podendo, portanto, falar em habilitação do espólio. 

Porém, presentes os requisitos, deve-se admiti-lo como assistente litisconsorcial (art. 54, do CPC). 

Regularize-se a autuação para que conste o espólio como assistente/interessado e anote-se o nome de seu advogado para 

futuras intimações. 

2) Manifestação da Caixa Econômica Federal (fls. 342/344), digam a apelante e o espólio a respeito, no prazo comum 

de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

      
PROC.   :  2008.03.00.044282-0        AI  354438 
ORIG.   :  200761000253402  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SALSI CONFECCOES E SERVICOS LTDA 
ADV     :  MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SALSI CONFECÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, em face da decisão que, em sede de ação revisional de contrato de empréstimo e financiamento 

bancário, indeferiu a realização de prova pericial contábil. 
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Em suma, sustenta a necessidade da realização de prova pericial, por ser um instrumento a serviço da verdade, 

creditando aos fatos apurados a certeza de que exalam a veracidade. Para meio judicial, a perícia contábil é importante, 

pois apresenta a autenticidade do fato contábil, perdurando seus efeitos em torno da averiguação. Ao perito contador 

cabe a responsabilidade de proferir opinião arraigada no conhecimento inerente à experiência devotada pelo tempo em 

que exerce a profissão contábil. Requer, pois, a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Segundo se depreende dos autos, a empresa ora agravante celebrou contratos de financiamento com a Caixa Econômica 

Federal, sobrevindo o ajuizamento da ação revisional de contrato de empréstimo e financiamento bancário, sob alegação 

de que os acordos possuíam cláusulas abusivas referentes à taxa de juros, capitalização de juros, comissão de 

permanência e multa moratória. 

Houve o requerimento de produção de prova pericial contábil, indeferido pelo juízo a quo ao fundamento de se afigurar 

incabível na espécie, haja vista que a Requerente tem por finalidade provar questão de direito. 

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 

do processo, consoante redação do art. 130 do CPC.  

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de direito 

processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução jurídica ao 

litígio", e conclui que "ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos 

autos. O que não se encontra no processo para o julgador não existe. 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença ou não de elementos que 

permitam decidir sobre determinada matéria. Excepcionalmente, contudo, quando verificada a possibilidade de ficar 

caracterizado o cerceamento de defesa, é de se deferir o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

In casu, a agravante objetiva a anulação das cláusulas contratuais de todos os contratos entre as partes que importem em 

juros superiores a 12% ao ano, seja devido à vedação constitucional, seja devido à vedação infraconstitucional, ou à 

falta de autorização expressa e individualizada do Conselho Monetário Nacional para tanto, ou ainda, alternativamente, 

que facultem à ré ganho superior a 20% da taxa de captação via CDB por ela praticada; a capitalização mensal dos 

juros; a cobrança de comissão de permanência superior aos índices do INPC; por fim, a cobrança de multa moratória 

superior a 2% do saldo devedor. Vê-se que, de fato, a matéria discutida não prescinde da realização de prova pericial 

contábil, porquanto circunscrita a questão à matéria de direito, referente aos critérios corretos de aplicação de juros e 

multas nos ajustes firmados entre as partes.  

Em face de todo o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Ante a comunicação de renúncia do advogado, noticiado às fls. 258/259, determino à Subsecretaria que providencie a 

INTIMAÇÃO PESSOAL da agravante, para que regularize sua representação processual, nomeando advogado para 

representá-la neste recurso. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 160/2264 

  

  

PROC.   :  98.03.060033-8             AI   67790 
ORIG.   :  9800236066  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
AGRDO   :  BRASILIAN CATALOGUES S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 25/26 (fls. 23/24 

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de ação ordinária, deferiu 

antecipação de tutela para determinar à ré ora agravante a exclusão do nome da parte autora da lista de inadimplentes do 

SERASA. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo' por considerar que "o exame da documentação que acompanha a exordial indica a 

verossimilhança das alegações da autora, inclusive em face da medida liminar concedida nos Autos da Medida Cautelar 

nº 98.0018381-7, apontando, também, a difícil reparabilidade dos danos, sobretudo morais, que a situação relatada vem 

provocando à autora e aos seus avalistas".  

Neste recurso de agravo a Caixa Econômica Federal requer a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que a agravada 

encontra-se inadimplente em relação ao contrato bancário do qual se originou a nota promissória que é objeto de 

discussão na ação ordinária, não sendo demonstrada, contudo, qualquer irregularidade na cobrança. 

Afirma que a decisão agravada carece de fundamentação, pois a parte autora juntou apenas cópias de três 

correspondências comunicando a inclusão de seus nomes nos cadastros de proteção ao crédito, não existindo, portanto, 

qualquer prova da verossimilhança do alegado. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido pelo Desembargador Federal Peixoto Junior, em substituição 

regimental (fl. 70). 

Não houve apresentação de contraminuta (fl. 73), constando na sequência a renúncia dos advogados da parte agravada a 

fls. 76/82, o que, todavia, não impede o julgamento do recurso. 

As informações requisitadas ao Juízo de origem foram prestadas a fls. 89/91, sendo consignado que foi anteriormente 

deferida, mediante caução, a liminar para sustação de protesto nos autos da Medida Cautelar nº 98.0018381-7, 

referentemente ao mesmo título executivo extrajudicial; deste modo, quando da concessão da antecipação de tutela nos 

autos da ação ordinária (da qual tirado o presente instrumento), afirmou a magistrada federal que já dispunha de 

diversos documentos que constam dos autos da Medida Cautelar, os quais, adicionados aos avisos da CEF de fls. 19 a 

21, foram fundamentais à formação de seu convencimento. 

Petição da Caixa Econômica Federal a fls. 102/110 na qual reitera seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista 

que até o momento não foi proferida sentença nos autos da ação de origem, ou seja, não houve pronunciamento sobre a 

inexigibilidade da dívida. 

Decido. 

 De início cumpre registrar que anteriormente à decisão ora agravada foi deferida liminar, mediante caução, nos autos 

da Medida Cautelar com a finalidade de sustar o protesto do mesmo título extrajudicial que é objeto de discussão nos 

autos da ação originária deste agravo. 

Contra aquela decisão aparentemente não se insurgiu a Caixa Econômica Federal. 
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Posteriormente, quando do ajuizamento da ação principal (originária deste agravo), informou a parte autora o 

descumprimento, por parte da Caixa Econômica Federal, da decisão liminar proferida nos autos da Medida Cautelar que 

determinava a sustação do protesto.  

Ainda, tanto as informações prestadas pelo Juízo de origem quanto as razões deduzidas na minuta dão conta que a 

interlocutória agravada pautou-se na decisão proferida nos autos da Medida Cautelar e nos documentos de fls. 19 a 21 

dos autos originais. 

Assim, é de se reconhecer que a decisão agravada guarda estreita relação com a liminar proferida nos autos da ação 

cautelar de sustação de protesto, a qual restou irrecorrida; aliás, é possível afirmar que sua concessão foi derivada do 

aparente descumprimento da decisão anterior, o que não foi negado pela agravante.  

Para além disso, observo que o agravo não veio instruído com cópias dos referidos documentos (petição inicial da 

Medida Cautelar e a respectiva decisão liminar, além dos documentos que acompanharam a exordial da ação principal), 

os quais, de tão relevantes que eram, conduziram o convencimento da magistrada pela concessão da antecipação de 

tutela. 

Assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia da 

peça processual que foi fundamental para a formação do convencimento da d. Juíza Federal. 

Tratavam-se de peças necessárias ao melhor juízo que a Turma poderia fazer sobre a decisão guerreada, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

1.  Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ   Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora:  Min. ELLEN GRACIE, Julgamento:  

06/03/2008, Órgão Julgador:  Tribunal Pleno) 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA NÃO 

EXTRAÍDA DOS AUTOS ORIGINAIS. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência do STJ e do STF que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito 

de suprir a falha. 

2. A cópia da petição de recurso especial não extraída dos autos originais não atende à exigência do artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

3. Decisão agravada que se mantém por outros fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 909.735/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

20.11.2007, DJ 11.02.2008 p. 124) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO 

DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ALEGAÇÃO. ERRO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA NA FORMAÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. O agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as peças elencadas no § 1.º, 

do art. 544, do CPC, sob pena de não conhecimento. Ausência da cópia da certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta formação do 

instrumento. 

3. A existência de erro na instância de origem que resultou na retirada dos autos de peça faltante, deveria ter sido 

comprovada no prazo de formação do agravo e não apenas alegada, sendo certo que esta Corte não admite a realização 

de diligências com o propósito de sanar vícios na formação do agravo. Precedentes: AgRg no Ag 796.533/RJ, Rel. 

Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 361; AgRg no 

Ag 824.801/AM, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 

23.04.2007 p. 276; AgRg no Ag 733.966/RJ, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 195. 

4.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 988.724/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 16.06.2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. AUSÊNCIA 

DE TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. Impõe-se ao agravante a apresentação de todas peças obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo Civil, 

assim como aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 777689 / MT, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,  PRIMEIRA TURMA, DJ 21.11.2005 p. 165). 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2007.61.81.011245-7       ACR   32576 
ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JUAN CARLOS RAMIREZ ABADIA reu preso 
ADV     :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
APTE    :  ANDRE LUIZ TELLES BARCELLOS reu preso 
ADV     :  JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA 
APTE    :  YESSICA PAOLA ROJAS MORALES reu preso 
ADV     :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 
APTE    :  DANIEL BRAS MAROSTICA reu preso 
ADV     :  RODOLFO CESAR BEVILACQUA 
APTE    :  ANA MARIA STEIN reu preso 
ADV     :  JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 
APTE    :  ALINE NUNES PRADO reu preso 
APTE    :  VITOR GARCIA VERANO reu preso 
ADV     :  CRISTIANE MARQUES 
APTE    :  JAIME HERMANDO MARTINEZ VERANO reu preso 
APTE    :  ELISEO ALMEIDA MACHADO 
ADV     :  MARCELO IGNACIO 
APTE    :  ANTONIO MARCOS AYRES DA FONSECA 
ADV     :  DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA 
APTE    :  ANGELO REINALDO FERNANDES CASSOL 
ADV     :  SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE 
APTE    :  ADILSON SOARES DA SILVA 
ADV     :  LADISAEL BERNARDO 
APDO    :  Justica Publica 
INTERR :  BANCO ITAU S/A 
ADV :  ZILDA NATALIA ALIAGA DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA  TURMA 

Vistos em despacho. 

Postergou-se a apreciação dos pleitos abaixo especificados para após a oitiva ministerial que fora efetivada pela ilustre 

Procuradora Regional da República, Dra. Mônica Nicida Garcia, às fls. 6222/6223vº em 10/02/2009 e às fls. 6252/6253, 

na data de ontem: 

a) fls. 5583: requer André Luiz Telles Barcellos a transferência do atual depositário do veículo Caminhonete TOYOTA, 

placas ELA 0729, para Elaine Mostardeiro Barcellos, ao argumento de a Polícia Federal estar fazendo uso indevido do 

veículo, conforme a notificação de autuação por infração de trânsito de fl. 5884. 

Indefiro o pleito. 

Na esteira do que disse a Ilustre Procuradora Regional da República, o referido veículo foi apreendido, bem como sua 

documentação (certificado de registro e licenciamento do veículo, exercício 2007, em nome de Elaine Mostardeiro 

Barcellos), conforme Auto de Apreensão de fls. 88/104 e 110, dentre outros bens de propriedade de Juan Carlos 

Ramirez Abadia. A referida diligência de busca e apreensão se deu na residência de Juan Carlos, localizada em Aldeia 

da Serra/SP, condomínio Morada dos Lagos. 

Não obstante a sentença condenatória encontrar-se submetida a exame desta Corte Regional, a mesma, na questão 

específica referente aos bens sequestrados, decretou a perda dos bens apreendidos no curso da operação realizada.  

Diz a sentença, fls. 4716: 

"Restou comprovado que todos os bens, direitos ou valores de Juan Carlos Ramirez Abadia trazidos ao Brasil e aqui 

ocultados ou investidos, com dissimulação de sua origem e natureza criminosa, bem ainda os registrados ou localizados 

em poder dos demais acusados, são produtos da "lavagem" de valores decorrentes do narcotráfico praticado a partir da 

Colômbia." 

Mais adiante, o édito condenatório (fls. 4.722), asseverou: 
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"Com relação aos bens em poder de depositários da Justiça Federal, como equipamentos que servem ao cumprimento de 

diligências da Polícia Federal e veículos, inclusive em poder de entidades beneficientes, deverão integrar 

definitivamente o patrimônio dessas entidades, devendo sua utilização ficar restrita aos que detêm atualmente a guarda 

provisória." 

De modo que a questão da posse do referido veículo, por ora, encontra-se resolvida, não havendo o que se discutir sobre 

a nomeação de depositário. 

Anoto que se houve utilização indevida do veículo, como alegado, essa questão em nada repercutirá no âmbito criminal 

aqui versado. 

Contudo, conforme assinalado pelo Ministério Publico Federal, determino a extração de cópias da petição da Defesa e 

do documento de fls. 5883/5884 para remessa a Superintendência da Polícia Federal para as providências que aquele d. 

Órgão julgar pertinentes. 

b) fls. 5896/5897: diz o réu André Luiz Telles Barcellos que além da interposição do recurso de apelação, postulou o 

reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade de sua prisão preventiva, a qual na verdade trata-se de execução 

antecipada da pena, em face dos argumentos deduzidos na petição protocolizada em 04 de julho de 2008, a fim de que 

fosse concedida sua liberdade provisória. Caso não fosse acatado o aludido pedido, requereu o réu o cumprimento da 

prisão cautelar, com observância do art. 1º, da Lei nº. 3.988, de 24.11.1961, transferindo-o para quartel ou prisão 

especial. Aduz, ainda, que os procuradores do réu não tiveram notícia acerca da análise dos requerimentos acima 

aludidos, pedindo urgência na sua apreciação, eis que é manifesto o constrangimento que está sofrendo o réu. Assim, 

requer, sejam apreciados os pleitos formulados na petição datada de 04 de julho de 2008 e autorização para que os 

patronos do réu obtenham informações do andamento do processo por telefone, visto terem escritório na Capital do 

Estado do Rio Grande do Sul. 

De fato, na petição de fls. 5218/5232, requereu o réu (André Luiz Telles Barcelos):"a) pedido de liminar no sentido de 

obter alvará de soltura, a fim de que possa recorrer em liberdade, por força do Princípio da Presunção de Inocência, 

estabelecido no artigo 5º, LXII, da CF; b) Sucessivamente, para a remota hipótese de não acolhimento do item "a" 

(recorrer em liberdade), necessidade de observância ao disposto no artigo 1º, da Lei 3.988 de 24 de novembro de 1961, 

que modificou a regra do artigo 295 do Código de Processo Penal, estendendo aos pilotos de aeronaves mercantes 

nacionais o benefício do recolhimento a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade competente, quando 

sujeitos a prisão antes da condenação definitiva, como é o caso do réu". 

Naquele petitório aduziu André L. T. Barcelos, em síntese, que uma vez finda a instrução criminal, o mesmo tem direito 

a recorrer em liberdade, na medida em que, contrariamente ao afirmado pelo MM. Juiz sentenciante, não mais perduram 

os fundamentos de sua prisão, pois não mais restam caracterizados: (a) a conveniência da instrução criminal, "eis que 

não estão mais em curso as medidas investigativas que poderiam restar frustadas se mantido o réu em liberdade"; (b) a 

garantia da ordem pública, uma vez que não há mais a possibilidade de o réu continuar praticando os atos que lhe são 

atribuídos, considerando que à toda evidência não mais pode ocorrer até porque a maior parte de seus bens continua 

apreendida e, (d) a necessidade da garantia da aplicação da lei penal, pois "em momento algum foi fundamentado de 

forma invidualizada, não sendo suficiente a mera menção a tal requisito, o que impõe evidente constrangimento ilegal 

ao réu. 

Salientou, ainda, que "a Lei que criou o tipo penal da lavagem, no caso a Lei 9.613, foi promulgada somente no ano de 

1998, razão pela qual para a caracterização da prática do crime de lavagem no presente caso, deveria o crime 

antecedente ter sido cometido após o advento da lei que criou o crime de lavagem e não anteriormente como descreve a 

peça acusatória. Como se vê do exame dos presentes autos, não pode ter ocorrido lavagem, pelo simples fato de que o 

crime antecedente teria sido cometido antes do avento da lei que criou tal tipo penal." 

Pois bem. Anoto, preliminarmente, no que diz respeito a aplicação da Lei nº. 9.613/98 e demais pedidos postos - à 

exceção do pedido ao benefício do recolhimento a quartéis ou prisão especial, com base no art. 1º da Lei nº. 3.988, de 

24.11.1961 - deixo de apreciá-los, monocraticamente, nesta oportunidade, com intuito de não incorrer em antecipação 

de julgamento a ser realizado oportunamente pelo Órgão Colegiado competente, in casu, a Egrégia 1ª Turma desta 

Corte Regional, devendo, assim, aguardar-se o pronunciamento jurisdicional daquele Órgão Fracionário.  

Quanto ao pedido de cumprir a prisão cautelar, com observância no artigo 1º da Lei nº. 3.988 de 24/11/1961, 

transferindo-se o réu para quartel ou prisão especial, o indefiro. 

Não obstante o supracitado dispositivo assente que "aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que já tiverem 

exercido efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art. 295 do Código de Processo 
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Penal", os documentos de fls. 5234/5246 não comprovam que o requerente exerceu efetivamente as funções de 

comando, exigidas pela lei. Tais documentos que guarnecem a petição, na verdade, tratam-se de documentos não 

oficiais (fls. 5234/5239: simples cópia reprográfica de relação de participantes no curso "EXAMINADOR 

CREDENCIADO - PILOTO", aparentemente do Instituto de Aviação Civil com sede no Rio de Janeiro; fls. 5240: 

certificado de treinamento do réu no curso de cargas perigosas, emitido pela TAM; fls. 5241: certificado de que o réu 

concluiu com aproveitamento GROUND SCHOOL - HAWKER SADDLEY, no ano de 2004 e, fls. 5242/5246: 

"Curriculum Vitae" do réu) consistentes em dados pessoais lançados em "Curriculum Vitae" que não autorizam o 

privilégio da prisão especial, ou seja, inexiste a prova do necessário preenchimento dos requisitos para a concessão do 

pretendido benefício.  

Por fim, com relação ao acesso ao andamento do processo, resta prejudicado o pedido, considerando o despacho por 

mim proferido às fls. 6218, em que foi retirado o segredo da justiça para o fim exclusivo da publicação dos despachos e 

decisões neste processo. 

De igual modo, resta prejudicado o pedido da ilustre Defesa do réu André Luiz Telles Barcellos - a qual compareceu 

neste gabinete em 07.4.p.p, oportunidade em que proferi o despacho de fls. 6239 determinando a remessa dos autos para 

consulta e extração de cópias pela mesma - constante às fls. 6242/6243. 

c) fls. 5901: requer Juan Carlos Ramirez Abadia, por intermédio de seu patrono, vista dos autos por 45 (quarenta e cinco 

minutos) apenas e tão somente para extração de cópias reprográficas  do parecer ministerial. Defiro, desde que 

desimpedidos os autos, observando-se a Subsecretaria as cautelas de praxe. 

d) fls. 6204/6206: requer Daniel Braz Maróstica extração de cópias reprográficas da sentença, extração dos autos das 

notas promissórias emitidas por André Luiz de Santi Ferreira a seu favor, apreendidas na denominada "Operação 

Farrapos" e de documentos da sociedade empresária La Bella Importação e Exportação Ltda. 

Aduz o requerente que vendeu a empresa Jet Pilot do Brasil Ltda para André Luiz de Santi Ferreira e que estaria 

inviabilizado o exercício do seu direito subjetivo de crédito em face dos títulos de créditos estarem nos autos. Assim, 

requer a restituição dos mesmos. 

Com relação aos documentos da empresa La Bella Importação e Exportação Ltda aduz que os mesmos já teriam sidos 

liberados pelo juízo "a quo" nos autos de incidente de restituição de coisas, proc. nº. 2007.61.81.013680-2, justificando 

assim a restituição de tais documentos a ela pertencentes. 

Defiro a extração de cópia da sentença, desde que recolhidas as custas correspondentes, observando a Subsecretaria que 

o processo tramita sob segredo de justiça. 

Com relação aos demais pedidos, indefiro-os na esteira da bem lançada cota ministerial de fls. 6222/6223vº: 

"Quanto às notas promissórias, o pleito é de ser indeferido. O documento acostado aos autos consiste em cópia simples 

de um instrumento particular de venda e compra de cotas da Jet Pilot do Brasil Ltda., sem qualquer autenticação, o que, 

desde logo, o desabilita a comprovar o que quer que seja. Mais ainda, suas quase ininteligíveis cláusulas não o fazem 

qualquer referência a emissão de notas promissórias, cuja localização nos autos também não foi apontada. 

De resto, é de se lembrar que os fatos tratados neste feito dizem respeito, fundamentalmente, à lavagem de ativos 

obtidos ilicitamente por meio do tráfico de entorpecentes, por meio da criação de empresas e colocação de bens em 

nome de terceiros, inclusive dessas empresas. Invocar direitos decorrentes de uma pretensa venda de uma empresa que 

se prestou à lavagem de ativos chega às raias do absurdo. 

No que se refere aos documentos de La Bella Importação e Exportação Ltda., ao contrário do alegado, não houve o 

deferimento do pedido de restituição dos bens que estariam sob a guarda da Polícia Federal, conforme se extrai do 

documento anexo (doc. 1). É que a requerente não especificou quais seriam os bens cuja liberação era pretendida, de 

modo que o MM. Juiz não deferiu o pedido. Também no que tange a esses documentos, portanto, o pleito não é de ser 

atendido." 

e) fls. 6228: atenda-se o pedido da Secretaria Nacional de Justiça, informando-a que o recurso interposto por Yessica 

Paola Rojas Morales encontra-se pendente de julgamento. 

f) fls. 6231: requer o Banco Itaú S/A vista dos autos em cartório e obtenção de cópias não acobertadas pelo sigilo 

bancário. Indefiro o pedido em face da decretação do sigilo interposto nos autos. 
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g) fls. 6235 e fls. 6246: solicita o sr. Delegado de Polícia Federal de Foz do Iguaçu cópia de peças dos autos nºs. 

2007.61.81.011246-9 (fls. 61/69, 76/83, 1530/1531) e da sentença proferida em 1ª Instância nestes autos, com o 

objetivo de instruir os autos do Procedimento Administrativo Disciplinar, em que figura como acusado o servidor 

Adilson Soares da Silva. Na esteira da manifestação ministerial de fls. 6252/6253, defiro a extração de cópia da 

sentença proferida em 1º grau e a sua remessa, por ofício, à d. autoridade policial solicitante. Com relação as cópias de 

peças dos autos nºs. 2007.61.81.011246-9, encontrando-se os mesmos em trâmite na Vara Criminal de origem, o pedido 

das cópias daqueles autos deve ser endereçado àquele Juízo de 1º Grau. Considerando a urgência da solicitação, 

determino a transmissão via fac-símile, ao sr. Delegado de Polícia Federal de Foz do Iguaçu, do teor do item ora 

versado. Cumpra-se a Subsecretaria este item com a máxima urgência. 

Por fim, cumprido integralmente este despacho, tornem-me os autos conclusos. 

INTIMEM-SE. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 16 de junho de 2009, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00066   ACR   25858   2003.61.81.006457-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ELADIO CEZAR TOLEDO 
ADV     : RICARDO SEIJI TAKAMUNE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00067   RSE   5182   2005.61.06.008287-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MERCEDES JORGINA DA CONCEICAO SANTOS 
ADV     : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA  
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00068   RSE   5279   2005.61.06.004086-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : CARLOS ROBERTO FLORES TEBAL 
ADV     : MARCIO ALEXANDRE DONADON  

  

  

00069   RSE   5156   2005.61.06.007257-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : LEONILDA MORSELLI 
ADV     : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA  

  

  

00070   RSE   5251   2005.61.06.008286-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO 
ADV     : FLAVIA ELI MATTA GERMANO (Int.Pessoal)  

  

  

00071   RSE   5102   2005.61.06.010932-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : LUCIANO NUCCI PASSONI 
ADV     : ELAINE AKITA  

  

  

00072   AC   728926   1999.61.00.042312-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 
ADV     : JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA 
APDO    : GERALDO AGOSTINHO LOBO 
ADV     : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO  
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00073   AI   164271   2002.03.00.040899-8   9700327094   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
AGRDO   : OSCAR DA CRUZ GUIMARO 
REPTE   : OSMAR DE SOUZA GUIMARO 
ADV     : ADENILSON CARLOS VIDOVIX 
ADV     : PEDRO ROTTA 
ADV     : ARNOLDO DE FREITAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00074   ACR   9542   2000.03.99.001786-0   199961040044151   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : VAGNER MOREIRA 
ADV     : ANTONIO ROBERTO BARBOSA 
APDO    : Justica Publica 
CONDEN  : SANDRO ALVES DE SANTANA 
CONDEN  : GILBERTO PERES DE LARA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.    :   2008.61.23.001923-7  
APTE.  :   S. L. A. 
APDO.  :   R. N. S. 
ADV. :   MAURICIO CARLOS DE MACEDO 
ADV. :   MARCIO MANOEL MAIDAME 
APDO.  :   MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ADV.  :   RICARDO NAKAHIRA 
RELATORA  :   DES.FED. CECILIA MELLO 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  723 
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Após a juntada das petições protocolizadas pelas partes, que ora determino, e da cópia do Ofício 227/2009, expedido 

pela Embaixada da Suécia em Brasília, recepcionado neste E. Tribunal em 04/05/02, intimem-se as partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias, aberto para cada uma sucessivamente, primeiro para o apelante, após para a 

apelada. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.    :   2009.03.00.005254-2  
REQTE.  :   S. L. A. 
REQDO.  :   R. N. S. 
ADV. :   MAURICIO CARLOS DE MACEDO 
ADV. :   MARCIO MANOEL MAIDAME 
RELATORA  :   DES.FED. CECILIA MELLO 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  623 

Após a juntada das petições protocolizadas pelas partes, que ora determino, e do Ofício 227/2009, expedido pela 

Embaixada da Suécia em Brasília, recepcionado neste E. Tribunal em 04/05/02, intimem-se as partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias, aberto para cada uma sucessivamente, primeiro para o requerente, após para a 

requerida. 

Extraia-se cópia do Ofício citado, juntando-a nos autos da apelação cível nº 2008.61.23.001923-7, certificando-se. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 
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ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NERY JUNIOR  

 Representante do MPF: Dr(a). MARCELA MORAES PEIXOTO  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais NERY  JUNIOR  e  CARLOS  MUTA  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) SOUZA RIBEIRO e RUBENS 

CALIXTO, foi aberta a sessão. Ausentes,  justificadamente, os Srs. Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, 

em licença-saúde, e CECÍLIA MARCONDES. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

Às  15  horas  e 10 minutos, ausentou-se da sessão o Sr. Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

  

0001     AI-SP       344311      2008.03.00.030541-5(200261820249449) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   : INDS MADEIRIT S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       350939      2008.03.00.039585-4(200561030053522) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : LEILA KARINA ARAKAKI 
AGRDO   : MARISA NATSUCO TACIRO DE FREITAS S J CAMPOS -ME 
PARTE R : MARISA NATSUCO TACIRO DE FREITAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       355913      2008.03.00.046101-2(200361820654609) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : NUCLEO RECREACAO INFANTIL EXTERNATO MADALENA S/C 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe dava provimento.   
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0004     AI-SP       358334      2008.03.00.049115-6(200561820112895) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MODAS ESTHER IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AI-SP       358533      2008.03.00.049419-4(200661060006502) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     : AGNALDO CHAISE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       359072      2008.03.00.050261-0(200661820010057) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : TONY MICHEL KFOURI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       355674      2008.03.00.045745-8(200461820544651) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 
ADV     : LEANDRO MARTINHO LEITE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AI-SP       348171      2008.03.00.036131-5(0600006145) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : SIOL ALIMENTOS LTDA 
ADV     : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       358595      2008.03.00.049486-8(200861050066080) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP 
ADV     : DANIELA APARECIDA DOS REIS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       340209      2008.03.00.024995-3(9406011182) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
AGRDO   : AERODINA EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       237243      2005.03.00.040604-8(200461090056511) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : OBER S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARI ANGELA ANDRADE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AI-SP       359947      2009.03.00.000873-5(200361820606676) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : PRT INVESTIMENTOS S/A 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0013     AMS-SP      313207                        2008.61.00.006049-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALDEMAR RAMOS JUNIOR 
ADV     : WALDEMAR RAMOS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu parcial  provimento  à remessa oficial e negou 

provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   
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0014     AMS-SP      300642      2007.03.99.048698-2(9806045637) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CONSTRUTORA SIMOSO LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     ApelReex-SP 1085731     2006.03.99.004082-3(9600183961) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A 
ADV     : JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu em parte da apelação fazendária  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento  e  deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0016     REOMS-SP    308778                        2005.61.00.018213-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : FENAN ENGENHARIA S/A 
ADV     : EDGAR LOURENCO GOUVEIA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AMS-SP      281262                        2005.61.00.025177-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SOLUTIONS ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS S/S LTDA 
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REPTE   : VANIA FILOMENA FAZENDA VILLELA MARTINS 
ADV     : MAGDA MIRANDA SARAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0018     AMS-SP      267135                        2004.61.07.002510-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : RYPEL EMBALAGENS LTDA e outro 
ADV     : DECIO POLLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AMS-SP      270511                        2004.61.02.010353-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CALDEIRARIA E TANOARIA MARTELLI LTDA -ME e outros 
ADV     : LAERTE POLLI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-MS       1349226                       2007.60.02.004735-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : APA COM/ DE CEREAIS LTDA 
ADV     : AIRES GONCALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0021     AC-SP       1329775                       2001.61.26.012002-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAMARGO JUNIOR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1401484                       2001.61.26.012003-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAMARGO JUNIOR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1401485                       2001.61.26.012004-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAMARGO JUNIOR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     ApelReex-SP 1405387     2009.03.99.008442-6(9805319733) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : A CARDOZO COM/ E IMP/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     ApelReex-SP 1405145     2009.03.99.008304-5(9805058824) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RUBBERQUIMICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS PARA 

BORRACHAS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1349968                       2000.61.82.091570-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CALENDARIO SERVICOS E ABASTECIMENTO AUTOMOTIVOS 

LTDA 
ADV     : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1409469                       2004.61.82.006680-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : AGRO COML/ YPE LTDA 
ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0028     AC-SP       1401791                       2004.61.82.017277-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : R R 66 RUSCHIONI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 
ADV     : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação da União e à  remessa oficial, tida por ocorrida, e deu 

parcial provimento à apelação  da executada, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1400517                       2004.61.82.052065-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FLUOR DANIEL BRASIL LTDA 
ADV     : RICARDO SCALARI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1405429                       2005.61.02.011722-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULO ROBERTO GALAFAZZI 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1396911                       2005.61.82.029974-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : UNITAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : MARCIA CRISTINA REZEKE BERNARDI PANTAROTTO 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1406685     2009.03.99.008708-7(9705037221) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ACCIL COM/ DE MOTOPECAS DO BRASIL LTDA 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da União e,  na parte conhecida, deu-lhe provimento, 

nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1213819                       2002.61.09.001217-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SIGA COM/ E RECUPERACAO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA -

ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     ApelReex-SP 1401790                       1999.61.82.056672-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CONFECCOES HANI LTDA 
ADV     : SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0035     AC-SP       1405438     2009.03.99.008475-0(9815040243) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CELMAR IND/ E COM/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1385313     2009.03.99.001716-4(9606075982) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : HENRIQUE FERREIRA NETO 
ADV     : ROMULO BRIGADEIRO MOTTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1105621     2006.03.99.014107-0(9000000021) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : LUDIVICO FEIJO DA SILVA espolio 
ADV     : PEDRO BATISTA DE PAULA BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 1381257                       2004.61.82.030280-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EPLANCO CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  remessa  oficial  e à  apelação, nos termos do voto do Relator.   
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0039     AC-SP       1241992                       2006.61.14.002208-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MODAL INDUSTRIA MECANICA LTDA 
ADV     : JOAO AESSIO NOGUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1406199                       2006.61.15.000435-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : TERRUGGI COM/ DE CARNES IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : LILIANE MARIA TERRUGGI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AI-SP       360206      2009.03.00.001192-8(200461820436416) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PANIFICADORA CELESTIAL LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0042     AI-SP       356297      2008.03.00.046490-6(9605228017) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MULTIPLASTIC IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0043     AI-SP       363041      2009.03.00.004820-4(200061820809460) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JANETE ANSELMO DE OLIVEIRA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0044     AI-SP       365333      2009.03.00.007641-8(200661820325469) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 
ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0045     AI-SP       358795      2008.03.00.049844-8(0400001962) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MAURICIO DAS CHAGAS DELL ANHOL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   
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0046     AI-SP       357190      2008.03.00.047529-1(0300000098) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MONTE SERENO AGRICOLA S/A 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0047     AC-SP       1398806                       2006.61.82.049801-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROSENTHAL ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : MARCELO KNOEPFELMACHER 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1408816     2009.03.99.009590-4(0700008968) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : LELO IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : RODRIGO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-MS       1282352                       2001.60.00.006959-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LAURETTO INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS SC LTDA 
ADV     : VANDERLEY MANOEL DE ANDRADE SILVA 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1385320                       2007.61.82.010999-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CREFISUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL massa 

falida 
SINDCO  : FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS 
ADV     : EDNA MARTHA MARIM SOTELO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       1333860                       2007.61.82.035563-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BIANCA EMBALAGENS LTDA 
ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0052     AC-SP       1408939     2009.03.99.009713-5(0600000114) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : IND/ MECANICA CARANDAI LTDA 
ADV     : WILTON MAURELIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   
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0053     AC-SP       1249265                       1999.61.02.002550-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : JOWAL COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       1399946                       2001.61.82.015627-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LEJUS LIVRARIA E EDITORA JURIDICA SENADOR 
ADV     : ARON BISKER 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1325497                       1999.61.82.049586-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SAMPIETRO PARDELL ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
ADV     : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1402628                       2005.61.19.004816-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARTES GRAFICAS E EDITORA SESIL LTDA 
ADV     : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   
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0057     AC-SP       1410632     2009.03.99.010284-2(9805302741) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : DANIEL ALBOLEA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       1360855                       2005.61.07.003879-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : AYGIDES MARQUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : GERALDO SONEGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       1410396                       2007.61.82.007623-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : S J MOURA COML/ LTDA 
ADV     : JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       1410630                       2005.61.82.012845-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
APDO    : CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       1410654                       2004.61.82.057632-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DATAIMAGEM PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA 
ADV     : CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       1371615                       2006.61.27.002351-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IMPORTADORA BOA VISTA S/A 
ADV     : JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0063     AC-SP       324552      96.03.049498-4     (9300000187) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : STEFANONI E STEFANONI S/C LTDA 
ADV     : ROSEMARY APARECIDA PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   
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0064     ApelReex-SP 1376124     2008.03.99.058707-9(0800000003) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : JOSE LUIZ DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1366742                       2006.61.05.003186-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
ADV     : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       1382558                       2000.61.82.076676-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

massa falida 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       1352237                       2008.61.26.000201-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : J P A REPRESENTACOES LTDA e outro 
ADV     : CARLA FREITAS NASCIMENTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 189/2264 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       333016      96.03.063477-8     (9200183832) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NATAL DE JESUS FIGUEIREDO e outros 
ADV     : REGINA MARIA NUCCI MURARI e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0069     AMS-SP      314325                        2006.61.00.020225-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ORLANDO MELLO BARBIERI 
ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0070     AMS-SP      314078                        2008.61.00.021469-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TIAGO ERN 
ADV     : MARCUS VINICIUS TAMBOSI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   
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0071     REOMS-SP    313816                        2008.61.00.005215-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : JOAO AMARAL DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0072     AC-SP       45813       91.03.008956-8     (9000046173) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BOLSA MERCANTIL E DE FUTUROS 
ADV     : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0073     AMS-SP      309204                        2008.61.10.004379-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0074     AMS-SP      315316                        2008.61.00.008140-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : NOVINVEST S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS 
ADV     : GABRIELA SILVA DE LEMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0075     AMS-SP      312849                        2008.61.00.008936-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : LOJAS RIACHUELO S/A 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0076     AMS-SP      313758                        2008.61.00.003721-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VIVO PARTICIPACOES S/A 
ADV     : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0077     AMS-SP      313750                        2008.61.00.018585-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0078     AMS-SP      312074                        2008.61.00.004480-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 192/2264 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : HBR EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : REYNALDO BARBI FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0079     AMS-SP      308886                        2007.61.00.029850-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : UNIMIN DO BRASIL LTDA 
ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1135835                       1999.61.06.003395-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NUTRIPEC RIO PRETO PRODUTOS PARA PECUARIA LTDA e outro 
ADV     : ADRIANA MARQUES VIEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1135837                       1999.61.06.003397-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NUTRIPEC RIO PRETO PRODUTOS PARA PECUARIA LTDA e outro 
ADV     : ADRIANA MARQUES VIEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0082     AC-SP       1352244                       2001.61.26.003216-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VAM-ASSESSORIA DE MARKETING S/C LTDA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1391840                       2005.61.82.013108-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MERCADO IBITIRAMA LTDA massa falida 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1400534                       2004.61.13.004416-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SOL COMERCIO DE ROUPAS LTDA -EPP 
ADV     : ALEXANDER SOUSA BARBOSA 
APDO    : GIULIANO LEONI RAMPIM e outros 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o recurso adesivo e, deu  provimento  à  apelação e à remessa oficial, 

havida como submetida, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1405151                       2000.61.82.099746-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação e declarou de  ofício a prescrição, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0086     AC-SP       1401735                       2002.61.26.014933-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : W E DAMFER COML/ LTDA -ME massa falida 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação e declarou de  ofício a prescrição intercorrente, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0087     AC-SP       1181181                       2006.61.82.029918-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMPRESA R.D.O. DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1382053     2008.03.99.062120-8(9805475662) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 
ADV     : RACHEL LIMA PENARIOL 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e negou provimento  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto do Relator.   
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0089     AMS-SP      304992                        2007.61.00.006344-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Biblioteconomia 
ADV     : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO 
APDO    : LUZINETE DE FATIMA BICHOF TARNOSCHI 
ADV     : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AMS-SP      288719                        2005.61.05.005773-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
APDO    : JANAINA MAIRA CONDOTTA 
ADV     : JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AMS-SP      312212                        2008.61.00.002056-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Universidade Mackenzie 
ADV     : THIAGO LEITE DE ABREU 
APDO    : CARLA GUEDES DE MELLO PIACENTINI 
ADV     : CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1381747                       2007.61.08.005018-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : DARLY LOPES PANDOLFI 
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ADV     : FLÁVIA RENATA ANEQUINI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1383246                       2008.61.09.002285-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : PAULO SAES ROSA 
ADV     : TATHIANE MODOLO MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1397154                       2007.61.03.006865-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOAQUIM RAYMUNDO BARBOSA e outro 
ADV     : SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-MS       1345588                       2007.60.06.000529-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MITSUI MAEKAWA SHINGU 
ADV     : JOSE IZAURI DE MACEDO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0096     AC-SP       1402731                       2007.61.22.001856-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : TOSHIO TANIUCHI 
ADV     : FUMIO MONIWA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu de parte da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0097     AC-SP       1389683                       2007.61.25.002423-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MANOEL RODRIGUES GASPARINI 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       1393110                       2007.61.22.000783-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : SALVADOR DESSUNTE 
ADV     : GUILHERME OELSEN FRANCHI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu de parte da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0099     AC-SP       1395079                       2007.61.27.003144-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : BENTA ALVES FRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VANDERLEI VEDOVATTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0100     AC-SP       1395071                       2007.61.27.001576-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : FAUSTO FARIA PARISI 
ADV     : ANTONIO JOSE CARVALHAES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AC-SP       1362182                       2007.61.09.011610-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOSE DOMINGOS ZANZIROLAMI e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     ApelReex-SP 1181733     2007.03.99.009305-4(0400000435) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DENTAL PREV IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PALUAN e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     AC-SP       1411202     2009.03.99.010646-0(0000005302) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HIGHLIGHT S IND/ DE BIJUTERIAS LTDA 
ADV     : CELSO LUIS OLIVATTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0104     AC-SP       1410030                       2005.61.00.003615-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PROPAMEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 
ADV     : HERMOGENES DE OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AMS-SP      304160                        2006.61.00.007939-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AMS-SP      285226                        2005.61.00.014602-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0107     AMS-SP      304997                        2007.61.00.002567-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido e, negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial, 

tida por ocorrida, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AMS-SP      298373                        2005.61.00.005481-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ACCENTURE DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0109     REOMS-SP    294679                        2006.61.00.011977-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : LAMITEMPER COM/ DE VIDROS CRISTAIS E ESPELHOS LTDA 
ADV     : ANTONIO FREDERIGUE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     REOMS-SP    273782                        2004.61.00.035477-1 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AMS-SP      314359                        2007.61.03.000022-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARLINDO JOSE LIMA FERREIRA 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AMS-SP      314349                        2008.61.00.018423-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ALEXANDRE MASIERO VASCONCELLOS 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AMS-SP      314317                        2008.61.00.008133-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ADILSON TOLENTINO 
ADV     : SILENE CASELLA SALGADO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0114     AC-SP       1316248                       2006.61.00.018928-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TEKLA PARTICIPACOES IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     : BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  negou provimento à apelação da autora, 

nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0115     AC-SP       1232779                       2002.61.03.005210-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AMS-SP      289218                        2003.61.10.006828-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APTE    : CROWN CORK EMBALAGENS S/A 
ADV     : VALERIA GUTJAHR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu  provimento  à  apelação do INSS, do 

INCRA e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0117     AMS-SP      280693                        2005.61.20.003615-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LABORATORIO MEDICO DR MARICONDI S/S 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu  provimento  à apelação do INSS, do 

INCRA e à remessa oficial, tida  por ocorrida, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0118     AMS-SP      289554                        2004.61.00.021079-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : AIS ASSISTENCIA ODONTOLOGICA REUNIDA S/S LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : RAIMUNDO PIRES SILVA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0119     AMS-SP      241956                        2002.61.26.005345-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE SANTO ANDRE 
ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
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APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu  provimento  à  apelação do INSS, do 

INCRA e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0120     AMS-SP      274999                        2003.61.09.008462-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : J PILON S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     ApelReex-SP 1236586                       2005.61.00.028379-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : CLUBE ATLETTICO JUVENTUS 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0122     AMS-SP      313714                        2006.61.00.015637-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TOTALPRINT LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AC-SP       1334489                       2005.61.04.004986-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA 
ADV     : NILZA COSTA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      293738                        2006.61.02.006682-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CAVALIN E IRMAO LTDA 
ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       330075      2008.03.00.010422-7(200761200070789) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 
AGRDO   : JOSE APARECIDO TONIN 
ADV     : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AI-SP       338284      2008.03.00.022075-6(200761060088249) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : AES TIETE S/A 
ADV     : FERNANDO DE FARIA TABET 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ALVARO STIPP 
PARTE R : MUNICIPIO DE CARDOSO SP 
ADV     : ROBERTO DE SOUZA CASTRO 
PARTE R : VANDERLEI SEGATT 
ADV     : ONIVALDO PAULINO REGANIN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, homologou a desistência parcial do recurso e  deu parcial provimento ao agravo, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       329779      2008.03.00.010240-1(200761110054424) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 
ADV     : FERNANDO DA CUNHA MENEZES 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : ANDRE LIBONATI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       331059      2008.03.00.012157-2(200661820365212) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       306066      2007.03.00.081884-0(9300228072) 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : ENGEMIX S/A 
ADV     : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       333763      2008.03.00.015713-0(200461200022137) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : DAMIAO PAULINO DANTAS e outros 
ADV     : TATIANA MILENA ALBINO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       324242      2008.03.00.002204-1(200761040142380) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA 

S/A 
ADV     : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-MS       336555      2008.03.00.019821-0(200760000029822) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : BANAS BRASIL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 
ADV     : PABLO DE ROMERO G DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       342555      2008.03.00.028159-9(200761820317350) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 
ADV     : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
ADV     : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       305997      2007.03.00.081802-5(200561820288444) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PAULO CASTRO E ASSOCIADOS ADMINISTRADORA E 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       310195      2007.03.00.087410-7(200661820552115) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EUTECTIC DO BRASIL LTDA 
ADV     : ANTONIO AMARAL BATISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AI-SP       334865      2008.03.00.017634-2(9600002362) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 
ADV     : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      300299                        2006.61.00.020062-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : MGO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      304583                        2006.61.07.009697-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CHADE E CIA LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido e, negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      300374                        2003.61.00.004409-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO GRUPO ITAU 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      305782                        2000.61.00.011403-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE 

SAO PAULO SAPESP 
ADV     : CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      306756                        2001.61.00.023875-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA BEAL S/A e outro 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      301389                        2002.61.00.027320-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : POSTO DE SERVICOS STRATUS LTDA 
ADV     : RICARDO ANDRADE MAGRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      310724                        2006.61.00.023247-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OSWALDO NADAL 
ADV     : CLAUDIO JOSE DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      308502                        2007.61.00.029999-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : MOTEL ESTANCIA RIVER LTDA -EPP 
ADV     : PAULO MARTINS LEITE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      310381                        2007.61.05.010289-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CANDY COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1370707                       2005.61.00.029108-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS 

LTDA 
ADV     : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A Turma, por unanimidade, julgou extinto o processo sem exame do mérito  (CPC,  artigo  267,  VI)  e  prejudicada  a 

apelação da requerente, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      306594                        2005.61.00.007010-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DINAP S/A DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PUBLICACOES 
ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido e, negou  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1315098                       2005.61.10.000574-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANTONIO CARLOS PATROCINIO DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

REO-SP      1228103                       2004.61.00.033546-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : WERNER GRUB (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A : ANTONIO CARLOS SCUDELER e outros 
ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1349023                       2004.61.00.032172-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EUPHROSINO DE SOUZA NETTO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1353671                       2006.61.00.021329-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JAIME DOS SANTOS JACOME (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1290018                       2004.61.06.003746-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : JOSE FREITAS NOGUEIRA espolio 
REPTE   : NORMA ROMANI NOGUEIRA 
ADV     : OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 900054                        2001.61.00.011384-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ GONZAGA CABRAL espolio 
REPTE   : INALDA SALOMAO CABRAL 
ADV     : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      281925                        2005.61.00.018451-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR GAVRONSKI 
ADV     : TATIANA SOARES DE AZEVEDO 
ADV     : RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      279578                        2004.61.00.017249-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : RODRIGO JOAQUIM LIMA 
ADV     : LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       330592      2008.03.00.011170-0(0600000052) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EVARISTO E MORETTI PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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AI-SP       354731      2008.03.00.044667-9(200761820218232) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARLENE EGRI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       351363      2008.03.00.040267-6(200461820442635) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ELIAS DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     : ANDERSON SOUZA ALENCAR 
AGRDO   : LIVROSUL DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
ADV     : CRISTIANE SOUZA ALENCAR 
AGRDO   : JUAREZ CORTEZ GOMES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       356921      2008.03.00.047247-2(200361820404538) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MOVEIS E DECORACOES CAPELANEZ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AI-SP       360399      2009.03.00.001475-9(200661820095660) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JORGE IWAMATSU 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       356276      2008.03.00.046466-9(200361820110919) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARGARET CANTERGIANI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe dava provimento.   

  

  

  

AI-SP       360115      2009.03.00.001095-0(0700002635) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : DMV NET SERVICOS S/C LTDA 
ADV     : LEANDRO MACHADO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento  e não conheceu da contraminuta 

de fls. 173/181, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       347056      2008.03.00.034557-7(0700000323) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : PC PRINT INFORMATICA LTDA 
ADV     : CLAUDIA REGINA RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       349936      2008.03.00.038445-5(0400010139) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : SERGIO REIS PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA 
ADV     : RAFAEL FELIPE SETTE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       339059      2008.03.00.023074-9(0700000579) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : SPADON E CIA LTDA -ME 
ADV     : THIAGO PELEGRINI SPADON 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       315133      2007.03.00.094522-9(200561820530759) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : LUCKY COBRANCAS E COM LTDA 
ADV     : KATIA MARIA GOMES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 218/2264 

  

AI-SP       350260      2008.03.00.038897-7(0700000579) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SPADON E CIA LTDA 
ADV     : THIAGO PELEGRINI SPADON 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO SP 

A  Turma,  por unanimidade, afastou as preliminares e, por maioria, deu  provimento   ao   agravo   de   instrumento,  

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR,  vencido o Relator que lhe negava  provimento.  

Lavrará o acórdão o Desembargador Federal NERY JÚNIOR.   

  

  

  

AI-SP       359646      2009.03.00.000517-5(200761060088717) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : LEANDRO MARTINS MENDONCA 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PARTE R : LUIZ FERNANDES DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, afastou a preliminar e negou provimento ao  agravo de instrumento, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    315284                        2008.61.03.006601-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : LOREN BARBOSA DE PINHO 
ADV     : REBECA BARBOZA NUNES CORRÊA 
PARTE R : UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA 
ADV     : AIRES VIGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1241130                       2001.61.00.029024-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BANCO BANDEIRANTES S/A e outros 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação da União e à  remessa  oficial e negou provimento à 

apelação das autoras, prejudicada  a  análise  dos aspectos atinentes à compensação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AMS-SP      315312                        2005.61.00.012288-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A e outro 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial,  

nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AMS-SP      236133                        2001.61.00.002733-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ERIK NAVARRO WOLKART 
ADV     : ERIK NAVARRO WOLKART 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1405689                       2002.61.00.013352-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : DACARTO BENVIC S/A 
ADV     : ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS SEGANTIN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária e deu  parcial  provimento  à apelação da autora e 

à remessa oficial, tida por  submetida, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      288425                        2002.61.12.005024-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WALTER YUKIO ICHIKURA 
ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação fazendária e deu  parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 710508                        2000.61.10.004172-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GAPLAN VEICULOS PESADOS LTDA 
ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1404826                       2008.61.05.006363-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : MARCOS CARAZATTO GIMENES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1214693                       2003.61.06.005629-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULO SERGIO DAL MEDICO -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 955025      2004.03.99.024963-6(0100000374) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIANA SODRE TERRA 
ADV     : JOAO LUIZ FACHIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e declarou,  de ofício, a prescrição dos débitos, julgando 

prejudicada a apelação da  União, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1390801     2009.03.99.002234-2(0200001137) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : IND/ METALURGICA IRENE LTDA 
ADV     : ELIA ROBERTO FISCHLIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1389717                       2008.61.11.001307-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
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ADV     : REGIS TADEU DA SILVA 
APDO    : IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA massa falida 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1389377                       2000.61.82.089675-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COML/ ETNA LTDA 
ADV     : JOSE RENA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1280297                       2006.61.82.017470-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, na parte  conhecida, deu-lhe parcial provimento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 841674                        2000.61.82.026958-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : KAZUNORI FUKE 
ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à  apelação da União e negou provimento à 

apelação da embargante, julgando  prejudicado o agravo retido, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1286241                       2005.61.19.006132-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOMBRADY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1379654                       2004.61.82.063834-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BANCO MARTINELLI S/A massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  na   parte  em  que  conhecida,  deu-lhe  

provimento,  assim  como  deu  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REO-SP      1391210                       2004.61.82.063061-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : TRANSPORTADORA CANHON LTDA massa falida e outros 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 
PARTE A : HARUO OISHI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  na  parte em que conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do  Relator.   
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AC-SP       1399330                       2008.61.14.002731-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAPELARIA BAMBINO LTDA massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, na parte em que submetida, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1390579                       2008.61.10.004721-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : SH PRINT PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA massa falida 
ADV     : JOSE CARLOS KALIL FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, na parte  em  que  submetida,  e deu parcial 

provimento à apelação da embargante,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1389163                       2006.61.14.006891-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : GISELE WAITMAN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1389353                       2007.61.22.001403-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OSVALDO TRINDADE TUPA -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       954717                        2000.61.06.013830-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : JORGE MATTAR 
APDO    : UNIAO IND/ E COM/ METALURGICO LTDA -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       280607      2006.03.00.095388-0(9800024425) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : FUNDACAO CAEMI DE PREVIDENCIA SOCIAL 
ADV     : ALFREDO DIVANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      293720                        2004.61.00.006305-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : COOPERMINIO COOPERATIVA DE PREST SERVS,PROFISS 

AUTONOMOS EM CONDOMINIOS DO EST SAO PAULO 
ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       268246      2006.03.00.040745-8(200061130053716)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 
ADV     : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      259982                        2002.61.10.004292-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 394073      97.03.070401-8     (9509026913)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       357919      2008.03.00.048613-6(9107179103)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARIA APARECIDA ZAPPA BORGES 
ADV     : WALDIR BURGER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346470      2008.03.00.033537-7(200761820186176)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321446      2007.03.00.103403-4(9805012638)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : NILSON PINTO 
ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
AGRDO   : WAISTLINE ACESSORIOS EM COURO LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329827      2008.03.00.010409-4(0400000101)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : NEYDE NUNES FERREIRA SPERANDIO 
ADV     : TULIO CENCI MARINES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ETERNOX MODULADOS DE ACOS PARA COZINHAS LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329833      2008.03.00.010300-4(9705242461)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : ELIAS ROBERTO KALIL e outros 
ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : BABY E BEBE BAZAR E AVIAMENTOS LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       302640      2007.03.00.061323-3(200561020031967)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : AMERICA CHAVES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347356      2008.03.00.034881-5(200861000201285)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329097      2008.03.00.009289-4(9803058827)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       361282      2009.03.00.002520-4(200161050109175)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       366111      2009.03.00.008817-2(200661820004173)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE PARDO SOLIS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       366465      2009.03.00.009215-1(200661820192548)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VITA VIDA COM/ E REPRESENTACOES LTDA. 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335278      2008.03.00.018322-0(200561820246565)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : LUMIBOX IND/ E COM/ LTDA. e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334063      2008.03.00.016158-2(200461820256736)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : OLINTO ROBERTO ROMANO 
ADV     : RENATA GHEDINI RAMOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : TRANSANT ANA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros 
PARTE R : JOSE APARECIDO DE BRITO 
ADV     : ELIANE NAKONIERCZJY CARRIERI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       360777      2009.03.00.001957-5(200461820256736)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRTE   : JOSE APARECIDO DE BRITO 
ADV     : ELIANE MACIEL NAKONIERCZJY 
AGRDO   : TRANSANT ANA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     : ROGERIO ANTONIO MOREIRA 
AGRDO   : OLINTO ROBERTO ROMANO 
ADV     : RENATA GHEDINI RAMOS 
AGRDO   : ISABEL CRISTINA GARCIA ROMANO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       358728      2008.03.00.049732-8(9705448507)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : OLGA STIRBULOV SEVKO e outro 
PARTE R : FILTROS LOGAN S/A IND/ COM/ massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      306851                        2007.61.06.002757-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 
ADV     : FREDERICO DUARTE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      314033                        2007.61.83.006652-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL 
ADV     : CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : MARCELO F DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      307387                        2007.61.00.026574-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 
ADV     : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308798                        2005.61.00.013044-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO e filia(l)(is) 
ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      314643                        2008.61.00.009389-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : STECK IND/ ELETRICA LTDA 
ADV     : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      313682                        2002.61.00.022262-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : POSTO DE SERVICOS STRATUS LTDA 
ADV     : JORGE BERDASCO MARTINEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      312719                        2006.61.00.020555-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : PARQUE D PEDRO 1 BV e outro 
ADV     : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      188471      1999.03.99.007344-5(9400336756)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : BANCO HKB S/A 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1350909                       2001.61.00.023574-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    : MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA 
ADV     : RENATA SAVIANO AL MAKUL 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1276120                       2004.61.00.021667-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CIA NIQUEL TOCANTINS 
ADV     : SANDRO W PEREIRA DO SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      313220                        2005.61.05.013724-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266488                       2005.61.26.005927-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 
ADV     : EDUARDO PROZZI HONORATO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283676                       1999.61.82.047755-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : NET SAO PAULO LTDA 
ADV     : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1390589                       2005.61.00.004511-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Campos SP 
ADV     : TÉMI COSTA CORRÊA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       362062      2009.03.00.003626-3(200661820088058)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JM BAR RESTAURANTE E BOATE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo inominado,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      254102                        2003.61.21.000949-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CENTRO DE TERAPIA RENAL DE CRUZEIRO S/C LTDA 
ADV     : VINICIUS MAXIMILIANO CARNEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  julgou-os parcialmente prejudicados, nos 

termos do voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 236/2264 

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1169707     2007.03.99.002241-2(9703002382)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : RIBEPLAST COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 
ADV     : DIEGO DINIZ RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  corrigiu,  de  ofício, o erro material contido no 

item 4 da ementa, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1111197                       2003.61.82.028329-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SENTER IND/ E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIRO UWADA 
ADVG    : JORGE TOSHIHIRO UWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      284663                        2005.61.00.901438-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  corrigiu,  de  ofício,  o acórdão embargado, 

modificando o resultado do  julgamento, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 524699      1999.03.99.082684-8(9500352885)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANTONIO CARLOS MOANA e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 682179      2001.03.99.015666-9(9500345005)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SERGIO NADER CONSTANTINO 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1095729     2006.03.99.009278-1(9500508869)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BRIGITTE MARIA FERNANDES e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 450916      1999.03.99.001315-1(0006682871)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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APDO    : SEMP TOSHIBA S/A 
ADV     : CAROLINA RODRIGUES LOURENCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 570343      2000.03.99.008386-8(0005303761)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1154099     2006.03.99.042094-2(0000005598)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : SAO PAULO DETROIT ALLISON MOTORES E TRANSMISSOES 

LTDA 
ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1099282     2006.03.99.011023-0(9900001596)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ALUMINIO FUJI LTDA 
ADV     : ADRIANA APARECIDA ARAUJO DE SOUZA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       848545                        1999.61.00.058971-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CASTIGLIONE E CIA LTDA 
ADV     : MIGUEL CALMON MARATA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 683254                        1999.61.00.013407-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : SUPERMERCADO GRAJAU LTDA e outro 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1168375                       2005.61.00.013544-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MANOEL ANTONIO RIBEIRO MACHADO 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      297964                        2006.61.00.027484-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANDREA GOMES DA SILVA 
ADV     : PAULO FOMIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      301619                        2007.61.05.002800-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROGERIO WAGNER ASSOLARI 
ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      298954                        2006.61.00.021496-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROSELY MAGALHAES NEVES 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      294612                        2006.61.00.022897-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TANIA LOPES DA SILVA PEREIRA 
ADV     : MILENA MONTICELLI WYDRA NIARADI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      255303                        2003.61.00.009551-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARLOS BRUNO MAY 
ADV     : MARLENE LAURO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 732655      2001.03.99.045681-1(9800420800)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, acolheu em parte os embargos de declaração,  mantendo-se,   entretanto,  o  resultado  do  

julgamento,  e  julgou-os  parcialmente  prejudicados,  julgando  prejudicado  o agravo regimental  interposto pela 

Fazenda Nacional, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1031984     2005.03.99.023489-3(0000000603)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : REFORJET LTDA massa falida 
SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com efeito  modificativo  do  resultado  do  

julgamento,  nos  termos  do  voto  do  Relator.   
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EM MESA  AC-SP       939783      2004.03.99.017328-0(9800000111)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RANCHAO SUPERMERCADOS DE RANCHARIA LTDA massa falida 
ADV     : EMERSON MELHADO SANCHES (Int.Pessoal) 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       614284      2000.03.99.045346-5(9511035398)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outros 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 804568      2002.03.99.022310-9(9800001105)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CLEAN CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     : MAURICIO BARBANTI MELLO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1134952                       1999.61.82.013449-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 243/2264 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRATORIA DI TORINO LTDA -ME 
ADV     : EDUARDO MENEZES SERRA NETTO 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1389383                       2005.61.82.018701-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONSTRUTORA TARJAB LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1400063                       2006.61.82.021411-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : JAYME VITA ROSO ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS 
ADV     : MAURO CARAMICO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por  ocorrida,  e à apelação da União, bem como 

deu provimento à apelação da  embargante, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:10 horas, tendo sido julgados 194  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   
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São Paulo, 21 de maio de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. RAMZA TARTUCE  

 Representante do MPF: Dr(a). DENISE NEVES ABADE  

 Secretário(a): VALDIR CAGNO  

Às  14  horas,  presentes  os  Senhores  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE,  BAPTISTA  PEREIRA,  

PEIXOTO  JUNIOR e ANDRÉ NEKATSCHALOW, foi declarada aberta a sessão. Inicialmente,  a  Senhora Presidente 

cumprimentou a todos os presentes, dando em seguida a palavra ao senhor secretário. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Iniciaram-se os trabalhos com o julgamento do AI n. 2008.03.00.047803-6 (item  

11  da  pauta),  da  relatoria  da  Desembargadora Federal Ramza Tartuce, que foi objeto de pedido de preferência. Em  

seguida  foram  julgados  os  pedidos  de habeas corpus e os demais feitos  de  natureza  criminal  e  civil  apresentados  

em  mesa  e, na sequência, os constantes da pauta. Seguem relacionados os feitos apreciados e julgados 

  

  

0001     AC-MS       822113                        1999.60.00.000922-8 

    

RELATORA 

: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    : PAULO DOS SANTOS 
ADV     : GILSADIR LEMES DA ROCHA 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso e à remessa oficial  para  julgar  improcedente  o pleito do 

demandante, a teor do inciso IV  (última  parte)  do  art. 269 da lei processual civil; autor desonerado  dos  ônus  da 

sucumbência, vez que postula sob o beneplácito da justiça  gratuita (fl.37), nos termos do voto da relatora.   

  

  

  

0002     AI-SP       361616      2009.03.00.002969-6(200961000028749) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ROGERIO MASSAHIRO UENO 
ADV     : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  afastar a convocação do impetrante para se 

apresentar perante o Serviço  Regional  Militar/2  do  Comando  Militar  do Sudeste, para o início do  estágio  de 

adaptação e serviço (EAS) e todos os atos subsequentes, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0003     AI-SP       364612      2009.03.00.006795-8(199961000057882) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : BENEDITO ALVES e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1396483                       2007.61.03.005720-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITALO SERGIO PINTO 
APDO    : LAERCIO ANDRADE CAVALCANTE e outro 
ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para acolher a  preliminar  de  ausência  de  interesse de 

agir por parte dos autores e  julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art.  267, inciso VI, do 
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Código de Processo Civil, deixando de condená-los ao  pagamento da verba honorária por força do art. 29-C da Lei nº 

8.036/90,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0005     AC-SP       1364515                       2007.61.00.030002-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CLAUDIO POETA e outros 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao recurso, para determinar a  incidência  dos juros de mora a partir da 

citação, independentemente de  haver  levantamento  do saldo da conta vinculada, nos termos do voto da  Relatora,  

acompanhada  pelo  voto  do  Des.  Fed.  ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Vencido o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR que 

negava provimento ao recurso.   

  

  

  

0006     AC-SP       503677                        1999.03.99.059225-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : HELIO EDSON DE ALMEIDA e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro grau, em seu inteiro teor, nos 

termos do voto da Relatora,  acompanhada  pelo  voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Des.  

Fed.  PEIXOTO  JUNIOR que dava parcial provimento ao recurso para que a  verba  honorária  seja  calculada  sobre  

a  diferença do somatório dos  índices deferidos e dos índices indeferidos.   

  

  

  

0007     AC-SP       494805      1999.03.99.049695-2(9708057452) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MERCEDES FUMBURUS MARTINS e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro grau, em seu inteiro teor, nos 

termos do voto da Relatora,  acompanhada  pelo  voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Des.  

Fed.  PEIXOTO  JUNIOR que dava parcial provimento ao recurso para que a  verba  honorária  seja  calculada  sobre  

a  diferença do somatório dos  índices deferidos e dos índices indeferidos.   
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0008     AC-SP       747421      2001.03.99.053107-9(9406046628) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : VANIA RAQUEL MONTEIRO MARTINS e outros 
ADV     : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
PARTE A : PEDRO JOSE MANTOVANI JUNIOR 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso, para reformar  a   sentença,  e  julgar  parcialmente  

procedente  o  pedido  inicial,  condenando  a  ré  a  creditar,  nas  contas vinculadas dos autores, os  índices  de  

correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989  (42,72%),  fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 

(84,32%), abril de 1990  (44,80%),  e  janeiro  de  1991  (13,69%), acrescidos de correção  monetária,  desde  o  

creditamento  a  menor,  e  de  juros de mora, no  percentual  de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor  

do  novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou  aplicável  o disposto em seu art. 406, sem 

cumulação com qualquer outro  índice.  Por  fim, apesar da sucumbência recíproca sofrida por ambas as  partes,  deixou  

de  condená-las  a  arcar  com  o reembolso das custas  processuais  e  com  o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos  patronos, por força do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, nos termos do voto  da  Relatora,  acompanhada  pelo  

voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Vencido o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR que dava parcial 

provimento em menor  extensão  ao  recurso,  para  deferir  os  juros  moratórios somente em  hipótese de comprovada 

situação de saque, acompanhando, no mais, o voto  da Relatora.   

  

  

  

0009     AC-SP       488661      1999.03.99.043310-3(9300014820) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ALCIDES VENANCIO e outros 
ADV     : JOSE DOS SANTOS NETO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
PARTE A : LAERCIO MIRANDA 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso, para reformar  a   sentença,  e  julgar  parcialmente  

procedente  o  pedido  inicial,  condenando  a  ré  a  creditar,  nas  contas vinculadas dos autores, os  índices  de  

correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989  (42,72%)  e  abril  de 1990 (44,80%), acrescidos de 

correção monetária,  desde o creditamento a menor, e de juros de mora, no percentual de 0,5%  ao  mês,  a  partir da 

citação, até a entrada em vigor do novo texto da  Lei  Civil,  em  11  de  janeiro  de 2003, quando se tornou aplicável o  

disposto  em seu art. 406, sem cumulação com qualquer outro índice. Por  fim,  apesar  da  sucumbência  recíproca  

sofrida  por ambas as partes,  deixou  de condená-las a arcar com o reembolso das custas processuais e  com  o  

pagamento  da verba honorária de seus respectivos patronos, por  força  do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, nos termos do 

voto da Relatora,  acompanhada  pelo  voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Des.  Fed.  

PEIXOTO  JUNIOR  que dava parcial provimento em menor extensão ao  recurso  para  deferir  os  juros  moratórios  

somente  em  hipótese de  comprovada  situação  de  saque,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.   
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0010     AI-SP       354938      2008.03.00.044810-0(0400065968) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MATHILDE GARCIA DA COSTA 
ADV     : RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo, para manter a  decisão agravada em seu inteiro teor, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0011     AI-SP       357553      2008.03.00.047803-6(200861200075020) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ANTONIO RUBENS CROACIARI e outros 
ADV     : JOAO PEREIRA PINTO 
AGRDO   : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 
ADV     : LUIS SOTELO CALVO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo, para manter a  decisão agravada em seu inteiro teor, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0012     AI-SP       358304      2008.03.00.049078-4(200861140042106) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : EDUARDO TADASHI MIZUMORI 
ADV     : RONALDO ANTONIO LACAVA 
PARTE R : YONNE SOPHIA FORCELLINI 
ADV     : RAUL APARECIDO ZANONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo, para manter a  decisão  que  deu pela competência da Justiça 

Estadual para processar e  julgar  a  ação  de usucapião em tela; prejudicado o agravo regimental,  nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0013     AI-SP       355626      2008.03.00.045530-9(200761110046129) 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : CLAUDINEI GALANTE -EPP e outro 
ADV     : ANDRE LUIZ CAMARGO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA SATIKO FUGI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento ao agravo de instrumento,  mantendo  a decisão agravada em seu inteiro 

teor, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0014     AC-SP       1406133                       2002.61.00.007897-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : VANDERLEI DOUGLAS TORCHIA 
ADV     : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO LEBRE 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação  do  embargante  para  afastar  a  cobrança da 

taxa de rentabilidade e a  capitalização  mensal  dos  juros remuneratórios, bem como isentá-lo do  pagamento   dos   

honorários  advocatícios  e  das  custas  e  despesas  processuais, mantendo, quanto ao mais a r. sentença, nos termos do 

voto  da Relatora.   

  

  

  

0015     AC-SP       1403052     2009.03.99.007655-7(200661090041590) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : MARCIA APARECIDA BURGER RAGOGNA 
ADV     : ANDIRA CRISTINA CASSOLI ZABIN 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar arguida pela CEF e negou  provimento ao seu recurso, e acolheu o 

pedido deduzido em contra-razões  de  apelação,  para  conceder  a  antecipação  dos efeitos da tutela, e  autorizar  a  

autora  a  efetuar  o  imediato  levantamento  dos saldos  existentes  em  suas  contas  vinculadas ao FGTS, nos termos 

do voto da  Relatora.   

  

  

  

0016     AI-SP       359950      2009.03.00.000901-6(9600111545) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : TARCISIO MARCIUS GIR GONCALVES e outros 
ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo para manter a r.  decisão agravada em seu inteiro teor, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0017     AC-SP       908495                        2000.61.00.038085-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : COSMOQUIMICA IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE A : METALCOR TINTAS E VERNIZES METALGRAFICOS LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de Primeiro grau, em seu inteiro teor, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0018     AC-SP       1354367                       2004.61.02.000149-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 
APDO    : IND/ E COM/ DE CALCADOS LUIZ BARRETO LTDA e outro 
ADV     : DOMINGOS DAVID JUNIOR 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  parcialmente  procedente  o  pedido, 

determinando apenas a exclusão dos  valores relativos à cobrança da contribuição sobre a remuneração paga a  

administradores  e  autônomos,  instituída  pelas  Leis  nºs 7.787/89 e  8.212/91, condenando cada parte a arcar com os 

honorários do respectivo  patrono e com as custas, em rateio, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0019     AC-SP       1393652                       2005.61.11.004611-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CLUBE DOS BANCARIOS DE MARILIA 
ADV     : MARINO MORGATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 251/2264 

A  Turma,  à  unanimidade,  conheceu  parcialmente  do recurso e, nessa  parte,  negou-lhe  provimento,  mantendo a 

decisão de Primeiro grau, em  seu inteiro teor, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0020     ApelReex-SP 1392776                       2000.61.10.002087-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : LICEU PEDRO II S/C DE RESPONSABILIDADE LTDA 
ADV     : JOSE RODRIGUES FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à remessa oficial, para julgar  improcedente  o pedido, condenando a 

embargante a arcar com o pagamento  de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o  valor 

atualizado do débito exequendo. Prejudicado o recurso, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0021     AC-SP       1281375                       2005.61.06.010581-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANILOEL NAZARETH FILHO e outros 
ADV     : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : MEDPAR CONSULTORIA E PARTICIPACAO S/C LTDA 

A  Turma,  à  unanimidade,  rejeitou a preliminar e negou provimento ao  recurso,   mantendo  a  decisão  de  Primeiro  

grau,  porém  com  outro  fundamento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0022     ApelReex-SP 1392293                       2006.61.82.016911-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO CELIO BERRINGER FAVERY 
INTERES : BOMBEMA BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso e à remessa oficial,  para julgar improcedente o pedido, 

condenando a embargante ao pagamento  de  custas  processuais  e  honorários  advocatícios, fixados em 10% do  valor 

atualizado do débito, nos termos do voto da Relatora.   
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0023     AC-SP       1393063                       2007.61.82.032252-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CHARLES ALEXANDER FORBES e outro 
ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade,  rejeitou a preliminar e negou provimento ao  recurso,  mantendo  a decisão de Primeiro 

grau em seu inteiro teor, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0024     AC-SP       1402689                       2007.61.03.001876-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : AMPLIMATIC S/A 
ADV     : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para afastar  a  extinção  do  feito,  e julgou improcedentes 

os embargos do devedor,  condenando a embargante ao pagamento de custas processuais e honorários  advocatícios,  

fixados em 10% do valor atualizado do débito, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0025     AC-SP       1411129     2009.03.99.010575-2(0500000375) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CLEBER LUIZ ROMANELLI e outros 
ADV     : PUBLIUS RANIERI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou as preliminares e, por maioria, negou  provimento  ao  recurso,  mantendo  a  decisão 

de Primeiro grau, em seu  inteiro  teor, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do  Des.  Fed.  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW.  Vencido  em parte o Des. Ped. PEIXOTO  JUNIOR  que dava parcial provimento ao recurso dos 

sócios, para limitar  a  responsabilização  aos períodos referentes à contribuição descontada  dos   salários  dos  

empregados,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.   
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0026     AI-MS       357711      2008.03.00.048349-4(200560070005548) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : VIACAO PE DE CEDRO LTDA 
ADV     : CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : MIRON COELHO VILELA 
ADV     : EDILSON MAGRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0027     AI-SP       255252      2005.03.00.096143-3(200561000247818) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : MARCOS JOSE DA SILVA e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0028     AI-SP       354464      2008.03.00.044312-5(200861000146572) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : CLEILSON DE SOUSA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0029     AI-SP       362603      2009.03.00.004303-6(200861000314687) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NEY PEDREIRA DOS SANTOS e outros 
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ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  para fins de depósito dos valores das 

prestações, nos termos do voto do  relator, acompanhado pelo voto do DES. FED. BAPTISTA PEREIRA. Vencido o  

DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW  que  negava  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0030     AI-SP       353448      2008.03.00.042681-4(200861100132844) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ADAO VIANA DA SILVA e outro 
ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1406718                       1999.61.00.055564-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CLAUDIO ALVES e outro 
ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
APDO    : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 
ADV     : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1297400                       2006.61.08.006574-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DIMAS DONIZETI FACIOLI e outro 
ADV     : RICARDO DA SILVA BASTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
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A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso, para anular a  sentença,  determinando  a  baixa  dos  autos 

para prosseguimento com a  produção de prova pericial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1292779                       2007.61.00.021566-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : REINALDO CORSINE 
ADV     : ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso, para anular a  sentença,  determinando  a  baixa  dos  autos 

para prosseguimento com a  produção de prova pericial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       739614                        2000.61.00.020589-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 
APDO    : MARIA CELIA DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       739613      2001.03.99.049105-7(9800300481) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 
APDO    : MARIA CELIA DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

A  Turma,  à  unanimidade, de ofício, reduziu a sentença aos limites do  pedido  e  excluiu da condenação a 

determinação referente aos reajustes  dos   encargos  mensais  e  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  

improcedente a ação, nos termos do voto do(a) relator(a).   
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0036     AC-SP       639646                        1999.61.00.029645-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE COAN 
APDO    : ANILTON ROSA SANTOS e outro 
ADVG    : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1034457     2005.03.99.025001-1(9800466657) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANILTON ROSA SANTOS e outro 
ADV     : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE COAN 
PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : IVONE COAN 
APDO    : OS MESMOS 
REPTE   : CAMMESP 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora e  deu  provimento ao recurso da CEF, para 

julgar improcedente a ação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     ApelReex-MS 1248212                       2004.60.02.003172-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : HELIO JOAO ZAVALA 
ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa  oficial a fim de reduzir os juros de mora para 

6% ao ano, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0039     ApelReex-MS 1260959                       2004.60.02.000283-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : VALDECI TRINDADE DOS SANTOS 
ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa  oficial  a  fim de reduzir os juros de mora 

para 6% ao ano e declarar a  sucumbência recíproca, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     ApelReex-MS 1242362                       2004.60.02.000195-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JOSE CICERO DA SILVA 
ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa  oficial  a  fim de reduzir os juros de mora 

para 6% ao ano e declarar a  sucumbência recíproca, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     ApelReex-MS 1277478                       2004.60.02.000207-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : EVERALDO ALVES 
ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa  oficial  a  fim de reduzir os juros de mora 

para 6% ao ano e declarar a  sucumbência recíproca, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     ApelReex-SP 1196040                       2003.61.03.008373-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    : FRANCISCO DE ASSIS SANTOS e outros 
ADV     : JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 
PARTE R : XERXES POMPEU BARTH 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa  oficial  a  fim  de reduzir os juros de mora 

para 6% ao ano e limitar o  reajuste  ao  advento  da  MP  2131/2000,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0043     AC-MS       1264579                       2005.60.04.000800-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LINCOLN SAMANIEGO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO MARQUES BUENO NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso e à remessa oficial  tida como interposta, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-MS       1180095                       2004.60.05.001590-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ELKESON LUIZ CABREIRA 
ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso e à remessa oficial  tida como interposta, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     ApelReex-MS 1190123                       2004.60.02.004721-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DORIVAL ALVES CORREA 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa  oficial  a  fim de reduzir os juros de mora 

para 6% ao ano e declarar a  sucumbência recíproca, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0046     AC-SP       1401729                       2006.61.82.021397-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
APDO    : FABRICA DE MAQUINAS FAMASA LTDA massa falida 
SINDCO  : RUBENS MACHIONI DA SILVA 
ADVG    : RUBENS MACHIONI DA SILVA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       906240      2003.03.99.031904-0(9709052144) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DE MALTA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       299721      96.03.006862-4     (9200000021) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FLAMBOYANT S/C LTDA 
ADV     : OSMAR SANCHES BRACCIALLI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       548482      1999.03.99.106451-8(9700000091) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CERAMICA NAIR LTDA e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO RIBEIRO PIETRUCCI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       282726      95.03.085789-9     (9400000018) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADAIL MASTROCEZARE -ME 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       548170      1999.03.99.106172-4(9600000111) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA COLONIA RIOGRANDENSE 
ADV     : MAURICIO DORACIO MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para redução  da  verba  honorária  e  para  exclusão  da 

condenação em litigância de  má-fé, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1294365     2008.03.99.015440-0(9606012140) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RICKS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso  e à remessa  oficial, tida como interposta, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0053     AC-SP       1284736                       2005.61.14.002825-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE CARLOS FARIA DE SOUZA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação da parte autora, nos  termos  do voto do relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. BAPTISTA  PEREIRA.  Vencido  o  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW  que dava 

parcial  provimento  à apelação da parte autora para reformar a sentença, julgar  parcialmente  procedente o pedido 

inicial e condenar a CEF a corrigir a  conta  do  FGTS,  descontando-se  a coreção monetária efetuada à época,  pelo 

IPC de fevereiro de 1989 (10,14%).   

  

  

  

0054     AC-SP       1240051                       2004.61.04.006524-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOAO CARLOS PERDIGAO LEIROS e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial provimento ao recurso da parte  autora  para  reconhecer  a  incidência da 

prescrição sobre as parcelas  vencidas  anteriormente  a  trinta anos antes do ajuizamento da ação e,  aplicando  o  art.  

515,  §  3º  do  Código  de  Processo Civil, julgou  improcedente  a  ação,  no  tocante  à  autora Vilma Serafe Coimbra, 

e,  quanto  aos  demais  autores,  julgou  extinto  o processo sem exame do  mérito,  nos  termos  do  art. 267, VI do 

Código de Processo Civil, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1196244                       2006.61.03.000960-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CARLOS ALBERTO MINORU TAKANO 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento ao recurso de apelação da parte  autora,  nos  termos  do voto do relator, 

acompanhado pelo voto do DES.  FED.  BAPTISTA  PEREIRA.  Vencido  o  DES.  FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW que  negava provimento à apelação da parte autora.   
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0056     AC-SP       1409500                       2008.61.00.011531-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ABDIAS FERREIRA FILHO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1397276                       2007.61.27.003222-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : ANTONIO GERALDO RIBEIRO 
ADV     : DONIZETE LUIZ COSTA 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento à apelação da CEF, julgando  extinto o processo sem exame de mérito, no 

tocante ao pedido relativo à  aplicação  da  taxa do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990  sobre os depósitos 

da conta vinculada do FGTS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       916209      2004.03.99.004442-0(9800499741) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SHEILA PERRICONE 
APDO    : MARIA ARANI PEREIRA 
ADV     : MARINA OLIVEIRA 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AgExPe-SP   274         2009.03.99.002483-1(642345) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : BELINDA DOROTHY ROUX reu preso 
ADVG    : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (Int.Pessoal) 
AGRDO   : Justica Publica 
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A  Turma,  à  unanimidade,  suscitou  conflito negativo de competência,  perante  o Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do art. 105, I, "d"  da Constituição Federal, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     RSE-SP      5314                          2005.61.06.007260-9 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOSE EDUARDO CARFAN 
ADV     : RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso em sentido estrito,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0061     RSE-SP      3772                          2001.61.19.003125-0 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : ELECIR JOSE FIGUEIREDO 
ADV     : KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS (Int.Pessoal) 
RECDO   : JONAS SILVERIO FERREIRA 
ADV     : KATIA SORAIA DOS REIS CARDOZO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito  para o fim de receber a denúncia, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0062     ACR-SP      29354                         2004.61.06.006081-0 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CELIA CRISTINA FACCA 
ADV     : CLAUDIO JOSE VIEIRA 
APTE    : MARIO APARECIDO LAGO 
APTE    : GUILHERMINA DE MENDONCA LAGO 
ADV     : ADIRSON PEREIRA DA MOTA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade de  Mário  Aparecido  Lago; reconheceu a 

prescrição retroativa da pretensão  punitiva  das  demais  co-rés tão-somente quanto à conduta praticada em  

16/07/1998;  reduziu as penas, fixando-as para Célia e Guilhermina em 1  (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, mais 

13 dias-multa, arbitrados  no  mínimo  legal, para a primeira, e em 1/10 do salário mínimo, para a  segunda,  e  negou  

provimento aos apelos das rés, mantendo, no mais, a  sentença tal como lançada, nos termos do voto do Relator.   
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0063     ACR-MS      30904                         2002.60.00.002759-1 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : JOAO CARLOS FRETES reu preso 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao apelo a fim de  reduzir  a  pena  definitiva  para  6  (seis)  anos 

e 8 (oito) meses de  reclusão,  mais  110  (cento  e  dez)  dias-multa,  mantendo  no mais a  sentença tal como lançada, 

nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0064     AC-SP       1277547                       2000.61.05.019597-0 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : EDGLEWSON FRANCIS SILVA 
ADV     : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal) 
APDO    : Uniao Federal - MEX e outro 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : RICARDO HENRIQUE PAULINO DA CRUZ 

A   Turma,  à  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0065     ACR-SP      33214                         2007.61.19.009034-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : CARLA SOFIA PEREIRA LANDIM reu preso 
ADV     : GEVERSON FREITAS DOS SANTOS 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do Relator.   
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0066     ACR-MS      35382                         2008.60.06.000150-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : JOSINALDO BRAZ DA SILVA reu preso 
ADV     : RONEY PINI CARAMIT (Int.Pessoal) 
APTE    : ROBERTO CARLOS GARCIA MARCON reu preso 
ADV     : SUSANA ORTIZ DE LIMA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos recursos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0067     ACR-SP      23032                         2003.61.08.006935-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : VALDEIR DIAS DA SILVA 
ADV     : RUBENS SPINDOLA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso para absolvição do  réu  com  fulcro  no art. 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     RSE-SP      5126                          2008.61.02.004234-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MARCOS SIMAO PETRONE 
ADV     : EDSON DONIZETI BAPTISTA 

A  Turma,  à  unanimidade, rejeitou as preliminares e deu provimento ao  recurso,  para  receber a denúncia oferecida 

pelo Ministério Público em  face de Marcos Simão Petrone pela prática do delito previsto no art. 69  da  Lei nº 9.605/98, 

e determinar o prosseguimento do feito, nos termos  do voto do relator.   

  

  

  

0069     ACR-SP      34083                         2003.61.25.004056-8 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ANDRE APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : CRISTINA MELLO FRANCO QUEIROZ (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 
CONDEN  : ADILSON CANDIDO BARBOSA 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0070     ACR-SP      29293                         2003.61.02.002275-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : WALDIR DIVINO FERREIRA 
ADV     : PAULO CESAR ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0071     ACR-SP      26557                         2004.61.27.002509-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : CLAUDINEI FURNIEL 
ADV     : CARLOS JORGE OSTI PACOBELLO 
ADV     : ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0072     ACR-SP      27067                         2002.61.81.003734-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : AUGUSTINO SEUNG OK KIM 
ADV     : EDUARDO ANDRADE RUBIA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento à apelação interposta pela  defesa  e  deu  provimento  à  apelação da 

acusação para fixar as penas  restritivas  a  ser  aplicadas  em  substituição  a  pena  privativa de  liberdade, nos termos 

do voto do Relator.   
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0073     ACR-SP      34301                         2007.61.13.000313-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : SHIGUEO GOTO 
ADV     : KATIA MARIA RANZANI 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, apenas para  reduzir  a  pena de multa, que fixou em 1/4 

(um quarto) acima do mínimo  legal,  equivalente  a  12  (doze)  dias-multa,  nos  termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0074     RSE-SP      5280                          2005.61.06.007653-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : ANNIBAL LOPES TORRON 
RECDO   : WALTER MULLER 
ADV     : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 
EXT PNB : JAYR DE CAMPOS 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  ao recurso ministerial, para  receber  a  denúncia  quanto ao delito do art. 40 

da Lei nº 9.605/98 em  relação  aos  réus Annibal Lopes Torron e Walter Muller, determinando o  prosseguimento  do 

feito perante o Juízo "a quo", nos termos do voto da  Relatora,  acompanhada  pelo  voto  do  Des.  Fed.  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW.  Vencido o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR que negava provimento ao recurso.  Fará declaração de 

voto o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR.   

  

  

  

EM MESA  ReeNec-SP   636                           2008.61.19.004706-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : JACQUES ROLAND LEON MAST 
ADV     : LUIZ PHILIPE FERREIRA DE OLIVEIRA 
PARTE R : Justica Publica 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, por maioria, negou provimento ao reexame necessário, mantendo  integralmente  a  r.  decisão  de  primeiro 

grau, nos termos do voto da  Relatora,  acompanhada pelo voto do Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR. Vencido o  Des.  Fed. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW que dava provimento ao reexame necessário  para extinguir o processo sem julgamento 

do mérito.   

  

  

  

AC-SP       233528      95.03.010743-1     (0000336815) 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB 
ADV     : MARIA FRANCISCA THEREZA FIUSA 
APDO    : LEONIDAS PANAYOTE KOULOURIS e outro 
ADV     : SONIA REGINA DA SILVA GUTIERREZ e outro 
PARTE R : BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1342115                       1999.61.00.035307-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : ROGERIO LUIS MACHADO 
ADV     : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

A  Turma,  à  unanimidade,  rejeitou a preliminar, conheceu em parte do  recurso da parte ré, e, na parte conhecida, deu-

lhe parcial provimento,  para  consignar  que  a  restituição  dos valores cobrados a maior pelo  agente financeiro deverá 

ocorrer mediante compensação com as prestações  vincendas  imediatamente  subsequentes,  ou  por  meio  de 

devolução em  espécie,  não sendo admitida a compensação com o saldo devedor, mantida  a sentença quanto ao mais, 

nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1228026                       2005.61.14.004907-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANTONIO JOSE DE CARVALHO 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36261                         2009.61.81.003660-9 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
PACTE   : CARLOS HENRIQUE VENANCIO reu preso 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem pleiteada, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28830       2007.03.00.084748-7(200761810002020)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : RICARDO HASSON SAYEG e outros 
IMPTE   : BEATRIZ QUINTANA NOVAES 
IMPTE   : RODRIGO RICHTER VENTUROLE 
PACTE   : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
ADV     : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA 
ADV     : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL DO JURI E DAS 

EXECUCOES PENAIS DE SAO PAULO 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       357338      2008.03.00.047876-0(9505076215)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do  relator,  acompanhado  pelo voto do DES. 

FED. PEIXOTO JÚNIOR. Vencido a  DES. FED. RAMZA TARTUCE que dava provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347411      2008.03.00.034975-3(200661020029620)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 
AGRTE   : COZAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida 
ADV     : PAULO FERNANDO RONDINONI 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

REO-SP      442564      98.03.088285-6     (9200672671)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
PARTE A : ERMELINDA MILARE TOLEDO 
ADV     : DILMA MARIA TOLEDO AUGUSTO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334620      2008.03.00.017167-8(9500043742)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : JOSE ZACHARIAS BOTELHO e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento aos agravos, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347412      2008.03.00.034976-5(200661020029643)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : COZAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida 
ADV     : PAULO FERNANDO RONDINONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       355658      2008.03.00.045703-3(9500038200)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : ELISABETH DE OLIVEIRA MACHADO 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274172     2008.03.99.002364-0(0300005471)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1272994     2008.03.99.003158-2(0300004959)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275899     2008.03.99.005209-3(0300005708)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 
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A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284367     2008.03.99.009674-6(0300005777)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       221424      2004.03.00.062062-5(0200000390)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     : RICARDO ESTELLES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIGUEL HORVATH JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277696     2008.03.99.006196-3(0300006114)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274913     2008.03.99.004527-1(0300005883)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284446     2008.03.99.009705-2(0300005483)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275923     2008.03.99.005233-0(0300005948)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284388     2008.03.99.009695-3(0300005753)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1272801     2008.03.99.002985-0(0300005564)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274966     2008.03.99.004580-5(0300005891)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348157      2008.03.00.036087-6(200861140044942)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : RENE GUSTAVO MIETTI BRIANI e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       295877      2007.03.00.029293-3(0300003749)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : FAZZOLIN INDUSTRIA DE ROUPAS MASCULINAS LTDA e outros 
ADV     : JOSE HELITON COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       303365      2007.03.00.064226-9(9410033144)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MAURICIO SAMPIERI SANCHES 
ADV     : ROGERIO MENDES BAZZO 
AGRDO   : ATCA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA e 

outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       419466      98.03.036682-3     (9500331454)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A 
ADV     : NELSON LOMBARDI e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343562      2008.03.00.029494-6(9706089594)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AGRTE   : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ADV     : FLÁVIO SILVA BELCHIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 276/2264 

  

EM MESA  ApelReex-SP 121618      93.03.066322-5     (0009773363)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APTE    : JOAQUIM FRANCO DE MELLO NETTO e outro 
ADV     : CARLOS EDUARDO BUENO VASCONCELLOS e outros 
ADV     : JOSÉ ARMANDUS VIDAL MAGALHÃES 
APTE    : EURIDES LOPES FRANCO DE MELLO 
ADV     : CARLOS EDUARDO BUENO VASCONCELLOS e outros 
APTE    : CHARLOTTE FRANKE FRANCO DE MELLO 
ADV     : CARLOS EDUARDO BUENO VASCONCELLOS e outros 
ADV     : JOSÉ ARMANDUS VIDAL MAGALHÃES 
APDO    : OS MESMOS 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE SOUZA VAZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de declaração,  para  constar do item 10 da ementa "Juros 

de mora fixados em 6% ao ano,  contados  a  partir  do  transito  em  julgado,  mantidos  os termos da  sentença"  e  do  

item 11, "Juros compensatórios fixados em 12% ao ano,  contados  desde  a  data  da  imissão  na  posse, mantidos os 

termos da  sentença", nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       540210      1999.03.99.098456-9(9500064251)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MATRA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS LTDA e 

outros 
ADV     : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 464148      1999.03.99.016768-3(9500426056)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MARLOK CALCADOS E CONFECCOES LTDA 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 680530      2001.03.99.014581-7(9800133038)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LASERGRAF REPRODUCOES GRAFICAS LTDA 
ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       291788      95.03.099388-1     (9408035259)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LALUCE E CIA LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA e outros 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 559804      1999.03.99.117476-2(9800054332)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CIA MELHORAMENTOS DE PIRITUBA S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
ADV     : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 278/2264 

  

EM MESA  ApelReex-SP 907186                        2001.61.00.025959-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 794283                        2000.61.13.002479-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ESCRITORIO TECNICO CONTABIL LABOR S/C LTDA e outro 
ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       363638      97.03.016126-0     (9513001199)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A e outro 
ADV     : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       897608                        1999.61.00.045300-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EMPAX EMBALAGENS LTDA 
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ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 426384      98.03.051662-0     (9606067149)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : REFRATARIOS PAULISTA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : SERGIO ANTONIO DALRI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      34486                         2007.61.11.005471-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : SALVADOR GONZALES BRABO 
APDO    : JOSE CARLOS DE BRITO 
ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração para  que o dispositivo do acórdão tenha a 

seguinte redação: "Ante o exposto,  dou  parcial  provimento à apelação do Ministério Público Federal, para  condenar  

Salvador Gonzáles Brabo a 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de  reclusão  e  11  (onze)  dias-multa, pela prática do delito 

previsto no  art. 168-A, § 1º, I, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, substituída a  pena privativa de liberdade por 2 

(duas) restritivas de direitos, sendo  a primeira de prestação pecuniária, consistente no pagamento de 1 (uma)  cesta  

básica  mensal  a  entidade  pública  ou  privada com destinação  social,  a  ser  definida  pelo  Juízo  das  Execuções,  e 

a segunda de  prestação de serviços a comunidade ou entidades públicas, observando-se  o  disposto no art. 46 do 

Código Penal, pelo mesmo prazo da privação de  liberdade imposta", nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315615      2007.03.00.095161-8(9705394873)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : MARCELO ANDRE TOMELIN 
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ADV     : ULISSES PENACHIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : IMPACTO MARKETING E PROMOCOES S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do (a) relator (a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348943      2008.03.00.037128-0(200861000219873)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : LICEU CORACAO DE JESUS 
ADV     : CLAUDIA MARIA DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do (a) relator (a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       362525      2009.03.00.004284-6(200861000137730)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : WAGNER DRDLA GIGLIO e outros 
ADV     : JULIO CESAR MARTINS CASARIN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do (a) relator (a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       368588      2009.03.00.011933-8(200361040101516)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : BELMIRO DA SILVA PINHO espolio 
REPTE   : IRENE BORUSIEWICZ PINHO 
ADV     : ZULEIKA IONA SANCHES BARRETO JUSTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  (a) relator (a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       366104      2009.03.00.008720-9(0200006736)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : S/C DE EDUCACAO MARIA AUGUSTA RIBEIRO DAHER 
ADV     : MARCIA DE SOUZA FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  (a) relator (a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       368775      2009.03.00.012532-6(200961140016239)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : VIVALDINO ALVES DA SILVA 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  (a) relator (a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353547      2008.03.00.043030-1(200561820395625)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : VAB IND/ E COM/ DE MODAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento aos embargos de declaração para  determinar  a penhora de ativos financeiros 

de VAB Indústria e Comércio  de  Modas  Ltda., Catarina Bitar Kannab e Antoine Kannab, nos termos do  voto  do  

relator,  acompanhado  pelo  voto da DES. FED. RAMZA TARTUCE.  Vencido  o  DES.  FED.  BAPTISTA  

PEREIRA  que rejeitava os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AI-SP       354387      2008.03.00.044134-7(200461820641358)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : FANAUPE S/A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS e outros 
ADV     : ERMANO FAVARO 
AGRDO   : LASARO MATTENHAUER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento aos embargos de declaração para  determinar  a  penhora  de  ativos  

financeiros  de Fanaupe S/A Fábrica  Nacional  de  Auto Peças, Ricardo Stefano Porta, Stefano Porta e Lasaro  

Mattenhauer,  nos  termos  do voto do relator, acompanhado pelo voto da  DES.  FED.  RAMZA  TARTUCE.  Vencido  

o  DES. FED. BAPTISTA PEREIRA que  rejeitava os embargos de declaração.   

  

Por  indicação  da  senhora  relatora,  a  Desembargadora Federal Ramza  Tartuce,  foi  retirado  de  pauta  a  AC  n.  

95.03.010743-1,  que  se  encontrava com julgamento adiado.  Às  16h25,  a  Senhora  Presidente  agradeceu a presença 

e a atenção de  todos e deu por encerrada a sessão.  Foram julgados 122 feitos.   

  

  

  

São Paulo, 25 de maio de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE   

  

Presidente do(a) QUINTA TURMA   

  

  

  

VALDIR CAGNO   
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Secretário(a) do(a) QUINTA TURMA   

  

PROC.   :  95.03.058922-3             AC  265294 
ORIG.   :  9306006349  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COFERCIL COM/ DE FERRO LTDA 
ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - VERBA HONORÁRIA. 

1)O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Descabimento da condenação em juros de mora em vista da incidência da SELIC. 

3) Recurso da autarquia e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial para excluir a aplicação dos juros, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.088434-9             AC  284520 
ORIG.   :  9400000484  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  VITALIA IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  HERNANI KRONGOLD e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.  INAPLICABILIDADE. SÚMULA Nº 168 DO EXTINTO TFR. 

1.Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

2.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

3.Dívida referente ao período de 05/92 a 03/93, época em que não mais se aplicava a TR nos cálculos dos acessórios. 
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4.O encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais aparelhadas pela União e substitui a 

condenação do devedor em verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, hipótese diversa da em exame onde 

a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS. Precedente. 

5.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.079714-8             A.C  398704 
ORIG.   :  9500448610  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE. :  SAN RAPHAEL HOTEIS S/A e outros  
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 253/277 
APTE    :  SAN RAPHAEL HOTEIS S/A e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 
ADV     :  WANIRA COTES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.042762-8             AC  423089 
ORIG.   :  9600000034  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  AUTO POSTO CENTRO OESTE DE VENCESLAU LTDA 
ADV     :  SALVADOR LOPES JUNIOR e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA. JUROS. 

I.Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

II.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

III.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.059943-7             AC  428078 
ORIG.   :  9700000189  2 Vr TUPA/SP 
APTE    :  JULIANO HAMADE 
ADV     :  SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. 

I. Intempestividade dos embargos que se configura, aplicada a orientação de cômputo do prazo a contar do primeiro dia 

útil após a intimação da penhora. Aplicação do artigo 16, inciso III, da LEF. 

II. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.004863-3        AC  453431 
ORIG.   :  9400291116  12 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  REVENDA VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO- LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA . 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91.  

3) Prescrição após cinco anos contados do lançamento por homologação. Precedentes. Aplicabilidade da LC 118/2005, 

artigo 3º, que não alcança os casos de ajuizamento pretérito. 

4) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

5) Pretensão de aplicação de índices expurgados que se rejeita, tratando-se de matéria regida pelo artigo 89, §6º da Lei 

8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 3048/99, devendo ser observados os mesmos critérios de atualização utilizados 

pelo INSS na cobrança de seus créditos, ressalvado que nos termos do artigo 34 da Lei 8212/91 a SELIC é aplicada no 

cálculo dos créditos da autarquia previdenciária, apenas explicitando-se que o termo inicial recai em janeiro de 1996, 

como previsto no artigo 247, §2º do Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção 

monetária ou juros. 

6) Recurso do INSS parcialmente provido. Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, reformar a sentença no tocante 

à prescrição e dar parcial provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença no tocante às limitações à 

compensação, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira. 

Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que não reformou, de ofício, a sentença no tocante à prescrição 

e deu parcial provimento ao recurso do INSS em maior extensão para reformar a sentença no tocante às limitações à 

compensação, determinando sua incidência também para os recolhimentos anteriores à Lei nº 9.129/95. A Turma, à 

unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.011482-4  ApelReex  458980 
ORIG.   :  9600229872  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE. :  DENOIR INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 166/191 
APTE    :  DENOIR IND/ COM/ EXP/ LTDA 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

IV - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.022609-2       AMS  188792 
ORIG.   :  9811006997  2 Vr PIRACICABA/SP 
EMTE. :  JOEL BERTIE E CIA LTDA  
EMDO. :  V. ACORDAO DE FLS. 235/250 
APTE    :  JOEL BERTIE E CIA LTDA 
ADV     :  RENATA ADELI FRANHAN 
ADV     :  ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  
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IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.  

V - Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.104278-0        AC  546163 
ORIG.   :  9700003413  1 Vr CAPIVARI/SP 
EMTE    :  UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 
EMDO    :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 302/305 
APTE    :  UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Omissões configuradas e nos embargos supridas sem alteração do resultado do julgamento. 

II - Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração para declarar o julgado, restando inalterado o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.012815-3        AC 1155791 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ACC IND/ DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO S/A 
ADV     :  EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. 

COMPENSAÇÃO. PROVA DE NÃO-REPASSE - LIMITAÇÕES.  
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1) A repercussão genérica aos consumidores não equivale à transferência de encargo a que alude o §1º do artigo 89 da 

Lei 8212/91. Precedentes. 

2) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

3) Recurso do INSS parcialmente provido para determinar a incidência da limitação de 25% nos recolhimentos 

efetuados a partir de abril de 1995.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.15.005440-0  ApelReex  921592 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
EMTE. :  NOGIRI E NOGIRI LTDA - ME 
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 127/147 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    :  NOGIRI E NOGIRI LTDA -ME 
ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

V - Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.050626-3       AMS  205784 
ORIG.   :  9800482040  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ADV     :  CRISTIANE DA CRUZ  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO -  LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95. 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91.  

3) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

4) Recurso do INSS e  remessa oficial parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial para reformar a sentença no tocante às limitações à compensação, nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo. Vencido em parte o Desembargador 

Federal André Nekatschalow que deu parcial provimento ao recurso em maior extensão, também para que fossem 

observadas as limitações impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.015324-3  ApelReex  647287 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAPELETTI INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA massa   falida 
SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     :  ANDRE LUIZ FERRETTI 
ADV     :  FELIPE RODRIGUES GANEM  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91. Créditos da empresa que são 

compensáveis com as contribuições da LC 84/96 e as incidentes sobre a folha de salários. 

3)Prescrição após cinco anos contados do lançamento por homologação. Precedentes. Aplicabilidade da LC 118/2005, 

artigo 3º, que não alcança os casos de ajuizamento pretérito. 

4) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

5) A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.  

6) Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da parte autora parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do 

INSS para reformar a sentença no tocante à prescrição, aos critérios de correção monetária e para excluir a aplicação 

dos juros de mora, dar parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença também no tocante aos tributos 

compensáveis e às limitações à compensação e dar parcial provimento ao recurso da parte autora para reconhecer o 

direto à compensação dos valores concernentes aos meses de competência de outubro de 1991 a abril de 1995, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, vencido em parte o 

Desembargador André Nekatschalow que dava parcial provimento ao reexame necessário para fixar as limitações à 

compensação previstas no artigo 89, §§2º e 3º da Lei nº 8.212/91, dava parcial provimento à apelação do INSS para 

conhecer a prescrição dos recolhimentos anteriores à 15.10.90 e determinava a correção monetária pelos índices 

oficiais, substituída a TR pelo INPC e, a partir de janeiro de 1996 a incidência somente da taxa SELIC, incidindo com a 

exclusão de qualquer outro  índice de atualização monetária ou juros e dava parcial provimento à apelação da parte 

autora para reformar a sentença na parte em que reconheceu a prescrição dos recolhimentos de outubro de 1991 a abril 

de 1995. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.038500-2        AC  728114 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  TV GLOBO LTDA 
ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MP 63/89 - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 - 

PRESCRIÇÃO. 
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1) Prescrição após cinco anos contados da homologação tácita. Precedentes do E. STJ.Objeto da demanda que recai em 

contribuições do mês de setembro de 1989, havendo a propositura da ação em 27.09.2000. Prescrição configurada. 

2) Recurso da União Federal e remessa oficial providos. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União 

Federal e à remessa oficial para julgar extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil, invertendo-se os ônus da sucumbência, e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.047666-4  ApelReex 1127223 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  FROST IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA 
ADV     :  CARINA MOISÉS MENDONÇA 
ADV     :  LUIZ ALCESTE DEL CISTIA THONON FILHO  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

 

CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Legalidade e constitucionalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

2.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.07.005532-5       AMS  224249 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
EMTE. :  BIO ANALISE BIRIGUI S/C LTDA  
EMDO. :  V. ACORDAO DE FLS. 234/249 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BIO ANALISE BIRIGUI S/C LTDA 
ADV     :  ELIAS GIMAIEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.  

VI - Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.08.007472-9       AMS  252271 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
EMTE. :  PARAISO BIOENERGIA LTDA  
EMDO. :  V. ACORDAO DE FLS. 201/213 
APTE    :  PARAISO BIOENERGIA LTDA 
ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.  
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V - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.002100-0  ApelReex  818012 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
EMTE. :  AN MARK DECORACOES LTDA  
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 177/209 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  AN MARK DECORACOES LTDA 
ADV     :  ELCIO CAIO TERENSE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.012431-4        AC  892199 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FURAMETAL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCOS TAVERNEIRO 
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ADV     :  CAIO AMURI VARGA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. 

1-Apólices da dívida pública emitidas anteriormente a 1964 que se apresentam como títulos de difícil liquidação e que 

não se prestam à utilização em compensação. Precedentes. 

2-Verba honorária fixada  em consonância com os critérios legais. 

3 - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.21.003403-6        AC  941319 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BENEDITO RUBENS DO NASCIMENTO 
ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas 

processuais e verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, observadas as condições do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.82.051003-6  ApelReex 1127107 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA 
ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. VERBA HONORÁRIA. 

1.Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

2.Inaplicabilidade da Lei nº 9.528/97 para redução do percentual da multa porquanto à época dos fatos geradores já 

incidiam os percentuais de multa de mora previstos na Lei nº 9.876/99. 

3.Redução da verba honorária nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

4.Apelação do INSS e remessa oficial providas e apelação da embargante parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial e dar parcial 

provimento ao recurso da embargante, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.001910-9  ApelReex  850665 
ORIG.   :  9800191275  1 Vr PIRACICABA/SP 
EMTE. :  PENELOPE IND/ E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA  
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 265/287 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  PENELOPE IND/ E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 
ADV     :  ELCIO CAIO TERENSE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  
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IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.14.002382-5        AC 1121302 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMTE. :  SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA  
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 126/136 
APTE    :  SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.000248-5        AC  911563 
ORIG.   :  9700208338  6 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE. :  SEX SEAL S CONFECCOES DE ROUPAS FEMININAS E 

MASCULINAS LTDA 
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EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 296/311 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  SEX SEAL S CONFECCOES DE ROUPAS FEMININAS E 

MASCULINAS LTDA 
ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 
ADV     :  WILLIAN MICHALSKI  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.016037-6        AC  937945 
ORIG.   :  9505161620  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ART LUZ IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  JOSUE MENDES DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ARTIGO 16, § 1º DA LEF. 

I - O parágrafo 1º do artigo 16 da LEF impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança 

do juízo pela penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na verdade, a lei 

condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

II - A insuficiência da penhora frente ao débito exequendo não possui o condão de impossibilitar a oferta de embargos 

pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de seu suposto direito, ainda considerando-se que 
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são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o 

exercício dessas garantias, também que, nos termos do artigo 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o 

deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se insuficiente. Precedentes. 

III - Apelação provida para anular a sentença de primeiro, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.013779-6       AMS  275802 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO DURCE 
ADV     :  SOLON RIBEIRO FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOACIR NILSSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES. EC Nº 41/03. 

I - Exigibilidade da contribuição, nos termos do § 18 do artigo 40 da CF, reconhecida pela Excelsa Corte nos autos da 

ADIn 3.128/DF. 

II - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para conceder parcialmente a 

ordem, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.021710-0        AC 1348896 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOLVO SERVICOS DE INFORMATICA S/A 
ADV     :  RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL 

OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. LEI Nº 9.876/99. 
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1 - Legitimidade da contribuição prevista na Lei 8.212/91, artigo 22, inciso IV, eis que são os cooperados, pessoas 

físicas, que prestam serviço às empresas. Inteligência dos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/91. 

2 - Conclusão que não se infirma também no enfoque da previsão constitucional de tratamento tributário adequado ao 

ato cooperativo, que tem o significado de alçar o ato cooperativo à condição de igualdade com os demais agentes que 

oferecem seus serviços no mercado e não investi-lo de condições privilegiadas, a exoneração das empresas da obrigação 

de pagamento da contribuição social incidente sobre a remuneração dos serviços prestados equivalendo à atribuição aos 

trabalhadores cooperados de posição vantajosa no mercado, ficando eles em situação de superioridade, quando devem 

concorrer em igualdade de condições, com os mesmos meios econômicos da qualidade e preço dos serviços de que 

dispõem os trabalhadores em geral. 

3 - Exigibilidade da exação reconhecida. 

4 - Verba honorária que se fixa em consonância com o disposto no artigo 20, §4º do CPC. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.009986-0       AMS  285683 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ALEXANDRE APARECIDO CRUZ FROES -EPP 
ADV     :  JOSE ALVES BATISTA NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR 

BRUTO DA NOTA FISCAL, FATURA OU RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.711/98. 

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. INEXIGIBILIDADE. 

I.A opção pelo SIMPLES exime a empresa da retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de 

prestação de serviços prevista na Lei nº 9.711/98. Precedente do E. STJ. 

II.Recurso de apelação provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

conceder a segurança, descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.17.000141-1        AC 1340313 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  URBANO E GOES LTDA -ME 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ARTIGO 16, § 1º DA LEF. 

I - O parágrafo 1º do artigo 16 da LEF impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança 

do juízo pela penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na verdade, a lei 

condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

II - A insuficiência da penhora frente ao débito exequendo não possui o condão de impossibilitar a oferta de embargos 

pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de seu suposto direito, ainda considerando-se que 

são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o 

exercício dessas garantias, também que, nos termos do artigo 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o 

deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se insuficiente. Precedentes. 

III - Apelação provida para anular a sentença de primeiro, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.001896-9        AC 1241154 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  JOSE CELSO GERALDO 
ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Recurso do INSS e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  
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DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, invertidos os ônus da sucumbência, observadas as 

condições do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.02.000771-9        AC 1167857 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  MARIO TSUTOMO SHIMONISHI 
ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI 8.212/91. DECRETO 

612/92. LEI 8.620/93. CÁLCULO. VALOR EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I - Legalidade da cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o valor em separado do décimo terceiro 

salário a partir da vigência da Lei 8.620/93. Precedentes do E. STJ. 

II - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.05.001538-0        AC 1239463 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  JOSE APARECIDO AGUIAR 
ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA- PORTARIA MPS nº 133/2006 - INTERESSE DE AGIR.  

I - Autorização de compensação ou restituição da exação pela Portaria MPS 133/2006 que não infirma o interesse de 

agir, não se podendo negar à parte a opção pelo reconhecimento e satisfação do alegado direito pela via judicial 

considerando esta mais segura do que a via administrativa. 

 II - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.05.001542-1        AC 1285486 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  VALTER BRITO DA SILVA 
ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA- PORTARIA MPS nº 133/2006 - INTERESSE DE AGIR.  

I - Autorização de compensação ou restituição da exação pela Portaria MPS 133/2006 que não infirma o interesse de 

agir, não se podendo negar à parte a opção pelo reconhecimento e satisfação do alegado direito pela via judicial 

considerando esta mais segura do que a via administrativa. 

 II - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.006125-5     REOMS  303004 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ROYTON QUIMICA FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA 

FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. LEI Nº 9.876/99. 

1 - Legitimidade da contribuição prevista na Lei 8.212/91, artigo 22, inciso IV, eis que são os cooperados, pessoas 

físicas, que prestam serviço às empresas. Inteligência dos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/91. 

2 - Conclusão que não se infirma também no enfoque da previsão constitucional de tratamento tributário adequado ao 

ato cooperativo, que tem o significado de alçar o ato cooperativo à condição de igualdade com os demais agentes que 

oferecem seus serviços no mercado e não investi-lo de condições privilegiadas, a exoneração das empresas da obrigação 

de pagamento da contribuição social incidente sobre a remuneração dos serviços prestados equivalendo à atribuição aos 
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trabalhadores cooperados de posição vantajosa no mercado, ficando eles em situação de superioridade, quando devem 

concorrer em igualdade de condições, com os mesmos meios econômicos da qualidade e preço dos serviços de que 

dispõem os trabalhadores em geral. 

3 - Exigibilidade da exação reconhecida. 

4 - Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.005604-7        AC 1359213 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  NEUSA APARECIDA SALMIM LOPES e outros 
ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI 8.212/91. DECRETO 

612/92. LEI 8.620/93. CÁLCULO. VALOR EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I - Legalidade da cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o valor em separado do décimo terceiro 

salário a partir da vigência da Lei 8.620/93. Precedentes do E. STJ. 

II - Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

da autarquia e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das 

despesas processuais e da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.002644-8        AC 1381508 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS SCALLA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. VALOR ÍNFIMO. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

1.Nas execuções fiscais de créditos previdenciários o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública, não estando autorizado o juiz a extinguí-las de ofício por considerá-las de valor ínfimo. 

Aplicação do art. 20 e parágrafos da Lei nº 10.522/02. 

2.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando-se o arquivamento provisório do feito, sem 

baixa na distribuição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União Federal para anular a sentença, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.069421-6        AI  272212 
ORIG.   :  9605133830  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CRISTINA MARIA AGUILERA 
ADV     :  ANTONIO SERGIO FALCAO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  EDSURF CONFECCOES LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.078265-8        AI  275035 
ORIG.   :  0005044073  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  MANDARINO E MANDARINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109851-2        AI  285181 
ORIG.   :  200561820571440  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL e outros 
ADV     :  LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES 
PARTE R :  EUDMARCO ARMAZENS GERAIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS ADMINISTRADORES. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos administradores por dívidas 

tributárias. Precedentes do E. STJ. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.000100-6        AC 1381509 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ENZO PUCCIARINI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. VALOR ÍNFIMO. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

1.Nas execuções fiscais de créditos previdenciários o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública, não estando autorizado o juiz a extinguí-las de ofício por considerá-las de valor ínfimo. 

Aplicação do art. 20 e parágrafos da Lei nº 10.522/02. 

2.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando-se o arquivamento provisório do feito, sem 

baixa na distribuição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso da União Federal para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.20.003299-1        AC 1278533 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  SERVISTAC SONDAGENS E FUNDACOES S/C LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 11.051/04. ARTIGO 40, § 4º 

DA LEI Nº 6.830/80. PRAZO QUINQUENAL E TRINTENÁRIO. 

I.A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 

Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II.Inocorrência da prescrição intercorrente para os fatos geradores ocorridos a partir da edição da LEF até a entrada em 

vigor do Sistema Tributário Nacional. Precedentes. 

III.Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.21.003173-9        AC 1276549 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  T SILVEIRA SILVEIRA E FILHO LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 11.051/04. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. 

I.A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 

Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II.Inocorrência da prescrição intercorrente porquanto para os fatos geradores ocorridos a partir da edição da Lei nº 

6.830/80 até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional previsto no art. 34 do ADCT da Constituição Federal de 

1988, o prazo prescricional é trintenário. Precedentes. 

III.Apelação provida para afastar a decretação da prescrição intercorrente, devendo os autos ser enviados à Vara de 

origem para prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.27.001468-0       AMS  297351 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  MUNICIPIO DE ITOBI 
ADV     :  ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMITAÇÕES À COMPENSAÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95. 

I - As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. Hipótese de recolhimentos efetuados a partir da vigência de cada uma das 

referidas leis. 

II - Recurso do INSS e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.007864-9        AI  290964 
ORIG.   :  0000532053  11F Vr SAO PAULO/SP     7700000191  7 Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  ANTON PFAF CALDEIRARIA E MECANICA LTDA 
ADV     :  SAUL FERRAZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069722-2        AI  304516 
ORIG.   :  200361100063071  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  MELISSA DE MAGALHAES COUTO NICOLAU 
ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SIAM SERVICOS A IND/ DE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069820-2        AI  304595 
ORIG.   :  0500001199  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP     0500028838  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
AGRTE   :  ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO. EMPRESA EXECUTADA. ILEGITIMIDADE. 

- A empresa executada é parte ilegítima para interpor recurso da decisão que determina a responsabilidade de seus 

sócios. 

- É exclusivamente do sócio, submetido aos efeitos da decisão, o interesse na sua reforma. 

- Questão outra suscitada que não avulta decidida em primeira instância e que não pode ser apreciada sob pena de 

supressão de grau de jurisdição. 

- Agravo de instrumento não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087477-6        AI  310271 
ORIG.   :  200561820352237  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JOSE ALVES GARCIA 
ADV     :  MARCIA REGINA DE LUCCA 
ADV     :  JOSE CARLOS RISTER JUNIOR  
INTERES :  KA TRADING DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ELETRONICOS   

LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Julgados do E. STJ. 
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- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91 e art. 122, 

I do Dec. 89.312/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, 

como ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das 

pessoas designadas. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089236-5        AI  311471 
ORIG.   :  200761020060629  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JOSE DO CARMO RESUTO e outro 
INTERES :  RESUTO E RESUTO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.011836-4        AC 1372384 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ELANOS AMADO GONZALEZ 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 312/2264 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.002091-0       AMS  304425 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Pereiras SP 
ADV     :  WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. LEI 9.506/97. ARTIGO 12, 

INCISO I, ALÍNEA "H", DA LEI 8.212/91. LEI 10.887/04. ARTIGO 12, INCISO I, ALÍNEA "J".  

I - Matéria pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal que, em sessão plenária, declarou a inconstitucionalidade da 

alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo §1º do artigo 13 da Lei 9.506/97. 

II - Superveniência da Lei nº 10.887/04 editada sob a égide da Emenda 20/98 que ampliou a hipótese prevista no artigo 

195 da Constituição Federal. 

III -Desnecessidade de instituição da exação por lei complementar. Contribuição devida  nos termos da Lei nº 

10.887/04. 

IV - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002232-0        AC 1329589 
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ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  KAZUMI TAKEYA 
ADV     :  CRISTHIANO SEEFELDER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Possibilidade de indeferimento do benefício da assistência judiciária quando respaldado em fundadas razões. 

Inteligência do art. 5º da Lei 1.060/50. Presunção de pobreza afastada pelos elementos dos autos. 

III - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016516-2        AI  334375 
ORIG.   :  0700000004  1 Vr BARIRI/SP     0700001405  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  GEORGES NABIL HAJJ 
ADV     :  TIAGO GUSMÃO DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

- Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029710-8        AI  343725 
ORIG.   :  200661820001937  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GILBERTO ALVAREZ GIUSEPONE JUNIOR e outros 
ADV     :  DANIEL BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  GREMIO POLITECNICO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS ADMINISTRADORES. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos administradores por dívidas 

tributárias. Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não se 

enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade no 

sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das pessoas designadas. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001552-7  ApelReex 1270479 
ORIG.   :  0005030609  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  PRODUTOS DE LIMPEZA DRAGAO LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 11.051/04. ARTIGO 40, § 4º 

DA LEI Nº 6.830/80. CONSTITUCIONALIDADE. 

I.A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 
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Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II.Afastada a alegação de inconstitucionalidade do art. 40, § 4º da LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, visto 

que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o 

aspecto substancial da obrigação tributária, mas cuida apenas de questão procedimental, possibilitando que a decretação 

da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do 

art. 146, III, "b" da Constituição Federal. 

III.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015110-1        AC 1296376 
ORIG.   :  9409026741  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  DESPACHOS GOES SC LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. "VALOR ANTIECONÔMICO". 

1.Nas execuções fiscais de créditos previdenciários o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública, não estando autorizado o juiz a extinguí-las de ofício por considerá-las de valor 

"antieconômico". Aplicação do art. 1º da Lei nº 9.469/97. 

2.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso da União Federal para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.20.003437-6        AC 1373206 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  LAJES MOREIRA IND/ E COM/ LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  RECONHECIMENTO EX OFFICIO. PRÉVIA OITIVA 

DA FAZENDA PÚBLICA. EXIGIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de pronunciamento ex officio da prescrição intercorrente sem a prévia oitiva da Fazenda Pública 

exequente. Inteligência do § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, na redação da Lei nº 11.051/04. Precedentes. 

2. Sentença anulada para que a execução fiscal tenha normal prosseguimento, sem prejuízo de eventual renovação da 

questão com observância dos requisitos legais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade,  dar provimento ao recurso para anular a r. sentença, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.026698-1        AI  137429 
ORIG.   :  200161200023372  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  REYNALDO ROCHA LEITE e outros 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  AGROPECUARIA AQUIDABAN LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO DEVEDOR 

CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o polo passivo da execução fiscal. 

2. Tendo em vista que a certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal gozam de presunção de certeza e 

liquidez e que nelas constam os nomes dos sócios da empresa executada, não se afigura ilegalidade da sua inclusão no 

polo passivo do feito. 

3. A matéria arguida acerca ilegitimidade passiva não é passível de conhecimento pela via da exceção de pré-

executividade, devendo ser alegada em sede de embargos à execução. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, para que os sócios sejam 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.066482-7        AI  243974 
ORIG.   :  200160000008282  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS e outro 
ADV     :  BERNARDO GROSS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MBM CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  RONEY PEREIRA PERRUPATO 
PARTE R :  MARINES DE ARAUJO BERTAGNOLLI 
ADV     :  JOAQUIM JOSE DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.066483-9        AI  243975 
ORIG.   :  200160000008294  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS e outro 
ADV     :  BERNARDO GROSS 
ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO  
ADV     :  VANESSA AUXILIADORA TOMAZ  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MBM CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  RONEY PEREIRA PERRUPATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 
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2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.066484-0        AI  243976 
ORIG.   :  200160000008300  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS e outro 
ADV     :  BERNARDO GROSS 
ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO  
ADV     :  VANESSA AUXILIADORA TOMAZ  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MBM CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.080507-1        AI  249155 
ORIG.   :  9200000289  1 Vr PANORAMA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MOURA RODRIGUES E NEVES LTDA -ME 
PARTE R :  MARGARIDA RODRIGUES DAS NEVES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

NECESSIDADE DE CITAÇÃO. 
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1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando que a empresa executada foi citada e que os diversos leilões dos tijolos penhorados foram infrutíferos, 

deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros em relação a ela, nos termos do requerido pela exequente. 

3. Quanto à penhora de ativos financeiros dos sócios da empresa executada, contudo, não há nos autos documentos que 

comprovem a sua citação, requisito indispensável para a concessão da medida, razão pela qual deve ser indeferido o 

pedido em relação a eles. 

4. Agravo legal parcialmente provido para determinar a penhora de ativos financeiros tão somente da empresa 

executada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para determinar a penhora de ativos 

financeiros tão somente da empresa executada, nos termos do relatório e do voto do Sr. Desembargador Federal André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.078727-9        AI  275313 
ORIG.   :  200561220009120  1 Vr TUPA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SERGIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  GUILHERME OELSEN FRANCHI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.080745-0        AI  276072 
ORIG.   :  0300005525  A Vr BARUERI/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de agravo regimental interposto na vigência da Lei n. 11.187/05. 

2. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, não 

é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo 

menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito 

exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 

3. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução 

(CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no 

interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental  e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040247-7        AI  298901 
ORIG.   :  9510004022  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  TEMAR S/A TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E OBRAS 
ADV     :  WALDYR DIAS PAYAO 
PARTE R :  FRANCISCO CARLOS QUEVEDO SORIA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081363-5        AI  305730 
ORIG.   :  199961090019190  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  G E T PIRACICABA ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032879-8        AI  346065 
ORIG.   :  9805413349  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JULIO MARCOS NICOLAU e outro 
ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CREAZIONE MARCUCCI CALCADOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034404-4        AI  346997 
ORIG.   :  200861070074197  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JOAO MIGUEL GARCIA 
ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE. RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 

DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de cargos. No 

entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à compatibilidade de 

horários, o que não restou comprovado pelo agravante. 

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a concessão 

de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente. 

3. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.003634-2        AI  362068 
ORIG.   :  0005672910  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  TERCIO CORREALI 
ADV     :  MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA ORSOMARZO 
AGRDO   :  CAEL COORDENADORIA E ADMINISTRACAO DE   

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.005473-3        AI  363501 
ORIG.   :  200461200041533  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A 
ADV     :  MARCIO S POLLET 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EFEITO 

SUSPENSIVO. CPC, ART. 739-A. APLICABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A questão acerca da aplicação do art. 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais já foi objeto de análise 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.024.128-PR. 

3. Conforme já analisado na decisão ora agravada, não presentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de 

Processo Civil, os embargos devem ser recebidos sem suspensão da execução fiscal. 

4. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2009.03.00.006622-0        AI  364459 
ORIG.   :  0600001043  A Vr TABOAO DA SERRA/SP     0600111437  A Vr 

TABOAO DA SERRA/SP 
AGRTE   :  ROSE MARIA PALO 
ADV     :  JOSE GERALDO LOUZA PRADO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  METALCORP IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096861-0        AI  255819 
ORIG.   :  200561009001607  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ MARCELO COCKELL 
ADV     :  FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A :  ALESSANDRA CRISTINA BOARI e outros 
ADV     :  FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL -  EXCLUSÃO DO LITISCONSORTE DA LIDE - RECURSO CABÍVEL - SERVIDOR 

PÚBLICO - INCORPORAÇÃO DOS 28,86% AO VENCIMENTO BÁSICO E À GRATIFICAÇÃO POR 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE JURÍICA - GADJ -  INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA 

DE DEMANDAS IDÊNTICAS - AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE PEDIDO E DE CAUSA DE PEDIR - ART. 301, 

V E §§ 1º, 2º E 3º, DO CPC - AGRAVO PROVIDO. 

1. Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, o ato judicial que põe termo ao processo em relação ao 

litisconsorte, constitui decisão interlocutória nos termos da redação anterior do artigo 162, § 2º do Código de Processo 

Civil, vigente à época da interposição deste recurso, porquanto o feito prossegue em relação aos demais autores, razão 

pela qual cabível, na hipótese, o agravo de instrumento. 
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2. Na presente demanda, a parte autora buscou a prestação jurisdicional,  objetivando, com fulcro nas Leis nº. 8.622 e 

nº. 8.627 ambas de 1993, a incorporação do percentual de 28,86% em seu  vencimento básico e também a título de 

Gratificação por Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ,  relativamente ao cargo de Procurador Autárquico ao qual 

tomou posse em 04.02.2000. 

3. Na ação ajuizada anteriormente de  nº  98.0900452-4 que tramitou perante a 1ª Vara Federal Cível  de Sorocaba/SP, 

pleiteou a parte autora a incorporação do índice de reajustamento de 28,86% aos seus vencimentos a contar de 1993, 

contudo, tal pedido limitou-se tão somente ao cargo de agente administrativo que exercia, à época, junto ao INSS. 

4. Ausente, "in casu", os elementos que caracterizam a identidade das demandas, ou seja, a identidade de pedido e de 

causa de pedir, não há que se falar em coisa julgada, nos termos previstos pelo art. 301, V e §§ 1º, 2º e 3º, do CPC. 

Precedentes desta Corte. 

5. Agravo  provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 20 de abril de 2009.(data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.064192-0        AC  848148 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IRMAOS BORLENGHI LTDA 
ADV     :  VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÕES FISCAIS. TÍTULO EXECUTIVO. PRESUNÇAO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

ÔNUS DO EXECUTADO. MULTA POR RECUSA EM APRESENTAR LIVROS CONTÁBEIS. 

1.Cabe ao executado demonstrar a não ocorrência do fato gerador que ensejou a emissão da Certidão de Dívida Ativa, 

tendo em vista que o título executivo goza de presunção relativa de liquidez e certeza.  

2.In casu, não restou demonstrado a inocorrência do fato gerador da multa - constituído pela recusa na apresentação dos 

livros obrigatórios, capaz de desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal.  

3..Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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DESPACHO: 

  

PROC.   :  1999.03.00.007361-6        AI   78535 
ORIG.   :  9806059484  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS e outros 
ADV     :  DEJAIR MATOS MARIALVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
PARTE R :  CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifestem-se os agravantes sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, informem sobre o MM. 

Juízo em que tramitam os autos originários, bem como seu trâmite. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.012926-9        AI   80735 
ORIG.   :  9500003642  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  TANQUES LAVOURA LTDA 
ADV     :  JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se o agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

dos autos originários. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.00.015364-8        AI   81327 
ORIG.   :  9700000223  AII Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
ADV     :  RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre a realização 

da perícia (inclusive arbitramento de honorários periciais definitivos), bem como sobre o andamento dos autos 

originários. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.023914-2        AI   84201 
ORIG.   :  9800002275  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 
ADV     :  JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA 
ADV     :  TATIANE MIRANDA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  OLENO POZZANI e outro 
ADV. INTERES. :  DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústrias Francisco Pozzani S/A contra a decisão de fl. 6, que deferiu 

a penhora de bens indicados pelo INSS. 

Alega-se, em síntese: 

a) o INSS não tem o direito de requerer a ineficácia da penhora, uma vez que o bem não foi nomeado, mas penhorado 

pelo oficial de justiça; 

b) para a nomeação de bens não é necessária a conveniência do credor, considerando-se o disposto no art. 620 do 

Código de Processo Civil; 

c) foi determinada a substituição de bem já penhorado por outro na mesma ordem determinada pela legislação; 
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d) não é admissível a segunda penhora, conforme se depreende do art. 667 do Código de Processo Civil (fls. 2/5). 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fl. 61). 

O agravado apresentou resposta (fls. 68/69). 

Decido. 

Penhora. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de Processo Civil, a execução realiza-se 

no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora (ou penhorado), na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON  DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

"'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do O MM. Juiz a quo que deferiu a penhora dos bens indicados pelo 

INSS (fl. 6), decisão ora agravada. A circunstância de ter sido anteriormente penhorado bem imóvel (fl. 23) não impede 

que o credor indique outros bens, em especial porque o imóvel penhorado localiza-se na Bahia, o que corrobora a 

afirmação de que seria de onerosa alienação. Assim, considerando-se que a execução realiza-se no interesse do credor, é 

admissível ao INSS requerer a substituição da penhora, indicando bens localizados na comarca em que tramita o feito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.00.023914-2        AI   84201 
ORIG.   :  9800002275  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 
ADV     :  JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA 
ADV     :  TATIANE MIRANDA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  OLENO POZZANI e outro 
ADV. INTERES. :  DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça Indústrias Brasileira de Artefatos de Cerâmica IBAC seu requerimento de publicação das intimações em 

nome da subscritora da petição de fl. 114, considerando-se a agravante é Indústrias Francisco Pozzani S/A. 

Publique-se, inclusive em nome da advogada Daniele Elvira Aparecida Gagliardo Bueno. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.025624-3        AI   84367 
ORIG.   :  9800000953  A Vr JAU/SP 
AGRTE   :  AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JAU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, informe o andamento dos autos 

originários. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.00.027700-3        AI   84855 
ORIG.   :  9700000788  1 Vr PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

da execução fiscal e da ação anulatória de débito. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.028358-1        AI   85207 
ORIG.   :  9400077262  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
AGRDO   :  JOAQUIM LEAL e outro 
ADV     :  MAURICIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, informe sobre eventual 

interposição de embargos à execução pelo curador à lide. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.039415-9        AI   89235 
ORIG.   :  9800253289  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rede Grande São Paulo de Comunicação S/A contra a decisão de fl. 

231, que indeferiu a realização de prova pericial em ação de rito ordinário ajuizada para a suspensão de parcelamento 

sem a cobrança de multa moratória, bem como a devolução dos valores pagos. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 236). 

A recorrente interpôs agravo regimental (fls. 241/247). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 248). 

Tendo em vista a renúncia de seus procuradores (fls. 253/254), a agravada foi intimada pessoalmente a regularizar sua 

representação processual (fl. 268), quedando-se inerte (fl. 269). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 08.10.01, o MM. Juiz a quo julgou extinto o 

feito originário sem resolução do mérito (CPC, art. 267, IV). Os autos encontram-se na fase de cumprimento da 

sentença. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.040127-9        AI   89619 
ORIG.   :  9600023247  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LASARINA ELEUTERIO DE CAMILLO e outros 
ADV     :  EDUARDO TOFOLI 
AGRDO   :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  FABIO PRADO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lasarina Eleutério de Camillo e outros contra a decisão de fl. 31, que 

julgou deserta apelação interposta nos Autos n. 96.0002324-7. 

Alega-se, em síntese, que a redação do art. 14, II, da Lei n. 9.289/96 é obscura, razão pela qual a interpretação deve ser 

restritiva. Assim, havendo valor a ser pago, deveria a Secretaria calculá-lo, intimando-se o recorrente a efetuar o 

recolhimento, no prazo de 5 (cinco) dias (fls. 2/7). 
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O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 44). 

A agravada apresentou resposta (fls. 52/55). 

Decido. 

Custas. Juntada com razões. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do 

preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. Na mesma linha 

de idéias, o art. 14, I e II, da Lei n. 9.289/96: 

Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos 

efetua-se da forma seguinte: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas e contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou, 

não havendo distribuição, logo após o despacho da inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de 

deserção. 

(...)." 

Verifica-se, assim, que há expressa determinação legal no sentido de que as custas devem ser recolhidas no ato de 

interposição do recurso, sob pena de deserção. 

Do caso dos autos. Os agravantes não complementaram as custas ao interporem a apelação (cf. fl. 40), razão pela qual 

não merece reparo a decisão agravada, que considerou deserto o recurso (fl. 41). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.042551-0        AI   91089 
ORIG.   :  9900003808  A Vr MIRASSOL/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  REI DAS AGUAS IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a agravante sobre interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento da 

execução, bem como sobre eventual interposição de embargos pelos agravados. 
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Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.048955-9        AI   94453 
ORIG.   :  9300363271  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
AGRDO   :  JOSE RUBENS BATISTA e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 08.08.08, o MM. Juiz a quo julgou extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, esclareça a recorrente sobre o interesse no julgamento do agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.049512-2        AI   94555 
ORIG.   :  9800002387  A Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  CASEMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  NACIR SALES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

dos autos originários e sobre a alteração de sua razão social. 
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Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.049756-8        AI   94787 
ORIG.   :  9900000139  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  PEDERCANA INSUMOS AGRICOLAS E FERTILIZANTES LTDA 
PARTE R :  AECIO JOSE COUTINHO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 14, que 

indeferiu a expedição de ofício ao Banco Central para a verificação de existência de contas correntes ou aplicações 

financeiras em nome do agravado. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifica-se que o MM. Juiz a quo 

deferiu o bloqueio de ativos financeiros do executado. 

Assim, esclareça a União sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.055148-4        AI   96443 
ORIG.   :  199961820009322  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  G P GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO S/C LTDA 
ADV     :  JAIME FERREIRA LOPES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por G P Guarda Patrimonial de São Paulo S/C Ltda. contra a decisão de 

fls. 93/93v., que manteve o indeferimento de suspensão da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução fiscal refere-se a débito objeto de parcelamento, o qual foi rompido pela agravante, por não concordar 

com o tratamento financeiro dado pelo INSS, que aumentou o débito original em mais de 100% (cem por cento); 

b) rompido o parcelamento, a agravante interpôs recurso administrativo, que se encontra pendente de julgamento; 

c) não exaurida a via administrativa, deve ser suspensa a execução fiscal, nos termos do art. 151, III, do Código 

Tributário Nacional; 

d) o débito foi indevidamente acrescido de juros, o que contraria o art. 39 da Lei n. 8.212/91 (fls. 2/11). 

O INSS apresentou resposta (fls. 102/106). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 200/203). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 205). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...). 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 
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execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...). 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. As alegações do agravante demandam dilação probatória, a ser produzida sob o crivo do 

contraditório. Nessa ordem de idéias, não merece reparo a decisão agravada (fls. 74/74v.), que considerou não ser 

cabível a exceção de pré-executividade.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo deinstrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.061796-3        AI   99521 
ORIG.   :  9812035591  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL   
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COHAB/CRHIS 
ADV     :  NELSON PEREIRA DE SOUSA 
AGRDO   :  IVAIR PIERETI DE FREITAS e outros 
ADV     :  CRISTIANE JANINI DA SILVA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cia. Regional de Habitações de Interesso Social contra a decisão de 

fls. 174/177, que deferiu pedido de liminar para determinar a suspensão dos pagamentos das prestações vincendas de 

contrato de mútuo habitacional. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 198). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 20.11.08, o MM. Juiz a quo julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil, em relação à autora 

Maria Inêz Costa. Em relação aos demais autores, o MM. Juiz a quo homologou a transação proposta pela ora agravante 

e, em decorrência, extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de 

Processo Civil.  

Ante o exposto, esclareça a recorrente sobre o interesse no julgamento do agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.022527-5        AI  108224 
ORIG.   :  9705504482  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IRMAOS BORLENGHI LTDA 
ADV     :  VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irmãos Borlenghi Ltda. contra a decisão de fl. 71, que determinou a 

expedição de mandado de reforço de penhora. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) no prazo legal, o agravado indicou bem à penhora suficiente à garantia da execução, a saber, 25.589.499 ações 

nominativas da empresa Ritter S/A; 

b) não obstante o bem indicado à penhora, o oficial de justiça penhorou terreno e prédio da agravante; 
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c) o agravado não aceitou os bens, requerendo a penhora de imóveis de propriedade do agravante; 

d) a execução deve realizar-se na forma menos onerosa ao devedor; 

e) o agravante desempenha relevante função social e econômica; 

d) não há fundamento para a recusa dos bens pelo agravado, considerando-se que os bens são livres e desimpedidos de 

ônus (fls. 2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 81). 

O agravado apresentou resposta (fls. 85/90). 

Decido. 

Menor onerosidade da execução. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da 

execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor." 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2.  É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 
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podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator  Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP 

Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON   DJ 

24.10.2005; REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON  DJ 23.05.2005) 

4.  Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

"'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 341/2264 

Do caso dos autos. Conforme acima explicitado, o devedor não desfruta o poder de impingir ao credor o bem sobre o 

qual incidirá a penhora. Por outro lado, o INSS fundamentou a recusa dos bens penhorados e indicados à penhora: não 

observância da ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80; falta de comprovação de propriedade das ações e 

impossibilidade de apuração do valor; a empresa cujas ações foram indicadas à penhora é do mesmo grupo econômico, 

razão pela qual haveria solidariedade entre ela e a empresa executada (fls. 62/70). 

Considerações de ordem econômica e social, ainda que relevantes, não são suficientes para infirmar a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.033714-4        AI  112017 
ORIG.   :  9700000002  2 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  USINA SANTA LUIZA S/A e outros 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
AGRDO   :  FRANCISCO SYLVIO MALZONI 
ADV     :  INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão de fl. 24, que não apreciou o requerimento de 

substituição de bem penhorado, sob o fundamento de que os embargos à execução foram julgados procedentes, 

encontrando-se suspensa a execução fiscal até o julgamento da apelação interposta pelo ora agravante. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 29). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifica-se que os agravados 

efetuaram depósitos nos autos originários, para a garantia da execução. 

Assim, esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento deste recurso. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2000.03.00.049622-2        AI  116003 
ORIG.   :  9900003373  AI Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  IND/ MECANICA CAVOUR LTDA e outros 
ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARIA DO CARMO APOSTOLOPOULOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado por Indústria Mecânica Cavour Ltda. e outros contra a decisão de fl. 99, que 

considerou incabível a exceção de pré-executividade, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 104). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verifica-se que a execução fiscal foi suspensa, com fundamento no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80. 

Assim, esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento e indique corretamente o 

juízo perante o qual tramita a execução fiscal. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.055883-5        AI  118877 
ORIG.   :  9800000591  AII Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  KRAUSE IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  NEIDE CHIMIRRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se o agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

da execução fiscal e o juízo em que tramita. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.055884-7        AI  118878 
ORIG.   :  9500000262  AII Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  KRAUSE IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  NEIDE CHIMIRRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se o agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

da execução fiscal e o juízo em que tramita. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.019985-0        AI  177725 
ORIG.   :  199961170066250  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  SIMONE FURLAN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Águas do Tietê Agropecuária S/A contra a decisão de fl. 8, que 

indeferiu o pedido para que a verba honorária da execução fiscal fosse fixada em 1% (um por cento) do valor do débito. 

A agravante alega, em síntese, que renunciou ao direito de opor embargos na fluência do prazo para oposição, razão 

pela qual os honorários advocatícios estão limitados a 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a teor do art. 

5º, § 3º, da Lei n. 10.189/01. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 53). 
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Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

Honorários advocatícios e Refis. Discute-se sobre o cabimento de honorários advocatícios em virtude de desistência de 

demanda para inclusão no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, instituído pela Lei n. 9.964, de 10.04.00, matéria 

que veio a ser tratada pelo § 3º do art. 5º da Lei n. 10.189, de 14.02.01, do seguinte modo: 

"Art. 5º. Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o prazo de opção 

estabelecido pelo parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.002, de 2000. 

(...) 

§ 3º. Nas hipóteses do § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o valor da sucumbência será de até um por cento do 

valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da referida Lei, 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial." 

O citado § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964/00 tem a seguinte redação: 

"Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as demais regras aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12. 

(...) 

§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial para fins de 

inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do INSS, no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere 

o art. 2º." 

Como visto, é possível o parcelamento de débitos não-tributários (Lei n. 9.964/00, art. 13, caput), dentre os quais se 

incluem os encargos de sucumbência aos quais o contribuinte foi eventualmente condenado, inclusive para incluir o 

crédito tributário controvertido no Refis (Lei n. 9.964/00, art. 2º, § 6º). Mas esses encargos de sucumbência ficam 

limitados ao máximo de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento 

alternativo (Lei n. 10.189/01, art. 5º, § 3º). 

Essa limitação refere-se ao parcelamento, não à eventual condenação no processo. Não há como se extrair do § 3º do 

art. 5º da Lei n. 10.189/01 uma norma específica que derrogue as regras gerais de distribuição dos encargos de 

sucumbência, que devem ser aplicadas pelo juiz caso a caso, conforme se percebe do seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. 

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao Refis: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabelecem que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao Refis também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do Refis, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros serão indevidos por força de outra norma (v.g. 

mandado de segurança). 

3. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo 

legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 

da legislação acima referida. 
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4. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 496.652-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 18.09.03, DJ 06.10.03, p. 214) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, considerando que não houve oposição de embargos e, 

consequentemente, desistência por parte da executada, indeferiu o pedido de fixação da verba honorária em 1% sobre o 

valor do débito. 

Não merece reparo a decisão agravada. O arbitramento da verba honorária é conseqüência da distribuição dos encargos 

de sucumbência pelo deslinde do processo de execução, circunstância inconfundível com a limitação de 1% (um por 

cento) prevista no § 3º do art. 5º da Lei n. 10.189/01, a qual refere-se ao montante passível de inclusão no parcelamento 

de débitos não tributários. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037096-3        AI  181940 
ORIG.   :  200361170000761  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
AGRDO   :  SINAIA SIQUEIRA CONTIERO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 17/20, que declarou 

a incompetência da Justiça Federal para análise e julgamento do feito originário, determinando a sua remessa à Justiça 

Estadual. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 27). 

Instada a esclarecer sobre o interesse no julgamento do feito, a agravante manifestou-se de modo divergente a fls. 37 e 

39. Instada a manifestar-se conclusivamente (fl. 41), a agravante requereu o prazo de 15 (quinze) dias (fl. 43), pedido 

deferido pelo despacho de fl. 45. A recorrente, contudo, quedou-se inerte (fl. 47). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.048718-4        AI  216009 
ORIG.   :  0400000004  1 Vr RIO NEGRO/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EVALDA LEOPOLDINA DOS PASSOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO NEGRO MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 8, que determinou o recolhimento de custas, sob 

pena de cancelamento na distribuição. 

Esclareça a recorrente sobre o atual andamento dos autos originários, bem como o interesse no julgamento do agravo de 

instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071086-9        AI  224240 
ORIG.   :  200361040171713  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOAO DANTAS GUIMARAES 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Dantas Guimarães contra a decisão de fl. 22, que indeferiu o 

pedido de expedição de ofício ao Banco Banespa para a requisição de extratos da conta vinculada do FGTS do 

agravante. 

A fls. 34/35, o MM. Juiz a quo informa que houve reconsideração da decisão agravada, com a consequente 

determinação de expedição de ofício ao Banco Santander S/A, que adquiriu o Banco Banespa. 
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Sendo assim, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça o agravante sobre o interesse em seu 

prosseguimento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.013069-9        AI  230232 
ORIG.   :  200561009002144  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Chris Cintos de Segurança Ltda. contra a decisão de fls. 215/216, que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário representado pela NFLD n. 35.510.873-9. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 240/241). Desta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 

245/258). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 237/238). 

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta. 

Tendo em vista a aparente perda de objeto deste recurso em virtude da prolação de sentença de mérito nos autos 

originários (fls. 267/272), a agravante, intimada a esclarecer sobre o interesse no julgamento deste recurso, quedou-se 

inerte (fl. 276). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/15 e o agravo regimental de fls. 245/258, 

com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.000613-4        AI  288891 
ORIG.   :  200661050106585  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ROYAL PALM PLAZA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Royal Palm Plaza Participações e Empreendimentos Ltda. contra a 

decisão de fls. 123/126, que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança, deduzido para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário constituído por meio da NFLD n. 35.848.453-7. 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido para suspender a exigibilidade das contribuições relativas aos 

anos de 1997 a 2000 (fls. 146/147). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 141). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 145). 

Tendo em vista a perda de objeto deste recurso em virtude da prolação de sentença de mérito nos autos originários (fls. 

153/155), a agravante requer a desistência deste recurso (fl. 152). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pela agravante, com fundamento no art. 33, VI, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069567-5        AI  304426 
ORIG.   :  9800000762  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  METALURGICA NAKAYONE LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalúrgica Nakayone Ltda. contra a decisão de fl. 125, que 

determinou à agravante o depósito em juízo da quantia oferecida em fiança bancária para garantia do débito. 
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O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido "tão-somente para que seja concedido à executada prazo para 

regularizar a carta de fiança apresentada" (fls. 217/218). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal de Justiça de São Paulo, verifica-se que foi regularizada a carta de 

fiança apresentada pela agravante. 

Assim, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça a agravante sobre o interesse em seu julgamento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

200903000088123     
PROC.   :  2007.03.00.093005-6        AI  313969 
ORIG.   :  200761030057263  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  HC ELETRICA MANUTENCAO E COM/ DE MATERIAIS   ELETRICOS 

LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HC Elétrica Manutenção e Comércio de Materiais Elétricos Ltda. 

contra a decisão de fl. 53, que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança deduzido para a suspensão da 

exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias anteriores à 

obtenção do auxílio doença e do auxílio acidente, bem como sobre aqueles pagos a título de salário maternidade, férias 

e adicional de férias de 1/3 (um terço). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte tão-somente para suspender a exigibilidade de contribuição 

previdenciária incidente sobre o valor pago nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente (fls. 

56/57). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 63/64). 

Intimada, a União apresentou resposta (fls. 67/69). 

O Ministério Público Federal opinou tão somente pelo prosseguimento do recurso (fls. 73/76). 

Tendo em vista a notícia de que foi prolatada sentença de mérito nos autos originários (fl. 78), a agravante, intimada a 

esclarecer sobre o interesse no julgamento deste recurso, quedou-se inerte (fl. 80). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097244-0        AI  317057 
ORIG.   :  200761000252963  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARINDA SOBRAL GOIS SIQUEIRA 
ADV     :  LEIA APARECIDA SILVEIRA BERALDO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença que extinguiu o processo originário sem julgamento do 

mérito (fls. 77/79v.), esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005989-5        AI  364031 
ORIG.   :  200461120090886  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EMP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA 
ADV     :  EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 
PARTE R :  ELIANA MENDES PONTALTI e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 126, proferida em embargos à execução 

fiscal, que deferiu a produção de prova testemunhal, requerida pelos sócios executados para comprovar que não 

exerceram poderes de gerência. 

O MM. Juiz a quo informa a fls. 147/148 que houve reconsideração da decisão agravada, com o consequente 

cancelamento da audiência designada. 

Assim, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça a agravante sobre o interesse em seu julgamento. 
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Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008812-3        AI  366178 
ORIG.   :  200861050071907  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  DARCY DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NELSON LEITE FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Darcy dos Santos contra a decisão de fl. 45, que determinou que o 

prosseguimento dos embargos à execução aguardasse decisão a ser proferido no agravo de instrumento n. 

2008.03.00.028910-0. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido para determinar o prosseguimento do feito (fl. 49). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 27.03.09, foi disponibilizado no diário 

eletrônico decisão terminativa nos autos do agravo de instrumento n. 2008.03.00.028910-0 (cf. extrato processual em 

anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016539-7        AI  372032 
ORIG.   :  200261000183955  5 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  IVAIR OSVALDO PIOVEZAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TULIO AUGUSTO TAYANO AFONSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivair Osvaldo Piovezan contra a decisão de fl. 339, que indeferiu o 

pedido de aplicação de multa diária "por atraso no cumprimento da obrigação de creditar dinheiro em conta vinculada 

ao FGTS". 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar resposta. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024516-4        AG  206964 
ORIG.   :  200461000108644  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL NAILBO DE ALCANTARA e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão pela qual, nos autos de ação cautelar, foi indeferido pedido de 

medida liminar objetivando o cancelamento de negativação dos nomes dos mutuários nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", através do e-mail protocolizado sob nº 2008.134527, de 

07.07.2008, noticiando a prolação de sentença de improcedência do pedido, verifica-se que os embargos de declaração 

de fls. 70/71, opostos em face do Acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento, carecem de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064777-2        AI  303865 
ORIG.   :  0500000079  2 Vr BATATAIS/SP     0500016639  2 Vr BATATAIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS e   

outros 
ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Cumpra a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR o determinado na 1ª parte da decisão de fls. 

163/164. 

Fls. 169/180 ─ Mantenho a decisão de fls. 163/164 por seus próprios fundamentos. 

Conforme expressamente previsto no parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão de apreciação de efeito suspensivo 

somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte 

descabida a interposição de agravo regimental. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010597-9        AI  330222 
ORIG.   :  200461030077224  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 
ADV     :  PAULO DE TARSO FREITAS 
AGRDO   :  TECHINT S/A 
ADV     :  ARTHUR MELLO MAZZINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob nº 2008.03.00.010597-9, aos 29.04.2009 - Manifeste-se o agravante, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.030719-3             AI   63850 
ORIG.   :  9500328771  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
AGRDO   :  IVAN DE PAULA LIBERATO 
ADV     :  NILO MIGUEL GARCIA e outro 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 59/60, que julgou 

improcedente impugnação ao valor da causa. 

Alega-se, em síntese, que o valor da causa deve ser o do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional, tendo em 

vista o vencimento antecipado da dívida (fls. 2/5). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 62v.). 

Decido. 

Valor da causa. Impugnação. Nas ações de consignação de prestações concernentes a contrato de mútuo habitacional, o 

valor da causa deve corresponder ao das prestações vencidas, acrescidas de 12 (doze) vezes, a título de prestações 

vincendas: 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO CONSIGNATÓRIA. VALOR DA 

CAUSA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. 

1. Nas ações de consignação de prestações de contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, o 

valor da causa corresponderá ao total das parcelas vencidas acrescido o montante de uma anuidade das vincendas. 

Precedentes. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 525.883-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 06.10.05) 

Do caso dos autos. O agravado ajuizou ação consignatória contra a Caixa Econômica Federal, para o depósito das 

prestações de contrato de mútuo habitacional referentes aos meses de abril a junho de 1990 (fl. 21), bem como para o 

depósito das prestações vincendas (fl. 22). 

Assim, o valor da causa deve corresponder ao das prestações vencidas, acrescidas de 12 (doze) vezes, a título de 

prestações vincendas. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 355/2264 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.014822-7        AI   81166 
ORIG.   :  9700000081  3 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA e outros 
ADV     :  ANTONIO CROSATTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

dos autos originários. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.061628-4        AI   99354 
ORIG.   :  9800000207  2 Vr PIRAJU/SP 
AGRTE   :  MICRO METAL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE DA CRUZ SILVESTRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se o agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo,esclareça sobre o andamento 

da execução fiscal. 
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Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.020113-1        AI  107099 
ORIG.   :  9700494381  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
AGRDO   :  ALAERSO JOSE DE PAIVA e outro 
ADV     :  GILSON ZACARIAS SAMPAIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 38/39, que 

determinou à recorrente o depósito de honorários periciais em ação de rito ordinário ajuizada pelos agravados para a 

revisão de contrato de mútuo habitacional. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada não se encontra fundamentada e afronta o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil; 

b) a matéria em discussão não se sujeita à Lei n. 8.078/90; 

c) ainda que aplicável a Lei n. 8.078/90, a inversão do ônus da prova dependeria da verossimilhança das alegações e da 

hipossuficiência dos agravados, o que não ocorre no caso dos autos (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 42). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 52/56). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peças. O art. 525 do Código de Processo Civil dispõe sobre as peças que devem instruir o 

agravo de instrumento. O contrato celebrado entre as partes não é peça obrigatória, razão pela qual sua ausência não 

impede a análise do recurso. 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova com o ônus de antecipar despesas periciais. A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o 

risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que 

normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma 

suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar 

tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude 

da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 
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2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Do caso dos autos. A decisão de fls. 38/39 limita-se a determinar à agravante o depósito dos honorários periciais, nada 

mencionando sobre a inversão do ônus da prova. Ademais, ainda que invertido o ônus, a CEF não teria a "obrigação" de 

depositar os honorários periciais, conforme acima explicitado. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.024215-7        AI  108808 
ORIG.   :  9800000414  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  DELFOS IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  MAURO RUSSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Delfos Indústria Metalúrgica Ltda. contra a decisão de fl. 44, que 

considerou deserta a apelação da sentença proferida em embargos à execução (fls. 2/6). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 358/2264 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 63). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 76/78). 

Embargos à execução fiscal. Justiça Estadual. Apelação. Preparo. Lei n. 4.952/85. O § 1º do artigo 1º da Lei n. 9.289/96 

dispõe que nas ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, a respectiva cobrança de 

custas será regulada pela legislação estadual: 

"§ 1º. Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, 

no exercício da jurisdição federal." 

A Lei Estadual n. 4.952/85, por sua vez, em seu art. 6º, VI, dispensa do pagamento de taxa judiciária os embargos à 

execução: 

"Art. 6º. Não incidirá a taxa judiciária nas seguintes causas: 

(...) 

VI - os embargos à execução." 

O art. 4º, II, da mesma Lei, por outro lado, dispõe sobre o recolhimento da taxa judiciária na hipótese de existência de 

recurso, como preparo da apelação: 

"Art. 4º. O recolhimento da taxa judiciária será feito da seguinte forma: 

(...) 

II - 1% (um por cento) sobre o valor da causa, se houver recurso, como preparação da apelação (...)." 

No confronto desses dois dispositivos, discutia-se sobre a de preparo da apelação da sentença proferida nos embargos à 

execução. 

Sobre a questão, há diversos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, se a taxa judiciária não 

incide sobre os embargos à execução, segue-se que é indevido o preparo da apelação interposta contra a sentença que 

decidiu os referidos embargos: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. LEI PAULISTA N. 4.952/85. TAXA JUDICIÁRIA QUE NÃO INCIDE 

QUANDO SE TRATAR DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E, CONSEQÜENTEMENTE, NA APELAÇÃO 

RESPECTIVA. PRECEDENTES. 

1. Dispondo sobre o pagamento da taxa judiciária, a Lei Paulista n. 4.952/85 estabeleceu que a referida taxa tem como 

fato gerador a prestação de serviços públicos de natureza forense, devidos pelas partes ao Estado, nas ações de 

conhecimento, na execução, nas ações cautelares e nos processos não contenciosos (art. 1º), abrangendo 'todos os atos 

processuais, inclusive os relativos aos serviços do distribuidor, contador, partidor de hastas públicas, bem como as 

despesas postais, com microfilmagem, intimações e publicações na Imprensa Oficial' (art. 2º). Excluiu-se, 

expressamente, a sua incidência nos embargos à execução (art. 6º, VI). 

2. Se o pagamento da taxa judiciária abrange todos os atos do processo e se ela não incide sobre os embargos à 

execução, segue-se que é indevido o preparo da apelação interposta contra a sentença que decidir os citados embargos. 

3. A decisão que declara deserto recurso de apelação por falta de preparo, na hipótese de embargos à execução, está em 

dissonância com o disposto no art. 6º, VI, da Lei Paulista n. 4.952/85. Inaplicável o preceito do art. 39, da Lei n. 

6.830/80. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 573.685, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 09.12.03, DJ 15.03.04, p. 181) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREPARO. PENA DE DESERÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. LEI PAULISTA 4.952/85. 

Se a taxa judiciária não incide sobre os embargos a execução, por força de lei estadual, não é devido preparo da 

apelação interposta contra a sentença que decidiu os referidos embargos." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 442.714, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 20.02.03, DJ 17.03.03, p. 187) 

Tal posicionamento é acompanhado por esta Colenda 5ª Turma: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO 

DE APELAÇÃO - DESERÇÃO - DESCABIMENTO - AGRAVO PROVIDO. 

1. Em sede de embargos à execução descabe o recolhimento de custas processuais, independentemente da condição de 

ser a embargante massa falida. 

2. Inteligência do artigo 6º, inciso VI, da Lei Estadual n. 4.952/85, c.c. artigo 7º da Lei n. 9.286/96. 

3. Assim, independe de preparo o recurso interposto em sede dos embargos à execução. 

4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 95.03.085140-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 09.11.98, DJ 30.03.99, 

p. 866) 

Ressalte-se, entretanto, que, em 29.12.03, foi publicada a Lei n. 11.608/03, que, dispondo sobre taxa judiciária, revogou 

as disposições em contrário contidas na Lei n. 4.952/85, dentre elas, o art. 6º, VI, em razão do art. 7º, que prevê as 

causas em que não há incidência da taxa judiciária, rol no qual não se incluíram os embargos à execução, pondo fim, 

assim, à controvérsia existente. 

Do caso dos autos. Considerando-se que o agravante interpôs embargos à execução em 17.12.98, não é devido o 

preparo, em razão da incidência do art. 6º, VI, da Lei n. 4.952/85. 

Ante ao exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.049793-7        AI  116180 
ORIG.   :  9400000213  1 Vr BRODOWSKI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  REMARO RECONDICIONAMENTO DE MATERIAIS RODANTES 

LTDA 
ADV     :  SERGIO JOSE N DE OLIVEIRA BAVIERA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 30, que 

concedeu ao representante legal do agravado o prazo de 10 (dez) dias para recuperar o bem móvel objeto de depósito. 

Alega-se, em síntese, que sucessivos prazos foram concedidos para a apresentação do bem em condições de uso, razão 

pela qual deve ser decretada a prisão do representante legal da executada, por se tratar de depositário infiel, (fls. 2/5). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 48/49). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 91). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 92). 

Decido. 

Depositário infiel. Prisão. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n. 87.585-TO, considerou que 

o Pacto de São José da Costa Rica teria status supralegal, restando derrogadas as normas estritamente legais definidoras 

da prisão do depositário infiel. Na mesma linha de idéias, a decisão proferida no Habeas Corpus n. 92.566-SP, no qual 

se averbou expressamente a revogação da Súmula n. 619, do Supremo Tribunal Federal (in Informativo STF n. 531, de 

01 a 05 de dezembro de 2008, fls. 1/2). 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão do MM. Juiz a quo que concedeu ao depositário Deoclides 

Belloni Júnior, representante legal da executada, prazo para apresentação do bem penhorado, consignando que "a 

insistência na inércia ensejará o decreto prisional" (fl. 30). Sustenta o agravante ser de rigor a decretação imediata da 

prisão, como depositário infiel, do representante legal da executada. 

No entanto, nos termos da recente decisão do Supremo Tribunal Federal, restaram derrogadas as normas legais 

referentes à prisão do depositário infiel. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.059066-4        AI  119994 
ORIG.   :  9811007055  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  DEPOSITO PROLAR LTDA 
ADV     :  FABIANY ALMEIDA CAROZZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Depósito Prolar Ltda. contra a decisão de fl. 38, que não recebeu 

apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, por considerá-la intempestiva. 

Alega-se, em síntese, que houve incorreção na publicação da sentença, razão pela qual deve ser recebida a apelação (fls. 

2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 42). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 51). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do agravo de instrumento, por ausência de peça 

obrigatória (certidão de intimação da sentença) (fls. 53/55). 

Decido. 

O agravo de instrumento foi instruído com cópia da publicação da sentença no Diário Oficial (fl. 40), peça suficiente à 

comprovação da alegada incorreção: constou da publicação a numeração dos autos recebida no Tribunal, não a 

concernente aos autos originários (98.2200705-5). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.007511-4        AI  173538 
ORIG.   :  200160000022886  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Estado do Mato Grosso do Sul 
PROC    :  CARINA SOUZA CARDOSO POMPEU (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS MUTUARIOS ABM 
ADV     :  LUIZ MANZIONE 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Mato Grosso do Sul contra a decisão que rejeitou 

impugnação ao valor da causa. 

Tendo em vista a prolação de sentença pelo MM. Juiz a quo, com a sucumbência recíproca das partes (CPC, art. 21), 

esclareça o agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.057429-5        AI  188858 
ORIG.   :  9600001068  A Vr AMERICANA/SP 
AGRTE   :  IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A 
ADV     :  MARCIA PRESOTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Têxtil Dahruj S/A. contra a decisão de fl. 9, que suspendeu o 

curso da execução fiscal, pela inclusão da agravante no Refis, e arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor do débito atualizado.  

Alega-se, em síntese, que os honorários advocatícios estão limitados a 1% (um por cento) do valor do débito 

consolidado, a teor do art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/01. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 22/25). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 36/38). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 39). 

Decido. 

Honorários advocatícios e Refis. Discute-se sobre o cabimento de honorários advocatícios em virtude de desistência de 

demanda para inclusão no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, instituído pela Lei n. 9.964, de 10.04.00, matéria 

que veio a ser tratada pelo § 3º do art. 5º da Lei n. 10.189, de 14.02.01, do seguinte modo: 

"Art. 5º. Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o prazo de opção 

estabelecido pelo parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.002, de 2000. 

(...) 

§ 3º. Nas hipóteses do § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o valor da sucumbência será de até um por cento do 

valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da referida Lei, 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial." 

O citado § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964/00 tem a seguinte redação: 

"Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as demais regras aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12. 

(...) 
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§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial para fins de 

inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do INSS, no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere 

o art. 2º." 

Como visto, é possível o parcelamento de débitos não-tributários (Lei n. 9.964/00, art. 13, caput), dentre os quais se 

incluem os encargos de sucumbência aos quais o contribuinte foi eventualmente condenado, inclusive para incluir o 

crédito tributário controvertido no Refis (Lei n. 9.964/00, art. 2º, § 6º). Mas esses encargos de sucumbência ficam 

limitados ao máximo de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento 

alternativo (Lei n. 10.189/01, art. 5º, § 3º). 

Essa limitação refere-se ao parcelamento, não à eventual condenação no processo. Não há como se extrair do § 3º do 

art. 5º da Lei n. 10.189/01 uma norma específica que derrogue as regras gerais de distribuição dos encargos de 

sucumbência, que devem ser aplicadas pelo juiz caso a caso, conforme se percebe do seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. 

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao Refis: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabelecem que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao Refis também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do Refis, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros serão indevidos por força de outra norma (v.g. 

mandado de segurança). 

3. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo 

legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 

da legislação acima referida. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 496.652-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 18.09.03, DJ 06.10.03, p. 214) 

Do caso dos autos. A decisão recorrida arbitrou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

atualizado (fl. 9), como conseqüência da distribuição dos encargos de sucumbência pelo deslinde do processo de 

execução, circunstância inconfundível com a limitação de 1% (um por cento) prevista no § 3º do art. 5º da Lei n. 

10.189/01, a qual refere-se ao montante passível de inclusão no parcelamento de débitos não tributários. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.061314-8        AI  189821 
ORIG.   :  9710045806  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  ASSISDATA COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA   

LTDA e outros 
ADV     :  MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Assisdata Comércio de Equipamentos Ltda. e outros contra a decisão 

de fl. 127, que indeferiu a produção de prova requerida, sob o fundamento da ausência do depósito antecipado dos 

honorários periciais arbitrados. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 151/152). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 160/163). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 165). 

Tendo em vista a aparente perda de objeto do recurso em virtude da prolação de sentença que extinguiu o processo 

originário sem julgamento do mérito (fl. 166), a agravante, intimada a esclarecer sobre o interesse no julgamento deste 

recurso, quedou-se inerte (fl. 169). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.010779-0        AI  200973 
ORIG.   :  9700000081  3 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA e outros 
ADV     :  ANTONIO CROSATTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

dos autos originários. 
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Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.075384-4        AI  226211 
ORIG.   :  200461000057960  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  AUGUSTO HARUO KUMAKURA 
ADV     :  CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 152/155, que deferiu o pedido de tutela 

antecipada nos autos originários para determinar à agravante que proceda à remoção do agravado da DRF de Ponta Porã 

(MS) para a DRF em Osasco (SP). 

Após ter sido negado seguimento ao recurso (fls. 247/250), a agravante interpôs agravo legal (fls. 259/262). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 23.05.08, foi disponibilizado no diário 

eletrônico sentença de procedência nos autos originários, de maneira que, interposto o recurso de apelação pela 

agravante, houve recebimento apenas no efeito devolutivo (cf. extrato processual em anexo). 

Assim, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça a recorrente sobre o interesse em seu julgamento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056500-0        AI  239694 
ORIG.   :  200361820047249  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
AGRDO   :  METALURGICA INCOPEGE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 366/2264 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela CEF, contra a decisão de fl. 30, 

que rejeitou o pedido de reforço da penhora sobre os bens da empresa executada Metalúrgica Incopege Indústria e 

Comércio Ltda. 

Alega-se, em síntese, que a diligência que resultou na penhora insuficiente foi feita no endereço dos co-responsáveis 

tributários, sendo lícito o requerimento de reforço da penhora em diligência a ser executada no endereço da empresa 

executada (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 36). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 43/45). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 50). 

Decido. 

Reforço da penhora. Art. 15, II, da Lei de Execuções Fiscais. O reforço da penhora na execução fiscal é disciplinada 

pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Como se percebe, é sempre possível o reforço da penhora insuficiente mediante requerimento da Fazenda Pública: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REFORÇO DE PENHORA. INSUFICIÊNCIA DOS BENS 

CONSTRITOS. ART. 15, II, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620, CPC).MATÉRIA FÁTICA. 

1. O artigo l5, inciso II, da Lei nº 6.830/80 estabelece que, em qualquer fase do processo, ou seja, mesmo quando em 

curso embargos do devedor, será deferida pelo juiz à Fazenda Pública o reforço da penhora quando devidamente 

demonstrada a sua insuficiência ou ineficácia. 

(...) 

5. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, REsp n. 474.435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 24.08.04) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, considerando já ter sido constatada a ausência de bens 

que garantam integralmente a execução, indeferiu o pedido de reforço de penhora. 

Verifica-se nos autos que, após a determinação de penhora livre dos bens dos executados pelo MM. Juiz a quo (fls. 

18/19), foi empreendida diligência somente no endereço dos co-responsáveis tributários Maria de Fátima Pinheiro e 

Silva e Elson Alves da Silva (fls. 23/25). 

Nesse sentido, e inclusive com vistas ao adequado cumprimento da decisão de fls. 18/19, deve ser deferido o pedido de 

reforço de penhora em diligência a ser realizada no endereço da empresa executada fornecido a fl. 9. 

Ante ao exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066214-4        AI  243751 
ORIG.   :  200261000143015  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FORMIL FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  MARIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 
ADV     :  EDSON DA COSTA LOBO 
AGRDO   :  PHARMACIA BRASIL LTDA e outros 
ADV     :  ELISA SANTUCCI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Formil Farmacêutica Ltda. contra a decisão de fl. 17, que determinou a 

suspensão dos autos da ação ordinária n. 2002.61.00.014301-5 até o trânsito em julgado das exceções de incompetência 

ns. 2002.61.00.028274-0 e 2003.61.00.002529-1. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 113/114). 

O Juízo a quo prestou informações (fl. 100). 

O INPI apresentou resposta (fls. 108/111). 

Intimados, Pharmacia Brasil Ltda. e outros não apresentaram resposta (fl. 122). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que as exceções de incompetência a que se referem a 

decisão agravada já transitaram em julgado e foram arquivadas em 2006 (cf. extrato processual em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.015039-3        AI  261586 
ORIG.   :  200561000292046  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO 
ADV     :  MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Secid Sociedade Educacional Cidade de São Paulo contra a decisão de 

fls. 62/64, que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança, deduzido para suspender a exigibilidade de 

crédito tributário representado pela NFLD n. 35.714.708-1. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 73/74). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 80/81). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 82). 

O Ministério Público Federal opinou tão somente pelo prosseguimento do recurso (fls. 83/85). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 22.04.08, foi disponibilizada no diário eletrônico 

sentença nos autos originários, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado de r. sentença, os autos foram arquivados em 08.08.08 (cf. extrato 

em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097891-7        AI  281375 
ORIG.   :  200561000292046  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO 
ADV     :  MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Secid Sociedade Educacional Cidade de São Paulo contra a decisão de 

fl. 265, que manteve a decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança, deduzido para suspender a 

exigibilidade de crédito tributário representado pela NFLD n. 35.714.708-1. 

Distribuídos os autos, foi negado seguimento ao recurso, sob o fundamento da impossibilidade de supressão de 

instância (fls. 299/300). Desta decisão foi interposto agravo legal pela recorrente (fls. 306/311). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do agravo de instrumento e do agravo legal (fls. 315/318) 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 22.04.08, foi disponibilizada no diário eletrônico 

sentença nos autos originários, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado de r. sentença, os autos foram arquivados em 08.08.08 (cf. extrato 

em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/7 e o agravo legal de fls. 306/311, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094949-1        AI  315415 
ORIG.   :  0600001585  A Vr CARAPICUIBA/SP     0600113910  A Vr 

CARAPICUIBA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 
AGRDO   :  RETIFICA DE MOTORES AGULHAS NEGRAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra a decisão de fl. 69, que, sob o fundamento da intempestividade, deixou de conhecer os embargos de declaração 

opostos para que fosse reformada decisão que indeferiu a citação por edital da executada. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido para que o Juízo a quo recebesse os embargos de declaração (fls. 79/80). 

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta. 

Tendo em vista a perda de objeto deste recurso em virtude da informação de que foi determinada a citação por edital da 

executada, a agravante manifestou desinteresse no prosseguimento deste recurso (fl. 121). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017015-0        AI  372397 
ORIG.   :  200961140019939  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  EDNO VISIBELI 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edno Visibeli contra a decisão de fl. 88, que, considerando que os 

documentos juntados pelo agravante comprovam que ele possui condições de arcar com as custas da demanda, indeferiu 

o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei n. 1.060/50, basta a mera declaração de pobreza para que seja concedido o 

benefício da assistência judiciária; 

b) os documentos juntados aos autos pelo agravante confirmam a condição de hipossuficiente declarada (fls. 2/16). 

Decido. 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de necessidade. 

Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a 

determinação de comprovação da hipossuficiência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido." 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, para ser 

afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez salários 

mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do agravado. 

Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que fundamenta o 

pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, pelo prazo de 

cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, elementos 

de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 
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3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

 1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda  inferior a  dez salários mínimos como índice de 

necessidade a  justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

 2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que  aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 

jurisprudencial, a teor  de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50." 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos." 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão que, com base nas declarações de imposto de renda e no 

contra-cheque da aposentadoria do recorrente, indeferiu o benefício da justiça gratuita, determinando o recolhimento 

das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Conforme se verifica nos autos a fls. 85/87, porém, a remuneração do agravante encontra-se abaixo daquele previsto 

pela jurisprudência citada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017203-1        AI  372535 
ORIG.   :  200961000022097  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ORLANDO SHERGUE 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Orlando Shergue contra a decisão de fl. 108, que determinou à 

agravante que emende a petição inicial, apresentando os "extratos da conta do FGTS que demonstrem a aplicação dos 

juros, bem como a aplicação dos expurgos inflacionários dos períodos pleiteados, em desacordo com a lei". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravante já comprovou que é titular de conta vinculada ao FGTS; 

b) o agravante é hipossuficiente, de modo que eventuais informações ou requerimentos de documentos devem ser feitos 

diretamente à agravada, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor; 

c) os extratos da conta não são necessários nessa fase processual, mas somente na fase de liquidação da sentença (fls. 

2/17). 

Decido. 

Ausência de documento indispensável à propositura da ação. A exigência do art. 283 do Código de Processo Civil deve 

ser compreendida no seu sentido próprio: é indispensável à propositura da ação o documento para o respectivo exercício 

(adequado) do direito de agir (v.g., título executivo para a ação de execução etc.). Sendo viável a prova do fato 

constitutivo por qualquer modo, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo processual. Os documentos 

acostados à inicial a fls. 39/40, 75/76 e 88 comprovam que o autor é titular de contas vinculadas ao FGTS, condição 

adquirida antes mesmo dos períodos cuja correção monetária se pleiteia nesta ação. 

A par dos documentos tidos como essenciais, os extratos não possuem essa natureza, muito embora sejam importantes 

para o fim de reforçar e provar os fatos alegados na inicial, sendo que em relação a estes não há a obrigatoriedade de 

sua juntada, representando um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um julgamento desfavorável, mas 

não ao indeferimento da inicial. Os extratos bancários terão utilidade apenas no momento de liquidação da sentença, no 

caso de procedência: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E 

INSTRUÇÃO DA INICIAL EXTRATOS FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A 

INICIAL COM A CÓPIA DA CTPS - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. A interpretação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que os extratos fundiários não são documentos 

indispensáveis à propositura da ação de conhecimento em que se discute a aplicação da taxa de juros progressivos nos 

depósitos das contas vinculadas do F.G.T.S. na medida em que podem ser substituídos por cópia da Carteira 

Profissional na qual consta o registro do contrato de trabalho, a data de admissão e opção pelo sistema do F.G.T.S. 

(...) 

5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.0072367-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04.12.06) 

"PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTRATOS. DESNECESSIDADE. JUNTADA DE 

CÓPIAS DAS PROCURAÇÕES PARA FINS DE CITAÇÃO. PROVIDÊNCIA NÃO IMPUTÁVEL À PARTE 

AUTORA. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

(...) 
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II - Desnecessária à propositura de ação de cobrança de diferenças de atualização de contas do FGTS a juntada de 

extratos das mesmas. 

III - Cópias da CTPS, com opção pelo FGTS, oferecidas com a inicial são documentos hábeis a autorizar o 

processamento da ação. 

(...) 

IX - Apelo provido. Sentença anulada." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032158-9-SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.12.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017356-4        AI  372656 
ORIG.   :  200961140027493  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 
ADV     :  CRISTIANE CAMPOS MORATA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 180/192, proferida em mandado de 

segurança, que deferiu parcialmente a liminar em mandado de segurança impetrado por Wheaton Brasil Vidros Ltda., 

para determinar a exclusão da base de cálculo das contribuições previdenciárias das verbas pagas a título de auxílio 

creche, auxílio escolar e aviso prévio indenizado. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o auxílio escolar possui natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo para as contribuições previdenciárias; 

b) a agravada não fez prova inequívoca de que os pagamentos efetivados a título de auxílio-creche foram destinados a 

empregados com filhos com até seis anos de idade; 

c) o Decreto n. 6.727, de 12.01.09, retirou o aviso prévio indenizado do rol de isenção contributiva anteriormente 

concedida pelo Decreto n. 3.048/99; 
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d) referido decreto veio compatibilizar-se ao previsto pela Lei n. 9.528/97, que alterou a Lei n. 8.212/91, excluindo o 

aviso prévio indenizado do rol das rubricas que não integram o salário-de-contribuição; 

e) o aviso prévio indenizado deve ser considerado como salário-de-contribuição, pois é uma retribuição ao trabalho 

prestado pelo empregado na constância do contrato de trabalho (fls. 2/11). 

Decido. 

Do caso dos autos. A agravada impetrou mandado de segurança com pedido de liminar para a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre férias e terço constitucional, adicionais de hora extra, 

periculosidade e insalubridade, auxílio doença, salário-maternidade, gratificações recebidas pelos empregados, auxílio-

acidente, auxílios creche e escolar e aviso prévio indenizado (fls. 14/49). 

O pedido de liminar foi deferido parcialmente pelo Juízo a quo "para os fins de determinar a exclusão, da base de 

cálculo das contribuições previdenciárias, as verbas apuradas sob as seguintes rubricas: auxílios creche e escolar e aviso 

prévio indenizado" (fl. 191). 

A agravada, no entanto, não instruiu o recurso com documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa 

sujeitá-la à incidência das contribuições previdenciárias, o que afasta a alegação de periculum in mora. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.018047-7        AI  373148 
ORIG.   :  200261820426610  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HOSPITAL VILA PRUDENTE LTDA e outro 
ADV     :  JOSE RICARDO GUGLIANO 
AGRDO   :  LEVON MEKHITARIAN NETO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 89, que indeferiu a reavaliação de bens 

penhorados, para a realização de novos leilões, bem como a expedição de mandado de reforço de penhora. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em outubro de 2002, o INSS ajuizou execução fiscal contra Hospital Vila Prudente e outros, para cobrança de débito 

no valor de R$ 96.420,92 (noventa e seis mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e dois centavos); 
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b) em maio de 2003, foram penhorados bens móveis do Hospital Vila Prudente; 

c) em março de 2008, os bens foram reavaliados, totalizando R$ 71.940,00 (setenta e um mil, novecentos e quarenta 

reais); 

d) não houve licitantes no primeiro e no segundo leilões, o que sugere que os bens foram avaliados acima dos valores de 

mercado, razão pela qual a agravante requereu que fossem reavaliados e que fosse expedido mandado de reforço de 

penhora; 

e) a MMa. Juíza a quo indeferiu os requerimentos da União e determinou o levantamento da penhora, desconsiderando 

o art. 612 do Código de Processo Civil, bem como o art. 98, § 7º, e o art. 11, ambos da Lei n. 8.212/91. 

Requer a União "o recebimento e processamento do presente recurso, ao tempo em que requer seu PROVIMENTO para 

REFORMAR, na íntegra, a decisão ora hostilizada, com a manutenção da penhora no executivo fiscal" (destaques no 

original, fl. 7). 

Decido. 

A ausência de licitantes não impede a designação de novas datas para realização de leilão de bens penhorados em 

execução fiscal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO NEGATIVO. 

SUCESSÃO DE HASTAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. 

1. As execuções fiscais que tenham como objeto dívida ativa da União ou do INSS, à míngua de adjudicação pelo 

credor-exeqüente após a segunda praça, admitem a sucessão das hastas públicas. 

2. É que a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 98 - com redação dada pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 

1997 -, dispõe que, verbis: 'Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens 

penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: I - no primeiro leilão, 

pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; II - no segundo leilão, por qualquer valor, 

excetuado o vil (...). § 9º. Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do 

credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

(...) § 11º. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. (Redação dada pela Lei nº 

10.522, de 19/7/2002).' 

(...). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 800.228-MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.05.07) 

Do caso dos autos. A ausência de licitantes no primeiro e no segundo leilões não impede a designação de novas datas, 

em especial considerando-se a alegação da agravante no sentido de que os bens poderiam ter sido avaliados acima do 

preço de mercado. 

Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Requisitem-se informações à MMa. Juíza Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo. 

Intime-se a parte contrária apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2009.03.00.017718-1        HC   36767 
ORIG.   :  200961120057340  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 
IMPTE   :  EDUARDO ALVES MADEIRA 
PACTE   :  VALDECIR GOMES reu preso 
PACTE   :  APARECIDA RAMINELI VISINTIN reu preso 
ADV     :  CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Cláudio Rogério Malacrida e por Eduardo 

Alves Madeira, Advogados, em favor de VALDECIR GOMES e de APARECIDA RAMINELI VISINTIN, presos, sob 

o argumento de que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de 

Presidente Prudente - Seção Judiciária de São Paulo. 

Consta dos autos que os pacientes, no dia 07 de maio de 2009, foram presos em flagrante, acusados da prática do crime 

tipificado no artigo 334, do Código Penal, vez que foram surpreendidos, o primeiro transportando e a segunda fazendo 

escolta, com grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, sem a competente documentação fiscal de regular 

internação no País.  

O pedido de liberdade provisória, deduzido em favor dos pacientes, foi indeferido pela autoridade coatora, sob o 

fundamento de que os mesmos já haviam sido condenados pela prática do mesmo crime, por decisão transitada em 

julgado para o Ministério Público Federal. 

Afirmam os impetrantes que os pacientes são tecnicamente primários, vez que apelaram da sentença penal condenatória, 

não havendo obstáculo à concessão do benefício pleiteado. 

Defendem esse direito, invocam a norma prevista no artigo 5o, LVII, da Constituição Federal, citam precedentes em 

defesa dessa tese, pedem liminar que os restitua, imediatamente, à liberdade e, a final, a concessão da ordem para 

confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 18/59. 

É o breve relatório. 

Os pacientes foram presos em flagrante e nenhuma irregularidade formal foi apontada no respectivo auto. 

Quanto ao benefício da liberdade provisória, observo que os pacientes, embora condenados, incidiram na mesma 

conduta delituosa, demonstrando, com tal atitude, que não se intimidam com a ação da justiça. 

Assim, ao menos por ora, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade dos pacientes, razão 

pela qual indefiro a liminar pleiteada. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 
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Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2009 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

               Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.018067-2        HC   36785 
ORIG.   :  200361100052334  1 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  FABRICIO MARCELO BOZIO 
PACTE   :  MANOEL GELSON TEIXEIRA reu preso 
ADV     :  FABRICIO MARCELO BOZIO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Manoel Gelson Teixeira para que a pena privativa de liberdade seja 

substituída por restritiva de direitos (fl. 5). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente foi condenado a 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, regime inicial semi-aberto, por suposta prática do 

delito do art. 334 do Código Penal; 

b)o procurador dativo não recorreu da sentença; 

c)o paciente não teve oportunidade de se manifestar quanto ao recurso de apelação, tendo em vista profunda depressão e 

angústia provocadas pela morte de seu filho em razão de acidente de automóvel; 

d)não houve profunda análise quanto à substituição da pena pelo MM. Juízo a quo; 

e)o delito não teria sido praticado com violência ou grave ameaça, o que enseja a substituição da pena (CP, art. 44); 

f)falta motivação à sentença; 

g)o paciente não tem outra condenação transitada em julgado; 

h)será colocado juntamente com marginais infratores dos mais diversos tipos penais; 

i)o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela concessão da substituição da pena em crimes mais graves; 

j)além de sofrer com o falecimento de seu filho, o paciente perderia seus rendimentos; 

k)por falta de emprego, arriscou-se a buscar mercadorias no exterior, com o objetivo de obter emprego e rendimento 

capazes de garantir seu sustento e o de sua família (fls. 2/5). 

Decido. 

Segundo a certidão de óbito juntada aos autos, Bruno Henrique Teixeira, filho do paciente Manoel Gelson Teixeira, 

veio a falecer em 24.12.08, por volta das 3h40 (fl. 7). O fato realmente confere relevância à alegação de que o paciente 

veio a ser acometido de profunda depressão e angústia, como sustentado na impetração. Embora não haja elementos nos 

autos, dado que a sentença condenatória foi publicada em 11.11.08 (fl. 37) e que por despacho de 23.01.09 se 
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considerou realizada a intimação e desobrigada a defensora dativa de interpor recurso (fl. 38), é de se supor, que nesse 

interregno, efetivamente, o paciente foi intimado da sentença, abstendo contudo de manifestar seu desejo de recorrer.  

Ocorre que, ao contrário do que sustenta a impetração, a sentença não é desprovida de fundamentação ao indeferir a 

substituição da pena privativa de liberdade  pela restritiva de direitos: 

"Por fim, considere-se que restou configurada a habitualidade criminosa, com reiteração de condutas idênticas pelo réu 

(...). Portanto, existem procedimentos criminais instaurados contra o acusado desde o ano de 1996, destacando-se que o 

réu foi preso em flagrante no final de 2006 pelo cometimento de delito de contrabando e quadrilha e, após ser solto, foi 

preso novamente em julho de 2008, sendo novamente posto em liberdade, fatos estes que geram a indubitável conclusão 

de que o réu é contumaz praticante de crimes, fato este a ser considerado por ocasião da fixação da pena." (fls. 30/31, 

destaques do original) 

O art. 44, III, do Código Penal exige, para a substituição da pena, que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social 

e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indiquem que essa substituição seja 

suficiente. No caso, a sentença considerou os antecedentes e a culpabilidade do paciente, que não restaram idoneamente 

demonstrados serem a ele favoráveis. A isolada circunstância de não ter sido interposta apelação não implica a fortiori 

que a sentença deva ser revista nesse ponto. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.018777-0        HC   36833 
ORIG.   :  200661100121886  3 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  VANDERLEI MILANE 
PACTE   :  VANDERLEI MILANE 
ADV     :  ROBERTA PACHECO ANTUNES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por VANDERLEI MILANE, em benefício 

próprio e representado pela Advogada, Roberta Pacheco Antunes, sob o argumento de que está submetido a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da Terceira Vara de Sorocaba- SP. 

Consta dos autos que o impetrante e paciente foi denunciado pela prática do delito tipificado no art. 334, caput, e § 1º, 

alínea "d", do Código Penal, porque teria  importado mercadorias estrangeiras, iludindo, no todo, o pagamento dos 

impostos devidos pela  entrada dos produtos no País, o  que teria feito no exercício  de atividade comercial. 

Em sede de Carta Precatória expedida para a Justiça Federal de Foz do Iguaçu-PR, foram apresentadas as condições 

para a suspensão do processo, consignando, sua defesa, seu interesse no benefício, cujos termos propostos, porém  

estavam fora de suas possibilidades, quer financeiras, quer de disponibilidade para prestação do serviço comunitário. 
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Afirma que não há justa causa para a ação penal, vez que o valor dos tributos supostamente devidos é inferior a 

R$10.000,00, incidindo, assim, a Lei n. 11.033/04, razão pela qual a conduta é atípica. 

Pede liminar fazer cessar o constrangimento ilegal ao seu direito de liberdade, decorrente da instauração da ação penal, 

e, a final, a concessão da ordem para absolvê-lo sumariamente, nos termos do artigo 397, III, do Código de Processo 

Penal. 

Juntou os documentos de fls. 08/20. 

É o relatório.  

Não vislumbro o apontado constrangimento ao direito de liberdade do impetrante e paciente, decorrente da instauração 

da ação penal. 

Primeiro porque o bem jurídico tutelado, no caso, não se resume ao pagamento de tributos, havendo outra ordem de 

interesses que também se resguarda, de cunho extrafiscal, o que peculiariza o artigo 334, do Código Penal. 

Segundo, porque descabe invocar o princípio da insignificância, na hipótese de delito que traz como objetividade 

jurídica, a tutela de interesses diretos da Administração Pública. 

E, terceiro, porque o princípio da insignificância é causa  supralegal excludente do  crime, de forma que, somente ao 

término da instrução processual, está o magistrado habilitado a analisar  tal circunstância, sendo prematura a sua 

apreciação antes do término dessa fase. 

Indefiro, assim, a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2009  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

Relatora 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de junho  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1247972   2004.61.00.027088-5 

    

RELATORA 

: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 381/2264 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA APARECIDA PINTO 
ADV     : HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00002   REO   1418820   1999.60.00.004040-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE 

TRABALHO E PREVIDENCIA DE MATO GROSSO DO SUL 

SINTSPREV 
ADV     : NEIDE GOMES PRADO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOCELYN SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AC   1405203   2008.61.11.004398-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : VERA ESPINEL DONADON 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00004   AC   570864   2000.03.99.008954-8   9600057982   MS 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : AFONSO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : NEIDE GOMES DE MORAES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   REO   956978   2004.03.99.025424-3   9600371750   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : ROSE MEI LING LIU e outros 
ADV     : JAMIL CHOKR 
ADV     : ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO 
PARTE A : RITA APARECIDA DE SOUZA DA COSTA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 382/2264 

PARTE R : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   ExcSus   717   2005.61.82.014939-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
EXCPTE  : ABILITY BRASIL INFORMATICA LTDA e outro 
ADV     : FLAVIA AGUILHAR DA CRUZ 
EXCPTO  : JUIZ FEDERAL HIGINO CINACCHI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00007   AMS   309012   2007.61.00.010442-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
APDO    : MARCO ANTONIO CARDOSO LOUREIRO 
ADV     : MARCO ANTONIO CARDOSO LOUREIRO  

  

  

00008   AMS   308663   2007.61.00.005778-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CAMARA DE ARBITRAGEM MEDIACAO E CONCILIACAO S/S 

LTDA CAMEC 
ADV     : WANESSA MONTEZINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI  

  

  

00009   AMS   315642   2008.61.00.005226-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : FATIMA BATISTA RAMOS 
ADV     : LEANDRO RODRIGO GERALDES PIRES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00010   AMS   312107   2007.61.00.005841-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    : APARECIDA AJONA BEIRA GARCIA 
ADV     : RODRIGO JULIO CAPOBIANCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AMS   309391   2008.61.00.003825-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APDO    : LUCIENE RIBEIRO PEREIRA 
ADV     : PRICILLA GOTTSFRITZ  

  

  

00012   REOMS   312832   2008.61.00.011452-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : REINALDO SILVA NASCIMENTO 
ADV     : DOUGLAS JOSE MOTTA CAMARGO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   REOMS   315851   2008.61.00.028310-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : THAIS BORGHI VELOSO 
ADV     : JULIANA LATRECHIA MOREIRA DA SILVEIRA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   REOMS   312040   2007.61.00.023006-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 
ADV     : MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA 
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PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AI   365693   2009.03.00.008092-6   200860070005537   MS 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : FERNANDO LOURDES CONFECCOES LTDA e outro 
ADVG    : JOSE ALEXANDRE DE LUNA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS  

  

  

00016   AI   364513   2009.03.00.006680-2   200361020086753   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 
AGRDO   : PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA 
ADV     : MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00017   AI   312038   2007.03.00.090227-9   200461000029069   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ESPORTE CLUBE CORINTIANS PAULISTA DE VILA MONUMENTO 
ADV     : ALINE PECIAUSKAS DE FIGUEIREDO 
AGRDO   : SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE VILA MONUMENTO 
ADV     : ALESSANDRA AMATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00018   AC   1139492   1999.60.00.005751-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDREA TAPIA LIMA 
APDO    : DAVID CARVALHO DE SOUZA 
ADVG    : DAVID CARVALHO DE SOUZA  
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00019   AC   1125199   2003.61.17.000070-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
ADV     : EUCLYDES FERNANDES FILHO 
APTE    : ABM COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ADV     : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 
ADV     : EUCLYDES FERNANDES FILHO 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1404113   2008.61.00.012370-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : LAFAETE FERREIRA ANDRADE 
ADV     : MARIO FRANCO COSTA MENDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS  

  

  

00021   AC   1387325   2007.61.04.012968-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : TRANSVERCTRA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     : RONALDO MANZO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR  

  

  

00022   AC   1257742   2001.61.05.000382-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CLECIA CABRAL DA ROCHA 
ADV     : CLÉCIA CABRAL DA ROCHA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
PARTE A : PABEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PREGOS LTDA e outros  

  

  

00023   AI   284789   2006.03.00.109375-7   200261140020777   SP 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : JOSE THEOPHILO RAMOS JUNIOR 
ADV     : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00024   AI   321613   2007.03.00.103700-0   9705312605   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARILENA PINHEIRO LOBO 
ADV     : ALEXANDRE VENTURINI 
INTERES : RICARDO RANGEL E CIA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00025   AI   152921   2002.03.00.014722-4   199961050028506   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : AVI LAB LABORATORIO E COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS 

LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00026   AI   315502   2007.03.00.095056-0   200361820749475   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ANTONINO NOTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00027   AI   315241   2007.03.00.094681-7   200461820632734   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 
ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00028   AI   309592   2007.03.00.086524-6   200461820632734   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 
ADV     : LIVIO DE VIVO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   AC   1236452   2002.60.02.002951-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ROMILDO ZANDONA DA SILVA 
ADV     : EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   ApelRe   731545   2001.03.99.045159-0   9704024045   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : WILSON MENDES BASTOS e outros 
ADV     : JOSE MARIOTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   ApelRe   731544   2001.03.99.045158-8   9704025300   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JOAO RAMIRO MOTA e outros 
ADV     : JOSE MARIOTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00032   AC   647878   2000.03.99.070637-9   9700267164   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : REGINA MARIA PINTER DA SILVA e outros 
ADV     : EDUARDO MARCIO MITSUI 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00033   ApelRe   1277497   2004.61.04.002985-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LUCIANO DA SILVA MOIA 
ADV     : RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1398794   2005.61.00.027962-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ERIVALDO MESSIAS e outro 
ADV     : FLÁVIO ANTAS CORRÊA  

  

  

00035   AC   882533   2002.61.02.008300-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : TELMA APARECIDA DA SILVA MARTINS e outro 
ADV     : MARTA DELFINO LUIZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00036   AC   895771   2003.03.99.026336-7   9800465243   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 389/2264 

APTE    : MARIA APARECIDA VIANA LACERDA e outro 
ADV     : JOSE BONIFACIO DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA  

  

  

00037   AC   1345321   2004.61.03.004263-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITALO SERGIO PINTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1254390   2005.61.03.005144-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EMANOEL MARCIANO DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00039   AC   451792   1999.03.99.002407-0   9303004701   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : RICARDO ANDRE DESIDERIO 
ADV     : FERNANDO LUIZ ULIAN  

  

  

00040   AC   464020   1999.03.99.016639-3   9203108840   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : RICARDO ANDRE DESIDERIO 
ADV     : SONIA BANZATO  
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00041   AC   1234207   2007.03.99.039424-8   9510024716   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : VALDOMIRO JOSE DE SOUZA e outros 
ADV     : CARLOS ARTUR ZANONI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00042   AC   376079   97.03.036926-0   9510029424   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MANOEL JOSE DE SOUZA e outros 
ADV     : CARLOS ARTUR ZANONI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETARI 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE A : MARCILIO DA SILVA POVOA  

  

  

00043   AC   399158   97.03.080319-9   9600069360   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOANA FERNANDES DE SOUZA 
ADV     : OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR e outros 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00044   AC   399760   97.03.083098-6   9612036977   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : APARECIDO RIBEIRO DE ARAUJO e outros 
ADV     : DULCINEIA MARIA MACHADO e outros 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HENRIQUE CHAGAS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00045   AC   1252626   2006.61.00.014010-0 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : MANFRED JOHANN GOTLIEBB BAZNER 
ADV     : FUAD ACHCAR JUNIOR PRIORIDADE  

  

 00046   AC   1385111   2008.61.03.000751-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : CALCIDI MONTEIRO DA SILVA 
ADV     : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1234209   2007.03.99.039426-1   9510029351   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOAO DA COSTA CAMARGO e outros 
ADV     : CARLOS ARTUR ZANONI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00048   AC   906254   2003.03.99.031917-8   9805117375   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DROGAO DE PENHA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00049   AC   1404621   2005.61.82.008155-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : RUWIN PIKMAN espolio 
REPTE   : ROJZA PIKMAN 
ADV     : ANTONIO FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : PRISMA INDL/ S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES e outro  
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00050   AC   1392302   2007.61.82.013312-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ORESTES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
ADV     : ANDREA SALLES GIANELLINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00051   AC   508833   1999.03.99.065045-0   9805002748   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CIA BRASILEIRA DO ACO massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 
ADV     : ANTONIO RESENDE COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00052   REO   832848   2002.03.99.038723-4   9505174594   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   AC   895213   2002.61.22.000082-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IND/E COM/ DE MOVEIS KADEMA LTDA 
ADV     : PEDRO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00054   AC   1180828   1999.61.00.045952-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TONI ROBERTO MENDONÇA 
APDO    : BIRD PUBLICIDADE REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA e 

outros 
Anotações : EGREDO JUST. 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 1º de junho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025121-4        AC 1126971 
ORIG.   :  0500000577  2 Vr TUPI PAULISTA/SP                 0500011087  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA DA SILVA RIBAS 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8213/91. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO CONFIGURADO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 04 de maio de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041417-0  ApelReex 1238156 
ORIG.   :  0500000397  1 Vr JACUPIRANGA/SP                 0500002696  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 394/2264 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VIRGINIA DE PONTES OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. MATERIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Matéria preliminar rejeitada, pois a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional 

que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial 

3.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Matéria preliminar rejeitada. 

6.Remessa oficial não conhecida 

7. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005073-4        AC 1275573 
ORIG.   :  0600000767  1 Vr DRACENA/SP     0600001559  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZA ZLATIES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - ATIVIDADE 

NÃO DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA . 
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1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.037644-0        AI  144839 
ORIG.   :  9003096937  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  SERGIO BARISSA 
ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DA 

INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- No caso de apuração de saldo remanescente, não há necessidade de realização de nova citação do devedor, nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Para fins de atualização do valor da condenação entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de 

julho do ano de inclusão do crédito no orçamento, devem ser observados os indexadores previdenciários de correção 
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monetária que tiverem sido fixados no processo de conhecimento, como sendo aplicáveis sobre o valor da liquidação, 

nos moldes da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

- Só a partir dessa data - 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) - é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final aos precatórios sucessivos, 

permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório, ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do 

IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Desembargadora 

Federal Eva Regina e o Desembargador Federal Walter do Amaral o faziam em extensão diversa e, por unanimidade, 

julgou prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.037013-6        AI  181900 
ORIG.   :  9100000768  2 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  GUSTAVO MAGRI DAREZZO LADEIRA 
AGRDO   :  GABRIEL CARROZA NETO 
ADV     :  LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE 

PAGAMENTO COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 

100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- No caso de apuração de saldo remanescente, não há necessidade de realização de nova citação do devedor, nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do término do exercício financeiro (31 de dezembro) em que o INSS deveria 

pagar o precatório, quando este for pago fora do prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir 

de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi 

efetuado o depósito. 
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- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Desembargadora 

Federal Eva Regina e o Desembargador Federal Walter do Amaral o faziam em extensão diversa. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.029535-0  ApelReex  967173 
ORIG.   :  9500399644  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO CRESTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  OSWALDO CRESTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO - ART. 81, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91 -POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ERRO MATERIAL - JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Cuida-se de pedido do pecúlio previsto no inciso II, do artigo 81 da Lei nº 8.213/91 - aposentado por tempo de serviço 

que voltou a exercer atividade, abrangida pela Previdência, na condição de empregador-contribuinte individual.  

- Tais recolhimentos se deram no período de janeiro de 1979 a abril de 1988, quando a firma encerrou suas atividades e 

o pedido administrativo de restituição do pecúlio se deu 05.04.1993. 

- Plausível a alegação do autor no sentido de que seria viável o pedido de restituição apenas após a obtenção do distrato 

social, com a devida autenticação pois, face ao princípio da legalidade, não poderia o órgão público deferir o pagamento 

do benefício, sem o cumprimento dos requisitos para sua concessão.  

- Verifica-se que a r. sentença contém erro material, no que toca aos honorários advocatícios ao arbitrar os honorários 

em 10% (dez por cento) mas fazendo constar, entre parênteses " cinco por cento". 

- Mantido o percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor total da condenação, em consonância com o entendimento 

da 7ª Turma e com o trabalho efetuado pelo causídico. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da 

condenação até a data da r. sentença de primeiro grau. Trata-se de pagamento de valor único, não se cogitando de 

pagamento de prestações vencidas e vincendas. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês.  

- Determina-se as providências cabíveis para que seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, 

tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. 

- Remessa oficial e Apelação parcialmente providas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e, determinar a expedição de ofício ao INSS 

a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja apresentada conta de liquidação referente às prestações 

vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019723-2        AC 1116714 
ORIG.   :  0500000233  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCY SEBASTIAO FRANCISCO 
ADV     :  JOSEFA APARECIDA MARECO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo no 

prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a partir da 

citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos eventuais 

recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028194-2  ApelReex 1133687 
ORIG.   :  0400000309  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0400021860  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO DE SOUZA NATAL 
ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de auxílio-doença, ante a possibilidade de reabilitação.  

- Marco inicial do benefício fixado na data citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.  

- Mantido os honorários advocatícios, embora não arbitrados conforme o entendimento da Turma, pois incidentes sobre 

o valor da causa, visto que moderadamente fixados.  

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.006787-4  ApelReex 1278776 
ORIG.   :  0700001181  1 Vr DIADEMA/SP     0700159175  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCI DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  AURELIA ALVES DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. QUALIDADE DE SEGURADO. QUALIDADE DE DEPENDENTE.  DEMONSTRAÇÃO. 

MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Demonstrado que o "de cujus" detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- Dependência econômica da parte autora em relação a seu filho demonstrada.  

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, a teor do inciso II do art. 74 da Lei 

8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais), em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação e determinar a expedição 

de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.018143-9        AC 1302236 
ORIG.   :  0500001948  4 Vr ITAPETININGA/SP     0500096048  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ANTUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - QUALIDADE DE SEGURADO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS DE MORA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, tendo em vista que o perito não foi capaz de 

precisar o início da incapacidade, vez que ela decorre da somatória das patologias e de acordo com as informações 

prestadas pelo autor (histórico) houve agravamento há mais ou menos "1 ½ mês", ou seja a partir de fevereiro de 2007. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020456-7        AC 1306116 
ORIG.   :  0600000902  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600044542  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI APARECIDA FRANCHI CAMILO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de auxílio-doença.  

- Honorários advocatícios mantidos, pois fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e 

consoante o disposto na Súmula 111 do STJ.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035520-0        AC 1332233 
ORIG.   :  0500001036  1 Vr IPUA/SP     0500009854  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  DEISY DEOCLECIANO DA SILVA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - DESPESAS PROCESSUAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE 

PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-

MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- No que se refere à isenção do pagamento das despesas processuais, falece interesse em recorrer, uma vez que não 

houve condenação nesse sentido. 

- Restando demonstrado nos autos que, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho habitual, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Marco inicial do benefício fixado a partir do encerramento do vínculo empregatício. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer 

dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após 

a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da autarquia parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação da autarquia e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, dar parcial provimento à apelação da parte autora e, determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com 

os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061013-3  ApelReex  632445 
ORIG.   :  0000000052  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE VIRALVAS MARQUES 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 124/125 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.006694-0        AC 1220619 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE IGNACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I - Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

III - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

IV - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V - Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.040212-0        AC  835278 
ORIG.   :  0000000510  2 Vr SANTA ISABEL/SP 
APTE    :  ELZA DE ANDRADE PIRES 
ADV     :  CARLOS ROBERTO PIRES 
ADV     :  ADRIANA PIRES  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/76. ESPOSA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO POR NOVO 

CASAMENTO. POSTERIOR SEPARAÇÃO JUDICIAL. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE COMPROVADA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I.No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do direito 

pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao 

quinquênio que precede a propositura da ação. 

II.Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto nº 77.077 de 24-01-1976 (CLPS/76), que previa, em seu inciso 

II do artigo 58, a extinção da pensão por morte pelo casamento da pensionista do sexo feminino. 

III.Com a separação judicial do casal a causa da cessação do benefício deixa de existir, tendo a parte autora direito ao 

restabelecimento do benefício de pensão por morte. 

IV.O termo inicial do benefício é o da data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

V.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na  Resolução nº 561, de 02-

07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI.Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a 

vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

VII.Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão.  

VIII.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

IX.Preliminar suscitada em contrarrazões pelo INSS rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, rejeitar 

a matéria preliminar suscitada em contrarrazões pelo INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001374-4        AC 1214415 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  TEREZINHA MARTINS DA SILVA 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ao que se agrega a baixa escolaridade, o fato de sua profissão exigir grandes esforços físicos e a idade da parte 

autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que 

gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

III. A autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, desde a data do ajuizamento da ação, conforme estabelecido no decisum, pois demonstrou que já 

havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

IV. Os honorários advocatícios devem incidir somente sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

V. A autarquia, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, deverá arcar ao final, quando vencida, com as 

despesas decorrentes da prática de atos processuais. 

VI. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.004542-3        AC 1060522 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  HILDA FREITAS DA SILVA 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Os juros de mora devem incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a partir do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

III. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), tendo em vista 

que o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 
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IV. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. 

Fed. Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.000712-6        AC 1256602 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ADEVANIR MARTINS CORREIA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não comprovação de incapacidade laborativa. 

III. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material constante da r. 

sentença e negar provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.038538-6  ApelReex  987442 
ORIG.   :  0100001546  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    :  VITOR EVARISTO BARBOSA 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva para o 

exercício de trabalho, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais 

necessários. 

III. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei 

n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, de forma englobada sobre as parcelas 

vencidas até a data da citação e de forma decrescente a partir de então. 

V. Honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum. Ademais, a Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar 

mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, 

por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso). 

VI. O INSS deve reembolsar as despesas comprovadas nos autos, desde que sejam estritamente processuais. 

VII. Salários Periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelações do INSS e da parte autora em parte providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento 

às apelações do INSS e da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.001834-2  ApelReex 1391824 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GRINAURA LUZIA DA SILVA 
ADV     :  RONALDO DE SOUZA JUNIOR 
ADV     :  ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARÃES  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/84. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
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PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. MULTA DIÁRIA 

POR ATRASO NA IMPANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I.Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto nº 89.312 de 23-01-1984 (CLPS/84), que determinava a 

concessão da pensão por morte aos dependentes do segurado que falecesse após 12 (doze) contribuições mensais, nos 

termos de seu artigo 47. 

III.Em relação à dependência econômica da parte autora em relação ao falecido, resta tal questão superada, tendo em 

vista que, no presente processo, o INSS reconheceu a referida dependência na esfera administrativa. 

IV.O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das 

contribuições (art. 15, II, Lei nº 8.213/91). Sendo assim, tendo o de cujus falecido antes do término do período de graça, 

não houve perda da qualidade de segurado. 

V.O benefício é devido da data do óbito, pois à época se encontrava em vigor a Lei Complementar nº 16/73, que em seu 

artigo 8º previa que o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento da morte, observando-se a prescrição 

quinquenal. 

VI.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na  Resolução nº 561, de 02-

07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII.Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a 

vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

VIII.Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

IX.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

X.Prejudicado o pedido de exclusão ou redução da multa diária por excesso de prazo para implantação do benefício de 

pensão por morte, tendo em vista que a requerente já se encontra em gozo do referido benefício. 

XI.Remessa oficial  e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial  e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.014497-1        AC 1018581 
ORIG.   :  0200002142  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  PATRICIA AUGUSTA OLIVEIRA ALVES (Int.Pessoal) 
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EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 120/121 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.024934-3        AC 1034279 
ORIG.   :  0400000384  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO PRIMO PANACHI 
ADV     :  MICHELLI CRISTINE PANACHI 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 87/88 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.032246-0  ApelReex 1046673 
ORIG.   :  0300001364  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FERNANDO GANDOLFO 
ADV     :  ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 102/104 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.032295-2  ApelReex 1046722 
ORIG.   :  0300001627  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDOLFO APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 117/118 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  
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II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.041768-9        AC 1058173 
ORIG.   :  0300000577  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  FELICIO DIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por maioria, em negar 

provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, 

vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para que, nos termos do parágrafo 1.º do artigo 557 do 

CPC, o recurso de apelação tenha seguimento e julgamento pela Turma. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.041984-4  ApelReex 1058389 
ORIG.   :  0400000766  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIZE BRAGA AZEVEDO 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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EMBDO   :  ACÓRDÃO DA FL. 110 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.043784-6  ApelReex 1061365 
ORIG.   :  0300000893  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  ARMELINDA HONORIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
EMBTE   :  ARMELINDA HONORIO DE SOUZA 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 191/192 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA por invalidez. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.047192-1        AC 1068487 
ORIG.   :  0400000411  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  NEUSDETE NUNES 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO DECISUM. 

I. É dominante a jurisprudência no sentido de que não se deve conhecer da apelação em que as razões apresentadas são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

II. Tendo a r. sentença se fundamentado na necessidade de recolhimento de contribuições para o reconhecimento de 

trabalho doméstico, em período anterior à vigência do Decreto nº 71.885/73, que regulamentou a Lei nº 5.859/72 (fls. 

71/72), não deve ser conhecido o recurso que se refere a ausência de início de prova material, sendo que isso sequer foi 

sustentado pela decisão impugnada. 

III. Apelação da parte autora não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em não 

conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.010816-1        AC 1236047 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LOURDES DE ABREU CHAIM 
ADV     :  RENATA TATIANE ATHAYDE 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA 

O TRABALHO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
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I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para realizar tarefas com grande esforço 

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e 

a sua avançada idade, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é 

absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003832-4        AC 1085408 
ORIG.   :  0500000409  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCINEIA APARECIDA GALLEGO MARTINS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 74/75 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026926-0        AC 1205253 
ORIG.   :  0600000655  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP               0600036237  1 Vr 

SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  ANA MARIA SUMAN GUIRAO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DAS FLS. 126/127 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035291-6        AC 1222539 
ORIG.   :  0300000910  1 Vr ITAPORANGA/SP      0300004700  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO LUCIO 
ADV     :  MIRELLI APARECIDA PEREIRA 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 160/161 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001438-0        AI  323660 
ORIG.   :  200761830030422  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARLY GOMES OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003621-0        AI  325583 
ORIG.   :  0700001255  3 Vr CUBATAO/SP   0700085910  3 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  IRACI RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MATEUS ROCHA ANTUNES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009358-8        AI  329119 
ORIG.   :  0800000400  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP   0800016595  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ROSANGELA NOGUEIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE ALMIR CURCIOL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 
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IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026190-4        AI  341172 
ORIG.   :  0700001504  3 Vr ARARAS/SP   0700117846  3 Vr ARARAS/SP 
AGRTE   :  ARISTEU ZIANI JUNIOR 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO DE PROVA. DISCRICIONARIEDADE 

DO MAGISTRADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento ordinário do 

julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. 

2.Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre a 

forma como esta é conduzida, conforme o art. 130 do CPC. 

3.Dada a especificidade do presente caso, verifica-se que o indeferimento da realização do laudo pericial acerca da 

atividade laborada em condições especiais, pode ensejar cerceamento de defesa. 

4.Ainda que o Magistrado seja o destinatário da prova e a ele cumpra decidir sobre a necessidade ou não de sua 

realização, os prejuízos ao processamento da demanda, decorrentes da realização de prova pericial, são evidentemente 

menores que uma eventual declaração de nulidade por cerceamento de defesa. 

5.Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar 

provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata 

de Julgamento. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034705-7        AI  347234 
ORIG.   :  9900004697  1 Vr ITAI/SP   9900001061  1 Vr ITAI/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 420/2264 

AGRTE   :  PEDRA FERNANDES MACHADO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 112, DA LEI Nº 8.213/91. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA.  

I-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 é norma de direito material que impõe à Administração Pública o dever de pagar os 

valores previdenciários não recebidos pelo segurado em vida, prioritariamente, aos dependentes habilitados à pensão 

por morte, para só então, na falta desses, pagar aos demais sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.  

II-A viúva é dependente habilitada à pensão por morte, a teor do artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e, dessa forma, 

está habilitada a receber os proventos pleiteados na ação revisional de benefício previdenciário.  

III-Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto 

do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe 

negava provimento, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010784-7        AC 1287584 
ORIG.   :  0600000514  1 Vr TANABI/SP              0600041216  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  SIRLEI ROMERO GUERRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. NEGATIVA DE PESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA. 

I. Em sendo a colheita dos testemunhos relevante, mostrando-se indispensável, cabe ao Juízo determinar a produção de 

referida prova, dada a falta de elementos aptos a substituí-la. 

II. Matéria preliminar acolhida. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento 

regular do feito. Prejudicada a análise do mérito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, acolher 
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a preliminar ventilada pela parte autora e anular a r. sentença, restando prejudicada a análise do mérito, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010897-9        AC 1287859 
ORIG.   :  0600000923  3 Vr MATAO/SP              0600052153  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  MARIA DIVINA BUENO DE PAULA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. 

I.Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

II.Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III.A certidão de casamento onde consta a profissão do marido como lavrador, extensível à mulher, insere-se no 

conceito de início razoável de prova material. Precedentes do STJ. 

IV.A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

V.O termo inicial do benefício é o da data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

VI.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na  Resolução nº 561, de 02-

07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII.Juros de mora devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme 

Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

VIII.Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão. 

IX.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

X.Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da parte autora provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, não 

conhecer do agravo retido do INSS e, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do 
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Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. FEDERAL LEIDE POLO que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020434-8        AC 1306094 
ORIG.   :  0600001379  1 Vr PAULO DE FARIA/SP   0600036473  1 Vr PAULO DE 

FARIA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES BORGES 
ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por maioria, em negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO 

CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para que, nos termos do parágrafo 1º do 

artigo 557 do CPC, o recurso de apelação tenha seguimento  e julgamento pela Turma. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.052324-7  ApelReex 1366632 
ORIG.   :  0500001037  1 Vr MOCOCA/SP              0500049110  1 Vr MOCOCA/SP 
APTE    :  MARCILIO ROBERTO LOIOLA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
EMBTE :  MARCÍLIO ROBERTO LOIOLA 
EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 200/201 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
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I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062109-9  ApelReex 1381964 
ORIG.   :  0600001198  1 Vr BRODOWSKI/SP              0600032274  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  AUGUSTA TEREZA MORAES RIBEIRO 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total para o exercício de sua 

profissão, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último 

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que 

sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos 

legais necessários. 

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, uma vez que a 

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

IV. Os juros de mora devem incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a partir do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, de forma englobada. 

V. Os honorários advocatícios devem incidir somente sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora 

parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041233-9  ApelReex  725150 
ORIG.   :  0000000836  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONILDE MENANI SVERSUT 
ADV     :  SERGIO MARCO FERRAZZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE VERIFICADA. 

CONTAGEM RECIPROCA. INTEGRAÇÃO DE JULGADO SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO.  

1 De fato, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, instalado nesse Gabinete, dele consta que 

a parte Autora é funcionária pública do governo do Estado desde 18.04.1979, resta, portanto configurada a chamada 

contagem recíproca.   

2. A Autora, mesmo tratando-se de funcionária estatutária, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

3. Verificada a existência da obscuridade apontada, é de rigor a correção do acórdão embargado, nos termos do artigo 

535, II, do Código de Processo Civil, inclusive para fins de pré-questionamento. 

4. Embargos declaratórios parcialmente providos para integrar o voto e respectivo acórdão, mantendo-se o resultado do 

julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal WALTER DO AMARAL, 

vencida parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhes dava provimento para que a autora indenizasse o INSS com 

as contribuições referentes ao período a ser averbado, conforme dispõe o artigo 96, inciso IV da Lei n.º 8.213/91. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.000694-1  ApelReex  760942 
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ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI ALBANEZ BIGGI 
ADV     :  ANA MARIA DA SILVA GOES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. Cumpre observar, que a 

omissão apontada pela Autarquia sequer foi objeto do recurso de apelação. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.029191-7  ApelReex  815825 
ORIG.   :  0100000121  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PIOVEZAN 
ADV     :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal WALTER DO AMARAL, vencida a Des. 

Federal LEIDE POLO  que lhes dava provimento para que constasse do dispositivo do V. acórdão a impossibilidade de 

utilização para efeito de carência do tempo rural reconhecido.. 

São Paulo, 20 de abril de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.001403-7        AC  832757 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA DE PAULA 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO. 

1. Não obstante o expert tenha concluído pela capacidade da parte Agravada para o trabalho, é de rigor observar que do 

ponto de vista neurológico não poderá ela exercer atividades que a exponha a grandes alturas, conforme resposta aos 

quesitos formulados pelas partes (fl. 98). Assim, pertine salientar que atualmente a parte Agravada encontra-se com 54 

(cinqüenta e quatro anos) e possui, como ocupação habitual, a função de doméstica, conforme se denota dos 

documentos acostados aos autos. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente 

demanda esforço físico intenso, devendo o Réu conceder à ela o benefício da aposentadoria por invalidez a partir de 

26.02.1999, quando obteve alta do auxílio-doença na esfera administrativa.  

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, A Sétima Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 

legal, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal WALTER DO AMARAL, vencida a Des. Federal 

LEIDE POLO que lhe dava provimento para julgar improcedente o pedido. 

São Paulo, 04 de maio de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.011012-5  ApelReex  936530 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARNALDO DOMINGUES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. Cumpre observar, que a 

omissão apontada pela Autarquia sequer foi objeto do recurso de apelação. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de 

declaração da parte autora e, por maioria, negou provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do voto 

do Relator, com quem votou o Des. Federal WALTER DO AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhes 

dava provimento para que, nos termos do artigo 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, os juros de mora incidissem 

até a data da homologação dos cálculos. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.026613-0        AC  959980 
ORIG.   :  0300000444  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  GENI TEODORO VAZ 
ADV     :  JOSE VERGILIO PACCOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.24.000290-3        AC 1221160 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMAR VEDRONI 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
ADV     :  SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

ERRO METERIAL. PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE OU UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL AGRAVO 

INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADAS. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Corrigir ex ofício  o erro material constante da parte dispositiva da decisão monocrática, que por equívoco constou o 

termo nego provimento à apelação, quando o correto é dou provimento à apelação. 

2. Considerando que a parte Autora interpôs recurso de embargo de declaração às fls. 141145 e o agravo interno`às fls. 

147/151, com aditamento às fls154/156. ambos contra a decisão monocrática proferida à fls. 122/135. Assim, levando 

em conta  que continua em vigor no Direito Processual pátrio, o princípio da singularidade ou unirrecorribilidade 

recursal, que para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição 

simultânea ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial, não há como conhecer do 

agravo interno, 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

4. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

5. Agravo interno não conhecido. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir ex offício o erro material constante 

da parte dispositiva da decisão monocrática, não conhecer do agravo interno e negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.001794-2        AC 1220512 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAVINIA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  EDEMAR ALDROVANDI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002500-4  ApelReex 1265431 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CALISTO MARTINS MACIEL 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

LABOR RURAL COMPROVADO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. EPI. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 461 DO CPC. 

1.Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal 

limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

2. Em que pese, o início de prova apresentado, não há como reconhecer as lides rurícolas por todo tempo alegado na 

petição inicial, tendo em vista que os documentos aptos e contemporâneos à época dos fatos, data apenas do ano de 

1973, restando isolada os depoimentos das testemunhas. Disso resulta no reconhecimento do período nas lides rurícola, 

sem registro em CTPS, apenas entre 1º janeiro de 1973 a 31 de dezembro de 1973. 

3. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas 

não pode ser considerado para efeito de carência (artigo 55, parágrafo 2º).  

4. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo 

posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso 

contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido. 
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5. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a 

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a medição 

técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ. 

6. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento do 

Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao ruído em 

90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos laborados sob 

exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis, em observância ao 

caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o limite de 80 (oitenta) 

decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001. 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

8. O Autor apresentou o formulário DSS -8030, referente à empresa Veja- Sopave, correspondente ao período de 

07.02.1974 a 05.09.1984, no qual descreve que estava exposto a microorganismos e parasitas infeccioso vivos e suas 

toxinas, por trabalhar com coleta de lixo, de forma habitual e permanente, bem como acostou o formulário DSS- 8030 e 

laudo pericial, da empresa Pasini e Cia Ltda, do período de 1º.09.1988 a 24.04.1995, que aponta sua exposição a ruído 

de 92 dB, de modo habitual e permanente 

9. A carência restou cumprida, uma vez que em conformidade com o artigo 142 da Lei de Benefícios para os segurados 

que se filiaram à Previdência Social antes da edição da Lei nº 8.213/91, contava em 2002 (ano do pedido da via 

administrativa) com mais de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais.  

10. O artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20/98 assegurou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 

qualquer momento, aos segurados que tivessem cumprido os requisitos para a obtenção do benefício, na sua forma 

integral ou proporcional, até a data da publicação da referida Emenda (16.12.1998), conforme a legislação vigente. 

Nestes casos, não incidem as regras de transição previstas no artigo 9º da mesma Emenda, tendo em vista que o Autor já 

contava com tempo de serviço superior a 30 (trinta) anos.. 

11 Somando-se o trabalho rural e urbano em atividades comuns e especiais convertidas estas em comum, o Autor  

perfaz mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço razão pela qual faz jus à concessão de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, nos termos dos artigos 52, II da Lei n.º 8.213/91 e 187/188 do Decreto n.º 3.048/99. 

12. A correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

13. O benefício deve ser implantado independentemente do trânsito em julgado, tendo em vista a disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

14. Remessa oficial não provida. Apelação do Autor não provida. Recurso adesivo do Réu não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe 

provimento, negar provimento à apelação do Autor, negar provimento ao recurso adesivo do Réu, e determinar, desde 

já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.04.003868-6     REOMS  296709 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  JOSE DA SILVA 
ADV     :  ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O pedido de cobrança da multa junto ao INSS não pode ser apreciado em sede de reexame necessário, uma vez que é 

impossível a reformatio in pejus,em julgamento de remessa ex-officio, em evidente prejuízo do ente estatal. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014849-3        AC 1189387 
ORIG.   :  0300003700  1 Vr PRAIA GRANDE/SP     0300012210  1 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 
APTE    :  GERARDO ALVES DA COSTA 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044322-8        AI  354472 
ORIG.   :  0800000743  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0800026659  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  MANOEL AGRIPINO DE ARAUJO 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE (CF/88 ART. 

5º, XXXV). SÚMULA 09 DO TRF. 

1. Incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera administrativa, 

por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, 

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 

Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09). 

2. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.054772-0        AC 1370251 
ORIG.   :  0600000313  1 Vr JACAREI/SP     0600038184  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  VALDIR DO PRADO 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.001144-8        AI  360184 
ORIG.   :  0800001635  1 Vr PENAPOLIS/SP     0800122902  1 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  AMELIA LOPES SILVA 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE (CF/88 ART. 

5º, XXXV). SÚMULA 09 DO TRF. 

1. Incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera administrativa, 

por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, 

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 

Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09). 

2. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.002419-4        AI  361193 
ORIG.   :  0800001553  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OSVALDO MANKE 
ADV     :  TANIA MARA CARDOSO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Não sendo a documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não 

possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o 

deslinde do caso reclamar dilação probatória. 

5. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.003086-8        AI  361695 
ORIG.   :  200861830130895  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VALTER BIANCHINI 
ADV     :  JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 
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alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Não sendo a documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não 

possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o 

deslinde do caso reclamar dilação probatória. 

5. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.006748-0        AI  364674 
ORIG.   :  0800140451  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800002102  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERONICA PEREIRA E SILVA 
ADV     :  ANA CAROLINA FERRAZ DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 
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4. Não sendo a documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não 

possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o 

deslinde do caso reclamar dilação probatória. 

5. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.006821-5        AI  364741 
ORIG.   :  0800002481  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0800042713  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  VANDERLI DA SILVA GALLON 
ADV     :  RAFAEL MIRANDA GABARRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE (CF/88 ART. 

5º, XXXV). SÚMULA 09 DO TRF. 

1. Incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera administrativa, 

por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, 

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 

Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09). 

2. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017249-8             AG  154121 
ORIG.   :  9300000772 1 Vr Santa Rosa de Viterbo/SP 
AGRTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
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AGRDO    :  NAIR ANDRETA ARGERI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLAUDIO CANATA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. ART. 730 DO CPC. DESNECESSIDADE. 

JUROS DE MORA. INDEVIDOS. 

1. Não há ofensa ao art. 730 do CPC nos casos de atualização de valor sobre o qual já exista execução. 

2. Incabível a capitulação de juros moratórios entre a data de inscrição do débito executado em orçamento e seu efetivo 

pagamento. 

3. Inteligência do art. 100 da Constituição Federal de 1988. 

4. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe parcial 

provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.048510-5             AG  167800 
ORIG.   :  9612046514 2 VF Presidente Prudente/SP 
AGRTE    :  WILSON MUNHOZ 
ADV     :  LOURENCO MARQUES 
AGRDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 
ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE Presidente Prudente SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLAUDIO CANATA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR. FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Inexistência de fracionamento da execução no presente caso, pois, o montante apurado está dentro do limite 

estabelecido pela Lei nº 10.099/2000 que deu nova redação ao art. 128 da Lei nº 8.213/91. 

2. Primeiro pagamento realizado antes da vigência da nova lei. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 

provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.051385-2        AI  116693 
ORIG.   :  0000000774  1 Vr PACAEMBU/SP 
AGRTE   :  JOSE GONCALVES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANTONIO ARAUJO NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLAUDIO CANATA / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela em 

ação em que se pleiteava a expedição de certidão por tempo de serviço, para fins de contagem recíproca. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal, Relator à época, ante a inexistência de pedido de efeito suspensivo, 

determinou o processamento do recurso. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Com efeito, de acordo com a movimentação processual extraída do Sistema de Acompanhamento Processual desta 

Corte, verifico que a ação de conhecimento que originou o presente recurso foi julgada em 1º Grau, sendo encaminhada 

a este Tribunal para apreciação de recurso de apelação interposto pela autarquia agravada, sendo registrada sob o nº 

2006.03.99.018237-0. 

Tratando-se de pedido de suspensão de decisão que denegou a antecipação dos efeitos da tutela, com o julgamento da 

ação em que a mesma foi requerida, tenho como prejudicada a questão ventilada no presente recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.019463-5        AI  133212 
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ORIG.   :  9900000033  1 Vr SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLAUDIO CANATA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o arbitramento de honorários periciais em 

ação de conhecimento vinculados ao salário mínimo e determinou o adiantamento da referida verba. 

Alega, o agravante, que o valor atribuído ao expert é exorbitante, merecendo diminuição, e que não há amparo legal 

para que o mesmo seja adiantado. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal, então relator, concedeu o efeito suspensivo pleiteado, no sentido de reduzir a 

verba pericial e determinar seu pagamento ao final da ação. 

Intimada, a parte agravada não apresentou contra-minuta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Conheço do Agravo de Instrumento, posto que tempestivo e formalmente em ordem, para lhe dar provimento, pelas 

seguintes razões. 

Da documentação juntada aos autos, verifica-se que à autarquia agravante foi imposta a obrigação de arcar com os 

honorários de perito médico, nomeado pelo Juízo de origem, os quais foram fixados em 03 (três) salários mínimos, o 

que correspondia a R$ 600,00, em 2002, devendo ser depositados antecipadamente, ou seja, antes da prolação da 

sentença. 

Com efeito, o valor fixado apresenta-se exorbitante e deve ser reduzido. 

De início, há expressa vedação, prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal de 1988, de vinculação da verba 

honorária fixada à determinado número de salários mínimos. 

Assim tem decidido esta Corte, consoante se vê do seguinte julgado, cuja ementa transcrevo: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. NECESSIDADE. PERÍCIA. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1. Em regra, a liquidação de sentença relativa à condenação de revisão de benefício previdenciário exige apenas cálculo 

aritmético, com a adoção de metodologia apropriada à natureza do litígio. Todavia, há situações em que o juízo da 

execução necessita de auxílio técnico para exata conformação da execução, para cujo trabalho nem sempre seus 

auxiliares diretos estão habilitados a efetuar. É o caso quando inexiste contador especializado à disposição do Juízo, 

pertencente ao quadro funcional da Justiça, tornando-se indispensável a nomeação de perito judicial para a realização do 

trabalho técnico-contábil. 

2. Sendo o segurado beneficiário da justiça gratuita e tendo o INSS sido vencido na demanda, bem como constituindo 

despesa processual os honorários periciais, incumbe à autarquia, ao final, arcar com o pagamento de tal verba, que fica 

fixada em R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), afastado o arbitramento com base em salários mínimos, haja vista 

a vedação do art. 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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(AG 1999.03.00.046724-2/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA; DÉCIMA TURMA; 

Julg. 29/03/2005; DJU: 27/04/2005 PÁGINA: 597) 

  

De outra banda, prevê o art. 10 da Lei nº 9.289/96, que A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada 

pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista de proposta de honorários apresentados, considerados 

o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no 

que couber, o disposto no art. 33 do Código de processo Civil. 

Pois bem, não consta do presente caso que a perícia levada a efeito tenha contornos de grande complexidade ou 

demandando tempo extraordinário do expert, nem mesmo a decisão que acolheu a pretensão do perito veio 

fundamentada nesse sentido, cumprindo, pontuar, ainda, que não foi oportunizada a manifestação da parte agravante 

sobre tal pretensão. 

Assim, deve ser reduzida a verba destinada ao perito médico ao montante de R$ 200,00 (duzentos reais) que entendo 

razoável a remunerar o trabalho por este desempenhado, considerando que a ação é intentada por 01 (um) único autor. 

Nesse sentido tem-se manifestado esta Corte, conforme se vê dos seguintes julgados, cujas ementas ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO HONORÁRIOS PERITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR O VALOR DA VERDA HONORÁRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 300,00 (trezentos 

reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no 

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. 

2. Nas hipóteses em que a perícia é determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 

3º, da Constituição Federal, o pagamento dos honorários correspondentes deverá ser feito na forma do art. 27 do Código 

de Processo Civil, ou seja, ao final da ação, quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido.  

Recurso tido por prejudicado, no que se refere à antecipação de honorários, ante o encerramento do feito principal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas confirmar a redução do valor dos honorários periciais. 

4. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 2000.03.00.059815-8/SP; Relator JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONCALVES; TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO; Julg. 08/04/2008; DJU 16/04/2008 PÁGINA: 1007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROPOSITURA DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

NOMEAÇÃO DE PERITO. HONORÁRIOS. VALOR. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que lhe determinou o depósito do valor 

referente aos honorários do perito, nomeado para elaborar cálculos no bojo dos embargos à execução. 

-A quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) é considerada exorbitante, diante das circunstâncias do caso, devendo haver 

a redução para R$ 500,00 (quinhentos reais). 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG 2000.03.00.055388-6/SP; Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS; SÉTIMA TURMA; Julg. 

17/12/2007; DJU: 06/03/2008 PÁGINA: 475) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR ARBITRADO. ADIANTAMENTO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA 

RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF. 
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1. A remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Inteligência do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

2. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

3. Assim, os honorários periciais serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for o vencedor na causa 

(caput do artigo 11, da lei 1.060/50) e, quando sucumbente, ficará obrigado a pagá-lo, desde que possa fazê-lo sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, observado o prazo prescricional de cinco anos (artigo 12, da mesma lei). 

4. A perícia, não deve a princípio ser sustentada pelo Agravado; também não será o seu ex adverso, no caso o INSS, que 

arcará com esta despesa neste momento processual, devendo, em casos tais, ser observado disposto no artigo 1º da 

Resolução nº 281/02 do CJF. 

5. Cabe ao Juízo a quo oficiar ao órgão competente pela assistência judiciária gratuita, para que providencie a referida 

verba a favor do perito, condicionando o levantamento do valor ao disposto no artigo 4º da Resolução 281 - término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ressaltando-se que o erário poderá ser ressarcido dos valores que 

despender, nos termos do art. 6º da Resolução 281/2002, caso o INSS saia vencido a final. 

6. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80. 

7. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização. 

8. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF. 

9. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2004.03.00.031202-5/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; SÉTIMA TURMA; 

Julg. 16/01/2006; DJU: 02/03/2006 PÁGINA: 583) 

  

Consigne-se que a ação é intentada sob o pálio da justiça gratuita, o que impõe considerar que, ainda que o pedido da 

parte autora fosse julgado improcedente, a mesma não arcaria com as verbas de sucumbência, nelas incluída a destinada 

remuneração do perito médico em questão, a teor do contido na Lei nº 1.060/50. 

Ademais, a questão vem sendo regulamentada no âmbito da Justiça Federal, pelo E. CJF, desde a edição da Resolução 

nº 281/2002, cuja observância também é obrigatória por parte da Justiça Estadual, no exercício delegado da 

competência federal. 

Por fim, no que diz respeito ao pagamento adiantado da referida verba, mostra-se incabível no presente caso, a teor do 

contido no § 4º do art. 14 da Lei nº 8.289/96, in verbis: As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo 

vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no inciso I do art. 4º, nos termos da decisão que o condenar..., 

combinado com o art. 27 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, há que se dar provimento ao presente recurso no sentido de reduzir a verba honorária do perito médico e 

determinar que seu pagamento se dê ao final da ação. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço do AGRAVO DE INsTRUMENTO e 

dOu-lhe provimento. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.009986-2        AI  151039 
ORIG.   :  9400000009  1 Vr SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAURA MARIA CELLA 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLAUDIO CANATA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o arbitramento de honorários periciais em 

ação de execução de sentença vinculados ao salário mínimo e determinou o adiantamento da referida verba. 

Alega, o agravante, que o valor atribuído ao expert é exorbitante, merecendo diminuição, e que não há amparo legal 

para que o mesmo seja adiantado. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal, então relator, concedeu o efeito suspensivo pleiteado, no sentido de reduzir a 

verba pericial. 

Intimada, a parte agravada não apresentou contra-minuta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Conheço do Agravo de Instrumento, posto que tempestivo e formalmente em ordem, para lhe dar provimento, pelas 

seguintes razões. 

Da documentação juntada aos autos, verifica-se que à autarquia agravante foi imposta a obrigação de arcar com os 

honorários de perito contábil, nomeado pelo Juízo de origem, os quais foram fixados em 02 salários mínimos, o que 

correspondia a R$ 400,00, em 22/02/2002, devendo ser depositados antecipadamente, ou seja, antes da sentença 

extintiva da execução. 

Com efeito, o valor fixado apresenta-se exorbitante e deve ser reduzido. 

De início, há expressa vedação, prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal de 1988, de vinculação da verba 

honorária fixada à determinado número de salários mínimos. 

Assim tem decidido esta Corte, consoante se vê do seguinte julgado, cuja ementa transcrevo: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. NECESSIDADE. PERÍCIA. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1. Em regra, a liquidação de sentença relativa à condenação de revisão de benefício previdenciário exige apenas cálculo 

aritmético, com a adoção de metodologia apropriada à natureza do litígio. Todavia, há situações em que o juízo da 
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execução necessita de auxílio técnico para exata conformação da execução, para cujo trabalho nem sempre seus 

auxiliares diretos estão habilitados a efetuar. É o caso quando inexiste contador especializado à disposição do Juízo, 

pertencente ao quadro funcional da Justiça, tornando-se indispensável a nomeação de perito judicial para a realização do 

trabalho técnico-contábil. 

2. Sendo o segurado beneficiário da justiça gratuita e tendo o INSS sido vencido na demanda, bem como constituindo 

despesa processual os honorários periciais, incumbe à autarquia, ao final, arcar com o pagamento de tal verba, que fica 

fixada em R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), afastado o arbitramento com base em salários mínimos, haja vista 

a vedação do art. 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG 1999.03.00.046724-2/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA; DÉCIMA TURMA; 

Julg. 29/03/2005; DJU: 27/04/2005 PÁGINA: 597) 

  

De outra banda, prevê o art. 10 da Lei nº 9.289/96, que A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada 

pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista de proposta de honorários apresentados, considerados 

o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no 

que couber, o disposto no art. 33 do Código de processo Civil. 

Pois bem, não consta do presente caso que a perícia levada a efeito tenha contornos de grande complexidade ou 

demandando tempo extraordinário do expert, nem mesmo a decisão que acolheu a pretensão do perito veio 

fundamentada nesse sentido, cumprindo, pontuar, ainda, que não foi oportunizada a manifestação da parte agravante 

sobre tal pretensão. 

Assim, deve ser reduzida a verba destinada ao perito contábil ao montante de R$ 100,00 (cem reais) que entendo 

razoável a remunerar o trabalho por este desempenhado, considerando que a ação é intentada por 01 (um) único autor. 

Nesse sentido tem-se manifestado esta Corte, conforme se vê dos seguintes julgados, cujas ementas ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO HONORÁRIOS PERITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR O VALOR DA VERDA HONORÁRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 300,00 (trezentos 

reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no 

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. 

2. Nas hipóteses em que a perícia é determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 

3º, da Constituição Federal, o pagamento dos honorários correspondentes deverá ser feito na forma do art. 27 do Código 

de Processo Civil, ou seja, ao final da ação, quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido.  

Recurso tido por prejudicado, no que se refere à antecipação de honorários, ante o encerramento do feito principal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas confirmar a redução do valor dos honorários periciais. 

4. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 2000.03.00.059815-8/SP; Relator JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONCALVES; TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO; Julg. 08/04/2008; DJU 16/04/2008 PÁGINA: 1007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROPOSITURA DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

NOMEAÇÃO DE PERITO. HONORÁRIOS. VALOR. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que lhe determinou o depósito do valor 

referente aos honorários do perito, nomeado para elaborar cálculos no bojo dos embargos à execução. 
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-A quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) é considerada exorbitante, diante das circunstâncias do caso, devendo haver 

a redução para R$ 500,00 (quinhentos reais). 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG 2000.03.00.055388-6/SP; Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS; SÉTIMA TURMA; Julg. 

17/12/2007; DJU: 06/03/2008 PÁGINA: 475) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR ARBITRADO. ADIANTAMENTO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA 

RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF. 

1. A remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Inteligência do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

2. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

3. Assim, os honorários periciais serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for o vencedor na causa 

(caput do artigo 11, da lei 1.060/50) e, quando sucumbente, ficará obrigado a pagá-lo, desde que possa fazê-lo sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, observado o prazo prescricional de cinco anos (artigo 12, da mesma lei). 

4. A perícia, não deve a princípio ser sustentada pelo Agravado; também não será o seu ex adverso, no caso o INSS, que 

arcará com esta despesa neste momento processual, devendo, em casos tais, ser observado disposto no artigo 1º da 

Resolução nº 281/02 do CJF. 

5. Cabe ao Juízo a quo oficiar ao órgão competente pela assistência judiciária gratuita, para que providencie a referida 

verba a favor do perito, condicionando o levantamento do valor ao disposto no artigo 4º da Resolução 281 - término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ressaltando-se que o erário poderá ser ressarcido dos valores que 

despender, nos termos do art. 6º da Resolução 281/2002, caso o INSS saia vencido a final. 

6. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80. 

7. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização. 

8. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF. 

9. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2004.03.00.031202-5/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; SÉTIMA TURMA; 

Julg. 16/01/2006; DJU: 02/03/2006 PÁGINA: 583) 

  

Por fim, no que diz respeito ao pagamento adiantado da referida verba, mostra-se incabível no presente caso, a teor do 

contido no § 4º do art. 14 da Lei nº 8.289/96, in verbis: As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo 

vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no inciso I do art. 4º, nos termos da decisão que o condenar..., 

combinado com o art. 27 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, há que se dar provimento ao presente recurso no sentido de reduzir a verba honorária do perito contábil e 

determinar que seu pagamento se dê ao final da ação executiva. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço do AGRAVO DE INsTRUMENTO e 

dOu-lhe provimento. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.010458-4        AI  151407 
ORIG.   :  9500000947  1 Vr SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARLOS GONZAGA DA SILVA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o arbitramento de honorários periciais em 

ação de execução de sentença vinculados ao salário mínimo e determinou o adiantamento da referida verba. 

Alega, o agravante, que o valor atribuído ao expert é exorbitante, merecendo diminuição, e que não há amparo legal 

para que o mesmo seja adiantado. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal, então relator, concedeu o efeito suspensivo pleiteado, no sentido de reduzir a 

verba pericial. 

Intimada, a parte agravada não apresentou contra-minuta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Conheço do Agravo de Instrumento, posto que tempestivo e formalmente em ordem, para lhe dar provimento, pelas 

seguintes razões. 

Da documentação juntada aos autos, verifica-se que à autarquia agravante foi imposta a obrigação de arcar com os 

honorários de perito contábil, nomeado pelo Juízo de origem, os quais foram fixados em 03 salários mínimos, o que 

correspondia a R$ 600,00, em 11/12/2001, devendo ser depositados antecipadamente, ou seja, antes da sentença 

extintiva da execução. 

Com efeito, o valor fixado apresenta-se exorbitante e deve ser reduzido. 

De início, há expressa vedação, prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal de 1988, de vinculação da verba 

honorária fixada à determinado número de salários mínimos. 

Assim tem decidido esta Corte, consoante se vê do seguinte julgado, cuja ementa transcrevo: 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. NECESSIDADE. PERÍCIA. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1. Em regra, a liquidação de sentença relativa à condenação de revisão de benefício previdenciário exige apenas cálculo 

aritmético, com a adoção de metodologia apropriada à natureza do litígio. Todavia, há situações em que o juízo da 

execução necessita de auxílio técnico para exata conformação da execução, para cujo trabalho nem sempre seus 

auxiliares diretos estão habilitados a efetuar. É o caso quando inexiste contador especializado à disposição do Juízo, 

pertencente ao quadro funcional da Justiça, tornando-se indispensável a nomeação de perito judicial para a realização do 

trabalho técnico-contábil. 

2. Sendo o segurado beneficiário da justiça gratuita e tendo o INSS sido vencido na demanda, bem como constituindo 

despesa processual os honorários periciais, incumbe à autarquia, ao final, arcar com o pagamento de tal verba, que fica 

fixada em R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), afastado o arbitramento com base em salários mínimos, haja vista 

a vedação do art. 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG 1999.03.00.046724-2/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA; DÉCIMA TURMA; 

Julg. 29/03/2005; DJU: 27/04/2005 PÁGINA: 597) 

  

De outra banda, prevê o art. 10 da Lei nº 9.289/96, que A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada 

pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista de proposta de honorários apresentados, considerados 

o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no 

que couber, o disposto no art. 33 do Código de processo Civil. 

Pois bem, não consta do presente caso que a perícia levada a efeito tenha contornos de grande complexidade ou 

demandando tempo extraordinário do expert, nem mesmo a decisão que acolheu a pretensão do perito veio 

fundamentada nesse sentido, cumprindo, pontuar, ainda, que não foi oportunizada a manifestação da parte agravante 

sobre tal pretensão. 

Assim, deve ser reduzida a verba destinada ao perito contábil ao montante de R$ 100,00 (cem reais) que entendo 

razoável a remunerar o trabalho por este desempenhado, considerando que a ação é intentada por 01 (um) único autor. 

Nesse sentido tem-se manifestado esta Corte, conforme se vê dos seguintes julgados, cujas ementas ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO HONORÁRIOS PERITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR O VALOR DA VERDA HONORÁRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 300,00 (trezentos 

reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no 

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. 

2. Nas hipóteses em que a perícia é determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 

3º, da Constituição Federal, o pagamento dos honorários correspondentes deverá ser feito na forma do art. 27 do Código 

de Processo Civil, ou seja, ao final da ação, quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido.  

Recurso tido por prejudicado, no que se refere à antecipação de honorários, ante o encerramento do feito principal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas confirmar a redução do valor dos honorários periciais. 

4. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 2000.03.00.059815-8/SP; Relator JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONCALVES; TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO; Julg. 08/04/2008; DJU 16/04/2008 PÁGINA: 1007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROPOSITURA DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

NOMEAÇÃO DE PERITO. HONORÁRIOS. VALOR. 
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- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que lhe determinou o depósito do valor 

referente aos honorários do perito, nomeado para elaborar cálculos no bojo dos embargos à execução. 

-A quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) é considerada exorbitante, diante das circunstâncias do caso, devendo haver 

a redução para R$ 500,00 (quinhentos reais). 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG 2000.03.00.055388-6/SP; Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS; SÉTIMA TURMA; Julg. 

17/12/2007; DJU: 06/03/2008 PÁGINA: 475) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR ARBITRADO. ADIANTAMENTO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA 

RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF. 

1. A remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Inteligência do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

2. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

3. Assim, os honorários periciais serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for o vencedor na causa 

(caput do artigo 11, da lei 1.060/50) e, quando sucumbente, ficará obrigado a pagá-lo, desde que possa fazê-lo sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, observado o prazo prescricional de cinco anos (artigo 12, da mesma lei). 

4. A perícia, não deve a princípio ser sustentada pelo Agravado; também não será o seu ex adverso, no caso o INSS, que 

arcará com esta despesa neste momento processual, devendo, em casos tais, ser observado disposto no artigo 1º da 

Resolução nº 281/02 do CJF. 

5. Cabe ao Juízo a quo oficiar ao órgão competente pela assistência judiciária gratuita, para que providencie a referida 

verba a favor do perito, condicionando o levantamento do valor ao disposto no artigo 4º da Resolução 281 - término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ressaltando-se que o erário poderá ser ressarcido dos valores que 

despender, nos termos do art. 6º da Resolução 281/2002, caso o INSS saia vencido a final. 

6. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80. 

7. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização. 

8. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF. 

9. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2004.03.00.031202-5/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; SÉTIMA TURMA; 

Julg. 16/01/2006; DJU: 02/03/2006 PÁGINA: 583) 

  

Por fim, no que diz respeito ao pagamento adiantado da referida verba, mostra-se incabível no presente caso, a teor do 

contido no § 4º do art. 14 da Lei nº 8.289/96, in verbis: As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo 

vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no inciso I do art. 4º, nos termos da decisão que o condenar..., 

combinado com o art. 27 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, há que se dar provimento ao presente recurso no sentido de reduzir a verba honorária do perito contábil e 

determinar que seu pagamento se dê ao final da ação executiva. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço do AGRAVO DE INsTRUMENTO e 

dOu-lhe provimento. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.24.000268-2  ApelReex  969325 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITH NEVES CARDOSO DA SILVA 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 07/11/2003, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar de 10/01/2002, no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e fixação do temo inicial do 

benefício na data da citação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Diante do exposto não conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial interposta e dou provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima, suspendendo a tutela concedida antecipadamente e deixando de condenar 

a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do benefício da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, acatando pedido de expedição de precatório 

complementar, correspondente às diferenças decorrentes de juros moratórios incidentes sobre o valor requisitado para 

pagamento, após a expedição de tal ofício requisitório até o efetivo pagamento, deferiu o arbitramento de honorários 

periciais em ação de execução de sentença e determinou o adiantamento da referida verba. 

Alega, o agravante, que os juros em continuação, ensejadores da requisição complementar, são indevidos, ante a 

inexistência de mora de sua parte para a satisfação do débito e que não há amparo legal para que o valor atribuído ao 

expert seja adiantado. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal, então relator, concedeu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, no 

sentido de determinar que a verba pericial fosse paga ao final da ação. 

Intimada, a parte agravada apresentou contra-minuta, pugnando pela improcedência do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Conheço do Agravo de Instrumento, posto que tempestivo e formalmente em ordem, para lhe dar provimento, pelas 

seguintes razões. 

Da documentação juntada aos autos, verifica-se que à autarquia agravante foi imposta a obrigação de arcar com os 

honorários de perito contábil, nomeado pelo Juízo de origem, os quais foram fixados em R$ 250,00, em 13/06/2003, 

devendo ser depositados antecipadamente, ou seja, antes da prolação da sentença. 

Consigne-se que a ação é intentada sob o pálio da justiça gratuita, o que impõe considerar que, ainda que o pedido da 

parte autora fosse julgado improcedente, a mesma não arcaria com as verbas de sucumbência, nelas incluída a destinada 

remuneração do perito contábil em questão, a teor do contido na Lei nº 1.060/50. 

De outro lado, o pagamento adiantado da referida verba, mostra-se incabível no presente caso, a teor do contido no § 4º 

do art. 14 da Lei nº 8.289/96, in verbis: As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo vencido, ainda que 

seja uma das entidades referidas no inciso I do art. 4º, nos termos da decisão que o condenar..., combinado com o art. 27 

do Código de Processo Civil. 

Ademais, a questão vem sendo regulamentada no âmbito da Justiça Federal, pelo E. CJF, desde a edição da Resolução 

nº 281/2002, cuja observância também é obrigatória por parte da Justiça Estadual, no exercício delegado da 

competência federal. 

Nesse sentido tem-se manifestado esta Corte, conforme se vê dos seguintes julgados, cujas ementas ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO HONORÁRIOS PERITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR O VALOR DA VERDA HONORÁRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 300,00 (trezentos 

reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no 

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. 
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2. Nas hipóteses em que a perícia é determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 

3º, da Constituição Federal, o pagamento dos honorários correspondentes deverá ser feito na forma do art. 27 do Código 

de Processo Civil, ou seja, ao final da ação, quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido.  

Recurso tido por prejudicado, no que se refere à antecipação de honorários, ante o encerramento do feito principal. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas confirmar a redução do valor dos honorários periciais. 

4. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 2000.03.00.059815-8/SP; Relator JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONCALVES; TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO; Julg. 08/04/2008; DJU 16/04/2008 PÁGINA: 1007) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR ARBITRADO. ADIANTAMENTO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA 

RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF. 

1. A remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Inteligência do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

2. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

3. Assim, os honorários periciais serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for o vencedor na causa 

(caput do artigo 11, da lei 1.060/50) e, quando sucumbente, ficará obrigado a pagá-lo, desde que possa fazê-lo sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, observado o prazo prescricional de cinco anos (artigo 12, da mesma lei). 

4. A perícia, não deve a princípio ser sustentada pelo Agravado; também não será o seu ex adverso, no caso o INSS, que 

arcará com esta despesa neste momento processual, devendo, em casos tais, ser observado disposto no artigo 1º da 

Resolução nº 281/02 do CJF. 

5. Cabe ao Juízo a quo oficiar ao órgão competente pela assistência judiciária gratuita, para que providencie a referida 

verba a favor do perito, condicionando o levantamento do valor ao disposto no artigo 4º da Resolução 281 - término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ressaltando-se que o erário poderá ser ressarcido dos valores que 

despender, nos termos do art. 6º da Resolução 281/2002, caso o INSS saia vencido a final. 

6. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80. 

7. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização. 

8. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF. 

9. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2004.03.00.031202-5/SP; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; SÉTIMA TURMA; 

Julg. 16/01/2006; DJU: 02/03/2006 PÁGINA: 583) 

De igual modo, tem razão, o agravante, quando insurge-se contra a atualização do valor da execução, incluindo-se juros 

moratórios desde a inscrição do respectivo valor, via precatório, até seu efetivo pagamento. 

É indevida a capitulação de tais juros, porquanto a autarquia ré não fica constituída em mora a partir do momento em 

que o débito é inscrito no orçamento, nos termos em que estatui o art. 100 da Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira tem entendido esta 7ª Turma, respaldada em pacífica jurisprudência das Cortes Superiores, consoante se 

vê do seguinte julgado, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar , a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da 

lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no presente 

caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a 

reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação improvida. 

(AC 2003.03.99.025544-9/SP; Relator para Acórdão JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS; Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; SÉTIMA TURMA; Julg. 10/12/2007; DJU 

DATA:06/03/2008 PÁGINA: 481) 

Dessa feita, é indevida a cobrança de juros de mora sobre o montante requisitado, nos termos em que deferido pelo 

Juízo a quo, bem assim, a determinação de antecipação da verba honorária do perito contábil, cujo pagamento deve 

ocorrer ao final da ação de execução. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço do AGRAVO DE INsTRUMENTO e 

dOu-lhe provimento. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061609-5        AI  190052 
ORIG.   :  0000000933  3 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ADV     :  GUSTAVO MAGRI DAREZZO LADEIRA  
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AGRDO   :  ANTONIO APARECIDO FIORATO 
ADV     :  LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  Juiz Federal Convocado CLAUDIO CANATA/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a expedição de certidão por tempo de 

serviço, sem qualquer ressalva, no que diz respeito à necessidade de recolhimento de contribuições para contagem do 

tempo reconhecido em sistema diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal Relator negou o efeito suspensivo pleiteado. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Com efeito, de acordo com a movimentação processual extraída do Sistema de Acompanhamento Processual desta 

Corte, verifico que foi proposta ação rescisória, registrada sob o nº 2003.00.028809-2, que visava desconstituir o 

julgado na ação de conhecimento que originou o presente recurso, sendo a mesma tida por procedente, reconhecendo o 

tempo de serviço reclamado e determinando a expedição da respectiva certidão, consignando que o uso da mesma em 

regime diverso do RGPS, ensejaria a correspondente indenização. 

Tratando-se de pedido de suspensão de decisão que deferiu a expedição de certidão por tempo de serviço, sem qualquer 

ressalva, no que diz respeito à necessidade de recolhimento de contribuições para contagem do tempo reconhecido em 

sistema diverso do Regime Geral da Previdência Social, tenho como prejudicada a questão ventilada no presente 

recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.065436-9        AI  191319 
ORIG.   :  0200000601  2 Vr LINS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LINDAURA MARIA DE JESUS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLAUDIO CANATA / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido do agravante no sentido de 

decretar a sujeição da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento ao reexame necessário. 

Em decisão, o E. Desembargador Federal, Relator à época, negou o efeito suspensivo pleiteado. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Com efeito, de acordo com a informação prestada pelo Juízo de origem (fls. 75/91), verifico que foi promovida a ação 

executiva do titulo judicial que a parte agravante pretendia ver submetida ao necessário reexame e que o processo 

originário deste recurso encontra-se arquivado, em razão da extinção da execução, atendendo a pedido formulado pela 

própria agravante. 

Tratando-se de pedido de suspensão de decisão que indeferiu pedido do agravante no sentido de decretar a sujeição da 

sentença proferida nos autos da ação de conhecimento ao reexame necessário, tenho como prejudicada a questão 

ventilada no presente recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

CLAUDIO CANATA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007424-2        AI  199258 
ORIG.   :  200361200081423  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALDO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA LUCIA FUNARI incapaz 
REPTE   :  APARECIDA DE LIMA FUNARI 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos em que a parte autora objetiva a 

concessão de benefício assistencial, deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 21/23), tendo sido indeferido efeito 

suspensivo ao recurso (fl. 29). 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido, bem como recurso de apelação, distribuído a este Relator e 

pendente de julgamento (extratos em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

Intimem-se.  

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes autos aos da AC nº 2003.61.20.008142-3. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007992-6        AI  199671 
ORIG.   :  0300001874  2 Vr DRACENA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE ALENCAR SANTOS 
ADV     :  FRANCINE GIMENEZ AFFONSO (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de 

Dracena/SP que, nos autos de ação em que a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença, indeferiu a pretendida 

tutela antecipada (fl. 37), tendo sido indeferido efeito suspensivo ao recurso (fls. 47/50). 

Sobreveio sentença nos autos originários, bem como recurso de apelação, distribuído a este Relator e pendente de 

julgamento (print em anexo). 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes autos aos da AC nº 2005.03.99.040006-9 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.026045-1        AI  207450 
ORIG.   :  200361120097931  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  EXPEDITA DE FREITAS MAGALHAES 
ADV     :  ELADIO DALAMA LORENZO (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente 

Prudente/SP que, nos autos de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu 

a pretendida tutela antecipada (fls. 30/31), tendo sido indeferido efeito suspensivo ao recurso (fls. 38/40). 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido, e que transitou em julgado em 06/03/2007 (extratos em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.000533-6  ApelReex 1228552 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA BERALDO 
ADV     :  MARLENE DOS SANTOS TENTOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.09.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 1º.10.1974 e 

13.08.1978. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 
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Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial.  

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1º.10.1974 a 

13.08.1978. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.10.1974 a 13.08.1978, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.000827-9        AC 1101881 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  LUIZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO CARLOS CREPALDI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Tratam-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 03.06.2005, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 30.09.1977 a 30.09.1987. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Não houve condenação em custas. Antecipou os efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Apelou a parte autora requerendo a averbação do período de 1956 a 1987. 

Em suas razões recursais, preliminarmente requer a suspensão do cumprimento da tutela antecipada e, no mérito,  pugna 

pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a atividade rural.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a imediata averbação do tempo 

de atividade rural, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 
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- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 30.09.1977 a 

30.09.1987. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 
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Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 30.09.1977 a 30.09.1987, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000411-0        AC 1363331 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GENY BUCK MAFRA 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.02.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (17.08.06), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
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Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, o documento apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 478/2264 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que os pressupostos 

necessários para a aplicação de tal instituto processual, contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 
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- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077183-8        AI  248087 
ORIG.   :  0500001265  3 Vr BARRETOS/SP 
AGRTE   :  PEDRINA ALVES FERREIRA 
ADV     :  JUAREZ MANFRIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRINA ALVES FERREIRA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 3ª Vara de Barretos/SP que, nos autos de medida cautelar inominada em que a parte autora pretende a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença que lhe foi negado pelo ora agravado, indeferiu a pretendida 

liminar (fl. 38 e verso), tendo sido indeferido efeito suspensivo ativo ao recurso (fls. 43/45). 

Aduz, em síntese, ter sido acometida por doenças incapacitantes, não se encontrando apta ao trabalho. 

Alega que o perito da parte ré não é especialista nas áreas médicas relacionadas com as enfermidades que apresenta, ao 

contrário dos médicos que firmaram a documentação juntada aos autos. 

A contraminuta do INSS veio aos autos nas fls. 52/54. 

As informações prestada pelo juízo a quo constam das fls. 71/72. 

É o breve relatório. Decido.  

Cumpre inicialmente verificar se estão presentes os requisitos exigidos para concessão da medida cautelar pretendida, 

quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni juris. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o periculum in mora é manifesto, pois estão em risco direitos da 

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional, em cláusulas pétreas. 

Entretanto, não verifico a existência do fumus boni juris que autorize o restabelecimento do benefício pretendido. 

Isso porque a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado 

para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, e o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Já a suspensão 
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do benefício ocorre quando cessada tal incapacidade ou na hipótese de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

E na hipótese dos autos, a documentação juntada pela ora Agravante - seja a que acompanhou o pedido inaugural, seja a 

colacionada em grau recursal - não é suficiente à comprovação da alegada incapacidade e, portanto, não tem o condão 

de caracterizar a fumaça de bom direito. 

Como se vê, a questão tratada na ação cautelar demanda dilação probatória, o que torna a pretensão recursal 

improcedente. No mesmo sentido, trago os julgados que seguem: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. AÇÃO CAUTELAR. 

MEDIDA LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

I - Não restaram cumpridos os requisitos específicos da ação cautelar, quais sejam fumus boni juris e o periculum in 

mora, sendo que o primeiro significa a plausibilidade do direito invocado (verossimilhança da alegação) e o segundo é o 

justo receio na demora da prestação jurisdicional. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta não faz jus à concessão do provimento 

pleiteado. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.093208-5, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2007, DJU 

06/06/2007, p. 536) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DA LIMINAR. 

1. O recurso interposto contra decisão liminar devolve ao julgador apenas o exame da presença, ou ausência, dos 

pressupostos legais que autorizam o seu deferimento. Para a concessão de liminar em medida cautelar a lei exige, 

cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni juris) e do periculum in mora. 

(...) 

3. Ausentes os requisitos ensejadores da concessão da medida cautelar pretendida. 

4. Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2000.03.00.022265-1, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08/03/2006, DJU 

24/03/2006, p. 638) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Comunique-se.  

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.085442-2        AI  251588 
ORIG.   :  0500002125  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALEXANDRE WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da 

decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de S. Joaquim da Barra/SP que, nos autos de medida cautelar 

inominada incidental, concedeu a liminar pretendida, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (fl. 27), tendo sido deferido efeito suspensivo ao recurso (fls. 116/118). 

Aduz, em síntese, que os requisitos para concessão de liminar não se encontram presentes e que o ora agravado não 

juntou aos autos qualquer documento apto a demonstrar a necessidade da medida pleiteada. 

O prazo para contraminuta transcorreu in albis (fl. 124). 

As informações prestada pelo juiz da causa constam das fls. 131/132. 

É o breve relatório. Decido.  

Cumpre inicialmente verificar se estão presentes os requisitos exigidos para concessão da medida cautelar pretendida, 

quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni juris. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o periculum in mora é manifesto, pois estão em risco direitos da 

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Entretanto, não verifico a existência do fumus boni juris que autorize o restabelecimento do benefício pretendido. 

Isso porque a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado 

para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, e o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Já a suspensão 

do benefício ocorre quando cessada tal incapacidade ou na hipótese de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

E na hipótese dos autos, a documentação juntada pelo ora agravante, e que acompanhou a petição inicial dos autos 

originários (cópia nas fls. 17/25), não é suficiente à comprovação da alegada incapacidade e, portanto, não tem o 

condão de caracterizar a fumaça de bom direito. 

Como se vê, a questão tratada na medida cautelar demanda dilação probatória, o que enseja o acolhimento da pretensão 

recursal. No mesmo sentido, trago os julgados que seguem: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. AÇÃO CAUTELAR. 

MEDIDA LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

I - Não restaram cumpridos os requisitos específicos da ação cautelar, quais sejam fumus boni juris e o periculum in 

mora, sendo que o primeiro significa a plausibilidade do direito invocado (verossimilhança da alegação) e o segundo é o 

justo receio na demora da prestação jurisdicional. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta não faz jus à concessão do provimento 

pleiteado. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 
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(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.093208-5, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2007, DJU 

06/06/2007, p. 536) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DA LIMINAR. 

1. O recurso interposto contra decisão liminar devolve ao julgador apenas o exame da presença, ou ausência, dos 

pressupostos legais que autorizam o seu deferimento. Para a concessão de liminar em medida cautelar a lei exige, 

cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni juris) e do periculum in mora. 

(...) 

3. Ausentes os requisitos ensejadores da concessão da medida cautelar pretendida. 

4. Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2000.03.00.022265-1, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08/03/2006, DJU 

24/03/2006, p. 638) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar a liminar concedida pelo juízo a quo.  

Comunique-se.  

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019743-4        AC 1025566 
ORIG.   :  0100000621  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS BARBOSA 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 14.04.04, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 14.02.82 a 23.06.91. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Houve condenação 

em despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 14.12.80 a 23.06.91. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 
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- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 14.12.82 a 23.06.91, nos termos 

do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032407-9        AC 1046835 
ORIG.   :  0400000399  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ROBERTO DE MIRANDA 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 02.02.05, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 02.01.74 a 

30.10.87. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Não houve 

condenação em custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 02.01.74 a 30.10.87. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". Em face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de 

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, 

necessário à obtenção do benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 
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Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 02.01.74 a 30.10.87, nos termos 

do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033649-5  ApelReex 1048422 
ORIG.   :  0400001003  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  WILSON DIAS DA SILVA 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 22.03.2005, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 30.11.1963 a 

28.02.1972 e 1º.01.1976 a 31.12.1977. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, sustenta, inicialmente, que não houve contribuição previdenciária ou indenização devida. No 

mérito, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a atividade rural. 

Subsidiariamente, requer que seja declarada a atividade rural apenas a partir dos 16 anos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, ressalto que a preliminar argüida pela parte Autora, confunde-se com o mérito e nele será analisado. 

No mais, objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 30.10.1963 

a 28.02.1972 e 1º.01.1976 a 31.12.1977. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 
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"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 
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(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Cumpre ressaltar, que embora, seja fato que o trabalhador rural geralmente inicie sua labuta no campo com tenra idade, 

principalmente, em regime de economia familiar, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer 

trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Acrescente-se, que a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de 

menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a 

admissão do trabalho rural tal limitação. 

A norma acima, desse modo, não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida o exercício do trabalho à criança, 

mesmo que acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto não o caracteriza como trabalhador rural ou 

empregado, muito menos como trabalho rural em regime de economia familiar, uma vez que seria banalização do 

comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso 

contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil.  

Assim, mantem-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 30.11.1963 a 28.02.1972 e 

1º.01.1976 a 31.12.1977, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034501-0        AC 1049713 
ORIG.   :  0300002241  3 Vr INDAIATUBA/SP     0300040770  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  BENEDITO DO CARMO SOARES FILHO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 496/2264 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (07.11.2003). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora está recebendo o benefício assistencial de prestação continuada - Amparo Social ao Idoso nº 5345073763 

desde 02.02.2009. Baseado nisso, convém ressaltar que o benefício concedido na esfera administrativa não pode ser 
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cumulado com outra aposentadoria no âmbito da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz 

do contido no artigo 20, §4º,da Lei nº 8.742/93. 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em detrimento do amparo social ao idoso. 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E INVALIDEZ. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DE OPÇÃO PELO AMPARO MAIS VANTAJOSO. 

1.Na forma do art. 124, II LB, é vedada a concessão de mais de uma aposentadoria sob o regime geral.  

2.Não sendo o caso de direito adquirido, acertado o julgador monocrático ao assegurar à impetrante a opção pelo 

amparo mais vantajoso, que, in casu, corresponde à aposentadoria por idade."  

3.(TRF 4a Região REOMS 2006.72.100004127 - SC 6a. Turma j. 24.08.2007, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. PRAZO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação de amparo assistencial com outro benefício previdenciário, 

no entanto, não quer dizer que a parte não possa, fazendo jus a ambos os benefícios, optar por um deles. Caso não faça a 

opção, cabe à Autarquia Federal cessar o benefício assistencial.  

II (...) a XIII. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC nº 2001.03.99.041356-3 Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 9a. Turma, DJU 27.01.2005, pág. 294). 

Parece-me fora de dúvida, outrossim, que a referida opção haveria de ser exercitada na esfera administrativa, sem 

sobressalto, quando do cumprimento da r. decisão.  

Assim, não vejo, por esse aspecto, qualquer óbice na manutenção do benefício assistencial, caso recaisse sobre ele a 

opção da parte Autora. Todavia, como a partir da citação a parte Autora receberá o benefício da aposentadoria por 

idade, de caráter mais vantajoso para ela do que o amparo assistencial, a concessão da aposentadoria, no entanto, 

implicará no cancelamento do benefício assistencial, visto que tal benesse não admite a cumulação com outro. Assim, 

não se podendo acumular o benefício assistencial com aposentadoria por idade, caberá à parte Autora escolher o 

benefício que lhe parecer mais favorável e, caso não faça a opção, cabe ao Réu cessar o benefício assistencial ao idoso, 

devendo, no entanto, ao ser concedido a aposentadoria por idade serem descontados na fase de execução do julgado o 

que foi concedido à parte Autora a título de benefício assistencial.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado BENEDITO DO CARMO SOARES FILHO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 07.11.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034624-5  ApelReex 1049875 
ORIG.   :  0400000564  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NEUZA CUNHA MOTTA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do 

benefício previdenciário recebido pela parte Autora, para aplicar o índice de reajuste de maio de 1996, na forma da Lei 

n.º 9.711/98 e majorar o coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos do art. 75, da Lei n.º 8.213/91. A 

Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, a contar da citação. Em razão da sucumbência houve condenação ao pagamento 

de custas, despesas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões, pugna o INSS pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, a improcedência do pedido inicial. 

Subsidiariamente, requer a reforma no tocante as custas e honorários advocatícios. 

Com contra-razões, vieram os autos conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 
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dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

E, ainda, há que se destacar os seguintes julgados desta Egrégia Corte, acerca da argüição de decadência em sede de 

ação revisional de benefício previdenciário de pensão por morte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. DECADÊNCIA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. 

APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1- 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a modificação introduzida no 

art.103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência, o que, por si só, exclui a ocorrência dos pressupostos da decadência. (...). 9- Matéria 

preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficia improvidas. Apelação da Autora provida." (TRF3R -AC 

200261040019110; 9ª Turma; DJU: 30/09/2004; Rel. Des. Fed.Santos Neves). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 6423/77. IRRETROATIVIDADE. 
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INTEGRALIDADE DO IRSM. DESCABIMENTO. 1. Aposentando-se os autores em data anterior à vigência da Lei 

9.711/98, não há falar em decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício, por obediência 

ao princípio da irretroatividade das leis. (...) 6. Apelação e remessa oficial providas. Apelação dos autores prejudicada." 

(TRF3R -AC 199961040096680; 2ª Turma; DJU: 07/11/2002; Rel. Juiz Mauricio Kato). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo.  

Nesses termos, in casu, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação, tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No mais, convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde 

a 100% (cem por cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria 

direito caso estivesse aposentado por invalidez na data de seu óbito. 

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma "quota familiar" equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), 

consoante o artigo 48, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o 

artigo 37 da Lei nº 3.807/60, denominada de Lei Orgânica da Previdência Social. 

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a 

ser constituído de 80% (oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou 

daquela que teria direito se aposentado estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por 

dependente, até o máximo de 02 (dois). 

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por 

morte em 100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas 

individuais. A base de cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado 

previdenciário morto. 

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente 

de 100% (cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a 

aposentadoria do segurado previdenciário. 

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com 

base nas normas anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, 

sem, todavia, retroagirem à época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição 

qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº 297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp 

nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303). 

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os 

efeitos jurídicos que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o 

princípio da legalidade ou tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: "O direito subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe 
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atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como é da natureza alimentar do benefício previdenciário".(AGA nº 

492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003, publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215). 

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o 

coeficiente da pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam 

pensionistas à época da respectiva alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na 

data em que ocorreu a hipótese de incidência (falecimento do segurado previdenciário).  

Debruçado sobre o tema, Villian Bollmann concluiu "que o Estado-julgador pode conceder aumentos reais verticais 

para determinados benefícios, que decorrerão de um juízo realizado quando da prognose sobre a viabilidade econômica 

posterior do sistema. A incidência destes aumentos pode ser realizada sobre as prestações vindouras, cuja conformação 

econômica é independente da renda mensal inicial, por se tratar de efeito da situação jurídica de beneficiário, ocorrido 

na fase estática deste. O aumento representa, por certo, um progresso social, podendo afetar situações jurídicas 

consolidadas e necessitando, por isso, de uma ponderação dos direitos envolvidos, que poderá ser judicial ou legislativa, 

aquela na ausência desta. No que se refere à Lei 9.032/1995, ela não trouxe o regime temporal de sua aplicação, sendo 

inconstitucional a utilização do fator tempo, para discriminar beneficiário que fez jus à Pensão em um (ou vários) mês 

(es) antes da entrada cem vigor da nova norma daquele que recebeu o benefício posteriormente. Ademais, há 

procedentes tanto na matéria ora analisada (Embargos de Divergência em Resp 297.274-AL) quanto em relação ao 

aumento do auxílio-acidente (Resp 240.771-SC)". (grifos nossos e espontâneos). - ("Lei 9.032/1995: Eficácia 

Retrospectiva do Aumento do Coeficiente da Pensão por Morte", Revista ADCOAS Previdenciária, vol. 59/2004, pág. 

10).  

Nesse campo, ademais, convém anotar a opinião de Marnoco e Souza, em citação de Wladimir Novaes Martinez, de 

que a igualdade perante a lei significa "em paridade de condições, ninguém pode ser tratado excepcionalmente e, por 

isso, o direito de igualdade não se opõe a uma diversa proteção das desigualdades naturais por parte da lei." - 

("Princípios de Direito Previdenciário, 4ª edição, São Paulo/2001, LTr, p. 249). 

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não 

sofreu qualquer agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 

1991, sob a denominação de Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento 

de benefícios constantes da seguridade social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e 

definidas no conceito da diversidade da base de financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo 

único, também da Lex Mater. 

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, 

consignando que "a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário 

exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou 

serviços da seguridade social." (RE 151.106 AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 

26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722) 

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do 

artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

A bem ver, se a parte Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida em 20.05.1990 (fl. 08), 

portanto, com base em legislação posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91 - alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, 

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 

9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passasse a corresponder a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 

cento) ao benefício previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados 

ocorridos após a sua publicação. 

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o 

percentual de 80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91. 

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada 

em 24 de julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma "quota familiar" de 50% (cinqüenta por cento) do salário-
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de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

No que tange ao reajustamento na competências de 1996, verifica-se que o artigo 201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação 

reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo) prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 
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Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Tampouco a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e ofendeu 

as disposições da Carta da República, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 
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antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

conversão dos proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de 

Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 
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1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 
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dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados 

percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um 

ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Há que se destacar, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos 

índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do julgamento 

da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento 

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 
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- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Por fim, registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário neste aspecto, não cabe qualquer apreciação 

acerca do pedido de revisão do benefício previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77, expressamente afastados pela r. sentença. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

bem como à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a parte Autora nas verbas 

de sucumbência por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 512/2264 

PROC.   :  2005.60.03.000571-9        AC 1365186 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BORGES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA PUERTAS ROSSATO NEVES 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 04.04.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da ação (09.09.05), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida 

a antecipação da tutela. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos e confusas. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do benefício da Justiça 

Gratuita, restando revogada a tutela antecipada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.004588-6        AC 1265185 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO COSTA 
ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 29.06.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (14.06.2005), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 522/2264 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 
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mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO COSTA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 14.06.2005 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.004973-9        AC 1261680 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  EIZO KANASHIRO 
ADV     :  ADRIANNA CAMARGO RENESTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 529/2264 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, verifica-se que a parte Autora exerceu suas atividades rurais em propriedade de 333 hectares (fl. 18), com 

empregados (fl. 38). 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084268-0        AI  277112 
ORIG.   :  0600001220  1 Vr BEBEDOURO/SP 
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AGRTE   :  ILDA VIEIRA XAVIER 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILDA VIEIRA XAVIER em face de decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Bebedouro/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora objetiva a concessão 

de aposentadoria por idade, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Bebedouro/SP (fl. 54). 

Nas fls. 60/63 foi deferido efeito suspensivo ao recurso, para determinar que o feito prosseguisse perante o Juízo 

Estadual. 

Ocorre que o Provimento nº 266/2005, do Conselho da Justiça Federal, vinculado a esta Corte, que determinou a 

instalação da Unidade Descentralizada de Bebedouro, subordinada ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, foi 

revogado pelo Provimento nº 286, do mesmo Conselho. 

Dessa forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso, em razão da inexistência, desde 05/06/2007, da referida 

Unidade Descentralizada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093676-5        AI  280016 
ORIG.   :  0600000612  1 Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  CLAUDEMIR RETT 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Nas informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 32/33) consta que a sentença que julgou a Impugnação ao Valor da 

Causa acolheu a impugnação e fixou o valor da causa em R$ 15.930,06, e que em razão dessa decisão foi determinada a 

redistribuição dos autos do processo ao Juizado Especial Cível de Jundiaí. 

Portanto, a decisão agravada (cópia na fl.14), que determinou a redistribuição do feito originário ao Juizado Especial 

Federal de Jundiaí, deixou de prevalecer. 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093732-0        AI  280096 
ORIG.   :  9500000425  1 Vr SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  MARIA CONCEICAO DA SILVA 
ADV     :  LUCIANO FANTINATI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de São Manuel/SP que indeferiu o levantamento do valor do débito apurado em fase de 

execução, tendo determinado que se aguarde o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo INSS (fl. 37). 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, bem como aduz, em síntese, que o ora agravado admite nos 

autos ser devedor da quantia de R$ 9.145,26, com o que o valor tornou-se incontroverso. 

Alega que no AG nº 2006.03.00.024801-0 interposto pelo INSS discute-se apenas os valores excedentes ao noticiado 

montante. 

Sustenta que a verba em discussão é de natureza alimentar e dela necessita para custear o tratamento da doença de 

Parkinson, da qual é portadora. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente destaco que a agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 15), estando isenta do recolhimento das custas 

processuais e do porte de remessa e retorno do presente recurso. 

O fato de existirem questionamentos quanto aos valores excedentes devidos à ora agravante, que ensejou a interposição 

de agravo de instrumento pelo INSS, ora agravado, não impede o levantamento do valor incontroverso, conforme 

pretendido pela agravante.  

Tanto que na decisão de fl. 312 dos autos originários (cópia na fl. 27) o juízo a quo, diante da desistência da autarquia 

previdenciária em opor embargos à execução, autorizou a expedição de alvarás de levantamento do depósito, sendo um 

exclusivamente em nome da ora agravante e outro exclusivamente em nome de seus patronos, vindo posteriormente a 

modificar tal decisão através da decisão agravada. 

Ademais, o valor de R$ 9.145,26 (em outubro de 2002) foi apurado pelo próprio INSS.  

O entendimento do juiz da causa não encontra respaldo na jurisprudência desta Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. VALOR 

INCONTROVERSO. LEVANTAMENTO. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

2.Embargos à execução julgados parcialmente procedentes, fixando o valor da condenação em R$ 34.461,90. Recurso 

de apelação dos agravantes recebido no efeito devolutivo. Apelação da CEF pugnando, tão-somente, pela condenação 

da agravante na verba de sucumbência (honorários advocatícios). 

3.Levantamento do valor da condenação. Possibilidade. Questão incontroversa. Precedentes do STJ (RESP - 693698, 2ª 

Turma, DJ data: .09/05/2005, página 363, Relatora Ministra Eliana Calmon). 

4.Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2007.03.00.044696-1, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 01/08/2007, DJU 

20/08/2007, p. 386) 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CARTA DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. LEVANTAMENTO DE VALOR 

INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 475, DO CPC. 

-Correta a expedição de carta de sentença, possibilitando levantamento autorizado em 1º grau, de valor tido por 

incontroverso em sentença de embargos à execução. 

-Inaplicável o art. 475, do Código de Processo Civil, vez que incabível remessa oficial em sentença de embargos, por 

visar mero ajuste de contas. 

-Precedentes da 4ª Turma deste Tribunal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041854-8, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13/11/2002, DJU 

31/01/2003, p. 676) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar ao juiz da causa que autorize o 

levantamento do valor incontroverso da condenação, conforme decidido na fl. 312 dos autos originários. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo,30 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002656-5  ApelReex 1084202 
ORIG.   :  0300000276  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 04.05.05, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 1º.07.67 a 

31.08.82. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. Argüiu a prescrição extintiva do Direito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1º.07.67 a 31.08.82. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 
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(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". Em face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de 

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, 

necessário à obtenção do benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.07.67 a 31.08.82, nos termos do 

que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Quanto à prescrição alegada, cumpre observar que no presente caso não há que se falar em perda de direito pelo decurso 

do prazo, tendo em vista que a prescrição atinge somente as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por conseguinte, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste 

aspecto. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004680-1        AC 1086409 
ORIG.   :  0400000171  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0400034734  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DONIZETE MASSOCATO 
ADV     :  LILIA RIZATTO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 15.08.05, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 03.01.70 a 

30.06.78. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito pugna pela reforma da r. 

sentença sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a atividade rural. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 
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Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 03.01.70 a 30.06.78. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 
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III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". Em face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de 

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, 

necessário à obtenção do benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 03.01.70 a 30.06.78, nos termos 

do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação, na forma de 

fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005681-8        AC 1087910 
ORIG.   :  0500000157  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIRA MARIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 20/09/2005, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (30/05/2005), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, corrijo ex officio erros materiais verificados na r. sentença, referentes ao número do processo original e 

nome da parte Autora. Onde se lê Processo nº 158/05, leia-se 157/05 e onde se lê Jacira Maria do Nascmento Lima, 

leia-se Jacira Maria da Cruz.  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Corrijo ex officio erros materiais verificados na r. sentença, referentes ao número do processo original e nome da parte 

Autora: onde se lê Processo nº 158/05, leia-se 157/05 e onde se lê Jacira Maria do Nascimento Lima, leia-se Jacira 

Maria da Cruz.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JACIRA MARIA DA CRUZ para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30/05/2005 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008642-2        AC 1094317 
ORIG.   :  0300001641  1 Vr LUCELIA/SP     0300023968  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA GIANDOTTI SOUZA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 18.05.05, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre janeiro de 1970 a 

14.09.78. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não houve 

condenação em custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de janeiro de 1970 a 

14.09.78. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 
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- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". Em face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de 

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, 

necessário à obtenção do benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 
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PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.01.70 a 14.09.78, nos termos do 

que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010401-1  ApelReex 1098662 
ORIG.   :  0500000083  2 Vr TANABI/SP     0500038606  2 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO MARQUES DA SILVA 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 17.10.05, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 1º.10.60 a 

1º.06.92. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Houve isenção ao pagamento de 

custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. Argüiu a prescrição extintiva do Direito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1º.10.60 a 1º.06.92. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 
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"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 
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(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". Em face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de 

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, 

necessário à obtenção do benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 15.07.64 a 1º.06.92, nos termos do 

que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 562/2264 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013571-8        AC 1103599 
ORIG.   :  0400000614  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  MARIA DIAS DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelas partes contra sentença prolatada em 22.07.2005, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre janeiro de 1978 a janeiro de 1990. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

A parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação ao período a ser averbado, uma vez que 

desde 1969 exerce atividade rural. 

Em suas razões recursais, o Réu, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada 

a atividade rural. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de agosto de 1969 a 

1990. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 
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seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 
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(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola a partir do mês de janeiro de 

1978 a 1990 conforme documentos (fls. 15/18) e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 
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testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de janeiro de 1978 a 1990, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora e à apelação do Réu, na 

forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014007-6  ApelReex 1105520 
ORIG.   :  0300000166  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DOS SANTOS FERNANDES 
ADV     :  GASPAR VENDRAMIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 11.08.2005, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 02.01.1968 a 

20.04.1988. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Isenção de custas. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios não ultrapassem a 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de02.01.1968 a 

20.04.1988. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 
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PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 02.01.1968 a 20.04.1988, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e, nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022320-6  ApelReex 1123429 
ORIG.   :  0300000868  1 Vr REGISTRO/SP     0300012525  1 Vr REGISTRO/SP 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 23.10.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (06.12.2004), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora está recebendo o benefício assistencial de prestação continuada - Amparo Social ao Idoso nº 5306100305 

desde 21.05.2008. Baseado nisso, convém ressaltar que o benefício concedido na esfera administrativa não pode ser 

cumulado com outra aposentadoria no âmbito da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz 

do contido no artigo 20, §4º,da Lei nº 8.742/93. 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em detrimento do amparo social ao idoso. 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E INVALIDEZ. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DE OPÇÃO PELO AMPARO MAIS VANTAJOSO. 

1.Na forma do art. 124, II LB, é vedada a concessão de mais de uma aposentadoria sob o regime geral.  

2.Não sendo o caso de direito adquirido, acertado o julgador monocrático ao assegurar à impetrante a opção pelo 

amparo mais vantajoso, que, in casu, corresponde à aposentadoria por idade."  
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3.(TRF 4a Região REOMS 2006.72.100004127 - SC 6a. Turma j. 24.08.2007, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. PRAZO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação de amparo assistencial com outro benefício previdenciário, 

no entanto, não quer dizer que a parte não possa, fazendo jus a ambos os benefícios, optar por um deles. Caso não faça a 

opção, cabe à Autarquia Federal cessar o benefício assistencial.  

II (...) a XIII. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC nº 2001.03.99.041356-3 Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 9a. Turma, DJU 27.01.2005, pág. 294). 

Parece-me fora de dúvida, outrossim, que a referida opção haveria de ser exercitada na esfera administrativa, sem 

sobressalto, quando do cumprimento da r. decisão.  

Assim, não vejo, por esse aspecto, qualquer óbice na manutenção do benefício assistencial, caso recaisse sobre ele a 

opção da parte Autora. Todavia, como a partir da citação a parte Autora receberá o benefício da aposentadoria por 

idade, de caráter mais vantajoso para ela do que o amparo assistencial, a concessão da aposentadoria, no entanto, 

implicará no cancelamento do benefício assistencial, visto que tal benesse não admite a cumulação com outro. Assim, 

não se podendo acumular o benefício assistencial com aposentadoria por idade, caberá à parte Autora escolher o 

benefício que lhe parecer mais favorável e, caso não faça a opção, cabe ao Réu cessar o benefício assistencial ao idoso, 

devendo, no entanto, ao ser concedido a aposentadoria por idade serem descontados na fase de execução do julgado o 

que foi concedido à parte Autora a título de benefício assistencial.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENIGNO DE DEUS FRANCO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.12.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 03.02.2005, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (28.11.2003), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Em razões de Apelação a parte Autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 
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1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento às 

apelações, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FRANCISCO JACOB THEODORO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

28.11.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.61.11.006238-6        AC 1251831 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEREZA DE ANDRADE 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.06.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (19.01.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, preliminarmente requer a suspensão da antecipação da tutela  e, no mérito, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (57 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  
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- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
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b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

                                                        Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.007360-5        AC 1337209 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO REIS DE ANDRADE 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 24.01.08, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 28.09.66 a 

21.05.86. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não houve 

condenação em custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 28.09.66 a 21.05.86. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". Em face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de 

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, 

necessário à obtenção do benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 600/2264 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 11.04.69 a 21.05.86, nos termos 

do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007247-6  ApelReex 1178476 
ORIG.   :  0600000081  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BISPO FRANCA 
ADV     :  HELOISA HELENA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.06.2006, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 14.07.1979 a 27.12.2004, excluindo-se os períodos de 02.07.2004 a 30.09.2004 e 10.1986. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa, devidamente atualizada. Não houve 

condenação em custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial.  

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 27.03.1970 a 

27.12.2004. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 
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Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período entre 14.07.1979 a 27.12.2004, 

excluindo-se os períodos de 02.07.2004 a 30.09.2004 e 10.1986, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 

8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017963-5  ApelReex 1193353 
ORIG.   :  0500000463  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEMEVAL DE FREITAS BARBOSA 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 1º.09.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 27.01.1960 e 

16.07.1969, 18.09.1969 e 24.09.1972 e 17.02.1983 e 24.07.1991. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 

600,00 (seiscentos reais). Por fim, o decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios não sejam superiores a 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial.  

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período entre 27.01.1960 e 

16.07.1969, 18.09.1969 e 24.09.1972 e 17.02.1983 e 24.07.1991. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 
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persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período entre 27.01.1960 e 16.07.1969, 

18.09.1969 e 24.09.1972 e 17.02.1983 e 24.07.1991, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência a verba honorária, merece acolhida em parte a alegação do Réu. Os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a remunerar adequadamente o profissional em 

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e dou parcial provimento 

à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018691-3  ApelReex 1194288 
ORIG.   :  0600000204  4 Vr RIO CLARO/SP     0500174935  4 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NORBERTO MENGARDO 
ADV     :  EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos interpostos pela parte Ré contra sentença prolatada em 22.09.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 02.11.1957 a 

30.12.1984. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, para que os honorários 

advocatícios sejam majorados. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 02.11.1957 a 

30.12.1984. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 
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III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Ressalte-se, todavia que o Autor nasceu em 02.11.1947 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime de 

economia familiar a partir de quando contava com 10(dez) anos de idade. Embora, seja fato que o trabalhador rural 

geralmente inicie sua labuta no campo com tenra idade, principalmente, em regime de economia familiar, a prova dos 

autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 

157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Acrescente-se, que a Constituição Federal 
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de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

A norma acima, desse modo, não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida o exercício do trabalho à criança, 

pois se o Autor quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas 

tarefas, isto não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, muito menos como trabalho rural em regime de 

economia familiar, uma vez que seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a 

idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração 

do trabalho infantil.  

Desse modo, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor sem registro somente a partir de 

02.11.1959 (data em que completou 12 anos) . 

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 02.11.1959 a 30.12.1984, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência a verba honorária, merece acolhida a alegação da parte Autora. Quando a causa não resultar em 

condenação, como é o caso das ações declaratórias, deverão ser arbitrados de forma a remunerar adequadamente o 

profissional, ante a apreciação eqüitativa do juiz, em consonância como disposto no artigo 20,§4º, do Código de 

Processo Civil. De acordo com a jurisprudência dominante, o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

monetariamente corrigido, satisfaz os parâmetros do aludido artigo.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial; dou parcial provimento à apelação, 

bem como ao recurso adesivo, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019169-6        AC 1194833 
ORIG.   :  0300000750  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0300026663  2 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO CELSO PEGORER 
ADV     :  JOSE ANTONIO FONCATTI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 16.10.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 1º.01.1976 a 
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31.12.1981. Os honorários advocatícios foram fixados 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Isenção de 

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, preliminarmente, a prescrição 

extintiva, requerendo a extinção do feito com apreciação de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

No que tange à preliminar de prescrição de extinção do direito, não merece prosperar,  tendo em vista que apenas são 

atingidas pela prescrição as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, 

STJ). Por conseguinte, no presente caso,  não há que se falar de prescrição extintiva de direito, sendo infundada a 

impugnação neste aspecto. 

No mais, objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1º.01.1976 a 

31.12.1981. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 
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"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 
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oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.01.1976 a 31.12.1981, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027172-2        AC 1205498 
ORIG.   :  0600000030  2 Vr SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  MARIA DE LURDES ALVES DE FARIA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

A decisão de fls. 107/119 não determinou a imediata implantação do benefício.  

Os cálculos serão elaborados no momento processual oportuno (execução), ocasião na qual será averiguada a 

pertinência da alegação da Autarquia. 

Considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

                            Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032866-5  ApelReex 1217404 
ORIG.   :  0600000908  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MARINO GOMES DA SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 07.05.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 12.12.1963 a 

31.07.1975 e 1º.07.1976 a 31.01.1990. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reias). 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 12.12.1963 a 

31.07.1975 e 1º.07.1976 a 31.01.1990. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Todavia, em consulta ao sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que em 

alguns períodos em que a parte Autora esta pleiteando o reconhecimento do período rural, consta registro de vínculo 

empregatício.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 12.12.1963 a 31.07.1975, 

1º.07.1976 a 31.05.1977, 1º.11.1979 a 22.10.1989 e 28.01.1990 a 31.01.1990, nos termos do que dispõe o artigo 55 da 

Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032944-0        AC 1217649 
ORIG.   :  0600000755  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600043897  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDEMIR TEIXEIRA BARBOSA 
ADV     :  ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 30.03.2007, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre agosto de 1979 a maio de 1986. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de agosto de 1979 a 

maio de 1986. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 620/2264 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 
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Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de agosto de 1979 a maio de 1986, 

nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036674-5        AC 1224379 
ORIG.   :  0500000275  2 Vr ITAPIRA/SP     0500003076  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  OLIMPIA MARIA DE MORAES 
ADV     :  ROSANA SALES CONSOLIN 
ADV :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 11.10.06, que julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 295, inciso I, todos do Código de 

Processo Civil, ao fundamento que é incompetente a Justiça Federal para julgar o feito, e que o pedido não decorre 

logicamente da narração dos fatos. Houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência , observando-se, 

todavia o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A MM. Juíza considerou incompetente a Justiça Federal para julgar a ação, aduzindo que a parte Autora pede o 

reconhecimento de vínculos trabalhistas, o que atrairia a competência da Justiça do Trabalho.  

A pretensão da Autora, entretanto, é expressa no sentido de ver reconhecido seu direito ao gozo de aposentadoria por 

idade (pedido- fl. 02), e o fez perante o juízo competente. Ações tendentes a examinar direitos relativos à aposentadoria 

por idade, rural ou urbana, perseguem fins previdenciários, sendo competente para o julgamento a Justiça Federal, nos 

termos do artigo 109, inciso I, da CF/88, por se tratar de causa que envolve interesse de autarquia federal. 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 

ACORDO TRABALHISTA HOMOLOGADO POR SENTENÇA JUDICIAL PROLATADA IMEDIATAMENTE 

APÓS A RESCISÃO DO PACTO LABORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A competência para o julgamento de ação declaratória de tempo de serviço para fins previdenciários é da Justiça 

Federal, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF/88, por se tratar de causa que envolve interesse de autarquia federal. 

(Grifo nosso) 

2. Nos termos da jurisprudência pacificada nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça, a ação declaratória é meio 

idôneo à comprovação de tempo de serviço prestado no meio rural, para fins previdenciários. 

3. A contagem de tempo de serviço não se submete à prescrição quando se visa à aposentadoria (STJ, AgRg no Ag 

617677/BA, Rel. Min.  Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 26.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 404) 

4 Não há litisconsórcio passivo necessário do Estado de Minas Gerais em ação declaratória de  reconhecimento de 

tempo de serviço se o vínculo empregatício se deu sob o regime CLT. 
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5. Constitui início razoável de prova material de tempo de serviço, para fins previdenciários, o acordo trabalhista 

homologado por sentença judicial proferida em ação ajuizada antes do término do prazo prescricional próprio de 

reclamatórias trabalhistas  

(AC 89.01.20758-3/MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Junior, Primeira Turma, DJ de 06/05/1991, p.09459; AC 

1997.01.00.045433-7/BA, 

Rel. Juiz Federal Antonio Cláudio Macedo da Silva (conv), Primeira Turma Suplementar, DJ de 30/09/2004, p.26). 

6. Nos termos do artigo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, depoimentos firmes e coerentes de testemunhas, que 

corroboram o tempo de serviço urbano demonstrado através de prova material, são aptos a comprovar esse tempo de 

serviço para fins previdenciários. 

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF 1 processo nº 199738030052768, Relatora JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES 

(CONV.), 1ª Turma, v.u., DJ DATA:30/10/2006 PAGINA:6413.05.2002 p.219). 

Ademais, se realmente fosse "competente" a Justiça do Trabalho para julgar esta ação, a MM. Juíza deveria remeter os 

autos do processo àquele juízo, e jamais seguir instruindo o feito, para depois julgá-lo extinto sem resolução do mérito, 

alegando inépcia da petição inicial, até porque se considerou incompetente para julgar. 

Neste sentido é a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -AUTOR 

DOMICILIADO EM COMARCA DO INTERIOR NÃO SEDE DE VARA FEDERAL - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPERTINÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL E DOMÍCILIO EFETIVO. 

I - Em hipótese de incompetência absoluta do juízo, deve o Juiz determinar a remessa dos autos ao  juízo que repute 

como competente, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, sendo, portanto, absolutamente impertinente a extinção do feito 

sem julgamento do mérito, com fulcro no inc. IV, do art. 267, daquele Diploma.(Griffo nosso). 

II - A competência para ação revisional de benefício previdenciário, estatuída na Constituição Federal, ostenta índole 

absoluta e concorrente entre o Juízo de Direito da Comarca onde domicilia o autor-segurado e o Juízo Federal com 

competência para a área onde se situa o município de seu domicílio, cabendo ao segurado o direito de escolha, 

originariamente, com a propositura da ação, ou pela oposição de exceção, vez que o comando constitucional foi erigido 

em seu favor. 

III - Em que pese constituir dever do cidadão em pleno gozo dos seus direitos políticos, em caso de mudança de 

domicílio, requerer ao Juiz do novo domicílio a transferência de sua inscrição e qualificação eleitoral, é sabido que nem 

sempre dito dever é observado regularmente pelos alistados eleitorais.  

IV -A presunção iuris tantum de identidade entre o local de residência do eleitor e o seu domicílio eleitoral, advinda do 

dever objetivo de manter regular sua inscrição e qualificação eleitoral, pode ser ilidida com elemento probatório 

material que indique como domicílio do eleitor, autor em ação revisional de benefício previdenciário, local outro que 

não o estabelecido no Código Eleitoral (Lei n.º 4.737, de 15.07.1965). 

V - No campo da processualística, o dever eleitoral não tem o condão de afastar a própria realidade acerca do efetivo 

local de residência e domicílio do autor, sem prejuízo das medidas jurídico eleitorais cabíveis.  

VI - Apelação cível provida para desconstituir a sentença terminativa e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem, a fim de que tenha regular prosseguimento o feito. 

(TRF 2ª AC nº 111572 Processo: nº 9602212390, 6ª Turma, Des. Fed. . Sergio Schwaitzer. DJU 25.10.2001). 

Conduta que não se pode perder de perspectiva é aquela do Juiz que nega à parte a entrega da prestação jurisdicional, 

com o indeferimento da petição inicial, após tecer considerações impertinentes, imputando ao Autor suposto 

comportamento tendente a propor a ação sem o cuidado de identificar a justiça competente para o feito. 
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In casu, à toda evidência, os fatos indicavam que a lide fora proposta na justiça competente, ou seja, a Justiça Federal. 

Deste modo, o decisum, como proferido, afrontou o princípio do devido processo legal, ocasionando enorme prejuízo à 

parte Autora. 

Ressalte-se, por oportuno, que a ação proposta contra a Autarquia Previdenciária para o reconhecimento de direitos 

previdenciários, não exclui nem é incompatível com o cabimento de ação perante a Justiça do Trabalho, para fazer valer 

eventuais direitos trabalhistas. 

Passo ao exame da regularidade da petição inicial, necessária ao julgamento do feito. 

A magistrada julgou inépta a peça inicial ao frágil argumento de que o pedido não decorrera logicamente da narração 

dos fatos. E o fez apoiada em argumentos superficiais, sem qualquer fundamentação específica em relação aos fatos 

articulados na petição inicial, esta sim, suficientemente clara, trazendo à lume considerações que atendem aos princípios 

norteadores previstos no estatuto Processual Civil.  

Com efeito, verifico que a pretensão da parte Autora é expressa no sentido de ver reconhecido seu direito ao gozo de 

aposentadoria por idade (pedido- fl. 02) e, para tanto, quer provar o tempo de serviço trabalhado na qualidade de 

rurícola, no período composto entre 28 de maio de 1955 até o ano de 1986, além do exercício de trabalho rural com 

vínculo de emprego, em intervalo de tempo compreendido entre 1993 e 2003 (fato e fundamento jurídico do pedido -

causa de pedir). Como ensina Vicente Greco Filho, "a decisão judicial julgará procedente, ou não, o pedido, em face da 

situação descrita e como descrita"(princípio da substanciação). Portanto, à toda evidência, da narração dos fatos e 

fundamento jurídico, como descritos, decorreu logicamente o pedido de aposentadoria por idade expressamente contido 

na inicial.  

Outrossim, a exordial foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, não apresentando defeitos 

ou irregularidades tendentes a dificultar o exame do mérito da ação.  

E ainda que fosse inepta, não é possível o indeferimento da petição inicial após a citação.  

Sobre o tema, assim se expressou o professor Nelson Nery Junior: 

Determinada a citação do réu, não mais poderá haver indeferimento da petição inicial, pelo simples motivo de que já 

terá sido deferida, isto é, mandada processar. (.in Comentários ao Código de Processo Civil e Legislação Extravagante 

10ª ed., pág 561). 

Saliento, que as considerações tecidas na r. sentença, ora combatida, revelaram-se precárias e insuficientes para 

fundamentar o indeferimento da exordial, violando, assim, o princípio da motivação, insculpido no inciso IX, do artigo 

93 da Constituição Federal, além do princípio do devido processo legal, contido no inciso LV, do artigo 5º, da mesma 

Carta. 

Nessa esteira, a orientação da Jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais.  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

DESISTÊNCIA DISCORDÂNCIA DO INSS. EXTINÇÃO DOPROCESSO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. APELOPREJUDICADO. 

-Exteriorizada desistência da ação, pela parte autora, com discordância do réu, competia ao órgão judicante, apreciar 

higidez de tal insurgência, de forma motivada. 

-Embora se admita a utilização, pelas decisões judiciais, de fórmulas sintéticas, a sentença que extinguiu o processo, 

sem exame do mérito, ressente-se de fundamentação, uma vez que não explicitou a razão do afastamento da postulação 

do INSS- 

Provimentos jurisdicionais, sem motivação, carecem de condição da validade, e sujeitam-se à nulidade. Precedentes. 

(grifo nosso) 

-Sentença anulada de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à prolação de nova 

sentença 
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. Apelação prejudicada. 

(TRF 3ª AC Processo: nº 200403990277061 1, 10ª Turma, Des. Fed. . Anna Maria Pimentel. DJU 02.05.2078 p.411). 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE NÃO CUMPRE O COMANDO 

DO § 1º DO ARTIGO 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTO JURÍDICO PARÁGRAFO 

3º DO ARTIGO 515 DOCPC. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DE MÉRITO. BENEFÍCIO PAGO COM 

ATRASO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, SEM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA.DÍVIDA DE VALOR 

DE  CARÁTER ALIMENTAR. SÚMULAS NºS 19, 9 DOS TRF'S DA 1ª, 4ª E 5ª REGIÕES, RESPECTIVAMENTE, 

E 148 DO STJ. 

1 - Sentença a quo que julgou extinto o processo, por abandono de 

feito, sem que tenha dado  cumprimento ao § 1º do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, por acúmulo  processual na referida Vara. 

Motivo irrelevante para tal decisum,  com ausência de fundamentação 

jurídica. 

2 - Ademais, a exigência de  motivação das decisões judiciais 

(inclusive da sentença) foi elevada à categoria de garantia 

constitucional (art. 93, IX, da Constituição  da República), 

erigindo-se em verdadeiro princípio geral do Direito Processual, 

devendo, pois, tal sentença ser anulada. (grifo nosso) 

3 - Entretanto, diante da recente modificação do Código de Processo 

Civil, introduzida pela Lei n.º 10.352 de 26.12.2001, a norma 

contida no artigo 515, § 3º, daquele diploma legal, veio autorizar 

que o Tribunal, nos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, versando a causa sobre questão exclusivamente de direito e 

estando em condições de imediato julgamento, analise desde logo a 

lide, ao invés de   determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para que seja proferida nova sentença. 

4 - A correção monetária não é um acessório, é o  principal, 

atualizado. Consequentemente, qualquer quantia, principalmente de 

natureza alimentar, paga com defasagem no tempo, deve ser 

corrigida. Quem paga administrativamente sem correção, não paga 

tudo,  paga, apenas, uma parte. Continua devedor, como se vê no 
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presente caso. 

5 - Sendo, a dívida, pois, de valor, seja de dinheiro, desde que 

não paga na época oportuna, deve sofrer o reajuste decorrente da 

desvalorização monetária, vez que o mesmo fenômeno - a inflação - 

que  impõe à correção dos créditos dos entes públicos deve, por 

isonomia, ter a mesma relevância para determinar a atualização dos 

créditos   dos  administrados. 

6 - Assim, parcela paga administrativamente com  atraso deve 

sofrer, pois, a devida correção, sob pena de locupletamento do 

INSS, sendo esse o entendimento pacífico dos Tribunais, o que 

motivou a edição das Súmulas nºs. 19, 9 e 5 dos Tribunais Regionais 

Federais da 1ª, 4ª e 5ª Regiões. 

7 - Embora revogado pela Lei n.  8.880 de 1994, o parágrafo 7º da 

Lei n. 8.213/91 foi expresso no  sentido de que o "pagamento de 

parcelas relativas a benefícios, efetuado  com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social,  será atualizado de acordo 

com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

verificado no período compreendido entre o mês que  deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

8 - Apelação da Autora provida, para anular a sentença a quo, e, 

arrimado no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar 

procedente  o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à Autora o 

valor das diferenças  apuradas entre o valor original pago e o 

respectivo valor corrigido  na época, observada a prescrição 

qüinqüenal, tudo devidamente corrigido  na forma prevista na Lei n. 

6.899/81, além do pagamento de juros de   mora de 6% (seis por 

cento) e pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 
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(TRF 2ª AC Processo: nº 9302065561, 5ª Turma, Des. Fed. .Guilherme Calmon Nogueira da Gama. DJU 24.03.2003 

p.280). 

Ainda que assim não fosse, sabe-se que, em razão da hipossuficiência do trabalhador rural, e sensível à sua dificuldade 

na obtenção de prova do exercício de sua profissão, nos pleitos de aposentadoria por idade, o julgador terá o espírito 

tocado para, no dizer de Cândido Rangel Dinamarco, "diligenciar o que a parte pobre não soube ou não pôde 

diligenciar". A precariedade das condições de vida do rurícola faz com que a ação previdenciária vise fins sociais, tudo 

com lastro nas leis da Previdência Social, e no princípio constitucional da dignidade humana (art. 1º, inciso III, da 

CF/88). 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 

527, II, DO CPC APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMENDA DA INICIAL. DISCRIMINAÇÃO DOS 

LOCAIS E PERÍODOS DE TRABALHO. REQUISITOS MÍNIMOS DA PETIÇÃO INICIAL ATENDIDOS. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 282 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação dopróprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Nas lides previdenciárias, a petição inicial deve demonstrar a condição de segurado da parte autora, sendo que 

eventual dúvida acerca de tal situação permite ao magistrado o emprego de seus poderes instrutórios, dada a 

hipossuficiência dos requerentes, atendendo aos princípios informativos do processo civil e aos fins sociais da 

legislação previdenciária.(grifo nosso) 

III - A petição inicial trouxe os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, de molde a torná-la peça apta à instauração 

da relação processual, permitindo à parte contrária o exercício da ampla defesa. 

IV - Para fins do artigo 282 do Código de Processo Civil, a petição inicial veiculou narrativa compatível com a espécie 

de benefício postulado (aposentadoria por idade rural), com a indicação de início razoável de prova material com a qual 

se pretende comprovar a verdade dos fatos, a ser roborada pela produção de prova testemunhal para demonstrar quando 

e como a atividade rural foiexercida pela autora. 

V - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3 processo nº 20070300010409, Relatora DES. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU DATA:28/06/2007 

PAGINA:631)  

Para finalizar, citando novamente Dinamarco, "o processo civil moderno repudia a idéia do juiz Pilatos que, em face de 

uma instrução mal feita, resigna-se a fazer injustiça atribuindo a falha aos litigantes". (in Instituições de Direito 

Processual Civil, v. I, 3ª edição, pág. 224). 

Desta forma, necessário reconhecer que o r. decisum, encontra-se eivado de nulidade, porquanto proferido sem a devida 

observância dos princípios constitucionais citados, e da legislação processual vigente. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e  inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048565-5        AC 1257248 
ORIG.   :  0600000772  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600015442  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  GILBERTO JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas pela parte Ré contra sentença prolatada em 13.03.2007, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 01.1984 a 24.07.1991. Sucumbência recíproca. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso de apelação, a procedência total de seu pedido inicial, com a 

condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 01.1984 a 04.1997. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 
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III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 01.1984 a 04.1997, nos termos do 

que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência a verba honorária, quando a causa não resultar em condenação, como é o caso das ações declaratórias, 

deverão ser arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional, ante a apreciação eqüitativa do juiz, em 

consonância como disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. De acordo com a jurisprudência dominante, 

o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, monetariamente corrigido, satisfaz os parâmetros do 

aludido artigo.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da 

parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000733-8        AC 1406330 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  VALDIR BATISTA 
ADV     :  GILBERTO JULIO SARMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários,  

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.61.14.007752-9        AC 1417578 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ZELIA DA SILVA MOREIRA 
ADV     :  ARIANE BUENO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários,  

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.002137-4        AC 1415724 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRÉ NICOLAU HEINEMANN FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PINTO 
ADV     :  ROBERTO SBARÁGLIO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 02.10.08 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo médico 

em 17.12.07. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. Foi concedida a antecipação de tutela.Isenção de Custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei  de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 06.10.2004 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença convertidos posteriormente em aposentadoria por invalidez, na esfera 

administrativa. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Intimem-se.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.27.001574-3        AC 1407965 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  LAERCIO DOS REIS ALVES 
ADV     :  VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em honorários 

advocatícios. Isenção de custas. 

Em razões recursais, alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento de defesa uma vez que não foi dado 

oportunidade para comprovar suas alegações. No mérito, sustenta que preenche os requisitos legais na concessão do 

benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela falta de nova prova pericial sobre as queixas 

referentes aos males de que a parte Autora se diz portador. 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a 

Autora não é portador de doença incapacitante. 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a realização de oitiva de testemunhas. Isto porque, inequivocamente, a Autora não 

preenche o requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32). 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 
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No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, conforme os artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91. 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez, argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, 

na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026914-9        AI  341609 
ORIG.   :  200861110028673  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIZABETE FALASQUES DE SOUZA JULIA 
ADV     :  EVA GASPAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Marília/SP 

que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a tutela 

antecipada (fls. 47/50), tendo este Relator solicitado informações ao juiz da causa (fl. 62), que vieram aos autos nas fls. 

70/71. 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido (cópia nas fls. 83/85), bem como recurso de apelação, 

distribuído a este Relator e pendente de julgamento (extratos em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

Intimem-se.  

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes autos aos da AC nº 2008.61.11.002867-3. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017158-6  ApelReex 1300657 
ORIG.   :  0600001446  4 Vr LIMEIRA/SP     0500194573  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES ROCHA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08/10/2007, que reconheceu o período de 

exercício de atividade rural. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

Observe-se, ainda, que a Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas. 

No entanto, o MM. Juiz apreciou pedido de reconhecimento de tempo de exercício de atividade rural, não se 

pronunciando acerca do pedido efetivamente deduzido na inicial, em desconformidade com o que determina o artigo 

460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 
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A referida aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios 

da celeridade e da economia processual - que norteiam o sistema processual brasileiro como um todo - e não implica em 

cerceamento de defesa da parte, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp 533684/RJ, rel. 

Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 06.03.2004, p. 321). 

É que, "Com o advento do 3º, porém, o tribunal está autorizado ao salto de instância e livre para julgar e decidir matéria 

de mérito não apreciada em primeiro grau ou decidida fora do contexto." ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos 

Cíveis", v 9, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora RT, 2006, p.379). 

A abalizar tal entendimento, oportuno o destaque a julgado da Egrégia Corte Federal, constante da obra "Breves 

Comentários à Nova Sistemática Processual Civil", de Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José 

Miguel Garcia Medina, Editora RT, 3ª EDIÇÃO, 2005, P; 271: "O art. 515 e seus § §, do CPC, estatuem que além de a 

apelação devolver ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada, também serão objeto de apreciação e julgamento 

pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no decorrer processual, mesmo que a sentença não as tenha 

examinado ou julgado na íntegra." 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais das Cortes Federais do país: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL §3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo de apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, CPC. 

Recurso Especial desprovido." 

(STJ, Resp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p: 25). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 
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INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594). 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557 e do artigo 515, §3ºdo Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada, afasto ex officio da r. 

sentença a nulidade correspondente ao julgamento extra petita e dou provimento à apelação da Autarquia, na forma da 

fundamentação acima, deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do 

benefício da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021851-7        AC 1309102 
ORIG.   :  0600001216  2 Vr ITARARE/SP     0600044021  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROQUE DOS SANTOS 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos interpostos contra sentença prolatada em 10.08.2007, que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 05.07.1968 a 

23.04.1980. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, para que seja dada a total 

procedência ao pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1959 a 1985. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 
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Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 
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No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Todavia, verifica-se que o inicio de prova material, acostado aos autos, demonstra o exercício de atividade rural 

somente a partir de 31.12.1966, conforme documento de fl. 10. Por outro lado, em consulta ao sistema DATAPREV - 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que em 18.10.1985 a parte Autora possui vínculo 

empregatício com Pisa Florestal S.A. 

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 31.12.1966 a 17.10.1985, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 05.11.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido de 29.09.1970 a 

10.07.1977, 1º.07.1979 a 31.12.1979, 10.10.1985 a 30.04.1986, 10.10.1987 a 30.04.1988, 10.10.1988 a 30.09.1989 e 

20.10.1990 a 30.04.1991. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Por 

fim, o decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios não sejam superiores a 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De início, cumpre reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, uma vez que a petição inicial não contém 

requerimento no sentido de reconhecimento do tempo de atividade rural no período de 29.09.1970 a 10.07.1977, ferindo 

assim, a norma contida no artigo 460 do Código de Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita. 

Assim, reduzo de ofício a r. sentença, para excluir a apreciação acerca do pedido de reconhecimento do tempo de 

atividade rural do período acima exposto. 

Por outro lado, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial.  

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1º.07.1979 a 

31.12.1979, 10.10.1985 a 30.04.1986, 10.10.1987 a 30.04.1988, 10.10.1988 a 30.09.1989 e 20.10.1990 a 30.04.1991. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
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§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 
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- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.07.1979 a 31.12.1979, 

10.10.1985 a 30.04.1986, 10.10.1987 a 30.04.1988, 10.10.1988 a 30.09.1989 e 20.10.1990 a 30.04.1991, nos termos do 

que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência a verba honorária, não merece acolhida a alegação do Réu. Quando a causa não resultar em condenação, 

como é o caso das ações declaratórias, deverão ser arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional, ante 

a apreciação eqüitativa do juiz, em consonância como disposto no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. De 

acordo com a jurisprudência dominante, o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, monetariamente 

corrigido, satisfaz os parâmetros do aludido artigo.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, reduzo ex officio a r. sentença aos limites do pedido, para excluir a 

apreciação acerca do reconhecimento da atividade rural no período de 29.09.1970 a 10.07.1977; não conheço da 

remessa oficial determinada e nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025160-0        AC 1313880 
ORIG.   :  0700000951  1 Vr AURIFLAMA/SP     0700017399  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de ação interposta por MARIA APARECIDA PEREIRA,  em 02.08.2007, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO NACIONAL - INSS, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício da aposentadoria por idade 

rural, previsto no artigo 48, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

Regularmente citada, a Autarquia contestou a pretensão deduzida na inicial (fls. 47/63). E, ainda, às fls. 72/73 juntou 

aos autos comprovante de existência de outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, processo autuado 

sob o número 2005.03.99.009217-0, devidamente julgada por este Egrégio Tribunal aos 19.04.2005. 

Às fls. 45/46 foi proferida sentença julgando procedente o pedido formulado, sob o fundamento de que a prova 

testemunhal é suficiente para provar o período trabalhado, concedendo, ainda, a tutela antecipada. Condenou, ainda, o 

INSS  ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) da condenação.  

Inconformado, a Ré apelou às fls. 87/100, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença em virtude da coisa 

julgada. No mérito, alega não haver o Autor preenchido os requisitos necessários à obtenção do benefício pleiteado. 

Com contra-razões (fls. 102/112), subiram os autos a esta instância e, por nova redistribuição do feito, vieram-me 

conclusos. 

Dispensada a revisão, a teor do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, impende esclarecer que, em consulta realizada no sistema processual - SIAPRO, consoante se infere do 

extrato de movimentação anexo, constatou-se que foi redistribuída ao Relator Desembargador Federal Galvão Miranda 

da 10ª Turma, ação idêntica movida pela Autora, com o mesmo pedido e causa de pedir, sob o nº 2005.03.99.009217-0, 

ajuizada no Foro de Auriflama - SP em 01.03.2005, e distribuída sob o nº 0300001158, na qual foi proferida sentença, 

julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu à Autora o benefício da aposentadoria rural por idade, no valor de 

um salário mínimo, a contar da data da citação, com correção monetária nos termos as Súmulas 148 do STJ e 08 do 

TRF da 3ª região e atualização conforme o disposto nos artigos 41 e 145 da Lei nº 8.213/91. Condenou ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111 do STJ). 

  

Melhor analisando o extrato de movimentação, verifica-se que a sentença proferida nos autos nº 0300001158 pela 

Comarca de Auriflama, foi objeto de recurso de Apelação pelo INSS (réu) distribuída neste Tribunal sob o nº 

2005.03.99.009217-0, a qual foi reformada para dar provimento à Apelação do INSS, e julgar improcedente o pedido da 

Autora, sob o fundamento de que não restou comprovado o exercício de atividade rurícola pelo período equivalente À 

carênica e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda. Decorrido o prazo para interposição de recurso contra do 

acórdão, foram os autos baixados para 1ª instância e arquivados em cartório. 

Depreende-se, por conseguinte, que quando do ajuizamento desta ação, em 02.08.2007, a presente causa já havia sido 

objeto de ação anterior. Ou seja, no processo 0300001158 da Comarca de Auriflama - SP, onde a Autora figurava no 

pólo ativo, com idêntico pedido e sob mesmos fundamentos jurídicos e legais. A causa anterior, evidentemente, 

transitou em julgado de forma negativa para a também Autora deste processo, visto não demonstrar, o preenchimento 

do período equivalente a carência, requisito este imprescindível à concessão do beneficio pleiteado. 

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu.  

Portanto, tem-se que a Autora está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes são as 

mesmas, a causa de pedir é a mesma e o pedido é o mesmo. 

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada 

material. Mais ainda, porque ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de 

Processo Civil.  

Tudo o que tinha que ser alegado e provado, deveria tê-lo sido oportunamente, no primeiro processo. Se a ação anterior 

foi julgada improcedente em decorrência da não-comprovação do período da não comprovação de preenchimento do 

período de carência, transitado em julgado o acórdão, não há meios para que em nova ação se possibilite a renovação do 

pedido. 
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A este respeito, vale citar: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301,  V  E  VI  E  

PARÁGRAFOS 1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está a coisa 

julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus parágrafos, do Código de 

Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível n.º 94.03.006552-4, Rel. Juíza Suzana Camargo, j. 29/04/96, v.u., D.J. 08/10/96, p. 

75.877).   

Como se pode verificar, a autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na ação 

anterior, já decretada improcedente e coberta pelo manto da coisa julgada material.  

Conclusivamente, verificada a coisa julgada é de rigor a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do 

parágrafo 3º do artigo supra citado, de oficio há que se reconhecê-la. 

Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, observado, entretanto, o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. Quanto às 

custas processuais, deixo de condená-la neste particular, nos termos do artigo 3º da Lei nº. 1.060/50 e artigo 4º da Lei 

nº. 9.289/96. 

Ante o exposto, declaro, ex officio, a existência de coisa julgada, e por conseqüência, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a análise do recurso interposto. Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, em favor do 

INSS, à ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, em 

face da gratuidade concedida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

                      Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026963-0        AC 1317536 
ORIG.   :  0700000259  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700019757  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITORIA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.12.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar laudo pericial juntado em 28.11.2007, corrigido 
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monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, conforme os artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91. 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, acrescido da prova testemunhal, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, 

acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à 

Previdência Social.  

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada VITORIA GOMES DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 28.11.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028097-1        AC 1319292 
ORIG.   :  0600002884  3 Vr INDAIATUBA/SP     0600164124  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANIBA MACH DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.12.2007, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 16.03.1971 a 30.07.1977 e 1º.04.1978 a 02.11.1986. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 16.03.1971 a 

30.07.1977 e 1º.04.1978 a 02.11.1986. 
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No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 
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- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 16.03.1971 a 30.07.1977 e 

1º.04.1978 a 02.11.1986, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029702-8        AC 1322379 
ORIG.   :  0600001102  1 Vr NUPORANGA/SP     0600016522  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERCILIA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  CARLA NEVES CARREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 22.11.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 01.01.66 a janeiro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 663/2264 

72. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais). Não houve condenação em 

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Quanto ao Agravo Retido que questiona a ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em 

nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio 

ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional 

(Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 01.01.1966 a janeiro 

de 1972 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 
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persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 01.01.1966 a  01.01.1972, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao Agravo Retido interposto e, bem assim à 

apelação, na forma de fundamentação acima.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

                           Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
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lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a parte Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de custas, despesas do processo e verbas de sucumbência, em face de sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, verifico que por determinação da MM. Juíza sentenciante do presente feito foram extraídas para estes 

autos cópias do Processo n. 553/2006, a saber, inicial (fls. 83/88), oitiva de testemunhas (fls. 89/90), laudos (fls. 91/96) 

e sentença (fls. 97/101), no qual a ora apelante pleiteou a concessão do benefício prestação continuada de um salário 

mínimo mensal e obteve êxito conforme sentença proferida às fls. 97/101. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 
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1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, o Certificado de Alistamento Militar do marido e a Certidão de Nascimento do filho apresentados não são 

suficientes para comprovar o prazo estabelecido no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais 

apresentam-se vagos. Confira-se: 

A testemunha, Marcos Antonio da Conceição, ouvida às fls. 60, afirmou que conhece a autora há trinta anos, tendo 

trabalhado com a mesma durante quinze dias, no ano de 2003, bem como que conhece a autora desde criança e que via 

a mesma no ponto de bóia fria.  

A testemunha, Odenir Gonçalves, ouvida às fls. 61 afirmou que conhece a autora há trinta anos e trabalhou com ela por 

aproximadamente um mês.  

Já testemunha, Maurilei Mota, ouvida na Audiência (17.01.2008) afirmou que trabalhou com a autora no período de 

1989 a 1990, não se lembrando onde. Afirmou ainda que depois disso trabalhou com a autora em outras propriedades da 

região, bem como que, em 1992 começou a trabalhar registrado e a partir de então via a autora nos pontos, até o ano de 

2000.  

Conforme consta do laudo pericial elaborado a partir do exame médico a que a autora se submeteu, a mesma a mais ou 

menos vinte anos esta em tratamento no posto de saúde e santa casa, apresentando pressão alta e ulcera varicosa na 

perna esquerda. O Sr. Perito concluiu que a autora estava total e definitivamente incapacitada para o exercício de 

atividade laborativa. Ante, as informações fornecidas ao perito pela própria autora é de rigor concluir que a mesma não 

trabalhou na lavoura até o ano de 2000 ou 2003, conforme afirmam as testemunhas. 

Também, afasto, alegação da apelante (fls. 110) de que a atividade rural era desempenhada em regime de economia 

familiar dado que não trouxe aos autos prova da existência da referida propriedade rural.  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.03.2008, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre início do ano de 

1967 até 04 de julho de 1988. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Não houve 

condenação em custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna preliminarmente pela apreciação do Agravo Retido, e no mais, a reforma da r. 

sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a atividade rural. E, no caso de manutenção da r. 

sentença, pleiteia que os honorários advocatícios não sejam superiores a 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Quanto ao Agravo Retido que questiona a ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em 

nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio 

ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional 

(Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 
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Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

No mais, objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período do início de 

1967 até 1988. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 
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PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 01.01.1967 a 04.07.1988, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao Agravo Retido interposto e, bem assim à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

                             Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  CAMILA SAAD VALDRIGHI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.06.2008, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 28.05.1955 e 31.01.1996. Sucumbência recíproca. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 1º.07.1953 a 

31.01.1996. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 
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Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 
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Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 28.05.1955 a 31.01.1996, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057698-7        AC 1374421 
ORIG.   :  0700000456  1 Vr DRACENA/SP     0700033570  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BARRIVIERA VELLO 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 04.07.2008, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido 

entre 14.07.1989 a 28.02.1993. Os honorários advocatícios foram fixados em 02 salários mínimos, atualizados a partir 

desta data. Isenção de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese que não restou demonstrada a 

atividade rural. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, a r. sentença deve ser corrigida no tocante ao arbitramento dos honorários advocatícios, uma vez que é 

inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, 

razoável fixar-lhe o valor em 10% (dez por cento), sobre o valor dado à causa. 

No mais, objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 14.07.1989 

a 28.02.1993. 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais 

corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Portanto, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor 

no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 14.07.1989 a 28.02.1993, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.060342-5        AC 1378637 
ORIG.   :  0700000585  1 Vr IEPE/SP     0700014970  1 Vr IEPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DIAS PRADO 
ADV     :  RUDINEY DE ALMEIDA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré e de recurso adesivo contra sentença prolatada em 07.08.2008, que julgou 

procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia a implantar, desde o ajuizamento da ação (28.09.2007), o 

benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano desde a citação (31.10.2007). Concedeu o benefício em tutela antecipada na respeitável sentença. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais a parte Ré requer, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada e, no mérito, sustenta que não 

foram  preenchidas as exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10¨% sobre o valor da causa e a fixação do termo inicial da concessão do 

benefício a partir da sentença. 

A parte Autora em recurso adesivo sustenta que o termo inicial do benefício é a data da apresentação do pedido 

administrativo feito pelo segurado, ocasião que de fato o requerido tomou conhecimento da pretensão do autor. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Em razões recursais, pleiteia o Réu a revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos 

exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 
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I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

O critério distintivo entre a sentença e a decisão interlocutória é o da natureza de seus conteúdos específicos. 

Interlocutória é decisão que não põe fim ao processo, enquanto sentença é a decisão que extingue o processo, a teor dos 

artigos 267 e 269 do Estatuto Processual Civil. 

O professor Ovídio Baptista da Silva, analisando as modificações introduzidas pela nova redação dada ao artigo 273 do 

Código de Processo Civil, sustenta que a natureza jurídica das decisões liminares que antecipam os efeitos da futura 

sentença de mérito não é de mera decisão interlocutória, porque o julgamento não prescinde, em tais casos, de um juízo 

de probabilidade sobre o mérito da demanda, devendo ser examinada frente ao que dispõe a nossa legislação processual. 

Analisando, assim, podemos concluir que o MM Juiz ao proferi-las, vai além de um simples exame de questões 

incidentais, adentrando, sim, no mérito da demanda, sem suprimir o caráter interlocutório passível de recurso de agravo 

de instrumento. Desta maneira, não há dúvida de que a decisão que concede a antecipação dos efeitos da tutela de 

mérito tem natureza de decisão interlocutória. 

É mais correto com o sistema processual que o MM Juiz antecipe a tutela sempre em decisão separada, mesmo que a 

antecipação seja deferida simultaneamente à prolação da sentença, evitando-se, assim, implicações no campo recursal, 

mesmo porque a antecipação da tutela e a sentença têm naturezas jurídicas distintas (o definitivo na sentença e o 

provisório no provimento antecipatório).  

Luiz G. Marinoni suscita, face à incompatibilidade recursal, não seja a tutela antecipada concedida na sentença:  

"A antecipação não pode ser concedida na sentença não só porque o recurso de apelação será recebido no efeito 

suspensivo, mas principalmente porque o recurso adequado para a impugnação da antecipação é o agravo de 

instrumento. Admitir a antecipação na sentença seria dar recursos diferentes para hipóteses iguais e retirar do réu, em 

caso de antecipação na sentença, o direito ao recurso adequado. A antecipação, portanto, deve ser concedida, quando for 

o caso, através de decisão interlocutória, no momento em que é proferida a sentença"  

(A Antecipação da Tutela na Reforma do Processo Civil. 2a. ed.. São Paulo: Malheiros. 1996, p. 61). 

Mesmo assim, não há óbice, se evidenciados os pressupostos para a antecipação da tutela, contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à concessão no corpo da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo possível a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  
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-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 695/2264 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homeme 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 
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1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

A correção monetária deve ser mantida nos termos da sentença, assim como os honorários advocatícios . 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a tese da Autora manifestada em seu recurso adesivo, sendo 

devido o benefício a partir do requerimento administrativo (20.05.2003, fls. 63), o qual foi indeferido. Posteriormente, 

interpos recurso administrativo daquela decisão o qual foi preliminarmente, conhecido e, no mérito negou -se 

provimento (16.01.2006, fls. 92/94).  

No entanto, consoante restou demonstrado nestes autos a autora no momento da apresentação do requerimento 

administrativo já preenchia todos os requisitos necessários à concessão do benefício, nos termos do art. 49, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91, com a seguinte redação: 

"Art. 49. 

A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

(...) 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao recurso adesivo da parte Autora, rejeito a matéria 

preliminar argüida em apelação pelo INSS e, no mérito, nego-lhe provimento. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada NAIR DIAS PRADO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.05.2003 

(requerimento administrativo) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Consoante os documentos (fls.17/16) determino a retificação da autuação, no tocante ao nome da segurada, a saber, 

NAIR DIAS PRADO  

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.61.19.005604-6        AC 1417579 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOAQUINA MARIA DA SILVA 
ADV     :  SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários,  

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.27.002182-6        AC 1392248 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GRACIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para 

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação e 

correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Res. n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da 

obrigação. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, consoante Súmula n.º 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, a decadência do direito à revisão. Suscita, 

derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  
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Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu. 

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a 

seguir. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de 

maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na 

Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do 

artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 

(dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). 

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A 

referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 
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Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

1º.02.1988 (fl.13), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (10.06.2008 - fl. 21), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(21.05.2008 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o 

cálculo da renda mensal inicial; explicitar que a correção monetária fixada é devida nos termos das Súmulas n.º 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção 

da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/81.113.824-0, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  
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Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2008.61.27.002692-7        AC 1407962 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  SERGIO DOS SANTOS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autor, contra sentença prolatada em 06.02.09 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não houve 

condenação em custas. Houve condenação em honorários advocatícios, observada à perda da condição de necessitada.  

Em razões recursais às fls. 106/107 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 710/2264 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 
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No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que o Autor comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou de forma conclusiva a respeito da capacidade da parte Autora para o trabalho. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Dessa forma não foi demonstrado que a parte Autora é portador de doença incapacitante, de maneira total e permanente 

ou temporária que motivasse a concessão dos benefícios da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

A propósito reporto-me aos julgados: 

"Improcede o pedido de concessão do benefício do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez se a prova pericial 

concluiu que não há incapacidade laboral e a epilepsia que acomete a parte autora está adequadamente controlada" 

(TRF 4a Região/AC nº 497402/RS, Relator Desembargador Federal NylsonPaim de Abreu, j. 19.08.2003, DJU 

03/09/2003, p. 610). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUTOR EM GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. (...) a 2 (...). 

3. Incapacidade total e temporária atestada pelo laudo pericial, sendo o autor portador de epilepsia, com crises 

convulsivas generalizadas submetendo-se a tratamento medicamentoso, em fase de adaptação à medicação. Não há 

relato de que a doença tenha atingido nível que torne impossível seu controle ou sua reversibilidade, principalmente 
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considerando o relato pericial de que não se trata, tecnicamente, de caso de invalidez definitiva, uma vez que tal 

conclusão somente poderá ser emitida após o encerramento do afastamento de três meses determinado pelo médico 

neurologista que vem acompanhando o caso do autor. 

4. Sem base em dado probatório seguro, considerando apenas a abordagem genérica  e descritiva sobre a epilepsia, sem 

se ater ao grau de comprometimento da doença em relação ao autor, não é possível se afastar a conclusão pericial, 

provinda de avaliação médica, a qual assegurou que o mal que é portador o Autor está sujeito a tratamento 

medicamentoso, não o tornando incapaz para o exercício de suas atividades. 

5. Não basta o diagnóstico de que o indivíduo sofra da doença denominada epilepsia para que imediatamente daí 

decorra sua incapacidade. É necessário que tal indivíduo se submeta à avaliação médica para que se verifique se a 

doença atingiu grau que impeça o exercício de atividade laborativa. 

6. (...) 

7. Apelação do Autor improvida." 

(TRF 3a. Região AC nº 2004.03.99.017253-6 rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10a. Turma, j. em 15.06.04).  

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação em custas, despesas processuais, bem 

como em honorários advocatícios, observando-se a Lei n.º 1.060/50. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido 

inicial. 
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Decorrido in albis o prazo para contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram 

conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário, assim como o pagamento das diferenças decorrentes 

da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 
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termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Contudo, considerando que a aposentadoria por tempo de serviço titularizada pela parte Autora foi concedida em 

14.04.1997 (fl. 12), não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, já que o aludido diploma legal só se 

aplica aos benefícios concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988.  

 No mesmo sentido, a aplicação do critério de atualização pela equivalência salarial preconizado pelo artigo 58 do 

ADCT, já que a referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da 
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promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários 

concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 30.08.2006 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 
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- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

No que tange ao pedido de repasse da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de reajuste dos 

benefícios, bem como a adoção do INPC para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários referente aos anos 

de 1996 a 2005, verifica-se que o artigo 201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do 

mesmo artigo) prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 
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"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 
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1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

conversão dos proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de 

Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 
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Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 
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Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002, junho 

de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, junho de 2004 (4,53%), determinado pelo 

Decreto n. 5.061, de 30.04.2004 e junho de 2005 (6,355%), determinado pelo Decreto n. 5.443, de 09.05.2005, também 

não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos 

benefícios previdenciários seria definido em regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados 

percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um 

ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 
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8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 
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ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

impossível prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício da parte Autora 

teve início em 14.04.1997 (fl. 12). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês não integrou o período básico de cálculo da sua 

aposentadoria. Logo, conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não sofreu a referida perda. 

No que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício, razão não assiste a 

parte Autora. É pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais no sentido de que os índices inflacionários expurgados 
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pelo Governo Federal só deverão ser incluídos na correção monetária de débitos cobrados em juízo, não havendo direito 

adquirido à incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 

DA LEI Nº 8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS. 

1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então 

vigente. 

2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a 

necessidade da assistência permanente de outra pessoa. 

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento 

da atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do 

afastamento da atividade. 

4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários 

para fins de reajustes da renda. 

5. Agravo interno do autor improvido." (Grifou-se) 

(TRF3R -AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal 

Jediael Galvão). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,  nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004705-3        AC 1397364 
ORIG.   :  0800000576  2 Vr CUBATAO/SP     0800034672  2 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  ANTONIO FRANCISCO PINHEIRO 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência houve condenação em custas, despesas processuais, bem 

como em honorários advocatícios, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, a procedência do 

pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora o reajustamento do seu benefício, postulando pela aplicação do IGP-DI, índice regularmente 

adotado para fins de correção das prestações previdenciárias a partir de maio de 1996, em razão da Medida Provisória nº 

1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, em prejuízo dos índices aleatoriamente escolhidos, que não 

refletem as perdas inflacionárias do período, gerando uma redução real nos valores percebidos e deixando de atender, 

portanto, ao disposto nos artigos 201 e 202 (em suas redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  
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Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 
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Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho 

de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, 

pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até 

a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, 

determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em 

regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários nas competências a partir de 1997 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo 

de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe 

direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do 

poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos 

anos de 1997 a 2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da 

Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, 

cuja ementa segue transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 
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- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 728/2264 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005378-8        AC 1398844 
ORIG.   :  0800000126  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0800006900  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  GENIR FREDERICO BANDEIRA 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, conforme os artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91. 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício auxílio-doença, argüindo que preenche os requisitos 

da lei previdenciária. Todavia, conforme se verifica nos autos (fl. 38) a parte Autora já está em gozo do benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 29.09.1998. 

Nos termos da legislação previdenciária, não é possível a cumulação do benefício da aposentadoria com auxílio-doença, 

conforme estabelece o artigo 124 da Lei n. 8.213/91, abaixo transcrito: 

"Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência 

Social: 

I-aposentadoria e auxílio-doença; 

II-duas ou mais aposentadorias; 

III- aposentadoria e abono de permanência em serviço." 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgados proferidos por esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÕES DIVERSAS COM O MESMO PEDIDO DE 

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E POR 

INVALIDEZ VEDADA PELO ARTIGO 124, II, DA LEI N. 8.213/91. LITSPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Tendo o autor ajuizado ação anteriormente em outro juízo na qual pleiteia o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a ação ajuizada depois pleiteando aposentadoria por  tempo de serviço deve ser extinta sem julgamento do 

mérito na impossibilidade da reunião das ações.  

II - Vedação de acumulação de aposentadorias pelo artigo 124, II, da Lei n. 8.213/91. 

III - Precedentes do STJ.  

IV - Preliminar de litispendência do INSS acolhida. Sentença anulada.  

V - Recurso do autor não conhecido, restando prejudicado o agravo retido." 

(AC nº 1999.03.99.028211-3 1a. Turma Rel. Des. Fed. Walter Amaral DJU 06.12.20002, pág. 344) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO 

CUMULATIVO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. COMPENSAÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O Auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez são inacumuláveis, tendo em vista a coincidência do fundamento 

jurídico que está a ensejar a concessão de ambos os benefícios, qual seja a incapacidade laborativa do segurado da 

previdência. 

2. A inacumulabilidade dos benefícios é determinada pela Lei nº 8.213/91, em seu artigo 124, inciso I, que não permite 

o recebimento conjunto de aposentadoria e auxílio-doença. 

3. Da análise dos artigos 61 e 44, caput, daquele diploma legal decorre que ao autor é devido o pagamento das 

diferenças, diante da previsão legal de percentuais diversos para o cálculo da renda inicial de cada um dos benefícios, 

desde a data da citação, competindo à autarquia previdenciária a apuração do quantum devido.  

4. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento." 

(AC nº 96.03.0606901 SP 5a. Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo DJ 21.09.99, pág. 590). 
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Ademais a restrição pertinente ao benefício de aposentadoria e auxílio-doença decorre do caráter substitutivo de ambos 

os benefícios. A concepção dos sistema é de que o segurado se aposenta para não mais trabalhar, para se recolher aos 

seus aposentos conforme Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior em sua obra: "Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social", 3a. edição, pág. 325: 

"A restrição à percepção de aposentadoria e auxílio-doença decorre do caráter substitutivo de ambos os benefícios. A 

concepção do sistema é de que o segurado se aposenta para não mais trabalhar, para se recolher aos seus aposentos. 

Assim, se ele continua em atividade, mas vem a ficar impedido de exercê-la de forma parcial ou temporária, sua 

subsistência estará assegurada pela aposentadoria, não tendo direito à auxílio-doença, o que decorre, também do 

disposto no §2º do art. 18.(...)."  

Assim, merece ser mantida da douta sentença monocrática, eis que conforme se denotam dos autos a parte Autora é 

beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, desde 29 de setembro de 1998, nessa hipótese, incabível sua 

cumulação com o auxílio-doença pleiteado nesses autos, sendo desnecessária a averigüação a respeito da doença 

alegada pela parte Autora. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento do requisito exigido pelo artigos 124 da Lei nº 8.213/91, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005464-1        AC 1398930 
ORIG.   :  0700000454  1 Vr ITAPORANGA/SP     0700008400  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  PEDRO GERALDO DE PROENCA 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 20.08.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais). A 

execução da sucumbência observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, ficando suspensa ante a gratuidade 

judiciária deferida à parte Autora.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, conforme os artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91. 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural desde 

1986 a 16.03.2007, período suficiente à concessão do benefício. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, relatando que deve ser-lhe concedido o benefício do auxílio-doença à parte Autora. O fato da parte 

Autora ter retornado ao trabalho não afasta a conclusão da perícia médica se é necessário para a sua manutenção a volta 

ao labor sem que sua saúde esteja restabelecida. 

Destaco a seguinte jurisprudência desta Corte no qual foi adotada a mesma interpretação. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 
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INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 

(...) 

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos 

a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a 

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida." 

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos Neves; j. 

28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág. 643) 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação efetivada em 30.07.2007 (fl. 34vº), acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado PEDRO GERALDO DE PROENÇA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30.07.2007 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005725-3  ApelReex 1399545 
ORIG.   :  0800000529  1 Vr GUAIRA/SP     0800016779  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIRA GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para 

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação e 

correção monetária. Em razão da sucumbência houve condenação em custas, despesas processuais, bem como em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas. Por fim, o r. decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição do direito a 

revisão. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos 

salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. 

Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, aplicação do art. 

58 do ADCT e da Súmula n.º 260 do TFR. 

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar o pedido de aplicação da Súmula n.º 260 do TFR, em 

desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 734/2264 

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594) 

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Por outro lado, não prospera a preliminar argüida, pois a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as 

eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 737/2264 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei 

8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-
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contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Contudo, a pensão por morte titularizada pela parte Autora, não derivou de outro benefício previdenciário, consoante se 

verifica em consulta realizada ao sistema DATAPREV (fl. 16), razão pela qual não faz jus à revisão pleiteada, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Resta, portanto, prejudicada a aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

na medida em que os Autoras requereram sua incidência sobre a renda mensal inicial recalculada, ou seja, após a 

correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, conforme os ditames da Lei nº 6.423/77. Ausente 

qualquer alteração no valor da renda mensal inicial de seu benefício, desnecessária a nova incidência do aludido 

dispositivo constitucional.  

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 02.04.2008 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, eis que foi reformada a r. sentença.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, 

§3º, do Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita 

e, por conseqüência, julgo improcedente o pedido de aplicação da Súmula n.º 260 do TFR; rejeito a matéria preliminar, 

e no mérito, dou provimento à apelação, bem como a remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006774-0        AC 1401400 
ORIG.   :  0800000448  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800034919  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  JOAQUIM DE ARRUDA 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. Em razão da sucumbência houve condenação em custas, despesas processuais, bem como em honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença requerendo a procedência do pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário para que seja  preservado o seu valor real. 

De início, impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 
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Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mais, consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo 

artigo, constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  
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Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos.  

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 
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de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 
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Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

No mesmo sentido, gize-se que a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  
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III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

Logo, a alegação do Autor no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. 

Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro 

índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

impossível prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício da parte Autora 

teve início em 15.07.1993 (fl. 12). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês não integrou o período básico de cálculo da sua 

aposentadoria. Logo, conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não sofreu a referida perda. 
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Dessa digressão legislativa e da observação do termo inicial do benefício em comento, presume-se que o Réu, 

notadamente por ser pessoa jurídica de direito público, procedeu às atualizações corretamente, inclusive em 

homenagem ao princípio constitucional da legalidade, ao qual estão adstritos os atos administrativos. 

Por outro lado, não há que se falar em aplicação do critério de atualização pela equivalência salarial preconizado pelo 

artigo 58 do ADCT, já que a referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários 

concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 03.03.2008 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 
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- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. decisão recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009673-8        AC 1408899 
ORIG.   :  0700000267  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0700021323  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INEZ DINIZ 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré e de recurso adesivo contra sentença prolatada em 22.07.2008, que julgou 

procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação 

(18.12.2007, 17v.), no valor de um salário mínimo, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais a parte Ré sustenta que não foram preenchidas as exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano. 

A parte Autora em recurso adesivo pede a majoração da verba honorária (15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença). 

Com contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homeme 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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A correção monetária deve ser mantida nos termos da sentença, assim como os juros de mora, que são devidos a partir 

da data da citação (18.12.2007, 17v.) no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 

405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte Autora e nego 

provimento à apelação do INSS. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA INEZ DINIZ para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 18.12.2007 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009889-9        AC 1409115 
ORIG.   :  0700001305  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERNANE PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATIMO DO CARMO ALEXANDRE 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.11.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento administrativo (10.09.2007), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 757/2264 

A parte Autora recorre adesivamento pleiteando a reforma parcial do decisum em relação aos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, conforme os artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91. 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural como 

empregado em período suficiente à concessão do benefício. 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para o 

trabalho. 
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Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo acrescido do abono anual 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios e periciais devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo, na forma de 

fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FATIMO DO CARMO ALEXANDRE para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 10.09.2007 (em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.010187-4        AC 1410690 
ORIG.   :  0700001483  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  CARMELITA SILVA DO NASCIMENTO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por Carmelita Silva do Nascimento, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, previsto na Lei nº 8.213/91, e 

Decreto nº 3.048/99. 
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A r. sentença proferida em 11.04.2008, julgou extinto o processo sem resolução do mérito por falta de requisito 

processual de validade, com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao 

pagamento de custas. 

Inconformada, a parte Autora interpôs apelação pugnando pela anulação da r. sentença, ao fundamento de que, apesar 

de residir na Comarca de Sertãozinho, abrangida pelo Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, não possui condições 

de deslocar-se até aquele juízo, distante de sua residência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por entender que, em razão da instalação em 

Ribeirão Preto, do Juizado Especial Federal, com competência absoluta  para conciliar e julgar as causas até 60 

(sessenta) salários mínimos, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Sertãozinho. 

Com efeito, a norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à 

jurisdição, permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do 

domicílio do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não 

estivesse presente Vara Federal. 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado ou beneficiário, não se admitindo a intromissão do juiz 

em tal escolha. 

In casu, verifica-se que a parte Autora ajuizou a ação perante a Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho/SP, tendo, 

portanto, naquele momento, exercido a faculdade acima referida.  

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação, pois tal competência fixou-se no momento da propositura 

da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio jurisdictionis.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem, para prosseguir regularmente no Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.010807-8        AC 1411363 
ORIG.   :  0700001584  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0700037885  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA VICENCIA DE LIMA 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 23.10.2008, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (30.11.2007), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Tutela antecipada concedida. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 
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No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 
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 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da 

parte Autora) como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 
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(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  
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(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Intimem-se.  

Oficie-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.010951-4        AC 1411493 
ORIG.   :  0800000732  2 Vr SAO VICENTE/SP     0800126670  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  UMBERTO VASCO DE SOUZA VALENTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50.  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido 

inicial.  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 
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celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora o reajustamento de seu benefício previdenciário nos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23% 

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, 

respectivamente, em cumprimento ao disposto nos artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei n.º 8.212/91, a fim de preservar o 

valor real do benefício, garantido pelo art. 201, §4º, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, ao passo 

que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão disciplinados na Lei nº 

8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/1991, dispõem: 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

Tais preceitos legais determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos 

índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 

Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado com o teto do salário-

de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Ademais, nos termos do art. 195 da Constituição Federal, as fontes de financiamento da previdência englobam: as 

contribuições efetuadas pelo empregador, pelo trabalhador, resultantes da receita de concursos de prognósticos e do 

importador de bens ou serviços. 

Portanto, quatro são as fontes constitucionais do custeio da seguridade social, nela incluída a previdência social, sendo 

que eventual majoração arrecadatória relativa a apenas uma delas - as contribuições dos segurados - não pode autorizar 

a concessão de aumento sobre os benefícios, com percentual idêntico ao que apenas sobre ela foi verificado, já que não 

é a única fonte de financiamento da seguridade. 

A bem da verdade, é a pretensão dos apelantes que esbarra na vedação instituída pelo § 5º do art. 195 do Texto 

Superior, visto que a suposta majoração arrecadatória relativa a apenas uma das fontes de custeio da previdência não 

permite que todo o sistema previdenciário suporte a repercussão pretendida pelos apelantes, porque essa repercussão 

não se equivale ao implemento arrecadatório porventura verificado, ou seja, um possível aumento de 27,23% sobre as 

receitas decorrentes da contribuição dos trabalhadores não significa um aumento de 27,23% na arrecadação global das 
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receitas previdenciárias, porque esta também se compõe das demais contribuições previstas na legislação constitucional 

como subsidiadoras do sistema de seguridade social, e que não foram contempladas por igual reajuste. 

Assim, inexistindo prova de que a seguridade social houvera recebido o aporte de receita com a mesma magnitude em 

que postulados os reajustes, estes não podem ser concedidos, sob pena de inaceitável ofensa ao art. 195, § 5º, da 

Constituição Federal. 

Por outro lado, a lei ordinária que estabeleceu o reajustamento do benefício previdenciário após a Constituição Federal 

de 19988, como exposto, foi a  Lei nº 8.213/91 que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos 

benefícios e dos salários-de-contribuição, que foi posteriormente substituído pelo IRSM (Lei n.º 8.542/92, artigo 9º, § 

2º), pelo IPC-r ( Lei n.º 8.880/94, artigo 21, § 2º), pelo INPC (Medida Provisória n.º 1.053/95, artigo 8º, § 3º e suas 

reedições posteriores) e pelo IGP-DI, a partir de maio de 1996. Dessa pequena digressão legislativa, presume-se que o 

Réu, notadamente por ser pessoa jurídica de direito público, procedeu às atualizações corretamente. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei.  

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim,  o  princípio  insculpido  no  art.  201, antigo  § 4º,  da  

Constituição Federal.  Ademais,  a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização 

do instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados 

percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um 

ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

 1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91,  que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de  Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda  mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento  do teto do salário-de-contribuição. 

 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios  estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária  correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a  irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos  benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91%  (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

 4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na  sentença". 

(TRF4, Turma Suplementar, Processo nº 2005.70.08.000830-6, Rel. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, j. 11/04/2007, 

D.E. 24/04/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. ADEQUAÇÃO AOS TERMOS DO ARTIGO 201, § 2º, E 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE. DESCABIMENTO. 

(...) 

- A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se 

pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do § 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-

contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. 

- Apelação não provida." 

(TRF3, 5ª Turma, Processo nº 96030966010, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11/06/2002, DJU  15/10/2002, p. 419) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

                                                       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.011287-2        AC 1412299 
ORIG.   :  0800021006  1 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO INACIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA PREUHS DUTRA 
ADV     :  JOICE DE SOUZA BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.01.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (06.11.2008), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Em razão da sucumbência houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Tutela antecipada concedida. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
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§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.011602-6        AC 1412613 
ORIG.   :  0800000626  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA SGOBB DA SILVA 
ADV     :  ELAINE CRISTINA VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 17.09.2008, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (25.07.2008), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer que tanto o benefício e acessórios quanto a atualização monetária, sejam devidos 

apenas a contar da citação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 
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no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 783/2264 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 784/2264 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um 

dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a 

prova material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível 

verificar que o marido da Autora exerceu atividades urbanas de 1989 a 2000. 

Assim, com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material 

constante da certidão de Casamento, encontra-se esmaecida. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

restando revogada a Tutela Antecipada. deixo de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em 

razão do benefício da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

         Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.99.012258-0        AC 1413460 
ORIG.   :  0700039748  1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS     0700002575  1 Vr 

RIBAS DO RIO PARDO/MS 
APTE    :  MARIA NATALINA DA SILVA 
ADV     :  GUSTAVO TEIXEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais.  Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido, e E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios sejam 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Assim já se pronunciou esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...) 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.012702-4  ApelReex 1413904 
ORIG.   :  0800001715  1 Vr BIRIGUI/SP     0800085250  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA BORILLI FERNANDES 
ADV     :  ISMAEL CAITANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 13.02.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de restabelecimento de benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação na esfera administrativa em 
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10.06.2008 - fl. 16, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve antecipação de tutela. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil. Houve condenação em custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, para os casos de segurado especial e artigo 

25, I, da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

No caso dos autos, restou comprovada a qualidade de segurada da parte Autora com a concessão administrativa do 

benefício (fls. 16 e 36/37). 
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Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, inclusive tendo o próprio Réu reconhecido administrativamente o benefício do auxílio-doença à 

parte Autora.  

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Intimem-se.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.012798-0        AC 1414000 
ORIG.   :  0600000520  1 Vr TAMBAU/SP     0600010366  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  APARECIDA CANDIDA DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 18.11.08 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Houve condenação em custas e honorários advocatícios, observando-se, todavia o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em razões recursais alega, em síntese, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, em razão da necessidade da produção 

da prova testemunhal, em complementação da prova documental trazida aos autos, bem como a produção da prova 

pericial. No mérito, alega em síntese o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

incapacidade total e permanentemente para o trabalho, bem como a qualidade de segurado.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez consoante o 

disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria encontrava-se 

suficientemente provada, julgou antecipadamente a lide, não procedendo à oitiva de testemunhas, conforme requerido 

pelo Autor em sua petição inicial e fl. 54. 
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O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

a parte Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua 

incapacidade física e qualidade de segurada. 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

No caso em tela a parte Autora protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua situação física e qualidade de segurado, posto que pelas provas 

juntadas aos autos, não há como definir se ele trabalhou até a ocorrência das moléstias, ou se houve agravamento. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

Nesse sentido, segue ensinamento doutrinário: 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do 

direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria 

precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)".  

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento 

antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Código de Processo Civil.  

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, evidentemente, 

seria o ideal - , de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para decidir com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 799/2264 

justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." - (grifos nossos e espontâneos). - (in Código de 

Processo Civil Interpretado, 4a. ed. - São Paulo, Manole, 2004 - pág. 637). 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinário: 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do 

direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria 

precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade.".  

Ademais, caberia ao Juiz, ex officio, determinar a produção das provas necessárias à instrução do processo, no âmbito 

dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta não 

estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi determinada 

conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, porque não foi 

comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora.  

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto que 

pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu marido 

residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de casal de 

idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi produzida, por 

ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença.  

3.Sentença anulada.  

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da aposentadoria por 

invalidez, mister se faz a constatação da qualidade de segurado e efetiva incapacidade física para o trabalho através da 

realização de audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas, valendo salientar que é necessário a 

designação de nova prova pericial na área cardiológica, a fim de que se esclareça o Senhor Perito em que situação física 

a parte Autora se encontra. 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da parte Autora, de modo a eivar de nulidade o r. 

decisum combatido e, diante do contexto descrito, é necessária a produção de prova testemunhal e pericial, o qual deve 

esclarecer, dentre outros aspectos, se a parte Autora deixou o labor em razão dos males incapacitantes e quais são os 

atuais problemas físicos que impedem a parte Autora de trabalhar. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e  inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar de nulidade da r. sentença e determino o retorno 

dos autos ao Juízo de Origem para produção de prova testemunhal, pericial e reapreciação do mérito, restando 

prejudicada a análise da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.012807-7        AC 1414009 
ORIG.   :  0700001031  2 Vr JABOTICABAL/SP     0700054805  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  CATARINA DE LOURDES MASSONETO LUIZ 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, que ficará condicionada a demonstração dos requisitos do artigo 12 da lei n  

1060/50. 

Em razões recursais a Autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 803/2264 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora o documento apresentado nos autos, Certidão de Casamento, celebrado em 25.07.1970 (fl. 11), seja hábil a 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o 

marido da Autora, como rurícola, não há como conceder o benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a 

prova material produzida. Cabe ressaltar que a atividade da autora consta, neste mesmo documento, como  "prendas 

domésticas". 

No caso, os documentos apresentados (certidão de casamento e CPTS) não são suficientes para comprovar o 

preenchimento do prazo estabelecido no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se 

vagos.  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.013183-0        AC 1414566 
ORIG.   :  0605013571  2 Vr COSTA RICA/MS     0700000025  2 Vr COSTA 

RICA/MS 
APTE    :  MARIA XAVIER VENANCIO 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários,  

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. O senhor 

expert relata que a pericianda apresentou queixas ansiosas, as quais não a impossibilitam para a realização de atividades 

laborativas.  

Ademais, a prova testemunhal não confirma o alegado labor rural.  
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Assim sendo, no caso em comentário, as provas produzidas não concluíram pela ocorrência de incapacidade e condição 

de segurada; fato que não leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.013207-0        AC 1414590 
ORIG.   :  0700000015  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700000805  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  APARECIDA FERREIRA DE SOUZA FACCHINI 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. Houve condenação em honorários advocatícios e custas, 

observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento de defesa uma vez que não foi dado 

oportunidade para comprovar suas alegações. No mérito, sustenta que preenche os requisitos legais na concessão do 

benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela falta de nova prova pericial sobre as queixas 

referentes aos males de que a Autora se diz portadora. 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a 

Autora não é portadora de doença incapacitante. 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 
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do procedimento instrutório, para a realização de oitiva de testemunhas. Isto porque, inequivocamente, a Autora não 

preenche o requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32). 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91.Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

No caso em tela, pleiteia a parte Autora o pagamento do benefício da aposentadoria por invalidez, argüindo que 

preenche os requisitos da lei previdenciária.  
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Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, 

na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.013464-8        AC 1414845 
ORIG.   :  0500001859  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0500014114  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  CLEIDE CRISTINA DE PAULA MONTANHERI 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 30.10.08 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Não houve isenção de custas. 

Em razões recursais alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento de defesa em razão da não designação de 

audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas e nova prova pericial. No mérito, aduz o preenchimento 

dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males 

incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela falta de oitiva de testemunhas. 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 
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respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a parte 

Autora não é portador de doença incapacitante. 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a realização de oitiva de testemunhas. Isto porque, inequivocamente, a Autora não 

preenche o requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32). 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 

8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  
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IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

Em relação a qualidade de segurada, a Autora exerceu diversas atividades na área rural e urbana atividade na condição 

de empregada, sem interrupções que levassem a perda da condição de segurada. Após o último vínculo empregatício em 

09.03.2005 a Autora não mais exerceu qualquer atividade e não efetuou recolhimentos à Previdência Social. Assim, de 

acordo com a aplicação do artigo 15, e incisos previstos na lei previdenciária a Autora estaria no "período de graça", 

perdendo a qualidade de segurada no ano de 2006. Assim, tendo em vista que o ingresso da presente ação foi em 

12.12.2005, não há que se falar em perda da qualidade de segurada.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial em suas conclusões atestou: "conclui-se que a limitação funcional 

apresentada pela autora relativamente ao quadro em coluna cervical e membro superior direito lhe impõe restrição à 

realização de atividades de natureza repetitiva ou aquelas que demandem sobrecarga física aos membros superiores, 

reunindo até a presente data capacidade funcional aproveitável a demais funções que de natureza leve a terceiros como 

meio à sua subsistência."  
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A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade total ou temporária, 

fato que não leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.014079-0        AC 1416807 
ORIG.   :  0800001275  1 Vr ITAPORANGA/SP     0800020939  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  CLAUDIO PELAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por Cláudio Pelais em face do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, objetivando, em 

síntese, a concessão dos benefícios de aposentadoria por idade. 

O feito foi distribuído na comarca de Itaporanga - SP -  Vara Única, onde o MM. Juiz determinou-se que a parte Autora 

comprovasse ser domiciliada nesta Comarca, apresentando certidão eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

indeferimento. 

A certidão (fl. 21) informa o não atendimento ao despacho do juízo.  

O MM. Juiz, à fl. 22, proferiu sentença extintiva, sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso I do Código 

de Processo Civil, ao fundamento de que ausente os pressupostos do artigo 284, do Código de Processo Civil, deixando 

de condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência.  

Inconformada, a Autora apelou às fls. 26/29, requerendo a anulação da r. sentença e retorno dos autos à Vara de origem, 

para prosseguimento regular da demanda.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De início observa-se que o ilustre magistrado a quo julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, sob o fundamento 

de que a parte Autora não acostou aos autos documento que comprovasse o seu local de residência, nos termos do artigo 

267, inciso I e artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Com a devida venia, não merece prosperar o entendimento esposado. Ocorre que o argumento do MM. Juiz no sentido 

de intimar a parte Autora a fornecer comprovante de residência, visando a correta identificação de seu endereço pessoal, 

carece de amparo legal, tendo em vista que a lei processual civil não exige que a petição inicial seja instruída com 

referido documento.  

O artigo 282, inciso III, do Código de Processo Civil: 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;" 

Conclui-se, pois, que basta a parte Autora a indicação de seus dados pessoais na petição inicial ou na procuração, para 

que satisfaça a expressa exigência legal.  

A corroborar esse entendimento, trago à colação ementa de julgados proferidos nesta E. Corte, onde se apreciou questão 

idêntica à dos presentes autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. 

I-Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais  e de residência do segurado. 

Inteligência do artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil. 

II-Agravo improvido." 

III-(AG 96.03.030676-2/SP , 2a Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 31.07.96, pág. 52941). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E COMPROVAÇÃO DE RESIDENCIA 

DO AUTOR. DESCABIMENTO. 
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I - O pedido de fornecimento de cópias de documentos pessoais e de comprovante de residência do autor não encontra 

qualquer respaldo legal, estando a petição inicial, ademais, em conformidade com o disposto no artigo 282 do C.P.C. 

II - Agravo improvido." 

(AG nº 96.03.016808-8 - 1a Turma, Rel Juiz Theotônio Costa, DJ 23.07.96, pág. 50578). 

Portanto, evidente está a necessidade da parte Autora em obter a satisfação do resultado almejado mediante a prestação 

jurisdicional do Estado, não podendo o MM. Juiz criar novo motivo de extinção do processo, com base na ausência de 

domicílio ou da residência, ainda mais quando a parte contrária não suscitou dúvida quanto a esse aspecto.  

Desta forma, é de se anular a r. sentença, porquanto proferida sem a devida observância da legislação processual 

vigente. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.014092-2        AC 1416820 
ORIG.   :  0700001415  1 Vr VIRADOURO/SP     0700024826  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  TEREZA JOANA LUCARELLI COVINO 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

  

§ 1º 

 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora, como rurícola, não há como 

conceder o benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.016401-0        AC 1421219 
ORIG.   :  0700000377  1 Vr ITAPOLIS/SP     0700015370  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA DA SILVA DE LUCCA 
ADV     :  DARIO ZANI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.02.09, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação do benefício concedido 

administrativamente (31.03.06), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de 

custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Existe documento apto à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola. 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, uma vez que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera 

administrativa, no período de 1º.02.06 a 21.03.06, tendo permanecido acometida de moléstia incapacitante, 

impossibilitada de retornar ao trabalho, após a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme demonstram os 

atestados médicos juntados na inicial e relatado no laudo-médico pericial. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame tenha concluído pela incapacidade total, porém temporária, da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos necessários para a aplicação de tal instituto processual, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2009.  
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 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. MARIANINA GALANTE  

 Representante do MPF: Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:15 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON  DE  LUCCA, THEREZINHA CAZERTA 

e MARIANINA GALANTE, foi aberta a sessão. 

 Ausente,  justificadamente,  a  Desembargadora  Federal  Vera Jucovsky. 

 Ao  iniciar  a  Sessão, a Senhora Presidente da Oitava Turma, Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  

cumprimentou os eminentes colegas de Turma, Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta,  a  

ilustre  representante  do Ministério Público Federal e os funcionários.  Consignou estar assumindo a presidência da 

Oitava Turma, na ordem regimental, sucedendo o Desembargador Federal Newton De Lucca, a quem elogiou pela 

maravilhosa gestão, e almejou conduzir os trabalhos de uma forma correta. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

 Com  a  palavra, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, acompanhada  expressamente  pelo Desembargador 

Federal Newton De Lucca, saudou  a  Desembargadora  Federal  Marianina  Galante  pela assunção à presidência,  

afirmando a sua certeza na continuidade dos trabalhos até então  desenvolvidos  e na condução magistral, responsável, 

cuidadosa e dedicada de Sua Excelência. 

 Por  fim,  a Senhora Presidente agradeceu as manifestações de seus pares e afirmou a sua vontade em correspondê-las. 

  

  

 0001     AI-SP       327590      2008.03.00.007035-7(0700002365) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIZA ANTONIA BUENO DO PRADO 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0002     AI-SP       327625      2008.03.00.007072-2(0700002372) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : BENEDITA CLEMENTE 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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A Oitava Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento da  autora,  nos termos do voto do Relator, com 

quem votou a Desembargadora  Federal  Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,   

que  lhe  negava  provimento,  e,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0003     AI-SP       344484      2008.03.00.030762-0(200661830020382) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : VERIDIANO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0004     AI-SP       355852      2008.03.00.045917-0(0800001439) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA LUCIA RODRIGUES LADEIA PEREIRA 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

  

  

0005     AI-SP       356342      2008.03.00.046440-2(0800001738) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : PEDRO PEREIRA SIQUEIRA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0006     AI-SP       358574      2008.03.00.049461-3(200761830006249) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : HAMILTON PEREIRA DA MOTTA 
ADV     : STEFANO DE ARAUJO COELHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0007     AI-SP       359360      2008.03.00.050640-8(0800000896) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : BENEDITO GOMES PINTO FILHO 
ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0008     AI-SP       361660      2009.03.00.003034-0(0800001704) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : CLEONILZA DOS REIS BRONZATTO 
ADV     : FABIANA MARTINS CONSTANTINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0009     AC-SP       1376146     2008.03.99.058729-8(0800000879) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 829/2264 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : EDER PINTO PEDROSO 
ADV     : DALBERON ARRAIS MATIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0010     AC-SP       866027      2003.03.99.009967-1(0200000171) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : JOSEFA ALVES DA CONCEICAO 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria prelimininar  argüida  em  contra-razões  pelo  INSS e negou 

provimento à apelação da  parte autora.   

  

  

  

0011     AC-SP       871242      2003.03.99.012973-0(0200000715) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA ANGELA DE SOUSA MERCES 
ADV     : MELISSA TASINAFO SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0012     ApelReex-SP 918978      2004.03.99.006795-9(0300000281) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATHILDE DE OLIVEIRA TOLEDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 
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A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

0013     AC-SP       1244324     2007.03.99.044249-8(0600000844) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CREUZA MENESES SANTOS 
ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0014     AC-SP       1250045     2007.03.99.045708-8(0600000098) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SIRLEI TOMAS MENDES 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou a Desembargadora Federal  Marianina  Galante,  vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora Federal  Therezinha 

Cazerta, que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1305873     2008.03.99.020213-3(0700003178) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JACYRA FRANCO DA SILVA SANTOS 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogando a  tutela antecipada concedida.   
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0016     AC-SP       1329163     2008.03.99.033960-6(0600000540) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA DOS SANTOS MAGNANI 
ADV     : RICARDO MARTINS GUMIERO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogando a  tutela antecipada anteriormente 

concedida.   

  

  

  

0017     AC-MS       13924791    2009.03.99.002706-6(0700028923) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA PEDROSO DA COSTA 
ADV     : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0018     AC-SP       1406999     2009.03.99.008744-0(0700001801) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELVIRA GUISELINI RODRIGUES 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  deu provimento à apelação.   

  

  

  

0019     AC-MS       1407037     2009.03.99.008782-8(0700038675) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA ELENA DA CRUZ 
ADV     : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0020     AC-SP       1407624     2009.03.99.009237-0(0800000846) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ANA CLEMENCIA XAVIER 
ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0021     AC-SP       655289      2000.03.99.076748-4(9900000260) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : CARLOS CESTARI CORREA 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  sendo  que  a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta  acompanhou o voto do Relator, pela conclusão.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

  

  

0022     ApelReex-SP 1041234     2005.03.99.028899-3(0400000080) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE SERGIO DOS SANTOS 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   
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0023     AI-SP       352235      2008.03.00.041244-0(0800002331) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : DEODETE VIEIRA 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0024     AI-SP       359316      2008.03.00.050570-2(0800002756) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : NEILA DE FATIMA ALVES MARCELINO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0025     AI-SP       361390      2009.03.00.002646-4(0800002743) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : WILSON JOSE DOS SANTOS 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0026     AI-SP       361668      2009.03.00.003045-5(200861120154584) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA APARECIDA SANTANA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0027     AI-SP       362136      2009.03.00.003592-1(200861120159818) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ETELVINO GOMES DE SOUZA 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0028     AI-SP       362139      2009.03.00.003595-7(0800046892) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ANTONIO SERGIO DE SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0029     AI-SP       356222      2008.03.00.046377-0(200861270045922) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : BENEDITA VICENTINA MACHADO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0030     AI-SP       360090      2009.03.00.001048-1(200861270048042) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MANUEL FELIPE DA SILVA 
ADV     : DANIEL ALONSO MARTINS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0031     AI-SP       360837      2009.03.00.001902-2(0800003218) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : VALMIR APARECIDO BEDIM 
ADV     : KELLY ALESSANDRA PICOLINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0032     AI-SP       308914      2007.03.00.085632-4(200761080062539) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JANDIRA DA SILVA BARBOSA 
ADV     : CARLOS RENATO DE MELO RIBEIRO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0033     AI-SP       355974      2008.03.00.046031-7(0800001125) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADILIO ALFREDO 
ADV     : ANA PAULA DE SOUZA NOGUEIRA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0034     AI-MS       358155      2008.03.00.048780-3(0800012347) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NEUSA VIEIRA PEREIRA 
ADV     : ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO SOARES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0035     AI-SP       358606      2008.03.00.049397-9(0800002932) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE MARCUS GUIMARAES 
ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0036     AI-SP       359967      2009.03.00.000917-0(0800002789) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : APARECIDA CERESSIO MARTINS 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0037     AI-SP       361892      2009.03.00.003328-6(0800001718) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EMERI PALANDI TENORIO 
ADV     : RENATA DE ARAUJO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0038     AI-SP       351874      2008.03.00.040698-0(200861180005935) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GENESIO CAMPOS DE TOLEDO 
ADV     : MANAEM SIQUEIRA DUARTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0039     AI-SP       352385      2008.03.00.041298-0(0800000621) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA CLEONICIA DE AQUINO 
ADV     : CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, ficando prejudicado o pedido de 

reconsideração apresentado  pelo INSS.   

  

  

  

0040     AI-SP       361407      2009.03.00.002665-8(200961190004063) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : DANIEL PEREIRA DE JESUS 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

  

  

0041     AI-SP       357530      2008.03.00.047780-9(200861190096317) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MANOEL MESSIAS RESENDE 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

  

  

0042     AI-SP       361146      2009.03.00.002326-8(200861190099161) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MANOEL MESSIAS BRITO DA SILVA 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   
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0043     AI-SP       360286      2009.03.00.001287-8(200761030016110) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : NILTON CESAR DE AMORIM 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0044     AI-SP       357035      2008.03.00.047327-0(200861830073942) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : AGOSTINHO LEONCIO NUNES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0045     AI-SP       360527      2009.03.00.001544-2(200861190056174) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : LIGIA FREIRE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0046     AI-SP       331781      2008.03.00.013212-0(0800000664) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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AGRTE   : ISABELA CRISTINA DOS SANTOS RAMOS incapaz 
REPTE   : ITAMAR DANILO MUNIZ RAMOS 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0047     AI-SP       350067      2008.03.00.038626-9(200861190057877) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MADALENA MIRTES MIRANDA VIEIRA DA SILVA incapaz e outros 
ADV     : FERNANDO HENRIQUE GAJACA NEWMAN EVANS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0048     AI-SP       358201      2008.03.00.048826-1(0800001218) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA MADALENA DA SILVA 
ADV     : ADINAN CESAR CARTA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0049     AI-SP       360073      2009.03.00.001027-4(200861030089785) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSE JOAO DIONE DA SILVA 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0050     AI-SP       338447      2008.03.00.022135-9(0800000712) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : KELLY APARECIDA RODRIGUES incapaz 
REPTE   : FRANCISCA ROSA DE SOUZA RODRIGUES 
ADV     : ABEL SANTOS SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0051     AI-SP       346976      2008.03.00.034377-5(0800000858) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MARIANI ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADRIANA DA SILVA BARBOSA 
ADV     : ARMANDO VASCO DE JESUS HORTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0052     AI-SP       358374      2008.03.00.048988-5(200861180014146) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ORIDIS GALVAO DE FRANCA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VALDECY PINTO DE MACEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0053     AI-SP       358791      2008.03.00.049840-0(200861110045518) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : FABIANO GIROTO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0054     AI-SP       358856      2008.03.00.049911-8(0800001097) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIANA RIBEIRO DE SANTANA 
ADV     : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0055     AI-SP       360154      2009.03.00.001121-7(0800001559) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ROSANGELA DE OLIVEIRA XAVIER 
ADV     : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0056     AI-SP       352666      2008.03.00.041658-4(0400000974) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLARINDA MARIA SOARES incapaz 
REPTE   : ORIDES SOARES 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.  A  ilustre  representante  do  

Ministério  Público  Federal, em sessão,  retificou o parecer constante dos autos, opinando pelo desprovimento do  

recurso.   

  

  

  

0057     AI-SP       327355      2008.03.00.006718-8(0701915134) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ROSA DOS SANTOS 
ADV     : ELDMAN TEMPLE VENTURA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0058     AI-SP       354055      2008.03.00.043646-7(0800000591) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ALLAN GALTTER DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : SILVIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : ESTEVAN TOZI FERRAZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0059     AI-SP       362341      2009.03.00.003945-8(0700001071) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TEREZA ROBERTO RODRIGUES 
ADV     : ALAN RUBENS GABRIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0060     AI-SP       362350      2009.03.00.003954-9(0600000129) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0061     AI-SP       362752      2009.03.00.004409-0(0600000606) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMERSON RICARDO ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TEREZA MARTINS RIBEIRO 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0062     AI-SP       362159      2009.03.00.003652-4(0900000289) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : BENEDITA FELICIO 
ADV     : RENATO DE PAIVA GRILO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
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A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que  lhe 

dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0063     AI-SP       336097      2008.03.00.019367-4(200761830080966) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ARY RIBEIRO DIAS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0064     AI-SP       333042      2008.03.00.014820-6(200661830063654) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : RUBENS BARBOSA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, ficando prejudicado o pedido de 

reconsideração apresentado  pelo autor.   

  

  

  

0065     AI-SP       339303      2008.03.00.023375-1(200861830009220) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUIZ FERNANDO TOLEDO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0066     AI-SP       203166      2004.03.00.015870-0(0400000411) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA GANZELLA POSSATI 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0067     ApelReex-SP 796576      2002.03.99.017134-1(0000000519) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CONCEICAO GALVAO DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

  

  

0068     AC-SP       1310707     2008.03.99.022977-1(0600001148) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEVY COLATO 
ADV     : GISLAINE FACCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, julgou, de ofício, extinto o processo,  bem como prejudicados o agravo retido e a 

apelação.   
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0069     AC-SP       1326502     2008.03.99.031939-5(0700001602) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WELTON HENRIQUE DE ARAUJO NASCIMENTO incapaz 
REPTE   : ROSILEIDE DE ARAUJO MATOS 
ADVG    : SYLVIA KLAVIN INNOCENTI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo retido e  rejeitou  a  matéria  preliminar  e,  por  

maioria,  deu  provimento  à  apelação,   nos   termos   do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  

Federal  Marianina  Galante,  vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento.  

Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0070     AC-MS       1183966     2007.03.99.010765-0(0600001075) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIEZE FIRMINO DOS SANTOS 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0071     AC-SP       1304157     2008.03.99.019138-0(0600000571) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA FERREIRA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0072     AC-SP       1380639     2008.03.99.061485-0(0400000042) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES GRANAI DE DEUS 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0073     AC-SP       901951      2003.03.99.029133-8(0200001464) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : DELZA CURTI 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0074     ApelReex-SP 908868      2003.03.99.033645-0(0200000936) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO GOMES ROSO 
ADV     : FLAVIO VIEIRA PARAIZO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0075     ApelReex-SP 913480      2004.03.99.002135-2(0200000656) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : FLORIVALDO LUCIANO VIEIRA 
ADV     : OSWALDO SERON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial provimento à apelação do autor e 

negou provimento à apelação do  INSS.   

  

  

  

0076     AC-SP       914504      2004.03.99.003061-4(0200000057) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LOPES MACIEL SOBRINHO 
ADV     : LUIZ LUCIO MARCONDES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0077     AC-SP       916412      2004.03.99.004649-0(0100000699) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA ROSA DA SILVA 
ADV     : SOLANGE DOS SANTOS MATTOS PIMENTA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0078     AC-SP       1236084                       2004.61.16.001671-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JOAQUIM FERNANDES DA COSTA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0079     AC-SP       1271977                       2004.61.16.001977-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA FRANCISCA RODRIGUES TIZATTO 
ADV     : CELIO TIZATTO FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1103837                       2004.61.22.000167-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO HONORATO DA SILVA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS,  sendo  que  o  Desembargador  

Federal Newton De Lucca o fazia em  menor  extensão,  para reconhecer o exercício de atividade rural também  no  

período  de  1º/01/66  a 31/12/66, acompanhando, no mais, o voto da  Relatora.  Prosseguindo,  também  por  

unanimidade, negou provimento ao  recurso adesivo do autor.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0081     ApelReex-SP 1014378     2005.03.99.011212-0(0300000886) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS LOPES 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou,  de ofício, o capítulo da  sentença  que  determinou  a expedição de 

certidão de tempo de serviço,  porquanto  "extra  petita",  não  conheceu  da  remessa  oficial  e deu  provimento à 

apelação.   
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0082     AC-SP       1036973     2005.03.99.026685-7(0400000152) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO SALES 
ADV     : FLAVIANO SANCHEZ SOGA SANCHES FABRI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou,  de ofício, o capítulo da  sentença  que  determinou  a expedição de 

certidão de tempo de serviço,  porquanto "extra petita", e deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0083     AC-SP       924844      2004.03.99.010239-0(0300000048) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : DAIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a Desembargadora Federal 

Marianina Galante o fazia em maior  extensão,  para  determinar  a  expedição  da  respectiva certidão, sem  prejuízo  de 

constar que a utilização do tempo certificado para fins de  aposentadoria  em regime diverso do geral poderia gerar 

indenização das  contribuições   correspondentes,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       929561      2004.03.99.011913-3(0200000594) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO PENHA 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  

Newton De Lucca o fazia em menor  extensão,  para  reconhecer  o  exercício  de atividade rural também no  período  

de  1º/01/73  a  31/12/75,  acompanhando,  no  mais, o voto da  Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0085     AC-SP       929643      2004.03.99.011995-9(0200000843) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HELENA VICENTIN FRIGO 
ADV     : FABIANA MARTINS CORTEZINI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  

Newton De Lucca o fazia em menor  extensão,  para  reconhecer  o  exercício  de atividade rural também no  período  

de  1º/01/69  a  31/12/70,  acompanhando,  no  mais, o voto da  Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0086     ApelReex-MS 940732      2004.03.99.018269-4(0100000292) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial   provimento   à   apelação,   sendo   

que,  nesta  última,  os  Desembargadores  Federais  Marianina Galante e Newton De Lucca o faziam  em   menor  

extensão,  a  primeira,  para  determinar  a  expedição  da  respectiva  certidão, sem prejuízo de constar que a utilização 

do tempo  certificado  para  fins  de  aposentadoria  em  regime diverso do geral  poderia    gerar   indenização   das   

contribuições   correspondentes,  acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e o segundo, para reconhecer  o  

exercício  de  atividade  rural  também  nos  períodos de 1º/01/70 a  31/12/70  e  de  1º/01/75  a 31/12/77, 

acompanhando, no mais, o voto da  Relatora.  Lavrará o acórdão, pelo voto-médio, a Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       947780      2004.03.99.021959-0(0300000374) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MACIEL DOS SANTOS 
ADV     : GERSON LOPES DE ALMEIDA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0088     AC-SP       966192      2004.03.99.029244-0(0300001256) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES MARCILIO JACOMETTO 
ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0089     AC-MS       968456      2004.03.99.029970-6(0200000347) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PIO CACCIA 
ADV     : ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a Desembargadora Federal 

Marianina Galante o fazia em menor  extensão,  para  determinar  a  expedição  da  respectiva certidão, sem  prejuízo  

de constar que a utilização do tempo certificado para fins de  aposentadoria  em regime diverso do geral poderia gerar 

indenização das  contribuições   correspondentes,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

  

  

0090     ApelReex-SP 968546      2004.03.99.030059-9(0200001141) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : CICERO FERNANDES 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DIAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial  provimento  à  apelação  do  INSS,  

sendo que, nesta última, a  Desembargadora  Federal  Marianina  Galante  o fazia em menor extensão,  para  determinar  

a  expedição  da respectiva certidão, sem prejuízo de  constar   que   a   utilização   do  tempo  certificado  para  fins  de  

aposentadoria  em regime diverso do geral poderia gerar indenização das  contribuições   correspondentes,  

acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Prosseguindo, também por unanimidade, deu parcial provimento  à 

apelação do autor.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0091     AC-SP       1083380     2006.03.99.001941-0(0300001016) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REINALDO TREVISAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE AFONSO CALLEGARI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a Desembargadora Federal 

Marianina Galante o fazia em menor  extensão,  para  determinar  a  expedição  da  respectiva certidão, sem  prejuízo  

de constar que a utilização do tempo certificado para fins de  aposentadoria  em regime diverso do geral poderia gerar 

indenização das  contribuições   correspondentes,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

  

  

0092     AC-SP       1139641     2006.03.99.032282-8(0600000092) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0093     AC-SP       1190399     2007.03.99.015646-5(0600000587) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZIO FERREIRA LOPES 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a Desembargadora Federal 

Marianina Galante o fazia em menor  extensão,  para  determinar  a  expedição  da  respectiva certidão, sem  prejuízo  

de constar que a utilização do tempo certificado para fins de  aposentadoria  em regime diverso do geral poderia gerar 

indenização das  contribuições   correspondentes,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   
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0094     AC-SP       1181492     2007.03.99.009063-6(0600000253) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO BRESQUI 
ADV     : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0095     AC-SP       1338019     2008.03.99.038974-9(0700001654) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DONIZETI DIAS PIRES 
ADV     : IVO ALVES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0096     AC-SP       1081098     2006.03.99.000111-8(0300000971) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUDITH AGUSTINHA DA SILVA 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0097     AC-SP       1193601     2007.03.99.018214-2(0600000541) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZEQUIEL LUCAS MORO 
ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0098     AC-SP       1118137     2006.03.99.020389-0(0500000977) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LIMA 
ADV     : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a Desembargadora Federal 

Marianina Galante o fazia em menor  extensão,  para  determinar  a  expedição  da  respectiva certidão, sem  prejuízo  

de constar que a utilização do tempo certificado para fins de  aposentadoria  em regime diverso do geral poderia gerar 

indenização das  contribuições   correspondentes,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

  

  

0099     AC-SP       1195213     2007.03.99.019558-6(0600000310) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO APARECIDO DE CASTRO 
ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0100     AC-SP       1200344     2007.03.99.023480-4(0600000692) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou,  de ofício, o capítulo da  sentença  que  determinou  a expedição de 

certidão de tempo de serviço,  porquanto "extra petita", e deu parcial provimento à apelação.   
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0101     AC-SP       1147846     2006.03.99.037020-3(0600000185) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECI LOPES ALVES 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou,  de ofício, o capítulo da  sentença  que  determinou  a  expedição de 

certidão de tempo de serviço  porquanto "extra petita", e deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0102     ApelReex-SP 1387166     2009.03.99.000536-8(0500000098) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLINDA DA ROSA COSTA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0103     AC-MS       1398941     2009.03.99.005475-6(0700040897) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA ALVES CAMPOS 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0104     AC-MS       1401026     2009.03.99.006533-0(0700030589) 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS MILINHO 
ADVG    : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0105     AC-SP       1327627     2008.03.99.032528-0(0600000567) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : NATAL LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     : RENE ARAUJO DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0106     AC-SP       1371408     2008.03.99.055774-9(0700001041) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO DOS SANTOS 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1400716     2009.03.99.006311-3(0600001310) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENI DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0108     AC-SP       1411093     2009.03.99.010540-5(0800000041) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RENATA JOSEFINA DA SILVA DE CARLIS 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0109     AC-SP       1407229     2009.03.99.008974-6(0800014749) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVETE COSTA CHAVES 
ADV     : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0110     AC-SP       372075      97.03.029578-9     (9300000056) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS PATRAO 
ADV     : IKUKO KINOSHITA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVONE GALINARI 
ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   
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0111     AC-SP       1108449     2006.03.99.015745-3(9600000384) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO FELTRIN e outros 
ADV     : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

Adiado o julgamento por ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0112     AI-SP       359615      2009.03.00.000480-8(0800002185) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCELO GARCIA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLEUZA APARECIDA DE PAULA 
ADV     : DONIZETE LUIZ COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0113     AI-SP       362694      2009.03.00.004140-4(200861120176841) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARLETE SANTORE 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0114     AI-SP       362532      2009.03.00.004298-6(200961830006763) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : RONALDO DA SILVA 
ADV     : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0115     AI-SP       361353      2009.03.00.002601-4(0700001901) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ELIANA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA APARECIDA CARDOSO FORNER 
ADV     : FERNANDA PAOLA CORRÊA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0116     AI-SP       360335      2009.03.00.001332-9(0800000183) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EUNICE TAVARES MESSIAS 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0117     AI-SP       346089      2008.03.00.032934-1(0700052058) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : HELIO MOREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0118     AI-SP       361213      2009.03.00.002439-0(0800003290) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WANDERLEY NASCIMENTO ROSA 
ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0119     AI-SP       360926      2009.03.00.002027-9(0800002061) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : EUNICE DE OLIVEIRA GUIMARAES DE SOUZA 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0120     AI-SP       360927      2009.03.00.002032-2(0900000026) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARIA LUCIA RIBEIRO BRUNHEROTTI 
ADV     : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0121     AI-SP       360374      2009.03.00.001450-4(200861830081896) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SERGIO JOSE NOGUEIRA 
ADV     : GILSON KIRSTEN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto da Relatora, com quem 

votou o Desembargador Federal  Newton  De  Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,  que lhe 

dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0122     AI-SP       359747      2009.03.00.000648-9(0800003070) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : EMILIO CARLOS RODRIGUES 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0123     AI-SP       361354      2009.03.00.002602-6(0100001729) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITO DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0124     AC-SP       1115706     2006.03.99.018711-1(0400000419) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS DA SILVA MENEGATE 
ADV     : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0125     ApelReex-SP 880642      2003.03.99.018237-9(0100000218) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON DE SOUSA NICESIO 
ADV     : CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, não  conheceu do reexame necessário e deu 

provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0126     AC-SP       701392      2001.03.99.027865-9(9900000491) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ FERNANDES 
ADV     : ANA PAULA VILELA DEMORI 

A  Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e, por maioria,  deu  parcial  provimento  ao  apelo  do  INSS,  

nos  termos  do voto da  Relatora,  com  quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,  vencido, 

parcialmente, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe  dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0127     AC-SP       683760      2001.03.99.016770-9(9200900330) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : CELIO DOMINGUITO 
ADV     : WILTON MAURELIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  e  negou  provimento ao apelo do autor.   

  

  

  

0128     ApelReex-SP 1005120                       2002.61.83.000351-2 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON H MATSUOKA JR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REISHIRO SHIGEMATSU 
ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário  e  ao apelo do INSS, negou 

provimento ao recurso adesivo do  autor  e,  de  ofício,  concedeu  a antecipação da tutela, sendo que os  

Desembargadores   Federais   Newton   De  Lucca  e  Therezinha  Cazerta  acompanharam o voto da Relatora, pela 

conclusão.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0129     AC-SP       797004      2002.03.99.017574-7(0100000052) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : CLEONICE DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, retificou, de ofício, o erro material  do  dispositivo  da  R.  sentença e negou 

provimento ao apelo do autor.  Prosseguindo, também por unanimidade, deu parcial provimento ao reexame  

necessário,   sendo  que  o  Desembargador  Federal  Newton  De  Lucca,  inicialmente,  dele  não  conhecia  e,  

vencido,  acompanhou  o voto da  Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0130     ApelReex-SP 1016374     2005.03.99.012736-5(0200000917) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JESUS JOSE LUCAS 
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ADV     : TEOFILO RODRIGUES TELES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário  e  ao  apelo  do  INSS,  sendo 

que a Desembargadora Federal  Therezinha Cazerta o fazia em maior extensão, para reformar a sentença,  reconhecer  

tão-somente  a  atividade  urbana  de  1º/03/71 a 30/06/76,  julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por tempo de  serviço e fixar a sucumbência recíproca.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0131     ApelReex-SP 913581      2004.03.99.002237-0(0200000957) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAIMUNDO LOPES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e ao apelo do INSS.   

  

  

  

0132     AC-SP       812613      2002.03.99.026755-1(0000000898) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ GIMENES 
ADV     : JOSE CARLOS URSINI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário  e  ao  apelo  do  INSS,  sendo 

que a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta  o  fazia  em  maior  extensão,  para  restringir o  reconhecimento  

da atividade urbana ao período de 1º/01/68 a 30/06/70 e  conceder  a  aposentadoria integral, com DIB em 30/04/03, 

acompanhando,  no  mais,  o voto da Relatora. Prosseguindo, também por unanimidade, de  ofício, concedeu a 

antecipação da tutela.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0133     ApelReex-SP 1065577                       2001.61.26.000306-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : LUIZ SZILAGYI FILHO 
ADV     : GLAUCIA SUDATTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo Autárquico,  deu  parcial  provimento  ao  reexame  

necessário e negou provimento ao  recurso adesivo do requerente.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 934436                        1999.61.04.004789-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HAMILTON GOMES FURTADO 
ADV     : SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,   sendo   que   o   Desembargador  

Federal  Newton  De  Lucca,  inicialmente,  dela  não  conhecia  e,  vencido,  acompanhou  o voto da  Relatora.  

Prosseguindo, também por unanimidade, deu parcial provimento  à apelação.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

AI-SP       349548      2008.03.00.037957-5(200861110042750) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CRISTIANE DOS SANTOS CAMPOS e outros 
ADV     : JAIRO DONIZETI PIRES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  vencido,  parcialmente, o  

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

AI-SP       349312      2008.03.00.037576-4(200861260030181) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : HILDA TONAKI incapaz 
REPTE   : PAULO TAMANAHA 
ADV     : CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

ApelReex-SP 1076605                       2001.61.83.003816-9 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO PERES 
ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao reexame necessário e  julgou prejudicado o apelo do INSS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1367112     2008.03.99.052621-2(0800000038)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : CLEUZA SOARES DE LIMA 
ADV     : FRANCISCO ORFEI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1349254                       2006.61.13.001714-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO ROBERTO DE AGUIAR 
ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  ApelReex-MS 786309      2002.03.99.012077-1(0100000187)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : SIRLENE CAVALHEIRO CORREIA 
ADV     : AQUILES PAULUS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1366290     2008.03.99.052008-8(0700000234)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAIRCE VIANA FERNANDES RAMOS 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1355592     2008.03.99.047862-0(0800000444)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO LEITE 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo legal e  corrigiu,  de  ofício, a decisão de fls. 92/95 

para constar que o autor  completou  a  idade mínima em 21.12.1997, devendo comprovar o exercício  de atividade rural 

por 156 meses.   
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EM MESA  ApelReex-SP 880476      2003.03.99.018070-0(0100002696)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ABDIAS JOSE RIBEIRO 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1197953     2007.03.99.021565-2(0500000633)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THEREZA APARECIDA MAPELLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1225220     2007.03.99.037300-2(0600000804)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JUDITE ROSA DE OLIVEIRA 
ADV     : IRINEU DILETTI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1238267     2007.03.99.041538-0(0500001440)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA JOSE DE DEUS SILVA 
ADV     : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 14:38 horas, tendo sido julgados 135  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 1º de junho de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE   

  

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

  

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

  

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.13.000069-6        AC 1225635 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RONY DA CUNHA BERNAL 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.01.06, com vistas à concessão de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez ou de benefício assistencial.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos 

reais) (fls. 34). 

- Citação em 14.03.06 (fls. 43). 

- Laudo médico judicial (fls. 65-73). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 81-85). 

- A sentença, prolatada em 28.02.07, concedeu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a deferir aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da juntada aos autos do laudo médico judicial 

(05.07.06 - fls. 64), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e de juros de mora pela taxa SELIC. Não foi 

determinada a remessa oficial (fls. 120-124). 

- O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido e pela revogação da antecipação de 

tutela. Caso mantida a r. sentença, pleiteou o reconhecimento da prescrição quinquenal e se insurgiu com relação à 

correção monetária e aos juros de mora (fls. 137-147). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Reiteração do pedido de revogação da antecipação de tutela pelo INSS (fls. 164-165). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana, no período de 02.09.63 a 31.01.69 (fls. 19) e que efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, da competência de agosto/04 à de fevereiro/06  (fls. 24-31 e 55). 

- Entretanto, não faz jus à aposentadoria por invalidez tampouco ao auxílio-doença. 

- No tocante à incapacidade laboral, o laudo médico judicial, de 03.07.06, atestou que a requerente apresenta edema 

linfático de membro superior direito pós-mastectomia, hipertensão arterial sistêmica e artrose de coluna, estando 

incapacitada para o trabalho de maneira total e permanente, desde dezembro/03 (fls. 65-73). 

- Assim, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial, (notadamente pelas respostas aos quesitos 

02 e 10 formulados pelo INSS - fls. 72), que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior (dezembro/03) 

à nova filiação da demandante à Previdência Social, em agosto/04.  

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59, e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a moléstia é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas 

as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela, em que não só a doença é 

anterior a refiliação da requerente, como a incapacidade dela derivada). 

- Tendo em vista que, no caso presente, a parte autora verteu em sua peça exordial pedido sucessivo de benefício 

assistencial, o qual não foi apreciado pela r. sentença, posto que a mesma acolheu o pedido principal, ora rechaçado, 

passo à análise do pedido subsidiário, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º do CPC. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDOS 

SUCESSIVOS. APRECIAÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Observe-se, inicialmente, que a parte autora fez pedidos sucessivos - aposentadoria por invalidez, ou benefício 

assistencial. 

2- A sentença acolheu o pedido principal (aposentadoria por invalidez), sem proceder à análise do pedido subsidiário. 

3- Em grau de apelação, pretende o INSS a reforma integral da sentença. 
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4- Nestas hipóteses, há de se firmar o exato alcance do efeito devolutivo da apelação, tanto mais porque são devolvidas 

ao Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não julgadas por inteiro (artigo 515 parágrafo 1º do 

CPC). 

5- O entendimento desde Relator caminha no mesmo sentido do que vem sedimentando o E. Superior Tribunal de 

Justiça. Nos casos de pedidos sucessivos, a Segunda Instância, ao eventualmente afastar o acolhimento do pedido 

principal, deve, na hipótese, apreciar o pedido subsidiário, sem que seja exigível o manejo de apelação pela parte 

vencedora. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 771787, proc. nº 200203990039074, Rel. Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 21.10.02, p. 

319).  

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei 8.742/93 e o art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro 

de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 
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comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi argüida na ADIN 1.232-1/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, nos 

autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, publicada 

no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- In casu, quanto à comprovação da miserabilidade, foi realizado estudo social, encartado às fls. 81-85, o qual revelou 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por quatro pessoas: ela, o esposo e duas filhos do casal. Residem em 

imóvel alugado, em bairro centralizado e resguardado dos serviços de energia elétrica, asfalto e saneamento básico. A 

casa possui: três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. A renda mensal familiar provém da aposentadoria do 

marido, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e do trabalho das filhas, como professoras, na quantia de R$ 

800,00 (oitocentos reais) cada uma. Assim, a renda mensal familiar é de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), sendo a per 

capita de R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais), ultrapassando, portanto, o mínimo legal. 

- Apesar de comprovada a incapacidade laborativa da parte autora, é de se concluir que a mesma não tem direito ao 

amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- Desta forma, imperiosa a improcedência dos pedidos apresentados. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e, nos 

termos do art. 515 §§ 1º e 2º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO SUCESSIVO VERTIDO NA INICIAL 

DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. Revogo a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 13 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000386-7  ApelReex 1166817 
ORIG.   :  0400000376  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILDETE ARAUJO DA SILVA 
ADV     :  HELEN CRISTINA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 123 a 126), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/11/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 18.290,66, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 18 de março de 2009.  

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

             Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001028-6        AC 1301973 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA TORRES FERREIRA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 226), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 
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de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17.08.2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1°.09.2007, bem como pague a título de atrasados, o valor de R$ 5.470,03 mediante requisição pelo juízo de origem.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2002.61.24.001029-0        AC 1153898 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIMIR FERRAREZ 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Apesar de transcorrido in albis o prazo do despacho de fls. 169 (fls. 172), para salvaguardar direitos de hipossuficiente, 

intime-se o autor, pessoalmente, por mandado, a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). O mandado deverá ser instruído com cópias das seguintes fls. 153 a 161. 

Prazo: 20 dias.  

Publique-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

Paulo Sergio Domingues 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2005.61.07.001217-8        AC 1326239 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     :  LEILA REGINA STELUTI ESGALHA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao restabelecimento de benefício assistencial, previsto no inciso 

V, do artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido pleito de antecipação de tutela (fls. 34-38).  

- Citação em 22.02.05 (fls. 45v).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 97-102). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 117-139).  

- A sentença, prolatada em 21.06.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da demanda 

(26.01.05); correção monetária, conforme Provimento 64 da CGJF da 3º Região, desde vencimento de cada parcela; 

juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 

(setecentos reais) e; honorários periciais da assistente social em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) (fls. 150-156). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou a fixação do termo inicial do benefício da data da 

perícia e redução da verba honorária (fls. 160-168). 

- Contra-razões (fls. 173-179). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso e revogação da tutela antecipada (fls. 183-193). 

DECIDO. 

  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 880/2264 

- O estudo social, elaborado em 28.08.06 (fls. 97-102), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 

(duas) pessoas: Antonio (parte autora) e Anita (mãe), recebe pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 34-38). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.001222-8  ApelReex 1357328 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA MARIA CRISPIM STANGANINI 
ADV     :  CIRO ALEXANDRE SOUBHIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 145 e 146), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/4/2004 (citação) e data do início do 

pagamento (DIP) em 29/10/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 18.647,92, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001329-8        AC 1388545 
ORIG.   :  0700001126  1 Vr IPUA/SP     0700027012  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA DE CAMPOS BARBOSA 
ADV     :  ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 22.11.07 (fls. 39).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 56-57). 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, 

desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, devendo as prestações em atraso serem pagas 

de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela (Súmula 8 do TRF da 3ª 

Região) e juros de mora a partir da citação. Condenou-se a autarquia no pagamento de honorários advocatícios à base 

de 10% (dez por cento), sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Sem custas 

processuais em razão da justiça gratuita. Não foi determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 11.09.08 

(fls. 60-63). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, que os juros sejam fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir da citação, os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos, fixando-se por equidade (fls.66-70).  

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 14) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado no ano de 1978 onde a 

cuja profissão do cônjuge varão declarada à época foi a de lavrador (fls. 11). Constam nos autos prova de que a parte 

autora e seu marido detiveram a titularidade de imóvel rural, conjuntamente com outras pessoas entre 11.03.1976 a 

21.01.86, conforme certidão no cartório de registro de imóveis da Comarca de São Joaquim da Barra (fls. 15-17). Exite 

também, certificado de cadastro de imóvel rural em nome do cônjuge varão, com a classificação fundiária de 

minifúndio (fls. 13); As notas fiscais juntadas aos autos, todas em nome do cônjuge da parte autora apontam para a 

existência do efetivo exercício de labor rural pelo mesmo, encabeçando a Fazenda Alagoas, entre os anos de 1987 a 

2004 (fls. 18-33).  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde justificado pelo atestado de fls. 58, atreladas à característica alimentar, 

inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao à forma de cálculo dos juros de mora e no percentual de 1% ao mês. Correção 

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JOANA DE CAMPOS BARBOSA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 22.11.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001591-2        AC 1168691 
ORIG.   :  0500000382  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 a 94), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 
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de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/07/2008 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.638,03, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.001836-3        AC 1329290 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CANDIDA PEREIRA DAMASSENA 
ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido pleito de antecipação de tutela (fls. 30).  

- Citação em 13.09.05 (fls. 38v).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 60-65). 

- A sentença, prolatada em 12.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação 

(25.02.05); correção monetária; juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação; honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ e; 

honorários periciais, nos termos da Resolução 558/07 do CJF. Foi concedida tutela antecipada (fls. 78-85). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Pleiteou a revogação da tutela antecipada (fls. 94-108). 

- Contra-razões (fls. 113-116). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

idade. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 09.11.06 (fls. 60-65), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 

(duas) pessoas: Candida (parte autora) e Francisco (esposo), recebe aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) 

salário mínimo.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 78-85). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 
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PROC.   :  2004.61.23.001933-5        AC 1357458 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA GOMES 
ADV     :  PRISCILA DENISE DALTRINI 
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  RICARDO NAKAHIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 03.03.05 (fls. 20).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 26-27). 

- Laudo médico pericial (fls. 71-81). 

- Arbitrados honorários periciais no valor máximo da tabela II da Resolução 281 do CJF (fls. 83). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 87-88). 

- A sentença, prolatada em 17.01.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir da data do laudo pericial (17.01.07); correção monetária até o 

efetivo pagamento; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida tutela antecipada 

(fls. 120-127). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente pleiteou o reexame da matéria e a revogação da tutela antecipada. 

No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso 

mantida a r. sentença, pleiteou percentual de honorários advocatícios em 5% (cinco por cento). (fls. 138-143). 

- Contra-razões (fls. 161-165). 

- Contra-razões do MPF (fls. 171-180).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso do INSS (fls. 185-187).  

DECIDO. 

- Inicialmente, quanto à preliminar de necessidade de reexame da matéria, rejeito-a. A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à 

não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a 

Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as 

disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez 
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considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, motivo porque não é o caso de remessa 

oficial. 

- No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- Isso porque, "in casu", não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

amparo social por invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 30.03.05 (fls. 26-27), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 04 

(quatro) pessoas: João (parte autora), Elza (mãe), José Benedito e Rodrigo.  A renda familiar é proveniente de mercado 

informal (venda de algodão doce) e o benefício de pensão por morte, recebido pela mãe da parte autora, perfazendo-se,  

aproximadamente, R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por mês. 

- Conforme informações apresentadas pelo INSS (fls. 133-136), confirmadas pela parte autora (fls. 158-161), e 

ratificadas em pesquisa no sistema CNIS, realizada em 12.05.09, a parte autora possui vínculo empregatício na 

Sociedade Agostiniana de Educação e Assistência (restaurante popular), desde 04.06.07, exercendo a função de auxiliar 

de serviços gerais, recebendo, em abril/09, R$ 548,00 (quinhentos e quarenta e oito reais).     

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 898,00 (oitocentos e noventa e oito reais) por mês, perfazendo-se 

uma renda per capita de R$ 224,50 (duzentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, rejeito a preliminar de necessidade de reexame obrigatório, acolho a preliminar de revogação da tutela 

antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.   

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002804-1        AC 1201111 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO CARLOS PEREIRA 
ADV     :  NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que se manifeste sobre a proposta de conciliação apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), dizendo se aceita ou não o acordo. Prazo: 20 dias. Após o decurso deste 

período, se não cumprido o despacho ou se reiterada a negativa, remetam-se os autos ao gabinete do Desembargador 

Federal Relator. 

 Publique-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

Paulo Sergio Domingues 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2004.61.11.002982-9        AC 1068222 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA FIALHO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Preliminarmente, torno nula a decisão de fls 121, em vista da nova proposta oferecida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), antes da implantação do beneficio (fls. 123). 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 116, 123 e 134), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 6/9/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

9/5/2005, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.361,36, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de março de 2009.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004136-7        AC 1002835 
ORIG.   :  0300000890  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  OTTONIEL PEREIRA DE MOURA 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Apesar de transcorrido in albis o prazo do despacho de fls. 97 (fls. 100), para salvaguardar direitos de hipossuficiente, 

intime-se o autor, pessoalmente, por mandado, a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). O mandado deverá ser instruído com cópias das seguintes fls.: 82 a 84, 94 e 

95. Prazo: 20 dias. Se este despacho não for cumprido no termo assinado, remetam-se os autos ao Desembargador 

Federal Relator, para seguimento do feito. 

 Publique-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

Paulo Sergio Domingues 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005265-7        AI  363376 
ORIG.   :  200861830026423  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JULIANA DA PAZ STABILE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 893/2264 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DO DESTERRO SOUZA e outros 
ADV     :  WALTER CAGNOTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                    SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em mandado de segurança, concedeu liminar para 

implantação de benefício previdenciário de auxílio-reclusão em favor de Juliana Sousa da Silva, Ana Caroline Sousa da 

Silva e Jorge Luis Sousa da Silva, filhos menores do recluso (fls. 56 e verso-57 e verso). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que o recluso auferia salário 

com valor superior à limitação imposta pelo artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, não se qualificando como 

segurado de baixa renda. Alega risco de irreversibilidade do provimento. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica dos filhos do segurado recluso, 

de tenra idade - 10, 06 e 03 anos (fls. 43, 45-46 e 48). 

De comprovação de carência, tal como a pensão por morte, não depende o auxílio-reclusão, inexistindo discussão, 

outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir dos 

documentos encartados (fls. 29-32 e 38) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 
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"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios  do regime geral de previdência social." (g.n.). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da ambígua 

expressão "dependentes do segurado de baixa renda", e o artigo 13 da Emenda nº 20, há que prevalecer este último até a 

edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 

O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 

A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, resta revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". (grifei). 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado" (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 

A respeito da limitação do teto, diz a doutrina: 

"(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta prestação 

securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste benefício, serão 

considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social 

(art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos dependentes do segurado cujo 

salário-de-contribuição seja igual ou inferior  a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). 

A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso." 

A propósito, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa e 

filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 
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a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho para 

o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos rendimentos 

auferidos pelo detento. 

IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em 

lei. 

VIII - Agravo não provido." (g.n.). 

(AI nº 271513 - Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP - TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO 

DECRETO 3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, mas 

aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 

3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 
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9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido." 

(g.n.). 

(AC nº 886263 - Processo nº 2003.03.99.021474-5 - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 

18.07.2005, DJU 25.08.2005, p. 547). 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à renda 

do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte autora, 

já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, ser a renda 

mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de instrumento 

improvido." 

(AI nº 235241 - Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

Cediço, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão 

constitucional suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20;98. SABER SE A RENDA A 

SER CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO 

SEGURADO RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 

recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 12.04.2007, passou a vigorar a Portaria MPS nº 142, que estabeleceu, em seu artigo 5º, como 

teto máximo para concessão do benefício, a partir de 01.04.2007, salário-de-contribuição do segurado, à época da 

reclusão, "igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas". (g.n.). 

Referida portaria restou revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, em vigor a partir de 12.03.2008, que 

dispôs sobre novo teto para a concessão de auxílio-reclusão, a começar de 01.03.2008. 

Pelos elementos apresentados nos autos de origem, aqui reproduzidos na íntegra, Felipe da Silva foi admitido em 05 de 

fevereiro de 2007 junto à "GBN II Constr Comerciais Ltda 2", com remuneração referente ao mês de março/2007 - 

pagamento em 05.04.2007 - no valor de R$ 693,71 (seiscentos e noventa e três reais e setenta e um centavos), conforme 

recibo de pagamento (fl. 56), tendo sido anotado em sua CTPS, como data de saída, 02.05.2007 (fl. 55). Consta que o 

valor da remuneração referente a abril/2007 - pagamento em 09.05.2007 - foi de R$ 768,04 (setecentos e sessenta e oito 

reais e quatro centavos), recebendo, a título de rescisão contratual (fl. 29), em maio/2007, R$ 780,68 (setecentos e 

oitenta reais e sessenta e oito centavos), sendo indicada remuneração, para fins de rescisão, de R$ 743,60 (setecentos e 
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quarenta e três reais e sessenta centavos). Ocorrida a prisão em 06.07.2007 (fls. 39-40), o segurado deu entrada no 

Centro de Detenção Provisória "ASP Paulo Gilberto de Araújo" - Chácara Belém II em 10.07.2007, denotando-se sua 

permanência no cárcere até 08.01.2008, data em que confeccionada a certidão de fl. 38. 

Assim, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 142 (vigente à época da detenção), para concessão 

de auxílio-reclusão, em R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), e que o último salário 

recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, seus dependentes não fazem jus ao benefício pleiteado. 

Dito isso, com ressalva de entendimento, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, 

§1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão agravada e revogar a tutela antecipada. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.005455-2  ApelReex 1034798 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLORES PRIMONI DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 04.09.06 (fls. 47v).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 71-77). 

- Arbitrados honorários da assistente social em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 78). 

- A sentença, prolatada em 26.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação 

(05.10.04 - fls.02); correção monetária nos termos do Provimento 64/05, desde o vencimento de cada parcela; juros de 

mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil 

reais). Concedida tutela antecipada. Foi determinado o reexame necessário (fls. 89-99). 
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- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Pleiteou a revogação da tutela antecipada. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação 

do termo inicial do benefício da data da citação (fls. 103-108). 

- Contra-razões (fls. 112-116). 

- Recurso adesivo da parte autora pleiteando honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, até o efetivo pagamento (fls. 117-119). 

- Contra-razões do recurso adesivo (fls. 133-135). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

idade. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 26.05.07 (fls. 71-77), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 

(duas) pessoas: Dolores (parte autora) e Joaquim (esposo), recebe aposentadoria, no valor de 1 (um) salário mínimo por 

mês.  
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- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

objetivo da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 89-99). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.005570-5        AC 1346492 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MATEUS ROSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 23.01.06 (fls. 37v).  

- Auto de constatação realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 97-105). 

- Laudo médico pericial (fls. 128-133). 

- Arbitrados honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 162). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido e concessão de tutela antecipada (fls. 168-173). 
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- A sentença, prolatada em 28.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir da citação; correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida tutela antecipada (fls. 

175-182). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente pleiteou a revogação da tutela antecipada. No mérito, aduziu a 

ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, 

pleiteou o reexame necessário e redução dos honorários advocatícios (fls. 192-202). 

-  Contra-razões (fls. 214-227).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque não é o caso de remessa oficial. 

- No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- Isso porque, "in casu", não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 
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- O auto de constatação, elaborado em 06.12.06 (fls. 97-105), revela que o núcleo familiar da parte autora era composto 

por 02 (duas) pessoas: Aparecida (parte autora) e Tarcísio (esposo), recebia aposentadoria, no valor de 1 (um) salário 

mínimo.  

- Desse modo, temos que, à época do ajuizamento da ação e da elaboração do auto de constatação, a renda familiar era 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-se uma renda per capita de R$ 232,50 

(duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preencheu o 

requisito da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais.   

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006100-1        AC 1400399 
ORIG.   :  0700000892  1 Vr URANIA/SP 0700022088  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM NUNES FILHO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.12.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e ao deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários periciais em R$ 234,00 (duzentos e 

trinta e quatro reais) (fls. 24).  

- Citação em 15.01.08 (fls. 30v). 

- Laudo médico judicial (fls. 50). 
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- A sentença, prolatada em 29.10.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde 11.06.08, bem como a pagar despesas processuais, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

decisum. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária desde os vencimentos correspondentes, além de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Isentou a autarquia de custas processuais. Não foi 

determinado o reexame necessário (fls. 76-79). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pugnou pelo recebimento do recurso no duplo efeito. 

No mérito, pleiteou a improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, insurgiu-se com relação ao termo inicial do 

benefício, à verba honorária, à correção monetária, às custas e despesas processuais  (fls. 83-88).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela 

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, 

acrescentado pela Lei 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1.Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 
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2.A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3.A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4.Recurso desprovido". (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

1.Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

2.Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

3.Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

4.Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção de custas 

processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 58), realizada em 08.05.09, que a parte autora trabalhou 

registrada, nos períodos de 01.01.84 a 30.04.84; 16.06.84 a 11.07.84; 01.03.85 a 11.05.85; 25.08.88, com última 

remuneração em dezembro/88; 03.07.89 a 18.01.90; 13.09.96 a 30.10.96; 02.01.01 a 25.07.01 e de 01.09.06, com última 

remuneração em maio/08 e que efetuou recolhimentos à Previdência Social, nas competências de agosto/85 a abril/86; 

junho/86 e janeiro/88. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 29.05.08, atestou que ela é portadora de cegueira total de olho 

direito (descolamento de retina) e baixa acuidade visual do olho esquerdo, estando incapacitada para o labor habitual de 

maneira total e permanente (fls. 50). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 906/2264 

- Apesar do perito não ter atestado a incapacidade para o labor em geral, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, trata-se de pessoa com mais de cinquenta anos de idade, sem qualificação profissional e que 

desenvolveu o mesmo tipo de atividade durante toda vida. Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação em outra 

função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, 

agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 
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- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 
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- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- No que tange ao termo inicial do benefício, não obstante devesse ser fixado na data da elaboração do laudo pericial 

(29.05.08- fls. 50), na ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento 
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que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246), mantenho-o em 11.06.08, pra 

não caracterizar reformatio in pejus. 

- Ressalte-se que, a data estabelecida pela r. sentença como termo inicial de pagamento da aposentadoria por invalidez 

(11.06.08), diz respeito a cessação de benefício acidentário, que a parte autora veio a receber, por acidente de trabalho 

sofrido durante o curso da demanda (fls. 63-70), portanto, sem relação alguma com as moléstias incapacitantes que lhe 

conferiram direito ao benefício sub judice, que é previdenciário.   

- Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que pertine às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, embora o r. Juízo a quo tenha concedido antecipação de tutela, com vistas a implantação de aposentadoria por 

invalidez previdenciária, verificou-se, através de pesquisa ao CNIS, realizada em 08.05.09, que a autarquia federal  

efetuou implantação de aposentadoria por invalidez acidentária. Assim, tendo em vista a natureza do benefício objeto da 

presente demanda, determino a conversão da aposentadoria por invalidez acidentária, em aposentadoria por invalidez 

previdenciária. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, quanto à verba honorária e à 

correção monetária. Valor do benefício e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a conversão imediata 

da aposentadoria por invalidez acidentária para previdenciária. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006491-9        AC 1400984 
ORIG.   :  0700001147  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE RIBEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 30.11.07 (fls. 20 verso). 

-Contestação (fls. 24-26). 

-Prova testemunhal (fls. 48-49).  

-A sentença, prolatada em 24.09.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, e abono anual, com incidência de correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, e 

acrescidas de juros legais. O pagamento das parcelas atrasadas, assim consideradas as vencidas após a citação, até o 

efetivo pagamento, deve ser feito de uma só vez. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, 

estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

súmula 111 do C. STJ. Indene de custas e despesas processuais (fls. 36-39). 

-O INSS interpôs apelação. Requereu, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, No mérito, requereu, em 

suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, tanto o benefício e acessórios quanto a atualização 

monetária, serão devidos apenas a contar da citação, e não do ajuizamento da ação (fls. 48-51)  
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-Contra-razões (fls. 57-60). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

-In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

-5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 
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necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.02.46, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1972, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 11); carteira de associado do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Valparaíso, em nome do marido da autora, emitida em 17.01.77 (fls. 10); certificado de 

isenção do serviço militar, em nome do cônjuge da demandante, expedido em 1963, no qual consta a profissão de 

lavrador (fls.12), e assento do óbito do marido da parte autora, ocorrido em 1994, no município de Araçatuba, no qual o 

de cujus consta como "aposentado" (fls. 13). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Entretanto, observa-se na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que o cônjuge da parte autora possui os 

seguintes vínculos urbanos:  de 01.03.78 a 01.09.78 (Frigorífico Mouran Araçatuba Ltda), de 11.05.84 a 01.11.84 

(Cooperativa dos Prod. e Forn. de Cana de Açúcar de Valparaíso), de 25.04.85 a 01.11.85 (FBA-Franco Brasileira S/A 

Açúcar e  Álcool), e de 01.04.86 a 15.12.86 (Cooperativa dos Prod. e Forn. de Cana de Açúcar de Valparaíso). Nesses 

períodos, o marido da autora exerceu as atividades de: "motorista de ônibus", "motorista de caminhão", e "condutores 

de a onibus, caminhoes veiculos similares". Outrossim, ele inscreveu-se, perante a Previdência Social, em 01.02.89, 

como "95110 Pedreiro (etc)" 

-Apontados registros infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram o exercício 

predominante de atividade urbana pelo seu cônjuge, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

-Ainda, os depoimentos testemunhais foram lacônicos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a prova de 

que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 

8.213/91.  

-NAIR DIAS MONZANI afirmou que conheceu a parte autora há trinta anos, portanto desde 1978, e que ela parou de 

trabalhar há uns 03 anos. Asseverou que: "(...) durante esse tempo ela sempre trabalhou na lavoura, sendo que 

trabalhamos para Manoel e Geraldo Aguiar e Zeca Pereira (...)"; trabalhamos também em fazendas, mas não me recordo 

os nomes; o marido da autora também era trabalhador rural (...)".(g.n.). Na mesma esteira o depoimento de EDITE 

FERNANDES FEITAL. A depoente também afirmou que conhece a autora há trinta anos, e que "(...) durante esse 

tempo ela sempre trabalhou na lavoura, sendo que trabalhamos para Manoel e Geraldo Aguiar e Benes, e também na 

Fazenda Santa Alice e Fortaleza; o marido da autora também era trabalhador rural e (...)"(g.n.). 

-Ressalto que, segundo a pesquisa realizada no sistema CNIS, acima mencionada, o cônjuge da autora laborou como 

motorista em três empresas, em 1978, e de 1984 a 1986, portanto, não é crível que testemunhas que conhecem a 

demandante há três décadas não saibam que o marido dela foi motorista profissional. 

-Observe-se também que as depoentes não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora no 

lapso de trinta anos, tais como, os tipos de cultura existentes nas duas propriedades mencionadas, as atividades 

desenvolvidas pela autora, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para cada um dos empregadores ou 

arregimentadores de mão-de-obra declinados, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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-Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

-Isso posto, acolho a preliminar argüida e revogo a tutela antecipada, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, 

do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima 

explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006493-2        AC 1400986 
ORIG.   :  0800000158  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA RODRIGUES TUPAN 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da autora Olívia Rodrigues Tupan (fls. 8), certificando-se 

II- Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006543-5        AC 1177388 
ORIG.   :  0600000422  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLARINA DE PAULA KLIMEK 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 105), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/06/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 
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1º/08/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.924,36, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007043-0        AI  364906 
ORIG.   :  200961100021900  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  MASSIL RIBAS DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELO ALVES RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o reconhecimento de tempo de 

serviço laborado como rural e sob condições especiais, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 25). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Destaca o caráter alimentar do 

benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pela autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o 

mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade". 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não foi o que ocorreu no caso em tela.  
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Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. Do mesmo modo, para reconhecimento tempo de serviço rural 

imprescindível início de prova material. 

Enfim, dessa análise preliminar das razões invocadas e dos documentos que instruem o agravo, não há, por ora, como 

conceder a medida pretendida, mantendo-se a decisão recorrida. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.007144-4        AC 1401928 
ORIG.   :  0700000187  1 Vr SONORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 23.02.07 (fls. 30). 

-Contestação (fls. 16-21). 

-Prova testemunhal (fls. 41-42).  

-A sentença, prolatada em 29.04.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, com incidência de correção monetária, aplicando-se o índice de correção de benefícios da 

espécie, a partir da data em que as parcelas deveriam ser pagas, e juros de mora, fixados em 12% (doze por cento) ao 

ano, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Indene de custas processuais. Dispensado o 

reexame necessário (fls. 48-52).  

-O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 66-70). 

-Contra-razões (fls. 78-81). 
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-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados.  

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc.  

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção.  

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

-5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 09) 

demonstra que a parte autora, nascida em 14.04.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação.  

-Porém, quanto à comprovação material do labor, a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que 

possam ser considerados como início de prova material de sua atividade rurícola, em necessário período de carência, 

nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91.  

-O formulário de fls. 13, foi aposto carimbo da Justiça Eleitoral, entretanto, o impresso não possui qualquer assinatura, 

não permitindo, assim, a certeza necessária à comprovação de sua origem.  
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-A certidão do óbito de Maria Facundo da Silva, ocorrido em 14.04.99, na qual esta foi qualificada como lavradora, 

casada, e residente, à época do óbito, em domicílio diverso do demandante ("cidade de Rondonópolis-MT"), não faz 

qualquer menção ao autor da ação, portanto imprestável como prova de matrimônio ou união estável entre ambos (fls. 

11).  

-Ainda, observa-se na pesquisa realizada nesta data, no sistema CNIS de forma mais ampla do que aquela coligida aos  

autos (fls. 22-29), que o autor possui vários vínculos urbanos, em períodos descontínuos, de 02.01.86 a 28.02.91 

(Plantações e Michelin Ltda - "cozinheiro em geral"), e de 16.04.91 a 01.11.91, 31.01.92 a 14.12.93, 15.06.93 a 

16.12.93, 17.05.94 a 28.10.94, 29.05.95 a 18.12.96 (Sonora Estancia S/A).  

-Observo que os contratos de trabalho em questão foram sonegados pela parte autora, que, além de omiti-los na 

exordial, não coligiu aos autos cópias da sua carteira profissional. 

-Por fim, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e contraditórios, e, ainda que tivessem corroborado os fatos 

trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, seria impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-LUIS FERREIRA DOS SANTOS afirmou conhecer a parte autora desde que eram pequenos, no entanto, logrou 

mencionar apenas o nome de dois proprietários rurais: "(...) a parte autora já trabalhou nas fazendas do Dedé Ovídio e 

Zé Pereira (...)". Ainda, claudicou ao ser inquirido sobre a época em que o autor parou de trabalhar: "(...) Não sabe dizer 

há quanto tempo o autor parou de trabalhar (...)", e, em seguida: "(...) O autor só parou de trabalhar quando teve 

problemas de saúde (na coluna). Isso ocorreu 'há pouco tempo'(...)."(g.n). 

-ABSOLON F. CASTELO disse conhecer a parte autora há aproximadamente trinta anos. Também mencionou apenas 

dois empregadores do demandante "(...) Pode afirmar que a parte autora já trabalhou nas fazendas do pai do depoente, 

Dedé de Ovídio e Zezé Pereira." "(...) A última vez que viu a parte autora trabalhando foi há oito anos, depois disso vive 

de ajuda dos filhos e vendendo farinha do pai do depoente (...)."(g.n). 

-Observa-se nos depoimentos testemunhais a ausência de detalhes relevantes do labor da parte autora, tais como as os 

nomes ou localizações das propriedades em que ela laborou, as atividades desenvolvidas, e, principalmente, os períodos 

de trabalho em cada local. Ressalto que embora as testemunhas tenham declinados os nomes de proprietários rurais não 

mencionaram as respectivas épocas ou os períodos de trabalho exercidos para os mesmos, impossibilitando a 

verificação da verossimilhança das alegações. Além disso, ambos os depoentes, apesar conherem o requerente há mais 

de três décadas, negaram, expressamente, ter conhecimento de que ele exerceu a atividade urbana supramencionada 

(que perdurou mais dez anos). 

-In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material, junto aos depoimentos 

testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte 

autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais inocorrentes, conforme acima explicitado.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007271-1        AI  365066 
ORIG.   :  0900000440  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  DALVA REGINA TADEI CORREIA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 23). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 
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3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria por idade para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.008174-7        AC 1404602 
ORIG.   :  0800000862  1 Vr PIEDADE/SP                 0800037806  1 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRASILIO PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 29.08.08 (fls. 46).  

-Contestação (fls. 50-54)  

-Depoimentos testemunhais (fls. 63-64). 
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-Audiência de Conciliação, Instrução, Debates e Julgamento, na qual foi antecipada a tutela e prolatada a sentença (fls. 

57-60). 

-A sentença, prolatada em 13.11.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de 

correção monetária, no termos  da Lei 6.899/91, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do C. STJ) (fls. 57-60).  

-O INSS interpôs apelação. Requereu, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada. No mérito, pleiteou, em 

suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 

5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, assim como os juros de mora também devem ser 

reduzidos a 0,5% (meio por cento) ao mês, incidindo a partir da data da citação (fls. 71-83).  

-Contra-razões da parte autora (fls. 86-92). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

-In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF).  

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 17) 

demonstra que a parte autora, nascida em 22.08.47, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação.  

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1969, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 18); certificado de dispensa de incorporação 

do serviço militar, expedido em 1967, no qual consta a profissão de agricultor (fls. 19); certificados de inscrição no 

cadastro do INCRA, concernentes aos anos de 1979 e de 1982 a1989 (fls. 20-28), e declarações de produtor rural, 

concernentes ao período de 1975 a 1987 (fls. 30-40). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Entretanto, verifica-se, em análise dos demais documentos coligidos aos autos, que o autor não é pequeno produtor 

rural. Depreende-se do certificado de inscrição no cadastro rural, emitido em 1976, que o demandante possui um box 

para comercialização de mercadorias no mercado municipal de Piedade (fls. 29), e, as notas fiscais, nºs 171657 e 

171722, emitidas, respectivamente, em 24.03.86 e 25.03.86, apontam para a realização de negócios envolvendo a venda 

de produtos agrícolas em quantidades e valores vultosos, sendo incompatíveis tais excedentes com o regime de 

economia familiar. Ressalte-se que muitas outras notas fiscais podem ter sido emitidas no intervalo supramencionado, 

consoante indica a numeração daquelas juntadas aos autos  (fls. 41-42). 

-Portanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura 

do trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção 

do legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

-Outrossim, os depoimentos testemunhais, contraditórios e inconsistentes, infirmaram a prova de que a parte autora 

trabalhou na atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 63-

64).  

-LOURENÇO GARCIA DE OLIVEIRA, que disse conhecer a parte autora há quarenta anos, informou que: "(...) A 

área do imóvel é de um alqueire e meio (...)". No entanto, contradizendo-o, IMACULADA DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

MAIA, que afirmou conhecer o autor há vinte e cinco anos, asseverou que "(...) A área do imóvel é de uns seis alqueires 

(...)."(g.n.). 

-Ainda, ambas as testemunhas afirmaram, referindo-se ao autor que: "(...) Ele não mora no local e trabalha com a 

família (...)"., no entanto, não lograram fornecer quaisquer detalhes relevantes a esse respeito, tais como: onde o autor e 

sua família residem, quem são os familiares que laboram com ele, quais as atividades desempenhadas por cada membro 

da família em seu auxílio, as culturas existentes na propriedade, etc. 

-Conquanto o demandante trouxesse à lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ele não se afigura humilde lavrador, mas 

verdadeiro empregador rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

-Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante ou ainda, de empresário, a parte autora não pode 

beneficiar-se do aludido direito. 

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - 
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RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A 

AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, 

FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE 

OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS 

IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 

187). 

-Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas 

do empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que os documentos 

colacionados apresentam-se contraditórios.   

-Revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, 

para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, acolho a preliminar argüida e revogo a tutela antecipada, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, 

do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, conforme acima 

explicitado.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008254-6        AI  365786 
ORIG.   :  0900000113  2 Vr ITAPIRA/SP 
AGRTE   :  JOSE HONORIO ANTONIO MACHADO 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VIVIAN H HERREIRAS BRERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Honório Antônio Machado contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara de Itapira/SP que, nos autos do processo nº 113/09, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 
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A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento, vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

O agravante recebeu auxílio-doença no período de 1º/3/04 (fls. 17) a 25/3/08 (fls. 18). Os atestados médicos acostados a 

fls. 19, 20 e 21 revelam que o recorrente fez cirurgia de urgência no dia 11/8/04, devido a obstrução intestinal causada 

por adenocarcinoma obstruído e perfurado. A declaração de fls. 21 indica que o autor encontra-se incapacitado para 

exercer sua atividade habitual e a fls. 22 foram juntadas fotos do paciente, o qual se utiliza de bolsa colostômica. 

Dessa forma, considerando-se a idade avançada do agravante (atualmente com 61 anos de idade), somada às sequelas da 

doença que o acometeu (adenocarcinoma obstruído e perfurado) e ao tipo de atividade por ele desempenhada 

(trabalhador rural), constato a existência da prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança das 

alegações, indispensável para o deferimento do pedido. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo recorrente, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, inicie o pagamento do auxílio-doença ao agravante, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MMª. Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008256-1        AC 1179495 
ORIG.   :  0600000920  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA IDALGO DA SILVA 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta apresentada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). O mandado deverá ser instruído com cópias das fls. 102 a 104. 

Prazo: 20 dias.  

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008652-7        AI  366050 
ORIG.   :  0800001584  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE MASSON MACHADO 
ADV     :  NILVA MARIA PIMENTEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Ribeirão Preto (fls. 37-39). 

Sobrevindo retratação da decisão agravada no processo originário, como informa o juízo a quo, para determinar o 

prosseguimento do feito no Juízo de Direito da Comarca de Igarapava (fl. 44), tem-se por prejudicado este agravo de 

instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do 

disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

I. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.008977-7        AC 1303481 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA GALVAO BORGES 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 111/113), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/09/06 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.049,59, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009279-4        AC 1407666 
ORIG.   :  0800000652  2 Vr GUARARAPES/SP                 0800023048  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI EVARISTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 24.06.08 (fls. 28 verso). 

-Contestação (fls. 31-34).  

-Prova testemunhal (fls. 39-40 verso).  

-A sentença, prolatada em 14.10.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, com incidência de correção monetária, nos termos das Súmulas 148, do C. STJ, e nº 08, do TRF da 3ª 

Região, com atualização conforme o disposto na Lei 8.213/91, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 206, do Novo Código Civil, a partir da data da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ.  Indene de custas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 

36-38). 
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-O INSS interpôs apelação e reiterou a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou, em suma, a revogação da tutela 

e a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa, ou, alternativamente, que incidam somente sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, e a correção monetária deve obedecer aos termos da Lei 6.899/81 (Súmula 148 do STJ), incidindo a partir do 

ajuizamento da ação. Por fim, requereu a redução dos juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano, contados da 

citação (fls. 44-48). 

-Agravo retido interposto pela autarquia, em face antecipação da tutela na sentença (fls. 49-51).  

- Contra-razões, nas quais a parte autora pleiteou a majoração dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da causa (fls. 54-60). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, não conheço do requerimento formulado nas contra-razões da parte autora, porquanto não é o meio 

processual adequado para esse fim. 

-Conheço da apelação em relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à incidência dos 

honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, bem como em relação ao termo inicial dos 

juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-Outrossim, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, posto que 

o indeferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o de 

apelação. 

-No entanto, o INSS argüiu na apelação a imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada. Razão assiste à 

autarquia. 

- In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 09) 

demonstra que a parte autora, nascida em 29.04.41, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1962, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 10); certificado de dispensa de incorporação, 

em nome da demandante, expedido em 1975, no qual consta a profissão de lavrador (fls. 12); cópias extraídas de duas 

carteiras profissionais (CTPS) do cônjuge da requerida, nas quais constam vínculos rurais, nos períodos de: 01.08.75 a 

25.03.76, de 01.09.76 a 29.11.77, e de 01.02.86 a 21.01.89 (fls. 13-19).  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Entretanto, observa-se na pesquisa realizada nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, que o cônjuge da parte autora 

possui vários vínculos urbanos, no período de 28.09.81 a 26.04.07, quando exerceu as atividades de operador de 

máquinas e implementos agrícolas, "condutor de veículos" (ônibus, caminhões e veículos similares), "motorista de 

ônibus", e "motorista de caminhão". Outrossim, o cônjuge da demandante percebe, desde 04.07.05, aposentadoria por 

idade, no ramo de atividade "comerciario" (espécie 41). 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram o exercício 

predominante de atividade urbana pelo seu cônjuge, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

-Ainda, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e contraditórios, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91.  

-HERMÍNIO CASTILHO afirmou conhecer a parte autora há trinta anos, pois moravam em propriedades vizinhas. No 

entanto, alegou: "(...) não sabe informar os nomes das pessoas para quem a autora trabalhou na roça." Afirmou, por fim 

que: "(...) o marido da autora sempre trabalhou na roça, não tendo trabalhado na cidade." (g.n). 
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-EURIDES RIBEIRO DE SOUZA afirmou que conhece a autora há trinta anos, pois ela morava na fazenda Bela Vista, 

onde também residia a testemunha Hermínio, que era amigo da depoente. Note-se que a própria testemunha mencionada 

declarou que era vizinho da autora. 

-Ressalto que, segundo a pesquisa realizada no sistema CNIS, acima mencionada, o período de labor urbano do cônjuge 

da autora é bastante extenso (aproximadamente 26 anos), portanto, não é crível que testemunhas que a conhecem há três 

décadas não soubessem que o marido dela trabalhou na cidade, ininterruptamente, durante tantos anos. 

-Observe-se também que os depoentes não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora no 

lapso de trinta anos, tais como, os nomes das propriedades (ou ainda dos empregadores ou arregimentadores) nas quais 

ela laborou (com exceção aos das fazendas Bela Vista e São João), suas localizações, os tipos de cultura existentes em 

cada um dos locais, as atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para 

cada um dos empregadores, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

-Isso posto, não conheço do requerimento formulado nas contra-razões, conheço parcialmente da apelação, não conheço 

do agravo retido, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima 

explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009332-4        AC 1407719 
ORIG.   :  0600001342  1 Vr MONTE MOR/SP     0600023004  1 Vr MONTE 

MOR/SP 
APTE    :  FIDELSINO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 19.01.07(fls. 24v). 

-Depoimento pessoal (fls. 55).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 56-57). 

- A sentença, prolatada em 14.10.08, julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício da 

aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, pagando as parcelas atrasadas de uma única vez, 

devidamente corrigidas a partir de cada vencimento, incidentes também juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 

da CF/88, e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença. Sem custas (fls. 69-72). 

- A parte autora apelou. Requereu a modificação do termo inicial do benefício para a data de ajuizamento da ação e a 

majoração dos honorários advocatícios (fls. 76-79). 

- A autarquia federal também interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. (fls. 81-85) 

- Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de nascimento de filha da parte autora, cuja profissão declarada à 

época foi a de lavrador (fls. 15), bem como cópias de CTPS com vínculos empregatícios exercidos na atividade rural, 

nos períodos de 03.05.04 a 27.09.04 e de 01.03.05 a 05.09.05 (fls. 14). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi  do  art.  219  do  CPC, que  considera  

este  o  momento  em  que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a FIDELSINO JOSÉ DOS SANTOS, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 19.01.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 13 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.009446-6        AC  905327 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL NUNES PIANTA 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 323 a 327), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/4/2002 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/8/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 26.923,00, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009684-3        AI  366838 
ORIG.   :  200961190020238  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ANDRE BASSI FILHO 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 116/124). 

Cumpra-se decisão de fls. 112/113, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao 

juízo da causa. 

I. 
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São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009773-1        AC 1408999 
ORIG.   :  0800000183  1 Vr GUARARAPES/SP     0800006160  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERVINA MARIA DA ROCHA 
ADV     :  LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola e ao 

deferimento de antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 11.04.08 (fls. 21 v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 39-40). 

- A sentença julgou procedente o pedido para e condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria rural por 

idade no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, além de juros de mora a partir da citação, de 

1% ao mês, nos termos do artigo 406, do novo Código Civil. Deverá a autarquia arcar com honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do 

STJ) Isento de custas. Dispensada a remessa oficial. Foi concedida a tutela antecipada. O decisum foi proferido em 

04.11.08 (fls. 35-38). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença e inversão dos ônus de 

sucumbência, mormente no tocante aos honorários advocatícios (fls. 46-51).  

- Contra-razões (fls. 60-67). Com elas, a parte autora apresentou documentos (fls. 69-73). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola, em necessário período de carência, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

- A demandante juntou aos autos certidão de casamento religioso, onde não consta a qualificação dos nubentes (fls. 16). 

Há nos autos, documentos onde conta o nome do cônjuge varão, quais sejam: um contrato de arrendamento rural, com 

data de 01.10.02 (fls. 11-12); recibo de pagamento do mesmo, com data de outubro de 2002, sem assinalar o dia (fls. 

13); romaneio de remessa de mercadoria emitido em 17.07.94; consulta na Justiça Eleitoral feita em computador, sem 

assinatura de servidor para lhe dar autenticidade e fé pública (fls. 15). 

- Tais documentos foram expedidos em datas muito próximas à propositura da ação, em 18.02.08, o qual não permite a 

comprovação do exercício do labor no campo, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie. 

- Assim, conquanto os depoimentos testemunhais sejam tendentes a roborar que a parte autora sempre trabalhou na 

atividade rural, por força da Súmula 149 do STJ, não há de se admitir prova exclusivamente testemunhal (fls. 39-40). 

- "In casu", a requerente demonstrou o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à comprovação do 

labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos testemunhais, que 

comprovem o lapso temporal laborado exigido pela retromencionada lei. No que tange aos documentos de fls. 69-73, 

não podem ser conhecidos e valorados, porque foram acostados extemporaneamente, isto é, após a apresentação das 

razões de apelação, sem que se alegasse e provasse motivo de força maior ou impossibilidade anterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 935/2264 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 35-38). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, revogo a tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010092-6  ApelReex  924696 
ORIG.   :  0200000588  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO VERNIER e outros 
ADV     :  NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
ANOT. :  DUPLO GRAU.  JUST. GRAT.  REC. ADES. 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 
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No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor Fiorindo Toniato Neto contavam, à época do óbito, com 38 e 35 

anos (fls. 154, 157 e 162), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa 

forma, defiro a habilitação da viúva Lazara Martins Toniato (fls. 147/154). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010284-4        AC  924889 
ORIG.   :  0000001381  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA SALANDIM PAULETTI 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 177/182), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 24/04/01 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/08/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 37.514,03, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010707-5        AI  367627 
ORIG.   :  0900000056  1 Vr PITANGUEIRAS/SP                    0900000200  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  ROSA CERVILIERI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADILSON GALLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhador rural, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente e no prazo 

legal, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

Nessa toada, o presente recurso foi interposto por fax. Nada obstante, não integraram a petição inicial as peças que a 

agravante quisesse reputar como essenciais ao conhecimento da discussão; é dizer, mesmo que interposto via "fac-

símile" não se pode dispensar o cumprimento do disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3º 

edição, revista e ampliada, Editora revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, 

pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, vem assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Ressalte-se que, se a agravante optou pela interposição do recurso via fax, haveria que fazê-la integralmente, com a 

transmissão de todos os documentos necessários à compreensão da lide, já que a instrução do recurso deve ser 

concomitante à sua interposição. 

É que, com a interposição do recurso, opera-se a preclusão consumativa. Bem ou mal, o ato processual foi realizado 

pela parte, que não pode pretender refazê-lo para sanar falhas ou omissões. 

Assim, distribuída no protocolo do Tribunal a petição do recurso, com as respectivas razões, sem fazê-la acompanhar-se 

dos documentos obrigatórios e os indispensáveis, fica vedada a instrução futura, ainda que não se tenha utilizado, por 

inteiro, o prazo recursal. 
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Sendo interesse da agravante, deveria esta ter providenciado, também via fax, a transmissão destes, para, depois, juntar 

os originais. 

Aliás, o fato de a Lei nº 9.800 de 26.05.1999 haver autorizado a apresentação dos "originais" no prazo de 05 dias, não 

significa a desnecessidade de transmiti-los também via fax. Se a lei fala em necessidade de apresentação dos originais, 

em prazo legalmente estabelecido (petição e documentos), conclui-se que ambos deverão ser inicialmente transmitidos 

via fax. 

É o que diz a Lei nº 9.800, em seu artigo 4º, parágrafo único: Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será 

considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original 

entregue em juízo (grifei). 

São pertinentes os dizeres da MM. Ministra do Supremo Tribunal Federal Ellen Gracie Northfleet, no trabalho "A 

utilização do fax pelo Judiciário", publicado na RTJE, ano 20, de julho de 1996, vol. 150, Ed. Jurid. Vellenich Ltda, pp. 

09/16: 

"A utilização do fax, embora facilitada, não se destina, porém a substituir o procedimento rotineiro. Ela deverá ser 

reservada para as hipóteses em que se apresentem circunstâncias de urgência da medida e/ou de inacessibilidade do 

Juízo competente. 

... 

A posterior juntada dos originais tem por objetivo garantir a autenticidade que ainda não pode ser feita, de forma cabal, 

por meio de tecnologia disponível. 

... 

Nem seria preciso afirmar, também, que a autorização do uso do fac-símile não significa qualquer ampliação de prazo 

recursal. Os documentos originais a serem posteriormente encartados nos autos, em substituição aos apresentados pela 

via expedita, só poderão registrar seu exato conteúdo. Nada mais, nada menos. Qualquer vírgula de discrepância 

consistiria em deslealdade processual e desrespeito ao Juízo." 

A jurisprudência, que melhor se coaduna com os autos, está assim representada, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

VIA FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. As petições transmitidas por fax  devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução 179 de 

26.07.99 do STF).  

2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e  525, I, do CPC) implica em que o agravo de 

instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena de não 

conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar a regra inserta no art. 

525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de 

novembro de 2.004). 

3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias foram 

apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada das mesmas. 

4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição do 

agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para o recurso, 

favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos documentos que, 

segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144). 

5. Recurso especial desprovido. (STJ - REsp 756146, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, v.u., DJ 13.09.2007, p. 158) 
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PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VIA FAX. LEI Nº 9.800/99. DISCREPÂNCIA ENTRE OS 

DOCUMENTOS TRANSMITIDOS VIA FAC-SÍMILE E OS ORIGINAIS POSTERIORMENTE JUNTADOS. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I- O agravante deve juntar os documentos obrigatórios, necessários e até mesmo facultativos, simultaneamente à 

interposição do agravo de instrumento, sob pena de preclusão 

consumativa.  

II- As peças encaminhadas por fax devem guardar perfeita concordância com aquelas originais entregues em Juízo, sob 

pena de não conhecimento do recurso. 

III- A responsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido é daquele que fizer uso do sistema de 

transmissão, nos termos do art. 4º, da Lei nº 9.800/99. 

IV- Agravo Inominado improvido.(TRF 3ª Região - Proc 2003.03.00.041839-0, Rel. Desembargador Newton De Lucca, 

7ª Turma, v.u., DJU 08.10.2003, p.295) 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.010720-7        AC 1411276 
ORIG.   :  0600000810  1 Vr PACAEMBU/SP     0600030493  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  MARIA PEREIRA DE FREITAS incapaz 
REPTE   :  NAIR NUNES PEREIRA 
ADV     :  JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 25.08.06 (fls. 41). 

- Laudo médico pericial (fls. 73-75).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 92-94). 
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- Pedido de tutela antecipada (fls. 98-99). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 109-112). 

- A sentença, prolatada em 11.09.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação; correção 

monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir do vencimento de cada parcela; honorários 

advocatícios arbitrados em 6% (seis por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida 

tutela antecipada (fls. 114-120). 

- Recurso de apelação da parte autora pleiteando aumento da verba honorária (fls. 124-126).  

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente, pleiteou a revogação da tutela antecipada. No mérito, aduziu a 

ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, 

pleiteou redução dos honorários advocatícios (fls. 128-138). 

- Contra-razões (fls. 147-151).  

- Parecer do Ministério Público Estadual pelo improvimento do recurso (fls. 155-157). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso da parte autora e desprovimento da apelação 

autárquica (fls. 161-165) . 

DECIDO. 

- Inicialmente, no tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à 

autarquia. 

- Isso porque, "in casu", não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social (fls. 92-94) revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) pessoas: Maria 

(parte autora) e Nair (irmã), recebe aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais.   

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.011285-9        AC 1412297 
ORIG.   :  0800019311  1 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO INACIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERONDINA BATISTA DE QUEIROZ 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 06.11.08 (fls. 28). 

-Contestação (fls. 30-36). 
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-Depoimento pessoal (fls. 41-43). 

-Prova testemunhal (fls. 43-46). 

-A sentença, prolatada em 28.01.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal. Os benefícios vencidos devem ser atualizados pelo IGP-DI desde o vencimento de cada parcela, e juros 

de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, conforme RESP 215674-PB. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).  Indene de custas processuais. 

Dispensado o reexame necessário (fls. 47-49). 

-O INSS interpôs apelação. Requereu, preliminarmente a revogação da tutela, ante o risco de irreversibilidade da 

medida. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 54-60). 

-Contra-razões (fls. 66-74).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 14) 

demonstra que a parte autora, nascida em 08.10.47, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS), do companheiro da parte autora, na qual 

constam vínculos rurais, nos períodos de 02.01.94 a 03.10.97 e de 01.02.01 até data ignorada (sem data de saída) (fls. 

15-16).  

-Outrossim, foi juntada certidão de nascimento de filho da parte autora e seu companheiro, ocorrido em 1970 (fls. 17). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-No entanto, os depoimentos, pessoal e testemunhais, foram inconsistentes e contraditórios; conseqüentemente, não 

robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos 

do art. 142 da Lei 8.213/91.  

-A parte autora declarou na exordial: "(...) enquanto que seu companheiro era registrado na ctps, em lavoura de arroz, 

milho, feijão, serviços gerais de Fazenda, e outras atividades concernentes à agricultura, tendo trabalhado na Fazenda de 

Sebastião Lata por vários anos. Após, passou a trabalhar na Fazenda do Élio Congro. Após trabalhou na propriedade 

rural de Sebastião Laudilino por vários anos. Trabalhou na Fazenda J3 de João Flavio Lopes, Trabalhou na Fazenda 

Santa Adélia de Lidovino Possani, e nos últimos 08 anos está morando e trabalhando na propriedade rural de Lidovino 

Possani, denominado Fazenda Santa Adélia (...)".  

-O depoimento pessoal da autora é claudicante. Inicialmente, ela afirma que parou de trabalhar há três anos, e, em 

seguida, declara que trabalha há  oito anos, na fazenda "Moranga" (e não na Fazenda Santa Adélia): "(...) JUÍZA: A 

senhora está trabalhando, atualmente? DEPOENTE: Ah, eu trabalho, assim, na roça, uns três anos atrás, aí... JUÍZA: A 

senhora parou há uns três anos, está parada? DEPOENTE: É, estou parada, às vezes, carpo um quintal, corto uma cana, 

só (...)"; JUÍZA: Nessa última, faz quanto tempo que a senhora está lá? DEPOENTE: Está com oito anos. JUÍZA: Oito 

anos? DEPOENTE: É, a última. JUÍZA: Mas, atualmente, a senhora está trabalhando em uma fazenda, então? 

DEPOENTE: É, lá na fazenda "Moranga", ali do... JUÍZA: A senhora trabalha na fazenda "Moranga", atualmente? 

DEPOENTE: É da São Luis, ali, né? JUÍZA: E quanto tempo que a senhora está na fazenda "Moranga"? DEPOENTE: 

Então. Está com oito anos.(...)" (g.n.). 

-Ainda, a autora afirmou que seu companheiro continua trabalhando, na fazenda Moranga, no entanto, pesquisa 

realizada no sistema PLENUS nesta data, demonstra que ele percebeu "auxílio-doença por acidente de trabalho" a partir 

de outubro de 2006, e que, em abril de 2009, foi aposentado por invalidez: "(...) DEFESA-REQUERENTE: Excelência, 

se ela auxilia o marido, até os dias de hoje, nessa fazenda? JUÍZA: A senhora continua trabalhando? DEPOENTE: 

Auxilio. JUÍZA: Auxilia o seu marido? DEPOENTE: É, estou com o meu marido. Juíza: Mas, atualmente, então, a 

senhora está trabalhando; no dia de hoje, a senhora está trabalhando? DEPOENTE: É, 'há uns três anos atrás' eu 
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trabalhava bastante, né, porque agente podia, dava conta, né? Agora, de uns três anos para cá, eu quase não ajudo 

(...)".(g.n). 

- SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA, residente no município de Cassilândia (MS), afirmou que conhece a parte 

autora há mais de quarenta anos, e que sempre foi seu vizinho: "(...) eu conheço ela desde menina, praticamente, a gente 

foi vizinho, sabe? Toda a vida... (...)". Seu depoimento colide com a prova material coligida aos autos (fls. 16), que 

demonstra que o companheiro da autora laborou como serrador, na Fazenda J3, situada no município de Inocência 

(MS), de 1994 a 1997, cidade que dista quase 90 quilômetros de Cassilândia (MS): "(...) JUÍZA: Qual foi a última vez 

que o senhor viu ela trabalhando? DEPOENTE:: Trabalhando na roça? Ah, uns cinco anos atrás, mais ou menos, que, 

de uns cinco anos para cá, ela está nessa fazenda, a gente quase não vai lá, né? JUÍZA: Cinco anos e onde? 

DEPOENTE: Hã? JUÍZA: E onde que o senhor viu? DEPOENTE: Foi na J 3, para mim, que foi JUÍZA: J 3? Depoente: 

Acho que foi na J 3, que ela estava na última vez (...)". Por fim, o depoente também omitiu o afastamento do cônjuge da 

demandante do trabalho, por motivo de doença, a partir do ano de 2006, fato que não poderia desconhecer, porquanto 

culminou em aposentação por invalidez: JUÍZA:  O marido dela faz o quê? DEPOENTE: O marido dela trabalha, agora, 

acho que... Toda vida trabalha em fazenda, assim, puxando, mexendo com gado, essas coisas assim, né? (...)".(g.n). 

-JOÃO GERALDO DE FREITAS, que também reside em Cassilândia (MS), não esclareceu como presenciou o 

trabalho da autora e do companheiro na Fazenda Santa Adélia, de Ledovino Possani, situada no município de Três 

Lagoas (MS), distante mais de 200 quilômetros de sua residência (fls. 16):   "(...) JUÍZA: Ela está trabalhando, 

atualmente? DEPOENTE: Fazenda "Bastião" Lata, "Tião" Laudelino, Hélio Combo (F), fazenda J 3; ultimamente, 

Fazenda Santa Adélia que ela está trabalhando (...). Ainda, assim como a outra testemunha, não logrou fazer qualquer 

menção a afastamento do trabalho do marido da autora: "(...) JUÍZA: O senhor conhece o marido? DEPOENTE: 

Conheço, conheço. (...) JUÍZA: Ele trabalha em quê? DEPOENTE: Trabalha na fazenda. (...) JUÍZA:  E, nessa última, 

faz quanto tempo que ela está lá, o senhor não sabe? DEPOENTE: Ah, já faz uns oito a dez anos, por aí. JUÍZA: 

Fazendo o quê? Qual o trabalho deles? DEPOENTE: Trabalho deles? Mexe com tudo na fazenda, tudo serviço na 

fazenda, ele é gerente da fazenda, né, eu acho.(...).". O depoente também contradisse a testemunha SEBASTIÃO 

FERREIRA DE SOUZA, no tocante ao último local de trabalho da parte autora: "(...) JUÍZA: O senhor já viu ela 

trabalhando na roça? DEPOENTE: Já, eu já estive na casa deles. JUÍZA: Qual foi a última vez que o senhor já viu e 

onde? DEPOENTE: Como é que é? JUÍZA: A última vez que o senhor viu? DEPOENTE: Lá nessa fazenda que eles 

estão trabalhando. JUÍZA: Qual? DEPOENTE: Santa Adélia. JUÍZA: Faz quanto tempo isso? DEPOENTE: Não, que 

eu estive lá tem uns dois anos. JUÍZA: Dois anos? DEPOENTE: É (...)".(g.n). 

-Observe-se, por fim, que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora, 

tais como as localizações das propriedades, os tipos de cultura existentes em cada um dos locais, as atividades 

desenvolvidas pela autora e seu cônjuge, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para cada um dos 

empregadores, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

-Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

-Isso posto, acolho a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. Verbas sucumbenciais 

inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 30 de abril de 2009.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011555-8        AC 1289094 
ORIG.   :  0700002867  3 Vr ATIBAIA/SP     0700077079  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA DA CONCEICAO NICOLAU 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 146 (fls. 149), para salvaguardar direitos de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para se manifestar sobre a proposta de conciliação ofertada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. Se ao cabo do termo assinado, não houver nenhum pronunciamento da autora, 

remetam-se os autos ao gabinete da Desembargadora Federal Relatora. O presente mandado deverá ser instruído com 

cópias das fls. 114 a 126 e 133 a 139. 

Publique-se.   

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

Paulo Sergio Domingues 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2003.61.02.011755-5       REO  932560 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
PARTE A :  PAULINO LIMIRO 
ADV     :  LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI e outros 
ADV     :  KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a consulta retro, devolva-se a petição ao referido subscritor, Dr. Kleber Allan Fernandez de Souza Rosa. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012789-0        AI  368689 
ORIG.   :  0900000245  1 Vr QUATA/SP 
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AGRTE   :  SILVANA LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente e no prazo 

legal, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

Nessa toada, o presente recurso foi interposto por fax. Nada obstante, não integraram a petição inicial as peças que a 

agravante quisesse reputar como essenciais ao conhecimento da discussão; é dizer, mesmo que interposto via "fac-

símile" não se pode dispensar o cumprimento do disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3º 

edição, revista e ampliada, Editora revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, 

pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, vem assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Ressalte-se que, se a agravante optou pela interposição do recurso via fax, haveria que fazê-la integralmente, com a 

transmissão de todos os documentos necessários à compreensão da lide, já que a instrução do recurso deve ser 

concomitante à sua interposição. 

É que, com a interposição do recurso, opera-se a preclusão consumativa. Bem ou mal, o ato processual foi realizado 

pela parte, que não pode pretender refazê-lo para sanar falhas ou omissões. 

Assim, distribuída no protocolo do Tribunal a petição do recurso, com as respectivas razões, sem fazê-la acompanhar-se 

dos documentos obrigatórios e os indispensáveis, fica vedada a instrução futura, ainda que não se tenha utilizado, por 

inteiro, o prazo recursal. 

Sendo interesse da agravante, deveria este ter providenciado, também via fax, a transmissão destes, para, depois, juntar 

os originais. 

Aliás, o fato de a Lei nº 9.800 de 26.05.1999 haver autorizado a apresentação dos "originais" no prazo de 05 dias, não 

significa a desnecessidade de transmiti-los também via fax. Se a lei fala em necessidade de apresentação dos originais, 

em prazo legalmente estabelecido (petição e documentos), conclui-se que ambos deverão ser inicialmente transmitidos 

via fax. 

É o que diz a Lei nº 9.800, em seu artigo 4º, parágrafo único: Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será 

considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original 

entregue em juízo (grifei). 

São pertinentes os dizeres da MM. Ministra do Supremo Tribunal Federal Ellen Gracie Northfleet, no trabalho "A 

utilização do fax pelo Judiciário", publicado na RTJE, ano 20, de julho de 1996, vol. 150, Ed. Jurid. Vellenich Ltda, pp. 

09/16: 

"A utilização do fax, embora facilitada, não se destina, porém a substituir o procedimento rotineiro. Ela deverá ser 

reservada para as hipóteses em que se apresentem circunstâncias de urgência da medida e/ou de inacessibilidade do 

Juízo competente. 
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... 

A posterior juntada dos originais tem por objetivo garantir a autenticidade que ainda não pode ser feita, de forma cabal, 

por meio de tecnologia disponível. 

... 

Nem seria preciso afirmar, também, que a autorização do uso do fac-símile não significa qualquer ampliação de prazo 

recursal. Os documentos originais a serem posteriormente encartados nos autos, em substituição aos apresentados pela 

via expedita, só poderão registrar seu exato conteúdo. Nada mais, nada menos. Qualquer vírgula de discrepância 

consistiria em deslealdade processual e desrespeito ao Juízo." 

A jurisprudência, que melhor se coaduna com os autos, está assim representada, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

VIA FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. As petições transmitidas por fax  devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução 179 de 

26.07.99 do STF).  

2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e  525, I, do CPC) implica em que o agravo de 

instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena de não 

conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar a regra inserta no art. 

525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de 

novembro de 2.004). 

3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias foram 

apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada das mesmas. 

4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição do 

agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para o recurso, 

favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos documentos que, 

segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144). 

5. Recurso especial desprovido. (STJ - REsp 756146, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, v.u., DJ 13.09.2007, p. 158) 

PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VIA FAX. LEI Nº 9.800/99. DISCREPÂNCIA ENTRE OS 

DOCUMENTOS TRANSMITIDOS VIA FAC-SÍMILE E OS ORIGINAIS POSTERIORMENTE JUNTADOS. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I- O agravante deve juntar os documentos obrigatórios, necessários e até mesmo facultativos, simultaneamente à 

interposição do agravo de instrumento, sob pena de preclusão 

consumativa.  

II- As peças encaminhadas por fax devem guardar perfeita concordância com aquelas originais entregues em Juízo, sob 

pena de não conhecimento do recurso. 

III- A responsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido é daquele que fizer uso do sistema de 

transmissão, nos termos do art. 4º, da Lei nº 9.800/99. 

IV- Agravo Inominado improvido.(TRF 3ª Região - Proc 2003.03.00.041839-0, Rel. Desembargador Newton De Lucca, 

7ª Turma, v.u., DJU 08.10.2003, p.295) 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
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Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012835-0        AC 1102837 
ORIG.   :  0400001401  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PERCILIA FRANCISCA DE SOUZA BASSO 
ADV     :  LINO TRAVIZI JUNIOR 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 
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- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, as filhas do falecido autor contavam, à época do óbito, com 30, 32 e 27 anos (fls. 134 e 

136/140), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a 

habilitação da viúva Percilia Francisca de Souza Basso (fls. 129/135). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012987-3        AI  369351 
ORIG.   :  0900000529  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0900018079  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIVIA MEDEIROS DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARLOS ANTONIO SOARES GALVAO JUNIOR 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE             SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença acidentário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 25-26). 

Sustenta, o agravante, que o agravado está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 
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O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

Conforme narrado na inicial (fls. 30-38), o agravado sofreu acidente de trabalho, em 22.10.2008, resultando em 

"amputação traumática da falange distal" do polegar esquerdo, conforme avaliação clínica de restrição laboral (fls. 47-

48). Em razão da ocorrência, passou a receber auxílio-doença acidentário - Espécie 91 -, a partir de 07.11.2008 até 

16.02.2009 (fls. 45/49-51). 

Informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar, confirmam que o 

agravado permanece recebendo auxílio-doença por acidente de trabalho, em virtude da antecipação da tutela. 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013373-1        AC 1291981 
ORIG.   :  0600000662  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERNESTINA BURANELLI MALAGUTTI 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 99 a 101), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 28/09/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/08/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.812,75, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013811-0        AC 1292575 
ORIG.   :  0600000587  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES BATISTA MARTINS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DANIEL DEPERON DE MACEDO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 174), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/9/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

27/7/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.549,94, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de março de 2009.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013975-7        AC 1293516 
ORIG.   :  0600000134  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS PEREIRA DE PAULA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 119 a 121), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/04/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/09/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.837,38, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014177-0        AI  370165 
ORIG.   :  200961830034310  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DALTON NUNES CAGLIERI 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 106-117). 

Cumpra-se decisão de fls. 102-103, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao 

juízo da causa. 

I. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014721-8        AI  370665 
ORIG.   :  0900000056  2 Vr JAGUARIUNA/SP                    0900001903  2 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEMENTINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 23). 

Sustenta, o agravante, que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O agravado recebeu auxílio-doença no período de 21.07.2004 a 27.09.2008 (fl. 55). Apresentou pedido de prorrogação 

do benefício, em 15.09.2008, indeferido pela autarquia, sob o fundamento de que não constatada incapacidade para o 

trabalho ou para atividades habituais (fl. 44). Não consta tenha pleiteado a reconsideração da decisão. 

Alega ser portador de "doença cardíaca hipertensiva sem insuficiência cardíaca (CID I 119) e Febre reumática sem 

menção de comprometimento do coração (CID I 100)", estando incapacitado para realizar atividades que demandem 

esforço físico, em virtude da fadiga e falta de ar que sente (fl. 34). 

Para comprovar suas alegações, apresentou documentos consistentes em laudo de teste ergométrico, de 07.11.2008 (fl. 

45); relatório médico, de 12.11.2008, atestando incapacidade para o trabalho por ser portador de "HAS crônica CID I 

100, complicada com cardiopatia por hipertensão CID I 119", com intolerância a esforços (fl. 46), e receituários 

médicos (fls. 47-48), insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. Juntou, 

ainda, atestados médicos datados de 18.10.2006 e 18.07.2005 (fls. 49-50), que não se prestam a comprovar a 

incapacidade atual referida, porquanto anteriores à data de cessação do benefício. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014881-8        AI  370756 
ORIG.  :  200960000013343  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VANDERLEI CHAVES DE AZEVEDO 
ADV     :  DEVANIR LOPES DE CAMARGO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, deferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 78-80). 

Sustenta, o agravante, que a decisão foi proferida por juiz absolutamente incompetente para processar e julgar o feito. 

Alega, outrossim, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida e o risco de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Argumenta que o juízo a quo, além de desconsiderar perícia médica do INSS, cujos atos têm 

presunção de legitimidade administrativa, ignorou que a doença do autor tem natureza ocupacional, pois a tendinite da 

qual é portador decorre de suas atividades laborativas, competindo à Justiça Estadual a apreciação da causa. Assevera 

que "o termo acidente do trabalho engloba o conceito de doença ocupacional, uma vez que esta é espécie daquele". 

Requer seja declarada a nulidade da decisão agravada por incompetência do juízo ou a revogação da tutela concedida, a 

fim de que se aguarde julgamento final ou, ao menos, a realização de perícia judicial. 

Decido. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo. 

Na inicial, o autor não atribui a causa de sua enfermidade às atividades desenvolvidas. Apenas relata que, por 

desenvolver tendinite, "mais tarde reconhecida como LER", entrou em gozo de auxílio-doença, com início em 

08.06.1999, motivo pelo qual afastou-se do trabalho. 

Atestado fornecido pela empregadora informa ser, a causa de afastamento do trabalho, doença não relacionada a 

acidente de trabalho (fl. 29) 

Ainda, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar, o autor recebeu auxílio 

doença previdenciário - Espécie 31 nos períodos de 09.06.1999 a 15.04.2000, 15.12.2000 a 10.04.2004, 15.06.2004 a 

28.02.2006 e 14.07.2006 a 30.09. 2006. 

Quanto ao mérito, o autor alega permanecer incapacitado para suas atividades laborativas. Afirma que, após a cessação 

do auxílio-doença, em setembro/2006, efetuou vários pedidos de restabelecimento do benefício, indeferidos pela 

autarquia (fls. 20 e 74). 

Para comprovar suas alegações, juntou laudos de exames, relatórios médicos e de fisioterapeutas, emitidos entre os anos 

de 1999 e 2005 (fls. 35-52), que não se prestam a comprovar a incapacidade referida, porquanto contemporâneos aos 

períodos que recebeu auxílio-doença. 

Apresentou, ainda, relatórios médicos e laudos de exames com datas entre agosto/2006 e julho/2008 (fls. 53-60), 

insuficientes para o deferimento da tutela, tendo em vista o indeferimento administrativo de concessão do benefício em 

setembro/2008, após pedido de reconsideração (fl. 74). 

Ressalte-se, também, que a ação foi distribuída em fevereiro/2009 (fls. 19-25), sem trazer atestados ou exames médicos 

dessa época. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravado está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014895-8        AI  370770 
ORIG.   :  200560070010362  1 Vr COXIM/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BATISTA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IRANILDA SARAIVA DE ARAUJO 
ADV     :  SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 
PARTE R :  ANA EMILIA DE SOUZA LIMA 
ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação na qual houve a concessão de pensão por morte, 

fixou o valor de "(...) multa diária, anteriormente cominada, em R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida em favor da 

parte autora, devendo incidir retroativamente a partir do dia 16 de dezembro de 2008, dia posterior ao termo final em 

que o benefício deveria ter sido implantado pelo INSS, até a data em que este comprovar em juízo a implantação do 

benefício e o pagamento dos valores devidos" (fl. 317). 

O agravante relata que, em 05.12.2008, foi intimado da sentença prolatada em 28.07.2008, para fim de interposição de 

apelação, bem como para implantação imediata do benefício, "sob pena de multa diária", para a qual não foi fixado um 

valor. Diz que, somente em decisão proferida em 01.03.2009, da qual foi intimado em 30.03.2009, foi fixado o quantum 

da multa, com efeito retroativo. Porém, assevera que, antes da intimação, ocorrida em 30.03.2009, a autora comunicou 

ao juízo a quo - em 26.03.2009 - que o benefício estava implantado (fl. 323), sendo indevida, portanto, a penalidade. 

Argumenta, outrossim, que a multa não pode retroagir a 16.12.2008, porquanto a decisão proferida em 28.11.2008, da 

qual foi intimado em 05.12.2008, não fixou seu valor, sendo direito do réu saber, desde o início, o quanto sua conduta 

será sancionada. Insurge-se, ainda, contra o valor da multa, que entende excessivo; contra a condição imposta para a 

cessação da medida (comprovação do primeiro pagamento) e contra a destinação do valor da multa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a imposição da multa, tendo em vista 

que, antes de a autarquia ser intimada, em 30.03.2009, já havia noticia nos autos - em 26.03.2009 -, de que o benefício 

fora implantado. Caso assim não entenda o Relator, requer a redução do valor da multa, a teor do disposto no artigo 412 

do Código Civil, bem como seja "fixado como momento inicial de sua incidência a data em que o INSS tomou 

conhecimento do despacho que fixou o quantum" e, como término da incidência, a data do cumprimento tutela 

específica, consistente na implantação do benefício (fls. 15-16). 

Decido. 

A sentença concedeu tutela específica, nos termos do artigo 461, do Código de Processo Civil, para implantação 

imediata do benefício de pensão por morte à companheira do segurado falecido (289-295). Antes da publicação, os 

autos saíram em carga com o advogado da esposa do de cujus - Parte R - (fl. 297), que interpôs apelação (fls. 298-303). 

Foi determinada a intimação da autora e do INSS para apresentação de contra-razões (fl. 304). A autora, antes da 

intimação do INSS, informou que o benefício ainda não fora implantado (fl. 306) e apresentou contra-razões (fls. 308-

312). O juízo a quo reiterou a ordem de intimação da autarquia, bem como determinou, no prazo de 10 (dez) dias, "a 

implantação imediata do benefício, sob pena de multa diária e demais cominações decorrentes do descumprimento da 

ordem judicial proferida" (fl. 313). A intimação ocorreu em 05.12.2008 (fl. 313 verso). 

O INSS informou, em 07.01.2009, que já havia repassado "(...) à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais 

(EADJ) do INSS todos os documentos necessários à implantação do benefício concedido judicialmente" (fl. 314). Na 

decisão agravada, proferida em 01.03.2009, da qual o INSS foi intimado em 30.03.2009 (fl. 325), o magistrado fixou o 

valor da multa retroativamente a 16.12.2008, sob o fundamento de que "o INSS, mesmo após ter sido devidamente 

intimado para implantar o benefício devido à parte autora, sob pena de multa diária, ainda não cumpriu a determinação 

judicial proferida por este juízo, tendo se limitado a encaminhar, com manifesto atraso, as informações para que o 

benefício fosse implantado" (fl. 317). 
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A autora, em 26.03.2009, comunicou que o benefício fora implantado (fl. 323). 

Por sua vez, o INSS, em 17.04.2009, anexou andamento do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

comprovando a implantação do benefício, em 17.03.2009, e o primeiro pagamento, em 01.04.2009 (fls. 327-330). 

A multa diária nada mais é senão mecanismo intimidatório previsto para hipótese de concessão de tutela específica de 

obrigação de fazer. Meio de coerção com o fim de alcançar a efetividade da decisão proferida. Impõe à autoridade 

administrativa o cumprimento. Possível sua fixação, devida no caso de atraso na implantação de benefício 

previdenciário, na esteira de jurisprudência firmada. 

A propósito, os julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 461, § 1º E 

644 DO CPC. MULTA PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE DAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO 

DE ORDEM JUDICIAL. 

É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 

No caso, impôs-se à autarquia multa diária pelo descumprimento de não pagar valores definidos em execução, ou seja, 

obrigação de dar. 

Agravo conhecido e provido para afastar a multa." 

(REsp 110344/RJ - STJ, Terceira Turma, Relator Ministro Waldemar Zveiter, j. 01.06.2000, DJ 14.08.2000, p. 164). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 

2. Precedente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AGRESP nº 644488/MG - STJ, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 

17.10.2005, p. 334). 

Nesse passo, ao prever cominação de multa por descumprimento da obrigação, o juiz deve, de pronto, fixar-lhe o valor e 

a periodicidade, nos termos do artigo 461, §§ 5º e 6º do Código de Processo Civil: 

"Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento. 

§ 1o A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou 

a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 2o A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287). 

§ 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 

ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser 

revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 

pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do 

preceito. 
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§ 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a 

requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e 

apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com 

requisição de força policial." 

§ 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente 

ou excessiva." (g.n.) 

A decisão proferida à fl. 311 dos autos principais, da qual o INSS tomou ciência em 05.12.2008, determinou "a imediata 

implantação do benefício, sob pena de multa diária", sem fixar-lhe o valor (fl. 313), também não indicado na sentença. 

Importante frisar que, até 05.12.2008, a autarquia não havia, sequer, sido intimada da sentença proferida em 28.07.2008. 

Nesse caso, não há que se falar em descumprimento de obrigação imposta, tomando-se por base tal decisão, porquanto a 

sanção, com seu respectivo valor, deve ser previamente conhecida, para ensejar execução. 

Vale dizer, a sanção é impositiva a partir da intimação que fixou seu valor. A decisão que não fixa montante é inócua, 

despida de eficácia, portanto, inexeqüível, constituindo mera advertência, não passível de recurso. 

Além disso, a imposição de multa até a data em que comprovado o primeiro pagamento, e não até a implantação do 

benefício, é descabida, por interferir de maneira desmedida na esfera administrativa do INSS. 

A multa só deve incidir após intimação da decisão que fixou seu valor até a implantação do benefício. Com efeito, o 

procedimento a cargo do INSS foi realizado, fugindo de sua alçada o efetivo pagamento, que depende de providências 

administrativas de observância obrigatória, as quais demandam tempo razoável. 

Assim, considerando-se que a intimação do INSS, a respeito da decisão que fixou o valor da multa em R$ 300,00 

(trezentos reais), somente ocorreu em 30.03.2009 e que o benefício fora implantado antes de tal data, qual seja, 

17.03.2009 (fl. 329), não há que se falar em condenação ao pagamento de multa. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015202-0        AI  371037 
ORIG.   :  200961830026026  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEDRO CASSIANO DA SILVA 
ADV     :  CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO           SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em mandado de segurança objetivando o processamento 

de pedido de revisão administrativa, determinou que o autor traga "(...) documento atualizado, demonstrativo de que tal 

pleito ainda não fora analisado, haja vista que nenhuma pertinência há na alegação de que o Instituto réu não fornece 
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extrato de andamento, uma vez que há neste juízo outros autos com objeto similar, nos quais foi devidamente 

apresentada tal documentação. Ademais, tão somente acostado aos autos requerimento de fls. 84/85, que alega sem 

apreciação administrativa na data do ajuizamento da presente lide" (fl. 106). 

O agravante relata que impetrou mandado de segurança objetivando o processamento de pedido de revisão 

administrativa "haja vista ter o órgão previdenciário ultrapassado e muito o prazo razoável para reanálise e conclusão do 

processo administrativo". 

Diz que não tem como "apresentar documento atualizado comprovando a omissão da autoridade coatora pela negativa 

no fornecimento do extrato de andamento processual". Alega que "protocolou na Agência da Previdência Social em 

Cotia seu requerimento, pleiteando fornecimento do SIPIS, onde consta o andamento processual do benefício 

previdenciário, recebido através da etiqueta nº 35485.000507/2009-99 em 18/02/2009". 

Alega que "(...) o fato de não conter data no protocolo não caracteriza invalidade do documento como faz parecer, isso 

porque é o próprio órgão previdenciário o responsável pela etiqueta, bem como pela fixação da data, no momento em 

que lhe é entregue o requerimento", de forma manuscrita em todos os protocolos. 

Assevera que "não pode o agente público deixar de pronunciar-se sobre o caso que lhe foi dirigido, ou fazê-lo após 

decurso de tempo exageradamente longo", sob pena de violação a direito líquido e certo. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se "(...) a citação do órgão impetrado 

para prestar informações acerca dos fatos", porquanto impossível a produção das provas solicitadas (fl. 13). 

Decido. 

Conforme consta da inicial, o impetrante apresentou pedido administrativo de concessão de aposentadoria, em 

24.02.2006, obtendo benefício proporcional de 32 anos, 10 meses e 25 dias de serviço, com RMI no valor de R$ 439,60 

(quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos). Contudo, alega que a autarquia não realizou o enquadramento 

de todos os períodos, motivo pelo qual pleiteou a revisão administrativa do tempo de serviço e da renda mensal inicial, 

sendo que, até o momento do ajuizamento da ação, o INSS ainda não havia dado seguimento ao processo 

administrativo, mantendo-o inerte em arquivo. 

As exigências contidas na decisão agravada são descabidas. 

O autor comprova a apresentação de requerimento administrativo, subscrito com data de 19.11.2008, de revisão da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário nº 42/150.547.321-2, protocolado sob o número 35485.003273/2008-

51, não constando, todavia, a data do protocolo (fls. 92-97). 

Diante da demora na obtenção de resposta, apresentou requerimento, em 18.02.2009, recebido sob o protocolo nº 

35485.000507/2009-99, comunicando ao Gerente da Agência da Previdência Social de Cotia - SP ter sido "(...) 

informado, verbalmente, pelos agentes administrativos previdenciários, que a consulta está permitida somente para os 

servidores atendentes desta agência, sendo que fica expressamente proibido o fornecimento impresso do histórico de 

documento aos segurados e advogados, conforme determinação da chefia desta agência" (fls. 99-100). 

Como alertou o autor, os números dos protocolos do INSS constam de etiquetas adesivas, que foram aplicadas aos 

requerimentos, ficando incumbido, o funcionário do INSS, de apor a data no protocolo, que não constou da cópia do 

requerimento administrativo apresentado em novembro de 2008 (fls. 92-97). 

Trata-se de procedimento da autarquia sobre o qual os administrados não têm controle. 

Outrossim, verifica-se que o autor, em 25.02.2009, tentou obter extrato, com andamento do pedido administrativo de 

revisão da RMI do benefício, em endereço eletrônico da Previdência Social, recebendo como resposta, processo "não 

encontrado". 

Inadmissível que a parte autora faça prova negativa de que o INSS se recusou a fornecer extrato do processo 

administrativo, fato contra o qual insurge-se via mandado de segurança. 

Com efeito, embora o ônus da prova seja incumbência do autor, "quanto ao fato constitutivo do seu direito", nos termos 

do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, estar-se-ia, in caso, diante de determinação de produção de prova 

negativa, de difícil realização pela parte. 
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Além disso, dispõe o artigo 334, inciso IV, do mesmo Estatuto: 

"Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 

I - notórios; 

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária; 

III - admitidos, no processo, como incontroversos; 

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade." (g.n.) 

Nesse passo, os documentos apresentados pela parte evidenciam a verossimilhança da alegação. Vale dizer, os 

requerimentos administrativos foram apresentados e receberam protocolo da autarquia, via etiqueta. 

Por fim, a Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 1.533/51) prevê, no artigo 6º, parágrafo único: 

"Art. 6º - A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos artigos 158 e 159 do Código do Processo Civil, será 

apresentada em duas vias e os documentos, que instruírem a primeira, deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. 

Parágrafo único. No caso em que o documento necessário a prova do alegado se acha em repartição ou estabelecimento 

publico, ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará, preliminarmente, por oficio, a 

exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para cumprimento da ordem o prazo de dez 

dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a ordem far-se-á no próprio instrumento 

da notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via da petição". 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que o mandado de segurança tenha 

prosseguimento, intimando-se o INSS para manifestar-se quanto à demora na apreciação do requerimento 

administrativo do impetrante.. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015330-9        AI  371157 
ORIG.   :  0800023843  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800000910  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  JADIR PAULO PEREIRA 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade, determinou à parte autora a comprovação do recolhimento das despesas de porte 
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de remessa e retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção e não seguimento do recurso de 

apelação (fls. 08).  

- Aduz a agravante, em síntese, que a decisão objurgada afronta o disposto na Lei nº 1.060/50, pois a gratuidade engloba 

todos os atos necessários para se atingir a decisão final do processo. Sustenta ser pessoa comprovadamente pobre, razão 

pela qual obteve os benefícios da gratuidade. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (02-05). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- Da leitura dos autos verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou à parte 

autora, beneficiária de justiça gratuita, o recolhimento das despesas com o porte de remessa e retorno da apelação 

interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido da agravante. 

- Dispõem os artigos 3º e 4º, da Lei 1.060/50: 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, como 

se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos 

Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação da paternidade ou maternidade." 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família." 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

- A agravante afirmou não ter condições de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da 

assistência judiciária, os quais foram concedidos. 

- Na espécie, sempre se observou, mesmo pela mais basilar hermenêutica, que a hipossuficiência da parte, atestada pela 

concessão do benefício da gratuidade da justiça, possibilita afastar do recorrente as despesas com o porte de remessa e 

retorno dos autos, embora não prevista a sua isenção, expressamente, no rol do art. 3º, da Lei 1.060/50, supra transcrito. 

- Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS 

AUTOS. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
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- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- Assistência jurídica integral e gratuita prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, a 

qual deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família. 

- No tocante a assistência judiciária, a Lei nº 1.060/50 é específica, no inciso I, quanto às isenções das taxas judiciárias e 

dos selos. 

- O beneficiário da justiça gratuita somente ficará obrigado a arcar com as custas do processo no hipótese do artigo 12 

da Lei nº 1.060.. 

- Agravo de instrumento a que dá provimento para possibilitar à agravante interpor recurso de apelação sob os auspícios 

da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte de remessa 

e retorno dos autos." (TRF-3ª região, AG 2006.03.00.103900-3, 8ª Turma, Rel. Juíza. Fed. Ana Pezarini, v.u., DJU 

12.09.07, p. 351). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 526 DO CPC. CUMPRIMENTO. PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ "A QUO". APELAÇÃO NÃO CONHECIMENTO POR 

DESERÇÃO. ART. 17, DA LEI Nº 1.060/50. 

1. O art 5º, § 5º, da Lei nº 1.60/50 destina-se a regular as causas patrocinadas por defensor público ou por serviço estatal 

de assistência judiciária, que não é o caso dos autos, no qual o autor contratou advogado particular. 

2. Afigurar-se-ia formalidade excessiva e afronta ao princípio da instrumentalidade das formas a inadmissibilidade do 

agravo e o conseqüente não conhecimento da apelação nos autos principais, tão-somente porque a agravante, embora 

tivesse comunicado a interposição deste ao juízo prolator da decisão, dentro do prazo estipulado pelo art. 526 do CPC, o 

fizera sem a cópia das razões do agravo.. 

3. "O Recurso contra decisão denegatória do benefício da assistência judiciária não se sujeita a preparo nem pagamento 

do porte de remessa e retorno dos autos" (in CPC e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão e José Roberto 

Ferreira Gouveia, 35ª Edição, nota de rodapé, artigo 17: 1a da Lei 1.060/50). 

5. Preliminares rejeitadas. Agravo provido". (TRF-3ª região, AG 2005.03.00.013241-6, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, v.u., DJU 24.08.06, p. 397). 

"CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO. 

COBERTURA DEVIDA. ART. 1.444. 

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte de 

remessa e retorno. 

II - Inexistência de má-fé, na hipótese. 

III - Recurso especial conhecido e provido." (STF, REsp 445904/PI, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, 

DJ 01.12.03, p. 359). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO NÃO-CONFIGURADA. 

"1. Os beneficiários da justiça gratuita, ao interporem recurso especial, são dispensados do recolhimento do porte de 

remessa e retorno. 
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2. Embargos declaratórios rejeitados." (STJ, EDcl no REsp 534369/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

v.u., DJ 23.05.06, p. 138). 

"ACIDENTE DO TRABALHO. Pensão do INSS. Compensação.. 

- Não se permite a compensação da indenização devida pelo empregador, com base no direito comum, com a pensão 

paga pelo INSS. 

- JUSTIÇA GRATUITA. Porte de remessa e retorno. 

- O beneficiário da justiça gratuita não está obrigado a pagar porte de remessa e retorno dos autos. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 257292/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado, v.u., DJ 02.10.00, p. 175). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo 

Civil, para desobrigar o agravante do recolhimento das despesas do porte de remessa e de retorno do recurso de 

apelação interposto e determinar o seu processamento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015331-0        AI  371158 
ORIG.   :  0800021725  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800000827  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  ROZIANE UGOLINO DA SILVA OSORIO 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção de salário maternidade, determinou à parte autora a comprovação do recolhimento das despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção e não seguimento do recurso de apelação 

(fls. 08).  

- Aduz a agravante, em síntese, que a decisão objurgada afronta o disposto na Lei nº 1.060/50, pois a gratuidade engloba 

todos os atos necessários para se atingir a decisão final do processo. Sustenta ser pessoa comprovadamente pobre, razão 

pela qual obteve os benefícios da gratuidade. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (02-05). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 
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- Da leitura dos autos verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou à parte 

autora, beneficiária de justiça gratuita, o recolhimento das despesas com o porte de remessa e retorno da apelação 

interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido da agravante. 

- Dispõem os artigos 3º e 4º, da Lei 1.060/50: 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, como 

se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos 

Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação da paternidade ou maternidade." 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família." 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

- A agravante afirmou não ter condições de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da 

assistência judiciária, os quais foram concedidos. 

- Na espécie, sempre se observou, mesmo pela mais basilar hermenêutica, que a hipossuficiência da parte, atestada pela 

concessão do benefício da gratuidade da justiça, possibilita afastar do recorrente as despesas com o porte de remessa e 

retorno dos autos, embora não prevista a sua isenção, expressamente, no rol do art. 3º, da Lei 1.060/50, supra transcrito. 

- Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS 

AUTOS. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- Assistência jurídica integral e gratuita prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, a 

qual deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família. 

- No tocante a assistência judiciária, a Lei nº 1.060/50 é específica, no inciso I, quanto às isenções das taxas judiciárias e 

dos selos. 

- O beneficiário da justiça gratuita somente ficará obrigado a arcar com as custas do processo no hipótese do artigo 12 

da Lei nº 1.060.. 
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- Agravo de instrumento a que dá provimento para possibilitar à agravante interpor recurso de apelação sob os auspícios 

da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte de remessa 

e retorno dos autos." (TRF-3ª região, AG 2006.03.00.103900-3, 8ª Turma, Rel. Juíza. Fed. Ana Pezarini, v.u., DJU 

12.09.07, p. 351). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 526 DO CPC. CUMPRIMENTO. PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ "A QUO". APELAÇÃO NÃO CONHECIMENTO POR 

DESERÇÃO. ART. 17, DA LEI Nº 1.060/50. 

1. O art 5º, § 5º, da Lei nº 1.60/50 destina-se a regular as causas patrocinadas por defensor público ou por serviço estatal 

de assistência judiciária, que não é o caso dos autos, no qual o autor contratou advogado particular. 

2. Afigurar-se-ia formalidade excessiva e afronta ao princípio da instrumentalidade das formas a inadmissibilidade do 

agravo e o conseqüente não conhecimento da apelação nos autos principais, tão-somente porque a agravante, embora 

tivesse comunicado a interposição deste ao juízo prolator da decisão, dentro do prazo estipulado pelo art. 526 do CPC, o 

fizera sem a cópia das razões do agravo.. 

3. "O Recurso contra decisão denegatória do benefício da assistência judiciária não se sujeita a preparo nem pagamento 

do porte de remessa e retorno dos autos" (in CPC e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão e José Roberto 

Ferreira Gouveia, 35ª Edição, nota de rodapé, artigo 17: 1a da Lei 1.060/50). 

5. Preliminares rejeitadas. Agravo provido". (TRF-3ª região, AG 2005.03.00.013241-6, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, v.u., DJU 24.08.06, p. 397). 

"CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO. 

COBERTURA DEVIDA. ART. 1.444. 

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte de 

remessa e retorno. 

II - Inexistência de má-fé, na hipótese. 

III - Recurso especial conhecido e provido." (STF, REsp 445904/PI, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, 

DJ 01.12.03, p. 359). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO NÃO-CONFIGURADA. 

"1. Os beneficiários da justiça gratuita, ao interporem recurso especial, são dispensados do recolhimento do porte de 

remessa e retorno. 

2. Embargos declaratórios rejeitados." (STJ, EDcl no REsp 534369/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

v.u., DJ 23.05.06, p. 138). 

"ACIDENTE DO TRABALHO. Pensão do INSS. Compensação.. 

- Não se permite a compensação da indenização devida pelo empregador, com base no direito comum, com a pensão 

paga pelo INSS. 

- JUSTIÇA GRATUITA. Porte de remessa e retorno. 

- O beneficiário da justiça gratuita não está obrigado a pagar porte de remessa e retorno dos autos. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 257292/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado, v.u., DJ 02.10.00, p. 175). 
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- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo 

Civil, para desobrigar o agravante do recolhimento das despesas do porte de remessa e de retorno do recurso de 

apelação interposto e determinar o seu processamento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015688-8        AI  371452 
ORIG.   :  200961140026166  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIONE GODOY SOUSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40 e verso). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Em primeiro momento, não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade 

dos seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que 

se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 16.10.2002 a 27.03.2009 (fls. 34 e 45). Apresentou pedido de 

reconsideração de decisão administrativa, em 23.03.2009, indeferido pela autarquia, por não constatação de 

incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 38). 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora "transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com 

sintomas psicóticos" - CID10 F31.2 (FL. 19). 

Para comprovar suas alegações apresentou ficha de atendimento de emergência, de 31.01.2009, atestando ser doente 

psiquiátrica há 13 anos, com piora do quadro após o nascimento do segundo filho - depressão pós-parto (fl. 30); 

relatório médico, de 23.03.2009, atestando incapacidade laborativa em decorrência de problemas psiquiátricos - (CID10 

F31.2 (fl. 31); relatório médico de 07.04.2009, atestando incapacidade para o trabalho, por ser portadora da enfermidade 

referida, com tentativa de homicídio e suicídio, várias internações em hospitais psiquiátricos e necessidade de ingestão 

de antipsicóticos (fl. 32), bem como receituários de controle especial (fl. 33). 

Nesse passo, embora as perícias realizadas pelo INSS gozem de presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, os documentos apresentados pela agravada, bem como o longo período em que recebeu o benefício, 

demonstram a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença, mostrando-se prudente a manutenção da decisão 

recorrida, sem prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de perícia médica judicial. 
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Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016021-1        AI  371647 
ORIG.   :  0900000049  1 Vr ITAPORANGA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DE CATIA FERREIRA SILVA 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, determinou que "providencie a parte autora o comparecimento de suas testemunhas em 

audiência independente de intimação" (fl. 20). 

Alega, a agravante, a necessidade de intimação das testemunhas arroladas na inicial, nos termos do artigo 412 do 

Código de Processo Civil. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se "a intimação das testemunhas 

arroladas por meio de carta ou oficial de justiça, a fim de que compareçam na audiência designada". 

Decido. 

Os artigos 276 e 407 do Código de Processo Civil dispõem a respeito da apresentação do rol de testemunhas em ações 

que tramitam, respectivamente, sob o rito sumário e ordinário: 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos, podendo 

indicar assistente técnico. 

Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de 

testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será 

apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência. (g.n.) 

De acordo com o artigo 272, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "o procedimento especial e o procedimento 

sumário regem-se pelas disposições que lhes são próprias, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, as disposições gerais do 

procedimento ordinário". 

Assim, tanto no procedimento ordinário como no sumário, salvo dispensa pela parte, necessária a intimação das 

testemunhas para comparecimento em audiência, sob pena de cerceamento de defesa, nos termos do artigo 412, caput e 

§ 1º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem como os 

nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, 

respondendo pelas despesas do adiamento. 
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§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação; presumindo-se, 

caso não compareça, que desistiu de ouvi-la. 

A propósito, os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO. 

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil. 

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido  para a sua localização. 

3. Agravo de Instrumento provido." 

(AG nº 223845 - Processo nº 2004.03.00.068491-3/SP - TRF 3ª Região, Desembargador Federal Galvão Miranda, 

Décima Turma, j. 05.04.2005, DJU 11.05.2005, p. 251). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA PARA AUDIÊNCIA 

DE CONTINUAÇÃO DE INSTRUÇÃO POR SEU PRÓPRIO CAUSÍDICO. INEXISTÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL. ROL DE TESTEMUNHAS DEPOSITADO COM ANTECEDÊNCIA SUFICIENTE PELO ADVOGADO 

(ART. 407, CPC). AGRAVO PROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara-PE, Dr. 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, que em sede de ação declaratória, determinou a intimação do 

advogado da autora para que este providenciasse o comparecimento de testemunha para audiência de continuação de 

instrução, designada para o dia 19 de agosto de 2004. 

2. O Código de Processo Civil, em seu art. 412, caput, determina a intimação por mandado da testemunha para que esta 

compareça em dia, hora e local designado para a audiência. Já o seu parágrafo 1º prevê a possibilidade de 

comparecimento da testemunha independentemente de intimação quando a parte se comprometer a conduzi-la à 

audiência. Todavia, é uma faculdade da parte, não uma obrigação. 

3. Às fls. 13, consta que a parte agravante apresentou o rol de testemunhas a serem ouvidas em 22 de julho de 2004, 

sendo a audiência foi designada para o dia 19 de agosto de 2004, concluindo-se que o mesmo restou depositado 

tempestivamente, de acordo com o art. 407 do CPC. 

4. Não pode prosperar a decisão vergastada na parte que determinou a intimação do advogado da agravante para trazer a 

juízo uma determinada testemunha, a fim de que esta fosse inquirida, sob o fundamento de exigüidade de tempo para a 

sua intimação, tendo em vista a proximidade da audiência designada para o dia 19 de agosto de 2004, por inteira falta de 

amparo legal. 

5. É de se frisar o fato de que a intimação do advogado da agravante para trazer à audiência de continuação da instrução 

a testemunha indicada na decisão atacada poderia resultar em prejuízo para esta última, caso não conseguisse dito 

causídico localizá-la em tempo hábil. 

6. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

(AG nº 57477 - Processo nº 200405000234717/PE - TRF 5ª Região, Relator Desembargador Federal César Carvalho, 

Primeira Turma, j. 27.04.2006,DJ 30.05.2006, p. 946). 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada, determinando que as testemunhas sejam intimadas para 

comparecimento à audiência. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 
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São Paulo, 18 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016049-1        AI  371698 
ORIG.   :  0900002318  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IZAURA DE SA BAASCH 
ADV     :  BRUNO BARROS MIRANDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de benefício 

assistencial de prestação continuada a idoso, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 73-75). 

Sustenta, o agravante, que estão ausentes os pressupostos necessários para a antecipação da tutela. Alega 

impossibilidade de aplicação analógica do § único, artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, sendo vedado 

ao Poder Judiciário estender a aplicação do benefício assistencial a situações não previstas em lei. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de 

condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, conforme o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora é pessoa idosa (nascida em 25.08.1931) e alega não ter renda própria. Sustenta que compõe o núcleo familiar 

unicamente como o marido, o qual recebe benefício de aposentadoria, no valor de um (01) salário mínimo. 

Relata que recebia benefício assistencial de prestação continuada, desde 01.03.2000, cessado pela autarquia em 

30.06.2007, por haver "(...) considerado a renda de seu esposo, para cálculo da renda per capita" (fl. 25). De tal decisão, 

apresentou recurso (fl. 43), parcialmente acolhido pela Décima Terceira Junta de Recursos, para que o benefício fosse 

restabelecido a partir de 24.01.2004, data do início da vigência do Estatuto do Idoso (fls. 44-47). 

A Seção de Revisão de Direitos do INSS interpôs recurso contra a decisão da 13ª Junta de Recursos (fls. 48 e 53), 

restando provido pela Quarta Câmara de Julgamento (fls. 61-62). 

Segundo Parecer Social decorrente de entrevista domiciliar realizada, em 09.01.2009, por assistente social da Prefeitura 

Municipal de Artur Nogueira, a requerente "(...) vive em situação de vulnerabilidade social tendo como renda um 

salário mínimo vigente da aposentadoria, proveniente do esposo Sr. Rodolpho Baasch de 77 anos" e que "o casal possui 

gastos com medicamentos por apresentar problemas de saúde" (fl. 63). 

A discussão, neste recurso, cinge-se à possibilidade de concessão de benefício assistencial de prestação continuada a 

idosa, cujo marido recebe benefício de aposentadoria, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 

01º de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, 

não será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido 
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às hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo seu cônjuge. 

A propósito, os julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO  DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. ARTIGO 34, § ÚNICO DA LEI Nº 

10.741/2003. VALOR DO BENEFÍCIO . TERMO INICIAL  DO BENEFÍCIO . CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

2- A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto  do Idoso). 

4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial  para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício  no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

5- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial , nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

.......................................................omissis...................................................... 

12- Apelação da Autora provida. Sentença reformada". (g.n.) 

(AC nº 2005.61.06.001703-9, TRF 3ª Região, j. 05.11.2007, v.u, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13.12.2007). 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO  PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO  A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou  constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social. 

 II - O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência do 

necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do requerente. 

III - Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial , embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV - Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto  do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V - Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício  previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 
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VI - A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

VII - Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício  previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. 

....................................................omissis..................................................... 

XIV - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada concedida". (g.n.) 

(AC nº 2006.03.99.032468-0, TRF 3ª Região, j. 24.09.07, v.u, 8ª T., Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJU 21.11.07). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ART. 34 DO 

ESTATUTO DO IDOSO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  

1 - Dissenso, na hipótese dos autos, que se restringe à verificação acerca do preenchimento do requisito atinente à 

hipossuficiência econômica da parte autora, relativo ao art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

 2 - Não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha desacolhido a tese de inconstitucionalidade do dispositivo que 

fixou a renda per capita ao patamar inferior de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, seu respectivo julgado apenas 

permitiu que se encontrasse, nesse parâmetro objetivo, uma presunção da condição de miserabilidade.  

3 - É evidente que, na hipótese da importância recebida pela família, uma vez dividida pelos seus integrantes, não 

alcançar aquele limite mínimo, objetivamente ter-se-á por preenchido o requisito da insuficiência de recursos para 

prover a manutenção do deficiente ou idoso. Contudo, não lhes será vedado comprovar, por meios de prova diversos, 

outros fatores indicativos da miserabilidade, numa situação em que ela não esteja tão claramente evidenciada e que, 

portanto, não dispense a produção de outras provas.  

4 - Desconsiderada a renda familiar decorrente unicamente do benefício de aposentadoria por idade rural no valor de 

um salário-mínimo mensal auferido pela esposa. Aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso.  

5 - A linha telefônica e o mobiliário simples de que dispõe o casal, não exaure sequer o rol de produtos e serviços 

assegurados pelo art. 20 Lei nº 10.741/03.  

6 - Embargos infringentes improvidos." (g.n.). 

(EAC nº 98.03.020404-1, TRF 3ª Região, j.124.09.07, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 11.10.07). 

Outros precedentes da 3ª Seção: EAC nº 2003.03.99.009815-0, j. 14.02.2007 e EAC nº 2002.03.99.013923-8. j. 

09.05.2007, ambos de Relatoria do Desembargador Federal Newton De Lucca. 

Assim sendo, a decisão impugnada merece ser mantida, visto que amparada em entendimento jurisprudencial 

dominante desta Corte. 

Dito isso, nos termos do artigo 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.016167-9        AC 1191302 
ORIG.   :  0700000044  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0700000700  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  EOLINDA CHAVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, para que conste o nome correto da advogada do INSS, Dra. Carmem Patrícia Nami Garcia 

Suana (fls. 55), certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15 vº) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, incisos I e VI, do CPC, por 

falta de interesse de agir, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado parcial provimento ao apelo da 

autora para declarar a nulidade da sentença. 

Retornando os autos à origem, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento 

das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$415,00, observando-se que "A autora é 

beneficiária da assistência judiciária" (fls. 76). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 88/90), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/1/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em  

25/7/66 e de nascimento de seus filhos (fls. 12/14), lavradas em 31/7/67 e 2/4/73, todas constando a qualificação de 

lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia a 

fls. 57/59, verifiquei que a requerente está inscrita no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Doméstico" e ocupação "Doméstico" desde 16/8/94 (fls. 57/58), tendo efetuado recolhimentos nos períodos de agosto 

de 1994 a maio de 1995 (fls. 59), motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a 

qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016290-6        AI  371874 
ORIG.   :  0900000447  1 Vr ITAPOLIS/SP                     0900016841  1 Vr 

ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  NADIR CONCHILLO RODRIGUES PEREIRA 
ADV     :  ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48). 

Sustenta, a agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença no período de 18.10.2008 a 31.03.2009 (fls. 29-31). Apresentou pedido de 

prorrogação, em 18.03.2009, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades 

habituais (fl. 32). 

Assevera que permanece incapacitada para o trabalho, por ser portadora de lombociatalgia (fl. 05). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico de 05.02.2009, atestando lombociatalgia, bem como 

"escoliose com osteoporose, discopatia lombar e dorsal" (fl. 33); laudo de radiologia, de 05.02.2009 (fl. 34); laudo de 

densitometria, de 05.02.2009, apontando "densidade mineral óssea (BMD) compatível com osteoporose, estando abaixo 

do limite da faixa de normalidade para a idade" (fls. 35-38); receituários médicos (fl. 42 e 46-47); laudo de ressonância 

magnética do crânio, de 19.05.2005 (fls. 43-44); relatório médico, de 05.02.2009, apontando neurocisticercose cerebral, 

com crises convulsivas (fl. 45) 
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Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016397-2        AI  371937 
ORIG.   :  200861210044809  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO DAS CHAGAS MELO 
ADV     :  ROSANA DA CRUZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 62). 

Sustenta, o agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante recebeu auxílio-doença no período de 04.02.2004 a 09.11.2008 (fls. 10 e 58). Apresentou pedido de 

prorrogação, em 27.10.2008, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades 

habituais (fl. 59). 

Assevera que permanece incapacitado para o trabalho, em virtude de problemas ortopédicos, tendo se submetido a 

"cirurgias no ombro esquerdo e direito". 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos, de 22.06.2004, 07.10.2004 e 14.07.2006, atestando 

"tendinopatia inflamatória do supra espinhal e subescapular", "cistos umerais sub condrais" e "bursites em ombro 

esquerdo" (fls. 13-14 e 22); ultrasonografia do ombro direito e ressonância magnética do ombro esquerdo, de 

18.05.2007 (fls. 31-36); relatório médico, de 30.05.2007, atestando tratamento ortopédico nos ombros direito e esquerdo 

(fls. 36 e verso); relatório médico, de 22.10.2007, atestando tendinite no manguito rotador do ombro (fl. 41); 

ressonância magnética do ombro direito, de 26.03.2008 (fl. 44); ultra-sonografia do ombro esquerdo, de 16.05.2008 (fl. 

45), além de relatórios médicos mais recentes, emitidos em 05.09.2008, 24.10.2008, solicitando afastamento do trabalho 

por tempo indeterminado (fls. 51-52), e de 10.11.2008, solicitando que perito do INSS avalie a possibilidade de 

concessão de benefício vitalício (fl. 56). 
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Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovar a incapacidade referida. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016562-2        AI  372047 
ORIG.   :  0900000183  1 Vr ITABERA/SP                  0900003645  1 Vr 

ITABERA/SP 
AGRTE   :  ALEX DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  FERNANDO CÉSAR DOMINGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa e que está dispensado do cumprimento de carência, nos 

termos do artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante alega estar incapacitado para o trabalho, por ter sido vítima de "hemorragia intraventricular cerebral 

(HIC)", que acarretou acidente vascular cerebral, encontrando-se, após procedimento cirúrgico, em "(...) tratamento 

médico ambulatorial endovascular de má formação arteriovenoso cerebral" (fl. 04). 

Para comprovar suas alegações, apresentou laudos de tomografias computadorizadas do crânio, de 04.01.2009, 

06.01.2009, 10.01.2009, 17.01.2009 e 22.01.2009 (fls. 26-30), sendo que o último diagnóstico relata "presença de 

cateter de derivação no ventrículo lateral direito" e "controle de hemorragia cerebral, praticamente sem sinais de 

hemorragia" (fl. 30); relatório médico atestando internação, em 03.01.2009, e alta, 24.01.2009, "devido hemorragia 

talâmica direita e intraventricular consecutivas a sangramento espontâneo" (fl. 31); receituário médico (fl. 32) e 

relatório médico, de 15.02.2009, atestando internação no período de 10.02.2009 a 15.02.2009 "para tratamento 

endovascular de malformação artério-venosa cerebral" (fl. 33). 

O INSS indeferiu o requerimento administrativo, "por não ter sido cumprido o período de carência exigido por Lei" (fl. 

24). 
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Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O agravante, conforme consta de cópia de CTPS, foi admitido na empresa Duratex S/A, em 11.08.2008 (fl. 22). 

Dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar, demonstram recolhimentos relativos aos 

meses de agosto/2008 a janeiro/2009, quando ocorreu a internação hospitalar, devido ao acidente vascular cerebral, não 

restando cumprido, portanto, o período de carência para obtenção do benefício. 

Nesse passo, dispõe o artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91: 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

.............................................omissis................................................... 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença 

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, 

for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado" (g.n.). 

A Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23.08.2001, publicada no DOU de 24.08.2001, estabeleceu, no 

artigo 1º: 

"Art. 1º. As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência para a concessão de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral de Previdência Social - RGPS: 

I - tuberculose ativa;  

II - hanseníase; 

III- alienação mental; 

IV- neoplasia maligna; 

V - cegueira 

VI - paralisia irreversível e incapacitante; 

VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; 

IX - espondiloartrose anquilosante; 

X - nefropatia grave; 

XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e 

XIV - hepatopatia grave." 

Os documentos apresentados, contudo, não evidenciam que a enfermidade do agravante se encaixa no rol das doenças 

que dispensam carência. 
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Ressalte-se que o Ministério Público, à fl. 31 dos autos principais, opinou "pelo indeferimento do pedido de tutela 

antecipada, pois, apesar de o autor ter juntado documentos que indicam a ocorrência do acidente vascular cerebral (fls. 

16/27), não há elementos que indiquem, neste momento, o grau de alienação/incapacidade do mesmo" (fl. 40). 

Além disso, segundo o artigo 2º, da referida portaria interministerial, "o disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado 

que for acometido da doença ou afecção após a sua filiação ao RGPS". 

Destarte, caso provado que se trata de enfermidade que permita a dispensa de carência, somente com a realização de 

perícia médica judicial restará esclarecido se a incapacidade do agravante é posterior à filiação ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016604-3        AI  372099 
ORIG.   :  0900000145  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  PEDRO FERREIRA DE FREITAS 
ADV     :  MARIA HELENA FARIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO                    

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, manteve exigência, feita à fl. 15 dos autos principais (fl. 08), de comprovação do prévio requerimento 

administrativo (fl. 11). 

Decido. 

O juízo a quo, à fl. 15 dos autos principais, determinou a comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, do prévio 

requerimento administrativo, "sob pena de indeferimento da inicial, por falta de interesse de agir" (fl. 08). 

Considerando-se como data da publicação, da mencionada decisão, o dia 11.03.2009 - primeiro dia útil subseqüente à 

data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico (10.03.2009) -, conforme se verifica à fl. 08 verso, o agravante 

deixou transcorrer in albis o prazo para interposição de agravo de instrumento, protocolando, em 25.03.2009, pedido de 

reconsideração (fls. 09-10), que restou indeferido. 

Deveras, o fato é que pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão proferida às fls. 15 dos autos 

principais. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. A propósito, os julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 979/2264 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL 

QUE SE INICIA COM A INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. É interlocutória, e não de mero expediente, a decisão que condiciona o levantamento de valores decorrentes de 

precatório judicial à apresentação das certidões previstas no art. 19 da Lei 11.033/04, pois contém determinação desde 

sempre considerada lesiva pela parte, tanto que, mantida, ensejou a interposição de recurso. 

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se da data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido." 

(AG Processo nº 2005.03.00.098955-8/SP - TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

25.10.2006, DJU 17.01.2007, p. 523). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- A tempestividade é requisito extrínseco de admissibilidade de um recurso, assim como a regularidade formal e o 

preparo. Não há conhecer de recurso  interposto após esgotado o decêndio legal  (artigo 522, caput, do CPC). 

- O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para  interpor agravo. 

- A classificação de um recurso como 'pedido de reconsideração' decorre da interpretação do julgador do que de fato 

ocorreu nos autos, e não da denominação atribuída à peça recursal pela agravante. 

- O Código de Processo Civil, em seu artigo 557, autoriza o Relator a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal ou de Tribunais Superiores." 

(AGVAG Processo nº 2006.04.00.003349-4 - TRF 4ª Região, Primeira Região, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 

08.03.2006, v.u., DJU 22.03.2006, p. 478). 

Assim, o agravo interposto em 11.05.2009 (fl. 02), passados mais de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão 

originária, é legalmente intempestivo, ante a preclusão temporal que se operou. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, ante sua intempestividade, nego seguimento ao agravo de instrumento, a 

teor do disposto nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016787-4        AI  372243 
ORIG.   :  200961120049033  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA CAVALARO DE CASTRO 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 66 e verso-67 e verso). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 22.12.2004 a 22.03.2005; 16.08.2005 a 13.09.2006; 21.09.2006 a 

25.06.2007 e 22.10.2007 a 03.10.2008 (fl. 47). Apresentou pedido de prorrogação, indeferido por não constatação de 

incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 48). 

Alega estar incapacitada para o trabalho por ser portadora de "doença cardíaca grave (CID I11)", "obesidade grau III 

(CID E66.9)" e dislipidemia (fl. 22). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 17.11.2008, atestando incapacidade para o trabalho em 

decorrência de das enfermidades referidas (fl. 49); relatório médico, de 03.10.2008, atestando hipertensão arterial 

sistêmica e obesidade mórbida (fl. 50); laudos de eletrocardiograma e teste ergométrico computadorizados, de 

06.03.2006 e 06.03.2007 (fls. 52-54 e 56-57) e de exames laboratoriais, realizados em 03.11.2008 (fls. 58-62). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para a comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam a 

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, que concluíram pela 

inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016791-6        AI  372245 
ORIG.   :  0900000364  1 Vr ITAPIRA/SP                    0900015935  1 Vr 

ITAPIRA/SP 
AGRTE   :  CATARINA IDALINA ROBERTO ALVES PEREIRA 
ADV     :  ANA PAULA CARDOSO LABIGALINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 37). 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, 

pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, a agravante não apresentou certidão de intimação da decisão agravada, quer tenha ocorrido 

mediante publicação no Diário da Justiça ou mediante ciência em cartório - com carga dos autos -, o que inviabiliza o 

seu prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016994-7        AC 1109820 
ORIG.   :  0400001092  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA AVANCI LUBITO 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 45, 51, 48 e 37 anos (fls. 151), 

não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação 

da viúva Teresa Avanci Lubito (fls. 148/153). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.017031-9        AI  372410 
ORIG.   :  200861830119310  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCA GUEDES ASSUNCAO MORENO 
ADV     :  RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                    SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 54). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 13.03.2003 a 17.06.2003, 01.03.2004 a 28.02.2006, 02.05.2006 a 

21.03.2007 e 28.08.2007 a 27.07.2008, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço 

anexar. Não consta que tenha pleiteado, perante o INSS, a prorrogação do benefício nos quinze (15) dias anteriores ao 

término da data fixada ou que, após a sua cessação, tenha apresentado pedido de reconsideração. 

Alega estar incapacitada para o trabalho, por ser portadora de "sérios problemas na coluna e nas pernas", decorrentes de 

"osteoporose nas vértebras lombares" e "osteopenia no colo do fêmur" - que acarretam dificuldade de locomoção -, 

além de enfermidade relacionada à glândula tireóide. 

Para comprovar suas alegações, apresentou laudos de ultrassonografia da tireóide, de 21.09.2004 e 15.12.2005 (fls. 45-

46) e laudo de densitometria óssea, de 05.06.2008, das vértebras lombares e fêmur direito em rotação interna (fls. 47-

52). 

Tais documentos, contudo são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017212-2        AI  372524 
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ORIG.   :  0000001082  1 Vr CAFELANDIA/SP 
AGRTE   :  MARIA ESPOSITO PARRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, manteve exigência 

feita à fl. 223 dos autos principais (fl. 17), de que sejam expedidos dois (02) alvarás de levantamento, um em favor do 

autor e outro em favor do advogado, referente aos honorários advocatícios (fl. 11). 

Decido. 

O juízo a quo, à fl. 223 dos autos principais, determinou a expedição de dois alvarás de levantamento, "o primeiro em 

favor do(a) advogado(a), referente aos seus honorários" e "o segundo, em favor do (a) autor(a), referente ao que lhe 

incumbe; ou em favor de seu(ua) curador(a), caso já haja notícia de interdição ou curatela provisória nos autos" (fl. 17). 

A autora, ciente de tal decisão, protocolou, em 06.04.2009, pedido de reconsideração (fls. 19-20), que restou indeferido 

(fl. 11), deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de agravo de instrumento. 

Deveras, o fato é que pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão proferida às fls. 15 dos autos 

principais. 

Nesse passo, embora a agravante não tenha juntado cópia da certidão de intimação da primeira decisão, proferida à fl. 

223, a ciência em 06.04.2009, evidencia o decurso de prazo para a interposição do agravo de instrumento. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. A propósito, os julgados: 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL 

QUE SE INICIA COM A INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. É interlocutória, e não de mero expediente, a decisão que condiciona o levantamento de valores decorrentes de 

precatório judicial à apresentação das certidões previstas no art. 19 da Lei 11.033/04, pois contém determinação desde 

sempre considerada lesiva pela parte, tanto que, mantida, ensejou a interposição de recurso. 

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se da data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido." 

(AG Processo nº 2005.03.00.098955-8/SP - TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

25.10.2006, DJU 17.01.2007, p. 523). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- A tempestividade é requisito extrínseco de admissibilidade de um recurso, assim como a regularidade formal e o 

preparo. Não há conhecer de recurso  interposto após esgotado o decêndio legal  (artigo 522, caput, do CPC). 

- O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para  interpor agravo. 

- A classificação de um recurso como 'pedido de reconsideração' decorre da interpretação do julgador do que de fato 

ocorreu nos autos, e não da denominação atribuída à peça recursal pela agravante. 
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- O Código de Processo Civil, em seu artigo 557, autoriza o Relator a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal ou de Tribunais Superiores." 

(AGVAG Processo nº 2006.04.00.003349-4 - TRF 4ª Região, Primeira Região, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 

08.03.2006, v.u., DJU 22.03.2006, p. 478). 

Assim, considerando-se que em 06.04.2009, data em que protocolado o pedido de reconsideração, a autora já se 

encontrava ciente da decisão originária, que determinou a expedição de dois alvarás, o agravo de instrumento é 

legalmente intempestivo, ante a preclusão temporal que se operou. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, ante sua intempestividade, nego seguimento ao agravo de instrumento, a 

teor do disposto nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017281-0        AI  372590 
ORIG.   :  0900000498  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP                   

0900008273  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ARLINDO TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO DONIZETI PEREIRA CARVALHO 
ADV     :  DONIZETE LUIZ COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO 

SUL                  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 69). 

Sustenta, o agravante, que o agravado está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Em primeiro momento, não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade 

dos seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que 

se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 07.10.2003 a 18.01.2004 (fl. 37), 06.11.2004 a 07.12.2004 (fl. 39), 

27.10.2005 a 18.04.2006 (fl. 41) e 19.04.2006 a 11.02.2009 (fl. 44). Apresentou pedido de prorrogação, indeferido por 

não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 46). 
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Alega que está incapacitado para o trabalho, como motorista (fls. 30-35), por ser "dependente de etílicos, apresentando 

constantes crises de desmaios, convulsões, sofrendo com agitações psicomotoras, insônia, déficit de reflexos e 

diminuição da concentração e atenção, conseqüentemente o incapacitando para o trabalho" (fl. 10) 

Para comprovar suas alegações apresentou relatórios médicos emitidos em 2006, atestando epilepsia, além de diabetes e 

hipertensão arterial, com crises convulsivas (fls. 47-50); receituários médicos (fls. 54-55 e 57-58, 62, 64-65 e 67); 

relatórios médicos, de 02.08.2008, atestando "tratamento em regime de internação (...) devido à crise hipertensiva e 

convulsões (fl. 56); radiografias da coluna lombo-sacra e dos joelhos esquerdo e direito (fls. 59-60); relatórios médicos, 

de 28.01.2009 e 03.03.2009, atestando tratamento médico psiquiátrico e neurológico, com desmaios, convulsões, 

agitação, insônia e déficit de atenção, em decorrência do uso de etílicos por longos anos, além de ser portador de 

"síndrome pós-traumática" (CID10 F07.2), "epilepsia e síndromes epilépticas sintomáticas definidas por sua localização 

(focal) (parcial) com crises parciais complexas" (CID10 FG40.2), diabetes e hipertensão arterial (fl. 61 e 66). 

Nesse passo, embora as perícias realizadas pelo INSS gozem de presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, os documentos apresentados pelo agravado, bem como a atividade que exerce e o longo período em 

que recebeu o benefício, demonstram a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença. 

Ressalte-se que os relatórios médicos mais recentes, atestando estar em tratamento psiquiátrico e neurológico (fls. 61 e 

66), foram fornecidos por médicos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, cujos atos também têm 

presunção de legitimidade, mostrando-se prudente a manutenção da decisão recorrida, sem prejuízo de nova análise, 

pelo juízo a quo, após a juntada de perícia médica judicial. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017305-9        AI  372612 
ORIG.   :  0700000540  1 Vr ATIBAIA/SP                  0700065284  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSEFINA MOREIRA ELIAS DUTRA 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 25 e verso). 

Sustenta, o agravante, que inexiste incapacidade laborativa. Alega que há risco de irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 
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A agravada recebeu auxílio-doença nos períodos de 30.03.2004 a 16.05.2004 e, a partir de 22.09.2004, conforme dados 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar, encontrando-se ativo, o benefício, em virtude da 

tutela deferida. 

Conforme se verifica às fls. 07-14, a autora ajuizou ação em 11.05.2007. 

À fls. 65-66 dos autos principais, a autora informou ao juízo: 

"Em 01 de novembro de 2007 a requerente fez perícia médica no IMESC, porém, segundo informações do próprio 

perito do IMESC, não havia, à época, médico especialista para periciar a requerente. Em 14 de novembro de 2008, ou 

seja, 01 ano após esta informação, foi novamente oficiado ao IMESC sobre a realização de perícia na requerente. 

Entretanto, mais de 04 meses depois ainda não houve manifestação sobre o referido ofício". 

Assim, alegando não ter havido melhora em seu estado de saúde, requereu antecipação dos efeitos da tutela. 

O juízo a quo, deferiu a tutela antecipada (fls. 25 e verso) "para restabelecer o benefício de auxílio-doença que vinha 

sendo pago na esfera administrativa e foi interrompido de forma indevida, considerando as informações médicas a 

respeito da autora". (g.n.). 

O presente recurso, contudo, não foi instruído com cópias de todos os documentos que instruíram a petição inicial, tais 

como os de fls. 18-64 dos autos principais, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do INSS, 

comprometendo, em conseqüência, sua apreciação e prosseguimento. 

Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada, ônus que competia ao 

recorrente, do qual não se desincumbiu. 

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo 

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos 

os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, 

p. 16.640). 

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão 

completa do ocorrido no processo. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE. 

-É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

-Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 
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Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. Sobretudo se a decisão lhe é 

desfavorável, mister fazia ao agravante trazer elementos comprobatórios que atacassem os fundamentos ali 

consignados. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017317-5        AI  372624 
ORIG.   :  200961270015272  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ANDREIA CRISTINA GRANZIOL 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª                    

SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 14-15). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante apresentou requerimento administrativo de concessão de auxílio-doença, em 16.03.2009, assim como 

pedido de reconsideração, em 17.03.2009, indeferidos pelo INSS por não constatação de incapacidade para o trabalho 

ou para as atividades habituais (fls. 38-39). 

Alega estar incapacitada para o trabalho, por ser portadora de "transtornos de discos intervertebrais (M51), dorsalgia 

(M54) e dor lombar baixa (M54.5)" (fl. 07). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos de 20.11.2008, 09.03.2009, 12.03.2009, 26.03.2009 e 

08.04.2009, atestando a realização de cirurgia em decorrência de hérnia discal, em agosto/2007, apresentando déficit 

sensitivo (fls. 30-36). 

Tais documentos, contudo são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017365-5        AI  372664 
ORIG.   :  0900001492  1 Vr BIRIGUI/SP                   0900066278  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DA COSTA 
ADV     :  REGIS MEDEIROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio requerimento administrativo (fl. 50). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 
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1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

A declaração firmada à fl. 37 dos autos principais (fl. 49) não é prova de que a autarquia se recusou, verbalmente, a 

receber requerimento administrativo de concessão de auxílio-doença. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017470-2        AI  372743 
ORIG.   :  0800001239  1 Vr SERRANA/SP 
AGRTE   :  MANASSES TADEU DE MATTOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, declarou a incompetência absoluta do Juízo Estadual de Serrana para julgamento do feito, diante 

da cumulação de pedido de concessão de benefício previdenciário com pedido de danos morais, determinando a 

remessa dos autos "para uma das Varas Federais de Ribeirão Preto" (fl. 54). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que a ação seja processada e julgada no Juízo 

Estadual de Serrana. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O autor ajuizou ação visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço cumulada com indenização por danos 

morais (fls. 20-31). 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

In casu, uma das questões debatidas lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 

109, § 3º, da Carta Magna, justamente por conta do pleito de condenação do Instituto à indenização decorrente de sua 

responsabilidade civil por ato administrativo. 

De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal refere-se às ações de natureza 

previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência social contra o 

INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que 

decorrente da negativa do benefício pela entidade autárquica, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela 

Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. 

Nestes termos, destaco julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO 

PROVIDO. 

I - Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o de julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por 

dano moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º da Constituição Federal. 

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. Precedentes. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Assis para o julgamento da lide. 
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IV - Agravo de instrumento provido. (AG 214542, Proc. 2004.03.00.046800-1, rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, 

v.u., DJU 13.01.2005, p.302) 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE 

PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O pedido de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, § 

3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, 

I, da mesma Carta Magna. 

- Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 

morais, consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento improvido. (AG 157879, Proc. 2002.03.00.029001-0, rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, 

v.u., DJU 20.09.2007, p.387) 

É dizer, a indenização por ato ilícito da autarquia é matéria de competência exclusiva da Justiça Federal, não podendo 

ser conhecida por Juiz Estadual. 

Dito isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

I. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.017504-3        AC 1422760 
ORIG.   :  0700000220  1 Vr ITAPEVA/SP     0700013216  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JAIR NEVES CAVALHEIRO 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Jair Neves Cavalheiro em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação corrigido monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescido de juros "a 

partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a  

taxa de 1%" (fls. 49). Determinou que "Não há reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas 

comprovadas" (fls. 49). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ). 
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Inconformado, apelou o autor (fls. 53/55), pleiteando a majoração da verba honorária para o "máximo permitido por lei" 

(fls. 55), acrescido de doze parcelas vincendas. 

O Instituto, por sua vez, também recorreu (fls. 56/63), sustentando a inexistência de início de prova material e dos 

documentos relacionados no art. 106 da Lei de Benefícios a corroborar a condição de trabalhador rural do autor. 

Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da atividade rurícola. Argumenta, 

outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual requer a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que a redução dos juros para 0,5% ao mês e da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões do autor (fls. 67/72), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação do INSS. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos 

os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o procurador federal do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 10/9/08, conforme fls. 43.  

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.  

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 23/10/08 (fls. 56), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Passo ao exame do recurso da parte autora. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte e no art. 557, caput, do CPC, 

nego seguimento às apelações.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.017542-0        AC 1422798 
ORIG.   :  0600001244  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0600034072  1 Vr PILAR DO 
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SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DIONISIO 
ADV     :  RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Terezinha Dionisio em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. Requer a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a reforma integral 

do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos 

os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o procurador federal do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 18/9/08, conforme fls. 92.  

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.  

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 10/12/08 (fls. 122), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 
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Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 113) não tem o condão de reabrir 

o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017631-0        AI  372867 
ORIG.   :  0900000931  1 Vr BARRETOS/SP                    0900042626  1 Vr 

BARRETOS/SP 
AGRTE   :  SIRLEI FERRAZ 
ADV     :  ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, indeferiu pedido de 

antecipação de tutela para concessão de auxílio-doença (fls. 43-44). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante apresentou requerimento administrativo de concessão de auxílio-doença, em 01.04.2009, indeferido pelo 

INSS por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 27). Não consta que tenha 

pleiteado a reconsideração da decisão administrativa. 

Alega estar incapacitada para o trabalho, por ser portadora de diversas enfermidades, tais como episódio depressivo 

grave, lombociatalgia bilateral, depressão, artrose, epicondilite, espondiloartrose, osteoporose, escoliose, protrusão 

discal e esporão de patela (fl. 11). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 18.03.2009, atestando a realização de tratamento em 

ambulatório de saúde mental, estando incapacitada por noventa dias, com diagnóstico de CID F 32.3 (fl. 28); relatório 

médico, de 05.03.2009, atestando "quadro de cervicobraquialgia bilateral e lombociatalgia bilateral, além de dor coxo 

femural e nos joelhos", estando incapacitada para o trabalho (fl. 29); relatório médico, de 16.02.2009, atestando 

lombociatalgia crônica e osteoartrose (fl. 30); relatório médico, de 18.03.2009, relatando dor e limitação funcional por 

epicondilite (fl. 31); receituário médico (fl. 32); laudo de tomografia computadorizada da coluna lombar, de 02.03.2009 

(fl. 33); laudo de radiografia no joelho, de 17.02.2009 (fl. 34), laudo de radiografia na coluna cervical e lombo sacra, de 

05.02.2009 (fl. 35). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para a comprovação da incapacidade referida. 
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Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019842-7        AC 1305501 
ORIG.   :  0500001361  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0500087965  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  ROSA MARIA CARDOZO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 106/109), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 31/10/05 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.233,86, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.020500-6        AC 1306160 
ORIG.   :  0600001688  1 Vr BIRIGUI/SP     0600140572  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INES ABUD DA SILVA 
ADV     :  INEIDA TRAGUETA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Apesar de transcorrido in albis o prazo do despacho de fls. 165 (fls. 168), para salvaguardar direitos de hipossuficiente, 

intime-se a autora, pessoalmente, por mandado, a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). O mandado deverá ser instruído com cópias das seguintes fls.: 154 a 156 e 

160 a 163. Prazo: 20 dias. Se este despacho não for cumprido no termo assinado, remetam-se os autos ao 

Desembargador Federal Relator, para seguimento do feito. 

 Publique-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

Paulo Sergio Domingues 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020550-2        AC 1118298 
ORIG.   :  0400000310  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE FATIMA SANTOS LUCIANO e outro 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 
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IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, o filho Marcio Santos Luciano da Silva contava, à época do óbito, com 23 anos (fls. 189 e 

206), não mais ostentando a condição de dependente, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a 

habilitação apenas da viúva Maria de Fatima Santos Luciano (fls. 185/190) e do filho Bruno Santos Luciano da Silva 

(fls. 214/215), que tinha 17 anos na data do óbito (fls. 189 e 207). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021099-3  ApelReex 1307778 
ORIG.   :  0600000828  1 Vr TAMBAU/SP     0600023760  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  CONCEICAO APARECIDA DIAS ALBINO 
ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, por 90 

dias, a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial (28.09.2007). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. Submetida a reexame necessário. Data da publicação: 07.12.2007. 
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A autora apelou, às fls. 102/104, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões.  

É o relatório.  

Decido. 

A sentença proferida pelo MM Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, considerando o montante devido entre a data da juntada aos autos do laudo pericial (28.09.2007) e a sentença 

(publicada em 07.12.2007), a condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Descabe, portanto, a remessa oficial. 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

A sentença prolatada concedeu o benefício do auxílio-doença previdenciário. Diante disso, vejamos seus pressupostos 

de maneira pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do 

mesmo diploma legal. 

Trago à baila entendimento de Wladimir Novaes Martinez acerca da aposentadoria por invalidez, que se adapta ao 

pleito em análise: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora acostou CTPS com registro em atividade rural de 04.10.74 a 

29.10.74; 02.06.75 a 29.12.75; 20.03.76 a 11.05.77; 13.08.90 a 17.01.91; 29.07.91 a 24.08.92; 29.08.94  22.01.95; 

31.07.95 a 04.02.96; 18.05.98 a 03.07.98; 10.08.98 a 12.09.98; 17.05.99 a 17.08.99; 29.05.2000 a 16.09.2000; 

06.11.2000 a 13. 11.2000; 21.05.01 a 09.08.01; 01.07.04 a 10.11.04; e comunicações de concessão administrativa de 

auxílio-doença, com prazo até 20.08.2006. 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, revelou ter estado em gozo 

de auxílio-doença de 03.12.2004 a 31.10.2005, 02.01.2006 a 20.08.2006 e de 28.09.2007 a 28.12.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 29.08.2006. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à invalidez, a autora juntou atestados médicos, datados de 02.01.2006, 28.06.2006 e 01.09.2006, 

atestando ser a autora portadora de hipertensão arterial sistêmica (I10) e angina pectoris (I20.8), sem condições para o 

trabalho físico. (Fls. 25/26 e 37). 

O perito judicial concluiu ser a autora portadora de hipertensão arterial sistêmica associada à alteração de 

eletrocardiograma, não correlato à doença e de causa não investigada pelo médico assistente, e obesidade. Considerou-a 

incapacitada de forma total e temporária para exercer trabalho formal remunerado com finalidade da manutenção do 

sustento por período de 90 dias, a partir de 24.08.2007 (data da elaboração do laudo). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido até que 

identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada para atividade diversa 

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou 

não das moléstias diagnosticadas. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 21 de agosto de 2006, dia imediato ao da indevida cessação do 

auxílio-doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 
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II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de oficio, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21.08.2006 (dia imediato à indevida cessação do auxílio-doença). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da indevida cessação do auxílio-

doença, compensando-se os valores pagos administrativamente, no período de 28.09.2007 a 28.12.2007, e, de ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 1º de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.022235-7        AC  948056 
ORIG.   :  0200000707  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  TEREZA CAETANO DA ROSA 
ADV     :  CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 121), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 3/5/2002 (data do requerimento administrativo) e data 

do início do pagamento (DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 24.463,61, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022533-9        AC 1310263 
ORIG.   :  0500000636  1 Vr PEDREIRA/SP     0500019599  1 Vr PEDREIRA/SP 
APTE    :  LASARA FRANCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da advogada do INSS, Dra. Nilda Gloria Bassetto Trevisan, 

conforme indicado nas petições e instrumentos de mandato de fls. 124/125 e 131/132, certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, "nos termos do artigo 143 da Lei 8213/91" (fls. 96), incluindo abono anual. 

Determinou "que as parcelas vencidas do benefício a partir de 12.09.05" (fls. 96) fossem pagas de uma só vez, 

"devidamente atualizadas, observando-se a prescrição qüinqüenal considerada a data do ajuizamento da ação" (fls. 96), 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros desde a citação, na forma da Súmula 

nº 148 do C. STJ. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação, 

a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado ou sobre o 

valor da causa, a fixação da correção monetária "nos termos do Provimento 64/2.005 da Egr. Corregedoria Geral de 

Justiça Federal" (fls. 107), bem como dos juros moratórios em 1% ao mês, "nos termos da atual legislação" (fls. 107). 

O Instituto, por sua vez, também recorreu, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em face da não 

comprovação de requerimento na esfera administrativa. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.  Caso não 

seja esse o entendimento, requer que na condenação seja observado o "regime de precatórios" (fls. 116). 

Com contra-razões do Instituto (fls. 127/129), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo, tendo em vista o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

No mérito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (31/5/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 

14/11/59, constando as qualificações de lavrador de seu marido e de seu pai, do contrato de parceria agrícola (fls. 18), 

firmado em 30/9/83, figurando o cônjuge da requerente como "parceiro", das notas fiscais de produtor (fls. 21/22 e 

25/30), todas em nome deste, emitidas em 4/12/80, 4/12/85, 10/10/85, 9/10/87, 30/11/87, 24/10/89 e 5/9/74 e dos 

recibos de pagamento de produtos agrícolas (fls. 20 e 23/24), emitidos em 29/7/94, 4/3/86 e 3/3/86. 

No entanto, não obstante a autora possua registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 3/6/96 a 

17/8/96, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 

84/86), revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com a alegação trazida à peça inicial, no 

sentido de que a apelada sempre exerceu atividades na lavoura. O depoente Sr. José Batista da Silva afirmou: "Conheço 

Dona Lasara desde de 1971. Quando a conheci eles trabalhavam na Fazenda. (...) Só o marido trabalhava ela era do lar, 

acompanhando o marido nas fazendas. Ela trabalhava na roça quando sobrava tempo. Quero dizer 'quando sobrava 

tempo' é quando um casa de une e não tem muitas condições a mulher ajuda o marido a dar uma carpinada quando 

sobra tempo das tarefas da casa. Hoje em dia ela não trabalha, só no lar. Depois que ela mudou para cá ela arrumou um 

raminho de mexer com cachorro quente, há cerca de cinco a seis anos, ano de 2001 por aí. E o marido dela também. Em 

Maringá só marido trabalhou com os filhos, ela no lar" (fls. 84, grifos meus). Por sua vez, a testemunha Sr. Antonio 

Nelson Pontes declarou: "Conheço Dona Lasara há uns 36 anos, desde 1970. Quando a conheci ela trabalhava de bóia-

fria e o marido também. Ela trabalha em casa e no serviço na roça porque eles têm oito filhos e ela ajudava o marido. 

Em fim de semana ela ficava para lavar roupa, no mais era direto. Ela carpia e colhia café. Ela trabalhou para Ricieri 

Volpato, Bruno Marchini. Depois que ela mudou para cá ela parou de trabalhar, cerca de 7 a 8 anos. Aqui ela ajuda o 

esposo fazendo cachorro quente. E seu marido parou também. (...) A última vez que a vi trabalhando foi pro Rafael 

Borges, em noventa e alguma coisa, noventa e sete mais ou menos (...) Não sei se depois de noventa e sete ela 

continuou trabalhando na roça" (fls. 85, grifos meus). Por fim, o depoente Sr. Nelson Domingues Pontes afirmou: 

"Conheço Dona Lasara desde 1970. Quando a conheci ela trabalhando na roça, região de Maringá. Não cheguei a 

trabalhar com ela mas com o avo (sic) dela. De vez em quando ela dava uma mão para o marido na roça. Esse 'de vez 

em quando' é meio seguido. Na década de noventa eu me mudei para Curitiba, e eles permaneceram na roça. Não sei 

quando eles pararam. Há uns três anos que vim para cá e encontrei com eles que já estavam aqui. Hoje em dia ela 

continua trabalhando no lar e o marido tem um carrinho de lanche para quebrar o galho e ir vivendo, e etão 

sobrevivendo" (fls. 86, grifos meus). 

Observei, ainda, que no "relatório de visita familiar", da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreira/SP (fls. 50), datado 

de 23/10/02, juntado pelo INSS a fls. 50/51, o cônjuge da requerente declarou que "na frente da casa há 1 trailer e uma 

máquina de sorvete" e que "para a tarde trabalha vendendo sorvete" (fls. 51).  
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Outrossim, as declarações de terceiros (fls. 14/16) - datadas de 9/9/96 e 4/2/03 - afirmando que o marido da autora 

exerceu atividades rurais nos períodos de 9/11/72 a 30/5/89, 1988 a 1990 e 18/4/76 a 27/8/81, não constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. Tais documentos, com efeito, não são 

contemporâneos aos períodos objeto da declaração, sendo o último datado muito recentemente - como, também, 

reduzem-se a simples manifestações por escrito de provas meramente testemunhais.  

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, também observei que não obstante o cônjuge da autora possua 

registro de atividade rural no período de 3/6/96 a 17/8/96, este trabalhou nos estabelecimentos "RIBEIRO VEÍCULOS 

S/A", de 3/6/91 a 19/6/92, na ocupação "ZELADOR DE EDIFÍCIO - CBO nº 55120", "C.M. SERVIÇOS ESPECIAIS 

S.C. LTDA", de 2/1/93 a 4/2/93, na função "OUTROS AUXILIARES DE CONTABILIDADE, CAIXAS E TRAB 

ASSEMEL - CBO nº 33190", bem como recebe "AMPARO SOCIAL AO IDOSO" desde 6/9/07. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, no 

mérito, dou provimento à sua apelação para julgar improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2009.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023027-0        AC 1310757 
ORIG.   :  0400000549  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0400008170  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO MARQUES PEDRO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 182 e 183), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de amparo social ao deficiente, no valor de um salário 

mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 29/09/2006 (data do laudo médico judicial) e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.533,03, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024561-2        AC 1313109 
ORIG.   :  0600001055  1 VR PIRAJU/SP 
               0600044596  1 VR PIRAJU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARO CUSTODIO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 127 a 129), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 27/11/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.370,34, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2007.03.99.024623-5        AC 1202202 
ORIG.   :  0600001010  4 Vr PENAPOLIS/SP     0600056685  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA MARIA DE LIMA 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 90), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/10/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/08/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.088,03, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025569-1        AC 1314785 
ORIG.   :  0600000332  1 Vr JARINU/SP     0600009098  1 Vr JARINU/SP 
APTE    :  RITA SALETE SANTOS DA CRUZ 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 140/142), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 23/06/06 e data do início do pagamento (DIP) em 
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1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.458,68, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025975-1        AC 1315696 
ORIG.   :  0700028404  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FELIX HONORIO SANTANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 50 a 52), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/09/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.501,57, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026195-2        AC 1315992 
ORIG.   :  0300001590  1 Vr SERRANA/SP     0300027058  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRMA ALEIXO 
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ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.08.05 (fls. 37).  

- Laudo médico pericial (fls. 50-59). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 80). 

- Concedida tutela antecipada (fls. 63-64), ante pleito da parte autora. 

- A sentença, prolatada em 14.06.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; correção 

monetária; juros de mora, a partir da citação; despesas processuais; honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas. Foi concedida tutela antecipada 

(fls. 93-97). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Pleiteou a revogação da tutela antecipada. Caso mantida a r. sentença, pugnou redução da 

verba honorária (fls. 101-109). 

- Contra-razões (fls. 115-120). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1011/2264 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 13.09.06 (fls. 80), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) 

pessoas: Irma (parte autora) e Antonio (esposo), recebe aposentadoria, no valor de 1 (um) salário mínimo.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 93-97). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027011-0        AC 1205337 
ORIG.   :  0500000686  2 Vr BATATAIS/SP     0500020557  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA SILVA VALENTIN 
ADV     :  JOSE ANTONIO PUPPIN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 99 a 101), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 25/08/2005 (citação) e data do início do pagamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1013/2264 

(DIP) em 1º/12/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.444,44, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027199-0        AC  961229 
ORIG.   :  0300000308  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA CAETANO DE SOUZA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 75), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 27/05/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/09/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 25.402,92, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027377-2        AC 1318011 
ORIG.   :  0400000084  1 Vr JARINU/SP                  0400000391  1 Vr 

JARINU/SP                   0400000393  1 Vr JARINU/SP 
APTE    :  CICERO BENTO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ANA LUCIA MEDINA DE SOUZA 
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ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.12.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento do benefício no valor de um salário 

mínimo, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 6% (seis por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença. 

Apelação do autor às fls. 108-110, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (13.03.2002) e a majoração da verba honorária.  

Apelação do INSS às fls. 113-116, pela reforma da sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do autor para que os honorários advocatícios 

sejam aumentados para 10%. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
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Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de 30.03.2007, concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Autor, 45 anos,  portador de doença mental alienante, já em fase de cronicidade (fls. 73-

75). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social,  tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, 

não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. O requerente reside em 

companhia de sua esposa e curadora, em casa doada ao casal como indenização de um antigo trabalho, composta por 

dois cômodos. A família é acompanhada pelo Serviço Social do Município desde o ano de 1996, não possuindo 

condições mínimas de suprir suas necessidades básicas (fls. 89). 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Dessarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O benefício é devido desde a data do requerimento adminstrativo (13.03.2002), conforme consta do Plenus, que ora 

determino a juntada. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial a pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

13.03.2002 (data do requerimento administrativo).  

Posto isso, nos termos do artigo 557,  do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e majorar a verba honorária par 10%. Nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo,  1º de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027686-4        AC 1318979 
ORIG.   :  0300001585  1 Vr SERRANA/SP     0300026997  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  ELIZEU ALVES MARINHO 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 177 a 180), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário 

mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/3/2005 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.882,76, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 5 de março de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029155-5        AC 1321382 
ORIG.   :  0600001484  1 Vr GUARA/SP     0600029978  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  MASAE SUZUKI IOSHIDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENÉ D' AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação para que conste o nome correto do advogado do INSS, Dr. Claudio René D' Afflitto, 

certificando-se 

II- Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032273-4        AC 1327211 
ORIG.   :  0300000780  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA BERNARDES 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 115), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 09/10/2003 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 25.711,28, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034352-0        AC 1330162 
ORIG.   :  0700000557  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITORIA PEREIRA DE CARVALHO MARTINS 
ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 146 a 148), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/08/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.148,98, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  
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Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034935-1        AC 1330963 
ORIG.   :  0500001137  1 Vr ANGATUBA/SP     0500024429  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA COSTA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 09.02.06 (fls. 26v).  

- Arbitrados honorários da assistente social em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) (fls. 75). 

- Em apenso, agravo de instrumento ante a decisão que arbitrou honorários periciais (fls 75), sendo-lhe negado 

seguimento. 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 115-117).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 125). 

- A sentença, prolatada em 24.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir da citação; despesas processuais e; honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito vencido. Foi concedida tutela antecipada (fls. 133-135). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente pleiteou a revogação da tutela antecipada. No mérito, aduziu a 

ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, 

pleiteou a fixação do termo inicial na data de apresentação do laudo pericial, juros de mora em 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a partir da citação e honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a 

sentença (fls. 138-154). 

- Contra-razões (fls. 156-158).  

- Parecer do Ministério Público Estadual pelo desprovimento do recurso (fls. 160-167). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, no tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à 

autarquia. 

- Isso porque, "in casu", não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
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rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 12.02.08 (fls. 125), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 

(duas) pessoas: Maria José (parte autora), diarista, aufere R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e Dirceu (esposo), 

diarista, aufere R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por mês.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta) por mês, perfazendo-se uma renda 

per capita de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais.   

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035776-1  ApelReex 1332557 
ORIG.   :  0600001260  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA VIANA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 100), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 24/08/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.194,64, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035830-3        AC 1332611 
ORIG.   :  0700000679  1 Vr GUARARAPES/SP     0700025575  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA VILERA MACHADO 
ADV     :  MARCOS TADASHI WATANABE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Apesar do não cumprimento de despacho de fls. 92 (fls. 94), para salvaguardar direitos de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, a fim de que regularize a representação processual. Prazo: 20 dias.  

Publique-se. 
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São Paulo, 8 de maio de 2009. 

Paulo Sergio Domingues 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036853-9        AC 1334860 
ORIG.   :  0400000049  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MILER DE GOES SIMAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 79 a  82, 85 e 86), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1/6/2004 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/12/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 22.188,18, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037248-8        AC 1335251 
ORIG.   :  0700023496  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIVRADA RODRIGUES MATOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 65 a 67), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/03/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.218,41, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037336-4        AC 1053154 
ORIG.   :  0400000903  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MARIA PAVIN PASCHOALINI 
ADV     :  JOAO THOMAZ DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/12/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/12/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 19.254,64, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de março de 2009.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 
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PROC.   :  2008.03.99.037955-0        AC 1336413 
ORIG.   :  0600000210  1 Vr GALIA/SP 0600005418  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO DONIZETI IBANHEZ 
ADV     :  JOAO SARDI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.04.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.05.06 (fls. 24v). 

- Laudo médico judicial realizado por expert da Faculdade de Medicina de Marília-SP (fls. 60-65). 

- A sentença, prolatada em 31.03.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, em valor a ser apurado de conformidade com a Lei 8.213/91, 

desde 18.12.07 (data do laudo médico judicial - fls. 65), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Não foi determinado o reexame 

necessário (fls. 68-72). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 77-80).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   
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- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à qualidade de segurado e carência, a parte autora comprovou que recebeu administrativamente auxílio-

doença até 14.01.06 (fls. 14). 

- Entretanto, não faz jus ao recebimento do benefício em questão, senão vejamos: 

- De efeito, no que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.12.07, atestou que ela apresenta retardo 

mental leve e agorafobia, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 60-65). 

- Em conclusão, asseverou o perito que a primeira moléstia atestada é congênita e, sozinha, responsável pela 

incapacidade laborativa da parte autora desde seu nascimento. 

- Cumpre observar que o § 2º, do art. 42, da Lei 8.213/91, veda a concessão de benefício por incapacidade quando a 

moléstia é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de progressão ou 

agravamento do mal, o que não ocorre na presente demanda (em que não só a doença precede ao início da vida 

laborativa da parte autora, como a incapacidade que dela deriva). 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Revogo a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038082-5        AC 1336593 
ORIG.   :  0500000195  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO MATOS DE MORAES 
ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido pleito de antecipação de tutela (fls. 24).  

- Citação em 22.03.05 (fls. 28).  

- Contestação, a qual alega, em preliminar, incompetência absoluta da Justiça Estadual, ilegitimidade passiva e 

litisconsórcio passivo necessário (fls. 32-56). 

- Despacho saneador, o qual afastou as preliminares arguidas (fls. 69-69v). 

- Agravo retido da decisão que afastou as preliminares (fls. 148-153). 

- Laudo médico pericial (fls. 160-161). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 181-182). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 227-229). 

- A sentença, prolatada em 14.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do requerimento 

administrativo; correção monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês; honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença; honorários médicos periciais arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais); honorários da assistente social fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Foi concedida tutela 

antecipada (fls. 231-235). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente, pugnou pela apreciação do agravo retido de fls 148-153. No 

mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso 

mantida a r. sentença, pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e arbitramento dos 

honorários periciais em R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais) (fls. 242-257). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente passo a analisar o agravo retido interposto em face do afastamento das preliminares de incompetência 

absoluta da Justiça Estadual, ilegitimidade passiva e  litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 
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- A preliminar de incompetência da Justiça Estadual não deve ser acolhida. Incidente, "in casu", o art. 109, § 3º da 

Constituição Federal. 

- Eis o teor do § 3,º do artigo 109 da Carta Magna:  

"§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

- Considerando o disposto no apontado neste dispositivo, a Justiça Estadual afigura-se competente para apreciar e julgar 

o pedido de assistência social, uma vez que o vocábulo segurado deve ser compreendido em ampla acepção, abrangendo 

não somente os segurados elencados na Lei nº 8.213/91, como também todo e qualquer beneficiário da Previdência 

Social. 

- E, de fato, o benefício contido no artigo 203, V, da Constituição, tem sua administração a cargo do INSS, conforme 

disposto no artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, disciplina esta que equipara o beneficiário ao segurado, precipuamente 

para fins de definição de competência. 

- Interpretação restritiva que se dê ao mencionado dispositivo estaria a incidir no vício da obstrução ao pleno acesso à 

Justiça, face às dificuldades que acarretaria ao demandante, que teria de se deslocar até uma das cidades com 

instalações da Justiça Federal, para a realização dos atos processuais necessários. 

- Esse posicionamento é reforçado pelo argumento contido na parte final do pré-citado § 3º, que autoriza, verificadas 

determinadas condições, "que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual".  

- A norma acima apreciada está a permitir a interpretação de que a competência da Justiça Estadual para julgar feitos 

cuja competência originalmente é da Justiça Federal pode ser ampliada. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do 

beneficiário ou segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Política. 

- Finalmente, há que se atentar para a redação defeituosa do preceito ora sob análise.  

- Em princípio, a norma preceitua que "serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários(...)". Imediatamente após, o preceito trata apenas das "causas em que forem parte instituição 

de previdência social e segurado". 

- A norma, primeiramente, possibilita que sejam processadas e julgadas, na Justiça Estadual, as demandas relativas a 

segurados ou beneficiários. Em seguida, contradizendo-se, a mesma norma restringe direito que acabara de estabelecer, 

referindo-se às partes daqueles tipos de demanda, considerando, apenas, aqueles que sejam segurados. 

- Em face da atecnicidade da redação das normas, incumbe ao operador do Direito, ao aplicá-las, conferir ao sistema 

jurídico o caráter de ordenamento, investindo-o de unicidade e transformando-o num todo lógico, harmônico. 

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo 

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, face a garantia constitucional de pleno acesso à Justiça. 

- Nesse diapasão os julgados desta E. Corte Federal, cujas ementas se transcreve: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

CONCEITOS DE BENEFICIÁRIO E SEGURADO. 

Considerando o teor do § 3º do artigo 109 da Carta Magna, a justiça estadual afigura-se-nos competente para apreciar e 

julgar o pedido de assistência social, uma vez que o vocábulo segurado deve ser compreendido em ampla acepção, 

abrangendo não somente os segurados elencados na Lei nº 8.213/91, como também todo e qualquer beneficiário da 

Previdência Social.  
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1. Além disso, o benefício contido no artigo 203, V da Constituição tem sua administração a cargo do INSS, conforme 

disposto no artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, disciplina essa que faz por equiparar o beneficiário ao segurado, 

precipuamente para fins de definição de competência do órgão julgador. 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, Quinta Turma, Agravo de Instrumento nº 98030236768/SP, Relatora Desembargadora Federal 

SUZANA CAMARGO, DJU 10.09.2002, p. 764, in site de Jurisprudência do Conselho da Justiça Federal na internet - 

www.cjf.gov.br) 

"PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - AGRAVO LEGAL - DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO 

DAS VIAS ADMINISTRATIVAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Em matéria previdenciária, desnecessário é o prévio exaurimento da via administrativa, para depois poderem os 

segurados pleitear a concessão dos benefícios previdenciários, face os termos do artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal e Súmula nº 9 deste Tribunal. 

2. A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da assistência social continua sendo do INSS, nos 

termos do artigo 139 da Lei 8.213/91, face a extinção do órgão a quem foi dada essa incumbência, através do artigo 3º, 

do Decreto nº 1330/94, bem como em razão do disposto no Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, artigo 32, 

parágrafo único. 

3. Considerando o disposto no parágrafo 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, a justiça estadual afigura-se-nos 

competente para apreciar e julgar o pedido de assistência social, uma vez que o vocábulo "segurado" deve ser 

compreendido em ampla acepção, abrangendo não somente os segurados elencados na Lei nº 8.213/91, como também 

todo e qualquer beneficiário da Previdência Social. Assim, podem ser aforadas na justiça estadual, nos termos do artigo 

109, § 3º da Constituição Federal, causas contra a Previdência Social em que figurem no pólo oposto tanto seus 

segurados como os simples beneficiários, face a garantia constitucional de pleno acesso à justiça. 

Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, Quinta Turma, Apelação Cível nº 200003990222200/SP, Relatora Desembargadora Federal 

SUZANA CAMARGO, DJU 10.09.2002, p. 794, in site de Jurisprudência do Conselho da Justiça Federal na internet - 

www.cjf.gov.br) 

- Passo a analisar as  preliminares de ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

- Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

- Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

- De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 
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A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca  dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼  do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA  MENSAL  VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS  OS  

REQUISITOS  LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e  que exerceu atividade  remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme  depoimentos  de  fls.  39/40,  e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 
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2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e  corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade  rural, na  ausência  de  prova  material,  em  face  da  precariedade  das condições de vida do trabalhador 

rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário  seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que  é  a  autora  parte  legítima  para  figurar  no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139  da  lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (des. Ramza tartuce, ac 95030575176-sp, 5ª turma, dju 19/08/1997, 

p. 64678). 

- Pelo exposto, não há que se falar em ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 
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salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 03.01.07 (fls. 181-182), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 

(três) pessoas: Claudio (parte autora); Alzira (mãe), não aufere renda e; Joceli (pai), aposentado, recebe 1 (um) salário 

mínimo por mês.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 231-235). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-

se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038928-8        AC  988521 
ORIG.   :  9900001275  1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LARISSA ROQUE DE FREITAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO VIEIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  MARIA BENVINDA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  CICERA MARIA DE SOUZA LEMES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 30.01.01 (fls. 32v). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 47-50).  

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 82-87). 

- Pedido de tutela antecipada (fls. 98-99). 

- Deferimento da antecipação da tutela (fls. 100-101). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 180). 

- A sentença, prolatada em 05.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação; correção 

monetária; juros de mora, desde a citação e; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 195-203). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou o reexame necessário. No mérito, aduziu a ausência de 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social (fls. 206-213). 
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- Contra-razões (fls. 216-219). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso do INSS (fls. 223-228). 

DECIDO. 

- Inicialmente, quanto à preliminar de necessidade de reexame da matéria, acolho-a. A r. sentença foi proferida em 

05.03.08, posteriormente ao art. 10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas 

o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, 

nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in 

casu", o INSS, autarquia federal. 

 - O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 12.09.07 (fls. 180), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 

(três) pessoas: Fabio (parte autora); Maria Benvinda  (mãe), não aufere renda e; Severino (pai), aposentado por 

invalidez, aufere 1 (um) salário mínimo por mês.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

objetivo da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 100-101). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-

se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, acolho a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. 

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039149-5        AC 1338406 
ORIG.   :  0700000845  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANILDE DE SOUZA PEREIRA 
ADV     :  ROQUE WALMIR LEME 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 127 a 129), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/08/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.107,56, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.040122-0        AC  835189 
ORIG.   :  0100001021  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  ADELINO PAVAO 
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ADV     :  RONALDO CARLOS PAVAO 
ADV     :  MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, a falecida autora não possuía filhos ostentando a condição de dependentes à época do óbito, 

à luz do art. 16, da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação do viúvo Adelino Pavão (fls. 162/169). Retifique-
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se a autuação, para que conste, ainda, o nome da advogada da habilitada, Dra. Maria do Carmo Araújo Costa (fls. 164). 

Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040360-6        AC 1341213 
ORIG.   :  0600003026  1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS     0600000298  1 Vr 

GLORIA DE DOURADOS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA DE LIMA SOARES 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA  TURMA 

Intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta apresentada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). O mandado deverá ser instruído com cópias das fls. 101 a 105. 

Prazo: 20 dias.  

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040959-1        AC 1342250 
ORIG.   :  0700000657  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL DIAS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 71 e 76), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 
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de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/8/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.325,45, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041705-8        AC 1343350 
ORIG.   :  0600002370  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 101), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 12/01/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.380,91, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042267-4        AC 1344068 
ORIG.   :  0700001551  1 Vr GARCA/SP     0700083289  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  FRANCISCA CORREA CARRASCO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 83), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/12/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.973,17, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042479-8        AC 1344452 
ORIG.   :  0700000434  1 VR GALIA/SP 
               0700011047  1 VR GALIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA FELICISSIMO FERREIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 142), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/09/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.918,28, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043505-0        AC 1346418 
ORIG.   :  0700001456  2 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO CUSTODIO FERREIRA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  LUCIA RODRIGUES FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 71 a 73), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/1/2008 e data do início do pagamento (DIP) em 

5/6/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.454,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 18 de março de 2009.  

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

             Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043910-0  ApelReex 1157382 
ORIG.   :  0300001912  2 Vr MOGI MIRIM/SP    0300023745  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  CARLOS ANDRE BORGES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Ação em que se requer aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 181, ofício do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Mogi Mirim informa que Erick Willian Borges promoveu a 

interdição do apelante Carlos André Borges; Erick Willian foi nomeado curador provisório. 

Nelson Nery Junior, ao comentar o artigo 8º do Código de Processo Civil, averba na nota 1: "O representante age em 

nome do representado, praticando atos de acordo com a vontade dele, representante. A constituição de advogado é 

contrato celebrado pelo incapaz, por meio de seu representante, e pode ser realizada por instrumento particular". 

Mais de uma vez foi a advogada do autor intimada para trazer aos autos a devida procuração, a ser outorgada pelo 

curador nomeado na ação de interdição nº 2247/2007. 

A Sra. advogada limitou-se a requerer prazo para cumprimento da  determinação, o que vem impedindo o regular 

andamento do processo. 

O autor nada pode fazer a não ser aguardar que o defeito seja sanado; é prejudicado a partir do momento em que se 

impede o julgamento de sua apelação, próximo passo a ser tomado. 

Do mesmo modo, ao curador o ônus, porquanto é sua função tomar tal providência a bem do incapaz.  

Assim, sem a outorga de instrumento de mandato, por parte do senhor curador Erick Willian Borges a advogado 

legalmente habilitado, a ação, por agora, ressente-se de pressuposto de constituição de desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

Dito isso, a fim de impor solução, evitando-se a extinção do processo nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, determino: 

1) oficie-se ao Juízo da 2ª Vara de Mogi Mirim para que dê ciência dos fatos ao curador Erick Willian Borges, nomeado 

na ação de interdição nº 2247/2007 (363.01.2007.015478-0), para que tome as providências cabíveis; 

2) sem prejuízo, marco o prazo de 10 (dez) dias à advogada da autora para providenciar a regularização da 

representação processual; 

3) intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044407-0        AC 1244596 
ORIG.   :  0600000637  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA VEQUETINI BOMBOBATTI 
ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 63 a 65), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 25/07/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.519,11, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de novembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044477-3        AC 1348392 
ORIG.   :  0700000260  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IOLANDA MARIA DA SILVA 
ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 100 e 101), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/6/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.073,61, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.03.99.045156-2        AC 1159679 
ORIG.   :  0500000510  2 Vr AMPARO/SP     0500024235  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 119/122), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/08/05 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/05/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.233,74, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045203-4        AC 1349763 
ORIG.   :  0600001605  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO DOMINGUES PEREIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 69/71), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/05/07 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.412,13, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045318-6        AC 1248287 
ORIG.   :  0600004929  1 Vr SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ RAYMUNDO PAULETTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 114/116 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 12.05.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

9.091,02 (nove mil noventa e um reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045319-8        AC 1248288 
ORIG.   :  0600004961  1 Vr SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ RAYMUNDO PAULETTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 117, 129 e 130), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/5/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/5/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.976,51, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de março de 2009.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047826-7        AI  357294 
ORIG.   :  0800001133  1 Vr PORANGABA/SP 
AGRTE   :  JOAO GODINHO DE MORAES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração opostos de decisão prolatada às fls. 24-25, na qual, em face do disposto no artigo 

557, caput, Código de Processo Civil, negou-se seguimento ao agravo de instrumento interposto via fax, por ausência de 

apresentação de originais, no prazo de 05 (cinco) dias (fls. 27-28). 

Aduz, o embargante, que a "(...) Desembargadora relatora apreciou e deu provimento ao mesmo agravo de instrumento 

interposto, o qual, sabe-se lá por qual motivo, foi distribuído com outro número". 

Requer seja sanada a contradição apontada. 

Decido. 

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal, em 15.04.2009, devendo ser 

considerada publicada no primeiro dia útil subseqüente, vale dizer, em 16.04.2009 (fl. 26). 

Manifesta, pois, é a intempestividade dos embargos de declaração, uma vez que transmitidos, via fax, somente em 

27.04.2009 (fls. 27-28), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, previsto no artigo 536 do Código de 

Processo Civil, 

Nada obstante, cumpre esclarecer, de ofício, a contradição apontada, pois decorrente de equívoco cometido pela 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais desta Corte. 

O agravo de instrumento autuado sob nº 2008.03.00.048324-0, em 11.12.2008, conforme andamento processual que 

faço anexar, é peça original do presente agravo de instrumento, interposto por fax. 

Descurou-se, o setor competente, de remeter as peças originais à Subsecretaria da Turma, para juntada aos presentes 

autos, procedendo, equivocadamente, à autuação de novo processo. 
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Em casos semelhantes, quando percebido, a tempo, o engano, determinei o desentranhamento da petição protocolizada 

com as respectivas peças e o encaminhamento à Subsecretaria da Oitava Turma, para juntada nos autos do agravo de 

instrumento transmitido via fax. 

Tal procedimento não mais é possível, porquanto julgado o processo que continha as peças originais, ao qual foi dado 

provimento, em face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para deferir ao agravante o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Nada obstante, prejuízo não há, ao agravante, com o arquivamento do presente recurso, posto que reconhecido, no 

agravo de instrumento nº 2008.03.00.048324-0, com trânsito em julgado, o direito pleiteado. 

À Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para conhecimento e adoção das medidas cabíveis, tendentes à 

prevenção de equívocos dessa natureza. 

Dito isso, esclarecida a contradição, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

I. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048368-7        AC 1356902 
ORIG.   :  0600001502  1 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEMENTINA GONCALVES DOS SANTOS VALERIO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 100), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/01/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.630,88, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  96.03.055151-1             AC  328178 
ORIG.   :  9500000376  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO VAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE DA SILVA RODRIGUES e outro 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por invalidez 

ou por idade à rurícola. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção dos benefícios 

em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).  

- Citação, em 30.06.95 (fls. 78v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 160-162). 

- A sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício da aposentadoria por idade à parte autora e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com despesas 

processuais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação. O decisum foi 

proferido em 19.03.96 (fls. 171-171v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Inicialmente, alegou que o decisum se apresentou extra petita. No 

mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 173-179).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, não se há falar em sentença extra petita. Da simples leitura da exordial (fls. 02-07) verifica-se que o 

benefício de aposentadoria por idade foi um dos pleiteados pela parte autora. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No tocante ao requisito etário, a cédula de identidade (fls. 16) demonstra que a parte autora, nascida em 19.10.37, 

tinha 57 (cinqüenta e sete) anos à data do ajuizamento desta ação, em 16.06.95. Impõe-se aqui, a determinação do artigo 

462 do CPC, segundo o qual o Magistrado deve levar em conta, ao julgar, o jus superveniens. Conforme dados 

lançados, ela veio a implementar a idade mínima necessária à concessão do benefício pleiteado, qual seja, 60 (sessenta) 

anos, durante a tramitação processual, precisamente em 19.10.97. 

- Trata-se de interpretação benéfica, de atendimento aos fins sociais a que a lei se dirige e às exigências do bem comum 

(art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, celebrado aos 07.07.65 (fls. 54) e 

certificado de dispensa de incorporação, de 27.06.74 (fls. 58), cuja profissão declarada às épocas foi a de lavrador (fls. 

11) e cópias de sua CTPS, com vínculos empregatícios exercidos em atividade rural, nos períodos de 01.10.79 a 

30.01.87; 11.11.87 a 20.12.87; 05.10.88 a 12.11.88 e de 09.09.91 a 28.12.91 (fls. 26-27), o que foi confirmado por 

pesquisa ao CNIS, realizada em 04.05.09. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 
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e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a parte 

autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde 19.10.97 (data em que preencheu o requisito etário - fls. 16). 

- O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade 

desde 19.10.1997 (data do preenchimento do requisito etário). Base de cálculo da verba honorária, correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Pedro Vaz de Oliveira, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 19.10.97, no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, no caso de inadimplemento.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075469-8        AI  194655 
ORIG.   :  200361830048093  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RICARDO SIQUEIROS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço laborado em condições especiais, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 72/74). 

Sobrevindo sentença de parcial procedência do pedido, mantendo o indeferimento do pedido de antecipação da tutela 

para concessão do benefício, conforme informações prestado pelo juízo a quo, tem-se por prejudicado este agravo de 

instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do 

disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 
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São Paulo, 25 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

NONA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de junho de 2009, 

SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   286311   2006.03.00.113607-0   9400000387   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. MARISA SANTOS 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA ELISA AIRES RIBEIRO 
ADV     : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP  

  

  

00002   AI   295491   2007.03.00.025551-1   9800000179   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MANOEL ALVARO RIBEIRO 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP  

  

  

00003   AI   316666   2007.03.00.096673-7   200361830085892   SP 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DE CARVALHO espolio 
ADV     : MICHELE PETROSINO JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00004   AI   319367   2007.03.00.100595-2   200761210043151   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : JORGE LUIZ DOS SANTOS 
ADV     : GILCA EVANGELISTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP  

  

  

00005   AI   290447   2007.03.00.005999-0   200661080036342   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : SEBASTIAO QUEIROZ 
ADV     : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00006   AC   1410815   2009.03.99.010323-8   0800000111   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA MARGARIDA DA ROSA 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1377245   2008.03.99.059596-9   0800000722   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES JUSTIMIANO PASSINI 
ADV     : RODNEY HELDER MIOTTI 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00008   AC   1373225   2008.03.99.056784-6   0700000978   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA DE JESUS MACEDO VEIGA 
ADV     : JOAO BATISTA GOMES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1307161   2008.03.99.020838-0   0700003622   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERENY RODRIGUES DE MEDEIROS 
ADV     : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1412586   2009.03.99.011575-7   0800000843   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELPIDIO DE FREITAS 
ADV     : WAGNER NUCCI BUZELLI 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1423029   2009.03.99.017773-8   0600000849   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA APARECIDA CORREA DE ANDRADE VIEIRA 
ADV     : JOAO JOSE RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00012   ApelRe   1320807   2005.61.26.004654-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDITE GOMES DE LIMA 
ADV     : JOSE EDILSON CICOTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00013   ApelRe   1066321   2002.61.14.003303-6 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO ALVES DE ANDRADE 
ADV     : JOAO CARLOS DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   908792   2003.03.99.033587-1   0100000031   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JOSE MARQUES GUIMARAES 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   878599   2003.03.99.016957-0   9400000058   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ROBERTO DOMINGOS e outro 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   848526   2000.61.83.004960-6 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO TEODORO 
ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   506692   1999.03.99.062525-9   9500000457   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PEDRO DA SILVA 
ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   ApelRe   642728   2000.61.19.015583-9 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : JOSE DEBSKI NETO 
ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AC   663473   2001.03.99.005125-2   9900000319   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JOSE MARIA TRAMONTE CRENITE 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00020   ApelRe   964625   2001.61.04.001945-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENIR VALENTINA GAZZOLI VERONEZ 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU  

  

  

00021   ApelRe   490976   1999.03.99.045757-0   9800000704   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA DE LOURDES BENTO DOS SANTOS 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   ApelRe   483705   1999.03.99.037035-0   9800000415   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO CARLOS ANSANELLO DEL BIANCO 
ADV     : RUBENS CAVALINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00023   AC   470741   1999.03.99.023564-0   9800000173   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOVENIL POIANI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00024   ApelRe   491250   1999.03.99.046028-3   9800000788   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ PINTO 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   674444   1999.61.16.002626-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : SIDNEI DONIZETI ALVES 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00026   ApelRe   485804   1999.03.99.039499-7   9800000407   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS DE JESUS TEODORO DE OLIVEIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00027   ApelRe   464930   1999.03.99.017586-2   9603077631   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PASIAN 
ADV     : LAERCIO LUIZ JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   ApelRe   471025   1999.03.99.023849-5   9700001804   SP 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO FIORUCCI 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   491184   1999.03.99.045965-7   9800001253   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JULIO ALVARO RIBEIRO 
ADV     : IVO ALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   470507   1999.03.99.023330-8   9700000328   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAYR TEIXEIRA 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR  

  

  

00031   ApelRe   947029   1999.61.02.004230-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE TEIXEIRA SOBRINHO 
ADV     : JOSE CARLOS NASSER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00032   AC   537435   1999.03.99.095606-9   9900000026   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : JOAQUIM ROCHA 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00033   ApelRe   872299   1999.61.02.010641-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CANDIDO FRANCISCO CHITERO 
ADV     : JORGE ROBERTO PIMENTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00034   ApelRe   1155350   1999.61.12.009811-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ADAIR DALLEFI 
ADV     : MITURU MIZUKAVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   665328   2000.61.02.001111-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : PAULO CESAR LEME NOGUEIRA 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   665327   1999.61.02.001289-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO CESAR LEME NOGUEIRA 
ADV     : RUBENS CAVALINI 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00037   REO   929942   2004.03.99.012294-6   9700478351   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : ADAO FERREIRA DIAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : VILMA RIBEIRO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00038   ApelRe   1117603   2003.61.83.001489-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BOSCO SOUZA 
ADV     : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00039   ApelRe   1142061   2001.61.83.004987-8 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTAVIO TURCI 
ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1012470   2002.61.14.004053-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALEXANDRE MOLGORA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00041   ApelRe   1151876   1999.61.83.000162-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO SIMOES 
ADV     : FRANCISCO SERGIO CARDACCI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00042   ApelRe   1175843   2007.03.99.005546-6   0400000402   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO JOSE DE MELO PEREIRA 
ADV     : WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00043   ApelRe   1374736   2005.61.11.003422-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIDE CRISTINA SEVERIANO incapaz 
REPTE   : MARIA LEONOR VENERANDO SEVERIANO 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00044   AC   1333908   2005.61.13.000737-6 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA ISABEL LUIZ incapaz e outro 
ADVG    : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES.  

  

  

00045   AC   1357992   2008.03.99.048735-8   0600000688   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : IRANEIDE MENEZES DA SILVA incapaz 
REPTE   : JOSE MENEZES DA SILVA 
ADV     : MILENA MICHELIM DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS 

Presidente do(a) NONA TURMA 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012089-7 PROT: 21/05/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROPANGAS LTDA 

ADV/PROC: SP165200 - CARLOS EDUARDO DELMONDI 

IMPETRADO: COORDEANDOR DE DESPESAS DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE - 2 REG MILITAR 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 21/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MARCOS LUNARDELLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.00.011877-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO BARBIERI 

ADV/PROC: SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2007.61.00.014010-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANITA TONHATO ANTENUSSI 

ADV/PROC: SP032962 - EDY ROSS CURCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011454-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PINHEIRO PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011872-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIGAIL DE SOUZA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011884-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 
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AUTOR: LEOCADIA GIMENEZ TENREIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP084637 - VICENTE CARNEIRO FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012624-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE RICARDO ALBARRAN 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012684-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012685-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012687-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012688-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012689-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012690-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012692-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012693-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012694-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012695-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012697-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012698-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012699-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012700-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012701-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012702-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012703-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012704-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012705-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.012737-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DA SILVA MENEGUETTI 

ADV/PROC: SP162049 - MARCELO FRANCO LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012738-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO - 

SINTRAJUD 

ADV/PROC: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012740-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POLPAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP177079 - HAMILTON GONÇALVES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DPTO DEFESA INSPECAO VEGETAL MINIST AGRIC ABASTECIMENTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012741-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETERNIT S/A 

ADV/PROC: SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012743-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL FLORES DE LAET 

ADV/PROC: SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012746-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012747-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DORSEY ROCHA & ASSOCIADOS CONSULTORES E EDITORES LTDA 

ADV/PROC: SP063188 - ERNESTO SACCOMANI JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012748-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ADRIANA MARIA DOS SANTOS GAMA 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012758-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIA DO CARMO MOREIRA MENDES SANTOS 

ADV/PROC: SP081899A - CEUMAR SANTOS GAMA 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.00.012759-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: INAMAR NONATO GAMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012760-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODOPA TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP252824 - ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE JESUS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012764-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO VESTINA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012765-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO BARROSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012766-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ONEIDE VASCONCELOS QUADROS GIMENEZ 

ADV/PROC: SP209351 - PATRICIA DUARTE FERREIRA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012767-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO BELVEDERE 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012768-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP278416 - SIMONE DE SOUZA LEME 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012769-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO 

EXECUTADO: JNE CONSTRUCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012770-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARGARET MENDONCA MACEDO 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2009.61.00.012771-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MONICA DE MIRANDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012772-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MIX R2 LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012773-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VANIA DIAS DA ROCHA TERRA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012774-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WILSON FERNANDO GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012775-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WALDIR CALDAS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012776-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MANOEL EDERALDO FELIX DOS SANTOS EPP E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012777-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIANO BATISTA 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012778-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO ZEPELIM FESTAS ME E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012779-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MOACIR DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2009.61.00.012780-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA DE FATIMA FIGUEIROA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012781-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARCELO MARTINS CIPRIANO EPP E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012782-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012783-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARE CRISTINA DA CONCEICAO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012784-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE ILAMARY FERREIRA MATIAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012788-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO PASSOS DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012791-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOINHO PRIMOR S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012792-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP151257 - ADRIANA AGUIAR DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012793-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP151257 - ADRIANA AGUIAR DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2009.61.00.012794-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP151257 - ADRIANA AGUIAR DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012795-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP151257 - ADRIANA AGUIAR DA SILVA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012797-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALLIANZ SAUDE S/A 

ADV/PROC: SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012798-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALLIANZ SEGUROS S/A 

ADV/PROC: SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012805-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IND/ GRAFICA FORONI LTDA 

ADV/PROC: SP173096 - ALBERTO CORDEIRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012806-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012807-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012808-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INGERSOLL-RAND DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP173676 - VANESSA NASR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012809-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012810-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAQUIM VICENTE DE REZENDE LOPES 

ADV/PROC: SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012811-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP158775 - FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012812-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012813-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP188272 - VIVIANE MEDINA E OUTRO 

REU: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012814-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCYLENE ROCHA BITTENCOURT 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012815-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012816-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: FABIANA ELIAS DA COSTA 

ADV/PROC: SP238473 - JOSE APARECIDO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012817-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON LEONEL ROCHA BASELLI 

ADV/PROC: SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012818-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012834-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILMA EVANGELISTA 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012842-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012843-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VALTER SHLIC E OUTRO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012844-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ECOURBIS AMBIENTAL S/A 

ADV/PROC: SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012847-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER OLIVEIRA AGUIAR 

ADV/PROC: SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012849-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EJH SERVICO E LAVANDERIAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP178151 - DANIELA ALVES DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012853-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV/PROC: SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012854-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REDE 21 COMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012856-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITALINO ANTONOFF 

ADV/PROC: SP200053 - ALAN APOLIDORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.63.01.017884-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO SAUERBRONN SANTANA 

ADV/PROC: SP158288 - DONOVAN NEVES DE BRITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 14 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011873-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.011872-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: ABIGAIL DE SOUZA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011874-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.011872-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA 

EMBARGADO: ABIGAIL DE SOUZA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011875-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.011872-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ABIGAIL DE SOUZA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012717-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 00.0033878-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: FORD DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP028458 - ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO 

IMPUGNADO: CIA/ DE AUTOMOVEIS SUL CATARINENSE S/A COM/ E IMPORTACAO 

ADV/PROC: SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012731-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0035123-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA NAKANDAKARI GOYA 

EMBARGADO: PAPEIS MADI S/A COM/ IND/ IMP/ 

ADV/PROC: SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012739-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.009499-0 CLASSE: 148 

AUTOR: PARAMONT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 

ADV/PROC: SP036710 - RICARDO BARRETO FERREIRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012749-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0026506-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA 

EMBARGADO: ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 

ADV/PROC: SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA 
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VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012750-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 00.0424848-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: PARAMOUNT LANSUL S/A 

ADV/PROC: SP036710 - RICARDO BARRETO FERREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012751-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.030573-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANGEL BLANCO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012752-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.010192-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OK MI CHO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172416 - ELIANE HAMAMURA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012753-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 96.0005520-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOAQUIM DE CAMPOS SERRA NETTO 

ADV/PROC: SP122305 - DORALICE CARDOSO GUERREIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 19 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012754-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059959-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JATIR PIETRO FORTE E OUTROS 

EMBARGADO: ALVARO FRAGA MOREIRA NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012755-7 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.034819-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA 

EMBARGADO: APPARECIDA ALVES DOS SANTOS SOBRINHA 

ADV/PROC: SP171636A - PATRICIA REIS NEVES BEZERRA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012756-9 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007174-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

IMPUGNADO: SUELI PINHEIRO CANGUSSU 

ADV/PROC: SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2009.61.00.012757-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.004335-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PLATIL SORVETERIA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP105534 - TERENCIO AUGUSTO MARIOTTIN DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012761-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0054511-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 

EMBARGADO: TECA GAZ COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012762-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.012722-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NADER WAFAE 

ADV/PROC: SP018614 - SERGIO LAZZARINI E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANITA VILLANI E OUTRO 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006656-2 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMAR JOSE PEREIRA SOUSA SANTOS 

ADV/PROC: SP233388 - RICARDO BASILIO DONOSO 

IMPETRADO: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO CONS REG DE ENG ARQ E AGRO DE SP - CREA/SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2006.61.00.025009-3 PROT: 17/11/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA 

ADV/PROC: SP149802 - MARIA DAS GRACAS DE AQUINO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029703-3 PROT: 02/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007194-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009454-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON NOBRE BATISTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012487-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

ADV/PROC: SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012530-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL HENRIQUE MILITAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000089 

Distribuídos por Dependência______________: 000017 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000113 

 

 

Sao Paulo, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CÍVEL 

 

Intimação dos Procuradores abaixo para que procedam a devolução dos autos que se encontram em carga consigo ou de 

Estagiário a sua ordem, impreterivelmente no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de expedição de MANDADO 

DE BUSCA E APREENSÃO bem como adoção das demais medidas cabíveis, devendo esta publicação ser 

desconsiderada caso a devolução já tenha sido realizada. 

No. PROCESSO - No. OAB - NOME: 

00.0752663-6 OAB-SP223792 LUCIANA VANZOLINI MORETTI 

91.0699199-8 OAB-SP052183 FRANCISCO DE MUNNO NETO 

92.0000926-3 OAB-SP161000E CELIO RICARDO DO CARMO 

92.0000926-3 OAB-SP117631 WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS  

92.0040090-6 OAB-SP169598E RAFAEL DEL DOTORE SAGHI 

92.0040090-6 OAB-SP131197 LUIS CARLOS DIAS TORRES 

92.0089498-4 OAB-SP165352E VALERIA DA ROCHA MEIRELES 

92.0089498-4 OAB-SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO 

93.0016099-0 OAB-SP165352E VALERIA DA ROCHA MEIRELES 

93.0016099-0 OAB-SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO 

97.0059199-9 OAB-SP167643E WAGNER GUIMARAES NASSER 

97.0001203-4 OAB-SP166594E KELLI CRISTINA TEIXEIRA DIAS 

97.0001203-4 OAB-SP026051B VENICIO LAIRA 

97.0008942-8 OAB-SP166594E KELLI CRISTINA TEIXEIRA DIAS 

97.0008942-8 OAB-SP026051B VENICIO LAIRA 

2007.61.00.019542-6 OAB-SP167643E WAGNER GUIMARAES NASSER 

6ª VARA CÍVEL 

 

Publique no Diário Eletrônico da Justiça Federal - Publicações Judiciais II a seguinte decisão para o Senhor Advogado 
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PEDRO LESSI, OAB 93.423, em face dos feitos estarem arquivados: 

 

a) Arquive-se a petições dos autos nº 91.0026534-0 (PROTOCOLOS 2009.000130258-1 e 2009.000130087-1), nos 

termos da publicação de 21 de maio de 2009, tendo em vista que o pagamento das custas não foi efetuado; 

b) Com relação aos demais feitos, ou seja, 89.0003764-1, 90.0011952-9, 90.0015073-6, 90.0030799-6, 90.0031799-1, 

90.0033493-4, 91.0000767-6, 91.0014742-7, 91.0028281-2, 91.0653809-6, 91.0712259-4, 91.0735822-9, 91.0091177-

1, 92.0044313-3, 92.0045109-8, 92.0059239-2, 92.0066588-8, 92.0066590-0, 92.0072584-8 e 93.0006118-6, indefiro o 

pedido de Justiça Gratuita, tendo em vista que as custas são perfeitamente compatíveis com o capital das empresas 

impetrantes que visam lucro. 

Cabe ressaltar que, no caso, não basta a simples afirmação de necessidade do benefício. 

Determino o pagamento das custas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento de todas as petições em pasta 

própria e remessa da mesma ao arquivo. 

Int. Cumpra-se. 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA n.º 9/2009 

 

 

O DOUTOR CLÉCIO BRASCHI, JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA CÍVEL FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES,  

 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário semanal dos magistrados do Fórum Ministro Pedro Lessa, e nos 

termos da Portaria n.º 22/2009 da Coordenadoria Cível,  

RESOLVE designar os servidores para auxiliar no plantão nos dias 31.7.2009 a 07.08.2009, conforme relacionado 

abaixo: 

José Elias Cavalcante, RF 525 (Diretor de Secretaria)  

Claudia Cerantola, RF 2645 (Técnica Judiciária)  

Fábio Ribeiro Salgado, RF 3655 (Analista Judiciário)  

Lucas Eduardo Monseff, RF 5130 (Técnico Judiciário)  

Sheila Maria da Silva, RF 4081 (Técnica Judiciária) 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 1.º de junho de 2009. 

 

CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 2000.61.00.029832-4, CONDOMINIO ED ESPANHA X CEF, ALVARAS 204 E 205/2009, DRA. EUNICE 

MATHUSITA INOUE, OAB/SP 147595; 

AUTOS 2000.61.00.014953-7, EDISON LEITE X CEF, ALVARA 207/2009, DRA CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA, OAB/SP 254750; 

AUTOS 2005.61.00.026235-2, CEF X CARLOS MACHADO E OUTROS, ALVARA 202/2009, DRA KENYA 

FERNANDES DA SILVA MACHADO, OAB/SP 277789; 

AUTOS 2005.61.00.026235-2, CEF X CARLOS MACHADO E OUTROS, ALVARA 203/2009, DR TONI 

ROBERTO MENDONÇA, OAB/SP 199.759; 

AUTOS 98.0046232-5, SONIA REGINA LUIZ E OUTROS X CEF, ALVARA 201/2009, DRA NEIDE GALHARDO 

TAMAGNINI, OAB/SP124873; 

AUTOS 92.0052686-1, LANIFICIO RESFIBRA LTDA X UF, ALVARA 208/2009, DRA CINTHIA SAYURI MM 

DE CASTRO, OAB/SP 88787; 
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AUTOS 00.0764935-5, OSCAR COSTA E OUTROS X BACEN, ALVARA 197/2009 DR SANIO SANTOS LAGES, 

OAB/MG 97823; 

AUTOS 96.0035855-9, FRANCISCO XAVIER BASILE E OUTROS X CEF, ALVARA 200/2009, DR JOSE 

CARLOS ELORZA, OAB/SP 31529; 

AUTOS 92.0071961-9, REVEBRAS X UF, ALVARA 210/2009, DR VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO, 

OAB/SP 210/2009; 

AUTOS 98.004116-0, LUIZ ANTONIO DOS REIS E OUTROS X CEF, ALVARA 198/2009, DRA EDNA DE 

FALCO, OAB/SP 74309; 

AUTOS 98.0044835-7, CLEUZA BATISTA DE ARAUJO E OUTROS X CEF, ALVARA 199/2009, DRA TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874. 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). NICOLE SARDE , OAB nº 270.898 Ação CARTA DE SENTENÇA, processo nº 98.0019764-8; alvará(s) nº(s) 

235, 236, 237 E 238/09.Dr(a). MARCELO FIGUEIREDO, OAB nº 221.077 Ação ORDINARIA, processo nº 

2007.61.00.014344-0; alvará(s) nº(s) 239, 240 E 241/09.Dr(a). FERNANDO BARBOSA NEVES, OAB nº 17.996 

Ação ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.011448-7; alvará(s) nº(s) 242/09.Dr(a). ERALDO LACERDA JUNIOR, 

OAB nº 191.385-A Ação ORDINARIA, processo nº 2005.61.00.029576-0; alvará(s) nº(s) 243 E 244/09.Dr(a). 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, OAB nº 123.545-A Ação ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.011854-7; 

alvará(s) nº(s) 245/09.Dr(a). 

16ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 14/2009 

 

 

A DOUTORA TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 16ª VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE : 

 

Retificar a portaria n. 19/2008, para alterar o período de férias da Servidora NORMA SYLVIA FERREIRA VERDE 

MIGUEL RF 3122, anteriormente marcadas no período de 20/07/09 a 29/07/09 para o período de 13/07/2009 a 

22/07/09, por absoluta necessidade de serviço.  

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

PORTARIA Nº 15/2009 

 

A DOUTORA TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 16ª VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

RESOLVE : 

 

1) Tornar sem efeito a Portaria n. 12/09; 

2) Considerando que a servidora LUCILIA PERES GUARITA SYLVESTRE RF 3435, Supervisora de Processamento 

Diversos esteve de licença médica por motivo de doença em pessoa da família nos dias 06 e 07/04/09, Resolve designar 

o Servidor GILENO FERNANDES DA SILVA, RF 5458, Técnico Judiciário para substituí-la no referido período.  

3) Considerando que a servidora ELIETE FERNANDES CARVALHO, RF 1455, Oficial de Gabinete, esteve de licença 

médica por motivo de doença nos dias 26 e 27 de maio de 2009, Resolve designar a Servidora GABRIELA GUERRA 

DIAS, RF 3340, Técnica Judiciária para substituí-la no referido período. Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

21ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA Nº 12/2009 

O DOUTOR MAURICIO KATO, JUIZ FEDERAL DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE indicar a servidora MEIRE GUIMARÃES CARLOS (RF 5393) para substituir a servidora DORY KARLA 

WASINGER (RF 3871) na função de Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas 

Cautelares, no período de 26 a 31/05/2009, em razão de licença médica.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 1 de junho de 2009. 

MAURICIO KATO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

21 VARA FEDERAL 

JUIZ FEDERAL - MAURICIO KATO 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE 

OS SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESARQUIVAMENTO, APRESENTANDO JUNTO A ESTA 21ª VARA A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS 

DESPESAS DE DESARQUIVAMENTO, DEVENDO O PAGAMENTO SER EFETUADO NA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 223 DO PROVIMENTO COGE 64 DE 

28.04.2005, COMBINADO COM OS TERMOS DA PORTARIA COGE N 629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS. 

NO SILÊNCIO, PROCEDA A SECRETARIA O CANCELAMENTO DA PETIÇÃO NO SISTEMA PROCESSUAL.  

APÓS, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA. 

INTIME-SE.  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2009.000114407-1- REFERENTE 

ORD - 94.0028385-7 

AUTOR: TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA. 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV: OTÁVIO PALÁCIOS 

OAB/SP. No. 114.288 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2009.000118167-1- REFERENTE 

ORD - 94.00161697 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES 

RÉU : BANCO NOSSA CAIXA S.A E OUTRO 

ADV: MARCUS BATISTA DA SILVA 

OAB/SP. No. 131.444 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N -2009.000130162-1REFERENTE 

ORD - 91.0692652-5 

AUTOR: VICUNHA S.A 

RÉU: GERENTE DA CACEX 

ADV: PEDRO LESSI 

OAB/SP. No. 93.423 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N -2009.000130216-1-1REFERENTE 

ORD - 91.0699214-5 

AUTOR: CAMPO BELO S.A INDÚSTRIA TEXTIL 

RÉU : GERENTE DA CACEX 

ADV: PEDRO LESSI 

OAB/SP. No. 93.423 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N -2009.000130201-1REFERENTE 

ORD - 91.0701194-6 

AUTOR: ELIZABETH S.A INDUSTRIA TEXTIL 

RÉU : GERENTE DA CACEX 

ADV: PEDRO LESSI 
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OAB/SP. No. 93.423 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N - 2009.000130287-1REFERENTE 

ORD - 91.0096765-3 

AUTOR: JANDOVIR JOSE OLMOS 

RÉU : GERENTE DA CACEX 

ADV: PEDRO LESSI 

OAB/SP. No. 93.423 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N - 2009.000130156-1REFERENTE 

ORD - 90.0006408-2 

AUTOR: ELIZABETH S.A - INDUSTRIA TEXTIL E OUTROS 

RÉU : GERENTE DA CACEX 

ADV: PEDRO LESSI 

OAB/SP. No. 93.423 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N - 2009.000130066-1- REFERENTE 

ORD - 92.0017851-0 

AUTOR: CORTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. 

RÉU : GERENTE DA CACEX 

ADV: PEDRO LESSI 

OAB/SP. No. 93.423 

 

 

16ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

Edital n.º 10/2009 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CO-EXECUTADOS CARLOS FERNANDEZ VICENTE e ELÍGIO FRANCISCO 

FERNANDEZ DAPENA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL, n.º. 98.0011299-5, requerida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de F-CAR 

AUTOMÓVEIS LTDA ME e OUTROS. 

A Doutora TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, Juíza Federal da 16ª Vara - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, n.º. 98.0011299-5, requerida pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de F-CAR AUTOMÓVEIS LTDA ME e OUTROS, objetivando o pagamento do valor da execução 

do titulo extrajudicial contrato de mútuo e outras obrigações n.º21.0246.692.0000009-02, pactuada no valor de 

36.722,37, em 02/10/96, que perfaz o total do débito no valor de R$226.097,79, atualizado até 06/11/2008. E como 

consta dos autos às fls.81, certidão do Sr. Oficial de Justiça, os co-executados CARLOS FERNANDEZ VICENTE, RG 

8.792.548 SSP/SP, CPF: 022.159.538-45 e ELÍGIO FRANCISCO FERNANDEZ DAPENA, RNE: W250569-E, CPF: 

217.396.508-59, encontram-se em lugar incerto e não sabido. Foi determinada a INTIMAÇÃO dos co-executados por 

Edital em face dos bloqueios judiciais realizados às fls.222/224: 

-R$ 677,88 (seiscentos e setenta e sete reais, e oitenta e oito centavos) de conta no Banco do Brasil em nome do 

CARLOS FERNANDEZ VICENTE; 

-R$ 178,74 (cento e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos) de contas no Banco Bradesco e Itaú em nome de 

ELÍGIO FRANCISCO FERNANDEZ DAPENA; 

com prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, 

expediu-se este, com o prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, no dia 27 (vinte e sete) do mês de maio do ano de 2009 (dois mil e 

nove). Eu, MTY RF 5793, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Janderson Gonçalves Cossoniche, Diretor de Secretaria, 

conferi. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 14/2009 

O DOUTOR TORU YAMAMOTO, JUIZ FEDERAL DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
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REGULAMENTARES  

RESOLVE INTERROMPER, a partir do dia 15/05/2009, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora 

ÁUREA RUIZ GARCIA, RF 2280, Analista Judiciário, marcadas para o período de 04 a 18/05/2009, relativas ao 

primeiro período do exercício de 2009.  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 29 de maio de 2009.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 17/2009 DE 29 DE MAIO DE 2009 

O DOUTOR FAUSTO MARTIN DE SANCTIS, MM. JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE 

VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, os períodos de férias da servidora CINTIA REGINA DOMINGUES 

VIEIRA - RF 5728, como segue:  

1º período: de 15.06.2009 a 24.06.2009 (10 dias) para 13.10.2009 a 22.10.2009; 

2º período: de 13.10.2009 a 22.10.2009 (10 dias) para 07.01.2010 a 16.01.2010; 

3º período: 07.01.2010 a 16.01.2010 (10 dias) para 24.05.2010 a 02.06.2010. 

P.R.C. 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

8ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

PORTARIA N. º 11/2009 

O Doutor LEONARDO SAFI DE MELO, Juiz Federal na Titularidade da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO o Memorando nº 417/2009 - SUCA, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 009/2009 para que: 

Onde se lê ...Supervisora de Registro e Assistência a Apenados... 

Leia-se ...Supervisora de Processamentos Diversos (FC-5)... 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

São Paulo, 1º de junho de 2009. 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Juiz Federal 
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PORTARIA Nº 12/2009 

O Doutor LEONARDO SAFI DE MELO, Juiz Federal na Titularidade da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, III, da Lei nº 5.010/66, da Resolução nº 496/2006 do Conselho da Justiça 

Federal, dos artigos 43 a 52 do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e dos artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE nº 64/2005, 

RESOLVE: 

I) Designar o dia 22 de junho de 2009, às 15 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária desta Vara, que se estenderá 

até o dia 26 de junho de 2009, às 17 horas, período que poderá ser prorrogado com prévia autorização do Corregedor 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

II) Determinar que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d e atendimento de comparecimento de beneficiados e de 

suspensão ou de transação penal; 

d) o Juízo somente tomará conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento 

de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhos; 

f) que serão recebidos por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum Federal Criminal e 

Previdenciário de São Paulo, à Rua Ministro Rocha Azevedo n. º 25, 8º andar, nesta cidade de São Paulo, quaisquer 

considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara; 

III) Determinar o recolhimento de todos os processos, inquéritos e procedimentos que se encontrem em poder do 

Ministério Público Federal, advogados, defensores dativos, Defensoria Pública da União e Departamento da Polícia 

Federal, impreterivelmente até o dia 15 de junho de 2009, expedindo-se os ofícios e intimações necessárias; 

IV) Determinar a devolução, no dia da abertura dos trabalhos inspecionais, de todos os mandados, ofícios e documentos 

em carga com os Oficiais de Justiça, cumpridos ou não; 

V) Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, 

Defensoria Pública da União e Advocacia Geral da União para cientificá-los da Inspeção e que poderão enviar 

representantes para acompanhar os trabalhos; 

VI) Determinar a expedição de ofícios à Excelentíssima Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao 

Excelentíssimo Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região e à Excelentíssima Diretora do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo, comunicando-os da Inspeção; 

VII) Determinar a expedição de Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados, que será 

afixado no local de costume, na sede deste Juízo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 

 

 

O JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, O SENHOR ALEXANDRE CASSETARI 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1084/2264 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo n.º 2004.61.81.005013-0, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, brasileiro, divorciado, filho de Edvaldo Rocha Dória de Clarice Pereira 

Dória, nascido aos 25/04/1954, RG n.º 10.343.093/SSP/SP e CPF nº 673.094.618-00, constando dos autos como seu 

último endereço Rua Berenizia de Paula Oliveira, nº 1, Morro Grande, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, denunciado pelo 

Ministério Público Federal, aos 19 de dezembro de 2008, como incursa nas penas do artigo 171, 3º, c/c, artigo 14, II, 

artigo 29, do Código Penal, denúncia essa recebida aos 15 de janeiro de 2009. E como não foi possível encontrar o réu, 

pelo presente, CITA-O para que, dentro do prazo de 10 (dez) dias, constitua advogado para responder por escrito à 

acusação, a fim de que, de acordo com a lei, tome conhecimento dos termos da denúncia, seja interrogado sobre os fatos 

narrados na mesma, assista a instrução criminal e acompanhe-a em todos os seus termos até a final sentença e sua 

execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não 

sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do 

Código de Processo Penal e na Súmula 366 do S.T.F., o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 

Oficial. Outrossim, informa que este Juízo funciona no Edifício Torre Beta, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 

25, 4º andar - Cerqueira Cesar, nesta cidade. São Paulo, 28 de maio de 2009 

8ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.  

A DOUTORA ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, MMª JUÍZA DA 8ª VARA CRIMINAL FEDERAL DA 

JUSTIÇA FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a Ação Penal Publica nº: 2000.61.81.004417-2, em que é autora Justiça Pública contra FIRAS AHMAD NAJIB. 

Denunciado em 24/05/2001, pela prática do delito tipificado no artigo 297 e 299 do Código Penal, ambos c/c art.69 do 

referido diploma. E como não tenha sido possível encontrar o acusado FIRAS AHMAD NAJIB, RNE Y247317-X, CPF 

217.600.868-51, tendo em vista estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente, INTIMA-O do teor da Sentença 

proferida nos autos do processo em epígrafe às fls. 403/408: (...) 9 - Em face do exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo PROCEDENTE a presente ação penal promovida em face de FIRAS AHMAD NAJIB, qualificado nos 

autos, e o faço para CONDENÁ-LO às sanções do artigo 297 e 299, do Código Penal, em continuidade delitiva, nos 

termos do artigo 71 do Código Penal. A doutrina e a jurisprudência orientam no sentido de aceitação do crime 

continuado, quando são dois ou mais documentos falsificados nas mesmas condições, traduzindo uma única ação em 

continuidade. No caso em tela, os crimes de falsidade ideológica devem ser tidos como continuação do delito material, 

diante das condições de tempo, lugar e maneira em que foram praticados. Após a obtenção da certidão de nascimento 

materialmente falsa, com seus dados igualmente falsos foram obtidos RG, CPF, passaporte, bem como foi constituída a 

empresa Krafit Importação e Exportação de Roupas, tudo entre os anos de 1993 e 1995. Ademais, os delitos previstos 

nos artigos 297 e 299 do Código Penal pertencem à mesma espécie, não devendo ser aplicado o concurso material 

previsto no artigo 69 do mesmo código. 10 - O réu não tem antecedentes criminais, bem como confessou 

espontaneamente a autoria perante a autoridade policial, razão pela qual a pena-base deve permanecer no mínimo legal: 

02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Em que pese a circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso III, 

letra d, a pena-base não pode ser fixada abaixo do mínimo legal. Em razão da conduta ter sido praticada por cinco vezes 

(artigo 71), aumento a pena em 1/6 (um sexto), passando a pena definitiva a ser de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão e 11 (onze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) por dia do valor do salário mínimo reajustado.Caberá 

substituição pela prestação de serviços à comunidade, durante o prazo de pena imposta, por 06 (seis) horas semanais a 

uma entidade beneficente de utilidade pública e a entrega de 10 (dez) cestas básicas à mesma entidade. Se não ocorrer a 

substituição, o regime inicial de cumprimento da pena será o aberto.O réu poderá apelar em liberdade. (...) 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido réu, expediu-se o presente edital, com fundamento no artigo 

365 e seus incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 do S. T. F., o qual será afixado no lugar de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2009. Eu, Débora B.de Andrade, RF 1344 

(______), Técnico Judiciário, digitei e subscrevi e eu, (_______), Belª Rosimeire Maria da Silva, Diretora de Secretaria 

Substituta, conferi. 

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal da 8ª Vara Criminal 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GISELLE DE AMARO E FRANCA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016129-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PROFISSIONAIS DE RELACOES PUBLICAS 

ADV/PROC: SP176935 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA MASSOCO 

EXECUTADO: CAMILA GAMA E GUIMARO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016453-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL COLORE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016454-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SPSCS INDUSTRIAL S.A. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016455-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S.A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016456-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SELL IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016457-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMVESA VEICULOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016458-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SINTEFINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016459-1 PROT: 12/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ATS TELECOMUNICACOES S/C LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016460-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNIVEN REFINARIA DE PETROLEO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016461-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MADEPAR LAMINADOS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016462-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CREMO EMPREENDIMENTOS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016463-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNIDADE DE DIAGNOSTICO DR ADIB HABIB S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016464-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RYMAPE DIVISORIAS E ARMARIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016465-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDIL PRESENTES LTDA. E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016466-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MED LIFE SAUDE S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016467-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EVOLUTEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016468-2 PROT: 12/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO PEREZ REPRESENTACOES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016469-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENGRAC COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO E AR CONDICI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016470-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016471-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARINA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016472-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GTECH - SISTEMAS ENERGETICOS RENOVAVEIS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016473-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIETE GENERALE LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016474-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016475-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUMAC EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016476-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IV & WIN CONFECCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016477-3 PROT: 12/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALPARK ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016478-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NAMBEI INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016479-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016480-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016481-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A.T.R.A. SERVICOS RADIOLOGICOS SC LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016482-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016483-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOREIRA SANTOS IMOVEIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016484-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A.S. SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA - ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016485-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOMMEL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S.A. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016486-4 PROT: 12/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C . W . MONTAGENS E INSTALACOES LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016487-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA LAMAS SALGUEIRO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016488-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIOGENES UNIFORMES INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016489-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARGO PROMOCOES DE FEIRAS E EVENTOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016490-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENOVA PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016491-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHEQUEONLYNE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016492-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DPM DISTRIBUIDORA S/A. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016493-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016494-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PROJELETRA CONSULTORIA E PROJETOS ELETRICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016495-5 PROT: 12/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOWER BRIDGE DO BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016496-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSID CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA - EPP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016497-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016498-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EBID EDITORA PAGINAS AMARELAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016499-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AROUCA REP COM E TRANSPORTADORA DE PROD ALIMENTICIOS LT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016500-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RH SOLUCOES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016501-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SMSA SOLUCOES EM VENDAS LTDA. 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016502-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANTA EDUCACAO TREINAMENTOS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016503-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLANO CERTO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS E DEC 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.016504-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NUCLEO DE TERAPIAS ALTERNATIVAS MY WAY LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016505-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECNOFORMA ENGENHARIA LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016506-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIMPEZA URBANA 9 DE JULHO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016507-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A & C GAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016508-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: D.J.P INFORMATICA LTDA -ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016509-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GEL@ CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016510-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO BENIGNO ALVES DE SOUSA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016511-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LMS HOTEIS E TURISMO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016512-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO PAULISTA DE ESTUDOS TRIBUTARIOS LTDA. 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.016513-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOMINUS COMERCIO E CONSERVACAO DE ELEVADORES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016514-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MPH - IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS E ACES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016515-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LORD MOR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTORES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016516-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IMPACTO PINTURAS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016517-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSALPHA SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016518-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASTLE ROCK PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016519-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRACTICA DISTRIBUICAO DE CONTEUDO DIGITAL LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016520-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BUENA VISTA COMERCIO DE IMPORTACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016521-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: I. N. T. SERVICOS E INFORMATICA S/C LTDA. 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.016522-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEAK SERVICOS PROFISSIONAIS S/C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016523-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MELLO ALMADA & ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016524-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPERATIVA GLOBAL DOS TRABALHADORES AUTONOMOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016525-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERC-FERREIRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016526-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAMLIMP PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016527-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NADA IGUAL INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016528-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FIXNET SERVICOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016529-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIPAN INSTALACOES PREDIAIS LTDA-ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016530-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUDITRAN CONSULTORIA EMPRESARIAL COMERCIAL LTDA 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.016531-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TIS REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016532-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: QUALIDADE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016533-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO MARQUES DE A. BUONADUCE -OSCAR MORAES E SILVA-ADVO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016534-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPER PREV MERCANTIL CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016535-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCE CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016536-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ATRIUM TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016537-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALVICOM SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016538-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIGUORI ASSESSORIA COMERCIAL LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016539-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M3 CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.016540-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GRUPO DE INTELIGENCIA OPERACIONAL E COMERCIAL LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016541-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAGOANO - FRIGORIFICO E COMERCIO DE CARNES LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016542-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NETPC COMERCIO DE TELEINFORMATICA LTDA. EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016543-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGP SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016544-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCANTIL FORT LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016545-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DE ROSA E PEANO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016546-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WBPC PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016547-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOPAZIO PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016548-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GRAFFS EXPRESS LTDA - ME 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.016549-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BORIS NIETMANN - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016550-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALOR & GARANTIA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016551-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GP CONTABILIDADE LTDA. 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016552-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEHMANN, WARDE ADVOGADOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016553-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SENISE CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016554-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO KUMAKI AOKI LTDA - E.P.P. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016555-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGRO SEEDS (BRASIL) COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016556-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARQUES WILMERS CONSULTORIA E COMERCIO EXTERIOR LTDA - 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016557-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ECEN-ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.016558-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DRIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016559-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ITARARE PROMOCOES E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016560-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: E.J. SANTANNA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016561-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A.S.E. DISTRIBUICAO LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016562-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: P QUILICI J C ESTEVAM - ADVOGADOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016563-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A.J.S. MANUTENCAO DE PATRIMONIO S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016564-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GREEN LEAVES ASSESSORIA E EVENTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016565-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASISTA BRASIL LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016566-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALINNO ASSESSORIA DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.016567-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METAL METALITA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016568-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AFINCO SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016569-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MICRO TATUAPE EDICOES CULTURAIS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016570-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: US PONTO COM COMUNICACAO INTEGRADA LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016571-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELIO PISSI FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016572-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ULTRAGRAF EMBALAGENS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016573-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BINARGEL PROMOCOES E ENTRETENIMENTO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016574-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GAMBOA E BERTOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016575-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPSETA - COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS E AUXILIARE 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.016576-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMORIN & FILHO DECORACOES LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016577-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AARAUJO BARROS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016578-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMSW BRASIL INFORMATICA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016579-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCANTIL DALMATAS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016580-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUCESSO SHUTTLE SERVICE LOCACAO DE VEICULOS LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016581-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS EMPRESARIAIS COOPSEM 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016582-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMF COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016583-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BLUEBUSINESS ASSESSORIA EM PATRIMONIO S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016584-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDCOR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.016585-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEVESCHINI PROMOCOES E EVENTOS ASSESSORIA PROMOCIONAL L 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016586-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIPSE CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016587-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALVORADA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016588-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARDOSO & ALMEIDA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016589-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BELA MANHA PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016590-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PATRIFORTE SERVICOS SC LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016591-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGIC SHOP COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016592-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DSK ENGENHARIA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016593-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRASFAT COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.016594-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAHESP SAO PAULO SANEAMENTO HIDRICO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016595-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO PAULISTA DE DIAGNOSTICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016596-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JAVI-REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016597-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RICHARD & RICHARD PUBLICIDADE E INFORMATICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016598-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP E COM COMBUSTIVEIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016599-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: L.F. MILEO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016600-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRAL NACIONAL DE VENDAS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016601-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HANDICRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016602-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016603-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S.A. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016604-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALUMINIO FRIZAL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016605-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016606-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALMAK INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016607-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELETROMEDICINA BERGER COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016608-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METROCAR VEICULOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016609-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHR CONSTRUTORA E COMERCIAL LIMITADA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016610-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NACCO MATERIALS HANDLING GROUP BRASIL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016611-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIACAO SANTO AMARO LTDA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016612-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMBALAGENS RUBI INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016613-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RESTAURANTE DO AEROPORTO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016614-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BREEDING PARTICIPACOES S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016615-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEMA VIAGENS E TURISMO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016616-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLE REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016617-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OFFICIO TECNOLOGIA EM VIGILANCIA ELETRONICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016618-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A D L DIVULGADORA CULTURAL DE LIVROS DIDATICOS LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016619-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: J. RASEC - COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016620-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXEMONT ENGENHARIA LTDA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016621-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBCLEI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016622-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R. LARIZZA SERVICOS DE VISTORIAS S/C LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016623-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APOIO ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016624-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPORTADORA AMAZONIA DO BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016625-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ITASOFT CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/C LTD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016626-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PARTNERS LOYALTY DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016627-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C. H. COMPUTER ASSESSORIA DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016628-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BASSETTO & MATTOS REPRESENTACAO DE PRODUTOS FARMACEUTIC 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016629-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KOMATSU & HIRANO FLORES LTDA 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016630-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PH3 IMOVEIS S/C LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016631-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONTABIL TUPI S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016632-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016633-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: G A PINTURAS S/C LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016634-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LANCAMENTO COMUNICACAO E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016635-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ABM ADMINISTRACAO E CONSULTORIA DE IMOVEIS S/S LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016636-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OLIVEIRA SOUZZA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016637-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OXAN ATACADISTA LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016638-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CREDINVEST FACILITY - FOMENTO COMERCIAL LTDA. 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016639-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KADUNA CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016640-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016641-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: D GONDIM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016642-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DEDEOX DEDETIZACAO E DESRATIZACAO S/C LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016643-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016644-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LANCHONETE 385 LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016645-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERVICO FUNERARIO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016646-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUACU AUTO PARTES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016647-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DELTA AUDITORES ASSOCIADOS SC LTDA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016648-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CIA DESENV HABITAC E URBANO DO EST SAO PAULO CDHU 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016649-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIVICIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016650-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECNAV SISTEMAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016651-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLINICA MEDICA MARIA DE FATIMA S ANDRADE LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016652-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MRB - ESCOLA DE INFORMATICA E IDIOMAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016653-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITORA DAVILA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016654-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORTOGONAL SOFTWARE SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016655-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIGIMAX CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016656-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: BERITH COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016657-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAP BRASIL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016658-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRIX INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016659-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FONTEBELLA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016660-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOMMA DISTRIBUICAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016661-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES J. R. DE ANGELO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016662-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INTERBRAZIL SEGURADORA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016663-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ITA JOIAS LTDA EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016664-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO J. P. MORGAN S.A. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016665-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: PANTANAL LINHAS AEREAS S.A. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016666-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IPC INSTITUTO DE PSIQUIATRIA COMUNITARIA S C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016667-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALURGICA OSAN LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016668-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REPRESENTACOES E COMERCIO PIMENTEL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016669-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016670-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CERVEJARIA BELCO S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016671-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A.Z.B. CONSULTORIA COMERCIAL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016672-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SETOR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016673-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019069-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPINA DA LAGOA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019070-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019071-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DE ITAPETINGA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019072-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019073-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019074-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019075-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CRATO - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019076-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019077-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019078-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019079-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019080-2 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019091-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019130-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019131-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019132-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019133-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019134-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019135-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019136-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019137-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019138-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1112/2264 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019139-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019140-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019141-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019142-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019143-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019144-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019145-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019146-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019147-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019148-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019149-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019150-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019151-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019152-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019153-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019154-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019155-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019156-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019157-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019158-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019159-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019160-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019161-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019162-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019163-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019164-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019165-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019166-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019167-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019168-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019169-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019170-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019171-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019172-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019173-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019174-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019175-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019176-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019177-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019178-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019179-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019180-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019200-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA VARGAS DE CARVALHO 

EXECUTADO: LEISER METAIS NOBRES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019201-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019202-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019203-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019204-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019205-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019206-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019207-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019208-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019209-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.019210-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019211-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019212-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019213-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019214-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019215-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019216-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019217-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019218-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019219-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019220-3 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019221-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019222-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019223-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019224-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019225-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019226-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019227-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019228-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019229-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019230-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019340-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS RAVELLI LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019341-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO ITAPICURU LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019342-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: AUTO POSTO NEW CAR DERIVADOS DE PETROLEO E COM/ LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019376-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019377-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019378-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VALDIR SERAFIM 

EXECUTADO: COML/ VIDEO NETWORK LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019379-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VALDIR SERAFIM 

EXECUTADO: MAXIMA SIGN COMUNICACAO LTDA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019380-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: JKL CINE LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019381-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GARELLA CORRETORA DE SEGUROS DE SAUDE E VIDA S/C LTDA 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.019382-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GARELLA CORRETORA DE SEGUROS DE SAUDE E VIDA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019386-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BIOFARMA FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019387-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIDERANCA PAES E DOCES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019388-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTER BOLSAS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019389-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SYLAM IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019390-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019391-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. WEIDER TAVARES PEREIRA 

EXECUTADO: VERSATIL EDITORA E DISTRIBUIDORA DE VIDEO FILMES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019396-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019397-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS ARTERA LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019398-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: JOAO TUNES JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019399-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: JOAO BATISTA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019400-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ADONIS MOREIRA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019401-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO RENTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019402-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: WILSON SCARINGE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019403-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: VALERIA BARBOSA PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019404-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: RICARDO MONTEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019405-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: MITICO CHINEN-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019406-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ELLEN METALURGICA E CROMEACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019407-8 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: METALURGICA JOIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019408-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: CYNTHIA PAPA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019409-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: LABOTEST ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019410-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019495-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: PERFINCO IND/ E COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019496-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

REU: IND/ CARAPEBUS S/A 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019530-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019346-3 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.061849-3 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. AMADEU BRAGA BATISTA SILVA 

EMBARGADO: RUY TAKESHI IMAKUMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP176295 - ITAMAR GONÇALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019347-5 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.051035-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE BRAIT VERONESI 

ADV/PROC: SP085678 - EMILIO CARLOS GARCIA GONCALVES 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019348-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002852-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019349-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.070348-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TSAI HO HSIN 

ADV/PROC: SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019350-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.065123-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TSAI HO HSIN 

ADV/PROC: SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019351-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.038112-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOEL ARAUJO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019352-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.033520-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER S/A 

ADV/PROC: SP235506 - DANIEL SIRCILLI MOTTA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE JANEIRO - CRA/RJ 

ADV/PROC: RJ067617 - FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIEGAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019353-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.031087-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMATO FILHO ADVOGADOS 

ADV/PROC: SP199215 - MARCIO AMATO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019354-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.030536-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 
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EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019355-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.030533-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019356-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055102-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: BFB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019357-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005405-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. AMADEU BRAGA BATISTA SILVA 

EMBARGADO: LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

ADV/PROC: SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019358-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006225-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MICHEL ALEM NETO 

EMBARGADO: SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019359-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.062841-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE HARLEY TONETTI 

ADV/PROC: SP052598 - DOMINGOS SANCHES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019360-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.028842-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDITORA PLANETA DEAGOSTINI DO BRASIL LTDA. 

ADV/PROC: SP101967 - ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019361-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.037821-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP083005 - JOSE LUIZ ZANATTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019362-1 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.82.004934-0 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CONCEICAO APARECIDA BREGA COSTA 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019363-3 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.013695-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CRISTIANE BRISOLA GUERRA ME 

ADV/PROC: SP217214 - GEDEON FERNANDES DE SENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019364-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.049969-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MICROSIGA SOFTWARE S/A 

ADV/PROC: SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019365-7 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057208-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UEHARA COMERCIO DE MATS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 

ADV/PROC: SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019366-9 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.000612-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADEMIR PEREIRA 

ADV/PROC: SP086798 - PAULO BATISTA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019367-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.016069-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASR CARGO LTDA 

ADV/PROC: SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019368-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028485-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCIO CAVALCANTE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP243331 - YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019369-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008644-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SBM ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP228384 - MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019370-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.003573-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO ROQUE RIBEIRO DE REPRES COMERCIAIS S C LTDA 

ADV/PROC: SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019371-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.023152-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MAURICIO DE CARVALHO 

EMBARGADO: ZIDDEN DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019372-4 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005473-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO ITAUSAGA S.A. 

ADV/PROC: SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019373-6 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044753-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOLANGE MORO 

ADV/PROC: SP059288 - SOLANGE MORO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019374-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.063715-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MAURICIO DE CARVALHO 

EMBARGADO: COMERCIO DE METAIS LINENSE LTDA 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019375-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0532795-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIEKO TAKAMINE 

ADV/PROC: SP043453 - JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019383-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.019381-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GARELLA CORRETORA DE SEGUROS DE SAUDE E VIDA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019384-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.019381-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GARELLA CORRETORA DE SEGUROS DE SAUDE E VIDA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019385-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.019381-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GARELLA CORRETORA DE SEGUROS DE SAUDE E VIDA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019392-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052811-3 CLASSE: 99 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA - SP 

ADV/PROC: SP165212 - ÂNGELA VÂNIA POMPEU 

REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019394-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020367-0 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTINA FOLCHI FRANCA 

REQUERIDO: GRAFICA SILFAB LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001684-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019382-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GARELLA CORRETORA DE SEGUROS DE SAUDE E VIDA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000351 
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Distribuídos por Dependência______________: 000035 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000388 

 

 

Sao Paulo, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GISELLE DE AMARO E FRANCA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016674-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JALINE COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016675-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DCI-EDITORA JORNALISTICA LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016676-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BAZAR E PAPELARIA ARIZONA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016677-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADELINO NUNES DUARTE-TRANSPORTES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016678-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CBM CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016679-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016680-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R.S.I. CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016681-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APRILE BRASIL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016682-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PONTO QUENTE DOS FOGOES LTDA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016683-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PARSE COM E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016684-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DEFINICAO ASSESSORIA DE CAMPO LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016685-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016686-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCEARIA E CASA DO NORTE GADO BRAVO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016687-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRASILINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016688-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERTICON CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016689-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016690-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECIDOS SALIM & DANIEL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016691-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMPIRE INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016692-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WELLTRANS TRANSPORTES DE CONTAINERS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016693-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RODOVIA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016694-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LYVIA REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016695-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDEZ MERA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016696-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLY PROCESSING INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016697-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LIMITADA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016698-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PIXOXO INTERNATIONAL PET SUPPLIES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016699-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMTECH INDUUSTRIA ELETRONICA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016700-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REMAQ REVISAO DE MAQUINAS E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016701-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016702-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016703-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MONTREALLE EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016704-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JM ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016705-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DE CHIARA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016706-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FREE WAY COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016707-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FUNDO ALPHAVILLE DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016708-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FENIZ SERVICOS TECNICOS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016709-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASS - CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016710-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GAGI-COMERCIO DE METAIS FERROSOS E NAO FERROSOS LTDA-EP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019181-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019182-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019183-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019184-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019185-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019186-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019187-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019188-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019189-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019190-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019191-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019192-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019193-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019194-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019195-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019196-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019197-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019198-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019231-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019232-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019233-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019234-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019235-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019236-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019237-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019238-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019239-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019240-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019241-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019242-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019243-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019244-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019245-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019246-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019247-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019248-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019249-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019250-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019251-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019252-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019253-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019254-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019255-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019256-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019257-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019258-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019259-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019260-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019261-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019262-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019263-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019264-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019265-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019266-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019267-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019268-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019269-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019270-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.019271-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019272-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019273-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019274-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019275-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019276-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019277-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019278-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019279-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019280-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019281-1 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019282-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019283-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019284-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019285-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019286-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019287-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019288-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019289-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019290-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019291-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019292-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019293-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019294-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019295-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019296-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019297-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019298-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019299-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019300-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019301-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019302-5 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019303-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019304-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019305-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019306-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019307-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019308-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019309-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019310-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019311-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019312-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019313-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019314-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019315-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019316-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019317-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019318-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019319-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019320-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019321-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019322-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019323-2 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019324-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019325-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019326-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019327-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019328-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019329-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019330-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019331-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019332-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019333-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019334-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019335-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019336-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019337-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019338-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019339-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019395-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019411-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019412-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

EXECUTADO: AUTO POSTO RIO TURVO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019413-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 
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EXECUTADO: MARIA DAS NEVES MOTA DE MATOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019414-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: JOANAS ALVES MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019415-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RESENDE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019416-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CICERO CLAUDINO DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019417-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: EDUARDO FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019418-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: EDMUNDO MACHADO DE JESUS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019419-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: CRISTININO NASCIMENTO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019420-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: DERNERVAL DE JESUS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019421-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019422-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1146/2264 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019423-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019424-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO AIRAO - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019425-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019426-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019427-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019428-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019429-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019430-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019431-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA SANTA CRUS DAS PALMEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019432-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019433-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019434-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019435-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019436-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019437-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019438-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019439-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019440-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019441-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019442-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019443-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.019444-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019445-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERVICO ANEXO FISCAL DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019446-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019447-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019448-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019449-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019450-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019451-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019452-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019453-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019454-6 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019455-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019456-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019457-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019458-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019459-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019460-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019461-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019462-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019463-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019464-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019465-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019466-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019467-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019468-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019469-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019470-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019471-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019472-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019473-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019474-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019475-3 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019476-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019477-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019478-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019479-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019480-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019481-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019482-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019483-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019484-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019575-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019600-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EXTERNATO SAO PAULO LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019601-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ISOCRYL IMPERMEABILIZANTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019602-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EXTERNATO SAO PAULO LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019603-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019604-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EXCEL SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019605-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BY CHAMPAGNE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS L 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019606-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TENORIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019607-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LOMBARDI ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019608-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PRICE WATERUSE SERVICOS DE CONTABILIDADE S/C 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019609-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: GRUPO COMERCIAL DE CIMENTO PENHA LTDA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019610-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIDEOSAN SANEAMENTO INSTRUMENTAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019611-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: APR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019612-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ALABASTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019613-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BENEDITO FERNANDES DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019614-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019615-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: REDE TIGRAO SERVICOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019616-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: L M MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019617-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 
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EXECUTADO: L M MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019618-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LOMBARDI ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019619-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TEMPUS COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019620-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VTR TRANSPORTE EXPRESSO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019621-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VTR TRANSPORTE EXPRESSO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019622-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BERENICE MARIA GIANNELLA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019623-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: INSTITUTO DE ENSINO LAVOISIER LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019624-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: INSTITUTO DE ENSINO LAVOISIER LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019625-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019626-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1155/2264 

EXECUTADO: CONTEC CONDUTORES TECNICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019627-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: FRANCISCO JUSTINO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019628-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: HMD DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019629-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: RECAUCHUTAGEM REFORMAR COMERCIO E SERVICOS LT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019630-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: UNIGASTRO UNIDADE MEDICA ESPECIALIZADA NO APA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019631-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: DIBMED DISTRIBUIDORA DE APARELHOS MEDICOS LTD 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019633-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019634-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: MCM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019635-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019636-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 
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EXECUTADO: EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019637-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: C D D COBRANCA DIRETA A DISTANCIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019638-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: AZZUKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019639-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PLASTENG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019640-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: AZZUKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019641-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: AZZUKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019642-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: FRANCISCA DAGILE ARAUJO ROLA PRESENTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019643-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: &T TECNOLOGIA EM DADOS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019644-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019645-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 
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EXECUTADO: ERNESTO REICHMANN DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019646-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: GRUPO EDUCACIONAL LUX DEI S/C. LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019647-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: DINAMICA EXTINTORES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019648-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: & NOGUEIRA LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019649-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019650-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: RU-RI-TA COMERCIO S.A. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019651-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TESC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019652-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CENTRO SUL PNEUS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019653-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SULAM EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019654-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 
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EXECUTADO: VERSALES SERVICOS EMPRESARIAIS SOCIEDADE SIMP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019655-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019656-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SULPECAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019657-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: MAKRO KOLOR GRAFICA E EDITORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019658-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: JURUBATECH TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019659-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PAULO CARNEIRO SPINA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019660-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EDITORA LAMPIAO LTDA 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019661-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BRA TRANSPORTES AEREOS S.A. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019664-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019665-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019666-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.019755-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2004.61.82.063536-0 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE 

ADV/PROC: SP247981 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0088960-1 PROT: 07/04/1976 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP028329 - WILSON NOBREGA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: JOSE DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 00.0666196-3 PROT: 13/08/1987 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

EXECUTADO: PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 00.1507644-0 PROT: 24/07/1974 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: JOSE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 00.1528966-4 PROT: 12/10/1970 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS V.P. DA SILVA 

EXECUTADO: JOSE SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2003.61.07.005394-9 PROT: 30/07/2003 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: SOFT MICRO INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2003.61.07.005433-4 PROT: 30/07/2003 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: SOFT MICRO INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.00.002090-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADV/PROC: SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 00.0759742-8 PROT: 13/08/1987 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBAS 

EMBARGADO: INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.07.009165-3 PROT: 20/10/2003 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: SOFT MICRO INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP060294 - AYLTON CARDOSO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2003.61.07.009169-0 PROT: 20/10/2003 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: SOFT MICRO INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP060294 - AYLTON CARDOSO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000304 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000315 

 

 

Sao Paulo, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor Roberto Santoro Facchini, Juiz Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei, FAZ SABER aos executados abaixo relacionados, que terão o prazo de cinco dias, contados a partir do 

prazo do presente edital, para pagar a dívida, acrescida de juros, de multa de mora e de encargos indicados na Certidão 

de Dívida Ativa, bem como as custas judiciais, ou, então, garantir a execução fiscal (art. 9º da Lei 6.830/80), sob pena 

de penhora de seus bens. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.029616-3 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): TECNO 

CARGO TRANSPORTES LTDA (CNPJ Nº. 59519660/0001-26) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 6 03 101761-

47 (DE 11/11/2003 - DO) - Valor da dívida em 25/02/2004 : R$ 343.688,10.  

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019162-7 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): VAGNER 

MOREIRA DOS SANTOS (CPF Nº. 369507758-14) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 011699-67 (DE 

02/02/2007 - IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007 : R$ 33.762,22. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019253-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): JOSÉ RALFA 

DE OLIVEIRA SILVA (CPF Nº. 370870238-70) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 011820-89 (DE 
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02/02/2007 - IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007: R$ 26.627,10 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019333-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): GASTÃO 

HONORIO DA SILVA NETO (CPF Nº. 167899188-09) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 008096-79 (DE 

02/02/2007 - IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007 : R$ 22.838,43 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019481-1 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): DANILO 

SOARES DA SILVA (CPF Nº. 364018658-30) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 011585-07 (DE 02/02/2007 

- IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007: R$ 15.210,10. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.026001-7 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): 

RESTAURANTE SENADOR QUERIOZ LTDA ME (CNPJ Nº. 71772917/0001-52) - Certidão(ões) de Dívida Ativa 

nº. 80 4 04 020995-86 (DE 13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 11.146,59. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.026061-3 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s):ASSESSORIA 

DE DESPACHO SAFIRA LIMITADA (CNPJ Nº. 53373593/0001-06) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 2 00 

012719-95 (DE 15/12/2000 - IRPJ), 80 2 04 008352-48 (DE 13/02/2004 - IRPJ), 80 2 06 070607-17 ( DE 21/07/2006 - 

IRPJ), 80 6 06 149696-00 (DE 21/07/2006 - DO) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 22.902,06 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.026152-6 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): MM 

DECORAÇÕES S/C LTDA ME (CNPJ Nº. 56096381/0001-09) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 2 06 071127-09 

(DE 21/07/2006 - IRPJ), 80 6 06 150572-22 (DE 21/07/2006 - DO) - Valor da dívida em 18/12/20066: R$ 27.941,19 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.027571-9 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): ALBANEZ 

BASTOS VICENTE E ASSOCIADOS SC LTDA (CNPJ Nº. 67184630/0001-34) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 

80 2 06 073938-72 (DE 21/07/2006 - IRPJ), 80 6 03 019078-94 (DE 17/01/2003 - DO), 80 6 06 154911-86 (DE 

21/07/2006 - DO), 80 6 06 154912-67 (DE 21/07/2006 - DO) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 17.721,25. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.028481-2 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): INCOTEL 

COMERCIAL LTDA (CNPJ Nº. 01174209/0001-34) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 6 06 135036-24 (DE 

21/07/2006 - DO), 80 7 06 031811-09 (DE 21/07/2006 - PIS) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 96.529,24 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.010575-9 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): ALCIDES 

TOMASETTI JUNIOR (CPF Nº. 001133188-71) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 8 06 000181-66 (DE 

19/06/2006 - ITR), 80 8 06 000183-28 (DE 19/06/2006 - ITR) - Valor da dívida em 18/12/2006 : R$ 115.045,99 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.017933-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): DORIVAL 

PARRA LACERDA (CPF Nº. 357755248-45) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 011424-14 (DE 02/02/2007 - 

IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007 : R$ 12.748,65. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019012-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): AUGUSTO 

GUEDES FARIAS (CPF Nº. 528281582-68) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 012884-60 (DE 02/02/2007 - 

IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007 : R$ 65.698,81 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.62.82.049251-2 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): TRANS-

SONHOS TRANSPOTTES RAPIDO LTDA (CNPJ Nº. 00015460/0001-93) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 2 

03 035763-06 (DE 09/12/2003 - IRPJ), 80 4 04 004047-30 (DE 13/08/2004 - TD), 80 6 03 109475-93 (DE 09/12/2003 - 

DO), 80 6 03 109476-74 (DE 09/12/2003 -DO) - Valor da dívida em 26/11/2007: R$ 10.929,74. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.049822-8 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): DIVINA 

INSPIRAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTISCAS LT (CNPJ Nº. 03421174/0001-16) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº. 80 6 07 12986-07 (DE 14/02/2007 - DO) - Valor da dívida em 26/11/2007: R$ 10.911,28 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.049922-1 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): 

PANIFICADORA JAGUARIBE LTDA (CNPJ Nº. 60406493/0001-96 - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 03 

006166-46 (DE 24/12/2003 - TD), 80 6 94 013936-75 (DE 07/01/1994 - DO) - Valor da dívida em 16/11/2007: R$ 

10.945,57 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2008.61.82.002403-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): ALEXANDRE 

GOMES ROSAMARINHO (CNPJ Nº. 03101830/0001-01) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 010049-21 (DE 

13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 17/12/2007: R$ 10.946,20 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2008.61.82.001171-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): 

MULTIPROFISSIONAL COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSION (CNPJ Nº. 02032635/0001-04) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 2 06 001697-05 (DE 03/02/2006 - IRPJ) - Valor da dívida em 20/09/2007: R$ 

35.985,63 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.033733-9 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): ARMANDO 

GEORGE NIETO (CPF Nº. 666045918-91) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 3 05 001722-05 (DE 28/03/2005 - 

IPI), 80 4 05 000404-62 (DE 28/03/2008 - TD) - Valor da dívida em 30/05/2005: R$ 16.823,58 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.006073-5 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): IMAGEM 

BRASIL SERVIÇOS GRAFICOS LTDA - ME (CNPJ Nº. 69122786/0001-16) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 4 

04 020697-50 (DE 13/08/2004 - TD), 80 4 05 025688-63 (DE 30/05/2005 - TD) - Valor da dívida em 28/11/2005: R$ 

14.333,34 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2003.61.82.069041-9 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): QUALEX 

LABORATÓRIO E COMERCIO DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS L (CNPJ  

 

Nº. 74626540/0001-11) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 6 03 019962-00 (DE 17/01/2003 - DO) - Valor da dívida 

em 25/08/2003: R$ 329.166,32 
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EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.017973-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): MR. BREAD 

ALIMENTOS LTDA (CNPJ Nº. 65895963/0001-46) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 03 083940-86 (DE 

30/10/2003 - DO) - Valor da dívida em 29/12/2003: R$ 27.394,92 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.025991-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): LUTEMAR 

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ Nº. 02650126/0001-37) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 06 

137572-19 (DE 21/07/2006 - DO), 80 7 06 032595-82 (DE 21/07/2006 - PIS) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 

935.346,72 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019053-2 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): JOSE CARLOS 

RODRIGUES DE FIGUEIREDO (CPF Nº. 990665728-68) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 1 07 015975-00 (DE 

02/02/2007 - IRPF) - Valor da dívida em 23/04/2007: R$ 164.572,90 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.028422-8 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): GOOD FRUIT 

COMERCIO DE HORTIFRUTEGRANJEIROS LTDA (CNPJ Nº. 04652522/0001-29) - Certidão(ões) de Dívida Ativa 

nº 80 6 06 142915-58 (DE 21/07/2006 - DO), 80 7 06 034113-92 (DE 21/07/2006 - PIS) - Valor da dívida em 

18/12/2006: R$ 103.671,01 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.014013-9 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): R1 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº. 04972928/0001-99) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 2 06 067250-

90 (DE 21/07/2006 - IRPJ), 80 6 06 144245-31 (DE 21/07/2006 - DO), 80 6 06 144246-12 (DE 21/07/2006 - DO), 80 7 

06 034473-11 (DE 21/07/2006 - PIS) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 943.059,15 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.040943-4 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): RCT 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA (CNPJ Nº. 61.126.074/0001-63) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 3 06 

001325-23 (DE 23/03/2006 - IPI), 80 6 06 052334-43 (DE 23/03/2006 -DO) - Valor da dívida em 21/07/2006: R$ 

10.571,20 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2008.61.82. 002051-5 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): EPOXY 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (CNPJ Nº. 04964907/0001-21) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 6 07 031911-

17 (DE 15/10/2007 - DO), 80 6 07 031912-06 (DE 15/10/2007 - DO) - Valor da dívida em 17/12/2007: R$ 262.486,46 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2008.61.82.0032691-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(s): LEILA 

ALVES VILLALBA (CPF Nº. 079866147-06) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº. 80 1 07 046051-48 (DE 03/12/2007 - 

IRPF) - Valor da dívida em 06/02/2008: R$ 214.935,58. 

Em virtude disso, foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixado, na forma da lei, na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215, Centro, São Paulo/SP. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de maio de 

2009. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006078-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006079-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006080-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006081-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006082-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006083-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006084-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006085-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006086-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006087-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006088-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006089-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.006090-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006091-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006092-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006093-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006094-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006095-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006096-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006097-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006098-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006099-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006100-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006101-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006102-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006103-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006104-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006105-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006106-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006107-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006108-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006109-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006110-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.006111-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006112-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006113-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006114-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006115-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006116-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006117-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006118-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006119-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006120-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006121-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006122-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006123-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006124-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006125-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006126-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006127-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006128-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006130-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006131-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006132-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MICHAEL HENRIQUE CAPALBO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.07.006133-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006134-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE YOSHINOBU KAVANO 

ADV/PROC: SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006173-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ODAIR GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP055243 - JONAIR NOGUEIRA MARTINS E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006174-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA ZANINI RODRIGUES CRIOLEZIO 

ADV/PROC: SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.006176-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI DA SILVA 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001796-2 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALINE FERNANDES DA FONSECA JUNQUEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.07.011137-2 PROT: 10/10/2007 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.003911-2 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006286-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: CELSO VIANA EGREJA E OUTROS 

ADV/PROC: SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.07.006307-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007061-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: MARISTELA SIANI EGREJA 

ADV/PROC: SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007258-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: ROSA MARIA QUAGLIATO EGREJA 

ADV/PROC: SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007437-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008169-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: EDUARDO CORBUCCI 

ADV/PROC: SP053979 - JORGE NAPOLEAO XAVIER 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008209-1 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: PAULO EDUARDO LENCASTRE EGREJA E OUTRO 

ADV/PROC: SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008618-7 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA 

ADV/PROC: SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008637-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: CELSO SOARES GUIMARAES 

ADV/PROC: SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008638-2 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP142011 - RENATA SAVIANO AL MAKUL E OUTRO 
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EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008929-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: DIANA DESTILARIA DE ALCOOL NOVA AVANHANDAVA LTDA 

ADV/PROC: SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009307-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: FERNANDO GOMES PERRI E OUTRO 

ADV/PROC: SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015963-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000296-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CLEITON SERGIO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP160440 - FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000736-1 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: FERNANDO GOMES PERRI 

ADV/PROC: SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001590-4 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: HAROLDO COSTA JACINTO 

ADV/PROC: SP255061 - ANTONIO LUIZ SANTANA DE SOUSA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003456-0 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP123230 - SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000020 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Aracatuba, 01/06/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 17/2009 

 

 

 

A Doutora ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, Juíza Federal titular, da 1ª vara federal em Araçatuba, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, e 

 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria de Férias nº 10/2008, referentes ao(s) servidore(s) abaixo 

relacionado(s): 

Ana Lúcia Braz Trindade de Silos - RF 1851, férias anteriormente marcada(s) de: 01/06/2009 a 10/06/2009 (10 dias) 

para 15/06 a 24/06/2009 (10 dias), exercício 2009. 

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

Araçatuba, 29 de maio de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000906-0 PROT: 01/06/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000907-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000908-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP255733 - FELIPE FONTANA PORTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000909-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO HENRIQUE TORRES VALDIR - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP124572 - ADALBERTO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000910-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ALDAIR PAES 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000911-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO ALCIDES COTULIO 

ADV/PROC: SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Assis, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 
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Edital de 1º e 2º Leilão e também para intimação das interessadas SANDRA RAQUEL CHAMORRO, inscrita no CPF 

sob o nº 004.372.151-64 e NILSA TORALES HUERTA, inscrita no CPF sob o nº 774.530.691-49, expedido nos autos 

da Alienação Judicial Criminal nº 2008.61.08.003178-0, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra Júlio 

César Fernandes Arevalos e outrosO DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Juiz Federal Substituto da 

Terceira Vara Federal em Bauru-SP, na forma da Lei 

 

FAZ SABER, inclusive às interessadas SANDRA RAQUEL CHAMORRO, inscrita no CPF sob o nº 004.372.151-64 e 

NILSA TORALES HUERTA, inscrita no CPF sob o nº 774.530.691-49 que no dia 13 de julho de 2009, às 14h30 horas, 

no Átrio do Fórum da Justiça Federal em Bauru-SP, no local destinado às Hastas Públicas, com acesso pela Avenida 

Getúlio Vargas, nº 21-05, o Analista Judiciário executante de mandado designado levará a público em 1º LEILÃO, o 

bem abaixo descrito, que está sob custódia da Polícia Federal em Bauru/SP, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 20-55, Vila Aviação, Bauru/SP, entregando-o a quem mais der acima da avaliação. Caso o bem não alcance lanço 

superior à importância da avaliação fica desde já designado o dia 27 de julho de 2009, no mesmo local público e horário 

para o 2º LEILÃO, com o bem entregue a quem maior lanço oferecer, não sendo aceito lanço vil, ficando os 

interessados intimados das designações supra. 

BEM: Veículo Fiat Pálio Weekend Adventure, cor preta, ano 2002, chassis 9BD17309824057643, placas DFU 9374, 

Paranhos/MS 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$26.000,00 (vinte e seis mil reais), em 06 de junho de 2008. 

Eventuais taxas e/ou impostos sobre o bem correrão por conta do arrematante.Será o presente edital, por extrato, aficado 

e publicado na forma da lei.Expedido, nesta cidade de Bauru-SP, em 28 de maio de 2009. Eu, , (Jefferson Gradella 

Marthos), técnico judiciário, RF 2393, digitei e conferi.  

E eu, , (Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 5960), reconferi e subscrevo. 

 

 

 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MARIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007296-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTONIO CAETANO PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007297-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: AUTO POSTO BR 3 LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007298-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SAURO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007299-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: UNIFOR-REV CONFECCOES LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007300-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ESTRUTURA TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007301-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CENTER BANK - FINANCAS, FACTORING, FOMENTO MERCANTIL LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007302-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SERCAMP CAMPINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007303-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: W.J. COMERCIAL CENTRO AUTOMOTIVO COMERCIO E SERVICOS DE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007304-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PELCAM - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO E 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007305-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TRANCAFORTE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007306-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: MANTEC MAN TEC ESP EM COMPRESSORES E REFRIGERACAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007307-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JOSE PAULO DE OLIVEIRA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007308-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SAHNHONG-COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007309-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TRUST ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007310-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LADINA ASSESSORIA E CONSULTORIA INDUSTRIAL LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007311-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTERIO BOSTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007312-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAIS COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007313-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EXPO-RMC FEIRAS E EVENTOS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007314-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GOURMET DU VIN ALIMENTOS FINOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007315-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: BRUNO PRADO DA FONSECA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007316-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TOMAZTEC MONTAGENS E INSTALACOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007317-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AD AH COMUNICACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007318-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TECHPLUS AUTOMACAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007319-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TAQUARAL ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007320-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARMANDO JOSE FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007321-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARA SILVIA ABRAHAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007322-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JUAREZ MARTINS DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007323-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARCAL OLIVEIRA ALCANTARA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007324-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: SERGIO LUIZ FERREIRA BARBOSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007325-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DIMAS DE CASTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007326-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: NAIM YOUSSEF GEORGE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007327-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: C. R. MERCHANDISING LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007328-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ORIENTADOR FISCAL LTDA SC 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007329-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KS - COMERCIO E FORNECIMENTO DE REFEICAO LTDA. EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007330-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FGTOOLS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS INDUSTRIAIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007331-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASTECMIC-SERVICOS E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007332-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TOP FORT-CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE PESSOAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007333-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1178/2264 

EXECUTADO: APLIFOR APLICACAO DE FORROS LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007334-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007335-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ETICA CLINICA MEDICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007336-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MACHADO & DORNELAS COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL L 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007337-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: METALURGICA SINTERMET LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007338-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLINICA ORTOPEDIA E FRATURAS CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007339-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONNECTING COMERCIO E REPRESENTACOES DE TELEFONIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007340-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MANAS SISTERS COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007341-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAKE TRADE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007342-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: JOSE RAIMUNDO DA SILVA CARPINTARIA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007343-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: V S IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007344-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: WILLEN COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007345-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MARTINS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007346-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PHARMAGLASS 2 DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007347-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: UNISOLO FUNDACOES E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007348-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: WMD COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007349-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: REAL ADMINISTRACAO DE CONDOMINIO E IMOVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007350-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LIM CAMP COMERCIO E LIMPADORA LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007351-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MADASIANA - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007352-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PARCERIA RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007353-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007354-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FERDAC - METALURGICA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007355-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: A LUMICORES DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE TINTAS PARA FRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007356-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONSTRUPRESS-CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007357-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SUMARTEX UNIFORMES E COMERCIO DE ASSESSORIOS INDUSTRIAI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007358-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARQCAD INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007359-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SEMPREALERTA SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEG 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007360-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONSTRUTORA SILVA E MATOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007361-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SPECIAL SERVICES CONSULTORIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007362-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DORIGON & TOSO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007363-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SUPERMERCADO BROTENSE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007364-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007365-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: NIFAM SERVICOS DE USINAGEM LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007366-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: P. S. DE OLIVEIRA TRANSPORTE - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007367-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EPK ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007368-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SUPERMERCADOS BENATTI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007369-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONTINENTAL ENTRETENIMENTOS E PROMOCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007370-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: J. DE M. CUNICO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007371-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AER EVENTOS E PALESTRAS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007372-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007373-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: C.M.V. EMPREITEIRA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007374-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAXIPET COMERCIO DE EMBALAGENS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007375-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RM SALOME COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007376-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ICY CAKE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007377-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GRAFICA E EDITORA TECLA TIPO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007378-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECAURIAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007379-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JCAPRINI GRAFICA E EDITORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007380-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007381-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: R S QUEIROZ COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007382-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO S A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007383-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EUMA TERCEIRIZACAO E RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007384-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: REVITEC COMERCIO DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007385-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PAVTECH ENGENHARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007386-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AGAC ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS DE CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007387-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SERVICON SERVICOS DE CONDOMINIO E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007388-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: F C C - CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007389-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: STCAMP CONFECCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007390-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: R A G CONSULTORES ASSOCIADOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007391-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KZA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007392-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PURIMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007393-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMAPUA TRANSPORTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007394-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CDV FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007395-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: NOVA TEIXEIRA ESTRUTURAS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007396-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ZENITH SERVICOS TECNICOS DE AGRIMENSURA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007397-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HEMAR COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS DE AUTOMACA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007398-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LUCE PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007399-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GUARANI FUTEBOL CLUBE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007400-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GERAIS SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007401-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AURORA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007402-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: J.A REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007403-2 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TREAL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007404-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LAN2WAN TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007405-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CARMO & CARMO SERVICOS DE PORTARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007406-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: S.M.W. TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007407-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SEA LINE TRANSPORTES DE CONTAINERS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007408-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PARAISO DAS BORRACHAS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007409-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PERFEITO BUENO & BUENO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007410-0 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CELC SERVICOS TECNICOS E COMERCIO LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007411-1 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AIS - COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007412-3 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BIKINIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007413-5 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FELGUEIRAS CAMPINAS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007414-7 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONTATO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007415-9 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FONTANESI E CHIAVEGATO - REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007416-0 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CARICCHIO & CARICCHIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007417-2 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HABACUQ ASSESSORIA TECNICA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007418-4 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OSSEA TECHNOLOGY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007419-6 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PACTO NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007420-2 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AUDIOS SERVICOS EM FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007421-4 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PREMIA DO BRASIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007422-6 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ELISANGELA R. CAMARGO REPRESENTACOES-EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007423-8 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTONIO DONIZETI FRANK EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007424-0 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: METAPACK DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007425-1 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ADTECH SOLUCOES EM TELEFONIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007426-3 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JETFIVE COMERCIAL E TELEINFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007427-5 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARGENTINO COELHO AUTOMOVEIS - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007428-7 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PROCAM - COMERCIO DE PNEUS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007429-9 PROT: 31/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: C. P. FURTADO TELEFONIA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007430-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAQ CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007431-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AMERICAN FUROS E CORTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007432-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MICROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007433-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DANISIL ARTES GRAFICAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007434-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IMED-INSTITUTO DE MEDICINA E DIAGNOSE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007435-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DETONI & MARINI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007436-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TORTIMA STETTINGER ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007437-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: H. TEIXEIRA FRANCISCO OBRAS DE ACABAMENTO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007438-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: STARK BLOCOS E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007439-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ELISANGELA DAMIANA DA CONCEICAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007440-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: NOGUEIRA & TOZZI COMERCIO E INTERMEDIACAO DE VEICULOS L 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007441-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INDUSTRIA METALURGICA J&B LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007442-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ABREU LIMA - ADVOGADOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007443-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CCD AUTOMOTIVA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007444-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IT DIRECTION SISTEMAS LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007445-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RARUM DESIGN COM DE PRODUTOS ARTESANAIS LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007446-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO SCARPELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007447-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONSERVE - CONTROLE DE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007448-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ADAILTON FRANCISCO MASCARENHAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007449-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TIMESYS COMERCIO E SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007450-0 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: D. B. A CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007451-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EMPORIO RED ANGUS BEEF MC - LOJA DE CONVENIENCIA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007452-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GALENO DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007453-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LIMA & LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007454-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SANTORO CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007455-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DIRETIVA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007456-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JB COMERCIO DE METAIS E SUCATAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007457-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TELES & SILVEIRA LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007458-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OLIVEIRA BARROS ARMARINHOS E PAPELARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007459-7 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007460-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TUDOR INTERNATIONAL LINE COSMETICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007461-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RETIFICA E COMERCIO DE MOTORES CAMPOS ELISEOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007462-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BRITO & MOURA INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007463-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LAFONTES ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007464-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INDUSAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007465-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FERRARI PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007466-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ADVOGADOS ASSOCIADOS VIDA DA SILVA E MUNHOZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007467-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DALTONY IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007468-8 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INBAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE AQUECIMENTO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007469-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GUAPORE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007470-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AUTO POSTO CAZZONATTO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007471-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: APOLO 12 RS AUTO POSTO LTDA.-EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007472-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CANOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007473-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL CAMPINAS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007474-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OBVEST - EMPREENDIMENTOS CULTURAIS E EDUCACIONAIS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007475-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ADEMAR GONCALVES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007476-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLINICA DOS OCULISTAS ASSOCIADOS DE CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007477-9 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLINICA PIERRO LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007478-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FREITAS & PEDROSO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007479-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SANTOS & GUTIERREZ LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007480-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMPINAS SERVICOS DE PORTARIA E MANUTENCAO ELETRICA E H 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007481-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JOSEVALDO RODRIGUES SOUZA DE OLIVEIRA CONSTRUCOES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007482-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSISTER SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007483-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HELP DESK SYSTEM IMFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007484-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CTS SOLUTIONS - CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007485-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TGI CAMPINAS COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007486-0 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALVARO VAZ DE OLIVEIRA FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007487-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INSTITUTO DO SANGUE S/S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007488-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RAQUEL KUSSAMA MACHADO DE CAMPOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007489-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMPCAD INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007490-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: WORLD CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007491-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AGENCIA DE VIAGENS CIA BRASIL TURISMO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007492-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMPINAS VEICULOS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007493-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: M. M. G. TERCERIZACAO E PRESTADORA DE SERVICOS DE MAO D 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007495-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KALE COMERCIO E REPRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007496-2 PROT: 29/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1196/2264 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CIBRASIL MATERIAIS PARA TELEFONIA LTDA. EPP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007497-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IRIVANO FELIZARDO REGO ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007498-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CEMITERIO PARQUE DAS FLORES S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007499-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CANELA BRASIL COMUNICACAO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007500-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BRANEL DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007501-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BENANTE & BENANTE SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007502-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: WIRELESS BRASIL TELECOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS E 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007503-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: M.F. COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007504-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: QUALY MASTER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007505-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EDS. EMPREITEIRA SILVESTRE LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007506-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: C.D.V. CONSULTORIA E SERVICOS DE COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007507-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AQUARELA COMERCIO E PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007508-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: A NACIONAL REVESTIMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007509-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAPOLAVORO PROPAGANDA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007510-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EUROGENERATORS BRASIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007511-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ORGANIZACAO ROHWEDDER DE CONTABILIDADE S/C LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007512-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IORC - INSTITUTO DE ORTODONTIA DE CAMPINAS S/S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007513-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: UNIPERFIL CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007514-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INSTITUTO CARDIOLOGICO DE CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007515-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GVW BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007516-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: META INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS LTDA - EPP. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007517-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RANCHO DAS FLORES LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007518-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DIRECTALARME COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007519-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: S. O. S. MANUTENCAO E SERVICOS S/S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007520-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PENSAO ARRUDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007521-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MONTAGNER- FURLAN & FURLAN REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007522-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FRANCOIS - ELEVADORES S/C LTDA - ME 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007523-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CRIATON CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007524-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BARSEG CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007525-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BARROCA CONSULTORIA E ASSESSORIA MEDICA HOSPITALAR S/C 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007526-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: M3 MODELOS E PRODUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007527-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JHC PARTICIPACOES E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007528-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ISAFILM-COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007529-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MUTUALITY ADMINISTRADORA, ASSESSORIA E CORRETORA DE SEG 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007530-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IMAGE PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS DE IMAGEM DIAGNOSTI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007531-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CENTRAL DE DIAGNOSE POR IMAGEM DE CAMPINAS S/C LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007532-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CESAR FRANCISCO BRUSCO CAMPINAS ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007533-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VAQUEIRO FERREIRA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007534-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMP - COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007535-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KLM COMERCIO DE AUTOS E LANCHONETE LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007536-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TECNOPHARMA FARMACIA E COMERCIO PROD.HOSPITALARES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007537-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DRAGO LOGISTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007538-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PAULO SANDALO LOCACAO E DECORACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007539-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALUMARC - ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007540-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BEGGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007541-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PISOMAD PISOS DE MADEIRA CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007542-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PONTUAL ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007543-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: L & S CAMPINAS COMERCIO DE CONECTORES LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007544-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GALATEC-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.-EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007545-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COMERCIAL SAO VICENTE DE PECAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007546-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BIOARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE BIOTECNOLOGIA LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007547-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: API-NUTRE IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007548-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IMEDIATA LOCACAO DE ESPACOS PUBLICITARIOS E ASSESSORIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007549-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007550-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MACHADO & BERTHOLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007551-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: S.R.C. SERVICOS MEDICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007552-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARTE BRASIL COMERCIO PUBLICIDADE E EDITORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007553-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: NOVA AMERICA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007554-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MC SERVICOS DE SONORIZACAO PROFISSIONAL LTDA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007555-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EVEREST COMERCIO E SERVICOS DE HOTELARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007556-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LOYALMASTER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007557-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007558-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONFECCOES CELIAN LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007559-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAXX DO BRASIL SISTEMAS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007560-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SMART CONSULTANCY REPRESENTACOES S/C LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007561-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ATIVA ASSESSORIA TECNICA EM COBRANCAS E LOCALIZACOES LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007562-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TRANSFORCA - TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007563-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LIMA PIRES DE GODOY ASSESSORIA JURIDICA S/C 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007564-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: E.F. CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007565-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FRANCISCO FERNANDES JUNIOR ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007566-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASTRONILDA SOCORRO XAVIER VALERIO - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007567-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SCL - SERVICOS DE VEICULACAO DE PUBLICIDADE LTDA - EPP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007568-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANDES MONTAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007574-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: VALMOR LUIS SCHWENDLER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007575-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GERALDINO GABRIEL NEDER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007576-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IGNACIO GORRE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007577-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: UNION SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007578-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ILCIRO RISTORANTE LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007579-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: J.E.C.COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007580-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA PEREIRA & DIAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007581-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COMERCIAL CIRO MALHAS LTDA 

VARA : 5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1205/2264 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007582-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LUFTHANSA CARGO A G 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007583-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HAYASHI RESTAURANTE LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007584-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SAULLO ANALISES CLINICAS S/C LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007585-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ABAPAI COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007586-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GED PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007587-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARTE BRASIL COMERCIO E EDITORA LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007588-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RIB GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007589-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: REEFERPARTS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007590-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JM PUBLILIST EMPRESA BRASILEIRA DE LISTAS & GUIAS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007591-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FISIOCAMP - SERVICOS ESPECIALIZADOS EM FISIOTERAPIA HOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007592-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GOMES DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007593-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COOPERDATA PROCESSAMENTO DE DADOS COMERCIO E REPRESENTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007594-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CIBRASIL MATERIAIS PARA TELEFONIA LTDA. EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007595-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MILTON SERGIO FRASSON 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007596-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: XTAL FIBERCORE BRASIL S.A. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007597-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAJOR CITY DIST DE PRODUTOS IMPORTADOS COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007598-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PONTO UM DE CAMPINAS RESTAURANTE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007599-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DRIVER EXPRESS TRANSPORTES GERAIS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.007600-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: VISCONDE PROMOCOES DE EVENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007601-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RHELP SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007602-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: L G B P COM E REPRES COML.DE EQUIP. P/ESCRITORIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007603-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PERSPECTIVA ESCOLA DE IDIOMAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007604-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: R M ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007605-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CORREA MACHADO & OLIVEIRA LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007629-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007630-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007632-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007633-8 PROT: 01/06/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007634-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007635-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007636-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007637-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007638-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007639-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007640-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007641-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007642-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007643-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007644-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007645-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007646-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007647-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007648-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007649-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EAGLEBURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007650-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SAUAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007651-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO DE ALMEIDA PRADO COSTALLAT 

ADV/PROC: SP060662 - MARCOS ANTONIO THEODORO 

REU: FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007652-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOSSA SENHORA DE FATIMA AUTO ONIBUS LTDA 

ADV/PROC: SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007653-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: ANGELA NUNES BIROLIM 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007654-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VULCABRAS S/A 

ADV/PROC: SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007655-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007656-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IGARASHI CONTABILIDADE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007657-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO MONTEDONIO REGO 

EXECUTADO: VIDA NOVA INFORMATICA S/S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007658-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELSO BENEDITO LEITE JORAND 

ADV/PROC: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007659-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGENOR GONCALVES CARDOSO 

ADV/PROC: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007660-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO MONTEDONIO REGO 

EXECUTADO: LUFTHANSA CARGO A G 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007661-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO DONIZETE FERREIRA 

ADV/PROC: SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007662-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: ROSANA MARIA LOPES REZENDE 

ADV/PROC: SP174414 - FÁBIO HENRIQUE MING MARTINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007663-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON ZACARIAS 

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007664-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007665-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007666-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007667-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007668-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.007669-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004845-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMOR LAERTE HAHNE E OUTRO 

ADV/PROC: SP261764 - PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000344 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000345 

 

 

Campinas, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDEREM A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS NA DATA DE 01/06/2009. 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI, OAB/SP 115.022; ANDRÉ LUIS FROLDI, OAB/SP 273.464; CARLOS 

EDUARDO ZULZKE DE TELLA, OAB/SP 156.754; OSMAR JOSÉ FACIN, OAB/SP 59.380. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 08/2009 

 

O DOUTOR NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA 

FEDERAL DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

 

 

RESOLVE:  

 

 

ALTERAR:  

- o 3º período das férias do servidor Márcio Henrique de Morais Baroni, Técnico Judiciário, RF 4967, anteriormente 

marcado para 17/07/2009 a 31/07/2009 para 07/07/2009 a 21/07/2009, 

- o 3º período das férias da servidora Regina Camargo Duarte Conceição Pinto de Lemos, Analista Judiciária, RF 2522, 

anteriormente marcadas para o o período de 13.10.2009 a 21.10.2009 para 19/10/2009 a 27/10/2009. 

Campinas, 28 de maio de 2009. 

 

 

 

 

 

NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001360-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MINERVA S/A 

ADV/PROC: SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001361-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001362-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001363-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001364-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001365-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001366-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001367-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001368-0 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001369-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001370-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001371-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001372-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001373-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: PEDREZZI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001374-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: R. M. FERREIRA LIMA EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001375-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: ROTICAR CENTRO DE RECUPERACAO AUTOMOTIVA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001376-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: BINGO ESTACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001377-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: LACRE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CO E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001378-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: CALCADOS DONADELLI LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001379-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: POSTO FRANCANO LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001380-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: CALCADOS CHICARONI LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001381-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: JOAQUIM ANTONIO DE ARAUJO FRANCA ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001382-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: IVOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001383-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001384-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: RAMON LEONARDO PEREIRA - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001385-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: POSTO FRANCA CLARAVAL LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001386-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLORA NECTAR IND/ COM/ IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEL LTDA 

ADV/PROC: SP276280 - CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001387-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO LUIZ MACHADO 

ADV/PROC: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Franca, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000937-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

EXECUTADO: AUTO POSTO SAO FRANCISCO GUARATINGUETA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000938-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000939-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO EVANGELISTA BARBOSA 

ADV/PROC: SP110782 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA 

REU: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000940-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000941-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEM RITA FIGUEIREDO CABETT CIPOLI 

ADV/PROC: SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000942-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAULO GONZAGA 

ADV/PROC: SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000943-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

ADV/PROC: SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000944-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000946-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000947-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DO ROSARIO 

ADV/PROC: SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000948-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP116111 - SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000949-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA BERNADETE DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.18.000950-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS LOURENCO JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000945-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.18.001822-0 CLASSE: 88 

EXCIPIENTE: KELE DA SILVA CRAVEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

EXCEPTO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000951-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000504-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL ESTEVES PERRONI 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA 

ADV/PROC: SP150087 - WELLINGTON FALCAO DE M VASCONCELLOS NETO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Guaratingueta, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.20.002408-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP115392 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000952-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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ADV/PROC: CE013380 - ALEXANDRE LEITE DO NASCIMENTO E OUTRO 

EXECUTADO: MARCAS REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000953-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDETE BRISON DE AQUINO 

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000954-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000955-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA MARTINS PEREIRA 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000956-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP281298B - CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000957-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GETULIO FUKUDA 

ADV/PROC: SP281298B - CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000958-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ARILDO JOSE DE PAULA 

ADV/PROC: SP237437 - ALINE DE PAULA SANTIAGO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000959-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000960-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Guaratingueta, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

A JUÍZA TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO  

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.005322-3 em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA contra 

o réu JOSE ANTONIO SOSA CARDENAS, nascido aos 16/11/1962 em Havana/Cuba, filho de Alcides Sosa Sanchez 

e Puna Cardenas Cardenas, constando como seu último endereço nos autos na Rua João de Menezes, 467, Vila Santa 

Catarina, São Paulo/SP, e, MARCIA INOCENCIA CARBALLO GONZALEZ, nascida aos 28/12/1959 em Villa 

Clara/Cuba, filha de Tomás Carballo Rodriguez e Juana Gonzalez Martinez, constando como seu último endereço nos 

autos na Rua João Barreto, Vila Santa Catarina, São Paulo/SP, denunciados pelo Ministério Público Federal aos 

19/02/2009, como incursos no artigo 304 c/c artigo 297, ambos do Código Penal, denúncia esta recebida aos 

25/02/2009. 

E como não foi possível encontrar os réus, pelo presente, CITA-OS para responderem, por escrito, a acusação que lhes 

foram imputada, no prazo de 10 (dez) dias, contados de suas intimações, nos termos do artigo 396 e 396-A da Lei nº 

11719/2008. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. 

Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 363, parágrafo 1º, da Lei nº 11719/2008, o qual 

será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. 

Outrossim, faz saber a todos que a 2ª Vara Federal da 19ª Subseção Judiciária de São Paulo, localiza-se à Rua 7 de 

setembro, 138, Centro, Guarulhos/SP. 

Aos 29 dias do mês de maio de dois mil e nove. Eu, ______, Técnica Judiciária, RF 3907, digitei. E eu, ______, Eber 

Dias de Carvalho, Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001833-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001834-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001835-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001836-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON ROBERTO BATTOCHIO 

ADV/PROC: SP270548 - LUIZ FERNANDO RONQUESEL BATTOCHIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001837-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JANDIR SALVIANI 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001838-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA RAMPAZZO DALPINO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Jau, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002668-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002669-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002670-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002671-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002672-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002673-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002674-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002675-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002676-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002677-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002678-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002679-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002680-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002681-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002682-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002683-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEMILSON DEBOLETE 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002684-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002685-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002686-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002687-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002688-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002689-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002690-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREA FIRMINO ROBLES 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002691-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002692-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIA AZEVEDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002693-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CONSER SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002694-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: SERCOM IND.E COM.DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002695-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: LIBANESA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002696-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: APOIO RURAL COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002697-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: YUPPIS ALIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002698-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: TRANSENTER - SERVICOS TERRAPLENAGEM SANEAM E OBRAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002699-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: POLYSPORT S/C LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002700-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: MARIPISO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002701-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DEZOTTI REPRESENTACOES LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002702-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: MAPSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002703-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: MARCIO MEDEIROS PUBLICIDADES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002705-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI BATISTA 

ADV/PROC: SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002706-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIANE DE SOUZA GONDIN 

ADV/PROC: SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002707-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: A L S REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002708-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002709-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANITA CARRIDO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002710-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO NERES BRITO 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002711-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO AGUDO MANZANO 

ADV/PROC: SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002712-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EUGENIO PAES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002704-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2007.61.11.004028-0 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

EXCEPTO: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002165-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YUKIKO ENJO 

ADV/PROC: SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Marilia, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005122-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ZOTELLI FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005124-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CRISTOVAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005125-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO STRINI FRANCO 

ADV/PROC: SP205907 - LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005126-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO CECCHINO RESPEL - EPP 

ADV/PROC: SP278661 - WEBERTON DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005127-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LEITE ALVES 

ADV/PROC: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005128-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JORGE ARRUDA CARDOSO 

ADV/PROC: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005129-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON FERNANDO ALVES 

ADV/PROC: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005130-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA ROSA ALVES 

ADV/PROC: SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005131-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO APARECIDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005132-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005138-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005123-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.09.007727-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REU: ISABEL WOINCZAK 

ADV/PROC: SP059208 - LUIZ LOURENCO DE CAMARGO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005133-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.010772-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JUIZO FEDERAL DA 7A VARA DA JUSTICA FEDERAL DE MACEIO - AL 

REQUERIDO: JUIZO DA 2A VARA FEDERAL DE PIRACICABA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.012435-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELA DONA PINHATI 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.012436-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RAMASSOTTI 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.012661-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES BELTRATI CORNACCHIONI REHDER 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.012911-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AZENI ZANONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP239441 - GUSTAVO RODRIGUES MINATEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000004 
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*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Piracicaba, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 07/2009 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais, 

e na forma da lei etc. 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR: 

1. ANDRÉ LUIS GOMES DE ABREU, Analista Judiciário, RF 2247, para substituir ALTAIR TERCIOTI, RF 2373, 

na função comissionada de Supervisor de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-5), durante os períodos de licença 

médica deste, nos dias 06 e 09/03/2009, bem com nos períodos de férias do mesmo, de 04 a 15/05/2009 e de 26/05 a 

12/06/2009. Para substituir, MARCELO BOTTA, RF 4362, na função comissionada de Supervisor de Mandados de 

Segurança e Medidas Cautelares, durante os períodos de licença médica deste, nos dias 23, 24 e 30/03/2009.  

2. LETÍCIA DANIELE BOSSONARIO, Analista Judiciária, RF 6410, para substituir CARLOS EDUARDO BESSA 

THOMAZ, RF 1762, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), durante o período, 

parcial, de férias deste, de 09 a 15/02/2009, bem como substituir SILVIO MOACIR GIATTI, RF 2136, no período de 

licença médica deste, de 20/04 a 04/05/2009. 

3. LUCIANA BORGES MARINHO DE PAOLA, Analista Judiciária, RF 4730, para substituir CARLOS EDUARDO 

BESSA THOMAZ, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais, no período, remanescente, de 

férias deste, de 16 a 20/02/2009. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Piracicaba, 28 de maio de 2009. 

 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de _______________fls._____ 

Ass.___________________ 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 07/2009 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais, 

e na forma da lei etc. 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR: 

1. ANDRÉ LUIS GOMES DE ABREU, Analista Judiciário, RF 2247, para substituir ALTAIR TERCIOTI, RF 2373, 

na função comissionada de Supervisor de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-5), durante os períodos de licença 

médica deste, nos dias 06 e 09/03/2009, bem com nos períodos de férias do mesmo, de 04 a 15/05/2009 e de 26/05 a 

12/06/2009. Para substituir, MARCELO BOTTA, RF 4362, na função comissionada de Supervisor de Mandados de 

Segurança e Medidas Cautelares, durante os períodos de licença médica deste, nos dias 23, 24 e 30/03/2009.  

2. LETÍCIA DANIELE BOSSONARIO, Analista Judiciária, RF 6410, para substituir CARLOS EDUARDO BESSA 

THOMAZ, RF 1762, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), durante o período, 

parcial, de férias deste, de 09 a 15/02/2009, bem como substituir SILVIO MOACIR GIATTI, RF 2136, no período de 

licença médica deste, de 20/04 a 04/05/2009. 

3. LUCIANA BORGES MARINHO DE PAOLA, Analista Judiciária, RF 4730, para substituir CARLOS EDUARDO 

BESSA THOMAZ, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais, no período, remanescente, de 

férias deste, de 16 a 20/02/2009. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Piracicaba, 28 de maio de 2009. 

 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de _______________fls._____ 

Ass.___________________ 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 09/2009 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e na forma da 

lei. 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 06/2009, publicada em 28/05/09 e o óbito do progenitor do servidor Altair 

Tercioti, ocorrido nesta data, 

 

RESOLVE:  

 

(1) SUSPENDER as férias do servidor ALTAIR TERCIOTI, RF 2373, Técnico Judiciário, no período da licença nojo, 

de 01 a 08/06/2009. (2) REMARCAR o período de férias suspenso, para o período de 13 a 20/06/2009. 
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Piracicaba, 01 de junho de 2009. 

 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

 

 

Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de _______________fls._____ 

 

Ass.______________________ 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006428-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JARDIEL BENICIO DA CONCEICAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006429-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIA ROSA ALVES 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006430-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANA RODRIGUES MANOEL 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006431-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VIVALDO RIBEIRO DA CRUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006432-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBAS 

ADV/PROC: SP247770 - LUZIA FARIAS ETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006433-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VICTORINO 

ADV/PROC: SP270417 - MOACIR ALVES MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006434-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIVINA MARQUES MAIA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006435-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENA REGE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006436-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJANIRA ALEXANDRE BONADIA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006437-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENARO MANOEL PRIMO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006438-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MASSATO HARA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006439-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE HIROKO MIZUTANI 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006440-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1234/2264 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: NICOLA ESTERMOTE FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006441-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: FABIO PERES HAIDAMUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006442-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SHOYAMA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006443-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: RODRIGUES ALVES REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006444-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PATINETE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006445-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: G.E. - COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006446-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: COMERCIAL ALESSI DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006447-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: REVEP INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006448-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EDNA DECURCIO TROMBETTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006449-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 
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EXECUTADO: RETIFICA RIMA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006450-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CELESTE ODONTO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006451-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: GALANTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006452-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: LIANE - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006453-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE LACTICINIOS VALE DO PARANAPANEMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006454-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: HMSL SERVICOS HOSPITALARES S A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006455-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: LIANE VEICULOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006456-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: COMATIX COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006457-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: TRATORTECNICA COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006458-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 
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EXECUTADO: COMERCIAL CHUVEIRAO DAS TINTAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006459-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: TELESERVIX TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006460-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTRIX ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006461-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: HOME CARE SAUDE E VIDA S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006462-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: FRIGOMAR FRIGORIFICO LIMITADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006463-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: L. TORRES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006464-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: FRIGORIFICO C. J. COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006465-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: E.NUNES COUROS-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006466-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ROSELI SUSIE DE OLIVEIRA SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006467-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 
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EXECUTADO: BAGNATO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006468-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: LIFE CARE EMERGENCIAS MEDICAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006469-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: RECARO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006470-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: TRATOR FORTE PECAS E SEVICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006471-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: RC - ASSESSORIA DE COMUNICACOES S/C LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006472-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: E A DONADI ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006473-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: DPL CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006474-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PRUDENSAFRA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006475-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EMAUS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006476-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 
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EXECUTADO: ANTONIO RAMOS DE LIMA VACINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006477-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: NUTRIVITY SOLUCOES EM ALIMENTACAO LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006478-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SAO LUCAS S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006479-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CARYMA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006480-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: DIBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006481-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: BRAZIL HARDWOODS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006482-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CLINICA MEDICA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006483-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: MONICA CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006484-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: INTERCRED SERVICOS FINANCEIROS E COBRANCAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006485-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS ATALAIA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006486-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: FRIGOSOL FRIGORIFICO PRUDENTINO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006487-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: MARIA SENE RODRIGUES - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006488-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CAIO MENDES DE LIMA PECAS - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006489-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTRUCENTER - CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006490-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: LABOR - PARCERIA & TERCEIRIZACAO EM SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006491-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PRUDENCHARQUE COMERCIO VAREJISTA DE CHARQUE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006492-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: BEIJA FLOR - Q PINTURA S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006493-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EBENEZER-REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.017565-4 PROT: 04/12/2008 
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CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REU: JOSE VIEIRA TORCATO E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Presidente Prudente, 25/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006494-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMOEL FABRICIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006495-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006496-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON BATISTA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006497-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIELA FERNANDES SILVA 

ADV/PROC: SP259000 - JOSÉ CESAR PEDRINI 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006498-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: EDSON BISPO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006499-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006500-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSPRANE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006501-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAFAEL GARCIA CETERA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006502-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAYARA DANTAS DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006503-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALLAN HENRIQUE RODRIGUES ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006504-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: KATIA CRISTINA KERSHAW 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006505-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CICERO FERREIRA VIANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006506-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JONATHAN MANUEL OLIVEIRA CORREIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006507-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MM PLANTOES MEDICOS S/C LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006508-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.12.006509-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: AUTO POSTO ALVORADA DE DRACENA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006510-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUJIO SHIMASAKI 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006511-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEILDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006512-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA MEDINA FERNANI 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006513-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARCOLINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006514-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA BALBINO FALLEIROS 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006515-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON BATISTA NEPONUCENO 

ADV/PROC: SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006516-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006517-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006518-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006519-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006520-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006521-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006522-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006523-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006524-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006525-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006526-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006527-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006528-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.006529-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006530-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006531-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006532-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006533-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006534-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006535-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006536-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006537-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006538-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006539-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006540-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006541-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006542-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006543-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006544-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006545-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006546-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006547-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006548-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILMA BATISTA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006549-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO SUARDI 
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ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006550-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA COSTA DE SA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006551-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006553-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIMARA GONCALVES NICODEMO 

ADV/PROC: SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006554-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006555-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006558-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NIRCE RIBEIRO SPINELLI 

ADV/PROC: SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006559-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA ROSA DE MORAES 

ADV/PROC: SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006560-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS RAMOS 

ADV/PROC: SP114969 - SILVIO ALVES CAVALCANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006561-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006562-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006563-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BLANCHARD FERREIRA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006564-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO GUEDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006565-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESA BARBOSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006566-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR RODRIGUES COELHO 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006567-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZA TODESCO FONTES 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006568-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES LEANDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006569-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA TROMBETA PEREIRA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006570-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EDUARDA CORREIA CORDEIRO 

ADV/PROC: SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006571-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA LUCIA GONCALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006552-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.12.001393-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE DRACENA 

ADV/PROC: SP197235 - FERNANDO DESCIO TELLES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006556-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.1206718-3 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

EMBARGADO: MARIA ANGELA CARRILHO PEDRINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006557-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.12.004350-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: MARIA FELIX PEREIRA 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI E OUTRO 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006573-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.006285-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANISIO JOSE SILVESTRE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Presidente Prudente, 26/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006574-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RONDERSON DE AGUIAR SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006575-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006576-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA FRANCISCA DE JESUS 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006577-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISIA MARIA ARMINDA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006578-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON PEREIRA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006579-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEIDE DE LIMA SANTANA 

ADV/PROC: SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006580-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHELE BISPO DA SILVA 

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006581-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006583-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: AMELIA MARIA DA SILVA SANTANA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006590-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: ADALBERTO TEZINI MOLINA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006591-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSPETOR INST BRAS MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS IBAMA 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: J J LEITE PEIXARIA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006592-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DA SILVA AMORIM 

ADV/PROC: SP093169 - EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006593-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SEMILLAS LATINAS COMERCIO DE SEMENTES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006594-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: WELFRAN CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006595-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: COMERCIAL MARANGONI DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006596-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: VIEIRA E GERBASI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006597-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ARAUJO SERVICOS S/C LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006598-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CANAAN - CONSULTORIA VETERINARIA S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006599-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: POCOS ARTESIANOS PAPS LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006600-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CYSO REPRESENTACOES LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006601-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SILVA & FASSONI REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006602-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CENTRAL BUENO PROJETOS S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006603-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: MOAS ALBUQUERQUE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006604-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: STAF - REPRESENTACOES COMERCIAIS S/S LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006605-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: W. K. MANAGER FIELD REPRESENTACOES S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006606-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTRUTORA UNX DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006607-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ZANCHETA REPRESENTACOES S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006608-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: NE CONSTRUCOES S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006609-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ROGERIO MARTINS PERES PAVONI IMOBILIARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006610-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: W.R. GONSALES REPRESENTACOES SS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006611-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: DURA-LEX SISTEMAS E SOFTWARE S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006612-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: JOSE GARCIA DE SOUZA REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006613-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: VIA CABO PRODUCOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006614-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ODETE JOANA HERNANDES SERIBELI - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006615-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: TUFIK & FRANCISCO S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006616-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: APITO ALIMENTOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006617-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EYRAM COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006618-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: APOIO-GER. DE CONDOMINIO ASSEIO E CONSERVACAO S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006619-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CAMARGO & SILVA TRANSPORTES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006620-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTROE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006621-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA CARNES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006622-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EQUIPAMENTOS CARDIOVASCULARES PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006623-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SERRALHERIA GUIMARAES DE PRUDENTE LTDA-EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006624-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: INFORSOFT SISTEMAS PARA COMPUTADORES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006625-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: INJETA PECAS E SERVICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006626-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: TVC DO BRASIL S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006627-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: BELLAKASA IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006628-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: N.N. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006629-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: BECEGATO & BECEGATO REPRESENTACOES S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006630-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: REGIPET RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA EPP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006631-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PAPELCOMP SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006632-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PRESSSERV TERCERIZACAO DE MAO DE OBRA E CONSTRUCOES LTD 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006633-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: LUBRIFICANTES SKYLINE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006634-1 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: NETO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/S LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006635-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: AUDITEC AUDITORIA FISCO CONTABIL SS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006636-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006637-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SO BOX IND E COM ESQUADRIAS ALUMINIO LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006638-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006639-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: TRANSFLIPPER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006640-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: STANER ELETRONICA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006641-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CASTELO FORTE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006642-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CONSTRUTORA PRV ALVARES MACHADO LTDA. - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006644-4 PROT: 27/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA CARDOSO 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006582-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.12.010187-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DANIELA ALBERTI CARAM 

ADV/PROC: SP081679 - EGIDIO ALBERTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006584-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.12.000607-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BONA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP183854 - FABRÍCIO DE OLIVEIRA KLÉBIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006585-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.12.007083-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALTER LEAL FILIZZOLA 

ADV/PROC: SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006586-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.12.001396-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE DRACENA 

ADV/PROC: SP197235 - FERNANDO DESCIO TELLES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006587-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.1200106-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA 

ADV/PROC: SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006588-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.002896-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LIANE PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LT 

ADV/PROC: SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006589-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  
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PRINCIPAL: 2009.61.12.006574-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RONDERSON DE AGUIAR SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Presidente Prudente, 27/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006572-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006643-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006645-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALVO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006646-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANI RIBEIRO DAMAZIO 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006647-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRUTUOSO AFONSO ASCENCIO FERNANDES 

ADV/PROC: SP270417 - MOACIR ALVES MARTINS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006648-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDA BARBOSA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006649-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO JUNIOR ALVES BOSSO 

ADV/PROC: SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006650-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA RODRIGUES FRANCA BARBOZA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006652-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006653-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006654-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006655-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006656-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006657-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006658-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006659-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006660-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006661-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006662-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006663-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006664-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006665-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006666-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006667-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006668-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1260/2264 

PROCESSO : 2009.61.12.006669-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006670-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006671-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006672-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006673-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006674-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006675-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006676-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006677-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006678-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006679-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006680-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELIAN SERAFIM DOS ANJOS NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006681-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CASUSA DE SOUZA JUNIOR 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006682-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSMO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006684-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006685-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006686-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RONDONOPOLIS - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006687-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

REU: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006688-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLESIO DOS SANTOS MARIQUITO 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006689-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SIZINO RODRIGUES GONCALVES 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006690-0 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CAETANO LEITE 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006691-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ROSA DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006692-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR EVANGELISTA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006693-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANETE DE FARIA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006694-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PESSOA GALVAO 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006695-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEROTILDES GARCIA DE PAIVA 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006697-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALESSANDRA FOGACA 

ADV/PROC: SP274171 - PEDRO HENRIQUE SOTERRONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006698-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARA SUELI ESTEVAM DA SILVA 

ADV/PROC: SP274171 - PEDRO HENRIQUE SOTERRONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006699-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADALBERTO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP147260 - JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1263/2264 

PROCESSO : 2009.61.12.006700-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MOURA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006651-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006683-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.12.009398-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: LIDIA EMIKA OKAMOTO MACHADO 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Presidente Prudente, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006701-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DENISE APARECIDA NUNES XAVIER E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006702-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI ZULLI ZAMBELAN 

ADV/PROC: SP129884 - JURANDIR ANTONIO CARNEIRO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006703-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006704-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006705-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006706-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006707-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006708-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006709-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006710-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006711-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006712-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.006713-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006714-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006715-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006716-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006717-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006718-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006719-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006720-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006721-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006722-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006723-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006724-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006725-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006726-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006727-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006728-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006729-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006730-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006731-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006732-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006733-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.006734-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006735-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006736-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006737-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006738-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006739-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006740-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006741-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006742-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006743-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006744-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006745-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006746-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006747-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006748-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006749-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006750-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006751-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006752-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006753-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006754-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1269/2264 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006755-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006756-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO MARTINS 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006757-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHOCHIRO TSUNO 

ADV/PROC: SP264818 - FABIO MAZETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006758-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM LOPES FILHO 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006759-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA VILAS BOAS 

ADV/PROC: SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006761-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006762-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BANDEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006763-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAURINDA FERNANDES QUEIROZ 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006764-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILSON NOGUEIRA ALVES 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.12.006765-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLISCIER FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006766-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANCI APARECIDA CARBONE 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006767-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA DE LIMA CRISTIVAM 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006768-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: TRANSPORTES AEREOS PRESIDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006769-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO MARCELO 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006770-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006771-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA PIEDADE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006772-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: JORGE GOMES E OLIVEIRA ADVOGADOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006773-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: J. A . LEILOES E PUBLICIDADE S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006774-6 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EUROCON - ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006775-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ESCRITORIO UNIVERSO DE CONTABILIDADE SC LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006776-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: VALMATRA COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006777-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DA ROCHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006778-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: A ZANELATO - REPRESENTACOES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006779-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: NOSAKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006780-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: J. G. PEDROSA NETO -ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006781-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: AGUAS MINERAIS SANTA INES LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006782-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ALMODOVA & ALMODOVA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006783-7 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: AUTO PECAS DALLONA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006784-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: HMSL SERVICOS HOSPITALARES S A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006785-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SERVICOS DE RADIOLOGIA E ULTRASONOGRAFIA DE PRESIDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006786-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PONTEIO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006787-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: MACRON PRODUTOS AGROPECUARIOS E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006788-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: EDILSON SERPELONI CYRINO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006789-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: BALANCO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006790-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: JONAMI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006791-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: VITAVI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006792-8 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ALMODOVA & ALMODOVA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006793-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006794-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SAO DOMINGOS COMERCIO DE DOCES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006795-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006796-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: PECURARI PINTURAS S/C LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006797-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: DE GALLES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006798-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: ELETRO TECNICA CONTINENTAL LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006799-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SANATORIO SAO JOAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006800-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CAMPOS SALES CEREAIS SEMENTES TRANSPORTES INDUSTRIA E C 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006801-5 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: CREMAG COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006802-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: SPACO ENGENHARIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006803-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006804-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: MILTON FERREIRA PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006805-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EXECUTADO: AGROPECUARIA FELLI LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006806-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO CUSTODIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006807-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006808-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA REGINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006809-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEVINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.12.006810-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARLA REGIANE MARQUES BARBOSA 

ADV/PROC: SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006811-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006760-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.12.016951-4 CLASSE: 25 

REQUERENTE: EULALIA DIAS DA SILVA E OUTROS 

REQUERIDO: JOSE ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000110 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000111 

 

 

Presidente Prudente, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILSON PESSOTTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007219-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: ALEXANDRE RODRIGO ANTONIO 
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ADV/PROC: SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007232-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007233-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007234-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATOZINHOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007235-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007236-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007237-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007238-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007239-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007240-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007241-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.007242-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007243-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007244-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007245-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007246-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007247-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007248-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007249-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007250-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007251-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007252-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 
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EXECUTADO: IVAIR KENEDI ITO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007254-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: C F C - B - AUTO ESCOLA PONTUAL(RESPONSAVEIS) 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007255-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007256-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEUS JULIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007257-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: JOSE BRAZ SCORSOLINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007258-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

CONDENADO: FERNANDO GONCALVES FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007259-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO AGUINALDO NUNES 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007261-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.007253-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.007252-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: IVAIR KENEDI ITO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006971-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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REQUERENTE: MARCELO CAROLO 

ADV/PROC: SP011273 - MARCIO THOMAZ BASTOS E OUTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO EDUARDO BUENO 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Ribeirao Preto, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 023/2009 

O DOUTOR DAVID DINIZ DANTAS, MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Ribeirão Preto, Segunda 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei; 

RESOLVE: 

Retificar as Portarias nº 18/2009, 19/2009, 20/2009, 21/2009, 22/2009 para: 

01) Portaria nº 18/2009  

Onde se lê: ..., Técnica Judiciária, RF 3471,.... 

Leia-se: ..., Técnica Judiciária, RF 3471, Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5).... 

02) Portaria nº 19/2009 

Onde se lê: ..., Técnica Judiciária - RF 3471 está em licença médica.... 

Leia-se: ..., Técnica Judiciária - RF 3471, Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), está em licença médica.... 

03) Portaria nº 20/2009 

Onde se lê: ..., Técnica Judiciária - RF 3471 está em licença médica.  

Leia-se: ..., Técnica Judiciária - RF 3471, Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), está em licença médica.... 

04) Portaria nº 21/2009 

Leia-se: ..., Técnica Judiciária - RF 3471, Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), está em licença médica....  

05) Portaria nº 22/2009 

Onde se lê: ..., Técnica Judiciária - RF 3471 está em licença médica...  

Leia-se: ..., Técnica Judiciária - RF 3471, Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), está em licença médica....  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 1 de junho de 2009. 

DAVID DINIZ DANTAS 

Juiz Federal 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002843-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002844-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PRISMACOR IMPRESSORA TECNICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002845-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANCHIETA EVENTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002846-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: INTERNATIONAL FARMA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002847-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HASLAC NAVAFI SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE LI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002848-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SANTO ANDRE DIAGNOSTICOS E TRATAMENTOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002849-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MAISSA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002850-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.002851-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VIACAO DIADEMA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002852-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COMERCIAL AOANOVA JERSEY LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002853-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PULSAR TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002854-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ROANDY NEGOCIOS E INVESTIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002855-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: W & Z - REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002856-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GRECCAR FUNILARIA, PINTURA, MACANICA E ELETRICA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002857-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JULIAO COMPRESSORS SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002858-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DORIVAL DOS REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002859-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JOAO CARLOS RAPOSO REZENDE 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.002860-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ELIEZER PEREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002861-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FRANCISCO MORENO ROBLES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002862-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ELPIDIO BARBOSA DE GODOY JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002863-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VIVIAN CRISTINA PIVA BOCHICHIO FRANCO DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002864-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS VIANA MARTINES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002865-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DE MEDEIROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002866-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO JOSE DE AZEVEDO FILHO 

ADV/PROC: SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002867-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALURGICA QUASAR LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002868-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CANDIDO DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.002869-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATOS STURARO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002870-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002871-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002872-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002873-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002874-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002875-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002876-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002877-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002878-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002879-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002880-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002881-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002882-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002883-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002884-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.26.000449-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

IMPUGNADO: APARECIDO BENEDITO DE FARIA 

ADV/PROC: SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.000260-6 PROT: 09/01/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.003122-0 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014371-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000040-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Sto. Andre, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA N.º 013/2009  

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO as férias dos servidores lotados na Secretaria da 1ª Vara,  

RESOLVE retificar a Portaria n.º 021/2008, que estabeleceu a escala de férias dos servidores lotados na Secretaria da 1ª 

Vara para:  

1. incluir a servidora VALÉRIA DE GODOY, RF 6376, analista judiciário, e designar os períodos de férias para: 12 a 

19 de junho de 2009, relativas a 2008; 13/10 a 27/10/2009 e 4/12 a 18/12/2009, relativas a 2009;  

2. Retificar o período de férias da servidora SIMONE CRISTIANE GONÇALVES, RF 3686, anteriormente marcadas 

para: 13/07 a 24/07/2009 e 13/10 a 30/10/2009 para constar: 13/07 a 31/07/2009 e 13/10 a 23/10/2009.  

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se.  

Santo André, 1 de junho de 2009.  

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005499-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL TEODORO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.04.005500-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CORREIA BAPTISTA JUNIOR 

ADV/PROC: SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005502-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA MARIA SIMOES DUO 

ADV/PROC: SP174513 - CLAUDIO LOPES PERINE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005504-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDYR PORTO DE ABREU 

ADV/PROC: SP050120 - MARIA DIVA PORTO DE ABREU FRANCO PERES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005505-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO MAGNI 

ADV/PROC: SP197185 - SERGIO RIBERA DE LARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005506-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: FERNANDO SERGIO LEITE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005507-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: JOAO ERVALDO DE MORAES - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005508-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: JOSE MARCOS DO NASCIMENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005509-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA BORGES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005510-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: CARLOS MARCOS DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.04.005511-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005512-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE ROSALINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005516-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005517-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005518-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005519-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005520-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005521-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005522-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005523-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MIRIAN ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.04.005524-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005525-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005526-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005527-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005528-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: TATIANA TRUVIZ GAMBINI E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005529-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005530-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005531-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005532-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005533-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005534-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 
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REQUERENTE: NANCI DE FREITAS MENDES 

ADV/PROC: SP117674 - LEDA VIEIRA DE SOUZA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005544-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005546-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENERGYARC INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005553-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEOZINDA MARIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005554-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JANDIRA NASCIMENTO DE MATTOS 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005555-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005513-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.014406-5 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: ALEXANDRE COSTA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP112097 - NEWTON DE SOUZA GONÇALVES CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005514-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 95.0048364-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP210405 - STELA FRANCO PERRONE E OUTRO 

EXCEPTO: ELEUTERIO DUTRA FILHO 

ADV/PROC: SP007404 - JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005515-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.04.011145-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: NILSON ANTONIO LEAL 

ADV/PROC: SP195245 - NILSON ANTONIO LEAL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.005410-0 PROT: 21/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009089-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E OUTRO 

REU: SARAH JESUS VIEIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010485-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: MARCELO DOS SANTOS CONCEICAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Santos, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003682-2 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIO SILVA AMARAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003690-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL LEANDRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP253554 - ANA PAULA CANTÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003691-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE MARTINELLI 

ADV/PROC: SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003692-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DA CUNHA 

ADV/PROC: SP119096 - GENTIL APARECIDO PALMEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003693-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003694-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003695-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE NOMURA MAZUCATO 

ADV/PROC: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003696-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMELINDA PARIZIANI GOUVEIA 

ADV/PROC: SP190560 - ADRIANA PARIZIANI GOUVEIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003697-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003698-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO FRANCISCO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003699-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BEATRIZ 

ADV/PROC: SP080911 - IVANI CARDONE 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003700-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BEATRIZ 

ADV/PROC: SP080911 - IVANI CARDONE 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003701-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVSA COM/ E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003702-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVSA COM/ E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003703-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SODEM SERVICOS ODONTOLOGICOS A EMPRESA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003704-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MILTON DE ALMEIDA JUNIOR REFEICOES ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003705-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: M E C SERVICO EMPRESARIAL LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003706-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDICOMP IND/ COM/ PECAS P COMPRESSORES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003707-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1293/2264 

EXECUTADO: IMPRO CONSTRUCAO E MECANICA INDL/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003708-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVEIRA DE FATIMA COSTA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003709-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA SERRA NORTE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003710-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUIS CESAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003711-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: CLAUDIONOR JOSE DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003712-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ALEXANDRE RAFANTE ELIAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003713-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: TECNOSERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003714-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CAROLINA CLAUSSON E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003715-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ADELCIO TERRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003716-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MARIANO GIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003717-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ESPEDITO LADIER NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003718-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: STANDARD S/C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003719-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: FRANCISCO ALDEIZO ALVES PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003720-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: GESIEL SIMOES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003721-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: JOSE FIRMINO ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003722-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: RODRIGO TORTELI SOARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003723-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: ODIVIO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003724-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DA MATA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003725-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 
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EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DA MATA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003726-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: JOSE FIRMINO ALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003727-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO GUSMAN PEDROSA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003728-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS ROSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003729-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: JOAO ORLANDO LUVIZOTTO FAINBERG 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003730-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: LUSTER IND/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003731-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE BORGES 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003732-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACY ANTONIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003733-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CABRAL 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003734-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANIO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003735-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003736-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOILTON FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003737-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE MORAES 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003738-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NOVAIS MOTA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003740-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003741-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO 

ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003742-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA ROSA GAMBARINI 

ADV/PROC: SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003743-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEVALDINO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003744-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003745-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003746-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DEMONTIE DE ALENCAR 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.011738-8 PROT: 17/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

S.B.do Campo, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003747-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003748-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PEREIRA E PESTANA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003749-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONVERSOFT CONSULTORIA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003750-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: M T F CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTD 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003751-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PEJEMA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003752-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FISIO DINAMI FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003753-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: STARK INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003754-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VAL - SERVICOS DE COLETA E ENTREGA DE DOCUMENTOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003755-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SOLUTIA CONSULTORIA ECONOMICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003756-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INFOSIDE INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003757-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NEVES SERVICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003758-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MAR-PLASTICOS COMERCIO DE PLASTICOS E REPRESENTACOES LT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003759-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: K & K CONSULTORIA E SERVIOS S/C LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003760-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: JCN MEASUREMENTS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003761-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRIMACO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003762-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PATRYMONY SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003763-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ELLEERRE CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003764-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ADTEC INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003765-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AMERICAN TRADE MARKETING E SERVICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003766-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL SOUTO LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1300/2264 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003767-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: J0-VI CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003768-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: REJOR ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003769-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003770-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: METALASER INDUSTRIA DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003771-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ABC PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003772-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ADVANTAGE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003773-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AMITCHE REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003774-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AUTO POSTO GALVAO BUENO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003775-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: J. JUNIOR INSTALADORA S/C LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003776-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FOX CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003777-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CENTRO DE ESTETICA PRIMAEVUS LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003778-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ADVANCE CAD-CAE-CAM DESENVOLVIMENTO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003779-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MELLO BRAGA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003780-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: V.J.COMERCIO DE PARAFUSOS,FERRAMENTAS E FIXACAO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003781-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SOUZA DO NASCIMENTO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003782-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RS ASSESSORIA CONTABIL - SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003783-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DESENTUPIDORA SAO PAULO LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003784-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BH EMPREGOS LTDA - EPP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003785-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EIFFEL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003786-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CIRUCAP PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS DO ABC LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003787-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AMERICA TRANSPORTES INTERNACIONAIS BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003788-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AVEC VERRE DESIGN PRODUTOS ESPECIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003789-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ATIVO IMOVEIS E ASSESSORIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003790-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LOTTO CONSULTORIA EM SISTEMAS INTEGRADOS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003791-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: JG SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003792-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MIAKI SERVICOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003793-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BATTISTIN TRANSPORTES TURISTICOS LTDA. - EPP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003794-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CHETAN JITENDRA DHRUNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003795-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: OASIS SAO BERNARDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003796-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SOLUCAO TOTAL S.T.S. SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003797-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CEVISA REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003798-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DESIGNER SERVICOS E PROJETOS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003799-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MEDEIROS & SIMONE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003800-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MAXI ELETRO BLINDADOS LTDA-EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003801-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: G. R. MODAL DESENHOS INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003802-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1304/2264 

EXECUTADO: N R V SERVICOS MEDICOS S/C LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003803-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: R L V B CONSULTORIA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003804-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: E.D SERVICOS & ORGANIZACOES S/C LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003805-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CORREIA & CALDEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003806-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: COMERCIO DE METAIS E RECICLAGEM FERRAZOPOLIS LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003807-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANS ANDRE LOGISTICA E TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA - 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003808-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CAPA PRETA TRANSPORTES LTDA. - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003809-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: OGS INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003810-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INCOM INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003811-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: SUPERCRYL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003812-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FOX SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003813-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SIGMA MILLENNIUM PROJETOS INDUSTRIAIS S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003814-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: STAFF - SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVACAO LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003815-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PREMIUM MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003816-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: REDA TEIXEIRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003817-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: M.DONADELLI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003818-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: S V L -ESTRELA DE PRATA S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003819-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BARUINTER COMERCIO E REPRESENTACAO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003820-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: GEVIG SEGURANCA VIGILANCIA E SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003821-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SAO MARCOS EMPREITEIRA NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003822-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PAULICEIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS TEXTEIS LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003823-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ACROSS CONSULTORIA CLIENTE SERVIDOR LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003824-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TECLINEA-TECNOLOGIA EM SISTEMAS E MOVEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003825-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: JF CONTROLE DE PORTARIAS E SERVICOS GERAIS SC LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003826-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: UNID REAB ESPEC REEDUCACAO PSICOPEDAGOGICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003827-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MAHIKA ELETRONICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003828-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: WALCAR INDUSTRIAL S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003829-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: REDE PRE MEDICO CURSOS PREPARATORIOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003830-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LANCE TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003831-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONQUEST DO BRASIL CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003832-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ROMAO COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003833-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PAKY SOLUCOES EM DESENVOLVIMENTO HUMANO E TECNOLOGIA LT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003834-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PLANSEG - PLANEJAMENTO E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003835-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SUPERVISE INTERNATIONAL SERVICES - INSPECOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003836-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DOURADA BRASIL REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003837-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RS LIDER MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003838-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: VIRTUAL SECURITY SERVICOS DE PORTARIA & LIMPEZA LTDA - 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003839-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MANSUR REPRESENTACOES E COMERCIO DE TINTAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003840-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RODO SUL TRANSPORTES LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003841-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PROTEC INSTALACOES, MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIO LT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003842-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RUF MARTINS & ASSOCIADOS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003843-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: 3 POSTOS MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003844-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: GARCIQUIMICA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003845-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ROTATIVO SAO BERNARDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003846-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONTAL ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003847-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SOUZA E ROCHA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003848-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: THANIA SALEME BALDIN REPRESENTACOES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003849-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PEDROSA E BRETONES SERVICOS DE ULTRASSONOGRAFIA S/S LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003850-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MCOUTO CONSULTORIA EM RH E GESTAO EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003851-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: COMERCIO DE LIVROS NOVA GERACAO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003852-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TECNOSERVICE SERVICOS GERAIS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003853-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VOASOFT LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003854-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: HRA SUSPENSOES A AR COMERCIO,IMPORTADORA E EXPORTADORA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003855-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MONTEMAR SANTO ANDRE COMERCIO SERVICOS E MANUTENCAO DE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003856-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: H & M DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003857-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARCUSSO REPRESENTACAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003858-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ANTONIO CLAUDIO DE SOUSA AUTO PECAS ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003859-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARBRU REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003860-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CASA DE REPOUSO MARIA EMILIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003861-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VENDAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003862-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: COSATE & FORT - ACAO E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003863-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RODRIGUE C/Z LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003864-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TELLCARD TELECOMUNICACOES LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003865-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FUTURMOV MOVEIS DO FUTURO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003866-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSPADRE LOGISTICA EM TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003867-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PYU - INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003868-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CB CENTER CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003869-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PRO - MODEL USINAGENS LIMITADA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003870-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: APTA CAMINHOES E ONIBUS S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003871-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BALMAN CONSULTORIA EM INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003872-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PROSERV COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM INFORMATICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003873-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: METROPOLE MULTIMARCAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003874-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1312/2264 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BARON & SILVA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003875-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: K.M.C.A TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003876-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ASPEN MILENIUM ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003877-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FALAMANSA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003878-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MASTER CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003879-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CENTER FIX ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003880-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LOPES & ZANINI REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003881-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MRA SERVICOS AMBIENTAIS, COMERCIAL DE PROJETOS, DESENHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003882-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: D H F METALURGICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003883-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1313/2264 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PANIFICADORA VALDIBIA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003884-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ORNELAS & ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003885-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003886-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PEDRO BATISTA DE SOUZA ELETRICIDADE ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003887-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: D.F. CERRANO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS E EQ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003888-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITORIO SALUSTIANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003889-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CASA BRASIL ASSESSORIA E ARQUITETURA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003890-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RIMAR ASSESSORIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003891-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALPHATEC COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003892-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VETORIAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003893-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PVCON CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003894-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EDUARDO SPERA REPRESENTACOES S/C LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003895-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VITORIA EVENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003896-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: METODOS LIMITADA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003897-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: POLLY SERVICOS PATRIMONIAIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003898-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: S.D. MYERS DO BRASIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003899-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TATICA - SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PORTARIAS S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003900-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DRELM REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO-DE- 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003901-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: POCES SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003902-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: REPRESENTACAO DO COXINHA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003903-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONSTRUFAR PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003904-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: JERICO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003905-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ARTEC PRAIA GRANDE CONSTRUTORA, INCORPORADORA, IMOBILIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003906-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: GIRO PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003907-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LOPES MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003908-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA SAO BERNARDO DO CAMPO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003909-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA AUGUSTO S/S LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003910-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: METALMAKI ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003911-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003912-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DJMT TRANSPORTES MARTINELLI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003913-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SAO BERNARDO ASSISTENCIA MEDICA S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003914-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CAWI REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003915-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BANDEIRANTES INDUSTRIA GRAFICA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003916-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ESTRELA MAIOR SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - EPP. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003917-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INFOSIGN COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003918-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MAISCH SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE LOGISTICA EM TRANSPO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003919-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TECNOPERFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003920-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003921-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CANAL FACIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003922-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: WR - COMERCIO DE PLASTICOS E FERRAMENTAS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003923-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CAHIB ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003924-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BKM ANTICORROSAO LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003925-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AJEREC DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003926-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ADRIZYL RESINAS SINTETICAS SA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003927-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SECOP SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003928-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003929-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SER-AD SERVICOS DE ESCRITORIO E MAO DE OBRA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003930-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: KIROPLAST INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003931-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FITAS ABC ADESIVOS E ABRASIVOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003932-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: FATO ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003933-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BRAHWA ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003934-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CORE-CENTRO ODONTOLOGICO-RADIOLOGIA ESPECIALIZADA S/S L 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003935-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MONTANARI ACADEMIA POLIESPORTIVA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003936-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CEMESB-CENTRO MEDICO SAO BERNARDO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003937-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LUIZ TADEU CUNHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003938-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NOVA BARTIRA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/S 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003939-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ARROW PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003940-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ATLAS AUTOMACAO DE SISTEMAS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003941-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ACADEMIC INSTITUTE IDIOMAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003942-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BUILDER INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003943-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: IRMAOS FREIRE CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003944-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BRIGADEIRO MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003945-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: UNIDADE DE ACAO PROJETOS CULTURAIS, EVENTOS & PROMOCOES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003946-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VILELA CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003947-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: C.J.R. EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/S LTDA. - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003948-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PLASMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003949-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MULTI-LINE COMERCIAL LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003950-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MJMOURA INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003951-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MAGO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003952-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARINA PORTO BRANCO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003953-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PLANIDRO INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003954-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ST DATA - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.ME. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003955-0 PROT: 01/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MOLTTYGLASS VIDRARIA LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003956-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: A2 - SERVICOS MEDICOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003957-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: STYLO COMERCIO MANUTENCAO E INSTALACAO DE MATERIAIS E E 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003958-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA HELUFRAM S/S LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003959-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ZAMPIERI & ZAMPIERI REFORMAS E COMERCIO MATERIAIS USADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003960-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VP ARQUITETURA PROJETOS E LOGISTICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003961-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: JORMAM USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA-EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003962-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: LIG ELE INSTALACOES ELETRICAS S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003963-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: REDENCAO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003964-1 PROT: 01/06/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1322/2264 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: GREENFIELD BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003965-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DOWTECH BUSINESS SOLUTION S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003966-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RIVERSIDE TECHNOLOGIES IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003967-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003968-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003969-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SILVA & FILHO REPRESENTACOES S/C LTDA.-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003970-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CATTALAN DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003971-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CONSISO - ASSESSORIA EM COBRANCAS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003973-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003974-4 PROT: 01/06/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003975-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA RAMOS DE ALMEIDA FEITOSA 

ADV/PROC: SP228440 - JANE MIGUEL COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003976-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIANO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003977-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GOLD BOX PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

ADV/PROC: SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003978-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RETROPAULO SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003979-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROSOLEN 

ADV/PROC: SP145671 - IVAIR BOFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003980-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS AFONSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP145671 - IVAIR BOFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003983-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ACOMETAL COM/ DE ACOS E METAIS LTDA 

ADV/PROC: SP122773 - JOSE BENEDICTO DE ARRUDA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003984-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR FELIPE 

ADV/PROC: SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003985-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: AUDILENE SILVA DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003972-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.1509904-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAROLDO JOSE QUIDIQUIMO 

ADV/PROC: SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ROSELI SANTOS PATRAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003981-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.14.003500-0 CLASSE: 13 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PETIT IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP103443 - CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009042-5 PROT: 30/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006941-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003477-1 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000236 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000241 

 

 

S.B.do Campo, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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PORTARIA Nº 010/2009 

O DOUTOR LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - 14ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, e, 

CONSIDERANDO que a servidora ARLENE BRAGUINI CANTOIA, Analista Judiciária, RF 1159, foi exonerada do 

cargo de Diretora de Secretaria, a partir do dia 11/05/2009, conforme ofício nº 23/2009, datado de 22/04/2009, e, 

CONSIDERANDO a indicação da servidora VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO, Técnico Judiciário, RF 6064, 

para ocupar referido cargo, cujo ato foi publicado no dia 29/05/2009,  

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO - RF 6064, Técnico Judiciário, para exercer o cargo 

em comissão de Diretora de Secretaria, no período de 11/05/2009 a 28/05/2009 (período de vacância). 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Bernardo do Campo, 01 de junho de 2009. 

LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade  

 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2a VARA FEDERAL - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

PORTARIA No 06 /2009 

 

 

A DRA. LESLEY GASPARINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2a VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO, 14a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, TENDO EM VISTA OS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 214, DE 09/11/99, 

PUBLICADA NO D.O.E. DE 12/11/99, SEÇÃO I, FL. 343:RESOLVE 

 

1) DESIGNAR a servidora ANA MARIA DE AZEVEDO - RF. 1229, como substituta no afastamento em razão de 

FÉRIAS do servidor JOSÉ ALEXANDRE PASCHOAL - RF. 3460, Supervisor dos Processamentos de Mandados de 

Segurança e Medidas Cautelares - FC-05, no período de 03.07 a 08.07.2009 (06 dias). 

2) DESIGNAR a servidora APARECIDA FERREIRA MILLON - RF. 1019, como substituta no afastamento em razão 

de FÉRIAS do servidor JOSÉ ALEXANDRE PASCHOAL - RF. 3460, Supervisor dos Processamentos de Mandados 

de Segurança e Medidas Cautelares - FC-05, no período de 29.06 a 02.07.2009 (04 dias). 

3) DESIGNAR a servidora ANA MARIA DE AZEVEDO - RF. 1229, como substituta no afastamento em razão de 

FÉRIAS do servidor ANDRÉ FRANCISCO DUARTE RODRIGUES - RF. 3360, Supervisor dos Processamentos 

Diversos - FC-05, no período de 20.07 a 07.08.2009 (18 dias). 

 

4) DESIGNAR a servidora SANDRA MARIA RABELO MORAES - RF. 3366, como substituta no afastamento em 

razão de FÉRIAS da servidora ADRIANA TONIATTI YAGI - RF. 3071, Supervisora dos Processamentos Criminais - 

FC-05, no período de 29.06 a 18.07.2009 (20 dias). 

5) DESIGNAR a servidora CLAUDIA LIGUORI ALBACHIARI - RF. 3976, como substituta no afastamento em razão 

de FÉRIAS do servidor MARCO AURÉLIO DE FREITAS AFFONSO - RF. 5079, Supervisor dos Processamentos de 

Execuções Fiscais - FC-05, no período de 22.07 a 31.07.2009 (10 dias). 

6) DESIGNAR a servidora ADRIANA BUENO MARQUES - RF. 4653, como substituta no afastamento em razão de 

FÉRIAS da servidora ROSÁRIA TEIXEIRA ANTÔNIO - RF. 6059, Oficiala de Gabinete - FC-05, no período de 12.08 

a 10.09.2009 (30 dias). 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Bernardo do Campo, 01 de junho de 2009. 

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal da 

2ª. Vara Federal de S.B. do Campo 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1326/2264 

2ª. Vara Federal - São Bernardo do Campo 

 

PORTARIA Nº 07/2009 

 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI DA 2a VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 14a 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

Alterar as férias do servidor MARCO AURÉLIO DE FREITAS AFFONSO - RF. 5079, por absoluta necessidade de 

serviço, da seguinte forma: 

De:  

 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

 

Para:  

1a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/09 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 01 de junho de 2009. 

 

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

2a VARA FEDERAL - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

PORTARIA No 08 /2009 

 

 

A DRA. LESLEY GASPARINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2a VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO, 14a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, TENDO EM VISTA OS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 214, DE 09/11/99, 

PUBLICADA NO D.O.E. DE 12/11/99, SEÇÃO I, FL. 343: 

RESOLVE 

 

DESIGNAR a servidora SANDRA MARIA RABELO MORAES - RF. 3366, para substituir o servidor MARCO 

AURÉLIO DE FREITAS AFFONSO - RF. 5079 - Supervisor dos Processamentos de Execuções Fiscais - FC-05, no 

dia 29.05.2009, em virtude de compensação do dia 21.12.07, em virtude de compensação do dia 21.12.07, trabalhado no 

recesso forense. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Bernardo do Campo, 01 de junho de 2009. 

 

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal da 

2ª. Vara Federal de S.B. do Campo 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001023-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001026-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: OPTOTECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001027-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: RENEMAR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001024-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.005990-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE RICO ESPORTE LTDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001025-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.006949-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE LITEMA COM/ E IND/ DE LIGAS TECNICAS E MATERIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Sao Carlos, 01/06/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Processo nº 2004.61.15.002689-0 

Exeqüente: Caixa Econômica Federal-CEF 

Executado: Aparecido Felix 

Requerente: Dr. LUIZ ANTÔNIO POZZI, OAB/SP 91.665  

Recolha o requerente as custas necessárias ao desarquivamento dos autos (R$8,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de devolução, nos termos dos artigos 217 e 218, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005. 

No silêncio, a petição será arquivada em pasta própria da Secretaria, nos termos do 1º, do art. 218, do Provimento 

COGE nº 64, de 28/04/2005. 

 

Processo nº 1999.61.15.004748-1 

Embargante: Casale Equipamentos Ltda. 

Embargado: Instgituto Nacional de Seguro Social-INSS 

Requerente: Dr. ADRIANA CRISTINA GALLO, OAB/SP 132876. 

Recolha o requerente as custas necessárias ao desarquivamento dos autos (R$8,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de devolução, nos termos dos artigos 217 e 218, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005. 

No silêncio, a petição será arquivada em pasta própria da Secretaria, nos termos do 1º, do art. 218, do Provimento 

COGE nº 64, de 28/04/2005. 

 

Processo nº 2001.61.15.001454-0 

Impugnante: Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

Impugnado: Ricetti Máquinas e Metais Ltda. 

Requerente: Dr. ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA PACOLA OAB/SP 155.401 

Recolha o requerente as custas necessárias ao desarquivamento dos autos (R$8,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de devolução, nos termos dos artigos 217 e 218, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005. 

No silêncio, a petição será arquivada em pasta própria da Secretaria, nos termos do 1º, do art. 218, do Provimento 

COGE nº 64, de 28/04/2005. 

 

Processo nº 2000.61.15.002724-3 

Embargante Transportadora Transpel Ltda. 

Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

Requerente: Dr. LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI, OAB/SP 224.962. 

Recolha o requerente as custas necessárias ao desarquivamento dos autos (R$8,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de devolução, nos termos dos artigos 217 e 218, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005. 

No silêncio, a petição será arquivada em pasta própria da Secretaria, nos termos do 1º, do art. 218, do Provimento 

COGE nº 64, de 28/04/2005. 

 

Processo nº 2004.61.15.001940-9 

Exeqüente: Caixa Econômica Federal-CEF 

Executado: Evaci de Araújo Lopes e Outro  

Requerente: Dr. LUIZ ANTÔNIO POZZI, OAB/SP 91.665 . 

Recolha o requerente as custas necessárias ao desarquivamento dos autos (R$8,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de devolução, nos termos dos artigos 217 e 218, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005. 

No silêncio, a petição será arquivada em pasta própria da Secretaria, nos termos do 1º, do art. 218, do Provimento 

COGE nº 64, de 28/04/2005. 

 

Processo nº 2004.61.15.001940-9  

Exeqüente: Caixa Econômica Federal-CEF  

Executado: Evaci de Araújo Lopes e Outro  

Requerente: Dr. RENATO CASSIO SOARES DE BARROS, OAB/SP 160.803  

Recolha o requerente as custas necessárias ao desarquivamento dos autos (R$8,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de devolução, nos termos dos artigos 217 e 218, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005.  

No silêncio, a petição será arquivada em pasta própria da Secretaria, nos termos do 1º, do art. 218, do Provimento 

COGE nº 64, de 28/04/2005.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
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2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A 09/2009 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

 

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR EM PARTE, POR ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, o período de gozo de férias estipulado na 

Portaria nº 11/2008, referente à escala de férias para o ano de 2009, da servidora Michelle Dantas Nakayama, RF 5429, 

anteriormente marcado para ser gozado de 28.07.2009 a 10.08.2009, MARCANDO-O PARA SER GOZADO DE 15 

DE JUNHO DE 2009 A 28 DE JUNHO DE 2009, permanecendo inalterado o período de 07 de janeiro de 2010 a 22 de 

janeiro de 2010. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. do Rio Preto, 02 de junho de 2009. 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal  

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO: O DR.DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO, MM. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 6ª SUBSEÇÃO, ETC. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, e interessar possa, que por este Juízo se 

processam os autos abaixo relacionados, e que foram designados os dias 23 de junho de 2009, às 13h e 25min, para a 

realização do 1º leilão, onde os bens serão vendidos, pelo maior lanço (de valor igual ou superior ao da avaliação) e 07 

de julho de 2009, às 13h e 30min, para a realização de eventual 2º leilão, onde se fará a venda pelo maior lanço 

oferecido, independente da avaliação; leilões estes a cargo do leiloeiro indicado pela procuradora da exequente o Sr. 

Guilherme Valland Júnior, inscrito na JUCESP sob n.º 407, a serem realizados no Salão do Júri deste Fórum, sito à Rua 

dos Radialistas Riopretenses, n.º 1.000, Chácara Municipal, nesta cidade. Os ônus existentes sobre os bens leiloados 

encontram-se indicados ao final da descrição. Na arrematação será observado o seguinte: 

1.De acordo com o artigo 690-A do Código de Processo Civil é admitido a lançar todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção: dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja 

administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça. 

2.A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do 

Decreto nº 21.981 de 19/10/32), será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. 

3.As custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de 

R$ 1.915,38 (um mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

4.No caso de diligência negativa de intimação dos co-responsáveis, do senhorio direto, do credor com garantia real ou 

com penhora anteriormente averbada e dos usufrutuários ficam também intimados pelo presente edital, nesta data. 

5.Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço, devendo, nesse caso, o arrematante, no dia da hasta, efetuar o 

depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do aludido 

lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, 05 (cinco) parcelas mensais e de igual valor, atualizadas 

pelos mesmos critérios do crédito exequendo e paga a segunda parcela trinta dias após a arrematação e assim por diante. 

Nesse caso, fica ressalvado que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da 

arrematação, devendo ser expedido mandado de averbação da indisponibilidade do bem junto ao CRI competente. 

6.Se o valor da arrematação superar o valor do débito em cobrança, o parcelamento a este se limitará, devendo o 

arrematante depositar em Juízo, no ato da arrematação, a diferença entre o lanço e a dívida exequenda (valor 

excedente), bem como o valor da primeira parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da dívida. 

7.Todos os valores relativos ao ato de arrematação, depositados necessariamente na Caixa Econômica Federal - CEF, 

agência deste Fórum (lanço vencedor, custas, comissão do leiloeiro, eventual valor excedente/ item 6 deste edital e 
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parcelas vincendas, no caso de parcelamento do lanço vencedor), deverão ser pagos em espécie ou através de cheque do 

próprio arrematante, vedado o pagamento através de cheque de terceiros. 

8.Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso etc. 

9.Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de 

se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital. 

PROCESSO N.º 2006.61.06.003398-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF x SOCIEDADE ASSISTENCIAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Depositário: Augusto Cezar Casseb. Local dos Bens: Rua Ipiranga, n.º 3.460, Jardim 

Alto Rio Preto, nesta. Bens Penhorados: Uma gleba de terras, com a área de (meio) alqueire, ou sejam, 12.100 metros 

quadrados, ou a área toda que contiver dentro das seguintes divisas encravadas na Fazenda Piedade, deste distrito, 

município e comarca de São José do Rio Preto, dividindo-se no seu todo com Carmelindo Gonçalves Condessa, com o 

Jardim Alto Rio Preto, com o Aeroporto Estadual e com o Jardim Alto Rio Preto, com o Aeroporto Estadual e com o 

prolongamento da rua Ipiranga, em cuja gleba existe um prédio residencial, construído de tijolos e coberto de telhas, o 

qual recebeu o número 3.460, da rua Ipiranga, objeto da matrícula n.º 10.873 do 1º CRI local. OBS.: 01) Consta, de 

acordo com o R-017/10.873, hipoteca de primeiro grau em favor do Banco do Brasil S.A.; 02) Sobre o referido terreno 

consta parte da construção (aproximadamente 60% da área construída) ainda não averbada, dos seguintes prédios: A - 

Bloco Administrativo: composto de parte térrea, primeiro e segundo pavimentos com área construída de 

aproximadamente 1.182,00 metros quadrados, sendo dois pavimentos do tipo construção pré-fabricada, PROTENDIT, 

com acabamento em granito natural, em diversas salas e corredores, piso cerâmico, madeira nobre, gesso, coberto por 

telhas galvanizadas sobre estrutura metálica; B - Bloco Pedagógico Um: composto de parte térrea, primeiro e segundo 

pavimentos, com área construída de aproximadamente 3.531,00 metros quadrados, sendo dois pavimentos do tipo 

construção pré-fabricada, PROTENDIT, com acabamento em granito natural, em diversas salas e corredores, piso 

cerâmico, madeira nobre, gesso, coberto por telhas galvanizadas sobre estrutura metálica; C - Bloco Pedagógico Dois: 

composto de parte térrea, primeiro e segundo pavimentos, com área construída de aproximadamente 4.131,00 metros 

quadrados, sendo dois pavimentos do tipo construção pré-fabricada, PROTENDIT, com acabamento em granito natural, 

em diversas salas e corredores, piso cerâmico, madeira nobre, gesso, coberto por telhas galvanizadas sobre estrutura 

metálica; D - Área de Circulação: Do Bloco Um para o Bloco Dois: 34,00 metros quadrados aproximadamente; E - 

Parte da Cantina: Área construída de aproximadamente 294,00 metros quadrados. Área total construída sendo parte 

(aproximadamente 40%) sobre o terreno objeto da matrícula n.º 10.878 e parte (aproximadamente 60%) sobre o terreno 

objeto da matrícula n.º 10.873 do 1º CRI local: 9.172,00 metros quadrados. AVALIAÇÃO da área total construída: R$ 

6.420.400,00; AVALIAÇÃO DO TERRENO: R$ 3.411.600,00; AVALIAÇÃO DE 60% DA ÁREA CONSTRUÍDA 

(que se encontra sobre o terreno objeto da matrícula n.º 10.873): R$ 3.852.240,00; AVALIAÇÃO TOTAL (terreno mais 

60% da área construída): R$ 7.263.840,00. 

 

Fica a executada INTIMADA das designações supra, caso o mandado de intimação pessoal não possa, por qualquer 

motivo, ser cumprido pelo Sr Oficial de Justiça. Fica também INTIMADO o depositário acima indicado, cujos bens não 

foram localizados, que tem o prazo de 5 (cinco) dias para indicação do local onde se encontram referidos bens ou 

depositar o equivalente em dinheiro à disposição do Juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Em virtude 

do que, foi expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, 1º, da Lei 6.830/80, para que 

chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no 

local de costume deste Fórum Federal e publicado uma única vez na Imprensa Oficial. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003848-4 PROT: 28/05/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIEL GONZAGA ESTEVES 

ADV/PROC: SP288707 - DANIELA MORINO RESENDE 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003900-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: AUTORA MORA CABRERA 

ADV/PROC: SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003936-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003971-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP268718 - LEILA KARINA ARAKAKI 

EXECUTADO: THIAGO RODRIGO LINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003974-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: LUCIANA SALOMAO SAAD 

ADV/PROC: SP220743 - MICHELLE LANDANJI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003975-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: FERNANDO FELLER E OUTROS 

ADV/PROC: SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003976-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003977-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003978-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003979-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003980-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003981-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003982-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003983-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003984-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003985-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003986-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003987-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003988-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003989-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003990-7 PROT: 01/06/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003991-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003992-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003993-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003994-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO FIUZA NERY 

ADV/PROC: SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003995-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DO CARMO 

ADV/PROC: SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003996-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR FIRMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP188369 - MARCELO RICARDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003997-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MIGUEL ROXO E OUTRO 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003998-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANI FERREIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003999-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA DA SILVA DE LIMA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004000-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE PEREIRA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004001-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE BRITO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004002-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA DO CARMO CAMPOS MOURA 

ADV/PROC: SP089703 - JOSE RENATO BOTELHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004003-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: A B LOPES ALIMENTOS ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004004-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ATIVA INSTRUTORIA EM COMPUTACAO GRAFICA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004005-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: POSTO PIZZARIA NOBRE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004006-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CITRICA AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004007-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: J. R. S. P. ZELADORIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004008-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: RABBATH REPRESENTACOES LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004009-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: E C P COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004010-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: PRO ODONTO PRONTO ATENDIMENTO ODONTOLOGICO S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004011-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MATRIX AUTOMACAO E INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004012-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: FARIAS & FARIAS EMPREITEIRA LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004013-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: JC MANUTENCAO SC LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004014-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: LUZIA DE FATIMA GALIOTE ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004015-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: G & R COM/ E SERVICO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004016-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CENTRAL CONSULTORIA TECNICA E REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004017-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: LEDTECH SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004018-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183579 - MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004019-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP267355 - EBER FERNANDO DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004020-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE BENTO DOS SANTOS NETO 

ADV/PROC: SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004021-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA MEDEIROS DA SILVA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004022-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004023-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004024-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINA FELIX DA SILVA CARDOSO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004025-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004026-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004027-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIANO DE JESUS E OUTRO 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004028-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETI RIBEIRO LIMA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004029-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA FERNANDES 

ADV/PROC: SP152111 - MARCIA CRISTINA DIAS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004030-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARIA ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004031-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVINO BARBOSA RAMOS 

ADV/PROC: SP244847 - SILAS CLAUDIO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004032-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004033-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON DONATI GOULART 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004034-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TRINDADE 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004035-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004036-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GOIS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP128945 - NEUSA LEONORA DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.004037-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.03.000187-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: 100% SEGURO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.1552768-9 PROT: 06/12/1989 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TORK ASSESSORIA EM PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA 

ADV/PROC: SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003702-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009313-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: OQUENES DE ASSIS VIANA E OUTRO 

ADV/PROC: MG064290 - RONAN DE SOUZA NASCIMENTO E OUTRO 

REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002411-4 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILDETE SILVA PASSOS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003837-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRUPO DE APOIO A CRIANCA COM CANCER - GACC 

ADV/PROC: SP100418 - LEA SILVIA G P DE S P DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000005 
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*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Sao Jose dos Campos, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2007.61.03.009616-5, PROMOVIDA POR MARCOS DUQUE GADELHO 

e LAILA SAAD GADELHO CONTRA a UNIÃO FEDERAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO -

SP, HAMILTON MURATORE MACHADO, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DAWE e FAZENDA PÚBLICA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

DOUTOR RENATO BARTH PIRES, JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL, DA TERCEIRA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este 

Juízo e Secretaria da Terceira Vara Federal se processa uma Ação de Usucapião de nº 2002.61.03.003346-7, em que são 

autores MARCOS DUQUE GADELHO E LAIA SAAD GADELHO, objetivando o reconhecimento do domínio do 

imóvel assim descrito: UM TERRENO, situado na Av. Manoel Hipólito de Rego nº 1.036, no bairro Pontal da Cruz, 

Município de São Sebastião, neste Estado, que se inicia no ponto 1, cravado na divisa do imóvel Nº 1.030, da mesma 

avenida, de propriedade de HAMILTON MIRATORE MACHADO, identificado no globo terrestre pelas coordenadas 

referidas do sistema UTM N=7.370.100,720 e E=459.412,090, daí segue confrontando com a citada avenida 

confrontando com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, até atingir o ponto 2 ( de coordenadas 

N=7.370.108,080 e E=459.406,37), com azimute de 322º2906 e distância de 9,47m; daí deflete à direita e passa a 

confrontar com a propriedade de MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DAWE, seguindo com azimute de 64º5717 e 

distância de 64,42m, até atingir o ponto 3 (de coordenadas N=7.370.135,45 e E=459.464,74), daí deflete à direita e 

seguindo a linha limite dos terrenos de marinha e passa a confrontar com a UNIÃO FEDERAL, seguindo com azimute 

de 132º4353 e distância de 9,34m até atingir o ponto 4; daí deflete à direita e passa a confrontar com a propriedade de 

HAMILTON MURATORE MACHADO, seguinte em azimute de 244º2455 e distância de 65,86m, até atingir o ponto 

1, onde teve início este memorial, encerrando uma área de 578,38m (quinhentos e setenta e oito metros quadrados e 

trinta e oito centímetros quadrados), com identificação cadastral municipal de nº 3134.124.1443.0706.0000. E assim, 

para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com 

prazo 30 (trinta) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, ficando citados para os termos 

da ação os réus em lugar incerto e eventuais interessados, bem como todos aqueles que porventura possam alegar 

qualquer direito sobre o imóvel usucapiendo, para se fazerem representar nos autos por advogado, bem como advertidos 

de que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pela promovente (art. 285, CPC). Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São José 

dos Campos, 15 de maio de 2009. Eu, Dóris de Souza Leite, Técnica Judiciária (RF 1919), digitei e conferi. Eu,Ricardo 

Marrano de Freitas, Diretor de Secretaria (RF 3141), reconferi e subscrevo. 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1340/2264 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006685-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE DE OLIVEIRA PIRES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006686-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSIETE MARIA DA CONCEICAO LIMA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006687-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BIOLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV/PROC: SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE 

REU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006688-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006689-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006690-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006691-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006692-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006693-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006694-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006695-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BONORA 

ADV/PROC: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006684-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.10.009394-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RODOLFO FEDELI 

EMBARGADO: LUCIA TEREZINHA DE MARTINI CASTRO 

ADV/PROC: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Sorocaba, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 14/2009 

O Doutor VANDERLEI PEDRO COSTENARO, Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a proximidade da Inspeção Geral Ordinária, e a necessidade de disciplinar os serviços relativos a 

esta Vara; 

RESOLVE: 

1 - ALTERAR o 1º período de férias do ano de 2009 do servidor EDUARDO HENRIQUE AZINARI GOLMIA, 
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técnico judiciário, RF 5592, anteriormente marcado entre os dias 02/06/2009 a 10/06/2009, passando a constar o 

período de 30/06/2009 a 08/07/2009. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Tupã, 21 de maio de 2009. 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001885-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001886-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001887-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENICIO ALVES MOREIRA 

ADV/PROC: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001888-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001889-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001890-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VERGINO DE FARIA 
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ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001891-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DE BRITO SANTOS 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001892-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001893-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001894-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001895-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001896-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001897-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001898-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001899-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001900-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001901-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001902-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.003082-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

IMPUGNADO: SALVADOR CONSALTER (ESPOLIO) 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Ourinhos, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

P O R T A R I A n.º 13/2009 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO que os 

servidores abaixo relacionados estarão em férias, nos períodos indicados,  

RESOLVE designar os respectivos substitutos, para substituí-los, conforme segue: 

 

Fábio Ribeiro dos Santos - RF 4572 - Oficial de Gabinete (período de férias: 13 a 22/04/2009)1º Subst.: Maria Roseli 

Mandolini - RF 1409 

Marta Penteado de Andrade - RF 3614 - Supervisora de Procedimentos Diversos 

(período de férias: 22/04 a 01/05/2009)1º Subst.: Maria Roseli Mandolini - RF 1409Publique-se. Cumpra-se. 

Ourinhos, 29 de maio de 2009 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 

 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REFORÇO DA PENHORA N. 19/2009,COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

 

A Drª. MARCIA UEMATSU FURUKAWA, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da lei FAZ SABER que perante este Juízo Federal tramita a Execução Fiscal n. 
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2001.61.25.003696-9 e apenso (2001.61.25.003697-0), que o INSS/FAZENDA move em relação à GF de Freitas e Cia/ 

Ltda, CNPJ n. 61.075.560/0001-08, Inês Grandini de Freitas, CPF n. 792.997.098-15, e Gecer Franciso de Freitas, CPF 

n. 538.622.878-15, ficando INTIMADA a co-executada INES GRANDINI DE FREITAS, por meio do presente Edital, 

do reforço da penhora que recaiu sobre numerário depositado em instituições financeiras, no valor total de R$ 1.098,45 

(mil e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos). ADVERTIDA que tem o prazo legal, após o decurso do prazo 

deste Edital, para, querendo, oferecer manifestação. E para que chegue ao conhecimento da executada e, no futuro, não 

venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na 

forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 25 de maio de 

2009. Eu,_______, Raquel Novo Campos, Técnico Judiciário, digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de 

Secretaria, conferi. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001697-5 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001698-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001699-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001700-1 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001701-3 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001702-5 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001703-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001704-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001705-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001706-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001707-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001708-6 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001709-8 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001710-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001711-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001712-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.001713-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001714-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001715-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001721-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES NEVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001722-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001723-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001724-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001725-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001726-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001727-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001728-1 PROT: 15/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1348/2264 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001729-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001730-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001731-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001732-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001733-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001734-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001735-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001736-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001737-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001738-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS JOSE RIBEIRO NERY 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001739-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DAINEZ REVELIN 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001740-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARILDO ANGELO CAMELLO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001741-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001742-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001743-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001744-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001745-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001746-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001747-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001748-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001749-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001750-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001751-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001752-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001753-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001754-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005022-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

S.J.Boa Vista, 15/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001755-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AFONSO FERREIRA 

ADV/PROC: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001756-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AFONSO FERREIRA 

ADV/PROC: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001757-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADV/PROC: SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001758-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARETH MARIA CRUZ 

ADV/PROC: SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001759-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIEGO DA SILVA AMARAL 

ADV/PROC: SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001760-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: REP LEGAL DA BORDIGNON & FELIPE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001761-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATACILIO CANCIAN 

ADV/PROC: SP229341 - ANA PAULA PENNA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001762-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ 

ADV/PROC: SP229341 - ANA PAULA PENNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001763-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001764-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001766-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANO DONIZETE DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADV/PROC: SP246937 - ANA CAROLINA GIACOMELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

S.J.Boa Vista, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001765-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KM 156 POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP189232 - FABIANA BRAGA FIGUEIREDO 

REU: PAULO DIESEL LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001767-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: TAMAZOTI RODRIGUES THOMAZ 

ADV/PROC: SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001768-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP189481 - CARLOS EDUARDO CALLEGARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001769-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001770-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001771-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001772-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001773-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001774-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001775-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001776-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001777-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1354/2264 

PROCESSO : 2009.61.27.001778-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001779-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001780-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA NOGUEIRA ALVES 

ADV/PROC: SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA E OUTRO 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001781-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENIGNO CASCAES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001782-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DANIEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001783-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE ANTONIO MACEDO 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001784-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001785-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001786-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO DA SILVA 

ADV/PROC: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001787-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1355/2264 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001788-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001789-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001790-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: ANA MARIA DA COSTA 

ADV/PROC: SP224642 - ALESSANDRA DOS SANTOS MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001791-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIO VIRGINIO 

ADV/PROC: SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

S.J.Boa Vista, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001792-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: REP LEGAIS DA EMPRESA COML GERMANICA LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.001793-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO DAMACENA 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001794-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001795-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001796-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001797-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001798-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILTON JOSE MORETI 

ADV/PROC: SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001799-2 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA PEREIRA MARTELLINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP190674 - JOSÉ ALCIDES FORMIGARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001800-5 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001803-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001804-2 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CLAUDIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001805-4 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001806-6 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO GOMES 

ADV/PROC: SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001801-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004149-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP260306 - MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

IMPUGNADO: EURICO COSTA MEIRA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001802-9 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004171-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: ELIETE MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO 

EXCEPTO: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.05.009249-0 PROT: 08/07/1999 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FLAVIO HAMILTON SALOMAO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011732-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO BELTRAN MARTINEZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

S.J.Boa Vista, 21/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001807-8 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS BENTO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001808-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

ADV/PROC: SP178918 - PAULO SÉRGIO HERCULANO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001809-1 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001810-8 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001811-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001812-1 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001813-3 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001814-5 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001815-7 PROT: 22/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001816-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001817-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001818-2 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROMILDO TOSCANO 

ADV/PROC: SP249378 - KARINA DELLA BARBA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001819-4 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001820-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001821-2 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001822-4 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MURIEL NARESSI ALBANO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001823-6 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA STELA DALVIA YUNES BARBANTI 

ADV/PROC: SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

S.J.Boa Vista, 22/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001824-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: REP LEGAL DA FW COMPANY COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001825-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE ARRIBERTI BARBOSA JUNIOR - MENOR 

ADV/PROC: SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001826-1 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: JULIO CESAR CANDIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001827-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001828-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001829-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001830-3 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001831-5 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001832-7 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO GONCALVES 

ADV/PROC: SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001833-9 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA VIOLA FRUTUOSO 

ADV/PROC: SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.09.011758-6 PROT: 18/12/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: LAZARO APARECIDO DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

S.J.Boa Vista, 25/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001834-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RITA MARIA DE SOUZA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP254282 - FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1362/2264 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001835-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SERGIO AMADEU JACOMINI COSTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001836-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001837-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001838-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001839-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001840-6 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001841-8 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001842-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001843-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001844-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.001845-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001846-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001847-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001848-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA LOURDES LOMBARDI 

ADV/PROC: SP126534 - FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001849-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINA MARTINS FERREIRA ROMANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP206187B - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001850-9 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA BORGES 

ADV/PROC: SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001851-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADV/PROC: SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001852-2 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MODESTO 

ADV/PROC: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001853-4 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO DONIZETI DA LUZ 

ADV/PROC: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002494-6 PROT: 02/03/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ROBERTO LEME 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

S.J.Boa Vista, 26/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001854-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO DA MOGIANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001855-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OLIVEIRA & BRUMANN REPRESENTACOES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001856-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BIAGIO DELLAGLI & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001857-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SMT - SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001858-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DELALIBERA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001859-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MS&J REPRESENTACAO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001860-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SSL CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001861-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: UNIODONTO LESTE PAULISTA - COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001862-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OSWALDO GERONIMO IRMAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001863-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COMERCIAL ZANETTI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001864-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COOPERATIVA AGROPECUARIA SAO JOAO - EM LIQUIDACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001865-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JM COMERCIO DE GRAMAS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001866-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE FRIOS PIGATTI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001867-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FIBERSENS TECNOLOGIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001868-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TYRESOLES SANJOANENSE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001869-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IDEMIRS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001870-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONTEM 1G S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001871-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DORNELLAS REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001872-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SERTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001873-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: J. DOGO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001874-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONSTRUTORA TLBT LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001875-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CONTINENTAL AGRONEGOCIOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001876-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: L.C. SANTOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001877-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BLC ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001878-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ERNESTINA DE PONTES MONEDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001879-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: M.M.M. DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001880-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SONIA DE FATIMA STANGUINI ALUMINIOS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001881-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FERTILIZA INSUMOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001882-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COMERCIAL DE PECAS D ITALIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001883-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SANTENG ENGENHARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001885-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OZIR GIAO FILHO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001886-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JOSE ZOGBI & FILHOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001887-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INTERACAO ENGENHARIA E SEGURANCA S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001888-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JUSOEVE REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001889-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARIO RUBENS DORNELAS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001890-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FISIOTERAPIA PISTELLI S/C LTDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.J.Boa Vista, 27/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001884-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001891-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001903-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FOGO 

ADV/PROC: SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001904-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM - SP 

ADV/PROC: SP012634 - RENE ANDRE 

REU: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001908-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE CAMARGO ANDRADE NETO 

ADV/PROC: SP141772 - DANIELA DE BARROS RABELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001909-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADONIS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP215490 - ZORAIDE APARECIDA VIOLIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001910-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001911-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001912-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001913-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001914-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001915-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001916-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001917-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001918-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001919-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001920-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001921-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001922-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001923-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001924-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.001925-3 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001905-8 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.27.001904-6 CLASSE: 15 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM - SP 

ADV/PROC: SP085764 - JOSE APARECIDO CUNHA BARBOSA 

EMBARGADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001906-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.27.001905-8 CLASSE: 73 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM - SP 

ADV/PROC: SP085764 - JOSE APARECIDO CUNHA BARBOSA 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001907-1 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.27.001904-6 CLASSE: 15 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM - SP 

ADV/PROC: SP228078 - MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

S.J.Boa Vista, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001892-3 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001893-5 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001894-7 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001895-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001896-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001897-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001898-4 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001899-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001900-9 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001901-0 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001902-2 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.001926-5 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VITA SOUZA ELIZIARIO 

ADV/PROC: SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001927-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURILIO PEDRO PIRES 

ADV/PROC: SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001928-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: MILTON ANDRADE MAIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001929-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001930-7 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO SALOTTI 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001931-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDI SACCO 

ADV/PROC: SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001932-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA 

ADV/PROC: SP020116 - DELCIO BALESTERO ALEIXO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001933-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001934-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001935-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001936-8 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001937-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001938-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001939-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001940-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001941-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAUSTIONE BUGIN 

ADV/PROC: SP276736 - WALDYR BENASSI JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001942-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: EDSON APARECIDO FLORIANO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001943-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: EDNA GUIMARAES PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001944-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS GUILHERME FERNANDES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001945-9 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINALDO DE BRITO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001946-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MALIN DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001947-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001948-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON SIQUEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001949-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CORREIA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001950-2 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DOS REIS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001951-4 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA PIMENTEL 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001952-6 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERRARI 

ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001954-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUMERCINDO LUPPI 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001955-1 PROT: 29/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO MARIANO 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001956-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANA ANDRADE ALVES 

ADV/PROC: SP156915 - JOÃO ALEXANDRE FRANCISCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001957-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SALLES BAFINI 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001958-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIANA DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001959-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACOMO FURIATTO 

ADV/PROC: SP179198 - TIAGO SANTI LAURI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.001953-8 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.27.001333-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: MARIA PALMIRA BRUNO SAURA 

ADV/PROC: SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO 

EXCEPTO: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

S.J.Boa Vista, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 
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PORTARIA Nº 013/2009  

 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da Primeira Vara Federal de 

São João da Boa Vista/SP - Vigésima Sétima Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria nº 11/2009, nos seguintes termos: 

Quanto ao servidor ANTONIO CARLOS DA CRUZ REIS, RF 464: 

Onde se lê: ...RF 464, Técnico Judiciário... 

Leia-se: ...RF 464, Técnico Judiciário, Supervisor de Processamentos Diversos (FC-5)... 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se por e-mail à Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP. 

 

São João da Boa Vista, 01 de junho de 2009. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004818-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004819-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004820-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004821-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS005476 - GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004822-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004823-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO SERV.ANEXO FAZENDAS COMARCA ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004824-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: MS012744 - NATALY BORTOLATTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004825-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: MS010291 - FABIULA TALINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004826-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: MS010291 - FABIULA TALINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004827-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: MS010421 - ZORA YONARA LEITE BRITEZ LOPES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004828-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004829-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: MS011890 - MARCIO RICARDO BENEDITO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.004830-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004831-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004832-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004833-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004834-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004835-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

ADV/PROC: MS009038 - JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004836-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004837-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DA SUBS. JUD. DE PORTO ALEGRE/RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004838-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004839-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.004840-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004841-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004842-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS009899 - LUIS GUSTAVO PINHEIRO SLEIMAN 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004843-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004844-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004845-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004846-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004847-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004848-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006066-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
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AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ROGER BENNET PORTILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006067-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE AUBERGIO LEITE ALVES 

ADV/PROC: MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006068-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006069-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REU: VERA FIGUEIREDO CORREA E OUTRO 

ADV/PROC: MS000187 - EDUARDO MACHADO METELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006070-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIVRARIA LIVRO ABERTO LTDA 

ADV/PROC: MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES E OUTRO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006071-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIUAS COMERCIO DE CEREIAS LTDA 

ADV/PROC: MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL E OUTROS 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006072-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASA DAS CORES COMERCIO DE TINTAS LTDA 

ADV/PROC: MS009861 - MARCELO REBUA DOS SANTOS 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006073-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REPNEUS RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 

ADV/PROC: MS009861 - MARCELO REBUA DOS SANTOS 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006074-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA KERLI HONORIO PEREIRA 

ADV/PROC: MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E OUTRO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.60.00.006075-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: J. JARDIM VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL E OUTRO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006076-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006077-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006078-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006079-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL UNICA DE SETE LAGOAS - MG - SJMG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006080-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006081-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006082-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN CLEITON DA COSTA FERREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006083-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CESAR RAMOS RAMALHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006084-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006085-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO BENVINDO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006086-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR MACHADO DE MATTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006087-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCOS PERES JUNIOR 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006088-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS FABIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006089-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON DA SILVA ZACARIAS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006090-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO SANTANA ABDALA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006091-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DOMINGOS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006092-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON NASCIMENTO CACERES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006093-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RAMAO SIQUEIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006094-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATHANASIO BARBOSA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006095-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006096-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006097-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAULO DA CRUZ SOARES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006098-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006099-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMANOEL SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006100-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEY JESUS MAGALHAES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006101-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENIR FRANCISCO DE SOUZA FERREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006102-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE IBARRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006103-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR FERNANDES SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006104-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO DIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006105-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITALO DA SILVA ALBA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006106-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALICIO MORENO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006107-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO LEITE DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006108-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUFILY CONCEICAO SIGARINI 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006109-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON DA COSTA LEITE 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006110-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMIDEY FRANCO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006111-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO DIAS MAGALHAES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006112-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUDINEY SILVERIO RODRIGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006113-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA ERROBIDART 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006114-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONISIO ARRUA GARCIA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006115-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROVILSON DA ROSA QUEVEDO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006116-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ICLE ROSEL AVALOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006117-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXSANDRO PAES DE PAULA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006118-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARIO DO PRADO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006119-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO TACEO PINHEIRO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006120-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JULIO CESAR DA SILVA GONCALVES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006121-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON PRIETO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006122-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO DOS SANTOS SOUZA FILHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006123-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRO BAJELO CORTEZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006124-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO SILVINO DE CARVALHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006125-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO NUNES RONDON 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006126-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006127-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MARCIO DE SOUZA SOARES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006128-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006129-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RAFAEL MENACHO MALDONADO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006130-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON GOMES JUSTINIANO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006131-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006132-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MARCIO ANUNCIACAO SAAVEDRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006133-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILMA COSMO MORILLA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006134-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: NATANAEL EDUARDO ROCHA DE LIMA 

VARA : 5 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.006065-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.60.00.003166-9 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

EMBARGADO: MARCELO FLORENCIANO VALENCUELA E OUTROS 

ADV/PROC: MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001926-9 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001905-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIONILDA PEREIRA ALVES 

ADV/PROC: MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
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IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA 9A REGIAO MILITAR SIP/9 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 97.0000481-3 PROT: 30/01/1997 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

ADV/PROC: DF012615 - JULIANA DOLIVEIRA 

EXECUTADO: JOSE NETO NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000100 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000104 

 

 

CAMPO GRANDE, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

SEDI TRES LAGOAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000499-0 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000500-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO EZEQUIEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

TRES LAGOAS, 07/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000502-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000503-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONERCINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS011795 - MARIO MARCIO MOURA MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000504-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA TEODORO 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000505-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS LIMA NETO 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000506-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR DE ASSIS ALFENAS 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000507-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.03.000508-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

TRES LAGOAS, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000509-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES 

ADV/PROC: MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000510-5 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000511-7 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TIAGO DA SILVA 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000512-9 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALVES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.03.000513-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR FRANCISCA GUIELEBO 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000514-2 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR DE PAULA FILHO 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000515-4 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAETANA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000516-6 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA MARQUES GARCIA DIAS 

ADV/PROC: MS012716 - EDSON JOSE DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000517-8 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000518-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000519-1 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ZELIA RAYMUNDO DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000520-8 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

INDICIADO: ANTONIO CESAR STRINGHETTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000522-1 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES DE OLIVEIRA SANTOS SILVA 

ADV/PROC: MS009294 - JEFFERSON GRECO JUSTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

TRES LAGOAS, 11/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000521-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPIDES GERALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000523-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179762 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000524-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: MS010156 - DENNIS STANISLAU MENDONCA THOMAZINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000525-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: ANTONIO CESAR STRINGHETTA 

ADV/PROC: SP269613 - CRISTIANA GARCIA GOMES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

TRES LAGOAS, 12/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000527-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000528-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MONTEIRO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000530-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNESTIDES STURMER E OUTRO 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

TRES LAGOAS, 13/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000526-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CARDOSO FRANCO 

ADV/PROC: SP277199 - FELISBERTO FAIDIGA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000531-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000532-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO HENONCIO DE BRITO 

ADV/PROC: MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000533-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: SP163384 - MÁRCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000534-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: MS010156 - DENNIS STANISLAU MENDONCA THOMAZINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000535-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000536-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

TRES LAGOAS, 14/05/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000537-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO MARINHO LINARD 

ADV/PROC: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000538-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIRLEY NOGUEIRA DIAS 

ADV/PROC: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000539-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ALVES SOBRINHO 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000540-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000541-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ORDALIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000542-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADOLFO LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000543-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV/PROC: MS011341 - MARCELO PEREIRA LONGO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

TRES LAGOAS, 15/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000429-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

REPRESENTADO: JOSE MARCOS COSTA MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000501-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: C.A.DE SOUZA INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ADV/PROC: MS010699 - PETERSON LÁZARO LEAL PAES 

REU: AUDIO LEADER EQUIPANENTOS DE SOM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000529-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DA COM. DE CAMPINAS - FORO D. DE PAULINIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000544-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DO JEF CIVEL E PREV. DE CURITIBA/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000545-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO PEREIRA GARCIA 

REU: SIGATELECOM DO BRASIL COM. DE MAT. DE SEG. LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

TRES LAGOAS, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000546-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIO GARCIA MARTINS 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000547-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAUTO FERREIRA DIAS 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000548-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA DOS SANTOS LOPES 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000549-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIO RAMON GARCIA 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000550-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000551-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 
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INDICIADO: JOAO BOSCO VILLA RUEL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

TRES LAGOAS, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000552-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000553-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO DE SOUZA MARTINS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000554-3 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELOVIDES BATISTA DE SOUZA ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000556-7 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO MORAES LEAL 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004898-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI RODRIGUES TRANSPORTE ME 

ADV/PROC: SP139597 - JOAO FERNANDO SALLUM E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

TRES LAGOAS, 21/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000555-5 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000557-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS 

EXECUTADO: ALVARO DE LIMA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000558-0 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDIC. DE MINAS GERAIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000559-2 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS 

EXECUTADO: ANGELICA MARGARETE PIRES ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000560-9 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE NERES FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

TRES LAGOAS, 22/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000561-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: SP115839 - FABIO MONTEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000562-2 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA DIAS DE CAMPOS 

ADV/PROC: MS011435 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000563-4 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: MS011244 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000564-6 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI ALVES SANT ANNA 

ADV/PROC: MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000565-8 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE MOREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000566-0 PROT: 25/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAULINO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

TRES LAGOAS, 25/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009620-0 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000567-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000568-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB 

REU: ANDRICA DE FARIA MENDONCA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000569-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB 

REU: ANGELICA MARIA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000570-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: APARECIDO DONIZETE GOMES NASCIMENTO 
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ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000571-3 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000572-5 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE CARLETIS FERREIRA 

ADV/PROC: MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000573-7 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009683-1 PROT: 26/05/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

TRES LAGOAS, 26/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000574-9 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA 
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ADV/PROC: MS010156 - DENNIS STANISLAU MENDONCA THOMAZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000575-0 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREIA 

ADV/PROC: MS010156 - DENNIS STANISLAU MENDONCA THOMAZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000576-2 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000577-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA NOVAES DIAS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000578-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

TRES LAGOAS, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000579-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUS DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000580-4 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSCELINA MARIA DE JESUS RIBEIRO 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000581-6 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVEIRA 

ADV/PROC: MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000582-8 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000583-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

EXECUTADO: ZIRLEI ASSIS DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000584-1 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000585-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALICE DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000586-5 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000587-7 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000588-9 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

TRES LAGOAS, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003595-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16A. FEDERAL DA SECAO JUD. DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003596-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003597-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003598-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003599-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003600-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003601-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003602-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003603-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003604-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003605-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003606-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003607-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003608-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003609-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003610-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003611-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003612-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003613-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003614-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003615-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003616-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003617-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003618-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003619-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003620-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003621-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003622-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003623-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003624-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003625-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003626-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003627-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003628-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003629-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003630-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003631-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003632-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003633-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003634-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003635-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003636-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP - SJSP 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003637-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003638-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003639-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003640-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003641-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003642-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003643-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003644-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EMILIA RIBEIRO 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003645-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003646-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003647-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003648-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003649-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003650-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003651-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003652-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003653-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003654-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003655-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003656-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003657-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003658-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003659-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003660-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003661-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003662-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003663-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003664-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003665-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003666-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003667-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003668-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003669-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003671-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.003672-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003673-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003674-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: ATILIO ANDRADE E OUTRO 

ADV/PROC: MS002697 - KLEBER LOUREIRO MEDEIROS 

INTERESSADO: HYRAN GARCETE 

ADV/PROC: MS003019 - DURAID YASSIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003675-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATILIO TRINDADE E OUTRO 

ADV/PROC: MS002697 - KLEBER LOUREIRO MEDEIROS E OUTRO 

REU: HYRAN GARCETE E OUTRO 

ADV/PROC: MS003019 - DURAID YASSIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003676-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003677-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003678-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003679-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003680-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 
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REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003681-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003682-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003683-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003684-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003685-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003686-7 PROT: 01/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003687-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003688-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003689-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 
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REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003690-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003691-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003692-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ERINEU AJALA 

ADV/PROC: MS012694 - NATHALY MARCELI DE SOUZA SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003693-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003694-6 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003695-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003696-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003697-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003698-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003699-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003700-8 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003701-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003702-1 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003703-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003704-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003705-7 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003706-9 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003707-0 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003708-2 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003709-4 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.003670-3 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.60.05.002910-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CLAITON GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MG117012 - RODRIGO SANTANA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000114 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000115 

 

 

PONTA PORA, 01/06/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.60.06.000518-1 PROT: 28/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

NAVIRAI, 28/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000519-3 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000520-0 PROT: 29/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

REU: FABIO DA SILVA SOUZA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 29/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA 

TURMA RECURSAL, 

NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º DO CPC 

 

EXPEDIENTE Nº 696 /2009 
 

2006.63.10.011058-3 - AILTON PAULO SAWAYA FAVARO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

informado, solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Americana, a remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São 

Paulo, encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os 

processo acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de 

interposição de recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se 

as partes do teor da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011064-9 - ADOLPHO PETRUZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011065-0 - GERALDO LUIS RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011066-2 - ARY FERREIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 
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junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011067-4 - AUGUSTO ANDRADE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011072-8 - FERNANDO GROSSKLAUSS (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011075-3 - LUIZ ANTONIO SCHMIDT (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011078-9 - JOSE CARLOS CURCIOLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011079-0 - VERGINIO BALDIM (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011082-0 - LUIZ GONZAGA FERNANDES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011083-2 - LEONILDO MAZZI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011084-4 - DIONISIO IGNACIO BARBOSA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011086-8 - PLINIO CASTELO WOLFF (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011092-3 - HELIO RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011098-4 - MANOEL HIDALGO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 
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acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011101-0 - MAURI ANTONIO HILSDORF (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011103-4 - MARILZA BUTAFAVA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011106-0 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011109-5 - JORGE VALERINO DA CUNHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011111-3 - NICANOR MARQUETI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1425/2264 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011113-7 - JOSE SERGIO LIBERTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011115-0 - TASSO DE SOUZA SARDINHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011116-2 - PAULINO GILBERTO FORNAZIN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011835-1 - MARIO LUIZ ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011843-0 - OLGA SEGATTO PACCELLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 
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2006.63.10.011845-4 - ILMA DE CASTRO BORGES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011851-0 - WALMOR MALAMAN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011853-3 - VIRGINIA SCHWENGER LEME FRANCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

informado, 

solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, 

a 

remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, 

encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo 

acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de 

recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do 

teor 

da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011858-2 - FRANCISCO SERAFIM MARCELINO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011860-0 - CECILIA DA CRUZ SCHIMIDT (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011866-1 - JOSE PETRUZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.011868-5 - DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011869-7 - ETHMAR CRISTH ZILLO FIOCCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011874-0 - MARIO KILIAN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.012330-9 - JOSE LUIZ DAL BO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.012332-2 - ANGELO ALABERTO ZANI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 
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processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.012337-1 - MARIO VOLPI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.012341-3 - BENEDITO LIBERATO VITORINO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.012346-2 - HEIGI SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2006.63.10.012358-9 - DORA CONCEICAO STRADA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.012360-7 - CRISTOVAM MUNHOZ RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

informado, 

solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, 

a 

remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, 

encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo 

acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de 
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recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do 

teor 

da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000063-0 - EDNA CONCEICAO PINHEIRO BERGAMIN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

informado, 

solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, 

a 

remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, 

encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo 

acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de 

recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do 

teor 

da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000068-0 - UTOSSI SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.000070-8 - ANTONIO ROBERTO VIGINOTI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000099-0 - CREOMAR APARECIDA CERINO LIBERTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

informado, 

solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, 

a 

remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, 

encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo 

acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de 

recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do 

teor 

da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000100-2 - ANTONIO MOREIRA GADIOLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 
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fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000101-4 - LOURDES BACCARIN PIRES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000837-9 - GENI FERCEM (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.000853-7 - IRINEU BECK (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.000887-2 - ANTONIO LAZARO NEGRO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000892-6 - OSWALDO BOCCHI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 
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2007.63.10.000909-8 - DECIO RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.000962-1 - MARIA DE LOURDES COZAR MORAES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

informado, 

solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, 

a 

remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, 

encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo 

acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de 

recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do 

teor 

da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.001003-9 - JOSE NAZARENO OAZI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.001005-2 - HELIO ANTONIO BONFOGO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.002190-6 - JURACI BENEDITA DE ANDRADE CREMASCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

informado, solicite-se, por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Americana, a remessa dos processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São 

Paulo, encaminhando-se cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os 

processo acima descritos, com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de 

interposição de recurso especial. Por fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se 

as partes do teor da presente decisão. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.002196-7 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 
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dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.002545-6 - JOSE ROBERTO DE MORAES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.003175-4 - LUIZ PINTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.003177-8 - LELIS TADEU LEME (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.003196-1 - LAERTE LEITE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 

se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.003212-6 - ORIVADO LAVEZZO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, solicite-se, por 

ofício, ao 

Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa dos processos 

acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se cópia da 

presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, com data 

retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por fim, 

junte- 
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se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. Cumpra- 

se." 

 

2007.63.10.003241-2 - JOSE DA COSTA RAMALHO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.10.003704-5 - MARCO ANTONIO SCHERMA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do informado, 

solicite-se, 

por ofício, ao Excelentíssimo Senhor do Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Americana, a remessa 

dos 

processos acima referidos, que não estão mais em tramitação nas Turmas Recursais de São Paulo, encaminhando-se 

cópia da presente decisão . Após, protocole-se as petições de recurso especial em todos os processo acima descritos, 

com data retroativa a 06 de junho de 2008, data informada em todas as petições de interposição de recurso especial. Por 

fim, junte-se a presente informação e decisão em todos os processos, intimando-se as partes do teor da presente decisão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.10.011058-3 - AILTON PAULO SAWAYA FAVARO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011064-9 - ADOLPHO PETRUZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011065-0 - GERALDO LUIS RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011066-2 - ARY FERREIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011067-4 - AUGUSTO ANDRADE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011072-8 - FERNANDO GROSSKLAUSS (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011075-3 - LUIZ ANTONIO SCHMIDT (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011078-9 - JOSE CARLOS CURCIOLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011079-0 - VERGINIO BALDIM (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011082-0 - LUIZ GONZAGA FERNANDES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011083-2 - LEONILDO MAZZI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011084-4 - DIONISIO IGNACIO BARBOSA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011086-8 - PLINIO CASTELO WOLFF (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011092-3 - HELIO RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011098-4 - MANOEL HIDALGO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011101-0 - MAURI ANTONIO HILSDORF (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011103-4 - MARILZA BUTAFAVA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011106-0 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011109-5 - JORGE VALERINO DA CUNHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011111-3 - NICANOR MARQUETI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011113-7 - JOSE SERGIO LIBERTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011115-0 - TASSO DE SOUZA SARDINHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011116-2 - PAULINO GILBERTO FORNAZIN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011835-1 - MARIO LUIZ ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011843-0 - OLGA SEGATTO PACCELLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011845-4 - ILMA DE CASTRO BORGES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011851-0 - WALMOR MALAMAN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011853-3 - VIRGINIA SCHWENGER LEME FRANCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011858-2 - FRANCISCO SERAFIM MARCELINO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011860-0 - CECILIA DA CRUZ SCHIMIDT (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011866-1 - JOSE PETRUZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011868-5 - DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.011869-7 - ETHMAR CRISTH ZILLO FIOCCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 
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2006.63.10.011874-0 - MARIO KILIAN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012330-9 - JOSE LUIZ DAL BO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012332-2 - ANGELO ALABERTO ZANI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012337-1 - MARIO VOLPI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012341-3 - BENEDITO LIBERATO VITORINO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012346-2 - HEIGI SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012358-9 - DORA CONCEICAO STRADA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2006.63.10.012360-7 - CRISTOVAM MUNHOZ RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000063-0 - EDNA CONCEICAO PINHEIRO BERGAMIN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 
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2007.63.10.000068-0 - UTOSSI SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000070-8 - ANTONIO ROBERTO VIGINOTI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000099-0 - CREOMAR APARECIDA CERINO LIBERTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000100-2 - ANTONIO MOREIRA GADIOLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000101-4 - LOURDES BACCARIN PIRES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000837-9 - GENI FERCEM (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000853-7 - IRINEU BECK (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000887-2 - ANTONIO LAZARO NEGRO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000892-6 - OSWALDO BOCCHI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 
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2007.63.10.000909-8 - DECIO RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.000962-1 - MARIA DE LOURDES COZAR MORAES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.001003-9 - JOSE NAZARENO OAZI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.001005-2 - HELIO ANTONIO BONFOGO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.002190-6 - JURACI BENEDITA DE ANDRADE CREMASCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.002196-7 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.002545-6 - JOSE ROBERTO DE MORAES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.003175-4 - LUIZ PINTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.003177-8 - LELIS TADEU LEME (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.003196-1 - LAERTE LEITE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.003212-6 - ORIVADO LAVEZZO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.003241-2 - JOSE DA COSTA RAMALHO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

2007.63.10.003704-5 - MARCO ANTONIO SCHERMA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 697/2009 

 

 

2003.61.84.094987-1 - OSMAR APARECIDO DA COSTA RIBEIRO (ADV. SP151026 - ROGERIO 

SCUCUGLIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso contra decisão desta Magistrada em primeiro grau de jurisdição 

no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.Dou-me por impedida.Redistribuam-se os autos. 

 

2004.61.84.012545-3 - DONIZETE SOARES DE MOURA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino a baixa dos autos, tendo em vista (1) que o recurso do INSS que pende de deliberação restou sem objeto em 

decorrência da decisão dos embargos declaratórios e (2) que a referida decisão substituiu a sentença anterior e transitou 

em julgado.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.146631-8 - MOACIR SANTIAGO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer a 

parte autora a inclusão do feito em pauta de julgamento. Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e 

julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos 

distribuídos 

nesta Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição, 

situação na qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga.Assim, aguarde-se inclusão em pauta de 

julgamento.Intimem-se. 
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2004.61.84.194049-1 - JOSE MARCIONILO DE SIQUEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a ocorrência de erro material na decisão exarada em 07-04-2009, identificada 

pelo 

termo nº 6301053276/2009, corrijo de ofício o equívoco, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, para 

constar, in verbis:"Com espeque na documentação ofertada, habilito a Sra. Severina Maria de Siqueira, herdeira do 

falecido, para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo 

Civil."No mais, mantenho a sentença como proferida. Intimem-se as partes. 

 

 

2004.61.84.272920-9 - MADALENA GANANCIO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino a baixa dos autos, tendo em vista (1) que o recurso da parte autora que pende de deliberação restou sem 

objeto em decorrência da decisão dos embargos declaratórios e (2) que a referida decisão substituiu a sentença anterior 

e 

transitou em julgado.Cumpra-se. 

                   

2004.61.84.391694-7 - LUIZ ZICATTI (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e ADV. 

SP145047 - 

ANA CRISTINA MAGALHAES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Requer a parte autora a inclusão do feito em pauta de julgamento. Nesse 

sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, 

tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido 

dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se encontra a do autor, cuja 

distribuição é antiga.Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Intimem-se. 

                   

          

2004.61.84.463291-6 - NELSON LOPES DE MATTOS E OUTRO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE 

CARBINATTO); 

MARCIA REGINA LITOLDO DE MATTOS(ADV. SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Decisão em sede recursal.(...)Diante do 

acima 

exposto, e tendo em vista a juntada de planilhas de cálculos com valores divergentes a estes autos, dou provimento, 

monocraticamente, ao recurso da parte ré, para que o julgado obedeça ao entendimento pacificado nesta 5ª Turma 

Recursal.Determino, como conseqüência, a imediata baixa destes autos ao Juizado de origem, para que a Contadoria 

Judicial elabore nova planilha, com valores atualizados até a data da presente decisão, observando, na elaboração e 

atualização dos cálculos, os seguintes parâmetros:a) incidência de juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, 

que são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a data da citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora;b) incidência de juros de mora, que além de integrarem implicitamente o pedido (artigo 293, 

CPC), 

são devidos desde a citação (artigo 219, CPC), no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código 

Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional;c) incidência de correção monetária, que em 

nosso 

sistema, pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados 

indevidamente, independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a 

correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os 

referidos 

índices para a correção das diferenças devidas. Ressalto, por fim, que eventuais valores já recebidos pela parte autora, 

administrativamente, em decorrência de decisão judicial ou ainda a qualquer outro título, deverão ser deduzidos do 

montante final da condenação, quando do cumprimento do presente julgado.Tendo em vista que a presente ação pode 

ser considerada antiga, pois foi distribuída no ano de 2004, cumpra-se o determinado com urgência.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa desta Turma Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.85.020386-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso da Autora contra sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por idade.A parte autora peticiona 

pedindo prioridade de tramitação.Verifico que trata-se de feito antigo cujo recurso remonta a setembro de 2005.Tornem 

os 

autos conclusos para análise e possível inclusão na próxima pauta de julgamento.Int. 

          

2005.63.01.182394-2 - JOSE ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Decisão em sede 

recursal. (...) 

Determino, como conseqüência, a imediata baixa destes autos ao Juizado de origem, para que a Contadoria Judicial 

elabore nova planilha, com valores atualizados até a data da presente decisão, observando, na elaboração e atualização 

dos cálculos, os seguintes parâmetros:a) incidência de juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, que são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a data da citação, uma vez que, a partir desta, o devedor 

estará em mora;b) incidência de juros de mora, que além de integrarem implicitamente o pedido (artigo 293, CPC), são 

devidos desde a citação (artigo 219, CPC), no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código 

Civil, 

com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional;c) incidência de correção monetária, que em nosso 

sistema, pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados 

indevidamente, independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a 

correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os 

referidos 

índices para a correção das diferenças devidas. Ressalto, por fim, que eventuais valores já recebidos pela parte autora, 

administrativamente, em decorrência de decisão judicial ou ainda a qualquer outro título, deverão ser deduzidos do 

montante final da condenação, quando do cumprimento do presente julgado.Tendo em vista que a presente ação pode 

ser considerada antiga, pois foi distribuída no ano de 2005, cumpra-se o determinado com urgência.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa desta Turma Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

               

2005.63.01.291729-4 - EUGENIA BLASQUEZ (ADV. SP149531 - MARIA TEREZA BAUMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

embargos de 

declaração opostos ao acórdão que negou provimento ao recurso, mantendo a sentença que julgou improcedente o 

pedido de revisão dos critérios de reajustamento do benefício que titulariza. (...)Desse modo, não acolho os embargos de 

declaração.Intimem-se. 

 

 

2005.63.01.312663-8 - JOAO JOSE FRAGETI (ADV. SP021103 - JOAO JOSE PEDRO FRAGETI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) () : "Requer a parte autora a inclusão do feito em pauta de julgamento.Nesse sentido, o recurso de sentença 

interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número 

expressivo 

de processos distribuídos nesta Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da 

antiguidade da distribuição, situação na qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga.Assim, aguarde-se 

inclusão 

em pauta de julgamento.Intimem-se. 

                   

          

2005.63.01.328686-1 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos. (...) 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de 

honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionando a cobrança à comprovação da perda da 

qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.Transcorrido o prazo 

legal, dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

 

2005.63.02.012591-7 - ZELITA SOUZA DA SILVA (ADV. SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Trata-se de 

recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, para 100% do valor do salário de benefício, em face de 

legislação superveniente à concessão. (...)Pelo exposto, dou provimento ao recurso interposto pelo INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora, concernente à majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos 

termos da Lei 9.032/95.Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

                   

2005.63.03.016176-1 - SERGIO BORTOLIN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - GERALDO GALLI) : "Decisão 

em sede 

recursal.Vistos etc... (...)Diante do acima exposto, e tendo em vista a juntada de planilhas de cálculos com valores 

divergentes a estes autos, dou provimento, monocraticamente, ao recurso da parte ré, para que o julgado obedeça ao 

entendimento pacificado nesta 5ª Turma Recursal.Determino, como conseqüência, a imediata baixa destes autos ao 

Juizado de origem, para que a Contadoria Judicial elabore nova planilha, com valores atualizados até a data da presente 

decisão, observando, na elaboração e atualização dos cálculos, os seguintes parâmetros:a) incidência de juros 

remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, que são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a 

data da citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora;b) incidência de juros de mora, que além de 

integrarem implicitamente o pedido (artigo 293, CPC), são devidos desde a citação (artigo 219, CPC), no percentual de 

1% 

ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional;c) 

incidência de correção monetária, que em nosso sistema, pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices para a correção das diferenças devidas. Ressalto, 

por fim, que eventuais valores já recebidos pela parte autora, administrativamente, em decorrência de decisão judicial 

ou 

ainda a qualquer outro título, deverão ser deduzidos do montante final da condenação, quando do cumprimento do 

presente julgado.Tendo em vista que a presente ação pode ser considerada antiga, pois foi distribuída no ano de 2005, 

cumpra-se o determinado com urgência.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, face o disposto no artigo 

55, da Lei n.º 9.099/1995.Após as formalidades legais, dê-se baixa desta Turma Recursal, com as cautelas de 

estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

 

2005.63.04.008136-1 - ESMERALDA MURBACH TOMASETTO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora, para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, para 100% do valor do salário de benefício, em face de 

legislação superveniente à concessão. (...)Pelo exposto, dou provimento ao recurso interposto pelo INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora, concernente à majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos 

termos da Lei 9.032/95.Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

 

2005.63.04.010914-0 - WANOLY MACHADO FLORES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); ROSA BALBINA CORUGEDO FLORES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Decisão em sede recursal.Vistos etc... (...)Diante do acima exposto, e tendo em vista a 

juntada de planilhas de cálculos com valores divergentes a estes autos, dou provimento, monocraticamente, ao recurso 

da 

parte ré, para que o julgado obedeça ao entendimento pacificado nesta 5ª Turma Recursal.Determino, como 

conseqüência, a imediata baixa destes autos ao Juizado de origem, para que a Contadoria Judicial elabore nova planilha, 

com valores atualizados até a data da presente decisão, observando, na elaboração e atualização dos cálculos, os 

seguintes parâmetros:a) incidência de juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, que são devidos 

independentemente de pedido expresso na inicial, até a data da citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora;b) incidência de juros de mora, que além de integrarem implicitamente o pedido (artigo 293, CPC), são devidos 

desde 

a citação (artigo 219, CPC), no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com 

remissão 

ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional;c) incidência de correção monetária, que em nosso sistema, pauta-se 

pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, 

independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção 

monetária 
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dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices para a 

correção das diferenças devidas.Ressalto, por fim, que eventuais valores já recebidos pela parte autora, 

administrativamente, em decorrência de decisão judicial ou ainda a qualquer outro título, deverão ser deduzidos do 

montante final da condenação, quando do cumprimento do presente julgado.Tendo em vista que a presente ação pode 

ser considerada antiga, pois foi distribuída no ano de 2005, cumpra-se o determinado com urgência.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa desta Turma Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.05.002714-4 - MARIO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício, para 100% do valor do salário de benefício, em face de legislação superveniente à 

concessão. (...)Sendo o erro material corrigível de ofício, deverá constar do acórdão o que segue: "Visto, relatado e 

discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de Osasco, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do 

Relator. 

Votaram os Juízes Federais Carla Abrantkoski Rister e Sidmar Dias Martins." Transcorrido o prazo legal dê-se baixa 

destas 

Turmas Recursais.Intimem-se. 

                   

2005.63.05.002716-8 - JOSE RODRIGUES TAVARES (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, para 

majorar o coeficiente de cálculo do benefício, para 100% do valor do salário de benefício, em face de legislação 

superveniente à concessão. (...)Sendo o erro material corrigível de ofício, deverá constar do acórdão o que segue: 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de Osasco, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos 

termos do voto do Relator. Votaram os Juízes Federais Carla Abrantkoski Rister e Sidmar Dias Martins." Transcorrido 

o 

prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

                   

2005.63.05.002719-3 - ARISTIDES DOS SANTOS (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício, para 100% do valor do salário de benefício, em face de legislação superveniente à 

concessão. (...)Sendo o erro material corrigível de ofício, deverá constar do acórdão o que segue: "Visto, relatado e 

discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de Osasco, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do 

Relator. 

Votaram os Juízes Federais Carla Abrantkoski Rister e Sidmar Dias Martins." Transcorrido o prazo legal dê-se baixa 

destas 

Turmas Recursais.Intimem-se. 

 

2005.63.05.002733-8 - JOSE ATANASIO DIAS MARTINS (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, para 

majorar o coeficiente de cálculo do benefício, para 100% do valor do salário de benefício, em face de legislação 

superveniente à concessão. (...)Sendo o erro material corrigível de ofício, deverá constar do acórdão o que segue: 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de Osasco, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos 

termos do voto do Relator. Votaram os Juízes Federais Carla Abrantkoski Rister e Sidmar Dias Martins." Transcorrido 

o 

prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

 

2005.63.06.016059-0 - CELSO CAMARGO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1445/2264 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos. 

(...)Portanto, as 

disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, não se 

aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos em conformidade com 

a 

legislação anterior.Pelo exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora.Condeno o recorrente ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionando a cobrança à 

comprovação da perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 

1.060/50.Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

 

2005.63.11.005034-7 - ESTEVÃO DE BARROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Chamo o feito à ordem.Haja vista que não houve a intimação do Ministério Público 

Federal acerca do acórdão proferido, devolvam-se os autos à Turma Recursal.Após a regularização, expeça-se ofício 

para requisição dos valores devidos.Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.14.001862-4 - MANOEL PEREIRA NUNES (ADV. SP138286 - GILBERTO ROCHA BOMFIN e ADV. 

SP194803 - 

LETÍCIA MARA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou 

procedente o pedido da autora, para majorar o coeficiente de cálculo do benefício aposentadoria por invalidez para 

100% 

do valor do salário de benefício, em face de legislação superveniente à concessão. (...)Pelo exposto, dou provimento ao 

recurso interposto pelo INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora, concernente à majoração do coeficiente 

de cálculo da aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei 9.032/95.Sem condenação em honorários, nos termos da 

lei.Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intimem-se. 

 

2005.63.14.002857-5 - APARECIDA MARCONDES DOMINGOS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora, para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício aposentadoria por invalidez para 100% do valor do salário de benefício, em face de 

legislação superveniente à concessão. (...)Pelo exposto, dou provimento ao recurso interposto pelo INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora, concernente à majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por 

invalidez, nos termos da Lei 9.032/95.Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Sem condenação 

em honorários, nos termos da Lei.Intimem-se. 

 

2006.63.01.040392-5 - DURVALINA CRICCO PERARO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos etc... (...)Diante do acima exposto, dou provimento, monocraticamente, ao recurso da 

parte ré, para que o julgado obedeça ao entendimento pacificado nesta 5ª Turma Recursal.Determino, como 

conseqüência, a imediata baixa destes autos ao Juizado de origem, para que a Contadoria Judicial elabore nova planilha, 

com valores atualizados até a data da presente decisão, observando, na elaboração e atualização dos cálculos, os 

seguintes parâmetros:a) incidência de juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, que são devidos 

independentemente de pedido expresso na inicial, até a data da citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora;b) incidência de juros de mora, que além de integrarem implicitamente o pedido (artigo 293, CPC), são devidos 

desde 

a citação (artigo 219, CPC), no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com 

remissão 

ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional;c) incidência de correção monetária, que em nosso sistema, pauta-se 

pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, 

independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção 

monetária 

dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices para a 

correção das diferenças devidas. Ressalto, por fim, que eventuais valores já recebidos pela parte autora, 

administrativamente, em decorrência de decisão judicial ou ainda a qualquer outro título, deverão ser deduzidos do 

montante final da condenação, quando do cumprimento do presente julgado.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995.Após as formalidades legais, dê-se baixa desta Turma 
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Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

 

 

2006.63.01.040464-4 - JOAO APARECIDO MARTARELLI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos etc... (...)Diante do acima exposto, dou provimento, monocraticamente, ao recurso da 

parte ré, para que o julgado obedeça ao entendimento pacificado nesta 5ª Turma Recursal.Determino, como 

conseqüência, a imediata baixa destes autos ao Juizado de origem, para que a Contadoria Judicial elabore nova planilha, 

com valores atualizados até a data da presente decisão, observando, na elaboração e atualização dos cálculos, os 

seguintes parâmetros:a) incidência de juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, que são devidos 

independentemente de pedido expresso na inicial, até a data da citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora;b) incidência de juros de mora, que além de integrarem implicitamente o pedido (artigo 293, CPC), são devidos 

desde 

a citação (artigo 219, CPC), no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com 

remissão 

ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional;c) incidência de correção monetária, que em nosso sistema, pauta-se 

pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, 

independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção 

monetária 

dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices para a 

correção das diferenças devidas.Ressalto, por fim, que eventuais valores já recebidos pela parte autora, 

administrativamente, em decorrência de decisão judicial ou ainda a qualquer outro título, deverão ser deduzidos do 

montante final da condenação, quando do cumprimento do presente julgado.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995.Após as formalidades legais, dê-se baixa desta Turma 

Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073317-2 - SEVERINA LIMA DA SILVA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Cuida-se de proposta de acordo formulada pelo INSS e aceita pela parte autora.É o relatório. Decido.Tendo em vista 

a 

proposta formulada pelo INSS e a aceitação da parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento 

no 

artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia recíproca das 

partes quanto à interposição de recurso. Registro que os cálculos serão elaborados pelo Juizado Especial de onde o 

processo se originou.Após, baixem os autos ao Juízo de origem.Publique-se. Intimem-se. 

                   

2006.63.02.003793-0 - JAIRO OLIVEIRA LOBO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Prejudicado 

o pedido de prioridade na tramitação do processo conforme o Estatuto do Idoso, uma vez que a aplicação dessa lei será 

realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser 

considerados prioritários. Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição, situação na qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga.Assim, aguarde-se inclusão em pauta de 

julgamento.Intimem-se. 

          

2006.63.03.006168-0 - GERALDINA PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Cuida-se de proposta de acordo formulada pelo INSS e aceita pela parte autora.É o relatório. Decido.Tendo 

em vista a proposta formulada pelo INSS e a aceitação da parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a 

renúncia 

recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Registro que os cálculos serão elaborados pelo Juizado Especial 

de onde o processo se originou.Após, baixem os autos ao Juízo de origem.Publique-se. Intimem-se. 

                   

2006.63.10.007292-2 - ARLINDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO 
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MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário mediante aplicação da OTN/ORTN, art. 58 do ADCT e 

majoração de coeficiente de cálculo da pensão por morte.Decido.Compulsando os autos, verifico que não constam os 

documentos necessários que comprovem a existência de benefício anterior à pensão por morte.Assim, providencie a 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos constando o número do benefício originário. Após, conclusos.Int. 

 

 

2006.63.15.010091-3 - JOSIAS CERQUEIRA (ADV. SP226700 - MATILDE APARECIDA LUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, etc. 

(...)Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e a aceitação da parte autora, homologo, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em 

vista a 

renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Registro que os cálculos serão elaborados pelo Juizado 

Especial de onde o processo se originou.Após, baixem os autos ao Juízo de origem.Publique-se. Intimem-se. 

 

 

2007.63.01.003914-4 - CARLOS BATISTA DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos, etc... (...)Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e com o 

fito, ainda, de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado ao chefe da Unidade Avançada do 

INSS, 

para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, nos exatos termos determinados na sentença 

proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as 

penas da lei.Fixo, a teor do artigo 461, parágrafos 3º e 4º, do CPC, multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

revertida à parte autora, sem prejuízo do disposto no artigo parágrafo 5º, do mesmo artigo 461 do CPC, ficando o INSS 

com o dever-poder de direito de regresso contra o servidor responsável pelo descumprimento da ordem judicial que 

acarretar a exigibilidade da multa diária, se isso vier a ocorrer de fato.Oficie-se ao INSS com urgência. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.010129-9 - SIMAO FRANCISCO DE AMORIM (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim sendo, visando 

evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional de Seguridade Social, para que 

implante, de imediato, o beneficio em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes 

autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se com 

urgência. Intime(m)-se. 

 

 

2007.63.01.037691-4 - THEREZINHA SANTANA (ADV. SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc... (...)Oficie-se, com urgência, para que implante de imediato o benefício de pensão por morte em favor da 

parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Quanto ao pedido de pagamento de multa diária pela 

demora 

no cumprimento à ordem judicial, observo que não houve tal cominação na sentença, razão pela qual dou por 

prejudicada 

esta pretensão.De outro lado, observo que não há decisão de recebimento de recurso, embora já tenha sido concedido 

prazo para contra-razões. Assim, fica recebido o recurso do INSS, apenas em seu efeito devolutivo.Oficie-se. Int. 

 

2007.63.01.056803-7 - THEREZA BUENO AUGUSTO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença para 

implantação de aposentadoria por invalidez.Verifico que o INSS embora oficiado para cumprimento da tutela 

concedida, 

não informou o cumprimento da tutela.Oficie-se, com urgência, para que implante, de imediato, o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se. Int. 

 

2007.63.01.081626-4 - JOSE ROSA DA CUNHA OSORIO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Pleiteia a revogação da tutela antecipada, que determinou a implantação de benefício assistencial, uma vez que na 

hipótese dos autos não preenche os requisitos legais que autorizam a medida de urgência, notadamente pela inexistência 

de incapacidade, conforme atestou o laudo médico judicial, bem como a renda per capita familiar é superior ao critério 

legal de 1/4 do salário mínimo.(...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso sumário e mantenho a antecipação da 

tutela.Intime-se. 

 

2007.63.04.001060-0 - CELIO CALDEIRA RIBEIRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado em petição protocolizada aos presentes autos, nos termos do 

art. 501 do Código de Processo Civil.Assim sendo, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-

se. 

                   

2007.63.07.003995-1 - QUITERIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo-se em 

vista que proferi sentença nestes autos, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, 

do Código de Processo Civil, e por este motivo determino a redistribuição do presente feito.Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

          

2007.63.10.005235-6 - ROBERTO PRIMO PIZOQUERO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S 

ORFAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A parte autora 

pleiteia a 

celeridade na tramitação do feito, à luz do Estatuto do Idoso, Lei nº10741/2003.Anote-se, a tramitação prioritária será 

atendida considerando que há diversos outros feitos com a mesma prerrogativa.Intime-se. 

                   

2007.63.17.000681-5 - MARIA TEREZINHA DA SILVA BOMFIM (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

e ADV. 

SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A parte autora pleiteia a celeridade na tramitação do feito, à luz do 

Estatuto do 

Idoso, Lei nº10741/2003.Anote-se, a tramitação prioritária será atendida considerando que há diversos outros feitos com 

a 

mesma prerrogativa.Intime-se. 

                   

2008.63.01.027920-2 - CESAR AUGUSTO ARAUJO DE ANDRADE (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL 

JORGE 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Pleiteia a revogação da tutela antecipada, que determinou o restabelecimento de auxílio-doença, com a 

suspensão do benefício previdenciário, uma vez que na hipótese dos autos não preenche os requisitos legais que 

autorizam a medida de urgência, tendo em conta a OI nº 138 Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN, que permite 

a 

alta programada e, ainda, alega que a tutela foi deferida antes da realização da prova pericial. (...)Diante do exposto, 

nego 

provimento ao recurso sumário e mantenho a antecipação da tutela.Intime-se. 
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2008.63.01.028817-3 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Em 04/12/2008 foi proferida decisão nestes autos no 

sentido de 

intimar a impetrante a emendar a petição inicial, no prazo de 10(dez) dias, para promover a citação da parte autora da 

ação originária, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nos termos do art. 19 da Lei n.º 1.533/1951 c/c o art. 

47 

do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do presente sem resolução do mérito. No entanto, devidamente 

intimada, a impetrante quedou-se inerte.Por esta razão, indefiro a inicial deste mandamus, extinguindo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no caput do artigo 8º, da Lei nº 1.533/1951, combinado com os arts. 267, VI , e 

284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031912-1 - DIONISIO FERNANDEZ GONZALEZ (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego 

provimento 

ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, 

CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º § 1º da Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta 

Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.033661-1 - FLAVIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Decisão em 

sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a 

recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 

500,00 

(quinhentos reais) , com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º § 1º da Lei nº 

8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

                        

2008.63.01.033669-6 - LOURDES LUZZA DA COSTA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a 

recorrente 

sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º § 1º da Lei nº 

8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

          

2008.63.01.034179-5 - JOAO FLAVIO RIBEIRO CAVACO (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Decisão em 

sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a 

recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 

500,00 

(quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 

8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

                   

2008.63.01.036215-4 - DIONISIA MARTINS DE FREITAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Decisão em 

sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a 

recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 

500,00 

(quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 

8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

                        

2008.63.01.038083-1 - ANDRE ANDUCA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em 

vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da 

Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

          

 

 

 

2008.63.01.039183-0 - ARNALDO CASADO DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego 

provimento 

ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, 

CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta 

Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.040863-4 - RUBENS BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego 

provimento 

ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, 

CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta 

Turma Recursal.Intime-se. 

                        

2008.63.01.045865-0 - TARCISIO SANT ANA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da 

autarquia previdenciária.Tendo em vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas 

para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma 

Recursal.Intime-se. 

                        

2008.63.01.046922-2 - ALCEBIADES BOSCO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a 

recorrente 

sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 

8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.049002-8 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego 

provimento 

ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, 

CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta 

Turma Recursal.Intime-se. 

                        

2008.63.01.051062-3 - GIACOMO VIOLA NETO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia previdenciária.Tendo em 

vista que a recorrente sucumbiu na via recursal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, § 1º da 

Lei nº 8620/93.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa desta Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.052412-9 - ANA LUCIA ARAGAO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente, 

reconsidero 

a decisão de 17.04.09, pois o recurso de medida cautelar foi interposto, na realidade, pela parte autora, em face de 

decisão judicial que indeferiu o pedido para antecipar os efeitos da tutela, a fim de que seja restabelecido o auxílio-

doença 

cessado administrativamente, em maio de 2008. (...)Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para 

determinar ao réu a implantação, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, do auxílio-doença em favor da parte autora, sob 

pena de crime de desobediência em caso de descumprimento desta ordem.Oficie-se ao I.N.S.S. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.02.008475-8 - MARIA LUIZA TENAN RAIMO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença para a 

implantação de aposentadoria por idade em 45 (quarenta e cinco) dias.Verifico que o INSS não foi oficiado para 

cumprimento da tutela concedida.Oficie-se, com urgência, para que implante em 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício 

de aposentadoria por idade em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, em igual prazo, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se. Int. 

                   

2009.63.01.030005-0 - IVO CONCEICAO COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do Autor contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para restabelecimento de auxílio- 

doença ou conversão em aposentadoria por invalidez.(...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 

557 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.63.01.030546-1 - JACK GOMES DA SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso 

contra 

decisão monocrática do Juiz Federal Recursal 1, da 1ª Turma Recursal, que, em sede de recurso contra sentença, 

indeferiu pedido de antecipação de tutela nos autos nº 2006.63.01.51344-5.(...)Em face dos dispositivos indicados, 

entendo que a 1ª Turma Recursal é competente para apreciação do recurso contra a decisão do Relator 1, pois a ela 

caberá o julgamento do recurso contra a sentença dos autos nº 2006.63.01.51344-5, devendo o feito ser remetido ao 

Relator 1 para apreciação.Assim, redistribuam-se os autos ao Juiz Federal Recursal 1. 

          

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ACÓRDÃO PROFERIDO PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 698/2009 

 

2003.61.84.009355-1 - ARACI QUINTILIANO (ADV. SP221971 - FABIANA DA SILVA CAVALCANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram desse julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Marisa Cláudia Gonçalves Cucio e Anita Villani. São Paulo, 03 de fevereiro de 2009 

(data do julgamento)." 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000049/2009. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 09 de junho de 

2009, terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados 

os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão 

de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2002.61.84.000215-2 

RECTE: JOSÉ LUIZ MORAES CASTRO 

ADVOGADO(A): SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP160559 - VANESSA BOVE CIRELLO (MATR. SIAPE Nº 1.311.992) 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0002 PROCESSO: 2004.61.84.012923-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PALMYRA BONDIOLLI MARTINELI 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2004.61.84.038601-7 

RECTE: ETELVINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2004.61.84.068302-4 

RECTE: ARTULINO MARANGON 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2004.61.84.073467-6 

RECTE: AGENOR CARMO SOARES 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2004.61.84.081584-6 
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RECTE: ANTONIO COLANERI 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2004.61.84.139442-3 

RECTE: ANGELO LEQUI 

ADVOGADO(A): SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2004.61.84.228550-2 

RECTE: DOMINGOS LUND PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2004.61.84.228698-1 

RECTE: ANDRE GARCIA AGUILA 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2004.61.84.228704-3 

RECTE: JERCEI MARIANO MENDES 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2004.61.84.318296-4 

RECTE: GIOCONDA BRENA COUCEIRO 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2004.61.84.369462-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANTONIO ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2004.61.84.398413-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA LUCIA RIBEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0014 PROCESSO: 2004.61.84.426709-6 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

RECDO: NINA LASAK PERES 

ADVOGADO: SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2004.61.84.485966-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO PELA JUNIOR 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2004.61.84.500907-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ANGELA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP227550 - LILIAN RODRIGUES DA COSTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2004.61.84.566243-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY DE FATIMA FREITAS 

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2004.61.84.570480-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARISA ANGELI TIKAISHI 

ADVOGADO: SP204320 - LILIA PIMENTEL DINELLY 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2004.61.85.020386-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2004.61.86.011598-2 

RECTE: TEREZINHA COELHO JACOMES 

ADVOGADO(A): SP176361 - SIMONE LIMA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2004.61.86.015372-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIO TORTORELLI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.01.215717-2 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIRLANE RIBEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.02.006065-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP137452 - PAULO COSTA CIABOTTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.02.008748-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.09.005283-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJANIRA FERRARESE 

ADVOGADO: SP015155 - CARLOS MOLTENI JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.10.003083-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA APARECIDA FRIOL 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.15.006426-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.15.008989-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2005.63.15.009616-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DOS SANTOS SOARES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.01.009706-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRA ALVES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.01.013673-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILINA DE SOUSA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.01.014003-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAMY APARECIDA DE MATTOS REZENDE e outros 

ADVOGADO: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RECDO: DANIELA REZENDE SILVA (REP POR THAMY AP. DE MATTOS REZENDE) 

ADVOGADO(A): SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RECDO: DANILO REZENDE SILVA (REP. POR THAMY AP. DE MATTOS REZENDE) 

ADVOGADO(A): SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.01.030447-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.01.039054-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.01.052900-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDICTA CEZAR 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.01.053741-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAYARA LARA FERREIRA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.01.056632-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIA FLORIANO DE BORBA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.01.058095-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA FERNANDES TAKASHIMA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.01.064495-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.01.071035-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.01.074334-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZABETH PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.01.092567-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.02.001422-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUDITH DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.02.003645-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISABELLA SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.02.008964-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO GONÇALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1458/2264 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.02.010353-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA APARECIDA MARIANO ALVES 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.03.003909-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZANGELA WALERIA MARTINS 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.04.000851-0 

RECTE: ANTONIO BATISTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.04.004364-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORREA CARDOSO 

ADVOGADO: SP126743 - RONALDO VICENTE GARCIA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.05.000378-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.10.001166-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.10.005414-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CECILIA ADAO SAMPAIO e outro 

RCDO/RCT: CELINE GISELLE SAMPAIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.10.008818-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BRUNA DA SILVA e outro 

RECDO: ISABELA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.10.009682-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.10.009745-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE JOYCE KUHL 

ADVOGADO: SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.13.001283-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDENOR QUINTINO 

ADVOGADO: SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.15.000200-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BENTO DA SILVA REPRESENT.POR TEREZINHA F.CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.15.000204-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE BEZERRA LIMA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.15.000769-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.16.002021-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CONCEICAO ROSA COSTA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2007.63.01.010789-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACI VIEIRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: JOAQUIM CORREA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2007.63.01.027393-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2007.63.01.032409-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2007.63.01.073136-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2007.63.01.075247-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO CORDEIRO DE SA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2007.63.01.085371-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA BUENO 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2007.63.02.002774-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOICE ADRIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2007.63.02.009927-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DE CAMARGOS 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2007.63.02.010574-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABRAAO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2007.63.02.011658-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA FERREIRA CALADO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2007.63.02.015658-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2007.63.02.016819-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DA SILVA LEAO 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2007.63.03.009939-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA OLIMPIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2007.63.04.001666-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE GONÇALVES MENDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0075 PROCESSO: 2007.63.04.006559-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELI APARECIDA SILVA PINTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2007.63.06.005393-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2007.63.07.004397-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE WALLACE PEREIRA 

ADVOGADO: SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2007.63.10.001210-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2007.63.10.004497-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CANANEA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2007.63.10.017554-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERMINA BORTOLOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2007.63.15.006352-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CEZARINA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP223907 - ALEX ALMEIDA MAIA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2007.63.15.006845-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2007.63.15.007326-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIMIR PINTO DA FONSECA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2007.63.15.007742-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0085 PROCESSO: 2007.63.15.007840-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CUSTODIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2007.63.15.008482-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BENTO DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2007.63.15.009085-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA BARBISAN PALMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2007.63.15.009275-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAKAE MATUMURA SHIMBARA 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2007.63.15.009935-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINORAIDE RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2007.63.15.010375-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH PERICO MIGUEL ABDALA 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2007.63.15.010478-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS JOSÉ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2007.63.15.010502-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0093 PROCESSO: 2007.63.15.010503-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LÁZARO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.15.010525-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINALDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2007.63.15.010843-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.15.011142-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA RODRIGUES DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.15.011177-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.15.011482-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI ANTUNES FONSECA FILHO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.15.011722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES VAZ 

ADVOGADO: SP219313 - CRISTIANE VALERIA COSTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.15.011932-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GALVAO TOMAZ 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1465/2264 

 

0101 PROCESSO: 2007.63.15.012241-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SILVIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2007.63.15.012359-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI TOMAIS 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2007.63.15.012719-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA REDONDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2007.63.15.012920-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE ALCANTARA ESCOBAR 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.15.013484-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDA DE JESUS VAZ CUNHA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2007.63.15.013575-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA CRISTINA LUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.15.015040-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CARDOZO 

ADVOGADO: SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.15.016334-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0109 PROCESSO: 2007.63.17.000354-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON MODENA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.17.005058-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR ADAMOS MONZO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2007.63.17.005449-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA COSTA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.17.005950-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176040 - PATRICIA DE FREITAS GAMEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.17.006417-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BATISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.17.006786-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.17.007172-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.17.007233-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DALVA DE LIMA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.17.007806-1 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE VITORIA SANTOS 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.17.007820-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO DO ESPIRITO SANTO SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.17.008219-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE DE JESUS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP185621 - DEBORA BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.18.000289-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA BORGES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.18.001993-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA PIRES CAMPOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.18.002411-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.19.002742-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2008.63.02.001636-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ BATISTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2008.63.02.001742-3 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEILA APARECIDA DA ROSA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2008.63.02.002403-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS ANTONIO GALERANI CALEGARI 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2008.63.02.002596-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BORSATO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2008.63.02.002789-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OZANETE DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2008.63.02.003605-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES SANTANA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2008.63.02.004620-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON GOMES MORAES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2008.63.02.006676-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA CAMPOS FUCUTA 

ADVOGADO: SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2008.63.02.007057-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA FERNANDES DE OLIVEIRA ANTUNIASSI 

ADVOGADO: SP251346 - NILTON ANTONIASSI JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2008.63.05.000120-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA DIONIZIO VAQUEIRO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2008.63.08.000152-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MACIEL 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2008.63.08.001564-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULINA CELESTINA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2008.63.08.001673-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2008.63.08.001910-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA MOTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2008.63.08.002793-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDER JANUARIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2008.63.08.004473-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO PAULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2008.63.09.002039-3 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2008.63.10.000755-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENEDITO CAZERI 

ADVOGADO: SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2008.63.13.000002-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON BARBOSA ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2008.63.13.000061-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PEIXOTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2008.63.13.000855-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANO ANTONIO SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2008.63.14.000233-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2008.63.15.004095-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS JOSE DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2008.63.15.005360-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2008.63.15.008212-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230877 - MARIA INÊS DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2008.63.15.008825-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE OLIVEIRA FORNAZIERO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2008.63.17.000110-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2008.63.17.000295-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ERICK BRITO SOARES 

RECDO: MARIA DAS GRACAS BRITO MORENO 

ADVOGADO: SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2008.63.17.000703-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2008.63.17.000988-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVALDO BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2008.63.17.001564-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO LEME 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2004.61.84.010350-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BECALOTO 

ADVOGADO: SP059062 - IVONETE PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2004.61.84.018673-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LOURDES THEREZINHA DE ALMEIDA ALTERO 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2004.61.84.021820-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTENIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARCONDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0158 PROCESSO: 2004.61.84.221099-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO BISPO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2004.61.84.224915-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOISES PRIMO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2004.61.84.501055-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2004.61.84.565624-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NICOLAU SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2004.61.84.584918-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS BARREIROS 

ADVOGADO: SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2004.61.84.587570-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2004.61.85.016937-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2004.61.85.022568-7 

RECTE: NILZA MARA DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2004.61.85.026308-1 

RECTE: LUIS CORDONI CRESCENCIO 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2004.61.86.003581-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MISAEL FELICIANO 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2004.61.86.011425-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2005.63.01.004777-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ SILVA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2005.63.01.008287-9 

RECTE: BERNADETE QUINTAL 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2005.63.01.012198-8 

RECTE: MARIO PILLOTTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2005.63.01.013681-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA SATURNINA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2005.63.01.041401-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2005.63.01.075994-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO OSHIRO E OUTROS 

ADVOGADO: SP049394 - WALKIRIA KANAGUSKO MIYAGI 

RECDO: NEUSA MITSUKO OGUSUKO 

ADVOGADO(A): SP049394-WALKIRIA KANAGUSKO MIYAGI 

RECDO: JORGE YOSHIO TAMAYOSHI 

ADVOGADO(A): SP049394-WALKIRIA KANAGUSKO MIYAGI 

RECDO: JORGE KIYOSHI OSHIRO 

ADVOGADO(A): SP049394-WALKIRIA KANAGUSKO MIYAGI 

RECDO: IDA TOMONE TAMAYOSHI OSHIRO 

ADVOGADO(A): SP049394-WALKIRIA KANAGUSKO MIYAGI 

RECDO: CECILIA KIMIKO OSHIRO 

ADVOGADO(A): SP049394-WALKIRIA KANAGUSKO MIYAGI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2005.63.01.115837-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRO LUIZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2005.63.01.147855-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENIO JOAQUIM DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2005.63.01.233968-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2005.63.01.267641-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP085749 - SANTO PRISTELLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2005.63.01.267707-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACY COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184119 - JOSÉ SALVADOR CABRAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2005.63.01.284740-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA YOKO KANASHIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2005.63.01.336186-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADILSON JOSE TORNEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2005.63.01.336686-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2005.63.01.348901-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANOEL SEBASTIAO DE PAULA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2005.63.01.352646-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALTER FRANÇA SERAFIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2005.63.01.354290-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE BITANTE DE ARRUDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2005.63.01.354306-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO SOARES PINHEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2005.63.01.356784-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA MARCIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2005.63.01.357277-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDERSON DE SANT ANA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2005.63.01.357634-6 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDERSON MORAIS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2005.63.02.004150-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA GUIMARÃES BALIEIRO DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2005.63.05.000447-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH DE SOUZA MAMEDE 

ADVOGADO: SP179542 - LEONCIO ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2005.63.06.007545-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: STEFANY CRISTINA NUNES MOREIRA BARBOSA 

RECDO: MURILO HENRIQUE FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2005.63.06.014719-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUESIA DE OLIVEIRA FREITAS - MENOR IMPÚBERE(REPRES.GENITORA) e outro 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: MARLUCIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195164-ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2005.63.08.000700-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2005.63.08.001484-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2005.63.08.001878-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0197 PROCESSO: 2005.63.08.002910-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERCINA PEREIRA GARDIM 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2005.63.08.003712-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JULIA GOMES 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2005.63.08.003744-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2005.63.09.007566-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MORAIS JANUARIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2005.63.10.004398-0 

RECTE: SANTO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2005.63.10.004693-1 

RECTE: WALDEMAR PASSONI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2005.63.10.004695-5 

RECTE: LAERTE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2005.63.10.008356-3 

RECTE: LUIZ GONZAGA VICENTINI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0205 PROCESSO: 2005.63.13.000740-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2005.63.14.003025-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALZIRA DA SILVA BEZERRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2005.63.15.000045-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR ROLIM DE PAULA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2005.63.15.004939-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BRAGA FILHO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2005.63.15.007215-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MARIA BRISOLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127250 - ARNALDO RAVACCI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2005.63.15.007262-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS MARIA PINTOR ESPINOZA 

ADVOGADO: SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2005.63.15.008737-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR ELIAS LAURO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2006.63.01.003914-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIA RAQUEL DE ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2006.63.01.005692-7 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CRISTINA MASCARENHAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2006.63.01.009438-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANGELINA MARIA DE OLIVEIRA (REPR ESPOLIO) 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2006.63.01.011731-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELSO BISPO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2006.63.01.014148-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMECY BRITTO DIAS 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2006.63.01.017871-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP177388 - ROBERTA ROVITO OLMACHI (MATR. SIAPE Nº 1.480.384) 

RECTE: MARILIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP105811-EDSON ELI DE FREITAS 

RECTE: MARILIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP207346-RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO 

RECTE: MARILIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP243917-FRANCINE CASCIANO 

RECTE: DANIELE VIRGINIA VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP243917-FRANCINE CASCIANO 

RECTE: DANIELE VIRGINIA VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP105811-EDSON ELI DE FREITAS 

RECTE: DANIELE VIRGINIA VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP207346-RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO 

RECDO: ELZA FERREIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP172980 - VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2006.63.01.018160-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA ANALIA XAVIER GOMES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2006.63.01.022473-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAY DIAZ RAMIREZ SA TELES 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2006.63.01.034586-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSALIA CAVALCANTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2006.63.01.037214-0 

RECTE: JOSE ORDELI PASPARDELLI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2006.63.01.039059-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA CELIA SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2006.63.01.041592-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELTINO MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2006.63.01.044674-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES FLORES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2006.63.01.055685-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TETSURO ONO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2006.63.01.056457-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LINDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2006.63.01.056483-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO HENRIQUE DA COSTA 

ADVOGADO: SP112430 - NORBERTO GUEDES DE PAIVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0228 PROCESSO: 2006.63.01.068662-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA DIAS e outros 

RECDO: JEFERSON ALMEIDA DIAS 

RECDO: HEMERSON ALMEIDA DIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2006.63.01.073266-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175831 - CARLA VERONICA ROSCHEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2006.63.01.073475-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILMA ARIAS ROSSETO AQUILANTE 

ADVOGADO: SP089289 - ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2006.63.01.074014-0 

RECTE: RUI TAVARES SERRAO 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2006.63.01.074029-2 

RECTE: NILSON AUGUSTO CUNHA 

ADVOGADO(A): SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2006.63.01.074173-9 

RECTE: RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2006.63.01.075021-2 

RECTE: HERMES ELLER 

ADVOGADO(A): SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0235 PROCESSO: 2006.63.01.075208-7 

RECTE: LUCIO CESAR PERON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0236 PROCESSO: 2006.63.01.075342-0 

RECTE: EVANDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2006.63.01.076108-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP095421 - ADEMIR GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2006.63.01.077657-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2006.63.02.003756-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOLINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0240 PROCESSO: 2006.63.02.008357-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADERITO NUNES DE AMORIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2006.63.02.011347-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUSTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0242 PROCESSO: 2006.63.02.012683-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS REIS MORELI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2006.63.02.016609-2 

RECTE: SEBASTIANA DOS SANTOS BARBETI 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0244 PROCESSO: 2006.63.02.016805-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA PAULINO 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2006.63.03.000276-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO ALEXANDRE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0246 PROCESSO: 2006.63.03.001832-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS MILAGRES BRAGA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2006.63.03.003366-0 

RECTE: JANICIL DORIVAL PICIOLI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0248 PROCESSO: 2006.63.03.004312-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REIS ALVES 

ADVOGADO: SP184283 - ANDRÉ PATERNO MORETTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0249 PROCESSO: 2006.63.03.005440-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA FERREIRA PAZ 

ADVOGADO: SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2006.63.04.005760-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MARANGON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0251 PROCESSO: 2006.63.06.001649-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANO REIS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2006.63.06.001655-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: LUCIANO FRANCISCO PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2006.63.06.002918-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE RAULINO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0254 PROCESSO: 2006.63.06.004461-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO CASSIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2006.63.06.009837-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0256 PROCESSO: 2006.63.07.002907-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO LEITE GALDINO e outro 

RECDO: ALEX SANDRO GALDINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2006.63.08.000141-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS DE ALMEIDA PERNAMBUCO FILHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2006.63.08.000259-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2006.63.08.001185-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON COBRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2006.63.08.001578-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE DA CRUZ MACEDO 

ADVOGADO: SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2006.63.08.002936-6 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA FURLONI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2006.63.08.002987-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA PARRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2006.63.08.003565-2 

RECTE: RUBENS DADARIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2006.63.08.003601-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2006.63.08.003743-0 

RECTE: MARIA ELIZABETH COELHO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2006.63.08.003804-5 

RECTE: JOAO ROLDAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2006.63.09.003720-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOÃO BOSCO DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP239002 - DOMINIQUE DE GODOY MATOS LEITE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0268 PROCESSO: 2006.63.09.005211-7 

RECTE: DILVA DE SOUZA RECKELBERG 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2006.63.10.000986-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0270 PROCESSO: 2006.63.10.003195-6 

RECTE: ADILSON APARECIDO CYRINO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2006.63.10.003210-9 

RECTE: DARIO BERARDO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2006.63.10.009282-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PEREIRA GOMES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2006.63.10.010696-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIANA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0274 PROCESSO: 2006.63.10.012495-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELUIZA PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0275 PROCESSO: 2006.63.11.003455-3 

RECTE: EVALDO ZIPOLI PRAÇA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0276 PROCESSO: 2006.63.11.003484-0 

RECTE: AUCIBIO GOMES ORNELAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0277 PROCESSO: 2006.63.11.003488-7 

RECTE: LUDUGERIO LISBOA FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0278 PROCESSO: 2006.63.11.003513-2 

RECTE: JOSE MARTINS SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0279 PROCESSO: 2006.63.11.003559-4 

RECTE: GERALDO PIRES PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0280 PROCESSO: 2006.63.11.003566-1 

RECTE: JOSE FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0281 PROCESSO: 2006.63.11.004616-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO BUZATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0282 PROCESSO: 2006.63.11.005124-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERTRUDES PRUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2006.63.11.007023-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSY FRANCISCA DE BARROS REP/ P/ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0284 PROCESSO: 2006.63.11.007041-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTOLDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0285 PROCESSO: 2006.63.11.008311-4 

RECTE: JOAO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0286 PROCESSO: 2006.63.11.008358-8 

RECTE: CONSTANTINO BENTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2006.63.11.008747-8 

RECTE: NAIR BORGES VILELA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0288 PROCESSO: 2006.63.11.008857-4 

RECTE: EDGARD GULHERME JULIO GRUNOW 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2006.63.11.008904-9 

RECTE: MARIA BRIGIDA DE OLIVEIRA BRUM 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0290 PROCESSO: 2006.63.11.009000-3 

RECTE: ELZA BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2006.63.11.009043-0 

RECTE: BALDEMAR EMILIO RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2006.63.11.009113-5 

RECTE: NEWTON PIRES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0293 PROCESSO: 2006.63.11.010008-2 

RECTE: ALTAMIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2006.63.11.010015-0 

RECTE: LEVY RODRIGUES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2006.63.11.010042-2 

RECTE: GENTIL ORLANDO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0296 PROCESSO: 2006.63.11.010263-7 

RECTE: JOAO PALMIERI FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2006.63.14.002248-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: RODRIGO HENRIQUE DE BARROS e outro 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: REGINA CELIA MAMELI 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2006.63.15.000602-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA APARECIDA DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2006.63.15.002641-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA JOSE PASSONATO E OUTRO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2006.63.15.002665-8 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219313 - CRISTIANE VALERIA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2006.63.15.006041-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFEU RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0302 PROCESSO: 2006.63.15.007728-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON LUIZ GOMES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0303 PROCESSO: 2006.63.15.008164-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL CARDOZO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0304 PROCESSO: 2006.63.15.008309-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HILDICEIA VAZ FURUKAWA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0305 PROCESSO: 2006.63.15.008512-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS PORTERO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0306 PROCESSO: 2006.63.15.009068-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LISONETE APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0307 PROCESSO: 2006.63.15.009483-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENI ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0308 PROCESSO: 2006.63.15.010313-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0309 PROCESSO: 2006.63.15.010882-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA PEREIRA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0310 PROCESSO: 2006.63.17.002765-6 

RECTE: ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0311 PROCESSO: 2006.63.17.002795-4 

RECTE: FILEMON PEREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0312 PROCESSO: 2006.63.17.003069-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: SIMONE MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP238166 - MARCOS EDISON PANTOZZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0313 PROCESSO: 2007.63.01.003742-1 

IMPTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204115 - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO e outros 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS (REP JUD. MARIA DO C.C. CAVALCANTE) 

ADVOGADO(A): SP204115-JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0314 PROCESSO: 2007.63.01.004418-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAPHAEL CARVALHO DE JESUS 

ADVOGADO: SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0315 PROCESSO: 2007.63.01.017881-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: CARLOS ALBERTO LOPES 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0316 PROCESSO: 2007.63.01.017914-8 

RECTE: PAULO CESAR BASILIO 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0317 PROCESSO: 2007.63.01.017976-8 

RECTE: PAULO ROBERTO GADELHA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0318 PROCESSO: 2007.63.01.023056-7 

RECTE: ALDO MINCHILLO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0319 PROCESSO: 2007.63.01.025020-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA MARANGONI CAIROLLI 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0320 PROCESSO: 2007.63.01.025629-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DA SILVA CALUX 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0321 PROCESSO: 2007.63.01.028519-2 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0322 PROCESSO: 2007.63.01.028688-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA SILVA 

ADVOGADO: SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0323 PROCESSO: 2007.63.01.030150-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA REGINA ASSINATO 

ADVOGADO: SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0324 PROCESSO: 2007.63.01.033627-8 

RECTE: ISMAEL CORSINE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0325 PROCESSO: 2007.63.01.036980-6 

RECTE: BRAZ CARLOS DE CARMAGO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0326 PROCESSO: 2007.63.01.052241-4 

RECTE: CARMEN CUNHA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0327 PROCESSO: 2007.63.01.052250-5 

RECTE: LINDAURA MARIA DE ALMEIDA PEIXINHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0328 PROCESSO: 2007.63.01.052252-9 

RECTE: AGOSTINHO MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0329 PROCESSO: 2007.63.01.054016-7 

RECTE: RAFAEL GORDILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0330 PROCESSO: 2007.63.01.054279-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELENE RIBERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP134531 - SUELY APARECIDA BRENA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0331 PROCESSO: 2007.63.01.059579-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO MARCELINO MAGUEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0332 PROCESSO: 2007.63.01.061380-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA MORENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0333 PROCESSO: 2007.63.01.073335-8 

RECTE: SILMIR CARDOSO SONDERMANN 

ADVOGADO(A): SP219167 - FLAVIA SONDERMANN DO PRADO VILELA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0334 PROCESSO: 2007.63.01.077051-3 

RECTE: ROBERTO DOMINGUES DE SA 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0335 PROCESSO: 2007.63.01.080297-6 

RECTE: ABRAHAO TARANDACH 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0336 PROCESSO: 2007.63.01.083452-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AGRA VIANA 

ADVOGADO: SP105442 - MARIA APARECIDA RIME 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0337 PROCESSO: 2007.63.02.001108-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SPIGOLONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0338 PROCESSO: 2007.63.02.001295-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP181198 - CLÁUDIA ANDRÉA ZAMBONI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0339 PROCESSO: 2007.63.02.002288-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CAROLINA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0340 PROCESSO: 2007.63.02.005495-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DAS GRACAS BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0341 PROCESSO: 2007.63.02.006720-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA NAZARIN VIEIRA 

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0342 PROCESSO: 2007.63.02.006959-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BACCETO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0343 PROCESSO: 2007.63.02.009182-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MASSARIOLLI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0344 PROCESSO: 2007.63.02.009693-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACI APARECIDA FELIX FRAGA MIGUEL 

ADVOGADO: SP202839 - LUCIANA SILVA MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0345 PROCESSO: 2007.63.02.010497-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAURA BARBOSA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0346 PROCESSO: 2007.63.02.013170-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP126147 - PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0347 PROCESSO: 2007.63.02.013270-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA NOGUEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0348 PROCESSO: 2007.63.02.015533-5 

RCTE/RCD: AMELIA RAMOS DE LUCCA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0349 PROCESSO: 2007.63.02.016357-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSA LATARO AMICI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0350 PROCESSO: 2007.63.02.016774-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAFALDA PINTO FURQUIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0351 PROCESSO: 2007.63.02.016781-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA NOGUEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0352 PROCESSO: 2007.63.03.001734-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINALVA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0353 PROCESSO: 2007.63.03.005866-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FERES PEREIRA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0354 PROCESSO: 2007.63.03.010430-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA MARIA GONÇALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0355 PROCESSO: 2007.63.03.011633-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BUENO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0356 PROCESSO: 2007.63.04.001973-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEILA MICHELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0357 PROCESSO: 2007.63.04.004228-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0358 PROCESSO: 2007.63.05.001240-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR KEMER RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0359 PROCESSO: 2007.63.06.002534-7 

RECTE: IRENE DIAS MOURO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0360 PROCESSO: 2007.63.06.002599-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA ABDALLA NOGUEIRA DE PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP140957 - EDSON DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0361 PROCESSO: 2007.63.06.004254-0 

RECTE: ARLETE GUERRA ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0362 PROCESSO: 2007.63.06.011205-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERCINO GALDINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0363 PROCESSO: 2007.63.06.012345-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAROLINA JORGE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0364 PROCESSO: 2007.63.07.000268-0 

RECTE: JOANA ARJONA CORREA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0365 PROCESSO: 2007.63.07.001476-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR FUIN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0366 PROCESSO: 2007.63.07.005156-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO TREZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0367 PROCESSO: 2007.63.08.000670-0 

RECTE: WALDEMAR DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0368 PROCESSO: 2007.63.08.001321-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES BUZATTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0369 PROCESSO: 2007.63.08.001332-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA ROMUALDA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0370 PROCESSO: 2007.63.08.002665-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0371 PROCESSO: 2007.63.09.000651-3 

RECTE: LAZARO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0372 PROCESSO: 2007.63.09.000660-4 

RECTE: MARIO RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0373 PROCESSO: 2007.63.09.000853-4 

RECTE: NILO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0374 PROCESSO: 2007.63.09.002395-0 

RECTE: JAHYR GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0375 PROCESSO: 2007.63.09.002399-7 

RECTE: IZABEL MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0376 PROCESSO: 2007.63.09.008145-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: INGRID PAULA RODRIGUES DOS SANTOS ALVES 

RECTE: GEOVANA RODRIGUES DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0377 PROCESSO: 2007.63.09.008397-0 

RECTE: ANTONIO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0378 PROCESSO: 2007.63.10.003964-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARIE LUINA SEBANICA 

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0379 PROCESSO: 2007.63.10.013960-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MONTANHANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0380 PROCESSO: 2007.63.10.018441-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP111863 - SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0381 PROCESSO: 2007.63.11.003250-0 

RECTE: LUCINDA GONCALVES ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0382 PROCESSO: 2007.63.12.003605-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE PECCININ 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0383 PROCESSO: 2007.63.12.004141-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA CANDIDO PASCHOALON 

ADVOGADO: SP080793 - INES MARCIANO TEODORO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0384 PROCESSO: 2007.63.15.000266-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0385 PROCESSO: 2007.63.15.000961-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA ALVES DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: REBERT WILLIAM ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: BRUNA FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0386 PROCESSO: 2007.63.15.003657-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA FRANCISCA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0387 PROCESSO: 2007.63.15.003876-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA BERTOLLA DE GODOY 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0388 PROCESSO: 2007.63.15.004996-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIVINA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0389 PROCESSO: 2007.63.15.006374-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0390 PROCESSO: 2007.63.15.009268-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: JENNIFER CRISTINA SANTOS DE PAULA REP.SELMA CRISTINA SANTOS 

RECDO: ELEN CRISTINA DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0391 PROCESSO: 2007.63.15.012758-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS MENDES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0392 PROCESSO: 2007.63.15.015287-5 

RECTE: ARNALDO PIRES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0393 PROCESSO: 2007.63.16.002214-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCINEIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0394 PROCESSO: 2007.63.16.002280-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MACHADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 2007.63.17.007084-0 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALMA DE MORAES BERNARDES 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0396 PROCESSO: 2007.63.17.008378-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA 

RECDO: EVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0397 PROCESSO: 2007.63.17.008553-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SEVERINA DA SILVA ASSIS 

ADVOGADO: SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0398 PROCESSO: 2007.63.18.000268-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA APARECIDA DE ASSIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0399 PROCESSO: 2007.63.18.000309-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOE DE SOUZA e outro 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: ROBERTA ROSIMEIRE GOMES DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0400 PROCESSO: 2007.63.18.000759-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0401 PROCESSO: 2007.63.20.002549-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIONE APARECIDA ALMEIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0402 PROCESSO: 2008.63.02.000146-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0403 PROCESSO: 2008.63.02.000157-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0404 PROCESSO: 2008.63.02.002024-0 

RECTE: DIRCE DE MORAIS CATANI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0405 PROCESSO: 2008.63.02.002368-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADELINO GULLO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0406 PROCESSO: 2008.63.02.002396-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CONSTANTINO COLETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0407 PROCESSO: 2008.63.02.002670-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA MARIA MARQUES SOARES 

ADVOGADO: SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0408 PROCESSO: 2008.63.02.003563-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA DE PAULO BEZERRA 

ADVOGADO: SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0409 PROCESSO: 2008.63.02.005032-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA CONCHAL 

ADVOGADO: SP171806 - VIVIANE DE FREITAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0410 PROCESSO: 2008.63.02.006551-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA QUAGLIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0411 PROCESSO: 2008.63.02.006639-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA GONCALVES DA SILVA FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0412 PROCESSO: 2008.63.02.008819-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LAERCIO CALIGIONI ROSSI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0413 PROCESSO: 2008.63.02.010372-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0414 PROCESSO: 2008.63.03.001463-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA APARECIDA COLUCCI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0415 PROCESSO: 2008.63.08.004121-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0416 PROCESSO: 2008.63.09.000656-6 

RECTE: RAUL SARAGOSA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0417 PROCESSO: 2008.63.09.002629-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: KATHLEEN DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: SANDRA CRISTINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0418 PROCESSO: 2008.63.10.000312-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLEONICE DE OLIVEIRA ROMEIRO 

ADVOGADO: SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0419 PROCESSO: 2008.63.10.002129-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BARBOSA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0420 PROCESSO: 2008.63.10.002800-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0421 PROCESSO: 2008.63.10.004648-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENEIR SABINO 

ADVOGADO: MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0422 PROCESSO: 2008.63.12.000399-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO ROQUE MARTINS 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0423 PROCESSO: 2008.63.15.000131-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA CAZONATTO MENEGHEL 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0424 PROCESSO: 2008.63.15.000301-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY APARECIDA DIAS PEDRA e outro 

RECDO: JUAREZ CORDEIRO PEDRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0425 PROCESSO: 2008.63.15.000320-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0426 PROCESSO: 2008.63.17.000749-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1506/2264 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSIDETE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0427 PROCESSO: 2008.63.17.001919-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILDA FERREIRA MARTINS PIRES 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0428 PROCESSO: 2008.63.18.001140-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA GONCALVES BACHUR 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0429 PROCESSO: 2004.61.84.242217-7 

RECTE: APARECIDO VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0430 PROCESSO: 2004.61.84.555409-3 

RECTE: OLIVIO DOLO 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0431 PROCESSO: 2005.63.01.000624-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087508 - JACI DA SILVA PINHEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0432 PROCESSO: 2005.63.01.003876-3 

RECTE: MARISA CLEIDE DE ALMEIDA BARROS (ESP DE ROLDAO F DE BARROS) 

ADVOGADO(A): SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0433 PROCESSO: 2005.63.01.007530-9 

RECTE: MAURO JOSE SILVA 

ADVOGADO(A): SP200053 - ALAN APOLIDORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0434 PROCESSO: 2005.63.01.011045-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: AMALIA MARTINI NUNES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0435 PROCESSO: 2005.63.01.025426-5 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: EDA APARECIDA GAMBOA 

ADVOGADO: PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0436 PROCESSO: 2005.63.01.030939-4 

RECTE: MARIA EUDOXIA SOEIRO 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0437 PROCESSO: 2005.63.01.061720-9 

RECTE: JORGE JOSÉ DO AMARAL CUNHA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0438 PROCESSO: 2005.63.01.076223-4 

RECTE: EUCLYDES MALDONADO CORTEGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0439 PROCESSO: 2005.63.01.079381-4 

RECTE: RUY CONRADO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP151547 - WILIAM DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0440 PROCESSO: 2005.63.01.079779-0 

RECTE: LUIS FERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0441 PROCESSO: 2005.63.01.087788-8 

RECTE: ALICE ALBANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 2005.63.01.087857-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP097244 - EGBERTO GULLINO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
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DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0443 PROCESSO: 2005.63.01.100395-1 

RECTE: LUIZ FRANCISCO MANTOANI 

ADVOGADO(A): SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0444 PROCESSO: 2005.63.01.110273-4 

RECTE: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0445 PROCESSO: 2005.63.01.117535-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0446 PROCESSO: 2005.63.01.118161-0 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0447 PROCESSO: 2005.63.01.122776-2 

RECTE: ATILIO PISSOLATO 

ADVOGADO(A): SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0448 PROCESSO: 2005.63.01.130430-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO REYNALDO ALCARDE 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0449 PROCESSO: 2005.63.01.135281-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: JOAO TARCISIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0450 PROCESSO: 2005.63.01.135419-0 

RECTE: BENEDITO ROMUALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0451 PROCESSO: 2005.63.01.136910-6 

RECTE: MIRIAN CINTRA 

ADVOGADO(A): SP208191 - ANA PAULA MENDES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0452 PROCESSO: 2005.63.01.150538-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0453 PROCESSO: 2005.63.01.160063-1 

RECTE: ROBERTO BELUCI MOLINARI 

ADVOGADO(A): SP056097 - MAURO SÉRGIO GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0454 PROCESSO: 2005.63.01.161085-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO IENNE 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0455 PROCESSO: 2005.63.01.161255-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: DORIVAL ANTONIO LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0456 PROCESSO: 2005.63.01.170345-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMIDIO TASSONI 

ADVOGADO: SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0457 PROCESSO: 2005.63.01.170434-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: EDUARDO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP242633 - MÁRCIO BERNARDES 

RECTE: ELIANE CARRARO TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP180593-MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

RECTE: ELIANE CARRARO TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP242633-MÁRCIO BERNARDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP073529 - TANIA FAVORETTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0458 PROCESSO: 2005.63.01.173233-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SEVERINO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0459 PROCESSO: 2005.63.01.173894-0 

RECTE: ADEMIR SANCHES 

RECTE: LUCINEIDE APARECIDA BATISTA SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0460 PROCESSO: 2005.63.01.176886-4 

RECTE: MANOEL BATISTA DE FIGUEIREDO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0461 PROCESSO: 2005.63.01.178450-0 

RECTE: RINALDO DE LUCIA BORGES 

ADVOGADO(A): SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RECTE: TATIANA LAUREANO BORGES 

ADVOGADO(A): SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0462 PROCESSO: 2005.63.01.178593-0 

RECTE: ANTONIO SANCHEZ SASTRE 

ADVOGADO(A): SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0463 PROCESSO: 2005.63.01.182404-1 

RECTE: ANTONIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182023 - ROSICLÉIA ABREU DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0464 PROCESSO: 2005.63.01.186223-6 

RECTE: MARIO LEONEL DE CARBALHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0465 PROCESSO: 2005.63.01.189741-0 

RECTE: MARIA HELENA PANZONE 
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ADVOGADO(A): SP161362 - MARIA LIGIA CARDOSO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0466 PROCESSO: 2005.63.01.191935-0 

RECTE: MARIA JOSINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0467 PROCESSO: 2005.63.01.192354-7 

RECTE: WILSON RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP135243 - REINALDO SACHETO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0468 PROCESSO: 2005.63.01.202879-7 

RECTE: ANTONIO JOSE DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0469 PROCESSO: 2005.63.01.209545-2 

RECTE: WALDOMIRO DE BORBA 

ADVOGADO(A): SP128336 - ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0470 PROCESSO: 2005.63.01.235697-1 

RECTE: NILMA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0471 PROCESSO: 2005.63.01.235853-0 

RECTE: BRAZ DA SILVA MELO 

ADVOGADO(A): SP192782 - MARCO ANTONIO DE SALVO BRAZ 

RECTE: MARIA LUCIA DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO(A): SP102217-CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0472 PROCESSO: 2005.63.01.248771-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES PELEGRINO COLUGNATI 

ADVOGADO(A): SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECTE: LUCIA HELENA PELLEGRINO COLUGNATI 

ADVOGADO(A): SP048076-MEIVE CARDOSO 

RECTE: ROSA MARIA COLUGNATTI DE ABREU OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP048076-MEIVE CARDOSO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0473 PROCESSO: 2005.63.01.249788-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LITERCILIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164511 - DEBORA SANT´ANA FUCKNER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0474 PROCESSO: 2005.63.01.250175-2 

RECTE: CICERO AZZI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0475 PROCESSO: 2005.63.01.251775-9 

RECTE: ANA FLAVIA ARAUJO DE ARRUDA (REPR/ P/ CLEIDE ARRUDA) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0476 PROCESSO: 2005.63.01.252750-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALFREDO SPAMER 

ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0477 PROCESSO: 2005.63.01.260175-8 

RECTE: CARLA REGINA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP185815 - REJANE NAGAO GREGORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0478 PROCESSO: 2005.63.01.270462-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: RUBENS VECCHIO 

ADVOGADO(A): SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0479 PROCESSO: 2005.63.01.273019-4 

RECTE: PALMIRA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0480 PROCESSO: 2005.63.01.273986-0 

RECTE: GENEZIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0481 PROCESSO: 2005.63.01.276711-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: YEDA SAMPAIO DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP211443 - WELLINGTON VITURINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0482 PROCESSO: 2005.63.01.277606-6 

RECTE: IRENE HARUMI NAKAMURA 

ADVOGADO(A): SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0483 PROCESSO: 2005.63.01.279235-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: CLEBER MARINO DA CRUZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS 

RCDO/RCT: MARIA JOANA PETRIZZO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP169969-JOÃO CRUZ LIMA SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0484 PROCESSO: 2005.63.01.280205-3 

RECTE: ALFREDO RIBEIRO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0485 PROCESSO: 2005.63.01.280253-3 

RECTE: GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0486 PROCESSO: 2005.63.01.283866-7 

RECTE: DEISE APARECIDA BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0487 PROCESSO: 2005.63.01.283879-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CLEIDE ANDRADE FERNANDES 

ADVOGADO: SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0488 PROCESSO: 2005.63.01.284068-6 

RECTE: RAQUEL XAVIER DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP249838 - CLARICE GOMES SOUZA FILHA 
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RECTE: GUSTAVO XAVIER DOS SANTOS, POR SUA REP. LEGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0489 PROCESSO: 2005.63.01.284073-0 

RECTE: MARINILSA DAMÁSIO TREVELATO 

ADVOGADO(A): SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0490 PROCESSO: 2005.63.01.285920-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0491 PROCESSO: 2005.63.01.286061-2 

RECTE: JOSEFA ADALVANCE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP091776 - ARNALDO BANACH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0492 PROCESSO: 2005.63.01.288418-5 

RECTE: CLEIDE ARIS CABRAL 

ADVOGADO(A): SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0493 PROCESSO: 2005.63.01.290882-7 

RECTE: JOSE LORIZOLA NETO 

ADVOGADO(A): SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0494 PROCESSO: 2005.63.01.294625-7 

RECTE: LIGIA PESTANA DE AUGUSTINIS 

ADVOGADO(A): SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0495 PROCESSO: 2005.63.01.299951-1 

RECTE: MARIA LENI MARANHAO KAUFFMANN 

ADVOGADO(A): SP114088 - ILDEU JOSE CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0496 PROCESSO: 2005.63.01.304991-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1515/2264 

RECTE: SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0497 PROCESSO: 2005.63.01.308971-0 

RECTE: NEIDE GIORDANO LAZARIM 

ADVOGADO(A): SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0498 PROCESSO: 2005.63.01.309246-0 

RECTE: LUIZCARNEIRO MUNHOZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0499 PROCESSO: 2005.63.01.312032-6 

RECTE: HELENA ZAPOTOSZEK 

ADVOGADO(A): SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0500 PROCESSO: 2005.63.01.312076-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: MARIA INES PRESTES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0501 PROCESSO: 2005.63.01.312950-0 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE RICCI 

ADVOGADO(A): SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0502 PROCESSO: 2005.63.01.315684-9 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

RECDO: AGUIDA FRANÇA PINHEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0503 PROCESSO: 2005.63.01.315716-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: RAULINDA FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0504 PROCESSO: 2005.63.01.315840-8 
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RECTE: KAZUKO KAWAGUTI 

ADVOGADO(A): SP100030 - RENATO ARANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0505 PROCESSO: 2005.63.01.321606-8 

RECTE: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0506 PROCESSO: 2005.63.01.322701-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: ELVIRA TAVARES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP199670 - MARIMÁRCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0507 PROCESSO: 2005.63.01.323081-8 

RECTE: GERALDO SIMÕES GARRIDO 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECTE: NATALIA SCHIVININ SIMÕES 

ADVOGADO(A): SP120188-ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0508 PROCESSO: 2005.63.01.323350-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: ALDAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0509 PROCESSO: 2005.63.01.325502-5 

RECTE: NIVA AMORIM BATISTA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0510 PROCESSO: 2005.63.01.326727-1 

RECTE: JOAO BATISTA PAIARES 

ADVOGADO(A): SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0511 PROCESSO: 2005.63.01.339906-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0512 PROCESSO: 2005.63.01.340641-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RENILDA MARTINS PRESTES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0513 PROCESSO: 2005.63.01.341227-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITERI 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0514 PROCESSO: 2005.63.01.341342-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES BALARONE RUIVO 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0515 PROCESSO: 2005.63.01.341961-7 

RECTE: DECIO RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0516 PROCESSO: 2005.63.01.342278-1 

RECTE: ALFREDO AMADEU LUIZ MARTUCCI 

ADVOGADO(A): SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0517 PROCESSO: 2005.63.01.342376-1 

RECTE: JOSE LUCIANO SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0518 PROCESSO: 2005.63.01.342382-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ FERNANDO FERRAZ 

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0519 PROCESSO: 2005.63.01.342731-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RENATO SILVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0520 PROCESSO: 2005.63.01.343868-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: ELISETE LOPES AFONSO 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0521 PROCESSO: 2005.63.01.348783-0 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0522 PROCESSO: 2005.63.01.348803-2 

RECTE: ALICE RIBEIRO SECOND 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0523 PROCESSO: 2005.63.01.348866-4 

RECTE: LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104238 - PEDRO CALIXTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0524 PROCESSO: 2005.63.01.350729-4 

RECTE: CATARINA DA SILVA ALONSO 

ADVOGADO(A): SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0525 PROCESSO: 2005.63.01.351036-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOCELITO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0526 PROCESSO: 2005.63.01.352837-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: FRANCISCO EZEQUIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135647 - CLEIDE PORTO DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0527 PROCESSO: 2005.63.01.352913-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP034458 - ANTONIO CASTRO JUNIOR 

RECDO: ALEXANDRE DORNELA SANTANA 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0528 PROCESSO: 2005.63.01.352934-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILSON JOSE BETO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0529 PROCESSO: 2005.63.01.353510-1 

RECTE: DANIEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP233013 - MAURICIO FERNANDO ROSOLEN 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0530 PROCESSO: 2005.63.01.353717-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDINEI TAVARES DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0531 PROCESSO: 2005.63.01.355190-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JONATAS TEIXEIRA DA CUNHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0532 PROCESSO: 2005.63.01.355468-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON FRANCISCO DA ROCHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0533 PROCESSO: 2005.63.01.356037-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLEBER RAMOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0534 PROCESSO: 2005.63.01.356447-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS ROBERTO DE LIMA VILELA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0535 PROCESSO: 2005.63.01.356870-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: SEBASTIAO PERETO 

ADVOGADO(A): SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0536 PROCESSO: 2005.63.01.357441-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: MARIA VICENTINA LUCIANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0537 PROCESSO: 2005.63.01.357739-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: DIOGO FURTADO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0538 PROCESSO: 2005.63.01.357782-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBERTO RODRIGUES MOREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0539 PROCESSO: 2005.63.02.001451-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAROLINA APARECIDA DE SOUZA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECTE: MARIANA FATIMA DE SOUZA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0540 PROCESSO: 2005.63.02.003599-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECTE: SASSE - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

RECDO: IZOLINA HERMENEGILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0541 PROCESSO: 2005.63.02.005771-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0542 PROCESSO: 2005.63.02.005927-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO FRANCISCO SAMPAIO GARCIA 

ADVOGADO: SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0543 PROCESSO: 2005.63.02.006420-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO DONIZETE ROCHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0544 PROCESSO: 2005.63.02.006846-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WLADIMIR MACHADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0545 PROCESSO: 2005.63.02.007012-6 

RECTE: INES EVANGELISTA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0546 PROCESSO: 2005.63.02.007278-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0547 PROCESSO: 2005.63.02.007662-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OSMAR FIRMINO 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0548 PROCESSO: 2005.63.02.008448-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON ROBERTO VALENTIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0549 PROCESSO: 2005.63.02.008583-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0550 PROCESSO: 2005.63.02.008594-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0551 PROCESSO: 2005.63.02.008642-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GONÇALVES AVELINO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0552 PROCESSO: 2005.63.02.010062-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODAIR ZAMBOLIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0553 PROCESSO: 2005.63.02.011821-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO GIMENES DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0554 PROCESSO: 2005.63.02.012415-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MATHIAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0555 PROCESSO: 2005.63.02.012550-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUZA DE OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0556 PROCESSO: 2005.63.02.013321-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0557 PROCESSO: 2005.63.02.013929-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MANOEL AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083229 - AUGUSTO DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0558 PROCESSO: 2005.63.02.014772-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEVANIR MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0559 PROCESSO: 2005.63.02.014873-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMAR LAURINDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0560 PROCESSO: 2005.63.03.009412-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL FRANCO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0561 PROCESSO: 2005.63.03.011560-0 

RECTE: GUY DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0562 PROCESSO: 2005.63.03.016589-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOZINA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0563 PROCESSO: 2005.63.03.021692-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCI MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0564 PROCESSO: 2005.63.03.022689-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTILIA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0565 PROCESSO: 2005.63.04.014941-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECTE: CONCIMA S/A CONSTRUÇÕES CIVIS 

ADVOGADO(A): SP109030-VANDA LUCIA SILVA PEREIRA 

RECDO: KARIN CRISTINA BALDIN 

ADVOGADO: RJ030543 - JORGE CARLOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0566 PROCESSO: 2005.63.06.000124-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDUARDO ALESSANDRO DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0567 PROCESSO: 2005.63.06.002070-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JAIRO TEIXEIRA FERREIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0568 PROCESSO: 2005.63.06.002081-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALAN DUQUE DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0569 PROCESSO: 2005.63.06.006000-4 

RECTE: JOSE EDNO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0570 PROCESSO: 2005.63.06.011782-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DEIDE CLAUDINO DA COSTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0571 PROCESSO: 2005.63.06.011786-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIO ANCHIETA CELESTINO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0572 PROCESSO: 2005.63.06.011828-6 

RECTE: PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214164 - RENATO ANTUNES MARQUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0573 PROCESSO: 2005.63.06.012865-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO ROGERIO MARQUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0574 PROCESSO: 2005.63.06.012893-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO SIDICLEI DE OLIVEIRA BATISTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0575 PROCESSO: 2005.63.06.013212-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CRISTIANO SOARES DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0576 PROCESSO: 2005.63.06.013409-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDERSON SALES LIMA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0577 PROCESSO: 2005.63.06.014948-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALAIN DELON ANTUNES MOREIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0578 PROCESSO: 2005.63.06.015040-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ CARLOS FRANCO CANDIDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0579 PROCESSO: 2005.63.06.015043-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OLIVEIRA SABINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0580 PROCESSO: 2005.63.06.015758-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ARIVALDO ALVES DE BRITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0581 PROCESSO: 2005.63.06.016150-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRO PRADO SIQUEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0582 PROCESSO: 2005.63.06.016155-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KLEBER CLEYTON CORREA NASCIMENTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0583 PROCESSO: 2005.63.07.001452-0 

RECTE: NILZA SALETTE BERTHOLDI SALMAZO 

ADVOGADO(A): SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0584 PROCESSO: 2005.63.07.004092-0 

RECTE: WANDERLEI RAVAGNANI 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0585 PROCESSO: 2005.63.07.004158-4 

RECTE: ROSELI DE FATIMA DALIO 

ADVOGADO(A): SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0586 PROCESSO: 2005.63.08.000819-0 

RECTE: GUERINO BROTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0587 PROCESSO: 2005.63.08.003341-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA BEATRIZ DE ASSIS CASSETARI 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0588 PROCESSO: 2005.63.09.007197-1 

RECTE: AMERICO MANOEL GUEDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0589 PROCESSO: 2005.63.09.007205-7 

RECTE: MILTON TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0590 PROCESSO: 2005.63.09.007338-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0591 PROCESSO: 2005.63.09.008220-8 

RECTE: LUIZ PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0592 PROCESSO: 2005.63.09.008903-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0593 PROCESSO: 2005.63.10.000080-3 

RECTE: EDGAR MACHADO 

ADVOGADO(A): SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0594 PROCESSO: 2005.63.10.002659-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADAO JOSE DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1527/2264 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0595 PROCESSO: 2005.63.10.004413-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM CRISTINO LEAL 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0596 PROCESSO: 2005.63.10.005993-7 

RECTE: FAUSTO BUSCARIOL 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0597 PROCESSO: 2005.63.10.008979-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO AIRTON MORENO 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0598 PROCESSO: 2005.63.11.005468-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

ADVOGADO: SP212909 - CAROLINE BARONTI CAVALCANTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0599 PROCESSO: 2005.63.11.008502-7 

RECTE: OSWALDO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0600 PROCESSO: 2005.63.11.009095-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ MIGUEL FRANCISCO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0601 PROCESSO: 2005.63.11.009797-2 

RECTE: CARLOS QUIDICOMO PRIMO 

ADVOGADO(A): SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0602 PROCESSO: 2005.63.12.000574-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRO AUGUSTO CINAT CARBONARO 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
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DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0603 PROCESSO: 2005.63.12.001248-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WALDIR DE CARVALHO MESSIAS 

ADVOGADO: SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0604 PROCESSO: 2005.63.14.000712-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LUIS ANTÔNIO HERRERA 

ADVOGADO(A): SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0605 PROCESSO: 2005.63.15.001895-5 

RECTE: PALMIRA MAGRINELLI CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0606 PROCESSO: 2005.63.15.005252-5 

RECTE: JOSEPHA FRANCO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP238174 - MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0607 PROCESSO: 2006.63.01.012983-9 

RECTE: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0608 PROCESSO: 2006.63.01.028307-5 

RECTE: FRANCISCA ABRAHAO 

ADVOGADO(A): SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0609 PROCESSO: 2006.63.01.059128-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: IRENE SOLDI BULLARA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0610 PROCESSO: 2006.63.01.061627-1 

RECTE: CARMEN ODETE TERREO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0611 PROCESSO: 2006.63.02.000874-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LEANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0612 PROCESSO: 2006.63.02.004080-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RECTE: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RECDO: JOEL PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0613 PROCESSO: 2006.63.02.006389-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO JOSE PATETE 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0614 PROCESSO: 2006.63.02.017570-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARINA MARTINS DUARTE 

ADVOGADO(A): SP137785 - LELIA MARIA RABELO AIRES SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0615 PROCESSO: 2006.63.03.000920-7 

RECTE: LUCIMAR FERREIRA VITRAL SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0616 PROCESSO: 2006.63.03.001544-0 

RECTE: JOSE GARCIA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0617 PROCESSO: 2006.63.03.005581-3 

RECTE: MANOEL JACINTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0618 PROCESSO: 2006.63.10.007169-3 

RECTE: LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0619 PROCESSO: 2006.63.10.008683-0 

RECTE: EDNEY FABIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078858 - JORGE LUIZ MANFRIM 

RECTE: ELIZA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0620 PROCESSO: 2006.63.11.009691-1 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES NUNES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0621 PROCESSO: 2006.63.13.001502-3 

RECTE: ROSA ILIDIA FAGUNDES DA SILVA (REPRESENTADA PELA MAE) 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0622 PROCESSO: 2006.63.17.000248-9 

RECTE: DILSON DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0623 PROCESSO: 2006.63.17.002542-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ALDO KIYOSHI NAKAMURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0624 PROCESSO: 2006.63.17.004416-2 

RECTE: LUZIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0625 PROCESSO: 2007.63.01.019290-6 

RECTE: LUIZ CARLOS ROSENO 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0626 PROCESSO: 2007.63.01.019414-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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RECTE: MIGUEL FLORENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0627 PROCESSO: 2007.63.01.019600-6 

RECTE: VALDECI MESSIAS DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0628 PROCESSO: 2007.63.01.026702-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DEL MATTO LEITE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0629 PROCESSO: 2007.63.01.028601-9 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

IMPDO: ELENICE FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0630 PROCESSO: 2007.63.01.034479-2 

RECTE: MARIA HELENA ANGELUCCI BATISSOLO 

ADVOGADO(A): SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0631 PROCESSO: 2007.63.01.058981-8 

RECTE: CICERO SATYRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0632 PROCESSO: 2007.63.01.067499-8 

RECTE: DANIELA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231150 - RICARDO MEDICI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0633 PROCESSO: 2007.63.01.072103-4 

RECTE: FRANKLIN DE JESUS CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0634 PROCESSO: 2007.63.01.075646-2 

RECTE: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0635 PROCESSO: 2007.63.01.077055-0 

RECTE: PAULO MASAYOSHI DAIRIKI 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0636 PROCESSO: 2007.63.01.089107-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: ERONDINA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0637 PROCESSO: 2007.63.02.002203-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: RICHARD RUAN LOPES VALADARES 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0638 PROCESSO: 2007.63.02.003182-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA LEONOR BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0639 PROCESSO: 2007.63.02.003489-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LEANDRO APARECIDO MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0640 PROCESSO: 2007.63.02.003863-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CLARICE COSTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0641 PROCESSO: 2007.63.02.005612-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCI RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0642 PROCESSO: 2007.63.02.006274-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIR DE OLIVEIRA TINTI 

ADVOGADO: SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0643 PROCESSO: 2007.63.02.006315-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA EVANGELISTA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0644 PROCESSO: 2007.63.02.009864-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL CUSTODIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0645 PROCESSO: 2007.63.02.012719-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA WOHLERES SCHITINI 

ADVOGADO: SP254457 - RICARDO SCARSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0646 PROCESSO: 2007.63.02.014266-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO FRANCISCO RUSSI 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0647 PROCESSO: 2007.63.02.015281-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI REGINA FIUMARE e outro 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: AMANDA MAILA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0648 PROCESSO: 2007.63.02.016547-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FORONI e outro 

ADVOGADO: SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO 

RECDO: MARIA APARECIDA FORONI 

ADVOGADO(A): SP189261-JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1534/2264 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0649 PROCESSO: 2007.63.09.002568-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0650 PROCESSO: 2007.63.10.010744-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO PEREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0651 PROCESSO: 2007.63.13.001592-1 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO BARROSO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0652 PROCESSO: 2007.63.16.002595-3 

RECTE: JOÃO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0653 PROCESSO: 2007.63.17.000543-4 

RECTE: BENEDITO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0654 PROCESSO: 2007.63.19.002965-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARILDE DE JESUS ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0655 PROCESSO: 2007.63.19.003544-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: ARLETE APARECIDA ZAN ZANIN 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0656 PROCESSO: 2008.63.01.007057-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY APARECIDA CECCON DA SILVA 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0657 PROCESSO: 2008.63.01.011666-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNANI COSTA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0658 PROCESSO: 2008.63.01.013690-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA PALMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0659 PROCESSO: 2008.63.01.013718-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAEL FERREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0660 PROCESSO: 2008.63.01.014819-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETERCILIO RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0661 PROCESSO: 2008.63.01.015477-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0662 PROCESSO: 2008.63.01.015771-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NERE DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0663 PROCESSO: 2008.63.01.016655-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMARA MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0664 PROCESSO: 2008.63.01.019754-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE SILVA PRATES 
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ADVOGADO: SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0665 PROCESSO: 2008.63.01.020301-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SCOTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0666 PROCESSO: 2008.63.01.023250-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS LEONCIO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0667 PROCESSO: 2008.63.01.024662-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULO VIEGAS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0668 PROCESSO: 2008.63.01.028019-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA CAROLINA MEIRELLES DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0669 PROCESSO: 2008.63.01.028218-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE ARALDI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0670 PROCESSO: 2008.63.01.029926-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HELIO TAMOTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0671 PROCESSO: 2008.63.01.031855-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0672 PROCESSO: 2008.63.01.034392-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CORREA MARTI 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
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DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0673 PROCESSO: 2008.63.01.035685-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONATAS MARCOLINO MACIEL 

ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0674 PROCESSO: 2008.63.01.037148-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0675 PROCESSO: 2008.63.01.038618-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE APPOLONI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0676 PROCESSO: 2008.63.01.041131-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0677 PROCESSO: 2008.63.01.041262-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0678 PROCESSO: 2008.63.01.042875-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO PASSOS DA FROTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0679 PROCESSO: 2008.63.01.045650-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA REGINA DOS SANTOS E OUTROS 

RECDO: JOSE ALVES DOS SANTOS - ESPOLIO 

RECDO: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: SILVIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: NEWTON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0680 PROCESSO: 2008.63.01.045852-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0681 PROCESSO: 2008.63.01.049894-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEDA PERALUA KILSAN 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0682 PROCESSO: 2008.63.02.004567-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MISEVITCH URBANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0683 PROCESSO: 2008.63.02.004707-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA ANTONELLI ROMEU 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0684 PROCESSO: 2008.63.02.005025-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEZIA MARIA BAIOCO CORREA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0685 PROCESSO: 2008.63.02.005688-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTINA MARIANO ROSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0686 PROCESSO: 2008.63.02.007069-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0687 PROCESSO: 2008.63.02.007555-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP158842 - JORGE MIGUEL NADER NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
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DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0688 PROCESSO: 2008.63.02.008590-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP215097 - MARCIO JOSE FURINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0689 PROCESSO: 2008.63.03.002678-0 

RECTE: HANS PETER SEELIG 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0690 PROCESSO: 2008.63.03.003302-4 

RECTE: CONCEICAO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0691 PROCESSO: 2008.63.03.004323-6 

RECTE: ODETE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0692 PROCESSO: 2008.63.03.009287-9 

RECTE: HERMES VIEIRA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0693 PROCESSO: 2008.63.06.010759-9 

RECTE: JOSE MARTINS ACACIO NETO 

ADVOGADO(A): SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0694 PROCESSO: 2008.63.06.014228-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MENDES ROSA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0695 PROCESSO: 2008.63.15.009508-2 

RECTE: LAERCIO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0696 PROCESSO: 2008.63.15.011850-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MAYORAL SANCHES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0697 PROCESSO: 2008.63.15.013146-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINO LEITE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0698 PROCESSO: 2008.63.17.004162-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HADIR DE ALMEIDA THIMOTEO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0699 PROCESSO: 2008.63.17.006061-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI MARQUES DO PRADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0700 PROCESSO: 2008.63.17.006758-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETINHO GONCALVES MORGADO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0700/2009 
LOTE Nº 46832/2009 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.01.003426-6 - ANA MARIA VIEIRA SIMOES SANCHES LIMA DE SIQUEIRA (ADV. SP263574 - 

ALBERTO JOSE MUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, designo 

perícia 

médica, na especialidade de clínica geral, sob os cuidados da Drª LARISSA OLIVA, a ser realizada no dia 19/11/2009 

às 

16 horas no 4º andar do prédio deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a parte autora deverá comparecer 
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minuda do seu documento de identidade e todos os documentos relativos ao seu problema de saúde. Deverá a senhora 

perita médica, fazer uma análise do feito, considerando os laudos médicos e exames apresentados pela autora, a fim de 

esclarecer se a doença que acomete a autora (neoplasia maligna de mama) pode ser considerada moléstia doença grave 

contagiosa ou incurável, adquirida posteriormente ao ingresso no serviço público. Deverá, ainda, indicar eventual 

necessidade da autora trazer novamente seus exames para nova análise. Com a juntada dos esclarecimentos periciais, 

INTIMEM-SE as partes para manifestação em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, DESIGNO audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 29.04.2010 às 18 horas. Saem os presentes intimados. Cite-se a União Federal. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.192346-8 - WALTER JOSE SCIMIDT (ADV. SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifica-se pela documentação acostada aos autos que 

o 

benefício de aposentadoria por idade, NB 41/044.394.968-9, foi cessado em 30/06/2007, tendo em vista o óbito do 

autor. Sendo assim, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG de todos 

herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 11/11/2009 às 14:00 horas , ficando dispensada a 

presença das partes. P.R.I. 

 

2008.63.01.003611-1 - LUIZ HENRIQUE SALDANHA (ADV. SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista o óbito do autor, ao que se 

verifica 

da pesquisa DATAPREV/PLENUS anexada aos autos, intimem-se seus dependentes, nos endereços constantes nos 

autos e por publicação, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciem, querendo, sua regular habilitação nestes 

autos, apresentando Certidão de Óbito, RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de 

Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas 

últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 09/10/2009, às 17:00 horas. Decorrido o prazo, sem cumprimento, voltem os autos conclusos para 

as providências cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.192487-4 - RUBENS GABRIEL DE JESUS (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos em inspeção. À vista da informação 

trazida no 

parecer da Contadoria Judicial de que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/000.360.616-3) 

auferido pelo autor fora cessado, em 02.05.2005, em razão do seu falecimento, necessária se faz a habilitação dos 

herdeiros ou dependentes do segurado falecido, os quais deverão providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

de cópias dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito do autor; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os interessados, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG, CPF e certidão de casamento; 5) comprovante de endereço de todos os interessados. 

Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21.08.2009 às 13 horas, tendo em vista a 

necessidade de sucessão processual. Intime-se. 

 

2005.63.01.320447-9 - CARLOS ALBERTO SONCIN (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado 

pela 

Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do processo administrativo de concessão do benefício 

à parte autora (NB 108.828.748-1). Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da 

causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do 

referido PA, contendo, principalmente, "contagem de tempo de serviço, relação dos salários-de-contribuição referentes 

ao 

PBC", sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de 

sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que no prazo 

de 15 

dias justifique a ausência à perícia médica. Após o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

 

2008.63.01.063655-2 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070081 - WALDOMIRO HILDEBRANDO RIBEIRO 
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DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.063994-2 - ANTONIA TEIXEIRA LIRA (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.078536-0 - JOSE VIBAMAR CABRAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro o requerido 

pela 

advogada do autor. OFICIEM-SE às empresas LABORATÓRIOS PFIZER LTDA. (Av. Presidente Tancredo de 

Almeida 

Neves nº 1555, Guarulhos/SP, CEP 07112-900) e FORD - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (VISTEON 

SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS - Av. Orlanda Bergamo nº 1062, Guarulhos/SP, CEP 07232-151) para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

esclareçam as contradições verificadas nos PPPs, trazidos com a inicial, e laudos técnicos periciais, anexados em 

23/03/2009, no que tange às atividades exercidas pelo autor descritas no PPP e os setores nos quais ele trabalhou, uma 

vez que, enquanto nos PPPs consta exposição do autor a ruído acima dos limites de tolerância, nos referidos laudos há 

informação de ruídos inferiores nos setores de trabalho do autor. Devem as empresas informar, ainda, 

especificadamente, 

os setores (e eventuais subsetores) nos quais efetivamente o autor trabalhou, em correspondência aos setores 

mencionados nos laudos técnicos para que se apure se, de fato, houve exposição a agentes insalubres. Sem prejuízo, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2010, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem 

os presentes intimados. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.192570-2 - AGENOR ALBERTO DE CAMARGO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte 

autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifica-se pela documentação 

acostada aos autos que o benefício de aposentadoria por idade, NB 081.124.406-7, foi cessado em 31/07/2005, tendo 

em vista o óbito do autor. Sendo assim, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de 

óbito, CPF, RG de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, 

sob pena de extinção. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 13/11/2009, às 14:00 horas , 

ficando dispensada a presença das partes. P.R.I. 

 

2005.63.01.192477-1 - ANTONIO PETINI (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a 

referida 

documentação, sob pena de preclusão da prova. 

 

2005.63.01.245875-5 - JOSE ANDRE CAETANO (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, de acordo com 

o 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para a elaboração dos cálculos referentes à pretendida inclusão da 

gratificação natalina no período básico de cálculo, é necessária a vinda aos autos dos respectivos demonstrativos de 

pagamento, contendo os valores efetivamente recebidos a título da referida verba e os descontos previdenciários 

efetuados. Diante disso, por se tratarem de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, 

por meio de seu advogado, deverá apresentar os referidos demonstrativos, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Redesigno audiência para conhecimento 

de sentença (pauta-extra) para o dia 09/09/09, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. Publique-se. Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.171184-2 - ANTONIO PEDRO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 

04/11/2009, às 15:00 horas, ficando dispensada a presença das partes. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias 

apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 
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2008.63.01.004117-9 - ELIANA DA CRUZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, converto o julgamento em diligência e determino à 

autora 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias esclareça quais salários de contribuição entende divergentes e junte, no 

mesmo prazo, a respectiva relação de salário de contribuição. Tendo em vista a verossimilhança das alegações da 

autora, 

demonstrada pela perícia realizada nos autos, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação de 

tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o auxílio-doença NB 31/502.326.386-6 e pague o benefício à autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com renda mensal atual de R$ 1.399,12 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA 

E 

NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), para maio/2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. Juntados os 

documentos requisitados à autora, remetam-se os autos novamente à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

acerca da revisão da renda mensal inicial. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Oficie para cumprimento da antecipação de tutela." 

 

2008.63.01.004084-9 - SOLANGE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela 

Contadoria 

deste Juizado, o benefício ora pretendido já foi concedido ao filho do casal, BRUNO AUGUSTO DOS SANTOS 

ORLANDO, com DIB na data do óbito (13/12/2005), sendo cessado em 04/01/2009, em razão da maioridade. Diante 

disso, tal situação, em caso de procedência do pedido, afetará a esfera jurídica de terceiro, sendo necessária, portanto, a 

citação de BRUNO AUGUSTO DOS SANTOS ORLANDO, para integrar o pólo passivo da demanda, o que deverá ser 

feito no mesmo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, mantenho o indeferimento da tutela antecipada, conforme decisão já 

exarada, uma vez que a comprovação da alegada dependência econômica depende de dilação probatória. Fica desde já 

redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 16/10/09, às 16:00 horas, ocasião em que deverá 

comparecer a autora acompanhada de duas testemunhas. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. 

 

2005.63.01.158120-0 - SYNESIO LITARDE FORNASIERO (ADV. SP143524 - CESAR AUGUSTO SERGIO 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, considerando os termos do 

parecer 

elaborado pela Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde da causa é necessária a vinda aos autos de cópia 

integral do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 055.500.438-4), contendo, 

principalmente, a memória de cálculo e a relação de salários de contribuição fornecida pelo empregador. Diante disso, 

por 

se tratarem de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa e considerando, ainda, que a parte autora 

apresentou prova documental de haver requerido tais documentos perante o INSS, sem obtenção de resposta até o 

momento, oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do PA acima indicado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Expirado 

tal prazo sem cumprimento da determinação, expeça-se mandado de busca e apreensão. Redesigno audiência para 

conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.052950-7 - ATILIO SAN MIGUEL GIRON (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos da relação 

de salários de contribuição da empresa ETICA RH E SERV. LTDA., relativos aos meses de maio/96, junho/96, 

dezembro/96 a janeiro/97, outubro/97, novembro/97, dezembro/97, janeiro/98, maio/98 a agosto/98, dezembro/98 e 

março/99. Diante disso, a parte autora deverá apresentar a referida documentação no prazo de até 30 (trinta) dias, sob 

pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência para conhecimento de sentença 

(pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.167268-0 - ELENILDO DEODATO DA SILVA (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS C DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos em inspeção. À vista da informação 

trazida no 

parecer da Contadoria Judicial de que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 055.474.649-2) 

auferido pelo autor fora cessado, em 13.07.2007, em razão do seu falecimento, necessária se faz a habilitação dos 
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herdeiros ou dependentes do segurado falecido, os quais deverão providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

de cópias dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito do autor; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG, CPF e certidão de casamento; 5) comprovante de endereço de todos os interessados. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 14.08.2009 às 13 horas, tendo em vista a necessidade de 

sucessão processual. Intime-se. 

 

2005.63.01.295018-2 - SALOMAO HOSSRI (ADV. SP044630 - JOSE EUGENIO PICCOLOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela 

Contadoria 

deste Juizado, para análise do pedido constante da inicial é necessária a vinda aos autos "dos carnês de contribuição 

referentes a todo o período contributivo", a fim de se efetuar o recálculo da RMI do benefício da parte autora. Diante 

disso, por se tratarem de documentos essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu 

advogado, deverá apresentar os referidos carnês, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 15:00 

horas, dispensada a presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2005.63.01.136540-0 - EMILIO SANCHES (ADV. SP125784 - MARCIA EXPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria 

deste 

Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora 

(NB 070.168.382-1). Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido PA, 

contendo, principalmente, os documentos indicados no parecer, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.028262-9 - AUREA DE SOUZA (ADV. SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela 

Contadoria 

deste Juizado, é necessária a vinda aos autos da relação de salários de contribuição das empresas: a) V.B. ORG. DE 

DESPACHOS (01/12/1991 a 04/04/1992); b) LEÔNCIO MONTEIRO DA CONCEIÇÃO (22/06/1989 a 30/11/1991); 

c) 

AGÊNCIA MIAMI DE DESPACHOS (somente o ano de 1988). Assim, por se tratarem de documentos essenciais para 

o 

adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação no 

prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito, no estado em que se encontra. 

Redesigno audiência de conhecimento de de sentença (pauta extra) para o dia 20/07/09, às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes.Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2005.63.01.272650-6 - RODRIGO DE OLIVEIRA DEONIS (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR 

REHDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a necessidade da juntada do 

processo e revisões administrativas para o deslinde do feito, oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, cópia integral do referido processo, NB: 21/087.922.662-5, contendo a carta de concessão, o demonstrativo de 

cálculo da RMI e possíveis revisões administrativas. Com a juntada da cópia do processo administrativo, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 24/08/2009 às 14h00 (PAUTA EXTRA), ficando dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.039534-9 - MARIA JOSE BARBOSA DE LIRA (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos, verifica-se que o pretenso 

instituidor do 

benefício deixou um filho menor à época do óbito, Guilherme Barbosa Santos. Guilherme é filho da autora e de Adenir 

de 

Souza Santos e pode ser beneficiado pelo resultado da demanda. Note-se que o pedido de pensão apenas em nome de 

uma da alegada companheira não substitui o pedido em nome do filho, até porque os requisitos a serem avaliados são 
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outros. É certo ainda que ninguém pode ser compelido a litigar como autor de uma demanda, o que impõe cautela no 

exame de eventual litisconsórcio. Todavia, considerando que o menor em questão não tem pai e é representado pela 

própria autora, tenho por configurada situação excepcional a ensejar a configuração de litisconsórcio necessário. Assim 

sendo, concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que apresente os requerimentos pertinentes à 

inclusão de Guilherme Barbosa Santos na relação processual, sob pena de extinção. Cumprida a determinação, cite-se 

novamente o INSS. 

Por conseguinte, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 04.12.2009, às 17:00 horas. Intimem-se as 

partes. 

 

2007.63.01.065495-1 - MARLENE GUERREIRO FERREIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando que ambos os benefícios foram 

concedidos 

em razão de diagnóstico de doença de cunho ortopédico, conforme extratos do HISMED anexados aos autos, determino 

a realização de perícia na especialidade Ortopedia, com o Dr. Marcio da Silva Tinós, no dia 03/07/09, às 15:15 horas, 

devendo a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado portando todos os relatórios e exames médicos que 

possua. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12/08/09, às 18:00 horas. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005511-7 - MARIA LUIZA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS 

GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. Considerando as alegações da parte 

autora, 

em sua petição inicial (na qual afirma que seu marido já se encontrava incapaz há muito tempo, quando de seu óbito, em 

2007), bem como o teor dos documentos médicos por ela apresentados, determino seja realizada perícia indireta no 

falecido sr. Pedro de Carvalho Júnior, a ser realizada com a Dra. Marta Candido, clínico geral, no dia 01 de outubro de 

2009, às 10h30min. Deverá a parte autora comparecer com todos os seus documentos pessoais, bem como com todos os 

documentos pessoais e médicos do falecido sr. Pedro. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de 

novembro de 2009, às 13h00min. Cancele-se a audiência designada para o dia 15 de junho de 2009. Cumpra-se. Int., 

com urgência. 

 

2008.63.01.004040-0 - VERA LUCIA LIMA SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). expeça-se ofício à Associação de 

Servidores 

da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, 

informe se a autora é ou foi sua associada, indicando o período e fornecendo, em caso afirmativo, cópia dos documentos 

que comprovam a inscrição regular da autora, bem como esclareça o destino dado aos valores sacados em nome da 

autora na ação 2000.51.01.008867-0, que tramitou perante a Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Ademais, oficie-se à 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro, solicitando o envio de cópia da inicial, da contestação, da 

sentença e de eventual acórdão proferido na ação cautelar 99.0059945-4 e no respectivo processo principal. Em razão 

destas providências, deixo, por ora, de inquirir as testemunhas da parte autora, que poderá reapresentá-las, 

independentemente de intimação, na próxima audiência, que designo para o dia 09/06/2010, às 14:00 horas. 

 

2005.63.01.192174-5 - GILBERTO TUYUTY VILLA NOVA (ADV. SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA 

LEITE 

CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, redesigno 

audiência de 

conhecimento de sentença para 10/11/2009, às 15:00 horas, ficando dispensada a presença das partes. Intime-se o 

autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

 

2008.63.01.003967-7 - ANNA LUCIA DE MORAES (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por 

morte, em virtude do falecimento de seu esposo, Antonio Francisco Gondim, ocorrido em 28/09/2006, mediante o 

reconhecimento do direito do "de cujus' ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, não trouxe 

aos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, fica a autora, devidamente representada por advogada, intimada para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição requerido por seu esposo (NB 42/138.750.806-4) contendo, 

principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício. No 

mesmo 

prazo e sob a mesma pena, deverá a autora apresentar cópia(s) integral (is) da (s) CTPS(s) e guias e carnês de 
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recolhimento de seu esposo falecido (que deverão ser apresentados nos originais na próxima audiência). Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 30/04/2010, às 14:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Registre-se." 

 

2008.63.01.004074-6 - ISABEL DOURADO DE CAIRES (ADV. MG103694 - VALMIR FRANCISCO OLIVEIRA 

GALISA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Concedo ao patrono da autora o prazo de 05 

(cinco) dias para apresentação de procuração, a fim de que seja regularizada a representação processual da autora, sob 

pena de cassação da tutela antecipada. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada." 

 

2005.63.01.192523-4 - REINALDO GONÇALVES (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a 

referida 

documentação, sob pena de preclusão da prova. 

 

2005.63.01.030186-3 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP116346 - EULINO DIOGO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, oficie-se à CEF para que providencie os 

extratos, 

referentes à conta vinculada do FGTS em nome de José de Souza - CPF 231.165.048/30, da conta vinculada do FGTS 

com o saldo em 01/89 e 04/90 ou o JAM (juros e atualização monetária) creditados em Março/89 e Maio/89, para os 

cálculos dos expurgos de Janeiro/89 e Abril/90. Redesigno a audiência para o dia 20/05/2010 às 15:00 horas Saem os 

presentes intimados 

 

2008.63.01.002293-8 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. 

SP251879 - 

BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo 

não está em 

termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é 

necessária a vinda aos autos de cópia do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 

138.299.027-5). Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, 

por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do referido PA, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para 

o dia 20/07/09, às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.191134-0 - ANTONIO ABONDIO PETERLINI (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a notícia de falecimento do 

autor, 

conforme parecer da Contadoria Judicial, concedo ao patrono o prazo de 60 (sessenta) dias para que promova a 

habilitação dos interessados, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

2005.63.01.178708-1 - ALEXANDRE BERNADINE DE PAULA (ADV. SP104294 - SIRLEIDE CHAVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifica-se pela documentação acostada aos autos que 

o 

benefício de aposentadoria por invalidez, NB 122.034.461-0, foi cessado em 11/09/2004, tendo em vista o óbito do 

autor. 

Sendo assim, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG de todos 

herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 16/11/2009, às 14:00 horas, ficando dispensada a 

presença das partes. P.R.I. 

 

2005.63.01.193357-7 - RAIMUNDO FRANCISCO DE SA (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos de cópia do 

processo administrativo de concessão do auxílio-doença originário da aposentadoria por invalidez de titularidade da 

parte 
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autora. Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio 

de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, cópia integral do PA NB 105.169.277-3, contendo, 

principalmente, memória de cálculo e relação de salários e contribuição de todo o PBC, sob pena de extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 20/07/09, às 

13:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004045-0 - MARINEI DA SILVA SANTOS (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, defiro o prazo de cinco dias para juntada de 

substabelecimento. Com relação ao feito, propriamente dito, observo que o processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos 

de cópias dos processos administrativos referentes ao indeferimento do benefício à parte autora, notadamente da 

contagem de tempo de serviço, bem como das carteiras de trabalho do falecido e eventuais guias de recolhimento, no 

intuito de se aquilatar sua eventual qualidade de segurado, quando do óbito. Diante disso, por se tratarem de 

documentos 

essenciais para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo 

de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, cópia integral dos PA's indicados no parecer da Contadoria, das 

CTPS's 

do falecido e eventuais guias de recolhimento, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno 

audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/09, às 16:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre- 

se. Intime-se o INSS. 

 

2005.63.01.324885-9 - MANOEL MOTTA (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Da análise dos autos, verifico que muito embora tenha sido 

concedida ao autor uma aposentadoria por idade urbana (B41), este contava com apenas 60 (sessenta) anos e sua renda 

mensal inicial foi calculada no valor de um salário-mínimo, o que indica a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Assim, considerando o quanto acima mencionado, bem como que o patrono do autor não cumpriu integralmente a 

decisão 

proferida em audiência anterior, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, delimitando o objeto do 

pedido, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.082783-3 - JOAO EVANGELISTA DE ALMEIDA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos embargos de declaração opostos pelo réu, 

remetam- 

se os autos à contadoria, para que seja elaborado novo parecer, no prazo de 5 dias, observados os parâmetros da 

sentença e o fato do INSS ter reconhecido, na instância administrativa, 32 anos, 3 meses e 26 dias de tempo de 

contribuição, distribuídos na forma da contagem de fls. 20/22 da inicial. Ademais, considerando a possibilidade de 

atribuição de efeito infringente aos embargos opostos, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 5 dias. 

Ao final destas providências, tornem os autos conclusos. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de 

Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 
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22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORINOLARINGOLOGIA (Dr. Fabiano Haddad Brandão ) serão realizadas na 

Rua 

Sampaio Viana, 253 - sala 45 - Paraiso - São Paulo/SP; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio 

da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir data agendada, devendo ser informado nos autos o endereço 

completo, com pontos de referência, e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA 

DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA CONCEICAO VERTINI ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENY CAVELLUCCI- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA POVEDA POSSIDONIO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENY CAVELLUCCI- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO GUIDA- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIE TAMASHIRO SHIMABUKURO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA LIBANORI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1549/2264 

AUTOR: VERONICA DORATIOTTO GARCIA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CRISTINA JACOBELLI CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE PAULA NETO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACOMO ZANCO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.029625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES GOMES CAPUCHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR CALDEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029628-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GAMBINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY RODRIGUES DE ANDRADE- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA AZEVEDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO BALBINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDETE NAPOLEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIANE MAYARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FERNANDO CARRARA NERO 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISELMA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE BORBA 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DAS CHAGAS CAMPOS BRASIL 

ADVOGADO: SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CANOVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LACERDA BRASIL 

ADVOGADO: SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELEZIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GERONIMO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUFRASIA TRAVANCA CRUZ 

ADVOGADO: SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029746-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA COSTA HONORIO 

ADVOGADO: SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029748-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDELICE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP167328 - WALDEIR DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN CORTI SANTOS 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NASCIMENTO DA FONSECA 
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ADVOGADO: SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROLIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA DELFINI PRADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP167328 - WALDEIR DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIO SILVA 

ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CONSTANCIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MELLO DE MOURA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALA SIQUEIRA RAPOSO 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VARGAS RIBEIRO NEIVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263756 - CLAUDIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PINTO SARAIVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029776-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO ANGELINI 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR CARNEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO PINHEIRO LUIZ 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIEKO AKAMINE 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERAUD NETO 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GUILHERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORCENIR ALEXANDRE PEREIRA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRIS CUNHA SOARES 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHUBIO SANTO OSSADA 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR GUEDES NABUCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JERONYMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI AUGUSTA ALVES 

ADVOGADO: SP224232 - JOSÉ PIRES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO YUKI KIKUTA 

ADVOGADO: SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCULINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES MODESTO 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMALHO GOMES 

ADVOGADO: SP282955 - WASHINGTON FARIAS MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO DE MELO PASSOS 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

24/11/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DANTAS ANDRADE 

ADVOGADO: SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ESPOSITO SILVA 

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029805-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FORTUNATO VIEIRA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP187934 - ZÉLIA REGINA CALTRAN BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP106281 - BENEDITO CELESTINO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029809-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA BAPTISTA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

17/11/2009 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDO FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO ALONSO RUA 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA CASSIANO 

ADVOGADO: SP082696 - ANTONIO GUIMARAES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON CICERO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CONTIM 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE POLITO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JESSICA PAULINO CAMARA SILVA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

29/10/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CRISPIM CORREIA 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE BARROS 

ADVOGADO: SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029821-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO TEODORO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/11/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA MARIA DE SOUZA CHEBERLE 

ADVOGADO: SP090690 - ALCIDES ALVES CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

29/10/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILSON PAULO MOREIRA 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON SENATORI 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINO JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VICENTINI 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HERCULANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029830-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PARREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO PERPETUA DA COSTA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE FREITAS MELO 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE DE JESUS LEAL NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA FERREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE VIEIRA FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE NAZARIO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANEIDE GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PRADO CASTRO 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 18/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 18/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO DIAS DO CARMO 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 127 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 127 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BRAZ 

ADVOGADO: SP167328 - WALDEIR DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIO GODOI 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LOPES PIRES 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA BRIGATTO CINELLI 

ADVOGADO: SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE VOTTOLINI CARVALHO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CARMINA PALADINO CAPALDO 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCESCA MONTANARO 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANDREO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029907-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAGDALENA BLANCO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAMIRIS ALVES PAIXAO MOREIRA 

ADVOGADO: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA NETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEA RODRIGUES FIORAVANTE 

ADVOGADO: SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ ROSAS BETINE 

ADVOGADO: SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VALVERDE 

ADVOGADO: SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA LIBERATO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DAS DORES SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA DUTRA 

ADVOGADO: SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA RUTH BARREIROS PROENCA 

ADVOGADO: SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029932-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON GOMES LOPES 

ADVOGADO: SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029935-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029938-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE GOTTARDO 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LURDES OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029941-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO PINHEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029944-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA ARAUJO DE ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236186 - RODOLFO MALAVACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029946-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.029947-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BESSON 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029949-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA ANSELMO BORGES 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029951-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO JOSE DE AMORIM 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029952-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA JOSE NASCIMENTO GUERRA 

ADVOGADO: SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029955-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029957-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDEMIL PICELLI 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO VENANCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE FATIMA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029963-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029964-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DAGOBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KENITI JORGE HIGA 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029967-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA GUEDES MANCANO 

ADVOGADO: SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029972-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029975-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BLEZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029978-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CAIRES 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029982-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA FRESNEDA 

ADVOGADO: SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAZON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029987-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS AUGUSTO SOARES DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDEMAR RAUL DA COSTA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030001-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUITERIA MEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VENANCIO DE SOUZA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA APARECIDA DE ANDRADE SOUSA 

ADVOGADO: SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JORGE LUCIO 

ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES RICARDO DE ALMEIDA BRAGA 

ADVOGADO: SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIS GONZALEZ 
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ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY PITARELLO 

ADVOGADO: SP182859 - PAULA DE CARVALHO LATORRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREIA DE MENESES 

ADVOGADO: SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GONCALVES WASILJEW 

ADVOGADO: SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BOTEIA VENANCIO 

ADVOGADO: SP085469 - JOSE CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BARBERO DE LIMA 

ADVOGADO: SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI DA COSTA VAZAO 

ADVOGADO: SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PETTORUSSO 

ADVOGADO: SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENORA NOBRE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LUIS FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOME DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNITA GRACIA HERNANDEZ VENDRUSCOLO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELMIRO SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA MOTA BORGES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEDINA RICARDO ROSANO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY PLACIDO DENARDI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA RAMOS CARDARELLI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP278442 - SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SOUSA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE VASSOLER D AGOSTINO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030077-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SALES LEANDRO 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA TEIXEIRA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON BIGARAM 

ADVOGADO: SP242728 - AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PIRES BALTAZAR 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MORAES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO EGITO PAZ DE MELO 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERNIVAL BERNARDINO DE SENA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORANIDE FRANCELINO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIADA OLIVEIRA DE MACENA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS BORGES PEREIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORNANDO CATAI 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA VIEIRA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSELEA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAHIM GANNUM JUNIOR 

ADVOGADO: SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CARDOSO ESCOBAR 

ADVOGADO: SP160286 - ELAINE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILSA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BONFIM DOS SANTOS VANDERLEI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PASTOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BOTELHOS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZARIAS CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CHARLES MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES NETO 

ADVOGADO: SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA INVENCAO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDI BELIZARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP159896 - MARIA CRISTINA BEZERRA REDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CRISTINA RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BISCHOFF 

ADVOGADO: SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO BATISTA DAMACENO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEDRO MARTINS 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CONCEIÇAO COSTA 

ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVA DE MOURA 

ADVOGADO: SP215865 - MARCOS JOSE LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO RIBEIRO NOVAES 

ADVOGADO: SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SANTIAGO FILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI BEZERRA DELGADO 
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ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDECI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO ALEXANDRE VITAL 

ADVOGADO: SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO LEANDRINI 

ADVOGADO: SP027151 - MARIO NAKAZONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY GOMES PEDROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242128 - AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERINALDO MENDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RABELO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO CAMILO LINO 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA DIAS DELGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1577/2264 

ADVOGADO: SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOHNATHA PEREIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERISMAR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY LYGIA JOAO CANCERES 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 17:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANNA PROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 18:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 145 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 146 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY BATISTA VIEIRA 
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ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL PERICLES SANT ANA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRGULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO SANTANA LANDRA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILTON RIBEIRO SANTANA 

ADVOGADO: SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA DE SA DIAS 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091776 - ARNALDO BANACH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MELQUIADES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA WENCESLAU BRAZ 

ADVOGADO: SP255337 - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE CAMPOS BARRETA 

ADVOGADO: SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/11/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARINO ROSSETTI 

ADVOGADO: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON AVELINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

30/11/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS SOARES 

ADVOGADO: SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA NEIVA SIMOES 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

17/11/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO NUNES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

22/10/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA BISPO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN FONSECA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA RAMOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

24/11/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259453 - MARIA AUXILIADORA MILAT GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA COQUEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURENI DE SOUSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

17/12/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM MATHEUS DELGADO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERREIRA BARRA 

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLEN MARQUES MORETTI 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDENICE DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA ALVES FEITOZA CORREA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA STERBOLON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187580 - JOÃO RODRIGO CRESCENTINO GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANASTACIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA BORGES DE MELO 

ADVOGADO: SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE CALABRIA 

ADVOGADO: SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO B DE SOUSA 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARAUJO PINTO 

ADVOGADO: SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DONIZETE ARAO 

ADVOGADO: SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENORA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANO RODIANI DA GRACA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP210757 - CARLOS AUGUSTO VERARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE LIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENITA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS REBOUCAS SILVA 

ADVOGADO: SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERREIRA ALBERGARIA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030256-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOY DE BARROS 

ADVOGADO: SP133867 - ANTONIO BERTOLI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR VILAR DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUEILA DOS ANJOS BONON 

ADVOGADO: SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVAN ALVES BRANDAO 

ADVOGADO: SP158587 - PAULO AFONSO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO BIANCARDI 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PATRICIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CICERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MACHADO 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030267-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MELO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DO CARMO FILHO 

ADVOGADO: SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLINDA ZULLI DE LIMA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMIANO BIZATTO 

ADVOGADO: SP209527 - MARCIO VICTOR CATANZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDINA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY COOKE DE MORAES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO BAPTISTA CORTEZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ROCKTASCHEL ALVES 

ADVOGADO: SP278269 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA PIRES LEITE 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANEY SILVEIRA ROSANO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030289-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AKIO SUZUKI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CARVALHO DE JESUS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RODRIGUES CASSIANO 

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID CORNELIO AMARAL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO AMORIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GARCIA CHAVES 

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOURIVAL BELARMINO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SHIGUEMORI 

ADVOGADO: SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GARCIA CHAVES 

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO INES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENTO FILHO 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO AFFONSO MUSSUPAPO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BOCOZZI 

ADVOGADO: SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE SOUZA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ELAINE LEMOS CANETTIERI 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030311-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NEUSA DOS SANTOS FLOTER 

ADVOGADO: SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SISTI 

ADVOGADO: SP221056 - JULIANA BARROS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GAMBINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVANISA THERESINHA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP238480 - KAREN MENDONÇA GOMES FARIA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE IVONETE SANDRE 

ADVOGADO: SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALONIDE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154379 - WAGNER LUIZ DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEODORA MARTINS VIANA 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELIA QUEIROZ DIAS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA LOURENCO DE JESUS 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/09/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO MARINS AMARAL 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LISBOA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA DE CAMPOS SOARES 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MIGUEL MARIO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BARBOSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP027151 - MARIO NAKAZONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGELO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP179731 - ANNA KARINA TAVARES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ZENEIDE FERREIRA COSTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AMORIM NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ALONSO BALLAMINUT 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILINGARDI 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINA LUCIANA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FEITOSA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VERDU CAMINOTTO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENDES 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MARIA DA CUNHA 
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ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO ARRONCHI 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO SILVANO FELIZARDO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMANN LAUER 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030347-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIRBAR SCHUTEL MARTIN 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUIS MUNIZ 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE MELO SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES MENDONCA 
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ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS VARJAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMA CANDIDA PENTEADO 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BONIFACIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SETSUKO NAGAI SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PORTO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DANTAS DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR APARECIDO ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CHAVES 

ADVOGADO: SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DA SILVA SALU 

ADVOGADO: SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANTES 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRO VIEIRA ESPINOLA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 168 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 168 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA PADOAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030357-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA ALVES VERIDIANO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA VIEIRA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP257286 - ALEXANDRE HEIJI SUMIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENILZA DE SENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ZUE SILAGI 

ADVOGADO: SP215052 - MARCIO SILVEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030447-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOACI BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANO VITORIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CELSO CUCCAVIA 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GONSALLI 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONILSON LUIZ BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES RODRIGUES PANTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANEIDE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZENIRA DE MENDONCA REVET DE LIMA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEUCI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERNER DITTMER 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES PENA 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROBERTO MANOEL 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203205 - ISIDORO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BRAVIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA POMBAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA FERNANDES AMORIM SUZUKI 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE KEIKO TANOUYE 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.01.030483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE LA VEGA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA COSTA PIRES 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA BERNADETE DE FONTES 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WANDERLEY ANTUNES MATOS 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030491-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKO ISHITSU 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO BUENO CARDOSO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030494-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE MORAIS ROCHA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYMONNE ANTONNY VENTURA LOMBARDI 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030497-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP282251 - SIMEI COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030503-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP273194 - ROGER LOUREIRO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030505-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO DE PAULA PIRES 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIKO KAMIGASHIMA 

ADVOGADO: SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL REGOS CANDAL 

ADVOGADO: SP146786 - MARISA BALBOA REGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SHIMIZU ALVES 

ADVOGADO: SP045707 - JOSE CLAUDINE PLAZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GOMES 
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ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ANGELINA DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RAMOS SAAD 

ADVOGADO: SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVA ALVES DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ELIAS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DA SILVA ALVES BRAGA 

ADVOGADO: SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA BUENO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME QUEIROZ PRATA SOTO ULLOA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRINAURA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187564 - IVANI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA SANCHES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO EUZEBIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH KIL CAMPANELLA 

ADVOGADO: SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI GONCALVES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDERES POCINHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILI DO CARMO DINO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/10/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GUALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA RISCALLA MADI 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALLY ANGELO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100141 - RICARDO ARENA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON FRANCISCO DOURADO 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO TORRES RAMOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/11/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE OLIVEIRA LUCIO 

ADVOGADO: SP187564 - IVANI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1604/2264 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NAELSON DE MELO 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RANAYRI FABRICIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE DE JESUS DULTRA 

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ERNESTINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO PEREIRA DUARTE MONTANHER 

ADVOGADO: SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO: SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP116738 - EBER QUEIROZ DE SOUTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030560-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA BAZZON VALBERAN 

ADVOGADO: SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MECCHI 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DA SILVA BRENNER SLONGO IHA 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BOSCHI 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DIAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196745 - MÁRCIA DE PAULA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO XAVIER DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MILTON HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETER JAMES BOYES FORD 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETER JAMES BOYES FORD 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MOURA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE MORAES MATTOSO 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DE SOUSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIGLEIDE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267218 - MÁRCIA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SANTOS 

ADVOGADO: SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ROBERTO RODRIGUES GARBOSSA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROBERTO FERNANDES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINHO MOURA AGUIAR 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IBARRA DE FERREIRA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA BERNARDO 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL GOMES PEDROSA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030598-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PINTO MARCELINO 
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ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA MARGARETE SILVA 

ADVOGADO: SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE IARA DA SILVA RUIZ PORCEL 

ADVOGADO: SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEODON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL LEARTE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE BISPO NUNES 

ADVOGADO: SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 122 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 122 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DOS SANTOS MARQUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1609/2264 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030570-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO RODRIGUES BLANCO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LEMOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP196749 - ALINE BARROS MORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO RUFINO 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE FATIA CANHADA 

ADVOGADO: SP214569 - LUIZ ALO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILA VILELA LAVELLE 

ADVOGADO: SP129671 - GILBERTO HADDAD JABUR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BRITO SILVA 

ADVOGADO: SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030636-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA MAXIMIANO FLORES 
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ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUO MIYATA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLO VICTOR SOUSA LOIOLA 

ADVOGADO: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ROBERTO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR TIOFILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDETE BASTOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030664-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARROS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030665-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030667-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030668-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030669-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030670-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ACIOLI DA FONSECA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030671-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030672-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VIEIRA DO AMARAL TOMAZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA FILGUEIRA ANDREO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030678-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO DI HIPOLITO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DRAUSIO LUIZ GODOY 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES ELIZABTH DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDICIR WENCESLAU BRAZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO LUIZ SOBRAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO IZIDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030689-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE CATHARINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ROCHA DA CUNHA SANTOS 

ADVOGADO: SP281600 - IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030695-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PEDROSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SALETE MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JAQUES COELHO 

ADVOGADO: SP027151 - MARIO NAKAZONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DE SOUZA PORTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1614/2264 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA FELICIANI 

ADVOGADO: SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELAIAS LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ROMANO 

ADVOGADO: SP192284 - NÁDIA SIDANI 

RÉU: CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: K S COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME 

ADVOGADO: SP144096 - VITOR YOSHIHIRO NAKAMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE LOPES ROCCO 

ADVOGADO: SP246525 - REINALDO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LACY COTTA MARTINS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 

ADVOGADO: SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VERONICA POMPEU DA SILVA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DIAS COELHO 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVA SANTANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP257525 - SONIA REGINA GODOI DE AMORIM MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICA CECILIA DAMINO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP147936 - GERALDO PASSOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DE BRITO KANASHIRO 

ADVOGADO: SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS BORGES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208807 - MAURICIO MASCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDES SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP078563 - EDNA REGINA BARIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA FIORELLI GARCIA 

ADVOGADO: SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA MARIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

19/11/2009 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE LEANDRO VICENTE 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BUENO FILHO 

ADVOGADO: SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDERCINO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208619 - BIANCA MARIA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/02/2010 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA OLINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA DE SOUSA NONATO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/11/2009 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTEDES ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA ANTONIA FIGUEIREDO BINA 

ADVOGADO: SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAKOTO FURUKAWA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO JOVINIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONIDAS SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR TEIXEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA COSTA DORIA 

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ELIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030751-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAHALALIEL GONÇALVES RAMOS 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030752-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DA ASSUNCAO ALVES 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CLARINDO SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACOB 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255337 - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030757-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENY DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030758-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONISETE PALHARI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030759-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO TADEU AFONSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDENOR MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS LOBATO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DEDINO MOIOLI 

ADVOGADO: SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030768-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CORREA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PITONDO 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030770-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030771-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTINO LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030774-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO MARIANO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030775-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONI EDSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMASIO TORRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL DE FRANCA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELVANDE DANTAS MACEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PREZZOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVIO RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SANTOS BUGAGLIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030798-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030799-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS CUNHA MARTINS 

ADVOGADO: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030801-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030802-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANE BARBOSA 

ADVOGADO: SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030803-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA CORREIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI ABRAHAO 

ADVOGADO: SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030806-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUZIANO PRACIDES FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030807-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AIRES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030808-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA REIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030809-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA HELENA CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030810-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030811-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENIL BERNADINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP112734 - WAGNER DOS REIS LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030812-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030813-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA APARECIDA DE CASTRO PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030815-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030817-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA DE CASTRO TOMAZ 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ COSMO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030820-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR TOMADAO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030821-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARLOS BRONZE COTRIM 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE GIBELLO ROSA 

ADVOGADO: SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030823-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALICE SALES BRAZIL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030824-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUSTINO DORNELES 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030825-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO DA SILVA PENA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030826-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030827-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO LAVRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030828-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS ANJOS FREITAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030829-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030830-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX BENEDITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINOBILINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030832-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO NOVAIS 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030833-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030834-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030835-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DUCARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030837-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030838-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EVANIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030839-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TOLOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030840-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030841-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030842-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PRADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030843-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO MALOSTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030844-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MORAILDE GUIMARAES DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030846-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030847-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES IRMÃO 

ADVOGADO: SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030848-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOAQUIM DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030849-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030850-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GAMBINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030851-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILMAR ANTUNES SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030852-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO MAXIMILIANO MILIATTI 

ADVOGADO: SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030854-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030855-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARTA JANUARIO 

ADVOGADO: SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030856-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCLECIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030857-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA EDUVIRGES LUCCA ROZALINI 

ADVOGADO: SP206372 - SIMONE BONAVITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030858-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030860-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA COTIAS 

ADVOGADO: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030861-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CABRAL 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030863-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030864-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEROLINA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030865-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FRANCISCO EMILIO 

ADVOGADO: SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030866-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIMAR MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.030867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA FIALHO 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030868-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE LIMA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030869-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ARAUJO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030871-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANI 

ADVOGADO: SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030872-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030873-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CANELA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030874-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPINIANA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030875-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON THOMAELLO 

ADVOGADO: SP236634 - SANDRA BUCCI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030877-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ELIZABETO PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030878-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIRSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030879-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL ANDRELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030880-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030881-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030882-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030883-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030885-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLAVIO MACHADO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030886-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030887-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030888-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ROZENDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030889-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SINELANDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030890-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA FELICIANO 

ADVOGADO: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030891-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030892-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GELCIRA PEREIRA MESSMER 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030894-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030895-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030896-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030897-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 235 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 235 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030930-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA RODRIGUES CUMANI 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030933-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PELLICANI MENEGON 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030935-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MOREIRA CAMPOS BRITO 

ADVOGADO: SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030937-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUIZA GAMA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030938-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DIAS DA MATA 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030941-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RIGOBELO CARRARO 

ADVOGADO: SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE LOURDES BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030945-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA EUGENIA CABRAL 

ADVOGADO: SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030946-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ANACLETO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030949-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030952-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA NASCIMENTO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030953-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELINA BARBOSA DE MATOS 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030954-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA IENGO BATISTA 

ADVOGADO: SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO COSTA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030959-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.030960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA CELISA MARZOCHI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030961-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROBERTO CABBAU 

ADVOGADO: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030963-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA BEATRIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SALDANHA 

ADVOGADO: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORINTINA CAMILA PIRES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030966-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BOCATO 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030967-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINES BONAVITA 

ADVOGADO: SP206372 - SIMONE BONAVITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030968-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ESTRAQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030969-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030970-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030971-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OCANHA 

ADVOGADO: SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030972-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUARANHA 

ADVOGADO: SP135831 - EVODIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030973-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA APARECIDA HILANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030975-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVO DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030976-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA ORTENZI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030978-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FARIAS ARAGAO 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030980-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA DA CONCEIÇAO BOSCARINI 

ADVOGADO: SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO GOMES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE ROCHA 

ADVOGADO: SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030985-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS FRANCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030986-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI BARRETO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030987-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030989-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALDEMIR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182859 - PAULA DE CARVALHO LATORRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO CREDIDIO NETO 

ADVOGADO: SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE CASARINI 

ADVOGADO: SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FELIX DA ROCHA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030995-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SIDNEY DE ASSIS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO JOSE RANGEL 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MARIA FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP227320 - JOSE DIVINO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030998-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI JOSE AMOGLIA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030999-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031000-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAIZA FERNANDES ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031001-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLY LEISTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAZUZA RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031005-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINETE DE JESUS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZILINA ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031007-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LE 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031009-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL LOPES 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031012-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031013-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO KINDLER XAVIER 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031014-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031015-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESAU FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031017-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ODETE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031018-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE AMANDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MIRANDA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031021-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031022-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOZUE FERREIRA 

ADVOGADO: SP118698 - IVONE FEST FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP256190 - RENATA ARANTES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031024-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RAIMUNDO BALBE 

ADVOGADO: SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VATANABE SAKAE 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031026-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP116217 - ALDA TEREZINHA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031027-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE ALVES CAMARA 

ADVOGADO: SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031028-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031029-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031030-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031031-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC FRANCELINO SILVA 

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILIA APARECIDA GUIMARAES 
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ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031034-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP246525 - REINALDO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031036-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA JOSEFA ALVES 

ADVOGADO: SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031038-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRANCA REGINA CASELLA CASADEI 

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031040-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUALBERTO DE VIVEIROS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MAIMONI 

ADVOGADO: SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031044-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE COLTRO 

ADVOGADO: SP210761 - CELSO OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DE SOUZA- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA APARECIDA MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP165808 - MARCELO WEGNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BRAZ BELO 

ADVOGADO: SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031049-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO SOTRATI 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PERDO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP216083 - NATALINO REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031051-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO CABRAL RAPOSO DE MELO 

ADVOGADO: SP149234 - SANDRA MARA TAVARES E SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATALINI 

ADVOGADO: SP215800 - JOEL MAGALHAES DE ARAUJO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP184343 - EVERALDO SEGURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DEANNA DE MATTOS 

ADVOGADO: SP104350 - RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA CRUZ MARINI 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031067-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MATHEOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031070-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLENE MOREIRA DE ALVARENGA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031071-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA TOLEDO 

ADVOGADO: SP263642 - LUCAS VITOR DE LIMA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031075-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE TRIGUEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235182 - RODRIGO FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031077-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BATISTA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA MOREIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031083-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CALABREZ 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAMURCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BENEDUCCI 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA COSTA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031092-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE BIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189431 - SIRLEI APARECIDA GRAMARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031094-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINIO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069325A - FABIO GARCIA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL TEIXEIRA LAU 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANILDA OSMARINA FERRAZ 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR ROSSETTO 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIVALDO LIMA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILFAR DA COSTA E SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BATISTA CODONIO LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR APARECIDO PIOLA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MUNOZ DIASZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUCILIA OLIMPIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CARRARA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DACILENE DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO AZEVEDO QUINTINO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BISPO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUCON 

ADVOGADO: SP256912 - FABIO LACAZ VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACEMAR PINTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CALIXTO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SANCHES DE MORAES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GAMA MARCONDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA FREIRE ALVES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA PIRES SILVANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE NAPOLEAO TENORIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOZINA TENORIO TAVARES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA ZANGARI 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA NOGUEIRA CASTRO KUCAN 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELIA MARIA LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FAVERO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO RODRIGUES DE AVILA 
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ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVANIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO MODESTO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL CLARINDO SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FAUSTINA BOTELHO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RODRIGUES MENDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CATARINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE OLIVEIRA DANTAS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CALAZANS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA MIRANDA ALVES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO BEZERRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TENILDO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES FILHO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FRANCA FERREIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO REZENDE 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO TEODORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YONITI CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARIA MOREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA GORETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBINO GOMES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEMEAO FILISMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CEZAR MENDES 

ADVOGADO: SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES XAVIER 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NAVARRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO GOMES NOVO 

ADVOGADO: SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DAS NEVES SEGUNDO 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ROSA DE SOUSA MOTA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA PEREIRA CUNHA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERMINIO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAUA DE LIMA CORREA FARIAS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA REGINA DIAS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERNANDES COELHO 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031193-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES NEVES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO VITORINO DIAS 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MOREIRA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VERA 

ADVOGADO: SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FARID MICHEL EL KHOURI 
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ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCE FERNDINANDO HEILL 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELINA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LOURENCO REINOSO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELIOMAR LOPES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SILVA OCHIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE BARBOSA TEODORO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALRIVAM SILVA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERIVAL NASCIMENTO FREIRE 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO XAVIER 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA MARIA SARAIVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO IZAQUE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARENO LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MORAES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR GOMES DE SENNA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA CONCEICAO CRUZ 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA PEREIRA FELICIANO 
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ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH PIRES MARQUES 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY VIANNA ROCHA BIAJIOLI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSELITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CESARIO ANASTACIO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP119842 - DANIEL CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY FONTANEZI FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR ANTUNES 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VITOR MIRANDA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VITOR 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZAL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BALBINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GABRIEL DE MELO 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR HUGO MEDINA TORRES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERENIDIA NOVAIS SORRILHA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO NAVARRO 

ADVOGADO: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES 

ADVOGADO: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA LIGIA BORZI FIORI 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031258-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINS SOARES DOS REIS 

ADVOGADO: SP177364 - REGINALDO BARBÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO PEDRO GOMES 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.002622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 286 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 287 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP217868 - ISABEL CRISTINA PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES SANCHES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LUCAS 

ADVOGADO: SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR FIORI 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR MAGALHAES FERRI 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCHETA DE MARCO 

ADVOGADO: SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZANGELA APARECIDA GEREMIAS GARCIA 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO NUNES CARVALHO 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISTON SOARES 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031318-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1664/2264 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON JARDIM 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIR SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FOGLIENE 

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PONTES BARRETOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS TRINDADE 
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ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOS ANJOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MININI DOBRE 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE CARDOSO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031345-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI BINI MEIRA LOBO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031351-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTUIRES GOMES DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA LINS MACENA ROSA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MILITAO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES FARIA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GICA DA PAZ 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FOGO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162468 - LUIS HENRIQUE BONAITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2009 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANEIDE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ADELINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031380-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031382-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDON RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA LUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAGELA VALERIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIMBERLY CRISTINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP116925 - ZILAH CANEL JOLY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CLAUDIA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BOTELHO SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PERRUCHIO TRENTIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PEDRO BALZAN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENITH DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HORNOS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXUEL ALEXANDRE FARIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADAUTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FARIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MESSIAS SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031410-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TRENTIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031413-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELINA XAVIER DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAGISO LEMOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES GARCIA 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIR BATISTA ROSA 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031420-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAVA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031421-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON ANGELIS 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BIZINELLI 

ADVOGADO: SP205039 - GERSON RUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031424-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031426-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031430-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ISABEL AVELINO DE FARIA 
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ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031433-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA DE MELO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031435-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178151 - DANIELA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE PECANHA GADDY 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031438-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP200214 - JORGE ANTÔNIO ALVES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031440-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIKO NAKAHARA 

ADVOGADO: SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031442-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA VENTURA ZORZIN 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031444-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CESAR GOULART 
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ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031446-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031447-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCIONILA VIEIRA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031448-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031449-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDATY MALLET FREITAS 

ADVOGADO: SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031450-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031451-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDESY COELHO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031452-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

ADVOGADO: SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TREVIZAN 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031454-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYRIAM VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031455-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO HELIO CABREIRA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031456-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031457-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BEZERRRA CAVALCANTI FILHO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES PROCOPIO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031460-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO YASSUMI YAMADA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031461-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES COUTO 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031463-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CAMILLA LUIZA OTTAVIANI CANDEO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031464-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LAURENTINO SHULTES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031465-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES DE SIQUEIRA BRAMBILLA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031466-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MISAKO KOGA 
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ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE RIBEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP095900 - WAGNA MARISE PALMEIRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031468-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UMBELINA ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031469-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON JOSE BOCATO 

ADVOGADO: SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON SAPOGENNHIG 

ADVOGADO: SP187580 - JOÃO RODRIGO CRESCENTINO GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031471-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA GARCIA BUENO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031473-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE OCANHA ALEGRETTI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031474-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GABONI REINO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031475-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031477-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUCELIA EMIDIO NAZARE 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031478-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GUIMARAES RAINATO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031480-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRA PETROV 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031481-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS MARTINS CAMELO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031482-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDICE CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031483-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALEXANDRE PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031485-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO NEGRI 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031486-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARVALHO NERDIDO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031487-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031489-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTOS FILHA MARIANO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031490-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031491-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SANCHES GIMENES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031492-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP108492 - ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CUNHA PEDRO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031495-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031496-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031497-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA TERESA VELOSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031499-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI RIBEIRO FREITAS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031500-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA COELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031504-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031506-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEKO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031507-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE PAULI RIZZO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031510-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMALIA SANTOS BRAGA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031511-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA WANDA LUCATTO OLIVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031512-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES MARIA DE SOUZA CAGNI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031514-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031515-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031516-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228051 - GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031518-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031519-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA SCALISSE SOARES 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALMEIDA CALADO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031521-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DURVAL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP132782 - EDSON TERRA KITANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP267021 - FLAVIA LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031524-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP228051 - GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO VIGOLA 

ADVOGADO: SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JANUARIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031527-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA LOBATO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031528-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERALDO FERREIRA PORTO 

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031531-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELILDE ELAINE SANTOS TAVARES 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

04/11/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031532-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRISEL TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MARROQUES CORREIA ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEGORARI 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031535-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA DA SILVA LEMES 

ADVOGADO: SP281987 - JAIR RODRIGUES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031537-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE RIBAMAR DA COSTA 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031538-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE PIMENTEL TRIGNANI 

ADVOGADO: SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031540-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA RIBEIRO TAVARES FRANCO 

ADVOGADO: SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240199 - SONIA REGINA BONATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031542-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO ORTIZ 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031545-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MOLINA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031546-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR FREIRE DA PAZ 

ADVOGADO: SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BAZILIA SABINA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELI APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031550-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA ZACCHARIAS COHEN 

ADVOGADO: SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ZANONA VEIGA 

ADVOGADO: SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031556-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDO VIANA ROCHA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031558-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA THEREZA DOS SANTOS PROENCA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031561-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDUARDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031563-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PESSOA DE LIMA 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031564-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MURCIO DRUMOND 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031566-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ANEZIO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031567-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MARQUE GIL 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031568-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031570-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ANEZIO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031571-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BALLANOTTI 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031572-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACELI DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031573-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO GOMES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO HOMEN DE MELLO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031576-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA HELENA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RHEINOLDO NEMITZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LOPES 

ADVOGADO: SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031580-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AFONSO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ICARO RAFAEL EUSTACHIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176149 - GLADIWA RIBEIRO SIMAS 

RÉU: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 1ª SRPRF/DF 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA HELENA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031585-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NADIA LUCIA DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DEOLINDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031587-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SOUZA FRIAS 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142990 - RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDENE MOURA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116925 - ZILAH CANEL JOLY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MARCONDES GODOFREDO 

ADVOGADO: SP044845 - JOSE VALENTE NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031592-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BORBA GOMES 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLO QUAGLIO 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031594-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORINHA MARIA DE SANTANA ARAUJO 
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ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031595-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE JERONIMO AMORIM 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO MOYSES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031599-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031600-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DALSASSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031602-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO ALONSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOURIVALDO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031604-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA VICENTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELINTANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031609-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS ESPACIANI 

ADVOGADO: SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE SOUZA PAIXAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER LUIZ CHICONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIMENEZ GIL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RODRIGUES MALHEIROS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MARQUES GOMES 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDEMAR VERONI NAVARRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031616-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BIAGIOLLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARZELINDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MALAQUIAS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BENEDITO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO CAROLINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAMOS CORREA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CARLOS FABIANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GOMES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.031625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP281925 - RODRIGO RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA TELENE BAZZOLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDE AZZEM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMERO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOAQUIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO BILLI BORTOLETTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IROTILDES ALEXANDRE LEME 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR PIRES ZANARDE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDERSON VALERIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LICERAS DOROFEY 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2005.63.06.013566-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2005.63.06.013567-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANNI FAIOLI ROGERIO 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 262 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 264 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.026395-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: WALQUIRIA SCACCHETTI BOSCON 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029449-9 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ISAQUE DO NASCIMENTO TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP265256 - CICERA MARIA DA SILVA 

REQDO: ETEC MARTIN LUTHER KING 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029899-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JORGE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI 

REQDO: BANCO BRADESCO 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029924-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARLENE DE JESUS ROQUE SUZANO 
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ADVOGADO: SP228857 - ESTELA REGINA ASSIS 

REQDO: BANCO HSBC BANK BRASIL SA 

 

PROCESSO: 2009.63.01.029943-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JACQUELINE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI 

REQDO: BANCO BRADESCO 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030325-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CHRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI 

REQDO: BANCO BRADESCO 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031668-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHRISTINO 

ADVOGADO: SP287504 - HELIO CESAR VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031674-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FLANDOLI 

ADVOGADO: SP017473 - FABIO FLANDOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031681-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR FERNANDES LEOCADIO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031684-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031690-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031692-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO FOGAGNOLI 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MENDES PESCE 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031696-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FLAVIA MINNITI BERGAMINI 

ADVOGADO: SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031698-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR 

ADVOGADO: SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031699-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ANTONIO TETTI 

ADVOGADO: SP228226 - WENDELL ILTON DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

16/11/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTUCCI 

ADVOGADO: SP270844 - ANDRESSA ALVES DOS SANTOS CANADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL MARTUCHI- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP270844 - ANDRESSA ALVES DOS SANTOS CANADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031704-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA EMILIA DE PAULO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031706-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADRIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP190220 - HELENO PIRES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

11/01/2010 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031710-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO FERNANDES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

30/11/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031712-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

11/01/2010 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 14/01/2010 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031716-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIS BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/09/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031717-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO CELSO MONTE ALEGRE 

ADVOGADO: RS046571 - FABIO STEFANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031718-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO OFELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

20/10/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031721-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS SOUZA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP220239 - AILTON BATISTA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

20/10/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ATAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031724-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LUIS MORELI ROCHA 
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ADVOGADO: SP206753 - GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031726-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP220239 - AILTON BATISTA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 17:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ABILIO JORGE 

ADVOGADO: SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031728-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NICOLAU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031729-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH MATTIELLO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE AZEREDO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031731-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MARRA DE SOUZA PINHO 

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031732-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARCHIOTO 

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031734-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PELICER 

ADVOGADO: SP278833 - PAULO CESAR HERMANO PELICER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031735-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MENEZES FILHO 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURY JOSE SAMPAIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031737-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SHIGEYUKI SAKATA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031738-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031739-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

12/01/2010 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031741-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS ALVES 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031743-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN GIEZESZKU 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031745-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MIGUEL 

ADVOGADO: SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031746-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CABOCLO 

ADVOGADO: SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALINA MINIQUILO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERGILINA IADA MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031750-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS USSIER 

ADVOGADO: SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO BIANCHI 

ADVOGADO: SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031752-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CHAGAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

08/02/2010 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP254619 - ALEXANDRA NAKATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031754-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES D OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031755-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DIAS FERRAZ 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031756-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ARAUJO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031757-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AURELIO BONATO GARCEZ 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO IVAN MIMESSI 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031759-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BARRETO ARANTES 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.01.031760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAMARTINE OLIVEIRA DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031762-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO TEDESCHI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031763-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BURATI NETO 

ADVOGADO: SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO HERNANDEZ GONZALEZ 

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031765-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ YOSHIMITSU YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031766-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS EDUARDO FRANZAO ROCHA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CAMPOS DE MELO 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GOMES PACHECO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CUSTODIO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031782-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CIRELLA 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA CANTALICE 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031788-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031790-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FILOMENA BRANDAO 

ADVOGADO: SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031795-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENE ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031796-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GONCALVES MAIA 

ADVOGADO: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031798-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1698/2264 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BONFIM 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031799-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANETE DE FATIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031800-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO GERMANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031802-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETI SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO TORRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031805-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA KRASOVSKI DE SOUZA MERGULHAO DEL MORO 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031806-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA BARROS DE SOUSA FILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031807-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEIEI KANASHIRO 

ADVOGADO: SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MURAKAMI 

ADVOGADO: SP154352 - DORIVAL MAGUETA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VARGAS RIBEIRO NEIVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA FERRAZ FERNANDES OLMO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENICE DE FARIAS PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA MAGALHAES 
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ADVOGADO: SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031823-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMAR GONCALVES JOSE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL XAVIER ALCANTARA 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO LEAL CALAZANS 

ADVOGADO: SP191983 - LAERTE SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE ELESBAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP234264 - EDMAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEREIRA DA MOTA 

ADVOGADO: SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO PINTO NAZARIO NETO 

ADVOGADO: SP176871 - JANUARIO INACIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR LOPES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCOVIC FILHO 

ADVOGADO: SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031835-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAMILSON CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031841-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MOTTA 

ADVOGADO: SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO OLIARIS ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP235403 - GABRIELA DI PILLO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASMIN PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE PAIVA GOMES 

ADVOGADO: SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE PASTOR 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031847-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SOLIS PEDRASA 

ADVOGADO: SP120517 - JOAO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031849-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PEDROSA CASTANHA 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONEIDE NASCIMENTO SOUSA 

ADVOGADO: SP220038 - JANAINA NASCIMENTO DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA SANTOS BORGES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.000340-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOBRAL 

ADVOGADO: SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.000575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.000751-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI 

ADVOGADO: SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.000990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FIGUEROA MELO 
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ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLYMPIA DE PAULA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SIMÕES BARRETO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSONIETA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA MATIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 122 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 134 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROLDAO BARRETO LIMA 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVESTRE BASTTIMAN 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031711-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PRATES BRITO 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031715-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031720-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031725-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031733-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 05/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031742-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUMBERTO ALECRIM 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LUCIA CORREA RAMOS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MEDINA LIMA LUSTOSA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031776-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINEIDE VALENCA FEITOSA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE MARQUE 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031794-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA NADIA CIARI 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZENETH COUTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JORGE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA PEDRO 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031828-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRAVELINA GONZALES 

ADVOGADO: SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031838-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS FAUSTINO DA SALDADE 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON RODRIGUES NOVAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 05/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203973 - PATRICIA RIOS SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ANUNCIACAO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE DOS SANTOS MOGEIKA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031908-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BIAGIOLLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA REGAZINE NEVES 

ADVOGADO: SP239481 - ROSELI MARANHO MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031910-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR PIRES ZANARDE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LEANDRO 

ADVOGADO: SP180622 - PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031921-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MALAQUIAS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMERO JOSE FERREIRA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE PROCOPIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031925-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA VICENTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031926-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA COELHO BEZERRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE SOUZA PAIXAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARYLENE FERNANDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MARIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANE MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.031950-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LEANDRO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP162961 - AKEMI LIRIA RODRIGUES SAKASHITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MARCELINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA BARIONI 

ADVOGADO: SP073664 - LUIZ PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FASANELLI 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO PEIXOTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENTURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRICIO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031965-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA MARIA TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUMBERTO BATISTA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUES PEDRO 

ADVOGADO: SP246525 - REINALDO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031972-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JANUARIO 

ADVOGADO: SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVALDO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031975-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO KUDAMATSU 

ADVOGADO: SP198463 - JOANA DARC CRISTINA ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031976-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LUCAS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031978-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1711/2264 

PROCESSO: 2009.63.01.031979-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDEREZ DE BIVAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRISOLLA GONCALVES 

ADVOGADO: SP091359 - OSVALDO IBANEZ PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031983-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031995-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLAVIO JOVENTINO 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031997-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO FREIRE DE LIMA 

ADVOGADO: SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.031998-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON RECIERI ROSA 

ADVOGADO: SP095900 - WAGNA MARISE PALMEIRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO MENDES BRITO 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032001-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUNTHER KLAUS SCHEIDT 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032002-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO VALENTIM BOHNER 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032003-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DE LUNA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.032004-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO SINFRONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOGIVAM CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032007-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MANOEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032008-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032009-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISIO FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032010-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVEIRA DESIE 

ADVOGADO: SP085108 - SONIA REGINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032011-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA TRAJANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032012-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PROCOPIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032013-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MARIN GIL 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENESIO PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032015-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEVI NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229227 - FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032016-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARCOLINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032017-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERACINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116786 - AUTELINO NEVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032018-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADINALDA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SERAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032020-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO JOSE DOMINGUEZ VALLE 

ADVOGADO: SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZANETTI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032023-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA PAIXAO ROCHA 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032024-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AURICCHIO FILHO 

ADVOGADO: SP198463 - JOANA DARC CRISTINA ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032025-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032026-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032027-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FLORENTINO MACEDO 

ADVOGADO: SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032029-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032030-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO GARCIA RODRIGUES- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUNTHER KLAUS SCHEIDT 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032032-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032033-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERINA PETRELLA RENDA 

ADVOGADO: SP206736 - FLORENTINO QUINTAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032034-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCI FERREIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032035-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

17/11/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOELITO CARVALHO MACEDO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032037-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032038-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MONCOSCKI CAVALLARI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032039-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO MASSERA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032040-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032041-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032042-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032043-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE BOTELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032044-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA PERON GIANNECCHINI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032046-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032047-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GIRARDI DA SILVA 

ADVOGADO: SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032048-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032049-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BEZERRA PRATA 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

04/11/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032051-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA BERTAZZI FERRARI 

ADVOGADO: SP202258 - GLAUCE VERUSCA FERRARI SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032052-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA OSNALDINA RIBEIRO PEDROSO 

ADVOGADO: SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032054-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032055-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032056-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR LIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.032058-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI APARECIDA PEREIRA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032060-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032064-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELEUSA MARIA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032069-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032071-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINICIA DE OLIVEIRA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032072-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ROSA LEAO BUVUO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032073-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032074-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.032075-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ROSA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP281121 - ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MARIA ANDRADE 

ADVOGADO: SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032077-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ROSA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032078-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA CASTALDELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032079-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032080-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032081-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON FREITAS MARQUES 

ADVOGADO: SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032082-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032083-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS SARRO 

ADVOGADO: SP067281 - LUIS ANTONIO GIAMPAULO SARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032084-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA LOBO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HERRERO 

ADVOGADO: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032088-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACY MINATTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032089-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETSUGI TSUTSUMIDA 

ADVOGADO: SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032090-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032091-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANGELA GARCIA PEREIRA DO LAGO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032092-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO LUIS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032094-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032095-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO PEDRO CELESTINO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.032096-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032097-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA VENDA MARTINS DO MONTE 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032100-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA RIGOLIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032102-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIPAR 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOCOMINI 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032104-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA PAIXÃO CAETANA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032105-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO GOMES 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032106-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA VERAS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032107-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE INALDO FURTADO LACERDA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032108-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SELARIN 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIGUEAKI YAGI 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032110-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032111-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON TIERE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032113-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GOMES PASSOS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032115-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOB DOMINGOS BENEVIDES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032116-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MINCHIOTTI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA IZAAC CORREIA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032118-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIORCIDES TEODORO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.032119-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GARCIA FUENTES FILHO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTO LOPEZ MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032121-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DE GODOY BUENO 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032122-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA MALTCHIK GARCIA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032123-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AZIZ 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032124-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMILSON CANDIDO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032125-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SOARES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032127-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032128-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032129-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PALMIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032130-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032131-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO JOSE 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032132-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032133-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AUGUSTO GESCA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032135-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PONTES MOREIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032136-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO SANTANA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032137-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATORU KASHIWAJI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032138-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO OTAVIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032139-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOCORRO ABAD GONZALEZ 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.032140-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 197 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 197 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/05/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032141-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FERREIRA LAURINO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032142-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA FERREIRA LAURINO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032185-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCHMIDT 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032211-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCHMIDT 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.01.032212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ TEANI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032236-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DA SILVA MAZUCHI 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE MATOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032243-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIAS FERREIRA CHELES 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE MADALENA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANIA SALES COELHO 

ADVOGADO: SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 05/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.032255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALCI ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS CERQUEIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP178225 - RENATO PAU FERRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FAUSTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA ALVES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CONCEICAO DE MACEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 18/01/2010 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS VIANA SANTOS 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBAMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRISVALDO MENEZES NUNES 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242128 - AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLUCIA LOPES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOIESTER ZANETTI 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SIQUEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP196598 - ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032274-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP141177 - CRISTIANE LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA LOPES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN NAVARRO CASSOLA 

ADVOGADO: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.032277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAM PEREIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSINA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTOS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDECI FRANCISCA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DA SILVA 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032284-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032285-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA ARMELINDA FOLTRAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177460 - MARCELO FIORIM BELEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE MUNIZ 

ADVOGADO: SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032287-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA ARMELINDA FOLTRAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177460 - MARCELO FIORIM BELEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LUNA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA TEREZINHA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARVALHO CATARINO 

ADVOGADO: SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032295-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENI DA COSTA SOUSA 

ADVOGADO: SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032296-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO SOCORRO CARVALHO 

ADVOGADO: SP209264 - ELISA FERNANDES COSTA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032302-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR ROBERTO GRECO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PRIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ASSUNCAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA ALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE SOARES FIDELIS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN NAVARRO CASSOLA 

ADVOGADO: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BERNARDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DILMA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDUL HAMID ABDALLAH NEHME 

ADVOGADO: SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HORACIO NETO 

ADVOGADO: SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GARCIA OSTI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALEXANDRE BARBOSA 

ADVOGADO: SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DOS SANTOS GRATAO 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY MENDONCA DOTTO 

ADVOGADO: SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELVO ALVES 

ADVOGADO: SP235337 - RICARDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARINA PETROLI 

ADVOGADO: SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA SUELI FERREIRA 
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ADVOGADO: SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLYMPIA DO NASCIMENTO ANGI-----ESPOLIO 

ADVOGADO: SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAILDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JACOB 

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA KELY DA SILVA 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032334-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANGELA HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE SOUZA LAURO 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WASHINGTON NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA RUGIERI 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO FREDDI BERALDO 

ADVOGADO: SP180478 - CLAUDIO ROBERTO FREDDI BERALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 05/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPOI 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BATISTA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MOREIRA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROSA DO NASCIMENTO CARREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE ESMERINDA DE JESUS LUDUGERO 

ADVOGADO: SP117503 - SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO SOARES DA SANTANA 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANDARA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP199737 - JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MASTROPASQUA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILAME PINHEIRO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DE MORAES 

ADVOGADO: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CONCEICAO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP281121 - ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DE SANTANA MOTA DE GOES 

ADVOGADO: SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA ROMANO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINDA REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.032391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO DOMINGOS BARBOSA BRITO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2009 18:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 105 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 105 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000699 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2009.63.01.023329-2 - DAMIAO NOGUEIRA COSTA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, em razão da existência 

de 

litispendência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo sem 
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resolução 

do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.018620-4 - DECIO DA CONCEICAO BERNARDES - ESPOLIO (ADV. SP222626 - RENATA 

GONÇALVES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.012536-7 - ANTONIO BUENO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 

- 

CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2009.63.01.011244-0 - SILVIA GOUVEIA OLIVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.075342-4 - ZELINDA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, com fulcro 

no art. 

267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.001220-9 - MARIO GOMES DE SOUSA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o óbito do autor e a ausência de 

dependentes ou 

herdeiros interessados, EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267 do Código de 

Processo 

Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I.C. 

 

2006.63.01.086711-5 - DIRCE DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, REJEITO o presente recurso para manter a sentença 

embargada em todos os seus termos. 

 

Tendo em vista o óbito da autora, traga a autora habilitanda, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante de endereço, 

Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de 

Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS). 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.066145-1 - ANGELE SARKIS BOYADJIAN AUDJEMIAN (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA 

KUYUMDJIAN 

BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto julgo extinta a 

presente execução, com fulcro no art. 267, IV, CPC. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Arquivem-se. 

 

2004.61.84.399742-0 - MESSIAS FERREIRA SALLES (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tendo em vista a ausência de 

pressuposto 

processual objetivo, anulo a r. sentença proferida e extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 
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  Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos virtuais. 

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.065707-5 - JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho os embargos de declaração, para 

suprir a 

omissão quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, na forma da redação acima, mantendo inalteradas todas as 

demais disposições da sentença proferida nestes autos. 

 

2008.63.01.062272-3 - ERINALDO SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.064410-0 - LUIZ ROBERTO DINIZ (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.240633-0 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, ante o falecimento do autor e a inexistência 

de 

sucessores habilitados, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.002622-1 - JESUS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido do autor Jesus 

Antonio da 

Silva, de restabelecimento do auxílio-doença e concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.039698-0 - VALDECY DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de Valdecy de Oliveira Dantas, condenado o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, 

NB: 31/570.224.699-0, da DER (06/11/2006) até 28/05/2009. Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso 

que somam R$ 23.482,90 (VINTE E TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS), atualizados até maio de 2009. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.045625-2 - TABAJARA AMARAL SAVOY (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.000896-2 - TEREZA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

de pensão por morte formulado pela autora Tereza Aparecida Ribeiro. Está a parte autora desonerada de custas e 

honorários de sucumbência na forma da lei. 

 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes devidamente intimadas. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes que se identificaram na 

minha presença. 

 

2005.63.01.171040-0 - YARA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda 

proposta 

pelo autor, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Sem custa e honorários nesta instância judiciária. 

 

2008.63.01.000924-7 - JAINE NATALY RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da 

parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.002969-6 - ALEXANDRO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030360-5 - ROZEMIRA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033095-5 - JOAO ELY NIETO OCANA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.066921-8 - JUVIANO INACIO FILHO (ADV. SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038731-0 - MARIA JOSE DE SOUZA SILVA (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029776-9 - JOSE COSTA IGNACIO (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.029211-1 - CRISPINIANO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o 

pedido 

do autor Crispiniano de Oliveira Figueiredo, de restabelecimento do auxílio-doença bem como a concessão de 
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aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.002141-7 - PEDRINA SOUSA DE OLIVEIRA VENUS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos 

da 

autora PEDRINA SOUSA DE OLIVEIRA VENUS, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.047871-5 - MARIA DE SANTANA PINHEIRO (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R..I. 

 

2009.63.01.015548-7 - ANTONIO FAUSTINO NUNES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.001110-2 - ADENICE ROSA BARBOSA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Adenice Rosa Barbosa, de restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários, nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.088122-0 - JOSE ANTONIO SANTIAGO E COSTA ESPERANCA (ADV. SP182941 - MARIA 

APARECIDA DE 

FÁTIMA RODRIGUES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

julgo improcedentes os pedidos do autor JOSÉ ANTÔNIO SANTIAGO E COSTA ESPERANÇA, extinguindo o feito 

com 

fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.002600-2 - JOAO EUDES BEZERRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003364-0 - MARIA DA PIEDADE DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1740/2264 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003637-8 - IDACIR LENZI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003096-0 - EDNA BRITO REIS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003006-6 - LUZIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001151-5 - MARINALVA TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001466-8 - CLEIDE DE LIMA ALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020052-0 - MARIA APARECIDA MARTINS DE NAZARE (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024110-7 - EDNA EMILIA ENRIQUE SILVA (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.192990-2 - LUCILA DINA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA 

GIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . No caso dos autos, a Contadoria Judicial 

evoluiu a 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/083.963.620-2 - DIB 

01.06.1991), aplicando o índice de reposição do teto de 1,9027 (diferença entre a média e o teto), conforme pesquisa 

DATAPREV/CONBAS e constatou que o valor apurado encontra-se consistente com a renda mensal percebida pelo 

autor. 

 

Logo, não há diferenças a serem pagas ao autor. 

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda proposta pelo autor, nos termos do inciso I do artigo 269 do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Sem custa e honorários nesta instância judiciária. 

 

P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

da parte 

autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

               P.R.I. 

 

2008.63.01.001263-5 - MARLY FEICHTINGER (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003207-5 - MARIA JOSE ERNESTO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.001018-3 - LUCIO MALAQUIAS DE FARIAS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.178393-2 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente 

ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.016074-7 - LUIZ DE MORAES (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido do autor Luiz de Moraes, de 

restabelecimento do auxílio-doença bem como a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003638-0 - EDISON SOARES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor, EDISON SOARES, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a AVERBAR como tempo 

especial 

a ser convertido em tempo comum os períodos de trabalho de 01.02.1967 a 31.05.1967 (FÁBRICA DE ETIQUETAS 

HELVETIA LTDA); de 19.04.1972 a 20.09.1972 (INDÚSTRIA DE TAPETES BANDEIRANTE LTDA); de 

05.05.1975 a 

01.10.1975 (COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA - IBBC); de 22.05.1978 a 10.04.1980; de 01.07.1980 a 

14.06.1983; 

de 09.10.1984 a 05.07.1987 e de 01.09.1987 a 07.04.1988 (START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA). 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.086449-7 - MARCILENE SCOMPARIN HONDA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Deste modo, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tão somente para o fim de deferir 

os 

benefícios da justiça gratuita à embargante. No mais, mantenho a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.086453-9 - MARCELO FIORITO (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Deste modo, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tão somente para o fim de deferir os benefícios da 

justiça 

gratuita ao embargante. No mais, mantenho a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.095044-8 - FLAUSINA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Desta forma, ante a impertinência das 

alegações da embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, REJEITO o presente 

recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.083066-2 - ROSANGELA FRANCELINO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . rejeito os embargos de declaração. 

 

2008.63.01.001244-1 - VALDILENE VIEIRA LIMA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

 

                                   Publique-se.Registre-se. Intimem-se 

 

____________________ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000701 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.01.030460-9 - MARILENE ALVES DA SILVA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o pedido de desistência deduzido 

pela 

autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Anote-se o cancelamento da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16/09/2009. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.052686-2 - FERNANDO SIARVI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP207008-ERICA KOLBER). 

 

2008.63.01.022028-1 - MARCO ANTONIO VALENTE NERY (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029351-0 - LOURENCO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.029531-1 - OSVALDO CIOLFI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031265-5 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036898-3 - NELSON ROCHA DE LIMA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.041683-7 - JOSE MANOEL SANTANA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042885-2 - ONOFRE GONCALVES POSSAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.049542-7 - MARCOS PAULINO DE AGUIAR (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.046201-0 - NEIDE GENUINO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.057068-1 - SEBASTIAO LENICIO DE SOUSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.055021-9 - GILSON ALVES CARDOSO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.027656-4 - CESAR CARLOS GYURU (ADV. SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D'ALESSANDRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.021811-4 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.003288-2 - JOSEFA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.010796-1 - MARIA PERTEGAZ DEL CURA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, 

HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pela Autora para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução 

do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P. R. I. 

 

2009.63.01.007412-8 - EDUARDO FERREIRA ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante da 

desistência 

formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
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MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.007126-7 - TEREZINHA DE OLIVEIRA SINIGAGLIA (ADV. SP240266 - LUCIANE APARECIDA 

SINIGAGLIA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o pedido de 

desistência 

deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos 

termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

Anote-se o cancelamento da perícia médica agendada 09/09/2009. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.046278-1 - WALDO LUIZ ALVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.055043-8 - ISABEL MOREIRA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.050477-5 - SUEO INADA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.364072-3 - MARIA AMELIA SILVA PINTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO 

EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo, após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se.. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.017777-0 - COYTI TSUDA (ADV. SP086322 - PAULO SERGIO TSUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018618-6 - LEONILDO MARCHETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Desta forma, 

transcorrido 

"in albis" o prazo concedido, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso III do art. 267 do 

CPC. 

 

Dê-se baixa findo. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.023942-7 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO BAIA (ADV. SP054673 - CLAUDETE DE SOUZA 

BRANDAO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, não comprovada a existência de 

pretensão resistida, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. 

Sem condenação em honorários. P.R.I. 

 

2007.63.01.022451-8 - VANIA VIOTO PIRES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Por conseguinte, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.035018-8 - MARIA ROSA MARCONDES DE JESUS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.034857-1 - MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO TORRES DA MOTA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.376853-3 - ANTONIO JOSE BARBOSA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. 

sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo, após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.356110-0 - SEBASTIAO GRACADIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento 

de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro a justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010647-6 - FABIO GOMIDE MELLO PEIXOTO - ESPOLIO (ADV. SP129556 - CLAUDIA HELENA 

PEROBA 

BARBOSA CIRILLO) X BANCO DO BRASIL S/A . Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de 

forma 

direta, e não como consequência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.030358-3 - JOSE GILBERTO DOLCI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, em 

razão da 

existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

Anote-se o cancelamento do termo de decisão nº 6301087047/2009. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2009.63.01.007105-0 - LUIS ANTONIO TORRALBO (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE 

ABREU) ; 

ENILDA FERREIRA REIS(ADV. SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.019849-7 - MARIA PEREIRA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.030347-2 - ARLINDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031092-0 - JOAO EVANGELISTA DE FREITAS REGIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.078692-9 - TOSHIKO MIZUNO BOSSOI (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ausente o interesse processual do autor na presente 

demanda, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Anote-se o cancelamento da audiência de instrução e julgamento agendada para 11/12/2009. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.034743-4 - LUIZ HENRIQUE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.050521-0 - HERMENEGILDO ITABORAY MEDEA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.049661-4 - VERONICA GOMES DE LUCENA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ausente o interesse processual da autora na 

presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que 

aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.029018-4 - DIVINO RODRIGUES LOPES (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.026495-1 - MARINA VAZQUEZ MURARO (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.026498-7 - MANOELA MESSIAS DO AMARAL (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.171097-7 - ROMILDA MARIA SCARABUCCI JANONES (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, extingo o processo sem julgamento 

do mérito, 

por incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito. Deixo de declinar da competência e remeter os 

autos ao Juízo competente, por absoluta falta de recurso físico, uma vez que os autos do processo, no Juizado Especial 

Federal de São Paulo, são virtuais. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.193574-4 - JOSE LUIZ PACHECO (ADV. SP175647 - MARCOS PAULO GUIMARÃES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão 

deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2007.63.01.071757-2 - MARIA DAS GRAÇAS MODESTA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085070-0 - BENEDITA BARBOSA CAETANO E SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.029345-0 - NATALINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ARMINDA DE JESUS RODRIGUES(ADV. SP057469-

CLEBER 

JOSE RANGEL DE SA). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora e à co-ré. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003977-0 - ANTONIO CARLOS PORFIRO DA SILVA (ADV. SP182143 - CÉSAR TADEU PASTORE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.089316-3 - VALTER FERREIRA (ADV. SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, 

tendo 

em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

2008.63.01.002398-0 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Intime-se as partes, devendo o autor 

ser 

intimado pessoalmente para comparecer ao juizado e tomar ciência da sentença ora proferida, devendo ainda ser 

cientificado de que, caso queira recorrer, deverá constituir advogado ou , se não tiver condições financeiras, dirigir-se à 

Defensoria Pública da União, localizada na R. Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação, se possível no prazo de 2 ( 

dois ) dias, no horário das 8:30 até 12:00, ficando consignado que o prazo de recurso é de 10 ( dez) dias. 

 

2005.63.01.170991-4 - ALESSIO FERRARI (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.001194-5 - DARCY DAL BELLO (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.033231-5 - JOSEFA BENEDITA LUIS (ADV. SP097670 - ANA BEATRIZ CHECCHIA DE TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172238-SILVIA APARECIDA CATIN SOUSA e ADV. SP183001-AGNELO 

QUEIROZ 

RIBEIRO). Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.003841-7 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e 

extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.002976-3 - CLEONILDA ADELINA DE SA SOUZA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002603-8 - AMANDA NUNES DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000880-2 - ILDA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 
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ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.396307-0 - GENESIO VIEIRA (ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 

269, I 

do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003932-0 - CLEUSA ROSA DE JESUS GOMES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017857-4 - MARIANA DA SILVA SANTOS (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.003089-3 - JURANDIR TADEU DONARDI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.002291-4 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, CONHEÇO DOS 

EMBARGOS e 

OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

 

 P. R. I. 

 

2007.63.01.024717-8 - ANELITA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP203707 - MARINETE PIRES ORNELAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.01.001875-3 - ADEMAR NETO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Retifique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.002673-7 - MARIA EDITE DO NASCIMENTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 
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IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Retifique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019395-2 - MARISETE DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP243354 - MARIA ROSELI DE SOUZA 

GUERRA e 

ADV. SP245293 - ELIZANDRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) conceder em favor de MARISETE DE ALMEIDA COSTA o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB. 

31/560.574.560-0 no período de 12.04.2007 (DIB) a 28.04.2007 (DCB); 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 1.858,09 (UM MIL OITOCENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS), com atualização para maio de 2009, conforme cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.178728-7 - ZELIA SMISCELATO DA SILVA (ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às 

prestações vencidas até esta data, que totalizam R$ 16.186,52 (DEZESSEIS MIL CENTO E OITENTA E SEIS REAIS 

E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , para o mês maio de 2009, conforme os cálculos da contadoria judicial, que 

foram 

elaborados com base na Resolução 242/2001 e com juros de 12% ao ano, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.003018-2 - JAIR TOLEDO SOARES (ADV. SP097012 - HELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, 

tendo 

em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

2008.63.01.022848-6 - JOSE LAMEU FERREIRA (ADV. SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxilio doença (NB 

31/129.033.791-5) em favor do autor, JOSÉ LAMEU FERREIRA, a partir de sua cessação, em 31/12/2006, sendo a 

RMI 

fixada em R$ 297,29 e a renda mensal atual correspondente a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para a 

competência de abril de 2009. No que tange ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a ação é 

improcedente. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o imediato 

restabelecimento do benefício de auxilio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

medidas legais pertinentes. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 13.288,36 (treze mil, duzentos e 

oitenta 
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e oito reais e trinta e seis centavos), atualizadas até abril de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve o autor comparecer ao INSS para as reavaliações médicas pertinentes 

sempre que comunicado, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.003588-0 - LUIZ DAMASCENO MEDEIROS (ADV. SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor tão somente para condenar o INSS a reconhecer os períodos de 02/01/1965 a 

30/06/1973 e 01/03/1988 a 10/07/1990, trabalhados pelo autor, respectivamente, nas Fazendas Conceição e São 

Judas Tadeu. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

 

P.R.I." 

 

2007.63.01.008780-1 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por José Raimundo de Oliveira Neto, para determinar a averbação como tempo 

especial os períodos de trabalho de 02/10/78 a 10/12/80, 11/12/1980 a 18/09/81; 16/02/84 a 15/11/84; 01/03/85 a 

19/06/86, 01/10/86 a 11/05/87, 17/10/87 a 05/03/97, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição ao autor, a contar do ajuizamento da ação (DIB em 10.08.2006), com renda mensal atual de R$ 

1.652,54 

(UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), em abril de 

2009. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 44.471,40 (QUARENTA E 

QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS), atualizados até maio 

de 2009, 

descontados os valores decorrentes da concessão do auxílio-doença NB 31/560.545.911-9. 

 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja oficiado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo máximo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.008374-1 - MARIA THEREZINHA RUBIO ROQUE (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO 

formulado na inicial, determinando ao INSS a retroagir a DIB do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição 

da 

autora, Maria Therezinha Rubio Roque (NB 42/134.071.196-3), de 24.06.2004 para 21.11.2003 (data do requerimento 

administrativo), sendo a RMI fixada em R$ 853,58 (OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E 

OITO 

CENTAVOS) e a renda mensal atual correspondente a R$ 1.129,24 (UM MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E 

VINTE 

E QUATRO CENTAVOS), para a competência de maio de 2009. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, no importe de R$ 6.617,54 (SEIS MIL SEISCENTOS 

E 

DEZESSETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas até maio de 2009, conforme calculado 

pela 

Contadoria Judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.090763-4 - ALCIDES BAGOLAN (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

SEIXAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

do 

autor, para restabelecer em seu favor o benefício NB 31/502.185.974-5, a partir de 08.07.2007, com renda mensal atual 

no valor de R$ 765,74, para abril/2009. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve o autor 

informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento 

de atrasados. 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 19.433,42, 

atualizados até maio de 2009, conforme parecer da contadoria judicial. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.024630-0 - CRISTIANE MORAIS SILVA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na 

inicial determinando ao INSS a implantação do benefício de auxilio doença, em favor da autora, CRISTIANE MORAIS 

SILVA, a partir do requerimento administrativo (21/02/2008), sendo a RMI fixada em R$ 1.074,30 e a renda mensal 

atual 

correspondente a R$ 1.338,97 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS), 

para a competência de abril de 2009. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 16.224,32 (DEZESSEIS MIL 

DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas até maio de 2009, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos pela autora a titulo de auxilio doença no período 

de 

16/07/2008 a 15/09/2008. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve a autora comparecer ao INSS para as reavaliações médicas pertinentes 

sempre que comunicada, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.003800-4 - ADEMIR FEREIRA (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, 
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do 

Código de Processo Civil determinar ao INSS o desdobramento do benefício de pensão por morte (NB 143.776.660-6) 

na 

data da sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento de obrigação de fazer. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.047064-1 - JOSE ANTONIO CONEGUNDES PEREIRA (ADV. SP134417 - VALERIA APARECIDA 

CAMPOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por José Antonio Conegundes Pereira, para determinar a averbação como tempo especial os períodos 

de trabalho de 25/05/82 a 17/12/2003, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

ao autor, integral com 37 (trinta e sete) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de contribuição, com DIB na 

DER, 

e reflexos financeiros a partir da sentença, com renda mensal atual de R$ 1.602,30 (UM MIL SEISCENTOS E DOIS 

REAIS E TRINTA CENTAVOS), em maio de 2009. 

 

Sem condenação em valores em atraso, em razão da DIP fixada na da sentença. 

 

 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja oficiado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo máximo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.061825-9 - VANIA RIBEIRO FERREIRA PRATES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA 

CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com julgamento do 

mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme acima. Expeça-se ofício requisitório para 

pagamento dos atrasados no montante de R$ 6.227,01 (SEIS MIL DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E UM 

CENTAVO), em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.001669-0 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela autora e seu defensor, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com 

os 

artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda ao restabelecimento do benefício de auxilio doença no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

 

À Secretaria para as devidas providências para expedição de ofício requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) 

deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Decorrido esse 

prazo, fica 

facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) dias, independente de intimação. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MONICA SANTOS MARCOS 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004949-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA THEREZA POZAN 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004957-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004963-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP126714 - GISLAINE MARIA BATALHA LUCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004964-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA PAUBLO 

ADVOGADO: SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004965-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004966-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 02/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERINALDO MARQUES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004968-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA FRANCISCO SEVERINO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004972-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004973-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENITA HERMES DA CRUZ JANCIAUSKAS 

ADVOGADO: SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004974-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PIMENTEL DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004975-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PINTO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004977-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA APARECIDA DO NASCIMENTO DE MELO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

30/06/2009 

12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004978-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA PAULNO 

ADVOGADO: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/07/2009 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004979-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004980-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004981-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA LESSA COUTO MACEDO 

ADVOGADO: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004982-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO MARCULINO LEITE 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004983-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARINHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ROMULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139552 - PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004985-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE MARTELETO GASPARINI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.03.004986-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE TEREZA MARTINI PALERMO 

ADVOGADO: SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004987-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES LOURENÇO FILHO 

ADVOGADO: SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004988-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272181 - PAULO HENRIQUE DE SALVE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004989-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ZAMPRONHO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004990-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL FELICE 

ADVOGADO: SP076196 - SIDNEI GRASSI HONORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004991-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004992-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO ZANIBONI 

ADVOGADO: SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004994-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004995-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DA CRUZ 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004996-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MILTON CELOTTO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004997-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASERVICE ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA. EPP 

ADVOGADO: SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA JACOB SAMPAIO 

ADVOGADO: SP078442 - VALDECIR FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004999-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005000-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ALFREDO BRAZ CHAVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005001-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005002-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BAPTISTA MANARA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005003-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGINA DE GODOY FERREIRA PINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA GONCALVES NASCIMENTO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005005-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EUFRASIO BARBOSA REP MARIA LUCIA BARBOSA ANTONELLI 

ADVOGADO: SP182606 - BENEDITO ALVES DE LIMA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 12:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005006-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR SINELLI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005007-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALY APARECIDA DONA FOLHARINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005010-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FAVIAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005012-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005014-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ADAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005015-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEDERALDO JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005016-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005017-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE VERISSIMO DE GODOY 

ADVOGADO: SP142495 - EDINA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENIL FELISBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005019-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005020-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOÃO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO INUCENCIO BRANDAO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005022-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARCELINA DE PAULA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005023-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005024-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005025-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LUCIANO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GARCIA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VANDERVAL CORREA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LOPES EZEQUIEL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA BOTELHO NAVES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.005031-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NAVES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BENEDITO PADUANI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA CORSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005036-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA CANDIDA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 03/07/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS ADRIANO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005038-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA AGOSTINI 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARET DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS- REP. SILVIA A.F. DOS SA 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MARTINS GIL 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIM MIGUEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNAIR DE OLIVEIRA BENEDETTI 

ADVOGADO: SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DONIZETTI LIBANO 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.005053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005008-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CAU PALANCH 

ADVOGADO: SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005009-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLIMAR APARECIDA VIANA 

ADVOGADO: SP082025 - NILSON SEABRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 14:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 90 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABEL DEGROSSOLI GUADAGNINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR BRAVO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CATARINA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FERREIRA CASSEMIRO 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE MARTINS MARQUETTE 

ADVOGADO: SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRACY GAMA PENEDO 

ADVOGADO: SP130585 - JOSUE MASTRODI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELOI MARTINS 

ADVOGADO: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/08/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DOS PASSOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033402 - SADRACH RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

14/08/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINO MENDONCA 
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ADVOGADO: SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAZOR GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIS CANDIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PARREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE BALDINI FERNANDES 

ADVOGADO: SP182606 - BENEDITO ALVES DE LIMA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE DUARTE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/06/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.03.005074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA CUSTODIA BRAGA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOCHICO MATSUMORI YAKOYAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES CALADO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL TEIXEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS CASUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DE LOURDES SECCO ZANOTTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERISVALDO ALVES DE ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005082-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA MARTINS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MARIA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 03/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROSA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005085-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/08/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO MURTA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA APARECIDA DONA DE TULLIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO COELHO 

ADVOGADO: SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MATEUS DE AVIS 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI AVELINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEAKI YAKOYAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229195 - ROBERTO LUIZ DE SANTI GIORGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO FATIMA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILENE BEZERRA GALDINO 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BRAMBILA DE SOUZA MAESTA- REP LEILA M. B. SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.005103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUTEMBERG RODRIGUES SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GLORIA LEMOS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005011-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA XAVIER MARQUES 

ADVOGADO: SP127918 - MARIA CECILIA JORGE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR APARECIDO BARDINI 

ADVOGADO: SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO IANELLA 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORAGEM MARTINEZ 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP229195 - ROBERTO LUIZ DE SANTI GIORGI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005091-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVACI MORAIS VICENTINI 

ADVOGADO: SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE MORAES 

ADVOGADO: SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAISE MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CORREIA DA SILVA - REP.MARIA MADALENA CELESTINO 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

21/08/2009 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ESTEVES FARIAS 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATALIDES HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223914 - ANA CAROLINA NAVARRO E RITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ FRANZIN 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:20:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1770/2264 

PROCESSO: 2009.63.03.005111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE ROBERTA MENDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RAZORI 

ADVOGADO: SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EUCLIDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GIACOMETTI 

ADVOGADO: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TESLER 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.005121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES VITOR NERI 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DA SILVA JOAQUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005123-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PANIAGUA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005124-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR RODRIGEUS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ORTIZ 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO GAMA DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIAS PEREIRA ALIANO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAIVA DE BRITO 

ADVOGADO: SP223495 - MOISES LIMA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIRCE APARECIDA SCHLEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMILLO DE GODOY 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JESUS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARCI DE ARAUJO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX FILETO 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ISMAEL DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DAINEZI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DAINEZI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO CATINI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCOLE CESARE MANUEL FILHO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005142-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DAINEZI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTERIO FERNANDES DELGADINHO 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR MALAGUETA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DELLAVAL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PACOBELLO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SABINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APOLINARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ARLINDO ASSENCO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SALES 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO VANIN 

ADVOGADO: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BORGES 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO ROSA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI CIMADON ROSA 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FATIMA TEREZINHA CARVALHEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS CAMPOS DA SILVA - REP. CLAUDIA REG. M. CAMPOS 

ADVOGADO: SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SOUZA PORTO 

ADVOGADO: SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO MARCHIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CRISTINA DE MORAES 

ADVOGADO: SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DE JESUS TRISTAO 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.005170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SIGALLA PANZARIN 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP259007 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN CASSETTARI GUALTIERI 

ADVOGADO: SP225916 - VINICIUS GUIMARÃES PINHEIRO LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEZILDA RODRIGUES CARICCHIO 

ADVOGADO: SP216539 - FERNANDO LUIS FERNANDES HAAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA JORA 

ADVOGADO: SP211838 - MILENA MARTINS DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINERI APARECIDA CEOLATO 

ADVOGADO: SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DEL APORTE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSINERI APARECIDA CEOLATO 

ADVOGADO: SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BORGES FRAGA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA BARTHMANN JORDAO ANTONIASSI MACCARONE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS COSTA COELHO 

ADVOGADO: SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025707-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO MARCUS CENEVIVA 

ADVOGADO: SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GASITTO BRONIZESKI 

ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CONTESSOTO 

ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SACHINELLI 

ADVOGADO: SP242532 - ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OMILTA CASTELLAO FRANCISCATTO 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME OLIVEIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA FAHL GRANDIN 

ADVOGADO: SP070605 - ANTONIO EDSON QUINALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO DEMONTE 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CRESCENCIO ALVES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO INACIO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM TEREZA DOBNER DAIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DELEPRANE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERENI RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GABIATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 14:50:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.005198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA RICI ALVARENGA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MAIA 

ADVOGADO: SP262683 - LEONARDO MARTIN DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOISES 

ADVOGADO: SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA FRACCAROLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENITES CARA 

ADVOGADO: SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE MARIA TEGANI CARDILLO 

ADVOGADO: SP248153 - GUILHERME PIMENTA FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA REGINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA REGINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEMAR DA ROCHA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA REGINO VIEIRA 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR TRIBST FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA PAVIN- REP. ESP. VICTORINO PAVIN 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA SAVIOLI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CAMPOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA SEBASTIAO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.005233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VILELA GONCALVES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE MACEDO SEGATTI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA APARECIDA BRANDAO SERRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVAL GALDINO CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE LOURENCO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN OLINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZITA FÁTIMA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MANCA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERRI ADRIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FELICIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1782/2264 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODINOVALDO SEBASTIAO APARECIDO BUENO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROBERTO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO GUIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE MARIA ANDRE BUENO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MUNIZ 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CABRERA FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO BORBORANA DIAS 

ADVOGADO: SP167832 - PAULA CRISTINA COUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005255-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO MACHADO MELIS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SABINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY HERCULANO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MATIELO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BARROSO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORINO PAVIM 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268310 - NORTON SERGIO DE CILLO CHEGURE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.005191-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158780 - HUMBERTO PENALOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 73/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.001335-5 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição 

protocolizada 

pelo Réu, em 04/05/2009, como contrarrazões ao recurso interposto pela parte Autora.Intimem-se as partes e, em 

seguida, remetam-se os autos à E. Turma Recursal de São Paulo. 

 

2007.63.03.001805-5 - IRENE MEIRELES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolizada pelo Réu, em 

15/04/2009, 

como contrarrazões ao recurso interposto pela parte Autora.Intimem-se as partes e, em seguida, remetam-se os 

autos à E. 

Turma Recursal de São Paulo". 

 

2007.63.03.001825-0 - JOSE GOMES PEREIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolizada pelo Réu, em 

04/05/2009, 

como contrarrazões ao recurso interposto pela parte Autora.Intimem-se as partes e, em seguida, remetam-se os 
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autos à E. 

Turma Recursal de São Paulo". 

 

2007.63.03.002017-7 - JOSE ANTUNES BISPO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolizada pelo Réu, em 

04/05/2009, 

como contrarrazões ao recurso interposto pela parte Autora.Intimem-se as partes e, em seguida, remetam-se os 

autos à E. 

Turma Recursal de São Paulo". 

 

2007.63.03.007184-7 - ANTONIO JOSE MIOTTI (ADV. SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o disposto no v. acórdão, proceda a Secretaria à baixa definitiva do 

processo, no 

sistema informatizado, em conformidade com os artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/1950". 

 

2007.63.03.007187-2 - SERGIO WANEL BARASSA (ADV. SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que 

intempestivo, conforme 

certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com os artigos 42 e 50 da Lei 

9.099/1995". 

 

2007.63.03.013399-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela 

parte Autora, 

posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com 

o artigo 

42 da Lei 9.099/1995". 

 

2007.63.03.014037-7 - ANA DIAS (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, 

conforme 

certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995". 

 

 

2008.63.03.001943-0 - JESUINO DE ARAUJO (ADV. SP157643 - CAIO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, 

conforme 

certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995". 

 

2008.63.03.005725-9 - VALDEIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, 

posto que 

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 

42 da Lei 

9.099/1995". 

 

2008.63.03.008719-7 - ELIANA APARECIDA ALVES TOLEDO (ADV. SP144569 - ELOISA BIANCHI FOSSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o disposto no v. 

acórdão, proceda 

a Secretaria à baixa definitiva do processo, no sistema informatizado, em conformidade com os artigos 11 e 12 da 

Lei nº 

1.060/1950". 

 

 

2007.63.03.005881-8 - ROBERTO OLIVEIRA CABRAL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que não houve o retorno da carta 

precatória 

expedida à Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 19/08/2009 

às 

14:30 horas.Expeça-se ofício ao juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da carta 

precatória.Cumpra-se. Intimem-se, com urgência. 

 

2007.63.03.012479-7 - JOSEFA MARIA COSTA BERNARDO VIEIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA 

PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da petição 

anexada em 

15/05/2009. Expeça-se carta precatória.Considerando que 13/09/2009 não é dia útil, redesigno a audiência de 

instrução 

e julgamento para 13/10/2009 às 16:30 horas.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013801-2 - DANIEL OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR 

REHDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 07/05/2009, defiro o prazo suplementar de 30 dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001514-9 - CELSO DOS REIS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora, fica remarcada a perícia 

médica para 

o dia 14/07/2009 às 10:00 horas, com a Dra. Deise Oliveira de Souza e será realizada na sede deste Juizado, na 

Rua Dr. 

Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Cambuí, nesta cidade.Providencie-se a retificação do endereço do autor, conforme 

petição 

supracitada.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006785-0 - LAURO ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A soma das prestações vencidas mais as doze 

prestações 

vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, 

DJ 

14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60 salários 

mínimos (Lei 

n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do 

ajuizamento 

da ação.Ante o exposto, o autor deverá dizer, no prazo de cinco dias, se renuncia ao valor que a soma das 

prestações 

vencidas com doze prestações vincendas excede a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação.Após 

o decurso do prazo acima fixado, juntados ou não os documentos mencionados, façam os autos conclusos. 

 

2008.63.03.006888-9 - MARIA DONIZETI LOURENCO (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 

21/11/2008 como 

aditamento à inicial.Finda a instrução processual, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007138-4 - JOSE WAGNER FILHO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro à autora os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. Expeçam-se as 

cartas 

precatórias.Consoante consulta realizada no Sistema Plenus, a parte autora formulou requerimento 

administrativo para 
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concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS em 24.08.2004 

(NB 

131.525.636-0) e 06.07.2007 (NB. 141.589.014-2).Verifico que, apesar de constar determinação do mandado de 

citação e 

intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao NB. 141.589.014-

2(DER 

06.07.2007), o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que 

o INSS 

junte aos autos cópia do processo administrativo NB. 141.589.014-2(DER 06.07.2007), advertindo-o que eventual 

descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.No mesmo prazo, faculto à parte autora, 

apresentar cópias 

de formulários e laudos técnicos de condições ambientais de trabalho referentes aos períodos que pretende sejam 

reconhecidos como exercidos em atividades insalubres. Vale lembrar que a legislação de regência exige a 

demonstração 

do trabalho exercido em condições especiais mediante formulário emitido pela própria empresa empregadora e, 

em se 

tratando de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental 

a que 

estaria exposto o autor.Remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 05.11.2009, às 15 

horas.Outrossim, 

determino que a Secretaria informe ao Juízo deprecado, a data ora designada para realização da audiência de 

instrução e 

julgamento do feito, a fim de viabilizar o cumprimento e devolução da carta precatória em tempo hábil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.03.007652-7 - ROSEMEYRE DE ALMEIDA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do 

Conflito de 

Competência, declarando competente o Juízo da 8ª Vara Federal desta Subseção, providencie a Secretaria a 

remessa 

dos autos físicos, com a devida baixa no sistema.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.012114-4 - LUIZ SAVI (ADV. SP229611 - GIULIANO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 07/05/2009, defiro o prazo 

suplementar de 10 dias.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001649-3 - GIVALDO JOSE DE MENEZES (ADV. SP237967 - ANTONIO CARLOS PENTEADO 

ANDERSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

natureza do 

pedido, fica marcada perícia médica para o dia 24/06/2009, às 12:20 horas, com o perito médico Dr. Ricardo 

Abud 

Gregório, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002481-7 - APARECIDO OSVALDO POLI (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação 

do dia 

09/06/2009 às 13:30 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, na 1ª Vara da 

Comarca 

de Osvaldo Cruz/SP.Expeça-se ofício ao juízo deprecado informando que ainda não há contestação nos autos, 

sendo 

que a audiência de instrução e julgamento foi designada para 07/08/2009.Intimem-se, com urgência. 

 

2009.63.03.002516-0 - EDVALDO JOSE DO CARMO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 19/05/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 01/07/2009, às 16:00 horas, com o perito médico Dr. 

Ernesto 

Fernando Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta 

cidade.Intimem-se. 
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2009.63.03.004345-9 - ANTONIO BATISTA DAS NEVES (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES 

ALBERGARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004793-3 - GIOVANI VITO ROGERIO FIORETTI (ADV. SP198599 - VERA LUCIA BRIANÊZI 

GIRALDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004963-2 - OSMAR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP126714 - GISLAINE MARIA BATALHA 

LUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004964-4 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA PAUBLO (ADV. SP077123 - FERNANDO 

MONTEIRO DA 

FONSECA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 

sede de cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações 

e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de 

antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004970-0 - MARIA CLEIDE ALVES DE LIMA (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 
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de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004972-3 - DONIZETI DA SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004973-5 - HELENITA HERMES DA CRUZ JANCIAUSKAS (ADV. SP109888 - EURIPEDES 

BARSANULFO 

S MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004978-4 - APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA PAULNO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY 

DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, 

possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004979-6 - MARIA TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004981-4 - VERA MARIA LESSA COUTO MACEDO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 
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no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004982-6 - LINDOLFO MARCULINO LEITE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005036-1 - SEVERINA CANDIDA DA SILVA GOMES (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005037-3 - DOUGLAS ADRIANO PIMENTEL (ADV. SP159933 - ALVARO DA SILVA 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005038-5 - ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 
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será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005039-7 - MARIA APARECIDA FERREIRA AGOSTINI (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005040-3 - MARIA DE FATIMA DE JESUS (ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005041-5 - MARIA CLARET DE OLIVEIRA (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005042-7 - MARCOS APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS- REP. SILVIA A.F. DOS SA (ADV. 

SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 

sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por 

ora, indefiro 

o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005043-9 - MARIA LUCIA MARTINS GIL (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 
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Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005044-0 - VALTER ALVES MOREIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005048-8 - GEOVANI DE ALMEIDA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 

momento da 

prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005049-0 - LUZIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

 

2008.63.03.001841-2 - T K & M SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. (ADV. SP172947 - OTTO WILLY 

GÜBEL JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Conflito de 

Competência, 

declarando competente o Juízo da 4ª Vara Federal desta Subseção, providencie a Secretaria a remessa dos autos 

físicos, com a devida baixa no sistema.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.007284-4 - ROWPRINT - ARTES GRAFICAS LTDA (ADV. SP044083 - VIRGINIA MARIA 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Conflito de 

Competência, 

declarando competente o Juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção, providencie a Secretaria a remessa dos autos 

físicos, com a devida baixa no sistema.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.007286-8 - ROWPRINT - ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS (ADV. SP044083 - VIRGINIA 

MARIA 
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ANTUNES); WILSON LUIZ MELARE(ADV. SP044083-VIRGINIA MARIA ANTUNES); RODOLFO 

MELARE(ADV. 

SP044083-VIRGINIA MARIA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a 

decisão proferida 

nos autos do Conflito de Competência suscitado no processo principal (processo nº 2008.63.03.007284-4), 

declarando 

competente o Juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção, providencie a Secretaria a remessa dos autos físicos, com 

a 

devida baixa no sistema.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.009450-5 - LUIZ LEVANTESI E OUTRO (ADV. SP018909 - GERALDO FRANCO GOMES); 

SUZANA 

FRANCO GOMES LEVANTESI(ADV. SP018909-GERALDO FRANCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, acerca da petição da parte autora anexada em 

11/02/2009. Intime-se. 

 

2008.63.03.009951-5 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP224637 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

RESENDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 15/05/2009, defiro o 

prazo 

suplementar de 15 dias.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004243-1 - LAERCIO FERRAZ (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a Secretaria a retificação do complemento do assunto da ação, 

uma vez 

que a parte autora requer, também, a aplicação da taxa progressiva de juros em conta de FGTS.Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.009010-6 - JOSE ROBERTO DE FREITAS BUENO E OUTROS (ADV. SP242934 - 

ALEXANDRE COSTA FREITAS BUENO); MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(ADV. SP242934-

ALEXANDRE COSTA 

FREITAS BUENO); BENEDITO DE FREITAS BUENO(ADV. SP242934-ALEXANDRE COSTA FREITAS 

BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro a habilitação de Maria Aparecida de Oliveira e Benedito 

de Freitas 

Bueno, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e Lei 6858/80.Anote-se.Oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal autorizando os autores José Roberto de Freitas Bueno (CPF 615.988.288-00), Maria Aparecida de 

Oliveira (CPF 

271.751.618-54) e Benedito de Freitas Bueno (CPF 609.222.068-72), na proporção de 1/3 (um terço) cada um, ao 

levantamento das quantias depositadas em favor da autora falecida, conjunta ou separadamente, mediante 

apresentação 

dos documentos de identificação (RG e CPF e comprovante de residência atualizado), no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob 

pena de devolução do numerário e remessa dos autos ao arquivo.Intimem-se.Decorrido o prazo assinado, sem o 

levantamento do numerário, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores 

depositados. Após, 

proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.009043-0 - SUELY MARIA CAMARGO MEIRELLES ALVES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 03.04.2009 informa a parte autora 

que discorda 

dos valores depositados pela ré, requerendo a remessa dos cálculos à Contadoria Judicial para 

verificação.Entretanto, em 

caso de discordância dos valores apresentados pela ré, necessária se faz a impugnação dos cálculos apresentados, 

mediante apresentação de memória de cálculos apontando os eventuais erros a serem apurados, observando-se 

os 

critérios adotados na sentença.Diante do exposto, defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que, 

querendo, 
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apresente a impugnação aos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, conforme acima 

explanado.Decorrido 

o prazo assinado, "in albis", aguarde-se pela anexação do comprovante de pagamento. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013201-0 - NAZIRA CONTI VOLPATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.003414-4 - OLGA VIDO PIAZZA (ADV. SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício 

liberatório. 

Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a 

reversão 

dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.006204-8 - AICO YADA (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, sem o devido levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.007578-0 - JOSE DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido 

o prazo assinado, sem o devido levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.008876-1 - DOUGLAS MARIEL ANDRADE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.009970-9 - LIA CAMARA NANIA E OUTRO (ADV. SP189216 - DENISE PIZATTO); VERA 

REGINA NANIA 

(ADV. SP189216-DENISE PIZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante 

de residência atualizado).Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, 

determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado. 

 

2008.63.03.011249-0 - ADILSON DE ANDRADE NETTO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido 

o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda 

a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.011291-0 - ORDELIO ANTONIO SARTORELLI (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 

90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado).Expeça-se o 

ofício liberatório. Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.011292-1 - GILBERTO POLTRONIERI E OUTRO (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA 

KUNTER); 

SUZANA MARCIA ABRUZEZ POLTRONIERI(ADV. SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 
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do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.011517-0 - DELFINA BARBOSA MELON DE FREITAS (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA 

CALADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o 

ofício 

liberatório.Decorrido o prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos 

valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.011522-3 - OLINDO MARCATTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício 

liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, 

proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.011545-4 - DUILIO LUIZ (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o prazo 

assinado, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.002946-3 - SANTINA DA SILVA COSTA (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO e 

ADV. SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, incisos IV, V e VI, do Código de Processo Civil; e, aplico 

à 

parte autora a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do valor devidamente atualizado da 

causa, e, 

de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa atualizado), de indenização, ambos os 

valores a 
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serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a parte autora, nas custas processuais. 

 

2008.63.03.012438-8 - MARIO BORGONOVI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, e, 301, § 4º do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2009.63.03.000468-5 - AGNALDO TEIXEIRA DE ALENCAR (ADV. SP187004 - DIOGO LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isso, acolho o pedido 

formulado pela 

parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram 

a petição 

inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o 

rito.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.001122-7 - ANTONIA PINTO VILLARES DE GODOY (ADV. SP236751 - CLAUDIO ANDRE 

BRUNN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011582-0 - VENIR EDUARDO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.010355-1 - JOAO DOURADO DA SILVA FILHO (ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

Diante do exposto, 

extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, 

incisos I e III, 

todos do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.006808-7 - BENICIO GODOI (ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP218539-MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, 

julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de 

acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, em Abril/1990, pelo índice de 

44,80%, 

com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais 

saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se 
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a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 

1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.012580-0 - AELTON PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

e ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Trata-se 

de ação proposta contra o INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez 

ou de 

auxílio-doença.Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista 

que o 

laudo pericial afirmou expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa 

acidente do 

trabalho.Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal 

para 

processar causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual.A questão não pode ser 

resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, 

em 

virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta 

em 

evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos.Desta forma a solução para o caso é a extinção do 

feito, 

podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão perante o Juízo Estadual.Colaciono julgado a 

respeito:"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRESDecisão III - VISTOS, 

relatados e 

discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 

da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, cassando a sentença 

e 

extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza-

Relatora. 

Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE 

BRITO 

(Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma 

Recursal.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO.Data Publicação 24/03/2003Inteiro Teor - I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 

109, inciso 

I, última parte, da Constituição Federal, é excluída da competência dos juízes federais as causas que versem 

sobre 

acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio 

Acidente 

de Trabalho e Aposentadoria por Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. 

Esta Turma 

tem decidido pela incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas 
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relativas a acidente de trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de 

Justiça. A 

matéria em exame é alvo de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo 

Tribunal 

Federal. Analisando a questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no 

Recurso de nº 

2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma 

do 

art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a 

economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo 

competente em 

razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser 

resolvida pelo 

rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, 

querendo, formular 

nova pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e 

o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para 

processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o 

voto."Assim 

sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal.Após 

o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.005741-7 - GENILSON SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

apreciação de seu mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, 

§ 2º da 

Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.004346-0 - RAIMUNDO PEREIRA LIMA (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, e, 301, § 4º do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2008.63.03.008468-8 - IRINEU DE SOUSA GOES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pelo autor, 

homologando o 

pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII 

do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009860-2 - ISRAEL FERNANDO LAMARE (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX 

HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria 

acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Fica 

facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.P. 

R. I. C. 

 

2009.63.03.004347-2 - NELSON ROSA (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem 
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resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, incisos V e VI, do 

Código 

de Processo Civil; e, aplico à parte autora a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do 

valor 

devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa 

atualizado), 

de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a parte 

autora, nas 

custas processuais. 

 

2008.63.03.006789-7 - IOLANDA IGLESIAS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, com 

fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.Após o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.009373-2 - MARILENA BARQUILIA RODRIGUES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, 

do Código 

de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença, 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito 

de 

concessão de aposentadoria por invalidez.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.003851-4 - ADEVANIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, visto ter sido protocolado tempestivamente. Deixo de acolher o pedido do autor, porquanto 

sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho 

a r. 

sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.63.03.008953-4 - ANTONIO BENEDITO LOPES (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008989-3 - HILDECI BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008945-5 - RITA DE CASSIA CHIFFONI CORREIA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008997-2 - IVONE APARECIDA MESSIAS (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 
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CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008774-4 - FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM (ADV. SP100713 - SILVIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009045-7 - ERIVELTO JOAO RAMOS (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009095-0 - DANIEL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009097-4 - ADOLPHO ANTONIO SILVEIRA DA ROSA (ADV. SP153225 - MARIA CELINA DO 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009179-6 - EDUARDO DE VIVEIROS LIMA - REP. DANIELA C. LIMA (ADV. SP201006 - 

ELIZETE 

SEGAGLIO MAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009260-0 - MARCOS AURELIO MARANGONI (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008505-0 - FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES LIMA (ADV. SP272551 - VILMA 

APARECIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008466-4 - MARLI SILVA LOPES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008258-8 - ABIGAIL DA SILVA LIMA (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 

CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008284-9 - IRENE MATIUC DE ALMEIDA (ADV. SP219611 - NILDETE SALOMÃO LIMA 

CHIQUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008318-0 - PEDRO FRANCISCO ADAO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008464-0 - JOSE LUIZ LIMA MIRANDA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008750-1 - JAMILDA LOURDES ILANES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008467-6 - APARECIDA TEREZA MARTINS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008470-6 - VANIA FERREIRA CAVALCANTE (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.008472-0 - HELIO MATIAS DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008561-9 - LUCIENE APARECIDA VELOSO SUFFI (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008577-2 - MONICA CRISTINA DE PAULA FREITAS (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA 

LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008217-5 - BENEDITO DIAS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000055-2 - ANGELO APARECIDO CANDIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010694-5 - ODILA ARRIVABENE (ADV. SP273598 - LEANDRO SILVA VALIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011235-0 - ISAEL VIEIRA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011236-2 - MARINALVA MADEIRA DOS SANTOS (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011394-9 - SILVIA APARECIDA CORREA (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 

CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000014-0 - MARIA HELENA POPOVITS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010030-0 - MARIA DA PAZ SILVA (ADV. SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA FONSECA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000111-8 - ANA PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP117508 - VALERIA DE OLIVEIRA LOPES 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000185-4 - ZELIOMAR BATISTA DE SOUZA (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE 

MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001438-1 - FRANCISCO FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001646-8 - INES CUSTODIO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002407-6 - LAERCIO BRUNO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.009370-7 - VALDIR LUIZ SUARI DE MACEDO (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009633-2 - DORACI FERNANDES (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009388-4 - IVAM PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009418-9 - MARLI DA GRACA PASTRELLO FELIPE DO PRADO (ADV. SP060759 - SOLANGE 

MARIA 

MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009432-3 - VALDECI MAGALHAES DE SOUZA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009522-4 - OSVALDO FRANCISCO SANCHES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009939-4 - JOSE LUIZ COLOCO (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009733-6 - MARIA HELENA BREDA RIVERA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO 

NASCIMENTO DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009799-3 - CLOVES PEDROSA SANTANA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009865-1 - EVANDRO ASTROGILDO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009883-3 - DOMINGOS BONFIM (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE 

SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009933-3 - JOSE DIAS FERREIRA (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008311-8 - EVA GONCALVES MOREIRA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006887-7 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006755-1 - BENEDITA PEREIRA RANGEL (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006842-7 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006848-8 - MARIA MAURA BASILIO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006855-5 - QUIRINO DA SILVA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006865-8 - OLAVO DE FATIMA TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006716-2 - JANETE ANTONIO RODRIGUES COVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006890-7 - VERA MARIA SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006941-9 - VERA LUCIA PEREIRA GOULART RIO DOURO BARBOSA (ADV. SP144414 - 

FABIO 

FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006947-0 - NINFA CAROLINA CASTRO FERREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006948-1 - DALVA BARBOZA BARON (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006969-9 - ISABEL RAIMUNDO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007001-0 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007112-8 - RAIMUNDO RIBEIRO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006442-2 - CONCEICAO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP247581 - ANGELA RISALITI 

GODINHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006118-4 - MARIA FEITOSA DA SILVA (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006183-4 - DAMIAO IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006184-6 - EDMILSON BARBOSA DE MOURA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006426-4 - FABIANO DA SILVA BOA VENTURA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1805/2264 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006427-6 - PAULO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006683-2 - MARILANDI BAIARDI DE MORAES (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006519-0 - CLAUDIO LEITE COELHO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006576-1 - JOAO BATISTA SOUZA ROCHA (ADV. SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006581-5 - RUBENS GOMES (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006665-0 - WLADIMIR VIEIRA JUNIOR (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006666-2 - ALTINA FATIMA IZIDORO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008216-3 - TERESA FERNANDES DE JESUS (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007419-1 - JERÔNIMO DE OLIVEIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007655-2 - MARIA CRISTINA BINOTTI (ADV. SP111790 - GERALDO ROCHA LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007653-9 - HELENA MARGARIDA LIMA DA ROCHA (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO 

SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007618-7 - DAGMAR LIRA EUZEBIO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007533-0 - JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007512-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007733-7 - BERNADETE CASSIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007815-9 - MINÁ GUILHERMINA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA 
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PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008116-0 - CLEUSA GOULART ALVES (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007695-3 - ADENIR FRANCISCO MEDEIROS (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE 

MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007418-0 - MARIA JOSE BASSI GONCALVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007381-2 - MATILDE DE LOURDES ORTMANN (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007344-7 - ALMERINDO PRUDENCIO MOTA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007197-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008213-8 - MARIA JOSE DE SOUSA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008454-8 - VALCIR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006504-9 - MARLENE VICENTE (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006498-7 - VALDETE DE BRITO SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006136-6 - ALESSANDRA DE MORAIS NOVAIS (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008376-3 - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA e 

ADV. 

SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006125-1 - NEUZA MARIA DE LIMA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006134-2 - OSMAR CALDAS (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007090-2 - CARLOS CESAR DA COSTA (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS 

PEREIRA e 
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ADV. SP268920 - ERIKA CRISTINA BERTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007488-9 - IRENI ALFREDO DA SILVA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008960-1 - EMERSON IZIDIO DA SILVA (ADV. SP177139 - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO e 

ADV. 

SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.03.009319-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO BASTOS FERREIRA (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA 

LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008723-9 - ROSA APARECIDA PEDRO MYAN (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS 

SANTOS 

CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008677-6 - JOSE NILTON DA SILVA (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006529-3 - ISAIAS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008527-9 - JAIR LUIZ DE MOURA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008506-1 - LEONI TADEU SOBRINHO (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007664-3 - ONEIDA MARIA DE FREITAS DO NASCIMENTO (ADV. SP259455 - MARIA 

CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008465-2 - IRACEMA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço os embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, visto ter sido protocolado tempestivamente. Deixo de acolher o pedido 

do autor, 

porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No 

mais, 

mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.011593-0 - SEBASTIAO CANDIDO DA ROCHA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011496-2 - GENESIO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.010447-6 - MOISES DOS SANTOS (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, MOISÉS DOS SANTOS, extinguindo o feito com 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a averbar: 

como efetivo 

exercício de atividade sob condições especiais, o período de 08.01.1981 a 28.05.1998 na empresa MFRESENIUS 

KABI 

BRASIL LTDA.Sem custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011293-3 - HYAGO SOUZA DANTAS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto e considerando os cálculos 

apresentados pela 

contadoria judicial, aos quais me reporto e que passam a fazer parte integrante da sentença, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido da autora, HYAGO SOUZA DANTAS e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I 

do Código de Processo Civil, para condenar o réu a:a) conceder à autora o benefício previdenciário de pensão 

por morte, 

a partir de 18.04.2004 (data do óbito do segurado falecido), com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual 

(RMA), 

para a competência abril de 2009 no valor de 01(um) salário mínimo.b) Condeno, ainda, a autarquia a pagar os 

valores das 

parcelas em atraso, do período de 18.04.2004 a 30.04.2009, por meio de ofício requisitório, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias após o trânsito em julgado, no montante de R$ 25.297,64 (VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E SETE 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculos da Contadoria Judicial, ao qual me reporto 

e passa a 

fazer parte integrante da sentença.CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que 

implante o 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se 

justifica pela 

natureza alimentar do benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente 

comprovados, 

o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Sem custas e honorários advocatícios, tendo 

em 

vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se". 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.009080-9 - JOAO IPOLITO PITON (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado 

pelo autor, 

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

VIII do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004967-0 - DERINALDO MARQUES GUIMARAES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, acolho o pedido formulado 

pela parte 

autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a 

petição inicial, 
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tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007188-8 - LUIZ HENRIQUE ESCORIZA SECONELLI (ADV. SP221825 - CLAYTON 

FLORENCIO DOS REIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Trata-se de ação 

ajuizada por 

LUIZ HENRIQUE ESCORIZA SECONELLI e outro, já qualificado na inicial, em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, 

objetivando a revisão de cláusulas contratuais, prestação e saldo devedor de contrato de mútuo imobiliário 

realizado pelo 

Sistema Financeiro de Habitação.Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora.Posto isso, julgo 

extinto 

o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c com artigo 1º da Le 

n. 

10.259/01. Custas e honorários na forma da lei.Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

 

2008.63.03.007176-1 - NILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO) ; 

ANTONIA 

CENACHI DA SILVA(ADV. SP216488-BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 1º, da Lei 

n. 10.259/2001, c/c art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, e art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no 

sistema. 

Custas e honorários na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.000776-5 - MARIA BERNARDETE FROIS (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003941-5 - ANA TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011902-2 - ANTONIO CARLOS SACHI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000089-8 - LUIS CARLOS FERRAZ (ADV. SP273598 - LEANDRO SILVA VALIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000015-1 - MARIA APARECIDA MACHADO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001211-6 - JOAO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013408-0 - DIRCE EVANGELISTA ARAUJO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.004800-7 - ELIZE FRANCISCO ROCHA (ADV. SP113325 - CLEDS FERNANDA BRANDAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004984-0 - TEREZINHA ROMULO DE OLIVEIRA (ADV. SP139552 - PAULO ROBERTO 

HOFFMANN SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.002564-0 - JAIR CASSIANO PRIETO (ADV. SP190196 - ERIK RÉGIS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o presente 

feito sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2008.63.03.003445-4 - LOURIVAL DOMINGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP095658 - MARIA DO 

ROSARIO 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, declaro 

EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 

267, VI, do 

Código de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de 

aposentadoria 

por invalidez do autor, LOURIVAL DOMINGUES DE OLIVEIRA JUNIOR, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a 

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.001913-5 - MARIA DOS ANJOS DO NASCIMENTO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003011-8 - WAGNER FERNANDES CARDOSO (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001912-3 - MARIA DOS ANJOS DO NASCIMENTO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002204-3 - FRANCISCO DE ASSIS TREVELIN (ADV. SP261530 - VALMIR NANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013152-2 - OSVALDO FREALDO (ADV. SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; 

declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à 

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.63.03.005890-2 - DIRCEU SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006025-8 - REJANE ROVERE PIVATTO (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006015-5 - LUIZ DANIEL MARTINATTI (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006012-0 - ANA DAS DORES CAZARINI (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005969-4 - GERSON JOSE DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005953-0 - LOURIVAL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002025-3 - ELIANE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP230578 - TIAGO MONTEIRO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005929-3 - IRACEMA ARMELIN ROSSI (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002020-4 - IVANI ROCHA DA CRUZ BEZERRA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.005878-1 - IVONI ROQUE (ADV. SP165498 - RAQUEL MARQUES DE ARAUJO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005870-7 - MARISTELA DA SILVA NASCIMENTO SANT ANNA (ADV. SP090558 - ELAINE 

MENDONÇA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002535-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS TEOBALDO (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002072-1 - DENISE APARECIDA DE GODOY SILVEIRA DA MOTA (ADV. SP025252 - JOSE 

CELIO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005761-2 - MARIA GERALDA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005756-9 - GILCELIA BORBA DE ANDRADE (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005743-0 - ROSALINA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005735-1 - KATIA CATARINA CAUSO MARCONATO DA SILVA (ADV. SP090563 - HELOISA 

HELENA 

TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009594-7 - MARIA DO CARMO JESUS RIBEIRO (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009944-8 - MERCEDES SIOTTI SANCHES (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009934-5 - CLEUSA JOSE ALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002016-2 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009794-4 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009738-5 - FATIMA IVONETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009702-6 - CARLINDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009636-8 - FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.006113-5 - ADELISIA ORTEGA DE SOUZA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009442-6 - EIDY VALERIA SIMOES SABIO (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009430-0 - JOSE VALTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009374-4 - ANA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009318-5 - MARIA DO AMPARO DA SILVA (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002019-8 - REINALDO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007478-6 - MARLENE APARECIDA DOS REIS (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006114-7 - MARIANO DE CASTRO (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE 

SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009976-0 - ELITA EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003934-8 - GILBERTO ANTONIO MACHADO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004165-3 - SEBASTIAO MANTUAN (ADV. SP103671 - ANTONIO ADEMIR FERRAZ DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004133-1 - LEONILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004129-0 - DIRCEU PEDRO DE SOUZA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001999-8 - LUZIA SANTOS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004064-8 - CELESTIO LUCIO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002782-6 - MARIA APARECIDA VENANCIO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002386-2 - SILVIA ELIANE DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003930-0 - CLEIDE LUCAS ALVES LEITE (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003925-7 - ALCEIR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002095-9 - SILVANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003753-4 - ELIAS DAMASCENO (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003557-4 - DOMINGOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003525-2 - LUIZA OZANA DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001969-0 - AILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005727-2 - JAIDE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE 

SOUZA 

CUSTÓDIO e ADV. SP154811E - SUZELY APARECIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005544-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005717-0 - LOURIVAL SANTANA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005704-1 - LUCIO MARCOS DA SILVA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005629-2 - MARIA CELIA DA SILVA MOYA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005581-0 - ADAUTINA SILVIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002012-5 - LAERCIO DE ALMEIDA (ADV. SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA 

CARLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.002011-3 - JOAO DONIZETI FROES (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002359-0 - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002351-5 - DEJANIRA ANTONIZAI VILLAS BOAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004604-3 - ANGELO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004557-9 - CICERA MARIA DE LIMA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004486-1 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP134653 - MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004462-9 - CASSIA APARECIDA TROMBINI (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004382-0 - SILMA RAMOS DA SILVA PEDROSA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004374-1 - GERALDA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002231-2 - FRANCISCO JOAO DO NASCIMENTO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002258-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002337-7 - JACY MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002153-8 - MARIA DONIZETE DE FATIMA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002259-6 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA GUTIERRES (ADV. SP121366 - ROBERTO 

STRACIERI 

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002152-6 - CRYSTIANE INES SANT ANA (ADV. SP143216 - WALMIR DIFANI e ADV. SP236928 - 

PAULA 

RIBEIRO MESAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002094-7 - LAZARA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE 

SOUZA 

SANTOS e ADV. SP263789 - ANA CAROLINA CARDOSO GRION) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001471-6 - BENEDITO AMARAL (ADV. SP033726 - EUGENIO PEREZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005859-8 - LUIZ CARDOSO DA SILVA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003051-5 - ANA XAVIER DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005806-9 - ALTAIR ARMANDO SANTANA VILAS BOAS (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003329-2 - LUCINEIDE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002998-7 - CICERO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003463-6 - AMENAIDES FREITAS DE JESUS (ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003854-0 - CONCEICAO APARECIDA PRATES CUMPIAN (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004269-4 - MARLI GARCIA DE LIMA MAURO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004272-4 - MARIA DA CONCEICAO SOUSA MAXIMO (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF 

PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004649-3 - PEDRO PIRES FILHO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005560-3 - FRANCISCO FREIRE DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005562-7 - SILVANI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002349-3 - JOSE MILTON DOS SANTOS (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002360-2 - JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006036-2 - MARIA DA SILVA CREPALDI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002455-2 - JOANA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO e ADV. 

SP259354 - 

ADRIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009866-3 - SOLANGE REGINA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005950-5 - JOAO BATISTA TEODORO (ADV. SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002438-2 - GETULIO CANDIDO DE ANDRADE (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002434-5 - FRANCISCA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.004080-6 - CARLOS INACIO LOPES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, CARLOS INÁCIO LOPES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto 

no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a:a) a 

revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal 

inicial (RMI) de 

R$ 1.559,70 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS) para a 

competência 

novembro de 2006 e renda mensal atual (RMA) para a competência abril de 2009 no valor de R$ 1.776,42 (UM 

MIL 

SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS); b) a pagar os valores em 

atraso, do 

período de, respeitado o prazo prescricional, no total de R$ 20.715,88 (VINTE MIL SETECENTOS E QUINZE 

REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS).Com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a 

antecipação dos 

efeitos da tutela, presentes os requisitos legais e diante da natureza alimentar da verba, a fim de que o Instituto 

Nacional 

de Seguridade Social implante a revisão do benefício ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias.Após o trânsito 

em 

julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas processuais ou 

honorários 

advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, 

julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.000187-8 - ARLETE CARUZZO (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011782-7 - BENEDITO DIAS LEITE (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010319-1 - HELIO DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2008.63.03.010085-2 - APARECIDO MARTINS (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010092-0 - MARIA CONCEIÇÃO MAYER DE JESUS E OUTROS (ADV. SP084014 - ADILSON 

DONIZETI 

PIERA AGOSTINHO); MOACYR CARLOS MAYER(ADV. SP084014-ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO); 

GILBERTO MAYER(ADV. SP084014-ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.010099-2 - MOACIR VENTURELLI E OUTROS (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO); CLOTILDE VENTURELLI ZANELATO(ADV. SP084014-ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO); 

IRENE VENTURELLI CAPOVILLA(ADV. SP084014-ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); CELIA 

COLETTI(ADV. 

SP084014-ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); DALVA VENTURELLI(ADV. SP084014-ADILSON 

DONIZETI 

PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011825-0 - ANTONIO MARZOLINI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011840-6 - MARINA CARMEN ENKE DE PAULA E OUTROS (ADV. SP233194 - MÁRCIA 

BATAGIN); 

ARMANDO DE PAULA(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); CELSO JOAO ENKE(ADV. SP233194-

MÁRCIA BATAGIN); 

GENI RODRIGUES EMKE(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); ENIDES RUTE EMKE BAZAN(ADV. 

SP233194- 

MÁRCIA BATAGIN); SILVIA CRISTINA BAZAN(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); PAULA 

CRISTINA TONIN(ADV. 

SP233194-MÁRCIA BATAGIN); FELIPE TONIN(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2005.63.03.014683-8 - JOÃO LUIZ BORBOLATO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.03.000638-7 - OSCAR TRIBST FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010055-0 - DOUGLAS ILLIAM FERREIRA ESTEVES (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.001758-4 - LEILA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.001760-2 - DRAUSIO JESUS E GRANDIS (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.007117-7 - ANTONIO REGINATO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.012462-5 - ALFREDO MATTAR MACLUF (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.012552-6 - BAPTISTA TORBITONI NETO (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.012606-3 - ANATOLI IVANOV E OUTRO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES); JOANA 

FLORIANO IVANOV(ADV. SP200340-FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001408-3 - WALDIR JOAO CASARIM (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 243/ 2009 

 

2004.61.85.009440-4 - HERMES DOMINGOS MARCOM (ADV-OAB-SP184768 - MARCEL GUSTAVO 

BAHDUR VIEIRA 

e ADV-OAB-SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). DECISÃO Nr: 6302013529/2009: "Vistos. Tendo em vista que o valor dos atrasados apresentados 

pela 

Contadoria ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. INTIME-SE a parte autora para, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, manifestar pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá 

renunciar ao 

excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar 

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE 

RPV. Cumpra- 

se." 

 

2004.61.85.023284-9 - MARIA SUELI DA SILVA PEREIRA (ADV-OAB-SP212245 - ENZO RODRIGO DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013614/2009: 

"Vistos. Mantenho 

a homologação dos cálculos. Regularmente intimado acerca da homologação dos valores atrasados, superiores a 

60 

salários, o INSS solicita a reconsideração por entender que há excesso de execução e que, em suma, a parte 

autora ao 

optar pelo trâmite da ação no JEF renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos, e, também, que o valor da 

condenação estaria limitado ao valor indicado pelo autor na petição inicial como valor da causa. Indefiro o 

requerimento, 

pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença transitada em julgado; 2 - quanto ao valor da causa, requerimento 

precluso; 3 - 

no que tange ao valor da condenação, a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento 

através 

de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o 

pagamento 

far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 

excedente, 

para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima 

transcrito 

estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a 

renúncia 

uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 

17, aduz: 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de 

Janeiro, em 

seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas 

Recursais do 

E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial 

Federal, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários 

mínimos". Após, 

expeça-se. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.024536-4 - VANDELINA DE OLIVEIRA SILVERIO E OUTRO (ADV-OAB-SP118430 - GILSON 

BENEDITO 

RAIMUNDO); JESSICA VANDELINA RIGOBELO FIGUEIREDO(ADV-OAB-SP118430-GILSON 

BENEDITO RAIMUNDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013525/2009: 

"Vistos. 

Considerando que o advogado da parte autora quedou-se silente, intime-se a representante da parte autora por 
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mandado 

para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar o CPF da autora Jéssica Vandelina Rigobelo Figueiredo, 

já que, 

em razão dessa irregularidade, não é possível expedir requisição de pagamento, pois o CPF regular é dado 

obrigatório, 

conforme o que consta no artigo 6º, inciso XI, §1º, IV, da Resolução n º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho 

da 

Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. Cumpra-

se." 

 

2004.61.85.025166-2 - JAFE DUTRA DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302013602/2009: 

"Oficie-se o E. TRF3 solicitando o cancelamento da requisição de pagamento de honorários de sucumbência 

deste 

Juizado de n º 1709/2009, protocolada neste E. TRF3, sob o n º 20090072280, que, por erro de digitação, foi 

requisitada 

por RPV ao invés de PRC, contrariando o disposto no art. 4º da Resolução n º 559/07 - CJF. Após, com o 

cancelamento, 

expeça-se requisição de pagamento da sucumbência por meio de PRC. Outrossim, em caso contrário, tornem 

conclusos. 

Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.004618-5 - MARINA ELISA COSTA BAPTISTA (ADV-OAB-SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013515/2009: 

"Vistos. Homologo 

os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela 

Contadoria 

ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então 

deverá 

renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários 

mínimos), ou 

então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, 

EXPEÇA-SE O 

OFÍCIO PRECATÓRIO. Int. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.011759-3 - EDUARDO ANDRE MOROTI (ADV-OAB-SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013502/2009: "Vistos. 

Considerando que o 

valor dos atrasados apresentados pelo INSS ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-

SE a 

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via 

Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto 

do JEF 

acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício 

Precatório. 

NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Ainda, observo à parte autora a 

inovação trazida pelo 

art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução n º 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal (CJF), no sentido de 

firmar 

que os honorários sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão considerados como parte 

integrante do 

valor devido ao credor para o fim de classificação do requisitório como de pequeno valor. Eis o seu texto: "Ao 

advogado é 

atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários devem 

ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1822/2264 

como de 

pequeno valor." Ou seja, não haverá mais a possibilidade de se destacar tal verba de honorário sucumbencial do 

valor a 

ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se for o caso, via 

Precatório. 

Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de RPV (valor da 

condenação 

+ honorários contratuais + honorários sucumbenciais = 60 salários mínimos) ou, então, via Precatório. Intime-se. 

Cumpra- 

se." 

 

2006.63.02.004620-7 - EDIMAR DA SILVA SANTOS (ADV-OAB-SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013474/2009: 

"Vistos. Mantenho 

a homologação dos cálculos. Regularmente intimado acerca da homologação dos valores atrasados, superiores a 

60 

salários, o INSS solicita a reconsideração por entender que há excesso de execução e que, em suma, a parte 

autora ao 

optar pelo trâmite da ação no JEF renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos, e, também, que o valor da 

condenação estaria limitado ao valor indicado pelo autor na petição inicial como valor da causa. Indefiro o 

requerimento, 

pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença transitada em julgado; 2 - quanto ao valor da causa, requerimento 

precluso; 3 - 

no que tange ao valor da condenação, a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento 

através 

de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o 

pagamento 

far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 

excedente, 

para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima 

transcrito 

estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a 

renúncia 

uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 

17, aduz: 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de 

Janeiro, em 

seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas 

Recursais do 

E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial 

Federal, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários 

mínimos". Int. 

Requisite-se PRC." 

 

2006.63.02.004846-0 - MARIA DE LOURDES MENDES AMBROSIO (ADV-OAB-SP105020 - JOSE VICENTE 

DE ROSIS 

MAZEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302013536/2009: "Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria para informar o valor dos honorários de sucumbência, em conformidade com 

o disposto 

no acórdão proferido nos autos. Após, expeça-se." 

 

2006.63.02.007197-4 - FERNANDA CRISTINA FERREIRA ALVES (ADV-OAB-SP208708 - THIAGO 

ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302013541/2009: 

"Vistos. Indefiro requerimento de destaque honorários, uma vez que o contrato anexado aos autos não foi 

firmado com a 

parte autora. Expeça-se requisição de pagamento." 

 

2006.63.02.009334-9 - ANDRE LUIZ COUTINHO (ADV-OAB-SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013475/2009: 

"Vistos. Mantenho 

a homologação dos cálculos. Regularmente intimado acerca da homologação dos valores atrasados, superiores a 

60 

salários, o INSS solicita a reconsideração por entender que há excesso de execução e que, em suma, a parte 

autora ao 

optar pelo trâmite da ação no JEF renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos, e, também, que o valor da 

condenação estaria limitado ao valor indicado pelo autor na petição inicial como valor da causa. Indefiro o 

requerimento, 

pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença transitada em julgado; 2 - quanto ao valor da causa, requerimento 

precluso; 3 - 

no que tange ao valor da condenação, a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento 

através 

de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o 

pagamento 

far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 

excedente, 

para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima 

transcrito 

estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a 

renúncia 

uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 

17, aduz: 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de 

Janeiro, em 

seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas 

Recursais do 

E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial 

Federal, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários 

mínimos". Int. 

Requisite-se PRC." 

 

2006.63.02.011079-7 - MARIA ANGELICA BORBA BAILAO SARRI (ADV-OAB-SP193574 - DANIELA 

VIRGINIA MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013608/2009: 

"Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Torno sem efeito às decisões em contrário. Considerando que a prestação jurisdicional já foi 

satisfeita, tendo 

a parte autora efetuado o levantamento dos atrasados por meio de RPV, determino que seja oficiado ao Gerente 

Executivo do INSS autorizando o estorno e cancelamento do complemento positivo emitido em favor da autora. 

Após, 

com a informação do cancelamento do complemento positivo, remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int. 

por 

mandado. Prazo: 24 horas." 

 

2006.63.02.014701-2 - MARIA NEUSA RODRIGUES DA MATA (ADV-OAB-SP171204 - IZABELLA 

PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO 

Nr: 

6302013613/2009: "Vistos. Mantenho a homologação dos cálculos. Regularmente intimado acerca da 

homologação dos 

valores atrasados, superiores a 60 salários, o INSS solicita a reconsideração por entender que há excesso de 

execução e 

que, em suma, a parte autora ao optar pelo trâmite da ação no JEF renuncia ao valor excedente a 60 salários 

mínimos, e, 

também, que o valor da condenação estaria limitado ao valor indicado pelo autor na petição inicial como valor 

da causa. 

Indefiro o requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença transitada em julgado; 2 - quanto ao valor da 

causa, 

requerimento precluso; 3 - no que tange ao valor da condenação, a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma 

expressa 
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inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar 

o 

estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a 

renúncia 

ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá 

prevista." O 

dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta 

salários 

mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de 

Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de 

competência". 

Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de 

competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a 

expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, 

quando o 

valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Após, expeça-se. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.016232-3 - VERA LUCIA TAVARES DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP200306 - ADRIANA 

TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302013446/2009: 

"Vistos. Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados 

apresentados pela Contadoria ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte 

autora para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno 

Valor 

(RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima 

explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício 

Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Outrossim, considerando que foi fixado no 

Acórdão a 

possibilidade de reembolso da perícia pelo instituto réu, determino ao "setor de perícia" que informe nos autos: 

a) se já 

ocorreu o pagamento de perícia? b) quem pagou a perícia? c) e, no caso, de ter sido a própria Justiça, qual o 

valor pago? 

Int. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.016610-9 - CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA (ADV-OAB-SP193398 - JOSE ORLANDO 

PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013499/2009: 

"Oficie-se o E. 

TRF3 solicitando o cancelamento da requisição de pagamento de honorários de sucumbência deste Juizado de n 

º 

1692/2009, protocolada neste E. TRF3, sob o n º 20090071328, que, por erro de digitação, foi requisitada por 

RPV ao 

invés de PRC, contrariando o disposto no art. 4º da Resolução n º 559/07 - CJF. Após, com o cancelamento, 

expeça-se 

requisição de pagamento dos honorários por meio de PRC. Outrossim, em caso contrário, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

Int." 

 

2007.63.02.004221-8 - MARIA APARECIDA MONTEIRO ROBLES (ADV-OAB-SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302013463/2009: 

"Vistos. Homologo 

os cálculos da contadoria. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e 

expedida 

requisição de pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.004434-3 - REGINALDO TRINDADE (ADV-OAB-SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302013538/2009: 

"Vistos. Mantenho a homologação dos cálculos. Regularmente intimado acerca da homologação dos valores 

atrasados, 

superiores a 60 salários, o INSS solicita a reconsideração por entender que há excesso de execução e que, em 

suma, a 

parte autora ao optar pelo trâmite da ação no JEF renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos, e, 

também, que o 

valor da condenação estaria limitado ao valor indicado pelo autor na petição inicial como valor da causa. 

Indefiro o 

requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença transitada em julgado; 2 - quanto ao valor da causa, 

requerimento precluso; 3 - no que tange ao valor da condenação, a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma 

expressa 

inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar 

o 

estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a 

renúncia 

ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá 

prevista." O 

dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta 

salários 

mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de 

Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de 

competência". 

Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de 

competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a 

expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, 

quando o 

valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Outrossim, tendo em vista que o valor dos atrasados 

apresentados 

pela Contadoria ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), 

quanto então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários 

mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA 

PARTE, 

EXPEÇA-SE PRECATÓRIO." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6302000241 

Lote 7972 lao 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do acima exposto, homologo, 

por 

sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por conseqüência, julgo extinto o processo, nos 

termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.015021-4 - RUBENS PAVANELI (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e ADV. SP175974 - 

RONALDO 

APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.000957-1 - ANTONIO GIRADE (ADV. SP155646 - MARCIA MARIA ROVERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.006013-8 - IVETE APARECIDA GAROFALO (ADV. SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

julgamento do mérito, 

 

2009.63.02.000788-4 - RENATO GUIMARAES POLETO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ e ADV. 

SP223593 - 

VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.001868-7 - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA 

SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003477-2 - ZENILDA MADALENA MANFRIM FERREIRA (ADV. SP178114 - VINICIUS 

MICHIELETO e ADV. 

SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004239-2 - MARCELO HENRIQUE SILVA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e ADV. 

SP147339 - 

GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001380-0 - IDAURA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002377-4 - LAFAIETE GOMES LEAO (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO e ADV. 

SP272696 - LUCAS 

HENRIQUE I MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001336-7 - MAICON SELEGATTO OLIVEIRA (ADV. SP133232 - VLADIMIR LAGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004413-3 - MARIA CLEUSA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE 

CRISTINO DA 

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito 

 

2009.63.02.002852-8 - LEVINO DE JESUS SANTANA (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO 

TALARICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000409-3 - SIZIRA CANDEU LORIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA e ADV. 

SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000390-8 - MARILIA JACOME DE CASTRO (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN 

DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000323-4 - TEREZINHA DE JESUS PELICIONI SAVEGNAGO (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002846-2 - CLARICE APARECIDA DA SILVA CHELI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014827-0 - SILVIA BEATRIZ PARAIZO CAVALCANTI MOISES (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000550-4 - JULIA MARIZA PEREIRA (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002914-4 - MARIA IZABEL MARTINS PEDRO (ADV. SP250150 - LEANDRO FAZZIO 

MARCHETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003026-2 - EIZI MAEDA (ADV. SP167091 - JOSE ANTONIO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003718-9 - MARIA CHAGAS SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003897-2 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA MALAQUIAS (ADV. SP185265 - JOSÉ 

RAMIRES NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.004084-0 - RUTH ROSA ROEHRS (ADV. SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001487-6 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA e 

ADV. SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002840-1 - SIDNEI DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002153-4 - FERNANDO ANDRUCIOLI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002814-0 - MARIA BARBOSA MOREIRA (ADV. SP240671 - ROBERTA DA FREIRIA ROMITO e 

ADV. 

SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002796-2 - GERALDO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002732-9 - MARIA HELENA PINTO (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002593-0 - MARIA APARECIDA MADALOS BAGATINI (ADV. SP169665 - FERNANDA 

RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA ZANELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.002220-4 - IDA TEREZA VENTURELI (ADV. SP220194 - LEONARDO MARQUES FERREIRA) ; 

ALEXANDRE FREDERICO VENTURELI FERREIRA(ADV. SP220194-LEONARDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002219-8 - IDA TEREZA VENTURELI (ADV. SP220194 - LEONARDO MARQUES FERREIRA) ; 

ALEXANDRE FREDERICO VENTURELI FERREIRA(ADV. SP220194-LEONARDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000596-6 - DILZA DE PAULA SILVA (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS 

GUIMARAES e 

ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001641-1 - ALBERTO DE MIRANDA PACIENCIA JUNIOR (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002844-9 - GRAZIELA LEMOS DA SILVA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001167-0 - YVONNE TAMBURUS CAMACHO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002845-0 - EDNA MARIA BORGES GOMES (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000682-0 - ELIZABETH RODRIGUES (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.011930-0 - OSVALDO APARECIDO ESPOSITO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA 

SILVA e ADV. 

SP214329 - HERALDO GODOY COSTA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Nessa conformidade e com os mesmos fundamentos, julgo extinto o processo sem apreciação de seu 

mérito, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.005209-1 - HALEI MUSTAFE (ADV. SP191263 - CHARLES JEAN FUSCO) ; MARTHA FLEURY 

FINA 

MUSTAFE(ADV. SP191263-CHARLES JEAN FUSCO); HAMILTON MUSTAFE(ADV. SP191263-CHARLES 

JEAN 

FUSCO); ELIZABETH FLEURY FINA MUSTAFE(ADV. SP191263-CHARLES JEAN FUSCO); CELIA 

REGINA MUSTAFE 

(ADV. SP191263-CHARLES JEAN FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em razão da 

incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal para processá-lo e julgá-lo. Ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 
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virtuais com 

o procedimento estatuído pelas Leis n. 9.099/95 e n. 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, 

daquela lei. 

 

2009.63.02.005838-7 - GILDO MICHILIN (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a litispendência ,julgo 

extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, 

 

2008.63.02.007561-7 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos embargos, postos 

tempestivos, 

todavia, deixo de acolhê-los. 

 

2008.63.02.003558-9 - TEREZA FERNANDES GONZAGA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, acolho os embargos de 

declaração, 

reconhecendo a omissão apontada, na forma do acima decidido, que passa a fazer parte integrante do julgado. 

 

2009.63.02.000656-9 - BRUNO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) ; 

MARLI 

PEREIRA DA SILVA(ADV. SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES); GUSTAVO PEREIRA DA SILVA 

DOS SANTOS 

(ADV. SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES); BRENDA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS(ADV. 

SP258155- 

HELOISA ASSIS HERNANDES); BRENO PEREIRA DA SILVA SANTOS(ADV. SP258155-HELOISA ASSIS 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.012241-3 - TATIANA BRITO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012640-6 - BEATRIZ ELAINE FERREIRA SOUZA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA 

FAUSTINONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012598-0 - MARILENE OLIVEIRA TELES (ADV. SP230281 - RAFAEL AUGUSTO GASPARINO 

RIBEIRO e 

ADV. SP146548 - ROSA MARIA BORGES DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013622-9 - MARIA ABADIA SOARES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011221-3 - DARCI EUGENIO PIMENTEL (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012596-7 - JOSE MARIA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012482-3 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001435-9 - ANA BUENO LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001418-9 - JUSTINA TASCHETTI DE LOURENCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012923-7 - ISABEL CRISTINA GOMES (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012857-9 - MOISES DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a 

extinção 

parcial do processo relativamente ao pedido de benefício assistencial e julgo IMPROCEDENTES os pedidos de 

benefícios previdenciários por incapacidade. 

 

2008.63.02.009783-2 - JOAO PAULO MARIN DEFENDE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, 

declaro 

extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil. Defiro a 

gratuidade 

da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

 

2007.63.02.014965-7 - CLARICE DA SILVA (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a 

extinção do 

processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a 

gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.011856-2 - JOAO LOURENCO DE MELO FILHO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO, em face das 

razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem 

custas e 

honorários. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intime- 

se.com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2009.63.02.003899-6 - ELZA LACERDA REIS (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002723-8 - RODOLFO MACIEL SCANDIUZZI (ADV. SP145316B - ROBERTA NOGUEIRA 

NEVES MATTAR 

e ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS 
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ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003366-4 - MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO (ADV. SP187235 - DJALMA LUCAS ZUCARIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002541-2 - DENISE GAUTIER MACIEL SCANDIUZZI (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA 

NEVES 

MATTAR e ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.004247-1 - MARCO ANTONIO MELLON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.004263-0 - LIBERTY ESPERANCINI (ADV. SP145316B - ROBERTA NOGUEIRA NEVES 

MATTAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.004965-9 - APARECIDA MARQUES CUSTODIO (ADV. SP215552 - HANNA BRIGIDA 

PINHEIRO LIMA 

SARRETA DE FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.009955-1 - FABIANO DE AQUINO FRIGO (ADV. SP081589 - SILVIO BATISTA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Desta forma, conheço dos presentes embargos, 

posto 

tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar a apreciação do pedido de indenização por danos materiais, nos 

seguintes 

termos: 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial 

 

2008.63.02.014830-0 - LUIS ANTONIO PONCE (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014389-1 - CELIA ISALDA MARTINS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012122-6 - ANA MARIA LOURENCO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012127-5 - PAULO CESAR FRANCISCO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012131-7 - MARY VICENTE FERREIRA PIZETTI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.010509-9 - MARIA APARECIDA GREGORIO RANGON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014002-6 - JOSE ANTONIO PISCHIOTINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007870-9 - ALICE DA SILVA BRAULIO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009682-7 - MARIO NATALINO AVELAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.013379-4 - TEREZINHA PIMENTA ROCHA (ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA 

LUCIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013910-3 - JOSE MAURO THEODORO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013907-3 - SINEZIO BORGES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013865-2 - DELMO JOSE DE FARIA (ADV. SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013952-8 - ANTÔNIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013861-5 - PAULO ROBERTO DE PAULA MACIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013843-3 - JOSE BORGES DA SILVA (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI e 

ADV. 

SP161142 - CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.013274-1 - CLEUSA VENTURA LIMA (ADV. SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO e ADV. 

SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013002-1 - MARIA VILMA QUERINO DOS REIS (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO e ADV. 

SP255097 - 

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.02.013015-0 - SONIA BENEDITA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP276280 - CLAUDIO LÁZARO 

APARECIDO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011639-5 - JORGE LUIS MORATO DA ROCHA (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO 

FERREIRA e ADV. 

SP243570 - PATRICIA HORR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.013196-7 - MARIA RITA GRACIUTE MAXIMIANO (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013291-1 - JOANA D ARC FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e 

ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.012117-2 - VALDIVINO HIPOLITO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012126-3 - SEBASTIAO APARECIDO ALVES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012259-0 - JOSE FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA e ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.012770-8 - PAULO SERGIO APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012130-5 - HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012979-1 - ELZA LOPES DE FREITAS HATANO (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO 

FERREIRA e ADV. 

SP243570 - PATRICIA HORR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012133-0 - JOSE ARMANDO ZEFERINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013679-5 - EDMILSON ELIAS DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013351-4 - VALDINEI DIAS FERREIRA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013464-6 - ANTONIO PEREIRA DO CARMO FILHO (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013710-6 - HELENA LEITE PALMA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA 

GOMIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013741-6 - ROGERIO MUNIZ PENHA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013674-6 - JOAO CAZULA NETTO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.013653-9 - VALDIR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP275686 - GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013629-1 - NILZA APARECIDA QUINTILIANO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013618-7 - MARILU DE LOURDES TEODORO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013604-7 - VILMAR FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013302-2 - BENEDITO AIRTON FIGUEIREDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012737-0 - DENIS DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012734-4 - LINDINALVA SIMÕES DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013396-4 - IVAN AMORIM CATARINO (ADV. SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS 

CHIRIELELSON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013391-5 - ROSIMAR DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013305-8 - FLORA ANITA TREVISAN VITORIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010192-6 - ROGERIO ALVES DA SILVA (ADV. SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010592-0 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010876-3 - ROSA DE OLIVEIRA SACOMAN (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.001392-6 - WALDOMIRO LINDO DE CASTILHO (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO 

COMAR JUNIOR 

e ADV. SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, declaro reconheço a falta de interesse de agir no que toca ao IRSM de fevereiro de 1994, bem 

como 

declaro a improcedência do pedido de aplicação do art. 29, § 5° da lei 8.213/91 

 

2008.63.02.014494-9 - ROGERIO APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face as 

razões 
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expendidas, INDEFIRO o pedido de ROGÉRIO APARECIDO FRANCISCO referente aos levantamentos dos 

valores 

depositados em sua conta do PIS e FGTS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a 

improcedência do 

pedido inicial 

 

2009.63.02.004788-2 - HELENO SOARES (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004339-6 - PAULO ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004451-0 - ONOFRE ALVES DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.004450-9 - MARIA CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004200-8 - ANTONIO VIRSON PEREZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.002408-0 - PAULO MURTA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, 

independentemente da data de aniversário dos meses de abril e maio de 1990, com a incidência do IPC relativos 

a estes 

(44,80% e 7,87%, respectivamente), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de 

acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No 

intuito de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto 

que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002172-8 - WALTER RECHE (ADV. SP231427 - ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) ; WALDIR 

REQUE(ADV. 

SP231427-ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal 

- CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, independentemente da data de aniversário, do 

mês de abril 
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de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno 

a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos 

e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para 

essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002809-7 - PAULO ARARIBOIA DE SOUZA PINTO (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO 

TALARICO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

com 

aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices 

efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, 

que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um 

por cento) ao 

mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta 

do 

presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da 

Medida 

Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, 

determino à 

CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em 

conta- 

poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a 

fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, 

na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC referente 

àquele mês 

(44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a 

efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o 

valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 
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descumprimento do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.004728-6 - HAMAE OTUZI (ADV. SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002107-8 - MARIA STELLA BRAGA (ADV. SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.013410-5 - MARLI DE FATIMA FERNANDES (ADV. SP054428 - GILBERTO EGYDIO DOS 

SANTOS e ADV. 

SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS e ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); SERGIO EIDI UTIAMA - 

ME(ADV. SP171463- 

HENRIQUE FERNANDES DANTAS). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, a) JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil; b) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o requerido SÉRGIO EIDI UTIAMA - 

ME a pagar 

para a autora à título de danos morais o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, acrescidos de correção 

monetária 

e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Confirmo a tutela antecipada anteriormente concedida. Sem custas e 

honorários. Concedo a gratuidade para a autora. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, 

oficie-se 

requisitando o pagamento, no prazo legal. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a 

efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o 

valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002880-2 - ZELIA NUNES DA SILVA REGO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002470-5 - MARIA ELIDIA PISTORI (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 
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BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002879-6 - ALEXANDRE MOISES NETO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002472-9 - ITAMAR FONTEBASSI (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos 

e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para 

essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.004327-0 - JOAO BENTO CAMPISI (ADV. SP216928 - LUCIANO AMORIM BIANCO) ; 

APARECIDA 

CANDIDO FERREIRA CAMPISI(ADV. SP216928-LUCIANO AMORIM BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003020-1 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) ; 

MARINA MONEVA DE OLIVEIRA(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.004490-0 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002531-0 - JORMINDA GERALDO GOMES (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) ; 

MARLENE 

APARECIDA GERALDO TORCATO(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO); MARIA DAS 

GRAÇAS GERALDO 

MARCELINO(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003738-4 - JOSE ZEFERINO (ADV. SP247325 - VICTOR LUCHIARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a 

efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o 

valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.003898-4 - ELZA LACERDA REIS (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002460-2 - JOAO GONÇALVES COUTO JUNIOR (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.002792-5 - MARIA DE LOURDES PICINATO VIGARANI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta- 

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo 

àquele mês (42,72%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontados os 

índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e 

são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à 

CEF 

que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta- 

poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a 

fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, 

na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

 

2006.63.02.013672-5 - SERGIO PEREIRA CASTRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança 013/37310-4 (agência 0291) independentemente 
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da 

data de aniversário, mediante a incidência do IPC em abril (44,80%) de 1990, descontados os índices 

efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, 

que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um 

por cento) ao 

mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta 

do 

presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da 

Medida 

Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem 

custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intime- 

se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.004731-6 - PEDRO MIMOTO (ADV. SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI e ADV. SP229156 

- 

MOHAMED ADI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele 

mês (42,72%) e, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em março 

(84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de 

acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Reitero o que 

foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao 

valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas 

de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para 

essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

mula. Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002580-1 - ROSILIS CONCEICAO NEPOMUCENO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e 

ADV. 

SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal 

- CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 dos meses de 

janeiro de 

1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àqueles meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), 
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e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a 

efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o 

valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002353-1 - SIDNEY JOSÉ COSTA FILHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta- 

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, mediante 

a 

incidência do IPC relativo àqueles meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), descontados os índices 

efetivamente já 

aplicados e, independentemente da data de aniversário dos meses de abril e maio de 1990, com a incidência do 

IPC 

relativos a estes (44,80% e 7,87%, respectivamente), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos 

e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para 

essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.003143-6 - JOSE LUIZ DE PAULA (ADV. SP229155 - MILENA DE LANNES NAGASAKO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(42,72%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a 

efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o 

valor 
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devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

autora 

 

2009.63.02.001454-2 - MARIA APARECIDA SPATAFORA ONODI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001453-0 - MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001455-4 - DALVA ESPANHA RODRIGUES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001452-9 - VERA LUCIA LICCIOTI MICHELANGELO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.014877-3 - SEBASTIAO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP120647 - MIRIAM TSUMAGARI 

ARAUJO DA 

COSTA e ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.011580-9 - CRISPINIANO ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013695-3 - NATALINA LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011022-8 - JOVELINA APARECIDA CRISPIM MARTINS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011063-0 - JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011064-2 - JOSE PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012372-7 - JAIR MARCIO DA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012484-7 - WASHINGTON MARCELO DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013257-1 - LUZIA APARECIDA PRECINOTI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.015100-0 - NILVA DE SOUZA MORAIS (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013951-6 - SUELY FERREIRA DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007769-9 - FARAILDES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000768-9 - LUIZ DONIZETTI DE CASTRO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009467-3 - MARCOS DA SILVEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2009.63.02.001516-9 - OLGAIR DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008168-0 - NELSON CHIMELO (ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO e ADV. SP148026 

- 

GILBERTO TEIXEIRA BRAVO e ADV. SP233319 - DANIELA APARECIDA SICHEROLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.013147-5 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013266-2 - MARIA DA CONCEICAO FICHER TAVARES (ADV. SP143089 - WANDER 

FREGNANI 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.015069-0 - JOAO SIMONETTI THOMAZ (ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO 

MANELLA e 

ADV. SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.001461-0 - APARECIDA VARANDAS GARCIA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001458-0 - INES MERLIN CAMARGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.02.001459-1 - ANTONIA SOARES DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012228-0 - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006268-4 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP193675 - LEONARDO AUGUSTO GARSON DE 

ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Do exposto, 

DEFIRO o pedido razão 

pela qual determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositados 

na 

conta vinculada ao FGTS de Luiz José dos Santos referente ao período trabalhado na empresa Pires Serviços de 

Segurança e Transportes de Valores Ltda no período de 22/01/1987 a 05/05/1988, extinguindo o procedimento. 

 

2007.63.02.006306-4 - MARIA KIYOTO MOYSES (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, declaro de ofício o erro material 

constante na 

sentença proferida e retifico seu dispositivo, que passa a constar: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte 

autora, com 

aniversário até o dia 15: no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%) e 

janeiro de 

1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e nos meses de abril de 1990 e fevereiro de 

1991, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a 

referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão 

corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação." 

Mantêm-se todos os demais termos da sentença aqui não mencionados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para 

prolação de 

sentença. 

 

2009.63.02.001456-6 - ANGELINA VALETI CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001457-8 - HELENA CORBI MENASSI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÃO/ AUDIENCIA / PROFERIDA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000531 LOTE 6453 

 

2008.63.04.004059-1 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA 

SOBRAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

A parte autora não juntou qualquer documento demonstrando que possuía conta de poupança à época dos 

Planos 

Econômicos questionados. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresente algum documento que ao menos 

indique a 

existência da conta em época próxima à dos Planos Econômicos. P.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000535 - Lt. 6457 

 

2007.63.04.004453-1 - CECILIA ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por 

se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e 

regularmente 

creditado nas épocas próprias. 

 

2008.63.04.004953-3 - ARMELINDO TARTARIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos da parte 

autora, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, por não se tratar de conta aberta ou atualizada na primeira 

quinzena 

de janeiro/1989, como também, em relação à atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março 

de 1990, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época, assim como por ter sido a conta encerrada antes do 

próximo 

crédito. 

 

2007.63.04.002834-3 - HAMILTON PIGNATTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ADELINA 

TARTALHA PIGNATTA 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pelos autores referente a junho de 1987, de janeiro de 1989, abril de 1990 e 

fevereiro de 

1991, descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, nos 

percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado a um dos autores, valendo esta decisão como ALVARÁ 

JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação 
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das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.004901-6 - JOSE CUQUI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no 

percentual de 

20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por cento) 

ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2007.63.04.001226-8 - FLAVIO EVANGELISTA LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo 

de FGTS, 

da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/536 LOTE 6461 

 

2007.63.04.003243-7 - MARIA TAVARES DIAS (ADV. SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN : 

O Banco Central do Brasil opôs embargos de declaração em face da sentença proferida no dia 16/03/2009, neste 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. Ocorre que a sentença a qual o réu está se referindo já foi reformulada neste Juízo. 

Dessa 

forma, os presentes embargos perderam seu objeto 

Assim, intime-se o Banco Central do Brasil da nova sentença proferida em 08/05/2009. 

Publique-se. Intime-se o Banco Central, inclusive da sentença de embargos de 08/05/2009. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000537 LOTE 6465 
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2008.63.04.002465-2 - ENIDE SCHIAVI X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP184668 - FABIO IZIQUE 

CHEBABI) . 

Assim, acolho os embargos de declaração, passando o dispositivo da sentença para o seguinte comando; 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso III, da 

Lei 9.099/95. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000538 LOTE 6482 

 

2008.63.04.004041-4 - ODILA LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, ODILA LOURDES DE 

OLIVEIRA. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002015-4 - MARGARIDA ALVES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso e abraçando como razão de decidir o conteúdo do v. acórdão supra mencionado, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, tendo em vista o procedimento escolhido. P.R.I. 

 

2009.63.04.001561-8 - GAETANO SALVI (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos 

do disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 01/04/2009, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 

2.461,58 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) e 

renda 

mensal atual (RMA), para a competência maio de 2009, no valor de R$ 3.076,98 (TRêS MIL SETENTA E SEIS 

REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS), já com o acréscimo de 25%. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/04/2009 a 31/05/2009, 

num 

total de R$ 4.650,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS), cálculo esse elaborado com base 

na 

Resolução 561/2007, limitado à competência (5 SM mensais), atualizado até maio de 2009 e com juros de 12% ao 

ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à 

parte autora a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
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2008.63.04.006289-6 - OVIDIO ALVES FILHO (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos 

do disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da perícia médica em 10/02/2009, com renda mensal inicial 

(RMI) 

e renda mensal atual (RMA), para a competência maio de 2009, no valor de R$ 583,79 (QUINHENTOS E 

OITENTA E 

TRêS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 10/02/2009 até 31/05/2009, 

num 

total de R$ 2.201,99 (DOIS MIL DUZENTOS E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), cálculo esse 

elaborado 

com base na Resolução 561/2007, atualizado até maiol de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à 

parte autora a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para 

avaliação da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.002875-3 - RAQUEL PEREZ OLIVA (ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta 

sentença 

possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

para que 

proceda à liberação dos valores correspondente ao resíduo (dias do último mês de vida, do mês anterior e 

proporcional de 

13º salário) referente ao benefício NB 107.594.499-3, devendo ser atualizado para a data do saque. 

Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que a Sra. RAQUEL PEREZ OLIVA seja intimada a 

comparecer 

à Agência do requerido, munida de cópia desta sentença e demais documentos pessoais, para que lhe seja pago o 

valor 

devido. 

Na hipótese de existência de outros herdeiros, é de responsabilidade da parte autora a partilha dos valores ora 

liberados. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002421-8 - LAIS APARECIDA RIO TREVISAN (ADV. SP250133 - GUSTAVO COSTA DE 

LUCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta 

sentença 

possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

para que 

proceda à liberação dos valores correspondente às parcelas decorrentes da revisão pelo IRSM do benefício NB 

(102.470.047-7), devendo ser atualizado para a data do saque. 

Intime-se a Sra. Lais Aparecida Rio Trevisan a comparecer à agência do requerido, munida de cópia desta 
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sentença e 

demais documentos pessoais, para que seja pago, diretamente a ela, o valor devido. 

A parte está isenta do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0539/2009 LOTE 6484 

 

2005.63.04.014433-4 - ODETE MARQUES LUZ (ADV. SP126887 - KELLY CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995, uma vez que 

já 

certificado o trânsito em julgado da sentença em 30/06/2008. 

A última decisão proferida neste processo foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 27/03/2009 

e o 

recurso protocolado neste Juizado em 14/04/2009. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.004797-7 - JOÃO CANDIDO XAVIER DE SOUZA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES 

ALVES 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela ré. Após, expeçam-se distintos ofícios requisitórios para a parte autora 

e seu 

patrono, conforme requerido. P.R.I. 

 

2006.63.04.004833-7 - CLAUDIO TADEU DE MARCHI (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela ré. Após, expeçam-se distintos ofícios requisitórios para a parte autora 

e seu 

patrono, conforme requerido. P.R.I. 

 

2006.63.04.004835-0 - CARLOS ALBERTO VENTURINI DE SOUSA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES 

ALVES 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela ré. Após, expeçam-se distintos ofícios requisitórios para a parte autora 

e seu 

patrono, conforme requerido. 

 

2006.63.04.004839-8 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela ré. Após, expeçam-se distintos ofícios requisitórios para a parte autora 

e seu 

patrono, conforme requerido. P.R.I. 

 

2007.63.04.007075-0 - ROBSON DE JESUS ALVES MACEDO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto 

conforme 

constou da sentença; 

Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento do valor determinado na 

sentença ao 

autor, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa 

do 
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processo. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001255-8 - JOSE MORAIS SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que houve concessão de tutela antecipada determinando que o INSS implantasse o benefício 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, e que até a presente data não há notícia do cumprimento 

daquela decisão; 

Com base nos artigos 273, § 3º e 461, § 4º, ambos do CPC, DETERMINO que o INSS implante ou revise o 

benefício da parte autora, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V 

e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2009.63.04.000965-5 - JOSE EVANISIO DE SOUSA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o Sr. Perito para que apresente, com urgência, o laudo médico pericial. P.R.I. 

 

2009.63.04.001345-2 - DARIO BRUNO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de 

jundiaí, no 

dia 29/06/2009 às 16h00. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001669-6 - LARYSSA TANAKA (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a alteração do valor da causa, bem como a apresentação de cálculos pela autora, cite-se 

novamente e 

intime-se a CEF. 

 

2009.63.04.001755-0 - IRENE CASTELHANO LOPES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Sra. Assistente Social, sob pena 

de 

extinção do feito sem julgamento de mérito. P.R.I. 

 

2009.63.04.003093-0 - JOSE LUIZ CANDIDO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.003141-7 - MARCIO DUARTE BORTOLATO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Trata-se de pedido de concessão de tutela antecipada. 

DECIDO. 

Para antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora deve apresentar prova inequívoca da alegação, que 

permita ao 

Magistrado firmar um convencimento no sentido de sua verossimilhança, bem como preencha algum dos 

requisitos 

estampados nos incisos I e II, do artigo 273. Logo, não basta certa plausibilidade da alegação. Há que estar 

presente um 

grau de certeza suficiente, vale dizer, um juízo de probabilidade mais intenso, que permita visualizar a situação 

jurídica 

como verossímil, além de um fundado receio de dano irreparável ou a caracterização do abuso do direito de 
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defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. 

Na hipótese vertente, pela análise da questão posta, concluo que tais conseqüências não se revelam possíveis. 

Afasta-se 

a antecipação de tutela, assim, em virtude da ausência dos requisitos para a sua concessão. Destarte, DENEGO A 

ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003149-1 - MARIA IRACI DA CONCEICAO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.003193-4 - LUCIANA HAMMEL BORTOLATO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003199-5 - CACILDA ROCHA BELUFFI (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tratando-se de pessoa analfabeta, a procuração ao Advogado deve ser feita por instrumento público. Na 

impossibilidade, 

e no caso de parte autora sem condições de arcar com as custas do processo, é possível a ratificação do mandato 

perante este Juizado. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresente o 

instrumento público de mandato, ou, na impossibilidade financeira, compareçam, autor e Advogado, à 

Secretaria deste 

Juizado, para ratificação dos termos do instrumento juntado aos autos. Intime-se. 

 

2009.63.04.003215-0 - MARCELO FERREIRA DA GRACA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA 

CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Comprove a parte autora, em 10 (dez) dias, o requerimento na esfera administrativa, bem como junte aos autos 

comprovante de residência atualizado. P.R.I. 

 

2009.63.04.003219-7 - JOVELINA PALHOTO DE GODOI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual o seu endereço correto, uma vez que há comprovantes 

divergentes juntados com a petição inicial. Além disso, em igual prazo, proceda-se à regularização da petição 

inicial, 

assinando-a. P.R.I. 

 

2009.63.04.003235-5 - TAMIRES APARECIDA DE OLIVEIRA PENA (ADV. SP268098 - LUCIANA 

CRISTINA JUSTINO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a intimação da parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, seja juntada a estes autos a cópia 

do CPF 

de Tamires Aparecida de Oliveira Pena. P.R.I. 

 

2009.63.04.003443-1 - CRISTIANE APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA 

NOVAES e 

ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURITI PONCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO RODRIGUES FORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIAN TADEU VECHI CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2009 11:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2009 09:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CIRIACO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000742-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DICKERSON ROGERIO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000746-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA IZAIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000747-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETERSON RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000748-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR NOVAES MAZULINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.016758-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SEBESTYEN 

ADVOGADO: SP211274 - YURIE LARISSA HASEGAWA CASSIO MARACCINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000749-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BATISTA 

ADVOGADO: SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000750-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA AMANCIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000751-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SOUZA 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000752-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA COSTA NUNES 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN SOLEZ PUJOL 

ADVOGADO: SP154455 - JOÃO DA SILVA BARTANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY MOTTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000755-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000756-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER PEDROSO DA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA VEIGA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000760-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA ROSA 

ADVOGADO: SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER AUGUSTO DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RODRIGUES RAMIRES 

ADVOGADO: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE MELLO 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: XAVIER MARQUES DE PAULA 
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ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS LARA SHIMADA REP POR. BENEDITO SHIMADA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 13:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/06/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TIO FUKAMATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ANDREA POCI E CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO GONCALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000773-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BATISTA ADORRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000774-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA JAYME DA COSTA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000775-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY ROSA GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 09:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000777-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARTINS DUARTE 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000778-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQIM JULIO BERNARDES 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000779-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MOREIRA FARAH 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000780-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI RAYMUNDO SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000781-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO PEDRO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000783-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO AUADA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 10:30:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000784-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE SILVA HOFFMANN 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ANTUNES 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000786-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILARIM SOBRINHO 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000789-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SIRINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TADASHI INOMATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA MANDIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIEL NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MATARAZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

13/07/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FONTES 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE CORREA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 13:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE XAVIER PEDROZO 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 13:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 14/08/2009 10:00:00 3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 

16/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICACIO BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELKIS LOURENÇO CASSOLA 

RÉU: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DE LARA SILVA REPRESENTANTE ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIZENE MOREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA FERREIRA PORTELA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ROBERTA DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA URIEWIH CAMRAEVSKY 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LACIR DE SOUSA MEIRELLES 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACHIONI 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JAIR DE SOUSA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.05.000835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SOARES DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELINO GONCALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CRISTINA DE SOUZA CHAGAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE RIBEIRO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 09:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2009 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA BESERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1864/2264 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KRISIANE DE PADUA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA SALES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MACHADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FORTES LOIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO SHIGUERU YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP202606 - FABIO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ BALESTER 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHOMEI OYADOMARI 

ADVOGADO: SP069150 - RONALDO PESSOA PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LIMA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP221301 - TATIANA RIBEIRO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MACHADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP256670 - ROGERIO GRIPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCONDES SODRE 

ADVOGADO: SP168090 - SANDRA GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MONTOUTO 

ADVOGADO: SP202000 - SHEILA LOPES MONTALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE AGUIAR RICHIERI 

ADVOGADO: SP175148 - MARCOS DI CARLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000845-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CARVALHO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK GABRIEL SILVA DE LIMA REP P TATIANE CRISTINA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEISON TEIXEIRA REP P DALVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 11:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 10:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2009 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO: SP107004 - DJALMA FILOSO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEDRINHA 

ADVOGADO: SP034041 - CLAUDIO PEDRINHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO JOSE SANTOS PONTES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALCIDES AZEVEDO 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE AZEVEDO ALVES MUNIZ 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLAUDIO FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FIRMINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO CIZOTTO RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/07/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERCULANO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ BARBOSA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ALMEIDA PADULA REP. POR LILIA SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ROMEIRO DE TRINDADE 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000862-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MARIO LUIZI 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BOTELHO NASSER 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA REGINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000869-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000870-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000871-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000872-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000873-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA MOREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSÉ DE DEUS LIMA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MUNHOS GRANADO 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORNILLO CHRISPIM LOPES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA HELENA DEL BEL 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELI LOPES DOS SANTOS REP P/ WILSON NASCIMENTO DAMAZIO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVAILDI FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM TOMAZ DE BARROS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA MARIA CONTATORI ROMANO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ DA ROCHA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ANDRE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA GARRIDO DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BENEDITO MURENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIO DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELICIO DIAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CANOVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DE MORAES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 12:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALRENIA DA SILVA BORBA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TAKESHI MURATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 10:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI GONCALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO AGUIAR NORBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO AGUIAR NORBERTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TASSIANA PAULINA DOS SANTOS ARMSTRONG REP P ROSANA A M DOS S 

ADVOGADO: SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PORFIRIO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2009.63.05.000901-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2009 11:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA EUCREME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITO FREIRE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MUNIZ DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000911-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CURCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PEREIRA LINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO NARDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CATARINA VASSAO CAMPANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CATARINA VASSAO CAMPANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2009.63.05.000916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILZA JESUS DA SILVA COLLACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON VIEIRA DA PAIXAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINCON DOS SANTOS PEREIRA REP. POR DANIEL RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORDILIA FLORIANO DE FIGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERCY ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000924-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA BUENO DA SILVA CARDOSO REP P TEREZINHA DE JESUS B 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/07/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MOREIRA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CAMPANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GELSIO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SILVA CARNEIRO 

RÉU: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SIMPLICIO DE CARVALHO GRANZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA CHAGAS DA CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2009.63.05.000932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/07/2009 11:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AURELIO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA LADOANO PLACIDO 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA RODRIGUES CALDAS BUZZAN 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IZIDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMÃO MACHADO 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA SILVA GONÇALVES 
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ADVOGADO: SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PEDROZO 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEDROSO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA PEREIRA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SILVA VASSAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 08:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2009 11:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGALIA MARIA AMAZIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARCIA TORRES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERTOLINA JORGE PUPO 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SETSUKO ODAKE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCENA HORST 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCONDES SODRE 

ADVOGADO: SP168090 - SANDRA GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZINEI ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NARDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ORTEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.05.000956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR CESARIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FERMINO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZISA CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA COSTA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MOTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA PAZ SILVA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO PIRES FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC BONETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PENICHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE JESUS CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE ALENCAR MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO FERNANDES DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.05.000973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM COSTA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO MOISES DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SUEJIRO OBINATA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASTRUCIA DA SILVA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ROSA MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003745-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: VILMA MARES MARTINS 

ADVOGADO: SP273123 - GUILHERME AUGUSTO MARX 

REQDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1884/2264 

PROCESSO: 2009.63.06.003746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DAS CHAGAS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO DE SOUSA BASTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA ROSA BABILOW 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUJACIO NERYS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE SENA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1885/2264 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO AMARAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SCHAVOSKI SALINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGELINO DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDACI DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE OLIVEIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR AUGUSTO DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE LIMA FELIX 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003767-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAZZARO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO VITORIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCA CANUTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCILEI BEZERRA DE LUNAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO NUNES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ZANIBONI CASONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SABINA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE TOMAZ NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA CAOBIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)10/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003788-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELINALDO GENEZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENICIO ARARUNA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ELIAS MARTINS CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDENICE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENAIR DE SENA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JORGE DO CARMO 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CRUZ DARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 01/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO EDUARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIN CRUZ SINANIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)21/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA TEREZA DE MOURA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS DOS REIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE SOUZA FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA SPOSITO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINA ROSA ROCHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE TEREZINHA DE SOUZA MALTA ROUFFIAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANO GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.003809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI VITORIO CRAVO 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO LUIZ RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APARECIDA SERAPIAO 

ADVOGADO: SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DUARTE LIMA 

ADVOGADO: SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA ELISEU ROSA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA RAMOS 

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2009 10:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

28/05/2009 

12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EPIFANIO NETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIA PIRES MARTELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)11/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO LOPEZ 

ADVOGADO: SP225913 - VERA LUCIA ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA GERMANO GOMES 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEBASTIAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003828-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE VALDIR DA CUNHA 

ADVOGADO: SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 84 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 85 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAGROMIR DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MARQUES PILON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ONOFRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CORREIA PIRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003835-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1893/2264 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE JOSE DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003836-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS APARECIDO MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES AZINAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA LIMA CARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO BATTEZATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES GOUVEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA SILVA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS MARINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GONÇALVES DA SILVA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA NUNES DEL NERO LE MENER MARTINS 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA ROCHA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FERNANDO MACHADO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)24/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO SOUZA PESSOA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDA ALVES FOLHA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSÉ DE SÁ MENEZES 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DAGUIMAR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GREGORIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO LUCAS BERTI 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 12:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GONCALVES PINTO 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SUMIKA AOKI 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARQUES FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOACIR ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.003864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU DA VERSA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE VIEIRA 

ADVOGADO: SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CARVALHO MATLIAS RAMOS 

ADVOGADO: SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023759-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 08:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELINALVA CELESTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/07/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DE MOURA NUNES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/07/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AGATA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003875-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PAULA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003876-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LINS DE ARAUJO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/07/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA OLIVEIRA DO ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA PIRES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/07/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DOS REIS MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NEVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/07/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.003882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/07/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003883-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003884-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL FELIPE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003885-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EUSTAQUIO BALIOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/07/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003886-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA RIBEIRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003887-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTHER SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA VENDRAMINE 

ADVOGADO: SP114012 - ADAUTO MIGUEL PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)12/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAZZUCATO AZINHEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/07/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/06/2009 19:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.06.003892-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO STRINGUETA 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ROBERTO VICTOR 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/06/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIBIANA MARCELA SANMARTIN 

ADVOGADO: SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)15/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LACERDA 

ADVOGADO: SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 29/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DA SILVA BRANDAO 

ADVOGADO: SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 29/07/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SALU FERREIRA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 29/07/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003901-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GASPAR SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 05/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003902-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE DELMONDES DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 05/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINEIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 05/08/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 05/08/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA RODRIGUES SEPULVIDA 

ADVOGADO: SP280149 - DIEGO SEPULVIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 12:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157159 - ALEXANDRE DUMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/07/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.021312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANCILA ROSA DA SILVA STOIAN 

ADVOGADO: SP098133 - CARLOS HENRIQUE DE MELLO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.022637-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELMO FRANCISCO PINTO 

ADVOGADO: SP212677 - THAIS REGINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)25/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON VERIDIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP042213 - JOAO DE LAURENTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 29/07/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023929-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CELIA MACIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SABINO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.003909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO RIBEIRO DE NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MARIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO SOUZA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLETO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOHANN HEITZMANN 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR FRUTUOSO CESAR 
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ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUCCI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR AUGUSTO VIRIATO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BEZERRA VENTURA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDETTI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO TASSI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO APARECIDO SA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.003930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA TORRES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE CORREIA DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VILELA LUSTOSA 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)25/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILANILDO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 09:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE PEREIRA SANTOS NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL DA SILVA MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003940-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CIRIACO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO CARLOS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003945-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ASSI 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003947-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELADIA GOMES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003948-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA CHAGAS DE ARAUJO FERNANDES 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003951-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCHIMEDES DA PENHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)26/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003952-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK RAFAEL SOARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)16/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003953-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERVINO OLIANI 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES LOURENÇO 

ADVOGADO: SP086193 - MARCIA BONASSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003956-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA BARROS GOMES 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003957-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003958-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA CAMBUIM LIMA 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003959-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003960-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)16/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003961-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROSA DA CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003962-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FIALHO DE BRITO 

ADVOGADO: SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 10:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003964-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ANTONIA DIAS MOURA 

ADVOGADO: SP277065 - ISIS SERJO SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003965-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ DIAS MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023633-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONIS FERREIRA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024433-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TAMOTSU HASHIGUCHI 

ADVOGADO: SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 08:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.024857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIOCO UEZU DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.027157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 62 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003966-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAULINO BEZERRA DURAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003967-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES LOPES DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003968-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO RODOLPHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)26/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA MARIA ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 03/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003970-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003971-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA REGINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003972-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DANTAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003973-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODELITA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)27/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003974-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003975-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003976-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003978-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003979-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR DE BARROS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)17/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003981-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA REGINA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003982-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003983-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003984-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003985-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFÉLIA LOMBARDI PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003987-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE GOMES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)27/05/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003988-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003989-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGUIMARAES ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003990-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO BISPO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003991-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/07/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.003992-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRILO BALDUINO 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003993-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA GONCALVES DE ARAUJO JORGE DE MORAES 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PACHECO MENDES 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003995-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)28/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003996-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO URQUIZA 

ADVOGADO: SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003997-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN FLORES KOUZMIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003998-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 19:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.003999-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA DO NASCIMENTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.027336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA LENHAIOLI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.027439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMI SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/09/2009 08:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0179/2009 

 

2007.63.06.021696-7 - JOSEFA DIAS DE ARAUJO (ADV. SP258691 - ELISANGELA RIBEIRO DIAS e 

ADV. SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos etc. 

Petição da autora, anexada em 04/03/09: indefiro. Transcrevo parcialmente os termos da decisão exarada na 

audiência 

realizada em 11/11/2008: 

"...A antecipação de tutela impõe-se em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a 

tutela ora 

concedida, devendo implantar/restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora a partir de 

23/09/2008, no prazo máximo de 50 (cinqüenta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

O INSS deverá manter o benefício até reavaliação administrativa que conclua quanto à permanência ou não da 

incapacidade. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada." 

Ora, na concessão antecipada foi determinada a implantação/restabelecimento do benefício no prazo de 50 dias 

contados da sua intimação para cumprimento pelo INSS. Ou seja, o início do pagamento no âmbito 

administrativo do 

benefício deveria se dar a partir da intimação da autarquia para cumprimento da referida decisão judicial, e não 

que 

devesse pagar as parcelas atrasadas desde 23/09/08, pois, se isso ocorresse, estar-se-ia a infringir o disposto no 

artigo 

17, caput, da Lei 10.259/01. 

 Por derradeiro, em razão do lauso pericial psiquiátrico anexado em 20/04/09, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que 

alguém da família, e na ordem do artigo 1768 do Código Civil, assuma o encargo de curador provisório. As 

parcelas em 

atraso, que deverão ser pagas por meio de precatório ou RPV, estará condicionada à apresentação do termo de 

curatela 

a ser obtido junto ao Juízo Estadual competente. 

Intime-se e ofície-se ao INSS, para cumprimento." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0180/2009 
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2005.63.06.008111-1 - CLEUSA PEREIRA DA COSTA NUNES (ADV. SP177410 - RONALDO 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para as partes se manifestarem sobre a decisão proferida em 03/02/09. 

Nada 

mais. 

Osasco, 29/05/09. 

Vistos em inspeção. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos 

reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a 

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos anexados aos autos em 22/02/2007. 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino: 

a) expedição de ofício requisitório (RPV) pelo valor apurado, qual seja, R$ 7.433,80, para a competência de julho 

de 2006 

e, 

b) expedição de ofício para o INSS, para as devidas anotações, informando que as prestações vencidas serão 

pagas por 

RPV. 

Intime-se. Oficie-se. 

Efetuado o pagamento dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.06.011279-0 - RAMIRA MARIA VELOZO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Considerando o teor do acórdão exarado pela Turma Recursal de São Paulo e anexado em 04/03/2009, intime-se 

a parte 

autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia integral de seu prontuário médico na Policlínica João 

Domingos 

Correa (Prefeitura do Município de Osasco) e relatórios médicos de evolução do tratamento da Clínica Nossa 

Senhora dos 

Remédios e da Associação Beneficiente Pró-Carente. 

Com a juntada de referida documentação, designo perícia médico-judicial complementar com o Dr. Élcio 

Rodrigues da 

Silva para o dia 23/07/2009 às 15:45 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. A parte autora 

deverá 

comparecer à perícia complementar munida dos originais dos documentos médicos relativos a sua doença. 
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Na oportunidade, o Sr. Perito deverá esclarecer, com base nos novos documentos juntados, se é possível indicar a 

data 

de início da incapacidade da parte autora com precisão. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.015523-4 - JOSE EDISON MOREIRA DOS ANJOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Cumpra-se o V. Acórdão. 

 

2007.63.06.006645-3 - CATARINO CAMARGO (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.06.006794-9 - MARIA ROSENO CORRÊA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração. 

Recebo os embargos eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

A embargante interpôs embargos de declaração contra a sentença proferida, alegando a existência de omissão. 

É o relatório. 

Não há qualquer defeito a ser sanado pela via dos embargos de declaração. 

As questões apontadas nos embargos somente foram suscitadas com o objetivo de conferir efeito infringente aos 

embargos, pretendendo discutir novamente as questões já analisadas pela decisão recorrida. 

A extinção do processo se deu, tendo em vista a inércia da parte autora no cumprimento da decisão de 

15/10/2007. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.06.006812-7 - ZOLTAN FODOR (ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 27/04/2009, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre este processo e o processo n. 00.0763369-6. 

Assim, prossiga-se. 

 

2007.63.06.007848-0 - LUIS SERGIO DE CAMARGO ALVES (ADV. SP061503 - CLAUDETE DE ALMEIDA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Certifico e dou fé que não foi expedido ofício precatório em favor da parte autora até o momento. 

Osasco, 28/05/09. 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 06/05/09: defiro o pedido. 

Expeça-se o RPV. 

Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.008426-1 - JOSE ALVES BEZERRRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); FRANCISCA 

GONÇALVES DINIZ 

BEZERRA X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ABN AMRO REAL (ADV. 

SP120488- 

CLAUDIA VASSERE) ; BANCO ABN AMRO REAL (ADV. SP096951-EVELISE APARECIDA 

MENEGUECO) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 
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indicados no 

termo de prevenção: 

- 2007.63.06.008425-0 - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) BACEN e do BANCO BRADESCO S/A para 

fazer incidir 

correção monetária sobre o saldo de sua caderneta de poupança nº 1000451-9, Agência nº 3561-0, conforme 

cópia da 

petição inicial anexa a esses autos. 

Osasco, 26 de maio de 2009. 

Vistos em inspeção. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

A parte autora ajuizou ação em face do Banco Central do Brasil e do Banco ABN, visando à correção monetária 

sobre o 

saldo de sua(s) caderneta(s) de poupança existentes em junho de 1987 ("Plano Bresser") janeiro de 1989 ("Plano 

Verão") 

e abril de 1990 ("Plano Collor"). 

Decido. 

Ao esclarecer a competência da Justiça Federal, a Constituição, em seu artigo 109, inciso I é clara : 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar : 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho." (grifo nosso). 

 

Quanto aos Planos Econômicos, o BACEN é parte legítima para figurar como pólo passivo nos processos sobre 

expurgos 

inflacionários ocorridos em conta poupança somente nos casos correspondentes ao Plano Collor I (março e 

abril/1990) em 

que o saldo da parte autora em sua poupança era superior à NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

individualizados em nome do titular, nos termos dos artigos 9º combinado com o 5º da Lei 8.024/90. 

Assim no caso dos autos, o BACEN somente é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda 

com 

relação ao Plano Collor (conforme fl. 11 documento anexado aos autos em 04/11/2008). 

O BANCO ABN é uma instituição privada, portanto, não compete a esse Juizado o julgamento das causas que o 

envolvem 

como réu. 

Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação aos pedidos de PLANOS 

BRESSER 

E VERÃO, formulados contra o BANCO ABN , com fundamento no artigo 267, incisos IV, do CPC. 

Prossiga-se o presente feito em relação aos pedidos formulados contra o BACEN. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.011216-5 - EDERSON FERREIRA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO e ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) ; 

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO PAULO - UNIBAN (ADV. SP151841 - DECIO LENCIONI 

MACHADO e ADV. 

SP234226 - CEZER AUGUSTO SANCHEZ): " 

Vistos em inspeção. 

Petição de 29/04/2009: considerando que já houve sentença homologatória que pôs fim ao processo, esclareçam 

as 

partes. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.011510-5 - JOSE JARDIM (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Petição de 13/04/2009: oficie-se conforme requerido. 

Intimem-se. 
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2007.63.06.012351-5 - CIBELE BACCILI RIBEIRO LIGGIERI (ADV. SP196423 - CIBELE BACCILI 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Petição anexada em 02/04/2009: Defiro. Concedo mais um prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

cumpra o 

determinado na decisão exarada em 27/02/2009. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.014396-4 - JOSÉ FRANCISCO DE SANTANA LIMA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Petição de 13/03/2009: oficie-se conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.015414-7 - FRANCISCO GERALDO DA SILVA (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 09/03/2009: Defiro. Oficie-se a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias junte a estes autos 

os 

extratos bancários da conta poupança n. 0326.013.203106-4 referentes aos meses junho/julho de 1987, 

janeiro/fevereiro 

de 1989 e março/abril de 1990. 

Será conferida prioridade conforme a data de nascimento registrada no sistema processual e considerando os 

demais 

autores em situação equivalente e que também carecem de urgência. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.015571-1 - PAULO ALESSANDRE CAMERA CALCAGNETTA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Tendo em vista o teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de 

Conflito de 

Competência n.º 2006.03.00.000795-0, suscitado nos autos principais (2005.63.06.011952-7), reconhecendo pela 

competência do Juízo Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os 

presentes autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, 

a baixa 

pertinente. 

 Intimem-se. 

 

2007.63.06.017896-6 - MARIA JUVENAL DE FARIAS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 14/08/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.019995-7 - MARIA RITA PEREIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Petição anexada em 30/03/2009: Defiro. Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias junte a estes autos 

os 

extratos bancários das contas poupanças n. 10007365-5 da Agência 721-7 e n. 00087640-7 da Agência 326-3 

referente 

aos períodos almejados pela parte autora. 

Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que junte as estes autos cópia de seus documentos pessoais 

(RG e 
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CPF), bem como cópia do comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, sob 

pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.021696-7 - JOSEFA DIAS DE ARAUJO (ADV. SP258691 - ELISANGELA RIBEIRO DIAS e ADV. 

SP258660 - 

CELESMARA LEMOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em complementação à decisão nº. 7138, datada de 29/05/09, determino a intimação do Ministério Público 

Federal nos 

termos do artigo 82, inciso I do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2007.63.06.021750-9 - CELSO MIGUEL GANDOLFI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção, etc. 

Manifestação de 28/04/2009: aguarde-se a juntada dos extratos até julho/2009. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.022209-8 - PAULO LUISADA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista que já houve o transcurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença 

proferida em 

12/02/2009. Após, oficie-se a Secretaria da Receita Federal, como determinado na referida sentença. 

Petição anexada em 27/02/2009: Dê-se ciência a União Federal (PFN) dos cálculos apresentados pela parte 

autora. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.022704-7 - SHUSUKE WATANABE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção, etc. 

Petição da CEF anexada em 04/05/2009: Manifeste-se a parte autora sobre cálculos apresentados pela CEF no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No caso de concordância, prossiga-se a execução. Neste caso, a parte autora fica intimada para 

comparecer à Agência da CEF para proceder ao levantamento dos valores depositados. 

No caso de discordância, no mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar memória de cálculo do valor que 

entende 

devido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030458-0 - JULIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS 

CRISTILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista que a petição protocolizada em 05/02/2009 novamente não se fez acompanhar da cópia do 

comprovante de residência, conforme Certidão desta Serventia anexada aos autos em 27/02/2009, concedo o 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, em seu 

nome (ou 

justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da 

presente 

demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 

13/10/2004, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.066624-6 - LICELIA REIS DIAS (ADV. SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição de 27/03/2009. Defiro a emenda da inicial. 

Determino a parte autora que forneça os dados para regular cadastro da co-ré e seu endereço para citação, até 2 

(dois) 

meses antes da data agendada para Audiência de Conciliação Instrução e Julgamento. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.001874-8 - FATIMA REGINA RODRIGUES (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO e 

ADV. 

SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que 

apresente o seu laudo pericial imediatamente. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.003000-1 - LAERTE VIEIRA HOLTZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos, bem como seja atualizada referida conta 

fundiária com 

base aos Planos Econômicos: Verão e Collor. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os 

extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações 

cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.003051-7 - BENEDICTO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para que junte o formal de partilha de bens. 
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No silêncio, retifique-se o pólo ativo da demanda de modo a constar "Espólio de José Hilário dos Santos e 

Palmira Di 

Stefani Santos, representado por seu inventariante, Sr. Benedicto Hilário dos Santos." 

Após, tornem-se conclusos para análise do termo de possível prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.003489-4 - EDENILSON FERREIRA DE JESUS (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Considerando a devolução da Carta Precatória n. 04/2009, bem como a informação de que a parte autora 

encontra-se em 

liberdade provisória desde 27/01/2009, designo perícia médico-judicial com a Dra. Ligia Célia Leme Forte 

Gonçalves para 

o dia 24/06/2009 às 9:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica original relativa à sua doença, a qual 

já deverá 

constar do presente processo, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.003672-6 - CHANCY GALLAFRIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora da decisão exarada em 30/10/2008. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.005107-7 - APARECIDO TELES DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.007726-1 - REGINA NEVES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que 

apresente o seu laudo pericial imediatamente. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.007735-2 - DAVID BIRAL EMMERICK ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora da decisão exarada em 30/10/2008. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.007803-4 - OSWALDO FRANCISCO MAGALHAES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora da decisão exarada em 30/10/2008. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.008666-3 - FRANCISCA LINS PEDROSA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE 

e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. 
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SP238847 - 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a Sra. Perita para que entregue o laudo pericial em 48 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008820-9 - REGINA GOMES DE LIMA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.008822-2 - FRANCISCO CAETANO SERAFIM (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.008828-3 - LUIS DAVID DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e ADV. 

SP114982 - 

LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.008944-5 - CREUZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e 

ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.008950-0 - JOAO COSTA RODRIGUES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.008953-6 - JOSE PEDRO BEZERRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 

- 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Proceda a Sra. Diretora à intimação por telefone da Sra. Perita Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para 

que no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo pericial. 
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Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.009366-7 - WILSON PEREIRA DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora da decisão exarada em 30/10/2008. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.009413-1 - ROGERIO RALVES ROTONDARO ZANARDI (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA 

VIEIRA 

BASTOS FREIRES e ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Petição despachada em 29/05/2009: Cumpra-se com urgência. 

 

2008.63.06.010028-3 - RAFAEL D ANGELO (ADV. SP071148 - MARIA HELENA MAINO D´ANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Tendo em vista que não houve a manifestação da CEF com relação à decisão exarada em 08/01/2009, defiro o 

pedido 

da parte autora formulado na inicial e determino que seja oficiada a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias 

junte a 

estes autos os extratos bancários das contas poupanças: 00034623-8 e 00083805-0 da Agência 0326 e 00023439-8 

da 

Agência 0318, referentes aos meses junho/julho de 1987 e janeiro/fevereiro de 1989, conforme solicitação da 

parte 

autora constante da inicial nas fls. 29/30. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010509-8 - CICERA MARIA DA SILVA MESQUITA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspenção, etc. 

Petição anexada aos autos em 19/012009: concedo o prazo de 48 horas para a parte autora comprovar 

documentalmente o quanto alegado, sob pena de extinção. 

Int. 

 

2008.63.06.010860-9 - SUELI DA SILVA SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 12/08/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011547-0 - RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Compulsando os autos verifico que até o presente momento o Sr. Perito, Dr. Roberto José Molero, não 

apresentou seu 

laudo pericial. 

 Assim, intime-o para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo. 

Sobrevindo o laudo pericial ou o comunicado de não comparecimento à perícia médica, tornem-se os autos 

conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.011957-7 - ANTONIETTA SORRENTINO FIORITTA (ADV. SP154998 - MARIA TERESA 

BERNAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora regularizar sua habilitação nestes autos, encartando 

certidão 

atualizada de depentes expedida pelo INSS. 

Sobrevindo, dê-se vista ao INSS. 

Sem prejuízo, designo audiência para tentativa de conciliação para 05/10/2009 às 14:15 horas. 

Naquela oportunidade deverão ser apresentados os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimentos da contribuição previdenciária e demais documentos do de cujus demonstrem os vínculos 

empregatícios 

(ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência do habilitante à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012283-7 - MARCOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO e ADV. 

SP129170 - 

JURACI GOMES DO NASCIMENTO e ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS e ADV. SP237172 - 

ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 20086306012283-7 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando o 

restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença e/ou a sua conversão/concessão em aposentadoria por 

invalidez desde 31/12/2005. 

- 20086315013339-0 - JEF Sorocaba - Trata-se de carta precatória expedida nos autos do processo nº 

20066306012959- 

8 - JEF de Osasco - para que a parte autora pudesse ser submetida à perícia médica, uma vez que estava 

internada em 

Piedade - SP. Conforme petição anexada aos autos em 20/03/2009, a parte autora não compareceu à perícia 

médica. 

- 20066306012959-8 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando o 

restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença e/ou a sua conversão/concessão em aposentadoria por 

invalidez desde 31/12/2005. O processo foi extinto sem mérito, conforme petição da parte autora de 20/03/2009, 

por não 

comparecimento à perícia médica. 

Osasco, 27 de maio de 2009. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos em inspeção. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

Com a vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012284-9 - FLAVIO LUCAS DE ALMEIDA ROCHA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO e 

ADV. 

SP129170 - JURACI GOMES DO NASCIMENTO e ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS e ADV. 

SP237172 - 

ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 20086306012284-9 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando a concessão do 

benefício de 

pensão por morte, na qualidade de filho e de companheira, em razão do óbito de Flávio de Moraes Rocha. O 

processo 

está aguardando a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

- 20076306014549-3 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando a concessão do 

benefício de 

pensão por morte, na qualidade de filho e de companheira, em razão do óbito de Flávio de Moraes Rocha. A 
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ação foi 

extinta sem mérito pelo não comparecimento injustificado da parte autora à audiência, conforme petição de 

23/03/2009. 

Osasco, 27 de maio de 2009. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos em inspeção. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

Aguarde-se a data designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro no sistema JEF, incluindo a Sra. Vanda Luzia de Almeida no pólo 

ativo da 

demanda, uma vez que, além de representante legal, também é autora no presente feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012871-2 - MARLENE DE JESUS MORAIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos, de fato não há identidade entre as demandas 

capaz 

de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção e o 

presente. 

Assim, prossiga-se. 

 

2008.63.06.013601-0 - CLAUDIONOR CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 2005.63.06.012710-0 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando a 

concessão/restabelecimento de auxílio doença cessado em 02/05/2008 e/ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. A ação foi julgada parcialmente procedente em 23/02/2007. Foi certificado o trânsito em julgado em 

25/05/2007. 

Saliento que após a sentença, supra mencionada, a parte requereu novamente a concessão de benefício por 

incapacidade (sistema PLENUS anexado a esses autos). 

Osasco, 29 de maio de 2009. 

Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/08/2009, às 16:10 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013973-4 - PAULO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP217598 - DANIELE DIAS LIMA OSAKABE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição anexada em 18/03/2009 às 17:13 horas: Defiro o requerido. Remetam-se os autos virtuais ao Setor de 

Distribuição para que sejam cancelados os protocolos feitos erroneamente. 

Após, recebo o aditamento à petição inicial anexado aos autos em 18/03/2009 às 17:15 horas. Cite-se novamente o 

INSS. 

Após tornem conclusos para analise do termo de prevenção. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.06.014278-2 - FIRMINA MARIA DA COSTA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO); 

VICENTE DE PAULO DE OLIVEIRA(ADV. SP266088-SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Considerando o cumprimento da determinação judicial e a natureza do feito, fica agendada audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento para 01/12/2009, às 13h30min, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem o processo, em originais. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.015200-3 - ERONILDES SILVA DE OLIVEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ERBETH AVILA 

SANTOS DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

" 

Vistos etc. 

Determino a reitificação do cadastrim oara excluir do pólo ativo da presente demanda, o Sr. Eronildes Silva de 

Oliveira, 

tendo em vista que o mesmo não é parte no processo, mas sim procurador do autor, Sr. Erbeth Ávila Santos de 

Oliveira. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.023633-5 - RONIS FERREIRA ALVARENGA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Designo perícia médico-judicial com o Dr. Antonio José Eça para o dia 28/07/2009 às 08:00 horas, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica 

original relativa 

à sua doença, a qual já deverá constar do presente processo, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.027157-8 - JURANDI CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
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requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Designo perícia médico-judicial com o Dr. Antonio José Eça para o dia 21/07/2009 às 11:00 horas, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica 

original relativa 

à sua doença, a qual já deverá constar do presente processo, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000039-6 - CLEBER LUZIMAR FERDINANDI (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em complementação à petição despachada em 01/06/2009, designo perícia médico-judicial com o Dr. Marcio 

Antonio da 

Silva a ser realizada no dia 03/08/2009 às 14:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica relativa à sua doença, sob pena de 

preclusão 

da prova. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000195-9 - JOSE FELICIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP220304 - LEONARDO CASSIANO 

CEDRAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 20096306000195-9- JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando a concessão do 

benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de período rural. O processo está aguardando a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

- 20086183004259-3- 2ª Vara Previdenciária de São Paulo - Trata-se de mandado de segurança impetrado em 

face da(o) 

INSS, visando a conclusão da análise administrativa do benefício previdenciário, conforme petição da parte 

autora de 

01/04/2009. 

Osasco, 27 de maio de 2009. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos em inspeção. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é 

hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 
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Aguarde-se a data designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.001582-0 - MARIA REGINA ROQUE BIN (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos 

indicados no 

termo de prevenção: 

- 20096306001582-0 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando o 

restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença e/ou a sua conversão/concessão em aposentadoria por 

invalidez. 

- 20066306003782-5 - JEF Osasco - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) INSS, visando o 

restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença e/ou a sua conversão/concessão em aposentadoria por 

invalidez. A ação foi extinta com resolução de mérito em razão do período em que foi constatada a incapacidade 

ser o 

mesmo em que houve a concessão administrativa, conforme petição de 16/03/2009 e documentos anexados ao 

processo em 29/05/2009. 

Osasco, 1º de junho de 2009. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista o transcurso de tempo e diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem 

continência entre os feitos, tampouco é hipótese de litispendência. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.002558-7 - MARIA LEITE DAS NEVES BENEVIDES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2009.63.06.002188-0 

MARIA DA PAZ F FONSECA 

23/10/2009 14:15:00 

2009.63.06.002558-7 

MARIA L DAS N BENEVIDES 

26/10/2009 14:15:00 

2009.63.06.003113-7 

MARIA XAVIER DE AMORIM 

28/10/2009 14:15:00 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003465-5 - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Postero a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a manifestação da parte contrária. 

 Retifique-se o cadastro, uma vez que a petição inicial foi cadastrada incorretamente. 

A seguir, cite-se novamente o INSS. 

Após, façam os autos conclusos. 

Int. 

 

2009.63.06.003796-6 - SERGIO EDUARDO FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 
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SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003798-0 - AUGUSTO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

ADV. 

SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003810-7 - VANDERLEI VITORIO CRAVO (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA e ADV. 

SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003812-0 - ALICE APARECIDA SERAPIAO (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES 

TAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003814-4 - MARIA DO SOCORRO DUARTE LIMA (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES 

TAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003815-6 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE 

FONTINATE e 

ADV. SP173809 - RICARDO ARANTES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003820-0 - JOSE DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 
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(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003826-0 - JOAO SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003828-4 - ANDRE VALDIR DA CUNHA (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003843-0 - EZEQUIAS MARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003846-6 - ANTONIO ELSO DE SOUZA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 
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irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003849-1 - ALBERTO FERNANDO MACHADO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

ADV. 

SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003850-8 - ADOLFO SOUZA PESSOA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003854-5 - DAGUIMAR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003856-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003863-6 - JOSE MOACIR ALVES DE JESUS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.003866-1 - CELSO CARVALHO MATLIAS RAMOS (ADV. SP283377 - JOÃO PAULO GOMES 

MARANHÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003873-9 - CRISTIANE DE MOURA NUNES DE FREITAS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003874-0 - MARIA AGATA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003888-0 - MARIA ESTHER SOARES DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 
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Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003896-0 - VALMIRO ALVES DE SOUZA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA e 

ADV. 

SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003897-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS LACERDA (ADV. SP121024 - MARIA 

APARECIDA 

GIMENES e ADV. SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 
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2009.63.06.003899-5 - AURELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003901-0 - ANTONIO GASPAR SANTANA DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA e 

ADV. SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003902-1 - NILSON DE LIMA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003904-5 - SINEIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO 

ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.003937-9 - VILANILDO LIMA DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 
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para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003944-6 - JOSE PEREIRA RAMOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003946-0 - PEDRO MACHADO FERREIRA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 
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forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003949-5 - MARIA DE LOURDES SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA 

SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003950-1 - MARIA EDNA CHAGAS DE ARAUJO FERNANDES (ADV. SP181328 - OSMAR 

NUNES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 
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aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003954-9 - ARISTIDES LOURENÇO (ADV. SP086193 - MARCIA BONASSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.003957-4 - SILVANA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS 

SANTOS e ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS e ADV. SP253531 - DEBORA DE ANDRADE 

GHIROTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003958-6 - ANALIA CAMBUIM LIMA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1942/2264 

 

2009.63.06.003960-4 - MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.003990-2 - ALICIO BISPO DE ALMEIDA (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003994-0 - VERA LUCIA PACHECO MENDES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 
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para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.003995-1 - JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos em inspeção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000087 

 

2005.63.07.000909-3 - LUCIA HELENA LEITE STEFANINI (ADV. SP068578 - JAIME VICENTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Petição anexada em 03/04/2009: 

considerando o 
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lapso temporal transcorrido e o quanto informado pela parte autora, concedo prazo suplementar à mesma, de 15 

(quinze) 

dias, a fim de que dê cumprimento à decisão exarada em 10/02/2009. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001045-9 - CARLOS SIMOES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse sentido, deixo, por ora, de homologar a desistência, e 

determino a 

intimação dos advogados Dr. Carlos Alberto Branco e Dr. Pedro Fernandes Cardoso para se manifestarem, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os fatos acima narrados. Por fim, providencie a Secretaria a intimação da parte autora, 

enviando-lhe 

cópia desta decisão, para que se manifeste pessoalmente, no mesmo prazo. Após, volvam os autos conclusos para 

decisão." 

 

2005.63.07.001385-0 - ORLANDO ZUCARI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. Intime-se, via 

mensagem 

eletrônica, o perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para apresentar o laudo contábil no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2005.63.07.001828-8 - DORIVALDO PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO 

MARTINS); 

IZABEL COLLADO VILAS BOAS(ADV. SP083216-MARIA HELENA DE MELLO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 05/03/2009: à contadoria para análise de 

eventual erro 

material. A análise da petição referente aos honorários contratuais com data de 20/03/2009, será realizada em 

momento 

oportuno. Int." 

 

2005.63.07.002312-0 - IRENE DAMASCENO RODRIGUES DA PAZ (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, 

§ único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos 

atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação 

será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, 

por ora, 

de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, 

recomendando que 

os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil." 

 

2005.63.07.003294-7 - FRANCIELE CRISTINA PERGER E OUTROS ( SEM ADVOGADO); FRANCIENE 

PAOLA 

BRUDER PERGER(ADV. SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS); EVANDRO BRUDER PERGER(ADV. 

SP210972- 

SERGIO AUGUSTO MARTINS); DALVA CRISTINA RONCALLI(ADV. SP210972-SERGIO AUGUSTO 

MARTINS); MARIA 

DE FATIMA PALOMBO BRUDER(ADV. SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS); FRANCINE 

CAROLINE BRUDER 

PERGER(ADV. SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a omissão da representante legal da autora em apresentar a prestação de contas 

requeridas 
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pelo MFP, embora devidamente intimada a fazê-lo, determino à Secretaria que extraia cópia das principais e 

remeta-as ao 

Ministério Público Federal para que possa adotar as providências que entender cabíveis. Após, dê-se baixa nos 

autos. 

Int." 

 

2006.63.07.001062-2 - CLARICE CATHARINA CASSINELLI (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 

02/04/2009: 

considerando a documentação anexada pela parte autora na petição inicial, especialmente sua CTPS (fls. 12), 

intime-se a 

CEF para que dê cumprimento ao julgado da E. Turma Recursal, no prazo de 60 (sessenta) dias, assinalado no v. 

acórdão. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001251-5 - RAIMUNDA SANTOS FERNANDES E OUTROS (ADV. SP156065 - ALEXANDRE 

SARTORI DA 

ROCHA); ADRIANO SANTOS FERNANDES(ADV. SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); 

ANDRE LUIZ 

FERNANDES(ADV. SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); FABIANA SANTOS 

FERNANDES(ADV. 

SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); FABRICIA SANTOS FERNANDES(ADV. SP156065-

ALEXANDRE 

SARTORI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Petição anexada 

em 03/04/2009: defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora dê cumprimento à 

decisão 

exarada em 17/12/2008. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001392-1 - SONIA MARIA MATHEUS (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Retifique, a Secretaria, a autuação do presente 

feito no que 

diz respeito ao advogado cadastrado para o réu. Determino nova intimação do senhor perito contábil, JOSÉ 

CARLOS 

VIEIRA JUNIOR, a fim de que dê cumprimento à decisão nº 6307001127/2009, proferida nestes autos em 

06/02/2009, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Com a vinda da manifestação, à imediata conclusão. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.001803-7 - MARLENE IAIZ LUCAS E OUTROS (ADV. SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM); 

VALDIR 

IAIZ(ADV. SP136346-RICARDO ALESSI DELFIM); MARILZA IAIZ(ADV. SP136346-RICARDO ALESSI 

DELFIM); 

MARILDA IAIZ RODRIGUES(ADV. SP136346-RICARDO ALESSI DELFIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo apresentado pela parte ré, anexo ao sistema em 

27/07/2006, 

cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal para realizar o 

depósito 

nas contas vinculadas da parte autora os respectivos valores que, somados, correspondiam a R$ 2.448,77 (DOIS 

MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) em junho de 2006, 

devidamente 

atualizado até a data do efetivo depósito, nos termos em que estabelecido na sentença e acórdão da E. Turma 

Recursal, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o 

artigo 475 

J do Código de Processo Civil, comprovando, nos autos e no prazo assinalado, a consumação de tal ato. Intimem-

se." 

 

2006.63.07.002546-7 - ELY CARVALHO VASCONCELOS DE MOURA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE 

FATIMA PAES) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Determino nova intimação 

do senhor perito 

contábil, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, a fim de que dê cumprimento à decisão nº 6307001394/2009, 

proferida nestes 

autos em 19/02/2009, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Com a vinda da manifestação, à imediata conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.003022-0 - ARMANDO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Assim, acolho a insurgência da parte 

ré, anexada 

aos autos, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com arrimo no art. 

475-L, II, do 

Código de Processo Civil, c.c. o art. 618, I, do mesmo Código. Dou por encerrada a discussão de todos os pontos 

controvertidos nestes autos. Poderá, a parte autora, buscar na via recursal própria a defesa de seu pretenso 

direito. Dê-se 

baixa ao presente processo. Publique-se. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003248-4 - LOURDES VIEIRA DA LUZ (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 

DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o 

cálculo pericial 

anexo ao sistema em 19/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 2.771,37 (dois mil, setecentos e 

setenta 

e um reais e trinta e sete centavos), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de 

Processo 

Civil. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003270-8 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA (ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO 

CHIARATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Chamo o feito a ordem para receber o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003556-4 - LORIVAL SANTANA (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso 

inominado 

interposto pelo Instituto réu, nos termos como requerido em petição anexada ao sistema em 06/05/2009. Fica 

prejudicado, 

assim, o pedido formulado pelo autor, de reconsideração da decisão que admitira o recurso. Intime-se a 

Procuradoria do 

INSS a esclarecer, no prazo de dez (10) dias, de forma fundamentada, a razão dos descontos apontados pelo 

autor na 

petição anexada em 7 de maio de 2009, adotando desde logo, se for o caso, as providências a seu cargo. 

Certifique-se o 

trânsito em julgado e expeça-se precatório ou requisitório, conforme o caso. Int." 

 

2006.63.07.004251-9 - JOSE AIRES SPIRANDELLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial anexo ao 

sistema em 

28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

realizar 

o depósito judicial complementar no valor de R$ 68,27 (SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS), 

devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 
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multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004260-0 - EDIO CAVASSINI JUNIOR (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a inércia da parte autora, 

homologo os 

cálculos elaborados pelo INSS. Determino que seja expedido ofício ao INSS a fim de manter o valor da RMI do 

benefício 

da parte autora, correspondente a uma renda mensal de R$ 1.808,29, em fevereiro de 2009. Determino, ainda, 

que seja 

expedido RPV para pagamento dos valores devidos à parte autora a título de atrasados, os quais, devidamente 

atualizados e acrescidos de juros moratórios até fevereiro de 2009, totalizam R$ 19.129,01 (DEZENOVE MIL 

CENTO E 

VINTE E NOVE REAIS E UM CENTAVO). Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004289-1 - PEDRO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme já esclarecido em audiência realizada em 

25/09/2007, o reconhecimento do direito do autor à pensão por morte ora pleiteada passa necessariamente pelo 

exame 

da qualidade de segurada da Sra. Rosa Moraes Dias de Oliveira, objeto de discussão na ação nº 

2006.63.07.000630-8, 

que tramitou por este Juizado e ora se encontra em grau de recurso perante a Turma Recursal. Trata-se de 

questão que 

influencia diretamente a sentença a ser proferida aqui, razão pela qual, aplicando ao caso o artigo 265, inciso IV, 

alínea 

"a" do CPC, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2009 às 15:30 horas. Int." 

 

2006.63.07.004864-9 - AUDETE FERRAZ DE ARRUDA ANEZIO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, decido aderir a tais 

posicionamentos 

majoritários, e determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a 

Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. Após, remeta-se tudo à Justiça Federal de Jaú S.P., com as 

nossas 

homenagens. Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004912-5 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ 

FELICIO e ADV. 

SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da 

condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal para realizar o depósito judicial complementar no valor de 

R$ 74,62 

(SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), devidamente atualizado até a data do 

efetivo 

depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme 

determina o 

artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004926-5 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ 

FELICIO e ADV. 

SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Petição anexada em 04/03/2009: com efeito, verificando o dispositivo da sentença proferida nestes autos, 

transitada em 

julgado, constato que foi imposta à parte ré a obrigação de pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária 

oriundas de planos econômicos com incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, 

e de juros 
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moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês. Muito embora tenha retificado meu posicionamento em 

relação a tais 

consectários, em condenações como da espécie, o fato é que, no presente caso, houve trânsito em julgado da 

referida 

sentença, de maneira que seu conteúdo não comporta interpretação diversa do que a que literalmente expressa. 

Assim, 

determino nova intimação do senhor perito contábil, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, a fim de que elabore 

parecer 

complementar apontando o quantum exato da condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e 

moratórios, como posto na sentença, conforme requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a 

vinda do 

parecer, à imediata conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004974-5 - CLEUSA ANTONIA LOMBARDI TESTA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo 

pericial anexo 

ao sistema em 30/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 1.348,48 (MIL, TREZENTOS E 

QUARENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do 

Código de 

Processo Civil. Intimem-se." 

 

2006.63.07.005005-0 - BRUNO FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 

e ADV. 

SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Petição anexada em 04/03/2009: com efeito, verificando o dispositivo da sentença proferida nestes autos, 

transitada em 

julgado, constato que foi imposta à parte ré a obrigação de pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária 

oriundas de planos econômicos com incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, 

e de juros 

moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês. Muito embora tenha retificado meu posicionamento em 

relação a tais 

consectários, em condenações como da espécie, o fato é que, no presente caso, houve trânsito em julgado da 

referida 

sentença, de maneira que seu conteúdo não comporta interpretação diversa do que a que literalmente expressa. 

Assim, 

determino nova intimação do senhor perito contábil, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, a fim de que elabore 

parecer 

complementar apontando o quantum exato da condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e 

moratórios, como posto na sentença, conforme requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a 

vinda do 

parecer, à imediata conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.005015-2 - RUBENS JOSE FERRARI (ADV. SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 

28/04/2009, 

cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal para realizar o 

depósito 

judicial complementar no valor de R$ 154,79 (CENTO E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência 

da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-

se." 
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2007.63.07.000081-5 - SEBASTIANA APARECIDA MACHADO RODRIGUES (ADV. SP061339 - ANTONIO 

DIAS DE 

OLIVEIRA e ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 15/04/2009, cujos valores passam a 

constituir o 

objeto da condenação. Determino o levantamento parcial dos valores depositados, devidamente corrigidos até a 

data do 

efetivo saque, sendo descontado o valor excessivo de R$ 373,75 (trezentos e setenta e três reais e setenta e cinco 

centavos), conforme cálculo atualizado para fevereiro de 2009. Expeça-se ofício de levantamento. Comprove a 

Caixa 

Econômica Federal o levantamento do depósito judicial 10 (dez) dias após o saque. Após a comprovação do 

levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000172-8 - RICARDO DOMINGOS CERRI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Intime-se, via 

mensagem eletrônica, o perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para apresentar o laudo contábil no 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2007.63.07.000222-8 - VICENTE LUCIO MALAVASI (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e ADV. 

SP128371 - 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Assim, em respeito 

à coisa julgada, considerando os cálculos homologados de acordo com o que restou decidido na presente 

demanda, 

indefiro o pedido de reconsideração apresentado pela parte autora e determino o regular prosseguimento da 

execução. 

Decorrido o prazo para apresentação de eventuais recursos, expeça-se ofício para levantamento dos valores 

depositados 

neste processo em favor da parte autora. Após, arquivem-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.000299-0 - MARCOS LUIZ ALEGRE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o juiz pode, de ofício ou a 

requerimento da 

parte, retificar erros de cálculo, nos termos do art. 463, inciso I do CPC, e tendo em conta que o inconformismo 

do INSS, 

através dos Embargos de Declaração apresentados, envolve os cálculos com base nas quais a sentença foi 

proferida, 

determino o envio do processo à perita contábil, Natália Palumbo, para que elaborar novos cálculos, no prazo de 

10 (dez) 

dias, considerando a DIB em 06/11/2006, devendo ser descontados os meses de março de junho de 2007, que o 

autor 

recebeu o benefício de auxílio desemprego. Após tornem os autos para decisão sobre os embargos de declaração. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.000344-0 - MARIA DALVA MURARI BOSSO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial 

anexo ao 

sistema em 28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal 

para realizar o depósito judicial complementar nos valores de R$ 439,78 (QUATROCENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) e de R$ 43,97 (QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS), 

devidamente atualizados até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre os montantes, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-se." 
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2007.63.07.000400-6 - MANOEL MOYA (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO e ADV. 

SP197741 - 

GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Petição 

anexada em 04/03/2009: com efeito, verificando o dispositivo da sentença proferida nestes autos, transitada em 

julgado, 

constato que foi imposta à parte ré a obrigação de pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 

oriundas de 

planos econômicos com incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, e de juros 

moratórios 

simples de 1% (um por cento) ao mês. Muito embora tenha retificado meu posicionamento em relação a tais 

consectários, 

em condenações como da espécie, o fato é que, no presente caso, houve trânsito em julgado da referida sentença, 

de 

maneira que seu conteúdo não comporta interpretação diversa do que a que literalmente expressa. Assim, 

determino nova 

intimação do senhor perito contábil, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, a fim de que elabore parecer 

complementar 

apontando o quantum exato da condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e moratórios, 

como posto 

na sentença, conforme requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer, à 

imediata 

conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.000401-8 - MANOEL MOYA (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO e ADV. 

SP197741 - 

GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Petição 

anexada em 04/03/2009: com efeito, verificando o dispositivo da sentença proferida nestes autos, transitada em 

julgado, 

constato que foi imposta à parte ré a obrigação de pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 

oriundas de 

planos econômicos com incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, e de juros 

moratórios 

simples de 1% (um por cento) ao mês. Muito embora tenha retificado meu posicionamento em relação a tais 

consectários, 

em condenações como da espécie, o fato é que, no presente caso, houve trânsito em julgado da referida sentença, 

de 

maneira que seu conteúdo não comporta interpretação diversa do que a que literalmente expressa. Assim, 

determino nova 

intimação do senhor perito contábil, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, a fim de que elabore parecer 

complementar 

apontando o quantum exato da condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e moratórios, 

como posto 

na sentença, conforme requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer, à 

imediata 

conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.000495-0 - GIULIANA SILVA QUARESMA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial 

anexo ao 

sistema em 28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal 

para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 199,84 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA 

E QUATRO CENTAVOS), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena 

de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.000524-2 - ADEMAR GONCALVES DE ARRUDA (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, decido aderir a tais 

posicionamentos 

majoritários, e determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a 

Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. Após, remeta-se tudo à Comarca de Botucatu S.P., com as 

nossas 

homenagens. Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000596-5 - WILSON MARTINS (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial anexo ao 

sistema em 

28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

realizar 

o depósito judicial complementar no valor de R$ 338,60 (TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

SESSENTA 

CENTAVOS), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência 

da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-

se." 

 

2007.63.07.000598-9 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial 

anexo ao 

sistema em 28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal 

para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 906,34 (NOVECENTOS E SEIS REAIS E 

TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.000719-6 - LUCIA HELENA MARTIN BIAGGIONI (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI 

IESSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial 

anexo ao 

sistema em 28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal 

para realizar o depósito judicial complementar nos valores de R$ 1.074,54 (UM MIL SETENTA E QUATRO 

REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) e de R$ 107,45 (CENTO E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS), 

devidamente atualizados até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre os montantes, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000727-5 - CLAUDENICE SALES DE JESUS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 
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importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.000766-4 - JOAO GILBERTO MOYSES (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial anexo ao 

sistema em 

28/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

realizar 

o depósito judicial complementar nos valores de R$ 8,74 (OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) 

e de R$ 

0,87 (OITENTA E SETE CENTAVOS), devidamente atualizados até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre os montantes, conforme determina o artigo 475 J do Código 

de 

Processo Civil. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001159-0 - ASSIRIA DA SILVA ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos da petição 

anexada aos 

autos em 06/05/2009, intime-se novamente o Sr. Perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR para que no prazo de 

15 dias 

apresente cálculos detalhados para que este Juízo possa avaliar a existência de equívoco ou não na fixação da 

RMI do 

autor, bem com do montante referente aos valores de atrasados. Registro, todavia, que esta será a última vez em 

que 

apreciarei aqui petições da espécie, formulada por quaisquer das partes, uma vez que o processo foi sentenciado 

há um 

ano e até agora, mercê da sucessiva interposição de petições, não foi possível remetê-lo à Turma Recursal, o que 

conspira contra o princípio da celeridade processual. Int." 

 

2007.63.07.001203-9 - MARIA APARECIDA MOURA SOUJA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A sentença proferida não determinou 

de forma 

expressa que a parte autora, quando convocada para nova perícia administrativa, fosse examinada por médico 

especialista. Ademais, não há elemento probatório algum que indique a situação alegada pela parte. O que há é 

apenas 

uma carta do INSS informando que, em nova perícia realizada, não foi detectada a incapacidade. Sequer há 

notícia de 

que o benefício já tenha sido cessado, até porque foi dado à parte autora o direito de defesa, pelo que se lê do 

texto da 

carta do INSS. Entretanto, caso a parte entenda que ainda se encontra incapacitada, e venha a ter o seu benefício 

cessado, poderá intentar nova ação. Quanto à questão abordada na petição de 20/02/2009 e quaisquer outras 

discordâncias quanto a qualquer aspecto da sentença deverão ser formuladas através das vias recursais 

próprias, tendo 

em vista que a prestação jurisdicional já se esgotou nesta instância. Providencie a Secretaria a remessa dos autos 

virtuais 

à Turma Recursal, verificando, antes, se não há outras pendências a serem sanadas. Int." 

 

2007.63.07.001251-9 - LUCIA MAGALHAES FROIS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A carta precatória nº 24/2007 foi 

expedida tendo 

como destinatário o Juízo de Direito de Ourizona- PR. Ao que parece, a referida cidade não é sede de comarca. 

Em 

16/05/2007, a advogada da parte autora retirou a carta com vistas a distribuí-la, mas até a presente data não 

houve 

qualquer notícia do destino dado à carta expedida por este Juizado. Em razão disso, determino seja a advogada 
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da parte 

autora intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste, informando se foi ou não distribuída a carta 

e, em caso 

positivo, se já houve, ou se está marcada, audiência de instrução das testemunhas arroladas. Designo audiência 

de 

conhecimento de sentença para o dia 28/08/2009 às 11:00 horas. Dispensada a presença das partes. Int." 

 

2007.63.07.001482-6 - ROSA DE ARO MIRAS (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. Por conseguinte, deixo de determinar a apresentação de contrato de 

honorários 

advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora para recebimento dos atrasados. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2007.63.07.002033-4 - APARECIDO ROSA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo sido verificado erro material no dispositivo da sentença nº 

6307002154/2008, no que se refere aos valores a que faz jus a parte autora, e considerando que erros dessa 

natureza 

podem ser corrigidos a qualquer tempo, determino sua retificação, para assim constar: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da 

cessação 

do benefício de auxílio-doença (22/03/06). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam 

a fazer 

parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em 

um R$ 

511,84 em janeiro de 2008. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, 

as 

condições pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Expeça-se 

ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária 

que fixo 

em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável 

pelo 

desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 

8.112/90). Para 

efeito de implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de janeiro 

de 2008. 

O valor dos atrasados, é de R$ 692,57 (Seiscentos e noventa e dois reais e cinqüenta e sete centavos), conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte 

integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. Oficie-se à EADJ para correção dos 

valores. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.002423-6 - PAULA VENDRAMINI MYR (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial 

anexo ao 

sistema em 15/04/2009, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Determino o levantamento 

parcial dos 

valores depositados, devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, sendo descontado o valor excessivo de 

R$ 1,81 

(um real e oitenta e um centavos), conforme cálculo atualizado para fevereiro de 2009. Expeça-se ofício de 

levantamento. 
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Comprove a Caixa Econômica Federal o levantamento do depósito judicial 10 (dez) dias após o saque. Após a 

comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.002646-4 - SONIA MARIA SENGER (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. Intime-se, 

via mensagem 

eletrônica, o perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para apresentar o laudo contábil no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2007.63.07.002659-2 - JOSE ALBERTO DA SILVA VEIGA FILHO E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA 

BALESTRIN 

DA SILVA VEIGA); JOSE ALBERTO DA SILVA VEIGA(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA); 

LUCIANA CARICATI VEIGA CASTELLI(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. Intime-se, 

via mensagem 

eletrônica, o perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para apresentar o laudo contábil no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2007.63.07.003104-6 - JOSE GALDINO DE ALMEIDA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, decido aderir a tais 

posicionamentos 

majoritários, e determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a 

Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. Após, remeta-se tudo à Comarca de Botucatu S.P., com as 

nossas 

homenagens. Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003153-8 - CARLOS AUGUSTO ODORICIO (ADV. SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO e 

ADV. 

SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Petição de 21/05/2009: defiro a extração de cópia autenticada do processo administrativo, anexado aos autos em 

28/11/2007, devendo a parte autora comparecer neste Juizado para retirá-lo. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.003172-1 - MARIA DAS MERCES DE SOUSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação de que a autora passou 

a receber 

benefício de pensão por morte, e tendo em vista ser o benefício assistencial, ora concedido, inacumulável com 

qualquer 

espécie de benefício previdenciário, por expressa vedação legal, chamo o feito à ordem. A ação foi inicialmente 

distribuída em 5/9/2005 perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Bauru (SP). Na petição inicial, a 

parte autora 

afirma que pretende o recebimento do benefício desde 2 de junho de 2002, data do requerimento administrativo. 

Posteriormente, em 2007, o Juízo ao qual o processo foi inicialmente distribuído declinou da competência, sendo 

os autos 

remetidos a este Juizado. Deste modo, contando-se retroativamente o prazo prescricional desde a propositura do 

pedido, 

nos termos do disposto na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, é possível concluir que estão prescritas 

as 

parcelas vencidas anteriormente a 5 de setembro de 2002. Desse modo, os cálculos haverão de ser refeitos, para 

que os 

atrasados sejam calculados de 5 de setembro de 2002 (Súmula 85 do STJ) até 19 de abril de 2008 (data anterior 

àquela a 

partir da qual a parte autora passou a receber pensão por morte). Desse modo: a) revogo expressamente a 

antecipação 

dos efeitos da tutela; b) determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para realização de novo cálculo, no 

prazo de 

dez (10) dias, considerando o acima exposto; c) em seguida, venham os autos conclusos para retificação da 
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sentença, 

nos termos do art. 463 do CPC, e consequente reabertura do prazo recursal. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003302-0 - VALDOMIRO DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando não ter o Sr. Perito José Carlos 

Vieira Júnior se 

manifestado, até a presente data sobre os termos da decisão nº 6307002352/2009, proferida em 13/03/2009, 

reitere-se. 

Prazo: 05 dias. Int." 

 

2007.63.07.003638-0 - ADEMAR REJANI (ADV. SP164197 - JOÃO CURY NETO e ADV. SP248156 - 

GUILHERME 

SILVEIRA LIMA DE LUCCA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré 

somente no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003753-0 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba 

honorária devida ao 

profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser 

destacada do 

valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente 

aos 

atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo 

destaque, que 

será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da 

ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004209-3 - LUIZA FUZINELLI RODRIGUES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 08/01/2009: manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação do réu de que estaria trabalhando no período indicado. Com a vinda 

da 

manifestação, à imediata conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004400-4 - ANTONIO RIBEIRO DE BARROS FILHO (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

contrato de 

honorários advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 

20% (vinte 

por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao 

autor será 

levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. 

Cumpra-se." 
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2007.63.07.004437-5 - CLAUDIO PRESTES CASAMAXIMO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certidão anexada em 12/05/2009: sem 

prejuízo da 

tomada das medidas pertinentes pela desídia da parte ré e de seus servidores em dar integral cumprimento à 

decisão 

exarada no presente processo no dia 27/03/2009, comprove o INSS, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 

cumprimento do quanto determinado em tal decisão. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

 

2007.63.07.004505-7 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. A sentença julgou procedente o 

pedido de 

auxílio doença no período de 09/10/2007 a 28/02/2008. O INSS peticionou em 12/12/2008 informando que a 

autora 

exerceu atividade laborativa remunerada no período acima mencionado, juntando o CNIS como documento 

comprovatório. A parte autora foi intimada da decisão 6307001595/2009 em 03/03/2009, mas permaneceu inerte. 

Ante o 

exposto, determino novamente a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dais se manifestar sobre 

as 

alegações do INSS, anexadas em 12/12/2008, sob penas das conseqüências legais. Int." 

 

2007.63.07.004509-4 - MARIA JOSE MORAES DA CUNHA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos 

critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e 

oito reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a 

expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004622-0 - LAZINHO PINTO DO AMARAL (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente 

aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele 

próprio, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, 

mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004859-9 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1957/2264 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005293-1 - TEREZA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005321-2 - VALDEMAR CORDEIRO (ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000223-3 - ADEMIR DONIZETE DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.000224-5 - JOSE WAGNER LEME (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, declaro habilitada nos autos em 

questão a viúva 

IRENE CONTADOR LEME, brasileira, portadora do RG nº 10.872.688-5 e do CPF nº 307.355.258-89 

domiciliada e 

residente em Barra Bonita, à Rua Antonio Sacaliza nº 140. Providencie a Secretaria a alteração dos dados 

cadastrais 

deste processo. Prossiga-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000365-1 - MARIA FAINA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento 

com o 

destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, 

para tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência 

da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000375-4 - EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000507-6 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba 

honorária devida ao 

profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser 

destacada do 

valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente 

aos 

atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo 

destaque, que 

será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da 

ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000615-9 - BENEDITA QUEBEM DELOMO (ADV. SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA e ADV. 

SP077632 - 
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CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o contrato 

de honorários advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 

20% 

(vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao 

autor será 

levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000651-2 - AMALIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o cálculo apresentado em 

24/04/2009 não 

considerou que a parte autora tem recolhimentos cadastrados com outro NIT determino perícia complementar 

para o dia 

29/05/2009 às 11 horas com a perita Natalia Palumbo. Encarece a urgência na elaboração de novos cálculos ante 

o fato 

de que a parte autora esta recebendo benefício com valor menor que o devido. Intime-se." 

 

2008.63.07.001287-1 - SONIA REGINA TEMPORIM BOLETTI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos 

critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e 

oito reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a 

expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001322-0 - MARIA DA SILVA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado determino a 

expedição 

da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, 

que será 

destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se 

quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001478-8 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 
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arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001512-4 - CARMEN SANTILE MOSCATELLI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da 

parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001646-3 - BENEDITO PRUDENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 02/03/2009: 

cumpra, a parte 

autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a decisão exarada no dia 10/02/2009. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001648-7 - MARIA WILMA BAGIONI LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

22/05/2009: 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca das alegações de litispendência. Deverá apresentar, 

no 

mesmo prazo, cópia da petição inicial, bem como da sentença do autos nº 1693/2003, que tramitou perante a 2ª 

Vara 

Cível da Comarca de Botucatu, sob pena de litigância de má-fé. Int." 

 

2008.63.07.001654-2 - LUIZ FERNANDO CAVALANTE E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); LUIZ CARLOS CAVALANTE(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); 

MARLENE BERNARDO CAVALANTE(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

ROSANA DE 

CASSIA CAVALANTE ZERBINATO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

MARIA 

APARECIDA CAVALANTE ALVES GOMES(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 02/03/2009: 

cumpra, a parte 

autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a decisão exarada no dia 10/02/2009. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001729-7 - DANIEL DIAS MORAES (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § 
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único, parte 

final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao 

profissional 

em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do 

valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos 

atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação 

será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001767-4 - JOSE LOPES OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e 

com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001877-0 - JUNIOR DE MENEZES CANTADOR (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do corrente 

mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta 

reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) 

dias após 

o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002207-4 - LUZINETE LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos 

atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação 

será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, 
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por ora, 

de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, 

recomendando que 

os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil." 

 

2008.63.07.002318-2 - BENEDICTA VAZ ORSI (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É cabível, a qualquer tempo, a correção de erro 

material 

contido na sentença judicial. No presente caso, verifico que a sentença nº 6307003453/2009 fixou montante 

referente 

aos atrasados de R$ 12.270,59 (doze mil, duzentos e setenta reais e cinqüenta e nove centavos). No entanto, 

melhor 

examinando os cálculos apresentado pela contadoria Judicial, verifico que o montante correto é de R$ 17.270,59 

(Dezessete mil duzentos e setenta reais e cinqüenta e nove centavos). Isto posto, aplicando ao caso o disposto no 

artigo 

463 do Código de Processo Civil, e o princípio de que erros materiais podem ser sanados a qualquer tempo, 

retifico a parte 

dispositiva da sentença para fazer constar que o valor dos atrasados, em R$ 17.270,59 (Dezessete mil duzentos e 

setenta 

reais e cinqüenta e nove centavos). Quanto ao mais, persiste a sentença, tal como lançada. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.002579-8 - SARITA DE FREITAS LONGO (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA 

ZANARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Considerando a petição do INSS 

anexada em 

14/05/2009 intime-se a parte autora para esclarecer a dúvida existente quanto ao vínculo que iniciou-se em 10 de 

agosto 

de 2000 sem baixa até a presente data. Oficie-se a UNESP a fim de pedir esclarecimentos sobre o tipo de vínculo 

da 

parte autora Sra. SARITA DE FREITAS LONGO NIT 1.260.563.118-6, os períodos de trabalho da mesma, 

desde 

01/08/2000, a Lei que rege o Regime Próprio de Previdência Social da parte autora e a quem incumbe a 

concessão de 

aposentadoria aos funcionários da Secretaria da Saúde; ou seja, se a parte é servidora da UNESP ou se é 

servidora da 

Secretaria de Estado da Saúde e se contribui para o Fundunesp ou para o IPESP. Caso contribua para o 

Fundunesp, 

deverá a entidade enviar para este Juízo a relação das contribuições (valores) vertidas para o sistema. Intime-se. 

Oficie- 

se. 

 

2008.63.07.002579-8 - SARITA DE FREITAS LONGO (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA 

ZANARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em dez 

dias, acerca 

do teor da petição do INSS anexada aos autos em 14/05/2009. Providencie a Secretaria a expedição de ofício à 

FAMESP - Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar, em Botucatu, com endereço na Rua João 

Butignoli, 

s/nº, Cep 18618-000, para que informe nos autos, em vinte dias, o período em que Sarita de Freitas Longo 

trabalhou para 

a referida Fundação, bem como o regime de previdência de seus servidores e a responsabilidade legal para 

concessão de 

aposentadoria. Int." 

 

2008.63.07.002592-0 - MARIA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino a expedição da 

requisição de 

pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado 

ao(à) 
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advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer 

outros 

valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, 

para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002770-9 - JOAQUIM CARLOS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002773-4 - RAIMUNDO DE JESUS (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 17/02/2009: deixo de apreciá-la 

considerando que não houve reiteração das informações em petição anexada em 15/04/2009. Por conseguinte e, 

analisando o contrato de honorários advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o 

destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, 

para tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência 

da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002850-7 - REINALDO LAZARO DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários 

advocatícios 

apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de 

pagamento 

com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) 

advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, 

para tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência 

da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003285-7 - MARIA REGINA MERCADANTE (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba 

honorária devida ao 

profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser 

destacada do 

valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente 

aos 

atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo 

destaque, que 
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será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da 

ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003603-6 - GILBERTO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente 

aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele 

próprio, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, 

mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003793-4 - ATILIO ALJONAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 20/05/2009: excepcionalmente defiro um prazo 

suplementar de 05 (cinco) dias. Após, caso não seja cumprida a decisão não haverá reconsideração, sendo o feito 

extinto 

imediatamente sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.003809-4 - CARLOS JANUARIO (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente 

aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele 

próprio, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, 

mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003868-9 - LEONARDO MACHADO RIBEIRO (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários 

advocatícios 

apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do 

valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título 

de 

honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por 

ele 

próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a 

parte 

autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.004163-9 - VITURINA BRAGA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte 

final, do 

Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de honorários 

advocatícios, 

determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento) do valor referente aos atrasados. 

Considerando, 
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entretanto, que já se efetivou a condição para o pagamento da primeira parte fixada no contrato, devo presumir 

que já 

houve tal pagamento, devendo tal valor ser descontado do percentual acima. Por conseguinte, determino que seja 

destacado do valor correspondente aos atrasados o montante de R$ 1.635,53 (mil, seiscentos e trinta e cinco reais 

e 

cinqüenta e três centavos), completando-se o percentual acima fixado, devendo a Secretaria providenciar a 

expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da 

OAB, em 

São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos 

parâmetros 

fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004292-9 - JOSE TEXEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino 

a expedição 

da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, 

que será 

destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se 

quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004455-0 - MARIO APARECIDO MONTANARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Requerimento anexado em 19/05/2009: defiro o prazo suplementar de 60 

(sessenta) dias, 

para que a parte autora dê cumprimento à decisão exarada em 31/03/2009. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004468-9 - PEDRO ROBERTO JORGETTO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, decido aderir a tais posicionamentos 

majoritários, e 

determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria 

deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo na 

forma do § 3º do mesmo dispositivo. Após, remeta-se tudo à Justiça Federal de Jaú S.P., com as nossas 

homenagens. Em 

seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004524-4 - MARIA VICENTINA DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos 

critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor 

do proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a 

expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 
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processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004538-4 - EDINALVA DOS SANTOS MENEZES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos 

critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e 

oito reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a 

expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004581-5 - FLORENTINA SEGURA PRADO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proposta de 

acordo ilíquida do 

INSS aceita pela parte em audiência para tentativa de conciliação, intime-se o contador JOSÉ CARLOS VIEIRA 

JUNIOR 

para entregar o laudo contábil no prazo de 10 (dez) dias. O contador deverá observar a proposta de acordo. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.004769-1 - MARCELO PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS 

FURTADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que a parte 

autora pleiteou 

a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar benefício previdenciário. Os 

atrasados 

foram fixados em R$ 1.322,06 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS). Em que 

pese o 

entendimento deste Juízo quanto à expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários 

advocatícios, 

verifico que o valor total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de 

Honorários 

Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os 

honorários 

advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte autora. Por conseguinte, deixo de determinar a 

apresentação de contrato de honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora para 

recebimento dos 

atrasados. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004771-0 - JOSEFA ISIDORIO DA SILVA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela 

própria OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e 

dois 

centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia 

acima 
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seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, 

dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004773-3 - EDSON BALIVO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS (EADJ), 

em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru 

para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004867-1 - ANTONIO CARLOS SERAFIM (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que a parte 

autora pleiteou a 

condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar benefício previdenciário. Os 

atrasados 

foram fixados em R$ 1.095,78 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). Em 

que pese o 

entendimento deste Juízo quanto à expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários 

advocatícios, 

verifico que o valor total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de 

Honorários 

Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os 

honorários 

advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte autora. Por conseguinte, deixo de determinar a 

apresentação de contrato de honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora para 

recebimento dos 

atrasados. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.005021-5 - APARECIDA DE FATIMA LOPES PINTO PEDROSO (ADV. SP130996 - PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

a contar 

do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-

se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005291-1 - ODAIR FRANCISCO VIRGILIO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 

1º dia do 
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corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Intime-se o 

perito 

contábil, Ricardo Aurélio Evangelista, para apresentar laudo contábil conforme os parâmetros acima 

determinados, no 

prazo de 20 (vinte) dias. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005336-8 - JADIR DOS SANTOS MAIA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que a parte 

autora pleiteou a 

condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar benefício previdenciário. Os 

atrasados 

foram fixados em R$ 638,45 (Seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos). Em que pese o 

entendimento 

deste Juízo quanto à expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico 

que o 

valor total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários 

Advocatícios 

da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários 

advocatícios 

não devem superar a vantagem econômica da parte autora. Por conseguinte, deixo de determinar a apresentação 

de 

contrato de honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora para recebimento dos atrasados. 

Intimem- 

se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.005408-7 - ANA ROSA DELAQUA DE SOUZA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários 

advocatícios 

apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do 

valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título 

de 

honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por 

ele 

próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a 

parte 

autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.005430-0 - ANTONIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proposta de acordo ilíquida 

do INSS 

ofertada em audiência para tentativa de conciliação, intime-se o contador RICARDO AURÉLIO 

EVANGELISTA para 

entregar o laudo contábil no prazo de 10 (dez) dias. O contador deverá observar a proposta de acordo, assim 

como outra 

opção de cálculo, caso o acordo não seja aceito. Intime-se." 

 

2008.63.07.005660-6 - IVANILDO LUIZ (ADV. SP277603 - AGUINALDO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando 

que, quando 

da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá 

obedecer fielmente 

às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao 

cadastramento. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.005717-9 - ZENAIDE BRAZ DO NASCIMENTO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, em cinco dias, 

acerca do 

pedido de habilitação anexado aos autos em 13/05/2009. Int." 

 

2008.63.07.005998-0 - ELIANE SILVA NASCIMENTO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos 

critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor 

do proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a 

expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF 

neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida 

à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.006084-1 - ODORACI CAMOICO CAPARRON (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a expedição de Carta 

Precatória à 

Comarca de Dourados no estado de Mato Grosso do Sul, para oitiva da testemunha indicadas na petição 

anexada aos 

autos virtuais em 30/04/2009. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/04/2010 às 11:00 

horas." 

 

2008.63.07.007184-0 - JOSE ANTONIO SERVIDOR (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 

22/05/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL 

OLIVENCIA 

PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 26/06/2009 às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora 

deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000895-1 - OSVALDO SOARES DE OLVERA (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Assim sendo, com fundamento nos princípios da 

economia 

processual e da celeridade, que orientam os Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da 

Lei nº 

10.259/2001), e com lastro no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, determino que a 

Secretaria 

deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo 

na forma do § 3º do mesmo dispositivo. Após, remeta-se tudo ao Foro Distrital de Itatinga S.P., com as nossas 

homenagens, ficando a cargo daquele E. Juízo decidir sobre a mantença ou não da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela. Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. Intimem-se." 
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2009.63.07.000895-1 - OSVALDO SOARES DE OLVERA (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 25/05/2009: em consulta 

realizada nos 

registros eletrônicos do INSS (DATAPREV/HISCRE), verifica-se que até a presente data não foi implantado o 

antigo valor 

do benefício da parte autora, conforme determinado em decisão que antecipou os efeitos da tutela em 13/03/2009. 

Desta 

forma, oficie-se, com urgência, a Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ do INSS em Bauru 

(SP), para 

imediato cumprimento da decisão. Esta determinação deverá ser cumprida em 48 horas da data do recebimento 

do ofício, 

sob pena de: a) representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos 

nos 

artigos 319 (prevaricação), ou art. 330 (desobediência), ambos do Código Penal, sem prejuízo de prisão do 

responsável; b) 

representação ao Ministério Público Federal pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, 

da Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº. 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, 

IV, da Lei nº. 

8.112/90); c) representação ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, 

Lei nº. 

8.112/90); d) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem 

judicial, com 

direito de regresso contra o servidor responsável (art. 122, Lei nº. 8.112/90). O ofício será acompanhado com 

cópia da 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, bem como desta decisão. Eventual cobrança de multa diária dar-se-á 

em ação 

autônoma. Oficie-se. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2009.63.07.001018-0 - SIMONE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP144279 - ANDRE PEDRO BESTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de 

prevenção em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. 

Int." 

 

2009.63.07.001037-4 - IVAN APARECIDO RODRIGUES BRONZATTO (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos 

etc. Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão. Tendo em conta os documentos acostados aos autos, verifico que não há documentos 

que demonstrem a qualidade de segurada, o que desautoriza, por ora, o reconhecimento pleno do direito 

alegado. 

Destarte, não se verifica, no caso sob exame, a existência de prova inequívoca, requisito para a concessão da 

medida de 

urgência, conforme precisa redação do artigo 273 do Código de Processo Civil. Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001039-8 - APARECIDO DONISETE MENDES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 
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(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Destarte, afasto a suposta litispendência ante a inexistência de 

identidade de ações. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001058-1 - WLADIMIR MANTOVI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de 

prevenção em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. 

Int." 

 

2009.63.07.001086-6 - APARECIDA DONIZETTI FERNANDES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001088-0 - MARIA NEUSA LAZARIM (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001089-1 - DIVINA DE CAMARGO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001090-8 - CLEIDE CASTRO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS (EADJ), 

em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru 

para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001113-5 - LUCIANO HONORIO CHAGAS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001144-5 - MANUEL DE MELO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 
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após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Destarte, afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. 

Intimem- 

se." 

 

2009.63.07.001152-4 - ROSELI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001157-3 - LUIZA COSTA DE CASTILHO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que requer a 

parte autora o 

pagamento de benefício por incapacidade. Em consulta ao sistema informatizado, denota-se que a parte autora, 

ajuizou 

ação pretérita com os mesmos elementos desta. Trata-se do processo nº 2009.63.07.000629-2-6. Vale destacar que 

naquele feito o laudo médico pericial foi desfavorável à parte autora, após o que a autora requereu a desistência 

do 

processo. Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para explicitar de forma fundamentada a razão de ter 

protocolizado esta demanda logo em seguida ao requerimento de desistência de ação anteriormente proposta e 

até 

mesmo antes da devida homologação naquele feito. Ressalto que o Juizado Especial Federal está dotado de 

mecanismos 

de pesquisa eletrônica que, por ocasião da distribuição do pedido e da expedição de requisitório/precatório, 

acusarão a 

existência de lide idêntica em trâmite no próprio Juizado, ou em outro Juízo ou Tribunal. Assim sendo, fica 

concedido o 

prazo aludido para os devidos esclarecimentos, de forma clara e fundamentada. Em consequência, Indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001182-2 - JOAO BOSCO AUDE (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001183-4 - ALCEU RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.07.001184-6 - CLEUSA CARDOSO DO CARMO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001188-3 - ORLANDA APARECIDA DE CAMARGO TEIXEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA 

PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o 

processo 

constante do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se 

tratam 

de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no 

termo de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2009.63.07.001223-1 - MATIAS CAMARGO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora se 

manifeste 

sobre a ocorrência de litispendência. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda valendo-se do mesmo 

indeferimento administrativo. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2009.63.07.001451-3 - JAIRO ANTONIO BURSACA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 

18/05/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. ANTONIO GUILHERMO 

PENALOZA 

NORIEGA, especialidade Clínica Geral, para o dia 26/06/2009 às 16:40 horas, ocasião em que a parte autora 

deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001777-0 - VANDA SARTORI CERANTO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 

30/04/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. LUDNEY ROBERTO 

CAMPEDELLI, 

especialidade Ortopedia, para o dia 29/06/2009, às 15:15 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001805-1 - SEBASTIAO GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema 

em 
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20/05/2009: Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. OSVALDO MELO 

DA 

ROCHA, especialidade Ortopedia, para o dia 29/06/2009, às 08:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000088 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a petição 

de desistência e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é 

possível a 

aplicação da multa ao advogado da parte (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana 

Calmon), 

condeno o procurador do autor a pagar multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente 

atualizado pelos índices do Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

honorários advocatícios que com lastro na ressalva do art 55, caput, da LJE, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

corrigidos pelos mesmos critérios acima definidos. 

Determino ainda que sejam extraídas cópias desta sentença, das petições iniciais desta ação e da outra aqui 

mencionada, com ulterior expedição de ofício ao Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de São Paulo da Ordem 

dos 

Advogados do Brasil, para as providências que julgar cabíveis, nos termos do art. 48 do Código de Ética da 

Advocacia. 

Cancele-se eventual ofício requisitório. 

Proceda a Secretaria deste Juizado à anexação, a estes autos virtuais, de cópia da pesquisa eletrônica que 

demonstra a 

existência de ações idênticas. 

Expeça-se, ainda, ofício dirigido ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Botucatu, com cópia: 

a) da petição inicial; 

b) desta sentença de extinção. 

Oportunamente, requeira o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS o que entender de direito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000593-3 - CLAUDIO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000591-0 - ANTONIO CARLOS FOGUERAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000590-8 - ANTONIO CLAUDIO POLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000594-5 - ANGELO LEOTERIO FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.07.001651-7 - OSVALDO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro a petição de 

desistência e 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código 

de Processo 

Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é 

possível a 

aplicação da multa ao advogado da parte (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana 

Calmon), 

condeno o procurador do autor a pagar multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente 

atualizado pelos índices do Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

honorários advocatícios que com lastro na ressalva do art 55, caput, da LJE, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

corrigidos pelos mesmos critérios acima definidos. 

Determino ainda que sejam extraídas cópias desta sentença, das petições iniciais desta ação e da outra aqui 

mencionada, com ulterior expedição de ofício ao Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de São Paulo da Ordem 

dos 

Advogados do Brasil, para as providências que julgar cabíveis, nos termos do art. 48 do Código de Ética da 

Advocacia. 

Cancele-se eventual ofício requisitório. 

Proceda a Secretaria deste Juizado à anexação, a estes autos virtuais, de cópia da pesquisa eletrônica que 

demonstra a 

existência de ações idênticas. 

Expeça-se, ainda, ofício dirigido ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Botucatu, com cópia: 

a) da petição inicial; 

b) da sentença de mérito; 

c) desta sentença de extinção. 

Oportunamente, requeira o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS o que entender de direito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.001917-4 - NEIVO LUIZ ZORZETTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001920-4 - DARCY VIEIRA PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001921-6 - JOSE INACIO CARLOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001934-4 - LUCIA HELENA MARTIN BIAGGIONI (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI 

IESSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001949-6 - ESPÓLIO DE ANA FERNANDES FELÍCIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO 

RUIZ 

FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001960-5 - TEREZINHA APARECIDA DEZEJACOMO SANTANA (ADV. SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002156-9 - JOSE ALBERTO CINTI (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 
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TREVISANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001914-9 - ELOI APARECIDO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001911-3 - LILIAN CRISTINA SECCANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001909-5 - TETSUO KOCHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001907-1 - IVANETE PINHEIRO MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARCIO 

PINHEIRO 

MACHADO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001904-6 - FATIMA APARECIDA PINTO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001890-0 - ROSEMARY PFAFF MATOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001784-0 - DANILO AUGUSTO DE OLIVEIRA NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA 

ALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001783-9 - ANTONIO SALVADOR NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002336-0 - OSCARINO SANTO MOREIRA (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) ; 

NAIR 

GIGLIOTTI MOREIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002383-9 - MARIA ELVIRA SANTINI IAMAGUTI (ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002382-7 - MARIA ELVIRA SANTINI IAMAGUTI (ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002380-3 - ANA PAULA SANTINI IAMAGUTI DANIEL (ADV. SP196030 - JADER LUIZ 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002339-6 - LUIZ APARECIDO ROVERES (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002337-2 - DERCILIA MATHEUS VIEIRA (ADV. SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE 

SOUZA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002237-9 - CACILDA PIRES MARTINS DE SOUZA (ADV. SP124500 - LILIAN ELIAS MARTINS 

DE SOUZA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002285-9 - CARLOS ALBERTO ALBORGHETI (ADV. SP164796 - SÍLVIA PRISCILA COSTA 

ALBORGHETI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002281-1 - RODRIGO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP226729 - RAFAEL MARCULIM 

VULCANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002275-6 - AURELIO FREDERICO RODOLPHO LIESKE (ADV. SP089756 - ROSEMARY 

OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002270-7 - VERA LUCIA SOUZA LOPES MARCULIM (ADV. SP225668 - ERICA DAL FARRA e 

ADV. 

SP083098 - CLAUDIO DAL FARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO 

FUGI). 

 

2007.63.07.002263-0 - ESPÓLIO DE NELSON ARTIOLI (ADV. SP165843 - KÁTIA ARTIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.002245-8 - MARIA GUDI (ADV. SP061378 - JOSE PASCOALINO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.07.001659-4 - ZELINA GERMANO DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e o faço com base no artigo 267, inciso VI, primeira figura, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002202-5 - JOSE ANTONIO BIRAL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, diante da inércia da 

parte autora em 

apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese de eventual litispendência, que é um 

pressuposto 

processual negativo, envolvendo questão de ordem pública, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001149-0 - ARLINDO CAPRIOLLI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, diante da inércia da parte autora em apresentar a cópia do 

processo 

administrativo, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 
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pedido, ficando revogada eventual tutela antecipada concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.006732-0 - JOSE DELFINO DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006146-8 - JOSE MARIA SOBRINHO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006444-5 - ASSENDINO LUIZ PEGO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006446-9 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006511-5 - ADIL BRAGA DAS VIRGENS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006515-2 - MARIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006512-7 - ELAINE CRISTINA BOTI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000911-6 - REGINALDO FORTUNATO FRANCISCO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006753-7 - ANTONIO FERNANDO MOREIRA SEGURA (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000836-7 - ANTONIO DONIZETTI SEVILLA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.004893-2 - AUTA FRANCO CAMARGO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004409-4 - MARIA APARECIDA DE LIMA ALVES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.004669-0 - ALCINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Ficam as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto à sentença deverá ser manifestado na via 

recursal própria. 

Embargos de declaração protelatórios ou com finalidade infringente serão sancionados com as penalidades 

previstas para 

a litigância de má-fé (artigos 14, 17 e 18 do CPC). 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.007192-9 - APARECIDA LAURINDO DE ALMEIDA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, o 

que não impede a parte autora de renovar o pedido, caso haja mudança da situação fática. 

Sem custas. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.07.004630-3 - ALCIDES GALVAO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004655-8 - APARECIDA MARQUES (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO 

para, aplicando ao caso o disposto no artigo 461, § 6º do Código de Processo Civil, arbitrar o quantum total da 

multa em R 

$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição 

do 

requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não 

cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de 

embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de 

Processo Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação 

e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da 

multa sobre 

os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja adoção 

posterior, 

todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004761-7 - NAIR GABIRA ALVES (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 

da Lei 

nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 21.259,56 (VINTE 

E UM 

MIL DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) até abril de 2009, 

conforme 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1980/2264 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004892-0 - DEOLINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam 

R$ 

3.152,77 (TRêS MIL CENTO E CINQüENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) até abril de 

2009, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, 

já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% 

a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da Lei 

8.212/91. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004431-4 - OLAVO CORREIA JUNIOR (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Posto isso, dou parcial provimento aos embargos, sanando apenas a omissão referente à 

prescrição, 

mantendo inalterados todos os demais termos da sentença. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que 

qualquer 

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria. 

 

2007.63.07.004990-7 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES 

FILHO e ADV. 

SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

a UNIÃO a pagar a parte autora os honorários periciais arbitrados em seu favor pelo Poder Judiciário Estadual, 

nas ações 

judiciais referidas nas certidões que instruem a petição inicial, cuja soma, com atualização pela SELIC até 

março de 2009, 

totaliza R$ 8.700,24 (OITO MIL SETECENTOS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , conforme 

cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, a ser pago no prazo do art. 17 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.000773-5 - LEONILDA DE FATIMA AMERICO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, para tempo de serviço comum, do período de 

01/09/1978 a 10/01/1984 e de 06/03/1997 a 30/08/1999, em que laborou sob condições especiais, hostis à saúde, 
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conforme fundamentação acima, e, em conseqüência, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a efetuar a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de LEONILDA DE 

FÁTIMA 

AMÉRICO, fixando a nova renda mensal do referido benefício, em fevereiro de 2009, no valor de R$ 623,16 

(Seiscentos e 

vinte e três reais e dezesseis centavos), de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos 

virtuais, 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que se oficie ao INSS a fim de que a autarquia, no 

prazo de 

45 dias a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), implante a 

nova renda 

mensal, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de agosto de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, devidas até 31 de julho de 2008, já 

descontados os períodos prescritos, as quais, segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 3.087,21 

(Três mil, 

oitenta e sete reais e vinte e um centavos), expedindo-se oportunamente o requisitório. 

Oficie-se ao EADJ/Bauru para cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de incidência da 

multa acima 

fixada. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

2007.63.07.004192-1 - WALDEMAR EGLESIO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restituir à parte 

autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, 

pagos 

durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, 

atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial no período compreendido entre 11/1999 a 09/2004, R$ 8.175,13 (OITO MIL CENTO E SETENTA E 

CINCO 

REAIS E TREZE CENTAVOS) , valor esse atualizado pela SELIC até abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004196-9 - ODILA GLOOR (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora 

os valores 

indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o 

período de 

vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado com 

base 

na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial R$ 

6.014,98 

(SEIS MIL QUATORZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , valor esse atualizado pela SELIC até 

abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 1982/2264 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004197-0 - JOSE LAYRTON ORSI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restituir à parte 

autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, 

pagos 

durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, 

atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial R$ 6.014,98 (SEIS MIL QUATORZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , valor esse 

atualizado pela 

SELIC até abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004195-7 - CLAUDIO VIVAN PINTO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restituir à parte 

autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, 

pagos 

durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, 

atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial R$ 9.181,30 (NOVE MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS) , valor esse 

atualizado 

pela SELIC até abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.007607-1 - ANA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que 

trata o art. 

20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 08/08/2007 (DER); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 
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implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2009. 

 

4) Atrasados de 08/08/2007 a 30/04/2009:R$ 9.187,21 (NOVE MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E 

VINTE E 

UM CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, 

do CJF, 

e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000224-5 - JOSE WAGNER LEME (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até julho de 2008, totalizam R$ 1.611,38 (UM MIL SEISCENTOS E ONZE 

REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 

do 

Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004194-5 - ELZEO ALVES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora 

os valores 

indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o 

período de 

vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado com 

base 

na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial R$ 

9.763,42 

(NOVE MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , valor esse 

atualizado 

pela SELIC até abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003148-4 - ADUILSON LIMA SANTOS (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto: 

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DE AÇÃO relativamente aos períodos de 1º de janeiro de 1964 a 23 de 

junho de 

1965 e de 1º de outubro de 1977 a 22 de junho de 1981, já computados pelo réu em sede administrativa, 

registrando ser 

desnecessário pleitear, em sede judicial, a "confirmação" de períodos já reconhecidos e computados naquela 

esfera, 

porquanto o Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se quando houver resistência à pretensão da parte; 

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE para determinar o cômputo, para todos os efeitos 

previdenciários, do período de 19/06/1961 a 30/12/1963, conforme fundamentação acima, e, em conseqüência, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a efetuar a revisão da RMI do benefício de 

aposentadoria da parte autora ADUILSON LIMA SANTOS, fixando a renda mensal do referido benefício, em 

maio de 

2009, no valor de R$ 753,95 (Setecentos e cinqüenta e três reais e noventa e cinco centavos), de acordo com os 

cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos virtuais, que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que se oficie ao INSS a fim de que a autarquia, no 

prazo de 

45 dias a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), implante a 

nova renda 

mensal, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de maio de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, devidas até 30 de abril de 2009, já 

descontados os períodos prescritos, as quais, segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 11.572,48 

(Onze mil, 

quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), expedindo-se oportunamente o requisitório. 

Oficie-se à EADJ para cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de incidência da multa acima 

fixada. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

2007.63.07.004628-1 - JOAO MATIAS MORAIS (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, para tempo de serviço comum, do período de 

23/06/1971 a 

23/11/1987, conforme fundamentação acima, e, em conseqüência, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a efetuar a revisão da RMI do benefício de aposentadoria de JOÃO MATIAS MORAIS, fixando 

a renda 

mensal do referido benefício, em novembro 2008, no valor de R$ 1.222,23 (Um mil, duzentos e vinte e dois reais e 

vinte e 

três centavos), de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos virtuais, que passam a fazer 

parte 

integrante da presente sentença, elaborados que foram com base na Resolução nº 561/2007, do CJF, sendo os 

juros de 

1% ao mês, contados da citação. 

Tendo em conta que o segurado está prestes a completar setenta (70) anos de idade, aplico ao caso o disposto na 

Lei nº 

10.741/2003 e no artigo 273 do CPC, para conceder a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que se 

oficie ao 

INSS a fim de que a autarquia, no prazo de 45 dias a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 

50,00 (cinquenta reais), implante a nova renda mensal, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de 

novembro de 

2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, devidas até 31 de outubro de 2008, já 

descontados os períodos prescritos, as quais, segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 8.867,23 

(Oito mil, 

oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos), expedindo-se oportunamente o requisitório. 
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Oficie-se à EADJ para cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de incidência da multa acima 

fixada. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

2008.63.07.004632-7 - OSWALDO MANOEL BOLLA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, resultando, conforme os 

cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de 

R$ 

1.452,87 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 

atualizada até 

maio de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 1.425,58 (UM MIL 

QUATROCENTOS 

E VINTE E CINCO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) atualizada até maio de 2009, conforme 

apurado pela 

Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos 

do art. 

406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003145-9 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer em favor da 

parte autora 

o direito a conversão do período de 07/06/1965 a 17/04/1975, em que laborou em atividades sob condições hostis à 

saúde, conforme fundamentação contida nesta sentença, e, considerando que implementou o tempo de 

contribuição 

necessário, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria por 

tempo de contribuição, fixando a renda mensal, em valor atualizado para janeiro de 2008, de R$ 1.201,45 (Um 

mil, 

duzentos e um reais e quarenta e cinco centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que fica 

a fazer 

parte integrante deste julgado. 

Condeno, ainda o Instituto réu ao pagamento dos atrasados, devidos até dezembro de 2007, no montante de R$ 

5.497,30 (Cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta centavos). Os cálculos da Contadoria foram 

elaborados 

consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com juros de mora de 1% ao mês. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao EADJ/Bauru para implantação da nova renda mensal, com data de 

início de 

pagamento em janeiro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de muta diária que fixo em R$ 

50,00 

(cinquenta reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.007109-7 - APARECIDA DE FATIMA TOMAZ BRANCO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 
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o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar a APARECIDA DE FÁTIMA 

TOMAZ 

BRANCO o benefício de pensão por morte, com termo inicial na data do requerimento administrativo 

(08/01/2007) e renda 

mensal inicial de R$ 507,47 (Quinhentos e sete reais e quarenta e sete centavos), valor referido a maio de 2009. 

Os atrasados, devidos até 30/04/2009, totalizam R$ 15.387,77 (Quinze mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta 

e 

sete centavos), conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução nº. 561/2007 

do CJF 

e juros de 1% ao mês, contados da citação, expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e a situação de precariedade financeira da autora, conforme 

depoimentos 

testemunhais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação da 

pensão por 

morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), 

devida a 

partir do primeiro dia útil após o 46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor 

responsável 

pelo desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 

8.112/90). 

Para efeito de implantação - e somente para esse efeito -, o termo inicial do pagamento administrativo será o dia 

1º de maio 

de 2009. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.007104-8 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que 

trata o art. 

20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 28/08/2008 (DER); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2009. 

4) Atrasados de 28/08/2008 a 30/04/2009: R$ 3.650,46 (TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na 

Resolução nº. 

561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se 

ofício 

requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2007.63.07.004898-8 - ANTONIO GASPAR DE LIMA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

reconhecer, em favor da 

parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do período de 1º de fevereiro de 1979 a 2 de 

outubro 

de 2006, em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta 

sentença, para 

que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 

60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 

461, § 5º 

do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o 

servidor que 

desatender a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). 

No mesmo prazo, o INSS cumprirá obrigação de fazer, consistente na análise do direito à implantação do 

benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à 

implantação administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 
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valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à EADJ/Bauru e à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação e das 

demais 

providências ora ora determinadas, no prazo de 60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004199-4 - WILSON BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a restituir à 

parte autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus 

subsídios, pagos 

durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, 

atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial R$ 3.505,55 (TRêS MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , 

valor esse 

atualizado pela SELIC até abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002318-2 - BENEDICTA VAZ ORSI (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar a BENEDICTA VAZ ORSI o 

benefício de 

aposentadoria por idade, com termo inicial em 2 de junho de 2006, no valor de um salário mínimo. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte 

autora, particularmente a sua idade, a torná-la destinatária do sistema protetivo contemplado na Lei nº. 

10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), aplico ao caso o enunciado da Súmula nº 729 do STF ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária") para conceder a medida prevista no artigo 273 do 

CPC, 

determinando que a autarquia, no prazo de 45 dias a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 

50,00 (cinquenta reais), implante o benefício, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de maio de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, as quais, segundo cálculos da 

Contadoria 

Judicial, elaborados com base na Resolução nº 561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação, 

totalizam R$ 12.270,59 (doze mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), créditos limitados ao mês 

de 

abril de 2009, expedindo-se oportunamente o requisitório. 

Oficie-se à EADJ/Bauru. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.63.07.007471-2 - OLAVINA ABILE ARRUDA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que 

trata o art. 

20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 27/11/2008 (DER); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2009. 

4) Atrasados de 27/11/2008 a 30/04/2009: R$ 2.336,37 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

TRINTA 

E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 

561/2007, do 

CJF, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício 

requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.007271-5 - BENEDITA ALMAGRO CONSTANCIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de 

que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 03/11/2008 (DER); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2009. 

4) Atrasados de 03/11/2008 a 30/04/2009: R$ 2.696,69 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na 

Resolução nº. 

561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se 
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ofício 

requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004190-8 - ARISTIDES EMBOABA DOS SANTOS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a restituir à 

parte autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus 

subsídios, pagos 

durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, 

atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial no período compreendido entre 01/2001 a 09/2004, R$ 6.014,98 (SEIS MIL QUATORZE REAIS E 

NOVENTA E 

OITO CENTAVOS) , valor esse atualizado pela SELIC até abril de 2009. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer 

efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004729-0 - MARIA CECILIA DOS SANTOS DOMINGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

reconhecendo em favor da parte autora o direito de proceder, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CAIXA, ao saque 

da quantia depositada em nome de seu falecido marido, senhor Plínio Domingues, a título de Fundo de Garantia 

de 

Tempo de Serviço - FGTS, conforme extrato juntado aos autos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para fins de autorizar referido levantamento, servindo o ofício como 

Alvará Judicial, 

no prazo de dez (10) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6307000089 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso 

interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.  Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

  

PROCESSO AUTOR RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

2007.63.07.000830-

9 

JOSE NICOLETTI UNIÃO FEDERAL (PFN) NORBERTO 

APARECIDO 

MAZZIERO-SP108478  

2008.63.07.005602-

3 

JACKSON 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO-SP131812  

2008.63.07.005943-

7 

BENEDITO DE 

SOUZA LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956  

2008.63.07.006556-

5 

JOAO INACIO DE 

CAMARGO FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO-SP131812  

2008.63.07.007512-

1 

EXPEDITO 

GONCALVES 

FERREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO-SP131812  

2009.63.07.000662-

0 

MOACYR 

CUSTODIO 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000090 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso interposto 

pela parte requerida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

  

PROCESSO AUTOR RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

ADVOGADO - 

OAB/RÉU 

2007.63.07.002072-

3 

CAETANO 

RIGATTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

E UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES-

SP153037  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

2007.63.07.002242-

2 

MARCIO 

WAJNGARTEN 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

DEBORAH 

WAJNGARTEN-

SP212740  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002294-

0 

JOAO MERLIN CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AIRTON LYRA 

FRANZOLIN-

SP033065  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002448-

0 

LIRA 

MARTINS DE 

SOUZA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002449-

2 

NOEMIA 

PUATTO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002450-

9 

EZIDIO 

GARRIDO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002451-

0 

EZIDIO 

GARRIDO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002475-

3 

JEFFERSON 

BARDUCCO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MURILO 

FERNANDES 

PAGANINI-

SP243565  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002609-

9 

ROSA 

EUFEMIA 

PESCATORI 

DE SOUZA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCELO 

MARIANO-SP213251  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003239-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FOGAÇA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003245-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MENINA CONCEIÇAO ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003246-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LÚCIA DOS SANTOS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE FERNANDES AYRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003253-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003255-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOMARIO JULIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003256-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEUSA COSTA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 17:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA RAMOS BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LEME SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

16/06/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ARRUDA BERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 13:15:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBANO 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR YAMAGUTI 

ADVOGADO: SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 11:15:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025682-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DELFINO 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP236472 - RAPHAEL DE ALMEIDA FURQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003234-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACIRA SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.003235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACI SILVEIRA FIORATO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PRETO CARDOSO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003248-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA ROSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003249-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE ABDO 

ADVOGADO: SP146008 - LUCIANO GUANAES ENCARNACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MICHELLE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003251-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE CORREA DOS SANTOS BELCHIOR 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003254-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS 

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003257-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO MOTA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003259-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU SEABRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003260-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA TAVARES SEABRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003261-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003262-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES AMERICO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP085317 - MARIA ZELIA GASPARINI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BASTOS ALVES 

ADVOGADO: SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA CONCEICAO PRADO 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO REIS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BRAZ 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SOARES ALVES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HILARIO DOMICIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 09:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.003273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL ERATE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BUENO DE GODOY PAULINO 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO JACOB 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA RICARDO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

19/06/2009 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO INACIO 

ADVOGADO: SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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19/06/2009 

15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

18/06/2009 

10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE MARQUES DONADIO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TERCARIOL 

ADVOGADO: SP086531 - NOEMI SILVA POVOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARTINS FERRARI 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SENSHO YAGI 

ADVOGADO: SP086531 - NOEMI SILVA POVOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DOGNANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO LOURENCO MARTINS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAVINA CORREA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA GONCALVES MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA ARAUJO MORAES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ROBERTO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FLORENTINO 
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ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILZE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERNANDO VICENTE 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE MELLO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DA CUNHA LOPES 

ADVOGADO: SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO ANTONIO GARBELLOTTO 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILAIDE RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2003/2264 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GANANDE 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA DELFINO MENDES 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DARBEN 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MESSIA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MARIA PAULINO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 13:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE JESUS VEADO 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NUNES FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2004/2264 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003317-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARDOSO GONCALVES 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA LOPES 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FOGACA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/06/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ROSA DO CARMO 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RODRIGUES COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2005/2264 

AUTOR: INEZ NOGUEIRA RESENDE 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUSA MAIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA TOME SILVA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA SILVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 14:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES JOSE RIBEIRO BRANCO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 23/06/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

19/06/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2006/2264 

AUTOR: MARIA HELENA DOS REIS 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MURIA LAZARIM 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARTINS DOGADO MOURA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA GOUVEIA MAFRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO: SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA DELFINO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APARECIDA ALVES SALES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 14:15:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2007/2264 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PRATA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI DOS SANTOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003344-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA WOLF DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA CARVALHO BENEDITTI 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PAULINO 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE HELENA CONSALTTER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2008/2264 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA MILUCI CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CARDOSO CARREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE FATIMA MARTINS DE LIMA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY APARECIDO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINAH RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 13:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MEIRA FABIANO 

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 11:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.003242-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP158987 - RODRIGO MENDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2009.63.08.003243-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 104 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 108 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0182/2009 

 

2007.63.09.008634-0 - MARIA JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM 

INSPEÇÃO1 - 

Designo Perícia Social para 01 de julho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando 

para o ato a Assistente Social Liliane Martins do Vale.Cumpra-se. 

 

2007.63.09.010882-6 - SUSANA FONSECA SANTOS - REPRESENTADA P/ CELIA REGINA FONSECA (ADV. 

SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA e ADV. SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE e ADV. SP189938 

- 

CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM 

INSPEÇÃO1 - 

Designo Perícia Social para 07 de julho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando 

para o ato a Assistente Social Dulce Alves Taveira.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.048317-6 - DAVID GOMES DIAS (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 18 

de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Liliane Martins do Vale.2 - Redesigno Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18 de fevereiro de 2010, ás 

16:30, 

ocasião em que à parte autora deverá trazer eventuais testemunhas, até o numero máximo de três.Intime-se. 

 

2008.63.09.004089-6 - JOAO BATISTA TADEU LEONARDO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o dia 16 de junho de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 
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salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004101-3 - LEA APARECIDA COSTA RODRIGUES LEME (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 29 de junho de 2009 às 15:40 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006040-8 - JORGE ALTAIR COSTA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortoperdia para o dia 24 de junho 

de 

2009 às 08:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cezar Crozera. 

2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006048-2 - JOSE BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

24 

de junho de 2009 às 08:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Aloisio M.Dottore.2- Designo perícia 

na 

especialidade de Psiquiatria para o dia 03 de julho de 2009 às 11:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr 

(a).Thatiane Fernandes.3- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.5- Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006216-8 - ELZA GAUDENCIO DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Oftalmologia 

para o dia 09 de junho de 2009 às 15:20 horas na Rua Antonio Meyer - 200 Centro -Mogi das Cruzes, nomeando para o 

ato o (a) Dr (a).Ériko H. Katayama.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006288-0 - GERALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Neurologia 

para o dia 03 de junho de 2009 às 15:30x horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. 

Kelian.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 
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comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006352-5 - REGINA CELIA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia 

Social 

para 01 de julho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente 

Social Fernanda Paula C. Motta.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.006720-8 - LUIS JORGE DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 18 de junho de 

2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Caio Fernandes Ruotolo.2- Ficam as partes 

intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.007066-9 - EVANGELINA DE CARVALHO DO CARMO (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1 - Designo Perícia Social para o dia 15 de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, 

nomeando para o ato a Assistente Social Lliane Martins do Vale.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.007071-2 - JURANDIR FELIX DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 24 de junho de 2009 às 08:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cezar 

Crozera.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.007088-8 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1- 

Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 24 de junho de 2009 às 09:00 horas neste Juizado, nomeando 

para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cezar Crozera.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

 

 

2008.63.09.007395-6 - MABIA FIALHO DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 17 

de julho de 2009 às 08:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 
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10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.007411-0 - SONIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS 

LOURENCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 17 de julho de 2009 às 08:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Fernandes.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.007558-8 - CELIA MARIA PEDRO DE LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1 - Designo Perícia Social para o dia 26 de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, 

nomeando para o ato a Assistente Social Fernanda Paula C. Motta.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.007787-1 - CRISTIANE BELIZARIO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia 

Social 

para o dia 18 de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a 

Assistente Social Dulce Alves Taveira.Intime-se. 

 

2008.63.09.007959-4 - MARIA ASCENCAO PEREIRA COSTA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia 

Social 

para o dia 18 de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a 

Assistente Social Fernanda Paula C. Motta.Intime-se. 

 

2008.63.09.008008-0 - ORLANDO ANTONIO DE SIQUEIRA (ADV. SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia 

Social 

para 03 de julho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente 

Social Fernanda Paula C. Motta.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.008129-1 - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo 

Perícia Social 

para o dia 19 de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a 

Assistente Social Liliane Martins do Vale.Intrime-se. 

 

2008.63.09.008191-6 - AURELINA TERESA NUNES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 19 

de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Dulce Alves Taveira.Intime-se. 

 

2008.63.09.008266-0 - JOAO PEREIRA LACERDA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

24 

de junho de 2009 às 09:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Aloisio M. Dottore.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 
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10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.008336-6 - BENEDITO JOSE BALDI (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o 

dia 26 

de maio de 2009 às 14:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Mauricio Alexandre da Costa Silva.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.008549-1 - EVELLYN NICOLE SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1 - Designo Perícia Social para o dia 22 de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, 

nomeando para o ato a Assistente Social Liliane Martins do Vale.Intime-se. 

 

2008.63.09.008683-5 - EURIDES MADALENA DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS 

EM 

INSPEÇÃO1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o dia 16 de junho de 2009 às 10:30 horas neste 

Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.008694-0 - COSME FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Otorrinolaringologia para 

o dia 05 de junho de 2009 às 10:00 horas na Rua Coronel Santos Crdoso - 443 -Jardim Santista - Mogi das Cruzes, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Alessandra E. da Silva.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.008829-7 - ANTONIO LINO DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1- Designo perícia 

na 

especialidade de Neurologia para o dia 16 de junho de 2009 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr 

(a).Giorge Luiz R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 
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em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.008868-6 - SEBASTIAO MACHADO MIRANDA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1- 

Designo perícia na especialidade de Neurologia para o dia 03 de junho de 2009 às 16:00 horas neste Juizado, nomeando 

para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.008912-5 - IVAIR BAROLLI JOSE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

22 

de junho de 2009 às 08:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.09.009050-4 - JUARINA SOARES CAVALCANTE (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - 

Designo 

Perícia Social para o dia 16 de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para 

o 

ato a Assistente Social Fernanda Paula C. Motta.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.009086-3 - MILTON REGIS DE JESUS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 22 de junho de 2009 às 08:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.009187-9 - EDNA DE FATIMA BITTENCOURT (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1- 

Designo 

perícia na especialidade de Clinica Geral para o dia 07 de julho de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o 

ato o (a) Dr (a).Alberto Ota.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 
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ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.009199-5 - DERMIVAL DUARTE CAVALCANTI (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Clinica Geral para o dia 07 de julho de 2009 às 15:30 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Anatole F. Mourão Martins.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.009211-2 - MARIA DA GLORIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP197270 - MARCELO CARRUPT 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o dia 16 de junho de 2009 às 11:30 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.009449-2 - VICTOR GONCALVES NETO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Clinica Geral para o dia 07 de julho de 2009 às 15:30 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Alberto Ota.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.009463-7 - ISABEL RITA MARCONDES LEITE (ADV. SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS e 

ADV. 

SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o dia 22 de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no 

domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social Fernanda Paulo C. Motta.Intime-se 

 

 

 

2008.63.09.009466-2 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 17 

de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Dulce Alves Taveira.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.009691-9 - MARIA DA GRACA LEAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 22 

de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 
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Dulce Alves Taveira.Intime-se 

 

2008.63.09.009712-2 - ELIETE MENDES DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO 

DA 

SILVA e ADV. SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 18 de junho de 

2009 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Caio Fernandes Routolo.2-Ficam as partes 

intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.009851-5 - JANDIRA ALVES CANELA (ADV. SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1- Designo perícia 

na 

especialidade de Clinica Geral para o dia 07 de julho de 2009 às 16:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) 

Dr 

(a).Anatole F. Mourão Martins.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.010064-9 - IRACI CONCEICAO MESQUITA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 29 de junho de 2009 às 13: 20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Ferandes.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000052-0 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Neurologia 

para o dia 27 de maio de 2009 às 16:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000329-6 - AKEMI SASABUCHI (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 03 de julho 

de 

2009 às 11:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
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documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000333-8 - EDNALVA BATISTA DE FARIAS BOREL (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade 

de Psiquiatria para o dia 06 de julho de 2009 às 08:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane 

Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000348-0 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o 

dia 27 

de maio de 2009 às 17:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian2- Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000374-0 - ZENILDA ANTONIA COELHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 17 

de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Fernanda Paula C. Motta.Cumpra-se. 

 

2009.63.09.000380-6 - EDNALDO FIRES DE ARAUJO (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 29 

de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Liliane Martins do Vale.Cumpra-se. 

 

2009.63.09.000401-0 - WILSON FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedista 

para o dia 24 de junho de 2009 às 09:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cezar 

Crozera.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000410-0 - CLAUDOMIR DOS SANTOS (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 24 de junho de 2009 às 09:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Aloisio M. Dottore.2- 

Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 
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10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000459-8 - ELIZABETE ALVES DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 29 de junho de 2009 às 16:00 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000465-3 - SEBASTIANA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1- 

Designo 

perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 29 de junho de 2009 às 16:20 horas neste Juizado, nomeando para o 

ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

2009.63.09.000483-5 - ROSA FERNANDES DE FARIA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Otorrinolaringologia para o dia 15 de junho de 2009 às 16:00 horas na rua 

Princesa Isabel de Bragança - 235 - sala 707 centro Mogi das Cruzes, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Tjioe T. Sin. 

2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000539-6 - JANDIRA PEREIRA SANTOS (ADV. SP265523 - VALERIA DE CÁSSIA LINO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO 

1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 29 de junho de 2009 às 16:40 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000653-4 - PETRONILA MARIA RIBEIRO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 06 de junho de 2009 às 08:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Fernandes.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 
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munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000868-3 - RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 30 

de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Liliane Martins do Vale.Cumpra-se. 

 

2009.63.09.000873-7 - KENJI MIYABARA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 26 

de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Dulce Alves Taveira.Intime-se 

 

2009.63.09.000875-0 - THAIS DE JESUS SANTOS (ADV. SP233369 - MARIA IRIDAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 24 

de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Fernanda Paula C.Motta.Intime-se. 

 

2009.63.09.001055-0 - EDSON LUIZ DE MOURA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e ADV. 

SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo 

perícia na 

especialidade de Ortopedia para o dia 24 de junho de 2009 às 09:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr 

(a).Claudinet Cezar Crozera.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.001101-3 - YUKIHIRO MIURA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 06 de julho de 2009 às 08:40 horas 

neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos 

e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada 

para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.001213-3 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1- Designo perícia 

na 

especialidade de Psiquiatria para o dia 13 de julho de 2009 às 16:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr 

(a).Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de 
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que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.001371-0 - CLAUDENILSON PEREIRA DO CARMO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia 

Social 

para o dia 25 de junho de 2009, às 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a 

Assistente Social Dulce Alves Taveira.Intime-se 

 

2009.63.09.001460-9 - FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VISTOS EM INSPEÇÃO1 - Designo Perícia Social para o 

dia 30 

de junho de 2009, ás 09:00 horas, a se realizar no domicilio da parte autora, nomeando para o ato a Assistente Social 

Fernanda Paula C. Motta.Cumpra-se. 

 

2009.63.09.001911-5 - MARIA PEREIRA DE MOURA COELHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 17 

de julho de 2009 às 08:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0184/2009 

 

2009.63.09.001260-1 - ADEMIR DE AZEVADO GOURLAT (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) ; BANCO 

BRASILEIRO 

DE DESCONTOS S.A. (ADV. SP270136-FERNANDA COSTA ACIOLI ESPINDOLA) ; BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S.A. (ADV. SP226799A-RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) ; BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS 

S.A. (ADV. SP281283-CAROLINE TEREZINHA RASMUSSEN DA SILVA) ; BANCO REAL (ADV. ) : "1. Tendo 

em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 29 de 

SETEMBRO de 2009 às 15:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa 

de extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6309000180 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2008.63.01.020032-4 - SHIRLEI MONTECHIESI CABRERA (ADV. SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assim, nos termos dos 

artigos 48 

da Lei nº. 9.099/95, 1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 do Código de Processo Civil, e em atenção aos princípios da 

informalidade e economia processual, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E TORNO NULA a sentença 

nº. 

10338/2008. Regularizando o feito, passo a prolatar nova sentença, que deverá substituir NA ÍNTEGRA a sentença 

publicada em 16/01/2009:"Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da 

Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação comporta 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira 

em 

torno apenas de matéria de direito.É o relatório, no essencial. DECIDO.Versando a demanda acerca da atualização das 

cadernetas de poupança, infere-se a legitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, pois parte integrante 

da relação contratual discutida judicialmente. A instituição financeira é, portanto, a única legitimada para figurar no 

pólo 

passivo de demanda em que se objetiva recebimento de diferença de correção monetária incidente sobre as contas de 

poupança de acordo com o índice do IPC, relativo ao(s) período(s) de janeiro de 1989. Nesse 

sentido:ADMINISTRATIVO 

- CADERNETA DE POUPANÇA - ÍNDICES DE CORREÇÃO - PLANOS ECONÔMICOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA - Nas 

questões versando sobre a correção de depósito de caderneta de poupança pelos índices expurgados pelo Plano Collor 

deve figurar no pólo passivo o Banco Central do Brasil. Por outro lado, com relação aos Planos Bresser e Verão, 

responsável é a instituição financeira com a qual o investidor celebrou o contrato, sendo que os bancos privados devem 

ser acionados perante a Justiça Estadual e não Federal, com exceção da Caixa Econômica Federal, que tem privilégio de 

foro. O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento no sentido de que os índices expurgos pelos Planos 

Econômicos do Governo, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, incidem sobre os rendimentos aplicados às 

cadernetas de poupança, uma vez que se trata de relações contratuais entre as partes. Recuso parcialmente provido. 

(TRF 2ª R. - AC 95.02.16930-1 - RJ - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin Correa - DJU 23.01.2001)CADERNETA DE 

POUPANÇA - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO BRESSER (JUNHO/87) - 

PLANO 

VERÃO (JANEIRO/89) - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INDEXADOR - 1) legitimado passivo para a 

ação de 

cobrança de diferença de correção monetária relativa à conta de poupança é o próprio agente financeiro com quem o 

poupador contratou o negócio jurídico. 2) os titulares de cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de junho 

de 1987 têm direito adquirido ao critério de remuneração então vigente, o qual não pode ser alterado pela 

superveniência 

do Plano Bresser, de que decorreu a Resolução nº 1.338/87, do BACEN. 3) as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas em data anterior no dia 15.01.1989, por terem, do mesmo modo, os seus titulares direito adquirido ao critério 

de 

remuneração então vigente, não comportam atualização monetária dos seus saldos no mês de janeiro/89 pelo indexador 

previsto na Lei nº 7.730/89, mas sim pelo IPC. Recurso desprovido. (TJPR - AC 0065585-6 - (2503) - 6ª C.Cív. - Rel. 

Des. 

Telmo Cherem - DJPR 11.05.1998)AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETAS DE POUPANÇA - 

RESSARCIMENTO DE 

DIFERENÇAS DE ÍNDICES NÃO CREDITADOS NA CONTA - PLANO BRESSER (JUNHO/87) - PLANO 

VERÃO 

(JAN/89) - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - Descabimento da 

denunciação a 

lide. Competência da Justiça Estadual. Apelo desprovido. (TJPR - AC 0056000-9 - (13611) - 3ª C.Cív. - Rel. Des. 

Abrahão 

Miguel - DJPR 23.0)Quanto à preliminar de prescrição, verifico tratar-se de relação contratual de cunho pessoal, e as 

ações pessoais, por terem como finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescrevem em 20 (vinte) 

anos, 

de acordo com o disposto no artigo 177, do Código Civil de 1.916.Não obstante esta ação ter sido interposta na vigência 
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do novo Código Civil, aplica-se ao caso o Código Civil de 1916, nos exatos termos do artigo 2.028 das Disposições 

Constitucionais e Transitórias (Código Civil de 2002):"Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 

Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada."Nesse sentido, aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdão abaixo 

transcrito:"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são 

devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

4 - Recurso especial não conhecido (Resp 707151/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 

17/05/2005, publicado no DJ de 01/08/2005, p.472)"Dessa forma, afasto a alegação de prescrição da pretensão, bem 

como a alegação de ilegitimidade passiva ad causam. Passo, agora, a apreciar o mérito.O Supremo Tribunal Federal 

pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual:"Caderneta de poupança. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico 

perfeito 

se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão 

recorrido 

ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há 

contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o 

período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa 

correção. Recurso extraordinário não conhecido." (Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 

16.10.98, p. 32).No que tange ao "Plano Verão", a MP nº. 32/89, convertida na Lei nº. 7.730/89, em seu artigo 9º, 

determinou:"Art. 9º - A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se: I - no mês de Janeiro de 1.989, os 

preços 

vigentes no dia 15 do mesmo mês ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística 

possível, com a média de preços constatados no período de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1.988";Pelo seu artigo 

17 estabeleceu-se, ainda, um novo critério de remuneração de rendimentos das Cadernetas de Poupança:"I - No mês de 

Fevereiro de 1.989, a atualização com base no rendimento acumulado das LFT no mês de Janeiro de 1.989, deduzido de 

0,5%. (meio por cento). II - Nos meses de Março e Abril de 1.989, com base no rendimento das LFTs ( menos 0,5%), 

ou da 

variação do IPC verificados no mês anterior prevalecendo o maior.III - A partir de maio de 1.989, com base na variação 

do 

IPC verificada no mês anterior." O IPC relativo ao mês de Janeiro de 1989, que deveria ter sido apurado no período 

compreendido entre 16 de dezembro de 1988 e 15 de janeiro de 1989, terminou por ser aferido com base na variação de 

preços do período que vai de 30 de novembro de 1988 a 20 de janeiro de 1989, ou seja, abrangendo um intervalo de 51 

(cinqüenta e um) dias.Tal fato, entretanto, não a autorizava a empregar em janeiro de 1.989, critério diverso daquele que 

a 

lei havia estabelecido, ou seja, empregando um índice cuja previsão legal de utilização seria para fevereiro, ou que fosse 

desprezada a variação do IPC de janeiro, até porque, não obstante as limitações do IBGE, o IPC representando a 

inflação 

ocorrida naquele mês foi devidamente divulgado.Pela disparidade do índice divulgado pelo IBGE e outros institutos de 

pesquisa, o Superior Tribunal de Justiça houve por bem decidir, no REsp nº 43055-0-SP:"DIREITO ECONÔMICO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JANEIRO DE 1.989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO. 

CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO PLANO 

ECONÔMICO. 

CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Ao 

Judiciário, 

uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a 

essas, inclusive, exegese e sentidos ajustados aos Princípios Gerais de Direito, como o que veda o enriquecimento sem 

causa. II - O divulgado IPC de Janeiro de 89 (70,28%) considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o 

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor 

se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. III - O Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e 
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sua 

exata interpretação." (DJ 20/02/95, pág. 03093)Reduzido o índice do IPC de Janeiro de 1989, de 70,28% para 42,72%, 

impõe-se esclarecer o reflexo da aplicação do critério utilizado no percentual a ser aplicado em fevereiro de 1989 

(10,14%).Resultando a comparação entre os índices creditados e os correspondentes "pro rata die" dessas decisões, 

resulta que o único superior foi o relativo ao mês de janeiro de 1989.Ainda sobre o tema, como reforço às razões de 

decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos:"1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e 

"Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança 

direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de 

poupança: "Plano Collor": atualização monetária das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 

168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada 

pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas 

decisões individuais e de ambas as Turmas -, não contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da 

isonomia" (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence)"Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março 

de 1990 e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição 

vintenária 

por não se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A 

instituição financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, 

tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal 

de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro)Quanto às cobranças de juros, é 

importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao 

tratar 

desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, ou o for sem taxa estipulada, ou ainda 

quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos 

impostos devidos à Fazenda Nacional. Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na 

ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, 

definindo-a como a Selic, entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da 

desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os 

juros moratórios em 1% ao mês.Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no 

parágrafo 3º do Decreto nº. 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre 

as partes.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em 

janeiro 

de 1989 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança titularizada PELOS AUTORES, CONFORME 

ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão 

atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros 

moratórios 

de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome 

dos autores, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já 

limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos), calculados individualmente.Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem 

custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002118-3 - GENILDE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2009.63.09.002266-7 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS ASSIS (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 
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VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2009.63.09.001905-0 - MARIA APARECIDA VIEIRA PINTO (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, JULGO O 

PRESENTE 

FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem 

custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

automaticamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002397-0 - TANIA APARECIDA PERETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2009.63.09.002398-2 - SILVESTRE RODRIGUES MACHADO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2009.63.09.002396-9 - JOAQUIM ALVES LEITE (ADV. SP224930 - GERALDO BARBOSA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.006124-3 - JOSE DE MELO ALVARES NETO (ADV. SP266003 - EDUARDO VERLY RODRIGUES 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP215220-TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e ADV. 

SP197093-IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA). Pelos motivos acima expostos, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 9.099/95, 1º da 

Lei nº. 

10.259/01 e 535 do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e, regularizando o feito, torno nula a sentença nº. 536/2009, republicada em 

14/04/2009.Tendo 

em vista a petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 16/07/2007, ainda nos autos físicos do processo nº. 

2007.61.19.002063-1, informem as partes, no prazo de cinco dias, quais as provas que pretendem produzir.Em não 

havendo requerimento expresso para designação de audiência, volvam os autos virtuais conclusos para a prolatação de 

sentença.Publique-se. Intimem-se as partes. Registrado eletronicamente. 

 

2007.63.09.008194-8 - JOSÉ FERDINANDO (ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente 

em 

atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE 

- janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte 

autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias 
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e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002562-0 - LUCIANO PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em 

favor 

da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o 

saldo 

existente em janeiro de 1989, a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos 

valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90, e a 20,21% sobre 

o 

saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991 - e aquela efetivamente creditada na(s) 

conta(s) 

de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria 

ter 

sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, 

ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) 

vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor 

da 

condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.007638-6 - ANNA CORREA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno 

Valor.Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor.Após, dê-se 

baixa definitiva nos autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6309000181 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2008.63.01.066385-3 - JOSE JORGE CORREIA SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.01.059286-0 - LENIVAL RINALDI GONCALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 
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condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente 

de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005139-3 - JOSE APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003930-0 - ORMINDO RODRIGUES (ADV. SP185428B - LUCAS CALASANS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000396-6 - APARECIDA DE TOLEDO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003192-9 - LEONIDIO MONTEIRO DE SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.002797-8 - CÉLIA REGINA PAULINO (ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.Sem custas ou honorários 

advocatícios.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002103-1 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X BRADESCO(PROC. ). Ante o exposto, julgo o processo extinto 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte 

autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de 

que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.006141-3 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção 

dos 

salários de contribuição, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao 

menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 

artigo 1º da lei n. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002786-0 - SEBASTIAO DE BARROS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA 

DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

ANÁLISE 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, bem como nos artigos 

267, 

inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários (artigo 55 

da 

Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte 
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autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.001646-1 - EDSON TORQUATO DOS SANTOS (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM 

ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, bem como 

nos 

artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e 

honorários 

(artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009033-0 - AMADOR ALVES DA ROCHA (ADV. SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a inércia da parte autora, INDEFIRO A 

PETIÇÃO 

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, 

todos 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita 

(Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.09.002302-7 - ANDREIA PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE 

MIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei 

nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.007584-9 - EUSAI CELESTINA DIAS (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelos motivos acima expostos, REJEITO os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 9.099/95, 1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 do 

Código de Processo Civil, e mantenho a sentença embargada por seus próprios fundamentos.Publique-se. Intimem-se as 

partes. Registrado eletronicamente. 

 

2009.63.09.002773-2 - MARIA JOSE LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.003149-4 - SEVERINO PROCOPIO BARRETO (ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O 

PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, que 
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aplico 

subsidiariamente.Sem custas e honorários nos termos da lei.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004195-5 - VANIRA GARCIA ROCHA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso I da Lei n. 9099/1995, de 

aplicação 

subsidiária.Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º 

da Lei n.º 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a 

duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de 

Processo 

Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo 

de 

aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000419-6 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002534-5 - RAPHAEL GALVAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.009045-0 - NEIDE JULIA DO NASCIMENTO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008866-2 - CLAYTON DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.009591-5 - JOSE PEREIRA DE DEUS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000562-1 - FRANCISCA IRENE DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009644-0 - JANICE APARECIDA TEODORO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.003997-3 - GABRIEL JOAO DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009313-0 - DEUSDETE AMORIM BEZERRA (ADV. SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009538-1 - JOSE CLENIO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006162-0 - MAURO ATAIDE OLIVEIRA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO e 

ADV. 

SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.009192-2 - RODIVAL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008189-4 - LUCIANO NUNES DE QUEIROZ (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000530-0 - LOURINETE SANTANA DA SILVA (ADV. SP069942 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001234-0 - ZELIO CELESTINO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000391-7 - WILMA MARTINS DE MORAES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008749-9 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.010008-0 - VALDOMIRO TEIXEIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, declaro a incompetência 

absoluta deste juizado para conhecer da presente demanda e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado, caso ainda não o 

tenha feito.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no 

artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003214-3 - AGENOR DOS ANJOS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.09.003212-0 - GERALDO JORGE DOS SANTOS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS 

LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.010006-6 - ISALMO MASUDA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001638-2 - KIYOSUMI NAKAMURA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002996-0 - SIDNEI RICARDO MAGALHÃES (ADV. SP265872 - VANDERLEI MIRANDA 

MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009942-8 - DEJAIR MANOEL LAGO (ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.008416-4 - VALDOMIRO SILVA SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, REJEITO o pedido formulado pela parte 

autora e 

extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação 

em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.010004-2 - MARIA EXCELSA MENDONCA DA COSTA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a ausência de 

interesse 

processual em relação à equivalência ao salário mínimo e à aplicação da variação da ORTN/OTN e JULGO 

IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º 

da 

Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.003059-3 - MARIA APARECIDA FURTADO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o 

mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do 

Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002619-6 - LUCIA HELENA MARTINS DA SILVA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE 

CLARINDO 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), extinguindo 

o feito 
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com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que 

o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intimem-se as 

partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

 

2009.63.09.000164-0 - MARIA JOSE DE ARAUJO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009440-6 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008813-3 - PAULO HENRIQUE VENANCIO (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008832-7 - ANTONIO MOTA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008819-4 - GERALDO JOSE MARCULINO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003805-1 - JOSE LEANDRO NETO (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO e ADV. 

SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009202-1 - JANDIRA MARIA DA SILVA NAGAI (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009442-0 - LUCI DA ROCHA SILVA (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008763-3 - JOSEFA FAUSTINO RIBEIRO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009320-7 - CAROLINDA RODRIGUES TENORIO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000635-2 - ANA JUSTINO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008353-6 - EDNEUSA VICENTE DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.006182-6 - JOSE LUIZ VICENTE (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000993-2 - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO SILVA (ADV. SP204397 - ANTONIO WILSON 

PESSOA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001323-0 - JOSE CHAGAS VIEIRA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009476-5 - SUELI DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009589-7 - ISAURA MARIA DE MOURA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003862-2 - SILVIO FIRMINO DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000342-5 - MARIA IVANILDE REZENDE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009445-5 - JOSE DE JESUS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005067-1 - VALDECI BARBOSA GUIMARAES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003695-9 - NAILTON AMORIM DE ALMEIDA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002696-6 - SILVIO CAMILO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003804-0 - JOANA ANDRELINA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001071-5 - JOSE GEREMIAS DA ROCHA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001587-7 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009649-0 - MARIA FELICE ALVES (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009783-3 - BERENICE DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009850-3 - CELSO ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000600-5 - GERCINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003967-5 - MARIA FRANCISCA DE SOUSA LOURENCO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO 

NUNES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008732-3 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006022-6 - ARGEMIRO RODRIGUES PINA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006598-4 - VALTER BENTO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.008283-0 - JOAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004266-2 - MARIA JOANINHA JANUARIO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008634-3 - JULIO BAPTISTA DE SANT ANNA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008636-7 - DILEUZA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008647-1 - JOSE ADALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP172770 - ANDREA DE ARAUJO LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008650-1 - JOAO DA COSTA DE JESUS FILHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008727-0 - AUREA MARIA PIRES (ADV. SP261279 - CARLOS ROBERTO DANTAS NASCIMENTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009416-9 - ZEILDES CAROLINA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008859-5 - ANTONIO LEITE CAVALCANTI (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003970-5 - JOSE MARTINS CUSTODIO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004115-3 - ANA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004263-7 - EURIDES CARDOSO DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.008919-8 - CELIA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009310-4 - PAULO DAS GRACAS MATOS BOTELHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008750-5 - MAX NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008855-8 - ADRIANO SANTIAGO DA HORA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004197-9 - AFONSO BENEDITO (ADV. SP185057 - RAQUEL DE MAGALHÃES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.002741-3 - JEREMIAS FERREIRA DIAS (ADV. SP108041 - NATANAEL ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em obrigação de fazer 

consistente 

em reconhecer e averbar, como(s) trabalhado(s) pela parte autora em atividade(s) rural(s), o período compreendido entre 

20 de julho de 1965 e julho de 1972. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Publique- 

se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002692-1 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por "ANTÕNIO CARLOS DE SOUZA" em face do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), APENAS para reconhecer e declarar por sentença, para fins de averbação, o(s) 

período(s) compreendido(s) entre "09/07/1993 e 12/01/1994", época em que gozou benefício previdenciário de auxílio- 

doença. REJEITO o pedido de condenação em obrigação de fazer consistente em conceder em favor da parte autora o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerido administrativamente em 

06/02/2002.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.001985-8 - SELMA NATALINA CESAR TEODORO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por SELMA NATALINA CÉSAR TEODORO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

27.11.2005, com uma renda mensal de um salário-mínimo para a competência de outubro de 2008 e DIP para novembro 

de 2008, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 

30.07.2009 e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos 

pelo 

INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.949,61 (quinze mil, novecentos e quarenta 

e nove reais e sessenta e um centavos), atualizados para outubro de 2008, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, 

sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. 
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Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000731-8 - MARIO LUCIO MAXIMIANO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida por MÁRIO LÚCIO MAXIMIANO em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença a o período de janeiro/74 a dezembro/76 como 

trabalhado no meio rural, para reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, os períodos 

trabalhados em atividades especiais compreendidos entre 07.01.1977 a 27.08.1981 e 22.09.1981 a 28.02.1984, na 

empresa "Cia Siderúrgica de Mogi das Cruzes - COSIM"; de 15.08.1984 a 30.03.1986, na empresa "Volker Trabalho 

Temporário"; 01.04.1986 a 27.01.1988, na empresa "Aços Anhanguera"; de 07.07.1988 a 30.09.1990, "Ind. Brás. 

Artigos 

Refratário IBAR" e de 04.10.1993 a 15.05.2001. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em 

obrigação de fazer consistente em conceder à parte autora o benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição a partir da data do ajuizamento da ação, em 22.02.2006, nos exatos termos dos artigos 52 e 

seguintes da Lei 8.213/91, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 819,65 (oitocentos e dezenove reais e sessenta e 

cinco centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.134,03 (um mil, cento e trinta e quatro reais e três 

centavos) para a competência de abril de 2009 e data de início do pagamento (DIP) em maio de 2009. Condeno a 

autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do ajuizamento da ação (22.02.2006), no 

montante de R$ 63.820,65 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte a reais e sessenta e cinco centavos).Quanto à 

condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº 10.259/91, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as prestações 

vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, 

não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não 

podem 

prejudicar o autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade.No mais, o valor da execução da 

sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as 

obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida Lei 

nº 

10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários mínimos prevista no §4°do artigo 

17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução 

mediante expedição de precatório.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no 

artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado 

no 

prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, 

sob pena de seqüestro.Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 

1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intimem-se as 

partes.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

2008.63.09.001974-3 - NELY MARIA DE JESUS MARTINS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por NELY MARIA DE JESUS MARTINS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno 

o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

12.02.2004, com uma renda mensal de R$ 563,04 (quinhentos e sessenta e três reais e quatro centavos) para a 

competência de novembro de 2008 e DIP para dezembro de 2008, sendo que a realização de uma nova perícia médica 

junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 30.05.2009 e a segurada deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor 

de 

R$ 30.662,64 (trinta mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), atualizados para novembro de 

2008 e já descontados os valores percebidos em decorrência da concessão dos NB 31/502.229.922-0; NB 

31/502.430.960-6; NB 31/502.516.591-8 e NB 31/502.865.122-8, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 
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Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a 

propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se acumulam em decorrência do transcurso do 

processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à demora na prestação 

jurisdicional. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação 

e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será 

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários 

mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou 

seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 30 dias, sob pena de R$ 30,00 (trinta reais) 

de multa diária pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo.Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito 

em julgado desta decisão.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como 

condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Expeça-se ofício 

ao 

INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004559-6 - ORSON ELUIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ORSON ELUIZ ALVES FERREIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno 

o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 17/4/2006, com uma renda mensal de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

para a competência de abril de 2009 e DIP para maio de 2009, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto 

à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 10/9/2010 e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor 

de 

R$ 18.014,37 (DEZOITO MIL, QUATORZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizados para maio de 

2009, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

seja 

implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo 

descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado 

desta decisão, sob pena de seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002758-5 - JOSE GABRIEL PACHECO (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

para 

reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) 

especial(s) compreendido(s) entre "06/01/1988 e 1/05/03/1997".Assim, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) em obrigação de fazer consistente em implantar em favor da parte autora o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com coeficiente de 85%, a partir da data do requerimento 

administrativo, 

em 15/04/2004, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 677,45 (seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco) e 

renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 872,41 (oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos) para a 

competência de março de 2009 e data de início do pagamento (DIP) em abril de 2009.Condeno a autarquia federal, 

também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo (15/04/2004), no montante 

de R$ 65.558,12 (sessenta e cinco mil quinhentos e cinqüenta e oito reais e doze centavos), devidamente atualizados até 

abril de 2009.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que 

compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor 
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de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, 

não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não 

podem 

prejudicar o autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade.No mais, o valor da execução da 

sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as 

obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida Lei 

nº. 

10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários mínimos prevista no §4° do artigo 

17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução 

mediante expedição de precatório.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no 

artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo 

descumprimento 

da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Oficie-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.003322-3 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA e ADV. 

SP203479 - 

CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO e ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por JOSÉ 

BARBOSA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/570.054.478-0) desde a data da cessação, em 

01/11/2007, com uma renda mensal de R$ 935,34 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) para a competência de abril de 2009 e DIP para maio de 2009, sendo que o benefício deverá ser mantido 

durante todo o período em que perdurar o processo de reabilitação profissional da parte autora.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.178,48 (DEZESSETE MIL, CENTO E SETENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizados para maio de 2009, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. 

Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002705-0 - ELIAS DIAS (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por ELIAS DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 632,70 (seiscentos e 

trinta 

e dois reais e setenta centavos), atualizada para abril de 2009 e DIP para maio de 2009.Condeno também ao pagamento 

dos valores atrasados, a partir do ajuizamento da ação, em 24.01.2007, no montante de R$ 20.425,27 (vinte mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a 
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natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 

461 

do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores em atraso deverão ser 

pagos em sessenta (60) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Sai a parte autora intimada. Intime-se o 

INSS.Expeça- 

se ofício ao INSS. 

 

2008.63.09.007178-9 - MARIA DA PAZ ALENCAR SOUZA (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelos motivos acima expostos, REJEITO os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 9.099/95, 1º da Lei nº. 10.259/01 

e 535 do Código de Processo Civil, e mantenho a sentença embargada por seus próprios fundamentos.Por oportuno, 

tendo em vista a interposição de recurso, observe o Instituto Nacional do Seguro Social o entendimento firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal no AI-AgR-ED nº 440596/PR, no HC-AgR nº 85314 / MS e no RHC-AgR nº 87417 / 

PA.Publique-se. Intimem-se as partes. Registrado eletronicamente. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 29/05/2009 à 01/06/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 
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ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.11.004146-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 15:45:00 2ª) NEUROLOGIA - 03/07/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO MONTEIRO COSINHA 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA JULIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 12:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA KISANUKI KOSHIKENE 
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JERONIMO DE LIRA 

ADVOGADO: SP277300 - MARIZILDA RIBEIRO DOS SANTOS GABRIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CRISTINA DE SOUZA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CONSOLARO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO VANNUCHI FILHO 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/07/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2009 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFLOSINA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMICIANA DE ANDRADE MOLEDO 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SALVELINA DAMIAO 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DA SILVA REBOUCAS LIMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 09:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2041/2264 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE PERES LEMOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CARVALHO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINDOLFO FERRAZ NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDE DE GOIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EURIPEDES SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIONISSE ANTONIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004173-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP287057 - GUSTAVO RINALDI RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OTONIEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON CAVALCANTI AZEVEDO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216676 - ROGERIO TAVARES DE OLIVEIRA ROLIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CASTILHO 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO FERNANDEZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARIO DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP016735 - RENATO URSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINETE MATOS SILVA QUARTEROLLI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE AQUINO 

ADVOGADO: SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.004184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO AGUIAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL MARINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINO SOARES 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE ABREU 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SACOLITO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OSMAR DE JESUS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BISPO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY VIEIRA KROLL 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HERZOG 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BANDIKI 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIQUIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/07/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CAMPI 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL INDINO MARTINS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP012496 - ADHEMAR PIRES COUTO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004207-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214586 - MARGARETH FRANCO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA PERES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REGINA CORREIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/07/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA PERES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY JORGE UBIRAJARA QUEDINHO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES VIEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO HELENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.004217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LOPES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TAVARES DE MELO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SAMPAIO MOURA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME PINHEIRO DAMASCENA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP229184 - RENATA APARECIDA BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MARIA DO NASCIMENTO MARTINS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004227-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA PEDRO NAZARE 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP046674 - PEDRO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIMPIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246883 - THALES GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004198-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 82 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 84 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004230-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR CAETANO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2048/2264 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO FELIX DE SOUSA 

ADVOGADO: SP282334 - LEANDRO PEIXINHO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRAZIO ALMEIDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BURAD BARCENA 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEY VILARINHO LOSSO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA LIRIO MOTA DE SALES 

ADVOGADO: SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA CREMONA SANTANA 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PRUDENTE 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2049/2264 

PROCESSO: 2009.63.11.004243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA RIBEIRO COSSU TOSONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE PESSOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 12:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY RUY MOREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANTOS MARSCHNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAELSON NUNES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODONAQUE SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DOMINGOS BELIZARDO 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY GOUVEIA PITTA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2009 13:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA BASTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMPOS MINELLO 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 10:00:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 01/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRAL RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACA APARECIDA DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 17:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA GONZAGA DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2009 16:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 10:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.004255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SABINA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.028868-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA AKEMI YAMAMOTO 
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ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.028871-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 224 /2009 
 

2005.63.11.009584-7 - ODETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA ASSIS (ADV. SP119967 - WILSON QUIDICOMO 

JUNIOR 

e ADV. SP239135 - KAMILA VAL GUARNIERI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000405-3 - VANESSA PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001801-5 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.001853-6 - RAMIRO GREIFFO JUNIOR (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 225 /2009 
 

2008.63.11.001802-7 - GERALDO CANDIDO DE LIMA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra- 

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000226 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpre, assim, como medida de economia 

processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença 
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anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

"Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de requerer a condenação à revisão de benefício previdenciário. 

De acordo com a petição inicial, o primeiro reajuste efetivado no benefício do autor utilizou um índice proporcional. 

No entanto, referido reajuste teria sido aplicado de forma equivocada, pois incidiu no valor da renda mensal inicial 

limitada 

ao "teto" (limite máximo do salário-de-benefício). 

O correto, consoante a tese deduzida em juízo, seria utilizar, como base para o primeiro reajuste, a média dos salários-

de- 

contribuição (salário-de-benefício) sem a limitação do "teto" previdenciário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação. 

Decido. 

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, "prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não merece acolhimento a pretensão. 

O salário-de-benefício, que é a base para o cálculo do benefício previdenciário de prestação continuada (art. 28 da Lei 

8.213/91), será sempre limitado ao maior valor do salário-de-contribuição, nos termo do art. 29 da mesma lei: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário- 

de-contribuição na data de início do benefício. 

Assim, o conceito legal de salário-de-benefício já tem como elemento a limitação a um valor, o maior salário-de- 

contribuição previsto. Logo, não é possível utilizar um salário-de-benefício sem que se utilize o limite máximo ("teto"). 

A 

propósito, o § 1.º do art. 41-A da Lei 8.213/91 estabelece que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite 

máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos". 

Por outro lado, a legislação previdenciária, ao tratar dos reajustes das aposentadorias, sempre determinou a utilização 

dos 

índices nas prestações mensais, não sobre o salário-de-benefício: 

Lei 8.213/91: 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com base 

na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice 

da cesta básica ou substituto eventual. (redação original) 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de acordo 

com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, 

observados os seguintes critérios: (redação dada pela Medida Provisória 2187-13/2001) 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (redação dada pela Lei 10699/2003) 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 

(redação dada pela Lei 11430/2006) 

Portanto, quer o reajuste seja integral, que seja proporcional, deverá sempre ser utilizado o valor da renda mensal. 

Não há motivo para se cogitar de violação ao art. 195, § 5.º, da Constituição, uma vez que, de acordo com o art. 29, § 

2.º, 

da Lei 8.213/91, o máximo do salário-de-benefício equivale ao máximo do salário-de-contribuição. Este último, por sua 

vez, é reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios previdenciários, nos termos do art. 21, § 1.º, da Lei 

8.212/91: 

Art. 21. 

(...) 

§ 1o Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

(Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)  

Assim, a regra da contrapartida não fica violada, pois o salário-de-contribuição, pelo qual o segurado recolhe as 
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contribuições previdenciárias, tem limite máximo equivalente ao "teto" do salário-de-benefício, base para o cálculo das 

aposentadorias. 

Vale ressaltar que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-benefício. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime 

Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício. 

Assim, os "tetos" não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

Por outro lado, o limite máximo do salário-de-benefício será o mesmo limite imposto ao salário-de-contribuição (arts. 

29, § 

2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado que tenha contribuído pelo "teto". 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de 

um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos benefícios. 

Vale citar as seguintes decisões do STJ e do TRF da 3.ª Região: 

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

 Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

 Ementa 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda 

mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 

(RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da 

Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao 

teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que 

cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863 

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador 

Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, 

VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO AMARAL, 

MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA LÚCIA 

IUCKER e a 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

 Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. 

ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I- O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre 

a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava integração 

legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. 

II- Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III- Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de Benefícios). 

Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e não o façam 

relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de benefício, a renda 

mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do sistema, baseada no 

equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 
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IV- Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

Ademais, o art. 136 da Lei 8.213/91 não extinguiu o "teto" para os benefícios previdenciários, mas apenas determinou a 

não aplicação de critério previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o menor e o 

maior valor teto. Nesse sentido, decisão do STJ: 

Processo AgRg no REsp 644706 / MG ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0037025-8 

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 05/12/2006 

Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 330 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE- 

BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 

da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo vigente na 

data 

do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma data -, a teor 

do 

estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 33 

da Lei 8.213/91. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Felix 

Fischer, 

Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95)." 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008185-0 - EDMAR RIBAS VALDES (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS e ADV. SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.11.004793-3 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PALHINHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001794-1 - MILTON PINTO DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001489-7 - LUIZ MANDIRA DO VALE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004411-7 - MARIA ANTONIA PINTO ROSA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.001600-0 - WILLIAM RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente o pedido. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.011040-7 - SYLVIO CAMPANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

improcedente o 

pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 

10.259/2001). 

 

2009.63.11.002191-2 - RUI REIS RIOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

improcedente o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 55 da Lei 9099/95 e 1.º da Lei 10259/2001). 

 

2007.63.11.011224-6 - PAULO CEZAR PEREIRA ALVES (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA 

DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007166-2 - MARIA TEREZA RIBEIRO DIAS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006429-3 - INACIO ELIAS CHAGAS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.007309-9 - IVANA SAAD DUARTE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148371 - MAURICIO MARTINELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007074-8 - MARINES DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007392-0 - MARIA DE DEUS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.008023-7 - GISLAINE CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006235-1 - VERA LUCIA DANTAS FERREIRA SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007019-0 - IRACEMA BARBOSA MENEZES (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006432-3 - VALDECIRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006016-0 - JOAO PAULINO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008629-0 - MARIA LENINE TORRES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA e ADV. 

SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001815-9 - CLELIA FATIMA VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001493-2 - ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001269-8 - DILMA DA SILVEIRA SANTOS DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001227-3 - VERONICA DE ALMEIDA FELIPE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.001001-0 - GIVALDO CESAR DE BARROS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000536-0 - TELMA DA SILVA MENDONCA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008120-5 - LAUDECIA SEVERINA COSTA DE CARVALHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008589-2 - ORLANDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008333-0 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO 

e ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.11.008219-2 - ELIANE GOMES DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008133-3 - MARIA ROBERTA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008131-0 - IVANI RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008126-6 - ROSALINA SALLES PENA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006437-2 - NAIZA MOREIRA SOARES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.005264-3 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES COSTA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA e 

ADV. SP157923E - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.003280-2 - SULAMITA MARIA DE SANTANA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES e 

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.005825-6 - AUREO TADEU CORREA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004101-3 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005762-8 - MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP243519 - LEONARDO APOLONIA 

ANTONUCCI e 

ADV. SP213664 - FABIANO FERNANDES SIMÕES PINTO e ADV. SP219375 - MARCELO APOLONIA 

ANTONUCCI e 

ADV. SP245847 - JULIANA VALERIO DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005578-4 - JOAO EZEQUIEL MAIA (ADV. SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO e ADV. 

SP157398 - 

DÉBORA MARIA MARAGNI e ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA e ADV. SP190535B - RODRIGO 

MOREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005436-6 - EDIVANDO OLIVEIRA CARMO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005130-4 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.003723-6 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 55 da Lei 9099/95 e 1.º da Lei 

10259/2001). 

 

2009.63.11.000807-5 - JOSE NAZIAN PIRES OLIVEIRA (ADV. SP271832 - RENATO CRISTIAN LIMA DE 

DEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000808-7 - ANDREA REGES SERRA (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005841-4 - JOEL CANDIDO DE MIRANDA (ADV. SP225101 - ROSILÉIA DA SILVA SANTANA e 

ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, 

a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.008330-5 - MARCIA DE OLIVEIRA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO 
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MEM DE 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004359-5 - MANOEL BARBOSA DA PAIXAO FILHO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000173-1 - ELIZABETH RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008581-8 - CLAUDETE FERNANDES (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000720-4 - FRANCISCA COSTA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.001023-9 - ANTONIA CELSO DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001054-9 - LUIZ ULYSSES COSTA BORBA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001695-3 - JOSEFA FRANCINEIDE DO NASCIMENTO (ADV. SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001215-7 - MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007594-1 - ERONILDES PEDROZA DE LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.007592-8 - IVONILDE LIMA NASCIMENTO (ADV. SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO 

COSTA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006421-9 - ADAILTO COSTA (ADV. SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.001216-9 - MARCIA DE BARROS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004142-6 - WAGNER DE OLIVEIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007300-2 - ILDA REGINA DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004623-0 - CARLOS ANDRADE SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2006.63.11.001535-2 - GISELE REGINA SANTANA MACHADO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.011107-2 - LAURA MORAES (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 

10259/2001). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.008539-5 - VALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008537-1 - JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.000568-1 - WAGNER PEREIRA SIMOES (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A existência de erro material é sanável a 

qualquer 

tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença 

anteriormente proferida e passo a proferir novo julgamento com a seguinte redação: 

"Sentença: 

Vistos, etc. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria desse Juizado. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida pelo INSS. O pedido da parte autora é certo e determinado, na medida em que 

a 

apreciação do mérito é possível mediante a simples elaboração do competente laudo técnico contábil. 

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, 

elaborado pelo INSS na esfera administrativa, não contém qualquer imprecisão técnica, conforme abaixo transcrito: 

"Pedido : Requer revisão da renda mensal dos sucessivos benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, 

desde 28/12/2000, alterando o salário de benefício para R$ 514,93. 

Parecer : O autor informa ser titular do benefício de aposentadoria por invalidez (B-32/502554776-4) desde 25/07/2005, 

antecedido pelo de auxílio doença (B-31/119479767-6) com DIB em 28/12/2000. 
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O autor apresenta cálculo considerando apenas os salários de contribuição informados no CNIS, referentes às 

competências de 10 a 12/1999. 

Consta no CNIS que o autor apresentou vínculos de trabalho nos períodos de 10/09/1990 a 10/02/1991, de 02/01 a 

28/05/1993, de 01 a 31/12/1993, de 01/03 a 05/07/1994 e de 30/08/1999 a 13/01/2000. O autor entra em gozo de 

benefício de auxílio-doença a partir de 28/12/2000, constando início da doença em 10/12/1997 e da incapacidade em 

20/11/2000. Nos termos do parágrafo único do art 24 da Lei 8.213/91, havendo perda da qualidade de segurado, as 

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir 

da nova filiação à Previdência Social, com no mínimo 1/3 do número de contribuições exigidas para cumprimento da 

carência definida para o benefício a ser requerido (12 contribuições mensais para auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez). Se o autor não apresentasse pelo menos 4 contribuições, não contaria com a carência para concessão do 

benefício. 

À consideração superior." 

Assim, não há diferenças devidas à parte autora. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se." 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010770-6 - ANTONIO ODIMAR PINHEIRO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2005.63.11.002546-8 - WLADIMIR LINS DE ALMEIDA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.002637-4 - GERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica e pelas razões já esboçadas, indefiro eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2006.63.11.008028-9 - ELIZABETH AUGUSTO (ADV. SP202684 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS NEVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.007377-4 - JOSE NILTON MENDES DE JESUS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado 

na inicial. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.000394-6 - JOAO CARLOS PEREIRA (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cumpre, assim, como medida de economia processual, 

acolher os 

presentes Embargos de Declaração, para o fim de reconsiderar os termos da sentença anteriormente proferida, razão 

pela 

qual passo a proferir novo julgamento: 

"Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de requerer a condenação à revisão de benefício previdenciário. 

De acordo com a petição inicial, o primeiro reajuste efetivado no benefício do autor utilizou um índice proporcional. 

No entanto, referido reajuste teria sido aplicado de forma equivocada, pois incidiu no valor da renda mensal inicial 

limitada 

ao "teto" (limite máximo do salário-de-benefício). 

O correto, consoante a tese deduzida em juízo, seria utilizar, como base para o primeiro reajuste, a média dos salários-

de- 

contribuição (salário-de-benefício) sem a limitação do "teto" previdenciário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação. 

 

Decido. 

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, "prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não merece acolhimento a pretensão. 

O salário-de-benefício, que é a base para o cálculo do benefício previdenciário de prestação continuada (art. 28 da Lei 

8.213/91), será sempre limitado ao maior valor do salário-de-contribuição, nos termo do art. 29 da mesma lei: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário- 

de-contribuição na data de início do benefício. 

Assim, o conceito legal de salário-de-benefício já tem como elemento a limitação a um valor, o maior salário-de- 

contribuição previsto. Logo, não é possível utilizar um salário-de-benefício sem que se utilize o limite máximo ("teto"). 

A 

propósito, o § 1.º do art. 41-A da Lei 8.213/91 estabelece que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite 

máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos". 

Por outro lado, a legislação previdenciária, ao tratar dos reajustes das aposentadorias, sempre determinou a utilização 

dos 

índices nas prestações mensais, não sobre o salário-de-benefício: 

Lei 8.213/91: 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 
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concessão; 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com base 

na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice 

da cesta básica ou substituto eventual. (redação original) 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de acordo 

com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, 

observados os seguintes critérios: (redação dada pela Medida Provisória 2187-13/2001) 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (redação dada pela Lei 10699/2003) 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 

(redação dada pela Lei 11430/2006) 

 

 

Portanto, quer o reajuste seja integral, que seja proporcional, deverá sempre ser utilizado o valor da renda mensal. 

Não há motivo para se cogitar de violação ao art. 195, § 5.º, da Constituição, uma vez que, de acordo com o art. 29, § 

2.º, 

da Lei 8.213/91, o máximo do salário-de-benefício equivale ao máximo do salário-de-contribuição. Este último, por sua 

vez, é reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios previdenciários, nos termos do art. 21, § 1.º, da Lei 

8.212/91: 

Art. 21. 

(...) 

§ 1o Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

(Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)  

Assim, a regra da contrapartida não fica violada, pois o salário-de-contribuição, pelo qual o segurado recolhe as 

contribuições previdenciárias, tem limite máximo equivalente ao "teto" do salário-de-benefício, base para o cálculo das 

aposentadorias. 

Vale ressaltar que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-benefício. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime 

Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício. 

Assim, os "tetos" não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

Por outro lado, o limite máximo do salário-de-benefício será o mesmo limite imposto ao salário-de-contribuição (arts. 

29, § 

2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado que tenha contribuído pelo "teto". 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de 

um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos benefícios. 

Vale citar as seguintes decisões do STJ e do TRF da 3.ª Região: 

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

Ementa 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda 

mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 

(RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da 

Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao 

teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que 

cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
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Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863 

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador 

Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, 

VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO AMARAL, 

MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA LÚCIA 

IUCKER e a 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. 

ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I- O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre 

a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava integração 

legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. 

II- Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III- Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de Benefícios). 

Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e não o façam 

relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de benefício, a renda 

mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do sistema, baseada no 

equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV- Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

Ademais, o art. 136 da Lei 8.213/91 não extinguiu o "teto" para os benefícios previdenciários, mas apenas determinou a 

não aplicação de critério previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o menor e o 

maior valor teto. Nesse sentido, decisão do STJ: 

Processo AgRg no REsp 644706 / MG ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0037025-8 

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 05/12/2006 

Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 330 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE- 

BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 

da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo vigente na 

data 

do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma data -, a teor 

do 

estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 33 

da Lei 8.213/91. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Felix 

Fischer, 

Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95)." 
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Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.002932-0 - ANA PEREIRA DOS SANTOS GUIMARAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004806-4 - GUILHERME GARGANTINI (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006176-0 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.011938-4 - JOÃO CARLOS ZELANTE (ADV. SP178582 - FABIOLA RENATA DE AVEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006708-7 - JOSE ZITO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, em relação à União Federal, julgo extinto o feito sem resolução do mérito e; em relação ao INSS, julgo 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica e pelas razões já esboçadas, indefiro eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010846-2 - GILDENOR CELESTINO NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010841-3 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, conheço dos presentes 

embargos e 

dou-lhes provimento, para o fim de deferir à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.008215-8 - LUIZ CARLOS ROCHA (ADV. SP240688 - VANESSA DE ABREU ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007645-3 - EUNICE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 227/2009 

 

2005.63.11.007090-5 - CARLOS ALBERTO GONÇALVES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.009683-9 - PAULO VASQUES SOARES (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.011511-1 - SEBASTIÃO JAIME GONÇALVES (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.000050-6 - ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.000212-6 - VALDOMIRO CHAGAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 
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No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.002169-8 - LILIANO RAVETTI (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petições protocoladas pelas partes em 16/01/09 e 13/02/09: Intime-se a CEF para que proceda, no prazo suplementar de 

20 (vinte) dias, ao correto cumprimento do julgado, notadamente em relação às contas poupanças nº 40072-3 e 38112-5, 

conforme referido pela parte autora na petição protocolada em 13/02/09. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.010595-0 - FRANCISCO NUNES CRUZ (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.011240-0 - HILDETE DE SOUZA BIZERRA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ e 

ADV. 

SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS no Ofício 2589/2007 

juntado aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entender devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.011876-1 - PEDRO PINTO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.012421-9 - HUMBERTO GARCIA MOURA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.000267-2 - ENILDA MARIA DA SILVA GOMES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.001103-0 - ALBERTO NERY DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.002607-0 - JOAQUIM CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA e 

ADV. 

SP156133 - MAIRA SANTOS MARQUES e ADV. SP243582 - RENATA HELENA INFANTOZZI AGUIAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição de 24/03/2009 (protocolo nº 2009/6311010677): Defiro. Concedo à parte ré prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004474-5 - JOSE SOLANO LOPES (ADV. SP227327 - JULLIANA MIEKO MAGARIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004749-7 - SIDNEY PORTO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006525-6 - JOAQUIM FELGUEIRAS DE SOUSA (ADV. SP073646 - MAGMAR FABRIS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006528-1 - OSNI GEROLAMO (ADV. SP022345 - ENIL FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Vistos, etc. 

Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF juntar cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação 

aos valores apontados na inicial; 

3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

4 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

5 - Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, venham os autos à conclusão para 

averiguação da necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o caso, julgamento conforme o estado do 

processo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006883-0 - LUCIO ALVES FERREIRA (REPR.P/SEU IRMAO) (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL e ADV. SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção 

Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação proposta por Lucio Alves Ferreira, representado por seu irmão e curador provisório, José Alves 

Ferreira, 

em face do INSS, objetivando pensão por morte de sua irmã e curadora desde 2003, Sra. Maria do Socorro Ferreira de 

Almeida. 

Na audiência de instrução de 15/04/09, foi noticiado o falecimento do autor em 13/03/2009, não deixando 

esposa/companheira ou filhos, conforme se observa da certidão de óbito acostada aos autos. 

Dois dos quatro irmãos do autor, requereram habilitação no processo, quais sejam: Sr. José Alves Ferreira e Sra. Maria 

da 

Glória Ferreira de Lima. Juntaram documentos. 

Até a presente data, não apresentaram em juízo a certidão de óbito da irmã Maria do Socorro Ferreira de Almeida, bem 

como as informações do paradeiro do irmão Manuel, documentos estes essenciais para que o Juízo possa aferir a 

existência de eventuais herdeiros do de cujus (artigos 1839 a 1840 e 1853 a 1854 do Código Civil de 2002). 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1. Intime-se o patrono dos requerentes à habilitação para trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, as certidões de 

óbito da irmã Maria do Socorro Ferreira de Almeida e do irmão Manuel (se falecido), a fim de constatar a existência de 

eventuais herdeiros dos mesmos; 

2. Na hipótese de haver herdeiros, deverá trazer ainda todos os documentos necessários à habilitação destes, tais como 

CPF, RG, comprovante de residência, informação de eventual inventário em andamento e instrumento de mandato. 

Após, tornem conclusos para apreciar o pedido de habilitação. 

Int. 

 

2007.63.11.008383-0 - MARIA DO ROSARIO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 
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1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF juntar cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação 

aos valores apontados na inicial; 

3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

4 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

5 - Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008670-3 - FATIMA NEREIDE DE MELLO (ADV. SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA 

ROBALO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a parte autora a fim de que apresente petição inicial, sentença e certidão de inteiro teor dos 

autos do processo nº 938/2006, que tramitou perante a 8ª Vara Cível da Comarca de Santos, bem como informe, 

comprovando documentalmente, se denunciou a CEF a lide. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Sem prejuízo, intime-se a CEF a fim de que apresente petição inicial, sentença e certidão de inteiro teor dos processos 

ajuizados pelo condomínio em face da CEF a que faz menção em sua contestação.Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumpridas as providências, dê-se vista às partes. No mais, aguarde-se a audiência já agendada para o dia 03/08/2009. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009381-1 - ADALBERTO CARDOSO (ADV. SP174505 - CELY VELOSO FONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Aguarde-se a audiência já agendada. 

Em não havendo interesse da parte autora em produzir prova oral, fica facultado a esta requerer expressamente o 

julgamento antecipado da lide. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009606-0 - ANA PAULA CASIMIRO (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora além de postular a condenação da ré ao ressarcimento de 

danos morais no valor de 60 (sessenta) salários mínimos, também postula o cancelamento da inscrição na dívida ativa 

da 

União, dívida esta no montante de R$ 2.747,55, o que, à evidência, representa o pedido de benefício material. 

Considerando que a ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora a fim de que, havendo 

interesse em que o feito tenha seguimento perante este Juízo, adeque o pedido e o valor da causa, restringindo-o a 

alçada deste Juizado. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para a averiguação da competência deste 

Juizado. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009629-0 - ROGERIO CARDOSO LINO (ADV. SP218327 - PETRONILHO IZOCLYDES MONTEZ 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

3 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

4 - Após, dê-se vista a parte autora e aguarde-se a audiência já agendada, considerando que a parte manifestou interesse 
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em produzir prova testemunhal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010776-7 - FABIO ANTONIO FELIX (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE 

ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Não obstante o alegado em petição de 01/04/2009, concedo o prazo derradeiro de 10 dias para que a parte autora 

apresente certidões do SPC e do SERASA que demonstrem que o seu nome foi negativado, , bem como certidão e 

inteiro 

teor do processo em curso perante a Justiça Estadual, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo para que a parte autora esclareça se pretende produzir prova testemunhal, ocasião 

na qual deverá apresentar o rol de testemunhas, sob pena de preclusão da prova. 

Cumpridas as providências, venham os autos conclusos para a averiguação da necessidade de inclusão em pauta de 

audiências ou, sendo o caso, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010946-6 - NILSON SILVA (ADV. SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Considerando o informado em petição protocolada em 01/04/2009, esclareça o autor se ainda pretende produzir prova 

oral, apresentando o rol de testemunhas (nome completo, qualificação, endereço) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de preclusão da prova requerida. 

Intimem-se. Após, retornem os autos à conclusão para designação de audiência ou, sendo o caso, julgamento antecipado 

da lide. 

 

2007.63.11.011202-7 - TAINA CARMO SANTANA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias a fim de que a parte autora apresente outros documentos que possam 

comprovar os fatos alegados na exordial, tais como prontuários médicos, eventual reclamação formalizada perante a 

agência do local dos fatos, boletim de ocorrência, etc., tudo sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011401-2 - MARIA DALVA DE AQUINO (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Considerando o noticiado pela CEF, intime-se a parte autora a fim de apresente as peças principais (petição inicial, 

liminiar, 

sentença) dos autos do processo nº 2006.61.04.00.9956-0, em curso perante a 2ª Vara Federal. Prazo: 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, venham os autos à conclusão para averiguar a competência deste Juízo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000324-3 - TATIANA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP219791 - ANDRÉIA ANDRADE DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Considerando a discussão entabulada no presente feito, intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia integral do 

processo trabalhista a que faz menção na petição inicial, sobremaneira apresente a cópia de eventuais ofícios expedidos 

pelo Juízo Trabalhista e endereçados à CEF. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 

Após, dê-se vista à CEF e venham os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000823-0 - JORGE FERNANDES LOPES (ADV. SP048189 - EDELVIRA PEREIRA DE AZEVEDO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) : 

Vistos,etc. 
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Considerando os termos da audiência realizada em 02/04/2009, concedo o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para que 

a 

ré apresente o nome e endereço da testemunha que pretende ouvir, eis que o depoimento da funcionária poderá elucidar 

parte dos fatos noticiados pelo autor, tudo sob pena de preclusão da prova requerida. 

Cumprida a providência, determino a expedição de carta precatória a fim de que a testemunha da parte autora - Agnaldo 

C 

Diniz, bem como, sendo o caso, da funcionária do Tribunal de Justiça sejam ouvidas perante o Juizado Especial Federal 

de São Paulo. 

Após a oitiva das testemunhas, dê-se vista às partes. Com a manifestação, venham os autos a conclusão para sentença. 

 

2008.63.11.001338-8 - PEDRINA DIAS DA CRUZ (ADV. SP226182 - MARCOS ALEXANDRE FAVACHO 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, 

A parte autora ingressou primeiramente com pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de valores de 

saldo 

existentes em conta poupança. 

Instada a adequar a ação ao procedimento comum ordinário, a parte autora modificou seu pedido para restituição dos 

valores indevidamente retidos. 

Após, em cumprimento à decisão para que esclarecesse quais valores entende estarem retidos indevidamente, a parte 

autora, em petição protocolada em 18/03/2009, informou pretender receber juros referentes aos Planos Bresser ou 

Verão, 

relativos às contas-poupança já apontadas anteriormente. 

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que esclareça se se trata de novo aditamento à inicial. Em sendo o caso, 

promova a emenda à petição inicial de forma adequada. 

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002026-5 - IRMA CAMACHO PELLEGRINI (ADV. SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE 

OLIVEIRA 

CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF juntar cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação 

aos valores apontados na inicial, inclusive esclarecendo as suas alegações no tocante à utilização da senha por terceiros, 

consoante sustentado na contestação; 

3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

4 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

5 - Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, venham os autos à conclusão para 

averiguação da necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o caso, julgamento conforme o estado do 

processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002473-8 - SEBASTIAO CHRISOSTOMO DE MOURA (ADV. SP212994 - LUCIANA DA COSTA 

COLAÇO e 

ADV. SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP212994 - 

LUCIANA DA COSTA COLAÇO e ADV. SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) : 

Vistos, etc. 

Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF juntar cópia completa de eventual "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em 

relação aos valores apontados na inicial; 

3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 
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saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

4 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

5 - Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, venham os autos à conclusão para 

averiguação da necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o caso, julgamento conforme o estado do 

processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002629-2 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP189354 - SÍLVIA BARAZAL ASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Ofício do Serasa de 22/10/2008: dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos à conclusão considerando a data agendada para julgamento em pauta extra. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003780-0 - MARIANGELA GOMES EISENWIENER (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, declinando a causa de pedir para a liberação do PIS pretendida, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito. 

2. Cumprida a providência acima, dê-se ciência à ré para eventual aditamento da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004081-1 - JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP028117 - MARIO MISZPUTEN e ADV. SP110109 - 

VALTER 

JOSE SALVADOR MELICIO e ADV. SP136350 - ROSE ELAINE AGUIAR AGGIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Preliminarmente, proceda a Serventia a retificação do nome do documento anexado em 18/05/2009, eis tratar-se o 

arquivo de "réplica" da parte autora, e não de contestação da CEF. 

Sem prejuízo, intime-se a CEF a fim de que esclareça qual o débito/empréstimo ainda pendente de quitação e eventual 

remanescente, inclusive à luz das informações prestadas pelo ofício da Serasa, bem como se há possibilidade de 

conciliação. Prazo: 10 (dez) dias. 

 Após, dê-se vista à parte autora e venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005222-9 - RICARDO DA SILVA AMARANTE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Vistos em inspeção. 

Petição da CEF de 19/05/2009: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a ré cumpra as providências já determinadas 

em decisão proferida em 07/05/2009. 

Cumpridas as providências, dê-se vista à parte autora e venham os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005911-0 - VICTÓRIA SANTANA EGÍDIO E OUTRO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES 

NAVROCKY); 

VINICIUS EGIDIO DOS SANTOS JUNIOR(ADV. SP240117-ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Intimem-se as partes autoras para que, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito, colacionem aos autos cópias legíveis dos seus CPF, nos termos do Provimento Unificado/COGE 

nº 

64/2005 (art. 118 §1º) e Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais (art. 1º parágrafo 

único). 

 

2008.63.11.008570-3 - ANTONIO DIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 
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SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000470-7 - FRANCISCO MARTINS FILHO (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED e ADV. 

SP250546 - 

RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

 Defiro o requerido, concedo o prazo de 30 (trinta) dias. 

 Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.000490-2 - HUMBERTO BATISTA DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000493-8 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000868-3 - CELIA REGINA FLOREZ DA SILVEIRA FLANDOLI (ADV. SP106756 - VALERIA 

REGINA DE O 

DIAS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, informando o nome do outro titular das contas poupanças indicadas na 

inicial, indicando o paradeiro e possível interesse na lide. 

Deve a parte autora ainda trazer aos autos, novas cópias dos extratos referentes a conta poupança nº 00040269-0, ag. 

1233, visto que estão ilegíveis. 

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001061-6 - GEREMIAS DIAS PEREIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora cópia legível de seu CPF e comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2009.63.11.001297-2 - CONCEICAO ZACCHIA (ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA e 

ADV. 

SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001551-1 - JOSE LUIZ RACCIOPI (ADV. SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001666-7 - LUIZ NORBERTO DAMIANI (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, emende a parte autora a inicial, informando corretamente o pólo ativo, tendo em vista tratar-se de conta 

conjunta, 

no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001748-9 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Analisarei a litispendência, apontada na informação prestada pela serventia, quando da prolação da sentença de mérito, 

eis que parcial. 

No mais, emende a parte autora a inicial, informando corretamente o pólo ativo, tendo em vista se tratar de conta 

conjunta. 

Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001761-1 - PAULO ROBERTO ALVES SANTOS (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001767-2 - JOSE CARLOS MACEDO (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.001781-7 - LUIZ GERALDO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM 

FERREIRA e 

ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001941-3 - ORLANDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 
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SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.003227-2 - JURANDIR ALVES DE JESUS (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o alegado contrato de financiamento 

firmado 

entre as partes. 

Após, se devidamente cumprida a providência determinada acima, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. 

Int. 

  

2009.63.11.003297-1 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora em 20/05/2009: 

1. Esclareça a parte autora o mandado de averbação de interdição expedido pela 4ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, 

visto que não há assinaturas no documento, juntando aos autos cópia do referido mandado devidamente assinado; 

2. Conseqüentemente, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual. 

3. Esclareça ainda a parte autora a divergência de endereços constantes no comprovante de residência juntado com esta 

petição e o endereço declinado na petição inicial, juntando, também, a certidão de casamento. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Diante da existência de interesse de incapaz, intime-se o MPF. 

Proceda-se a serventia o cancelamento da perícia médica marcada para 26/05/2009, condicionando-se o novo 

agendamento ao cumprimento desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003341-0 - JORGE HENRIQUE BRANDAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Petição protocolada em 27/05/2009: Conforme consta em decisão nº 6311007276/2009, caso o autor não tenha 

comprovante de residência em seu nome, deve comprovar documentalmente a relação de parentesco ou apresentar 

declaração do proprietário de que reside no imóvel indicado. O documento referido pelo patrono não é suficiente para 

comprovar residência, visto que se trata de declaração de endereço feita de próprio punho pela parte autora. 

Desta forma, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob 

pena 

de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 228/2009 

 

2005.63.11.001967-5 - DJAIR ALFA REIS (ADV. SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Considerando os termos do julgado e a informação da Contadoria Judicial, cumpra o INSS integralmente a sentença, 

aplicando os juros de mora na elaboração dos cálculos, comprovando documentalmente nos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive crime de 
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desobediência judicial. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.005802-4 - JOSE MESSIAS PEREIRA CARDOSO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos em inspeção. 

Dê-se vista às partes quanto ao ofício do INSS apresentado em 20/02/2009. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para complementação de parecer contábil com base nos documentos 

apresentados nos autos e tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.006156-4 - MARCO ANTÔNIO SANTANA CASTRO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002021/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.006182-5 - CLAUDINEI SANTANA MARTINS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002023/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.008791-7 - MANUEL FOJO IGLESIAS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Chamo o feito a ordem. 

Em que pese de fato não tenha sido reconhecida a aplicação dos juros progressivos, é fato que a petição apresentada 

pela CEF de 20/05/2008 não contempla a aplicação do índice de abril de 1990. 

Sendo assim, intime-se a CEF a fim de que cumpra integralmente o julgado e apresente os cálculos relativos ao mês de 

abril de 1990, comprovando documentalmente o creditamento respectivo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de cominação 

de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora pelo mesmo prazo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.001006-8 - ADILSON DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO); 

ADILEIA FREITAS DOS SANTOS(ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); MARIANA 

FREITAS DOS 

SANTOS(ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002015/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.001800-6 - NELSON CLEMENTE (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002017/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.003009-2 - DAMIAO MARTINS VALENTIM (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002010/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.003282-9 - PAMELA MARIA CORREIA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 
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GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do INSS, em que a parte 

autora postula provimento jurisdicional visando a condenação do INSS ao pagamento de atrasados, vale dizer, do 

benefício de pensão por morte desde o óbito do segurado (29/08/1992) até a data do pagamento administrativo 

(15/03/2005), tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Tem-se, todavia, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para apreciação da demanda em curso. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

..." 

Compulsando a peça inaugural, bem como o parecer da Contadoria Judicial, verifico que a parte autora formula pedido 

de 

pagamento de valores pretéritos que ultrapassam a alçada deste Juizado na data da propositura da presente demanda (R 

$ 54.136,79), em consonância com a Lei 10.259/01 c/c com o art 292, do CPC. 

A competência absoluta dos Juizados abrange apenas e tão somente as ações cujo conteúdo econômico não supera 60 

salários mínimos. 

Considerando que o montante exigido a título de indenização por atrasados ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, 

impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas da Justiça Federal em Santos com competência em matéria previdenciária. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.005202-6 - NILTON MANOEL DE SOUZA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Considerando que, ao que tudo indica a parte autora já acostou aos autos os documentos necessários à apuração dos 

valores devidos, intime-se a União Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 16 

da 

lei nº 10.259/2001, planilha de cálculo, conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), 

dando-se vistas à parte autora para manifestação, no prazo de 10(dez) dias. 

No caso ser verificada a ausência de algum documento dos que já foram solicitados anteriormente, deverá a União 

Federal descrevê-lo claramente, possibilitando a juntada aos autos pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.005335-3 - SAURO INCERPI (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Mantenho a decisão nº 6311001944/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.007422-8 - BENEDITA MARCELINA DE OLIVEIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002013/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2080/2264 

2006.63.11.007425-3 - VALTER PALMIERI (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311002009/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.008528-7 - NELIO FERREIRA LIMA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão nº 6311001945/2009 por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.009709-5 - JOSE LIMA ALGARTE (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO e ADV. 

SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial, que 

confirma não haver diferenças a receber. 

Findo o prazo, no silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.11.009709-5 - JOSE LIMA ALGARTE (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO e ADV. 

SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição 

protocolada em 11/02/2009: Defiro. Regularize, a serventia, a representação processual da parte autora. 

Com relação aos cálculos apresentados pela contadoria judicial em 27/05/2009, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias. 

No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.001962-3 - JULIANA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao INSS da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria e venham conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.002315-8 - DAVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.003867-8 - ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; GABRIEL RIZZARDI DA 

COSTA 

(ADV. ) ; THALITA LUIZA RIZZARDI DA COSTA (ADV. ) : 

Recebo a petição protocolada em 14/05/2009 (protocolo nº 2009/6311016806) como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de agosto de 2009, às 15:00 horas, devendo 

ser providenciadas as citações das co-rés. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.003867-8 - ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; GABRIEL RIZZARDI DA 
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COSTA 

(ADV. ) ; THALITA LUIZA RIZZARDI DA COSTA (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Petição protocolada em 14/05/2009: Proceda à Secretaria a inclusão no pólo passivo de Gabriel Rizzardi da Costa, 

representado por sua mãe Ana Laura Rizzardi, bem como de Thalita Luíza Rizzardi da Costa, realizando às alterações 

cadastrais pertinentes. 

Fica mantida a audiência redesignada de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de agosto de 2009, às 15:00 

horas, devendo ser providenciadas as citações dos co-reus. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005053-8 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA MAQUES (ADV. SP180764 - MARCOS DONIZETI FARIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição de 15/05/2009: Defiro. Intime-se a CEF a fim de que informe o titular do cartão de nº 4514120000417573, 

comprovando nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a data de 

inclusão 

e exclusão no rol de devedores das seguintes pessoas: André Luiz de Oliveira Maques, CPF n. 133567868-90. Prazo de 

15 (quinze) dias. 

Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para 

sentença." 

 

2007.63.11.007035-5 - YOLITA SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FRANCISCA 

CORDEIRA 

(ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Considerando a juntada da certidão negativa da citação da co-ré Francisca Cordeira, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo de 10 dias, o atual endereço para citação da co-ré. 

Diante da proximidade da audiência designada sem que tenha sido citada a co-ré Francisca, dê-se baixa na audiência 

designada. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009004-4 - SONIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face da justificativa apresentada, redesigno a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 13/07/2009, 

às 11h00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009189-9 - DANIELA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda saneamento. 

Inicialmente, compulsando a petição inicial e certidão de óbito anexada ao presente feito, verifico que o instituidor da 

pensão por morte falecido deixou uma filha menor de idade que já percebe o benefício, BRUNA DE OLIVEIRA. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto 

ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverá a filha menor ser citada. No mesmo 

prazo, deverá apresentar cópia legível da certidão de nascimento da filha menor. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da co-ré, nomeando a 

Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor, eis que colidentes seus interesses com sua 

representante legal, autora da presente ação. 

2. Se e desde que cumprida a providência acima, providencie a Secretaria a inclusão da filha menor Bruna de Oliveira 

no 

presente feito, retificando o pólo passivo e a intimação do Ministério Público Federal. Após, dê-se ciência ao INSS. 

3. Considerando a necessidade de saneamento do feito, determino o cancelamento da audiência de instrução e 

julgamento que estava designada para 15/06/2009. Com a regularização processual, tornem conclusos para análise da 

necessidade de reinclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
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2007.63.11.009353-7 - JANDIRA GUEDES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que em contestação o INSS alegou a existência de litispendência entre a presente ação e o processo nº 

828/2006, em trâmite perante a 2ª Vara de Cubatão. 

Assim, determino o cancelamento da audiência designada para 16/06/2009 e a suspensão do feito para análise de 

prevenção, conforme peças juntadas com a contestação. 

Após, se em termos, intime-se novamente a parte autora para integral cumprimento dos termos da decisão de 

10/03/2008 

e tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009741-5 - ERMANDO GONZAGA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 28/05/2009: considerando o noticiado, excepcionalmente determino a intimação do sr. perito judicial 

psiquiatra 

para complementar seu laudo, no prazo de 15 (quinze) dias, a luz dos documentos juntados com a referida petição. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

 

2007.63.11.010461-4 - JOAO PORFIRIO DE ARAUJO (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição anexada aos 04/02/2009: Indefiro tendo em vsita o trânsito em julgado da r. sentença proferida. Ressalte-se que 

novo pedido deverá ser objeto de nova ação. 

 Intime-se. 

 

2007.63.11.010889-9 - MARIA LIDIA RODRIGUES DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos, etc. 

1. Petição da DPU de 04/12/2008: Defiro o requerido. Oficie-se, requisitando cópia integral do inquérito civil nº 30/06. 

2. Petição da DPU de 19/02/2009: Considerando a tutela concedida em audiência realizada em 28/11/2008, intime-se a 

CEF a fim de que manifeste-se sobre as alegações da parte autora, comprovando o cumprimento da tutela. 

3. Sem prejuízo, cumpra a Serventia o já determinado em 28/11/2008, expedindo-se ofício à Superintendência Regional 

da Baixada Santista para requisitar a cópia do procedimento de apuração interna efetuada pela Caixa Econômica 

Federal 

sobre os problemas verificados na sua agência em Mongaguá, relativos à empresa H.A.N. Construções, no prazo de 30 

dias. 

4. Expirados os prazos acima, intimem-se as partes para manifestação sobre os documentos em 5 dias e venham 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.11.011124-2 - FLAVIO MUNHOZ (ADV. SP148435 - CRISTIANO MACHADO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Petição do autor de 18/05/2009: Defiro o requerido pelo autor. Expeça-se ofício ao SERASA para requisitar 

informações 

sobre a data de inclusão e exclusão no rol de devedores das seguintes pessoas: Flávio Munhoz. Prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para sentença. 

Oficie-se. 

 

2008.63.11.000396-6 - RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP132190 - LUCIANA NOGUEIROL LOBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Verifico que algumas providências determinadas em audiência anterior ainda não foram cumpridas. 

Sendo assim, concedo o prazo derradeiro de 10 dias para que a CEF apresente eventuais correspondências relativas a 

cobranças enviadas ao endereço da parte autora correspondente ao débito de crédito rotativo, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

Outrossim, determino a expedição de ofícios ao Serasa e SPC, a fim de que esclareçam se há restrições em nome da 

autora, discriminando os débitos e respectivos credores, desde 2004. Prazo de 15 dias sob pena de crime de 
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desobediência. 

O ofício endereçado aos órgãos de proteção ao crédito deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem 

como de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS, de sorte a 

evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Oficie-se. 

Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

 

2008.63.11.000398-0 - MAYARA SOARES RAMALHO ALGE (ADV. SP212991 - LOURENÇO MANOEL 

CUSTÓDIO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Preliminarmente, intime-se a CEF a fim de que informe se há dívida remanescente, apontando o valor em aberto. 

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a data de 

inclusão 

e exclusão no rol de devedores das seguintes pessoas: Mayara Soares Ramalho Alge. Prazo de 30 (trinta) dias. 

O ofício em questão deverá ser acompanhado de eventuais documentos que possam identificar a parte autora, tais como 

número de RG e CPF. 

Oficie-se. 

Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para a 

averiguação da necessidade de inclusão em pauta de audiência, tendo em vista a possibilidade de conciliação 

manifestada pela CEF. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001624-9 - GISELDA MARIA DE ALMEIDA RENTE (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.001882-9 - SEBASTIAO RAMALHO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : 

Vistos, etc. 

Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF juntar cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação 

aos valores apontados na inicial; 

3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

4 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

5 - Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, venham os autos à conclusão para 

averiguação da necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o caso, julgamento conforme o estado do 

processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002078-2 - JORGE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP117056 - SILVIA VASCONCELOS 

ANTUNES DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o cumprimento pela CEF do determinado em decisão proferida em 26/05/2009. 

Após, dê-se vista ao autor. 

 

2008.63.11.002125-7 - JOAO PAULO FRANCA (ADV. SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Vistos em inspeção. 

Petições da CEF: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF dê integral cumprimento ao já determinado em 

27/03/2009, bem como manifeste-se sobre a petição da parte autora apresentada em 14/04/2009. 

Cumpridas as providências, dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002219-5 - JOSE FRANCISCO CORREA (ADV. SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Verifico que a parte autora não cumpriu o determinado em decisão proferida em 27/03/2009. 

Sendo assim, considerando que a parte autora não contestou o saque administrativamente, intime-se a parte autora a fim 

de que discrimine os saques e datas respectivas que ora pretende contestar, eis que apenas apontou valor global de R$ 

1.083,42, bem como apresente eventual boletim de ocorrência já elaborado acerca do fato que ora impugna. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se e desde que cumprida a providência acima, intime-se a CEF a fim de que apresente os seguintes 

esclarecimentos: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos saques 

questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato.De seu turno, em não estando disponíveis as 

fitas, e tendo sido o saque realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de 

atendimento, segurança e responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais 

locais; 

3 - Concedo o prazo de 60 (SESSENTA) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

Após, venham os autos à conclusão para averiguação da necessidade de agendamento de nova audiência ou, em sendo 

o caso, julgamento conforme o estado do processo. 

Em permanecendo silente a parte autora, venham os autos à conclusão para julgamento antecipado da lide. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002308-4 - LUIZ DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP156174 - GILBERTO FREITAS DA SILVA e ADV. 

SP159936 - CELIA LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Petição da CEF de 15/05/2009: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra o já determinado em 

decisão proferida em 28/04/2009, bem como manifeste-se sobre a petição da parte autora apresentada em 19/05/2009. 

Após, cumpridas as providências ora determinadas, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002559-7 - CARLOS MARINHO DE SOUZA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de 

entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, decido: 

 - Intime-se a perita judicial, Dra. Roseane Ramos Garrido da Silva, consultório médico na Avenida Washington Luis, 

nº 18, 

canal 03, nesta cidade, por oficial de justiça, para que junte aos autos o laudo médico judicial, no prazo de 5 (cinco) 

dias, 

sob pena de expedição de ofício ao CRM (Conselho Regional de Medicina), nos termos do Artigo 424, inciso II, e 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2008.63.11.003335-1 - RODRIGO DE JESUS DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Cumpra a parte autora integralmente o já determinado em 28/04/2009, comprovando como se deu o pagamento das 

faturas desde a compra do aparelho celular, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 

Após, dê-se vista à CEF e venham os autos à conclusão para julgamento do feito até a data já agendada para pauta 

extra. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2085/2264 

 

2008.63.11.004678-3 - WELLINGTON SIDNEY THEODORO (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA 

MOLICA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.08.2009 às 16horas. Faculto à CEF a oitiva do 

Gerente que presenciou os fatos narrados pela parte autora. 

Expeça-se ofício ao Batalhão da Polícia Militar do Estado de São Paulo localizado na Rua Freitas Guimarães, n. 340, 

São 

Vicente /SP - CEP 11320-080, a fim de que seja requisitado para ser ouvido como testemunha o policial militar 

MAURO 

JAMES (incrição n.354677A ou 9718150). 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005638-7 - NADIA MORAES ARAUJO (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL e ADV. 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005693-4 - CELSO SOTELLO JUNIOR (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico complementar, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005733-1 - JOSE VICENTE DE LIMA NETO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005872-4 - CARLOS ALBERTO ALVES (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL 

DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO 

FERREIRA 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos médicos apresentados, designo perícia médica na especialidade de clínica geral, que será 

realizada no dia 07/08/2009, às 10h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006482-7 - ARNALDO TORRES BARGA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ausência de documentos indispensáveis ao escorreito julgamento do feito. 

Assim, determino à parte autora que apresente comprovação documental quanto ao valor recebido sobre o qual incidiu o 

imposto de renda (comprovando, também, a efetiva incidência) a que pretende a restituição na presente ação. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, dê-se vista a ré pelo prazo de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006636-8 - CLELIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP230178 - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006638-1 - EUNICE DO CARMO DA SILVA CABRAL (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006738-5 - ABDIAS SANTA RITA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006865-1 - ANA RITA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP272908 - JOSE BATISTA DOS SANTOS 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir 

meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O direito pugnado não é inequívoco. Em análise preliminar a perícia sócio-econômica menciona renda familiar não 

compatível com a natureza assistencial do benefício. Também não indica o laudo médico, nesta verificação prévia, que 

a 

parte autora se encontra "incapacitado para a vida independente" (artigo 20, §º da Lei 8.742/95). 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar 

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007207-1 - ROBERTA RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ausência de documentos indispensáveis ao escorreito julgamento do feito. 

Assim, determino à parte autora que apresente comprovação documental quanto ao valor recebido sobre o qual incidiu o 

imposto de renda (comprovando, também, a efetiva incidência) a que pretende a restituição na presente ação. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, dê-se vista a ré pelo prazo de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007472-9 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.008366-4 - RENATA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias esclareça qual o melhor caminho para se chegar em sua residência, 
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pontos de referência e telefone para contato, a fim de possibilitar a realização da perícia social. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.008414-0 - FRANCISCO MARIANO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos médicos apresentados, designo perícia médica na especialidade de neurologia, que será 

realizada no dia 03/07/2009, às 10h40min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000316-8 - CREUSA MARIA LEITE (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, que será realizada no dia 

13/07/2009, às 11h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000408-2 - ANITA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000893-2 - BENEDITO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Tendo em vista que o autor formulou a pretensão em face do INSS e da União e considerando que o pedido se resume a 

isenção de imposto de renda, retifico de ofício o pólo passivo, para que passe a constar apenas a União - Procuradoria 

da 

Fazenda Nacional (PFN) como ré na ação, excluindo-se a Autarquia Previdenciária. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Cite-se a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2009.63.11.000894-4 - JORGE AMICI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Tendo em vista que o autor formulou a pretensão em face do INSS e da União e considerando que o pedido se resume a 

isenção de imposto de renda, retifico de ofício o pólo passivo, para que passe a constar apenas a União - Procuradoria 

da 

Fazenda Nacional (PFN) como ré na ação, excluindo-se a Autarquia Previdenciária. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Cite-se a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2009.63.11.001222-4 - WALTRUDES DA SILVA BERNDT (ADV. SP263163 - MARLENE SERRAT DE 

ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001261-3 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001263-7 - SALETE SALOMAO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Considero imprescindível para o deslinde do feito a análise dos documentos que motivaram a fixação, na esfera 

administrativa, do início da incapacidade da parte autora no ano de 2005. 

Sendo assim, expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente os documentos e exames médicos da autora Salete Salomão que ensejaram a cessação do benefício n.º 

31/570.302.355-2 após a realização de auditoria, bem como o relatório final. 

Com a vinda de tais documentos, tornem-me conclusos para análise do pedido de concessão de tutela. 

Sem prejuízo disso, e em respeito ao princípio do contraditório, intime-se o Procurador Federal responsável pelo feito, 

para 

manifestação sobre o pedido de tutela, em cinco dias. 

Int. 

 

2009.63.11.001593-6 - OLGA FIGUEIRA (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta por Olga Figueira, objetivando pensão por morte do companheiro falecido em 11/07/07, em 

face do INSS. 

A ação foi proposta pela autora, representada por seu filho, Sr. Ilzo Figueira, a quem concedeu procuração pública em 

24/06/1993, por ser analfabeta, para representá-la administrativamente perante a CEF e INSS. 

Juntou-se na exordial, o instrumento de mandato, assinado pelo filho Ilzo, alegando haver procuração pública para 

representá-la. 

Este Juízo determinou fosse emendada a inicial, a fim de regularizar a representação processual, tendo em vista que a 

procuração juntada é específica para atuação junto ao INSS, não tendo poderes para constituir advogado. 

A parte autora, por sua vez, manifestou-se no sentido de não possui condições financeiras para providenciar outra 

procuração pública, que é idosa (87 anos de idade) e encontra-se enferma, sem condições de deambular. Aduz ainda que 

sequer possui condições físicas para comparecer em juízo, ainda que preservada suas faculdades mentais (relatório 

médico em anexo). 

Em petição protocolada em 27/05/2009, a patrona da autora apresentou renúncia expressa dos poderes outorgados no 

instrumento de mandato apresentado. 

Decido. 

Ante o exposto, considerando a peculiaridade do caso em apreço, DETERMINO seja intimada a Defensoria Pública da 

União, a fim de se manifestar acerca da possibilidade de representar a autora perante este Juízo, tendo em vista a 

hipossuficiência alegada, bem como por trata-se de pessoa idosa e enferma. 

Intime-se a autora, pessoalmente, a fim de cientificá-la da renúncia apresentada por sua advogada. 

Proceda a serventia as anotações de praxe. 

Int. 

 

2009.63.11.001593-6 - OLGA FIGUEIRA (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Decisão nº 6311009328/2009, proferida em 28/05/09: 

onde se lê: 

Ante o exposto, considerando a peculiaridade do caso em apreço, DETERMINO seja intimada a Defensoria Pública da 

União, a fim de se manifestar acerca da possibilidade de representar a autora perante este Juízo, tendo em vista a 

hipossuficiência alegada, bem como por trata-se de pessoa idosa e enferma. 

Intime-se a autora, pessoalmente, a fim de cientificá-la da renúncia apresentada por sua advogada. 

Proceda a serventia as anotações de praxe. 

Leia-se: 

Ante o exposto, considerando a peculiaridade do caso em apreço, DETERMINO seja intimada a Defensoria Pública da 

União, a fim de se manifestar, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da possibilidade de representar a autora perante este 

Juízo, tendo em vista a hipossuficiência alegada, bem como por trata-se de pessoa idosa e enferma. 

Intime-se a autora, pessoalmente, a fim de cientificá-la da renúncia apresentada por sua advogada. 

Proceda a serventia as anotações de praxe. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002040-3 - CLAUDIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Em face dos documentos médicos apresentados, designo perícia médica na especialidade de ortopedia, que será 

realizada no dia 02/07/2009, às 15h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.002835-9 - ANA LUCIA RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos em inspeção. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.003461-0 - JOAO JUVENCIO PEREIRA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, que será realizada no dia 02/07/2009, às 16h00min, na 

especialidade de neurologia, que será realizada no dia 07/07/2009, às 14h00min, e na especialidade de clínica geral que 

será realizada no dia 18/08/2009, às 09h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003884-5 - EDVANDA ALVES SOUZA DE ASSIS (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, pedindo a condenação do réu à revisão do benefício. 

Em requerimento de antecipação da tutela, pediu seja determinada a revisão. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Intimem-se e após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 229/2009 

 

2005.63.11.005719-6 - AUGUSTO SEIZO SHINZATO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.005897-8 - JORGE BERTOLDO GONÇALVES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.007740-7 - NELSON RECUSANI (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.012562-1 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.012802-6 - VALDIR FRANCISCO LOPO (ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 
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providência. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.003356-1 - DOMINGOS GONZALES ROGAS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.003401-2 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.005786-3 - JOSE MARQUES SIMOES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela União Federal, para que providencie, no prazo de 20(vinte) 

dias, 

a documentação solicitada, de modo a permitir a elaboração dos cálculos. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.006848-4 - STEFANY DA SILVA (MENOR, REPRES.P/) (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e 

ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a serventia a baixa do feito. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.009490-2 - ALEF GUILHERME MARINHO DOS SANTOS - MENOR- REPRES P/ (ADV. SP095545 - 

MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documento que comprove a inscrição cadastral junto ao 

Ministério 

da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de 

ofício para requisição de valores, nos termos do art. 10º, da portaria nr 49/2008, deste Juizado. 

No silêncio, proceda a serventia a baixa do feito. 

Intime-se. 
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2006.63.11.011873-6 - INES TORRES MENDES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.001645-2 - NEIDE APARECIDA ARRUDA ALVES E OUTRO (ADV. SP148798 - LUIZ CARLOS 

EDUARDO e 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO); NEUSA MARIA NASCIMENTO LARAGNOIT X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Chamo o feito à ordem para reconsiderar em parte a decisão de nr 4312/09, no tocante à requisição de honorários 

contratuais. 

Considerando que as partes habilitadas não estão representadas pela patrona que pleiteia o destaque dos honorários, e 

que o falecimento do autor da ação deu-se em momento anterior ao retorno dos cálculos, indefiro a separação dos 

referidos honorários, devendo estes serem postulados em ação própria. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.003474-0 - LEONIDAS DA ROCHA MOURAO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004572-5 - ANTONIO CARLOS AUGUSTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007009-4 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Vistos em inspeção. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.07.2009 às 13 horas. As testemunhas arroladas 

pela parte autora deverão comparecer na audiência designada independentemente de intimação, sob pena de preclusão 

da prova oral. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008913-3 - MARIA ELZA ROSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 
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os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.001139-2 - VALDEMAR ROSA DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Diante do laudo médico judicial anexado aos autos e dos documentos apresentados pela parte autora, indefiro, por ora, a 

designação de perícia médica com especialista em neurologia. 

Todavia, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que a parte autora apresente documentos médicos que comprovem que 

fez, ou faz tratamento médico com neurologista. 

Intimem-se. 

Findo o prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.001783-7 - CLEBERTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da apresentação dos documentos médicos solicitados, intimem-se a perita judicial para que complemente o seu 

laudo, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após a juntada do laudo, ciência às partes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001802-7 - GERALDO CANDIDO DE LIMA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

1. Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002623-1 - FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES (ADV. SP190395 - CRISTIANE SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição protocolada pela parte autora em 

30/01/2009: 

O pedido será apreciado quando do retorno dos autos da E. Turma Recursal, visto que este Juízo, com a prolação da 

sentença, esgotou a prestação jurisdicional. Além disso, o benefício já foi concedido. 

Intime-se. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

2008.63.11.003519-0 - MARLENE FRANCO SEGANTINI (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Petição protocolada nos autos. 

Consta nos autos, na fase nr 11, lançada em 20 de março de 2009 com auxílio do DATAPREV, conforme dispositivo da 

sentença, a informação acerca dos cálculos, onde é possível visualizar o valor do benefício corrigido e o montante 

devido 

a título de atrasados. 

Assim, cumpra a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o contido em decisão anterior, após o que, proceda a serventia 

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 
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2008.63.11.003943-2 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA e ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Intime-se o autor para justificar documentalmente sua ausência na perícia médica designada, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

 

2008.63.11.004060-4 - PEDRO PAULO MALATESTA (ADV. SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A - SERASA 

(ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Petição da CEF de 02/04/2009: dê-se ciência à parte autora. 

Após, venham os autos à conclusão, considerando a data agendada para julgamento em pauta extra. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004231-5 - GLAUCIA REGINA GUIMARAES DA TRINDADE (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA 

MONTEIRO DE ORNELLAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Venham os autos à conclusão para sentença, observando-se a data agendada para julgamento em pauta extra. 

 

 

2008.63.11.004521-3 - JOSE CICERO QUIXABEIRA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE 

MAGALHAES e ADV. SP029857 - NEWTON ROMANY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

médica judicial - 01/09/2008 - e, o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito 

tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se a perita médica especialista em 

oftalmologia, Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima, para que entregue o laudo médico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2008.63.11.004669-2 - WILSON BARBOZA DE AQUINO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica para o dia 05/06/2009, às 10h40min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se pessoalmente o autor ou responsável presente neste Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005094-4 - GENIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE e ADV. 

SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Considerando a petição do autor protocolada em 25/05/2009, determino o cancelamento da audiência anteriormente 

agendada para o dia 10/09/2009, ante o desinteresse em produzir prova testemunhal. Venham os autos à conclusão para 

julgamento antecipado da lide. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005292-8 - ARMANDO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP066110 - JARBAS DE SOUZA e ADV. 

SP125536 - 

GISELDA GOMES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Analisando a petição inicial e comprovante de residência anexado com a petição de 15/09/2008, verifico que o autor 

tem 

residência e domicílio em São Paulo, município não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, via sistema. 
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2008.63.11.005385-4 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO 

NASCIMENTO 

SOUTO e ADV. SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, 

 Indefiro, por ora, o pedido de nova perícia médica e a designação de audiência. 

Todavia, intime-se o senhor perito judicial para, com base nos documentos apresentados pela parte na petição anexada 

aos autos em 09/01/2009, complementar o laudo apresentado e, também, responder os quesitos complementares - 1 a 4, 

no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após a complementação do laudo, ciência às partes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005621-1 - ANTONIO DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica para o dia 05/06/2009, às 11h20min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se pessoalmente o autor ou responsável presentes neste Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005710-0 - HERACLITO PEREIRA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a serventia a baixa do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005916-9 - ADEILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a serventia a baixa do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006196-6 - ANISIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Vistos. 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica para o dia 05/06/2009, às 11h, neste Juizado Especial 

Federal. 

Intimem-se pessoalmente o autor ou responsável presente neste Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.11.006249-1 - WALTER GREGO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Petição protocolada nos autos. 

Consta nos autos, na fase nr 11, lançada em 20 de março de 2009 com auxílio do DATAPREV, conforme dispositivo da 

sentença, a informação acerca dos cálculos, onde é possível visualizar o valor do benefício corrigido e o montante 

devido 

a título de atrasados. 

Assim, cumpra a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o contido em decisão anterior, após o que, proceda a serventia 

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 
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2008.63.11.006854-7 - JOAO BATISTA FERREIRA SILVEIRA (ADV. SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN 

AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007210-1 - CELSO CARVALHO CAMPOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos em inspeção. 

Considerando que a representação judicial do INSS nos feitos em que se discutem contribuições sociais, como na 

presente ação, compete à União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 11.457/07, 

retifique-se o pólo passivo, substituindo o ente autárquico pela União (PFN). 

Cite-se a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2008.63.11.008569-7 - BRUNA REBELLO PAIVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000196-2 - LUIZA OFELIA VENANCIO GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000197-4 - BARBARA LAIZA VENANCIO GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 
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ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000201-2 - GABRIEL REZEK DE OLIVEIRA (ADV. SP029723 - DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA e 

ADV. 

SP163463 - MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000203-6 - JOSE MARIA SOARES E OUTRO (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES); 

PURIFICACAO DOS ANJOS RODRIGUES SOARES(ADV. SP136349-RONILCE MARTINS MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação contida em sentença, haja vista a existência da conta 

poupança, conforme cartão de abertura juntado pela parte autora. 

Ademais, conforme consta no dispositivo da sentença, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de 

arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000286-3 - FRANCISCO NAVARRO CORA (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver 

interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000287-5 - HERMOGENES CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver 

interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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2009.63.11.000288-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000311-9 - JOAO DUARTE NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica para o dia 05/06/2009, às 10h, neste Juizado Especial 

Federal. 

Intimem-se pessoalmente o autor ou responsável presentes neste Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.000476-8 - MARIA JOSEFA DA LUZ E SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do laudo médico judicial anexado aos autos e dos documentos apresentados pela parte autora na inicial, indefiro, 

por ora, a designação de perícia médica com especialista em neurologia. 

Todavia, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que a parte autora apresente documentos médicos que comprovem que 

fez, ou faz tratamento médico com neurologista. 

Intimem-se. 

Findo o prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000489-6 - JOSE CLAUDIO DE ARAUJO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000492-6 - GERALDINA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 
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apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000625-0 - MARIA FREIRE DA PAZ FERNANDES E OUTRO (ADV. SP035872 - ESTEVAO 

FERNANDES); 

MARIA JULIA DUARTE RODRIGUES(ADV. SP035872-ESTEVAO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 2009.61.26.000108-2. 

Sendo assim, solicite a secretaria, via e-mail à 3a Vara do Federal de Santo André os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000680-7 - JOAQUIM DE JESUS SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reconsidero os termos da decisão anterior. 

Consoante os documentos anexados em 05.02.09, verifico que em relação ao processo n.º 2006.63.11.000776-8 não há 

prevenção, uma vez que o autor pleiteou a revisão do benefício 21/025.425.592-2 e nestes autos requer a revisão de sua 

aposentadoria NB 41/068.485.095-8. 

No entanto, quanto ao processo n.º 2008.61.04.006820-1, considerando os dados colhidos no sistema processual das 

Varas, verifico que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada de suas principais peças. 

Sendo assim, solicite a secretaria, via e-mail à 5ª Vara Federal de Santos os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

    

2009.63.11.000706-0 - MESSIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 9302050572. 

Sendo assim, solicite a secretaria, via e-mail à 3ª Vara Federal de Santos os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000708-3 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 2007.61.04.007357-9. 

Sendo assim, solicite a secretaria, via e-mail à 5ª Vara Federal de Santos os seguintes documentos: 
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- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000897-0 - PALMIRA PEREIRA COTTA (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a necessidade de complementar as informações fornecidas pelo sistema processual das varas em relação ao 

processo apontado no termo de prevenção, solicite a secretaria, por "e-mail", à 6ª Vara Federal de Santos os seguintes 

documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilitar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001272-8 - ELIESER CAMPOS SOARES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica para o dia 05/06/2009, ao meio dia, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se pessoalmente o autor ou responsável presente neste Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.001559-6 - OSIR VENANCIO MARTINS FILHO (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ante a necessidade de complementar as informações fornecidas pelo sistema processual das varas em relação ao 

processo n.2005.61.04.001823-3, apontado no termo de prevenção, solicite a secretaria, por "e-mail", à 4ª Vara Federal 

de Santos os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001572-9 - AILTON SEBASTIAO MATHEUS FILHO (ADV. SP273039 - FABIO NANCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ante a necessidade de complementar as informações fornecidas pelo sistema processual das varas em relação ao 

processo n.2008.61.04.004900-0, apontado no termo de prevenção, solicite a secretaria, por "e-mail", à 1ª Vara Federal 

de Santos os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001605-9 - ADRIANO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Vistos. 

 Intime-se o senhor perito judicial, Dr. Luiz Fernando Piazza Iaria, para que complemente o laudo apresentado 

respondendo o quesito 5 do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Após, ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 Int. 

 

2009.63.11.001763-5 - JULIO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Vistos em inspeção. 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças dos processos n.º 2003.61.04.001326-3 e 98.0206144-1. 

Sendo assim, solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001991-7 - SANDRA APARECIDA LIMA DE JESUS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA 

PEREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Diante do laudo médico judicial anexado aos autos, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que a parte autora apresente 

documentos médicos que comprovem que fez ou faz tratamento médico com especialista em psiquiatria. 

Findo o prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003365-3 - ROSELI MARTINS DA SILVA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão anterior, visto que, em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora juntou cópia do 

comprovante de residência com a petição inicial. 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

 

2009.63.11.003369-0 - ARACI GOMES DE FRANCA (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica para o dia 05/06/2009, às 10h20min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se pessoalmente o autor ou responsável presente neste Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

PORTARIA Nº 23/2009 
 

 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 111/2008-DF, de 13 de agosto de 2008, da Excelentíssima Senhora Diretora 

do 

Foro e Corregedora Permanente dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária de São 

Paulo; 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 
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CONSIDERANDO o gozo de férias - período aquisitivo exercício 2008/2009 - 2º período - da servidora CARINA 

PASIANI 

DE BIASI (RF 3382 - Analista Judiciário) - Diretora de Secretaria (CJ-03) e a necessidade de indicação de servidor 

para 

substituí-la, 

 

RESOLVE designar para substituir o servidor em questão: 

 

- NO PERÍODO de 01/06/2009 a 10/06/2009 o servidor EDINALDO ANTONIO DA SILVA (RF 1337 - Técnico 

Judiciário), 

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05); 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CATANDUVA, 01 de junho de 2009. 

 

Juiz Federal Dr. Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Parte superior do formulário 

 

    

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0369/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.000759-0 - INEZ DE SOUZA FELIZARDO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000792-9 - HELENA NARDELLE GULLI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000878-8 - SUELY FIRMINA DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000975-6 - ANILDA CANDIDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001066-7 - MARIA DO ROSARIO PAES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001073-4 - GERCINA DE SOUZA RODEGUER (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001111-8 - CLEONICE MARIA DE ARAUJO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001177-5 - JOAO RODRIGUES FILHO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001287-1 - ODETE GENOVA RIGONATO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500215/2009 

 

2005.63.15.000393-9 - LENY RODRIGUES ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.000582-1 - JOVINA SACOMAN DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.001081-6 - ROMILDO DE SOUZA RIOS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.001320-9 - ANAIR VENÂNCIO DA SILVA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.001385-4 - VALDEREIS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.001412-3 - BENEDITO DONIZETE ALVES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.001554-1 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 
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efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.001879-7 - ANA MARIA SILVEIRA (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002431-1 - MARIA LUCIA CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002685-0 - AILTON FERREIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002707-5 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA CESAR (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002720-8 - KATIA REGINA MAURO STADLER (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002722-1 - ROSA FRIAS FAVARO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002799-3 - MARIA LUCIA DA SILVA MARIANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.002915-1 - JOSÉ ALTAIR BERNARDES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003125-0 - MARIA DA GRAÇA SILVA DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 
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por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003132-7 - MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO COITIM (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003266-6 - LUIZ LEONARDO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003269-1 - ANTONIO BELÃO FILHO (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003338-5 - GILMAR LUIZ DOMINGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003437-7 - TEREZINHA DAS DORES DIAS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003462-6 - ANESIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003635-0 - LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003896-6 - JOÃO PIO JUNIOR (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.003970-3 - ANTONIA ALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004094-8 - ELIZEO DE GOES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004101-1 - BENEDITO APARECIDO MORATO DE ANDRADE (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA 

LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor 

dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004182-5 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004205-2 - ZENEIDE DE FATIMA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004213-1 - NEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004231-3 - MARIA DO SOCORRO DE PAIVA DE ANDRADE CANEDO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se 

ciência ao 

autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à 

Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004293-3 - MARIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004472-3 - CLAUDINEI BAPTISTA NUNES (ADV. SP092105 - AMERICO NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004481-4 - SANTO NATALINO MENCK (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004561-2 - JOSÉ OTAVIO DE SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004582-0 - RUTE JANUARIA MORENO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004617-3 - JOSE ROBERTO FONSECA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004645-8 - GUSMAN ALONSO MARTINS (ADV. SP212961 - FRANCISCO DAS CHAGAS 

CAMPELO LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004655-0 - TEREZA FARIAS MARTINS (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004871-6 - SILVIA MEDEIROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004905-8 - ANTONIO BORGES (ADV. SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004965-4 - IRENE ORTEGA LOPES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004984-8 - MARIA LUIZA FERREIRA LAUREANO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.004995-2 - IVANILDE CANDIDO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005139-9 - ELIZABETE VENANCIO (ADV. SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS 

FORAMIGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005169-7 - LUIZ CARNEIRO LOPES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005191-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005261-6 - SELMA LUCIA DE SANT'ANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005265-3 - OSMIR DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005285-9 - CLOVIS LOPES DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005453-4 - SUELI MARIA DE TORRES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005469-8 - AMADEU ANTUNES PROENÇA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005475-3 - CLAUDINEI ALVES MEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005536-8 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005568-0 - OSMIR FIGUEIREDO (ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 
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para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005572-1 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005598-8 - MARIA INES POLATRO MARTINS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005701-8 - MARIA ANTONIA FOGAÇA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005717-1 - ANTONIO NEVES DE BARROS (ADV. SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO 

ESCAURIZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005743-2 - APARECIDA GODINHO BALBINO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005753-5 - JUELITA DE LIMA PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.005830-8 - MARIA MARIETA GOIS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 
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2005.63.15.005832-1 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA RISSATO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006043-1 - TEREZINHA DE CAMARGO SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006077-7 - MARIA LIMA FARIAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006138-1 - MARIA JOSE FERRAZ DE ALMEIDA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006163-0 - IDA DA SILVA RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006481-3 - VALDEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA 

SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao 

autor dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006577-5 - BELIZIA GOMES FEITOSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006879-0 - MARIA DE FATIMA TELES MIRANDA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.006905-7 - NIVALDO SOARES SANTOS (ADV. SP039146 - CARLOS LEONEL DE FREITAS 

BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007099-0 - LUZIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007104-0 - IGNEZ ARAUJO (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não 

tenha 

levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007324-3 - JULIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007380-2 - PEDRO CORREA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não 

tenha 

levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007411-9 - IRACEMA NUNES DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007429-6 - JOAO BATISTA BERNARDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007718-2 - MARIA CELESTE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007729-7 - MONICA ALMEIDA DE OLIVEIRA TREVISAN (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007759-5 - CIRCE MARIA LEITE HESSEL (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007785-6 - JOSE MARCOS MEDEIROS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007869-1 - MARIA GERALDA DA SILVA PRADO (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007961-0 - ONDINA DE MORAES PAES (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007970-1 - MARIA ENI DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.007977-4 - ALICE SERAFIM DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 
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2005.63.15.007984-1 - ZULMIRA DE CAMPOS CONCEIÇÃO (ADV. SP206052 - MICHELLE DE CASTRO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008050-8 - ALICE EULALIA DE CASTRO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008167-7 - MARIA BENEDITA DIAS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008196-3 - VALDIRENE DE SOUZA SILVA (ADV. SP103276 - LUIZ BATISTA BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008315-7 - NATANAEL BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008389-3 - AURORA DIURI BAPTISTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008463-0 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008464-2 - PEDRO LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 
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efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008518-0 - MARIA DE FATIMA ROCHA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008558-0 - ASSIS FERREIRA MENDES (ADV. SP197153 - PATRICIA RODRIGUES MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008588-9 - CONCEIÇÃO DE MATTOS MORAES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008789-8 - TEREZA NUNES DA SILVA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.008821-0 - IVANI DOMINGUES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009146-4 - SONIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009214-6 - GISELIA FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009222-5 - CELSO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 
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SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009239-0 - RITA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009364-3 - JOSE APARECIDO LEITE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009369-2 - MARIA INES MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP065372 - ARI BERGER e ADV. SP218243 

- FABIO 

CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência 

ao autor 

dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à 

Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009451-9 - MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009460-0 - JOSE MIGUEL DOS ANJOS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2005.63.15.009526-3 - JOSE GALVAO IRMAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000091-8 - MARIA NEUSA DE GODOI (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000100-5 - JOAO RIBEIRO DA SILVA NETTO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000347-6 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000449-3 - ADUNIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000623-4 - VANILDE APARECIDA DE LIMA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000793-7 - DORVALINO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000973-9 - ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se 

ciência ao 

autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à 

Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.000989-2 - NILZA FIRMIANO DA ROSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.001601-0 - CLEMENTE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 
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Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.001851-0 - SERGIA MAGALHAES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ANTONIA CARMEM 

CRESTANI (ADV. ) 

: "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos 

valores, 

deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.001879-0 - SONIA MARIA GONÇALVES RODRIGUES (ADV. SP060513 - CARMO TULIO 

MARTINS 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.001979-4 - LUIZ HONORIO DE SOUZA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.001990-3 - FRANCISCO GENIVAL PEREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002120-0 - IVONILDE DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002220-3 - SIMONE SOARES CACIQUE MATOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002229-0 - NACILIO GOMES (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002277-0 - VERA LUCIA DE CAMPOS TOZZI (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 
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para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002395-5 - HELCIO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002590-3 - TATIANE REGINA DE MOURA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002608-7 - MARIA ALVES DE CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002779-1 - CAROLINA DE CAMARGO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002790-0 - DORACI LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002907-6 - MERCEDES DE LA PENHA RUYS MALAVAZI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002941-6 - DORACI DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002959-3 - JUREMA LUCIA LEITE (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 
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2006.63.15.002961-1 - CRISTINA PEREZ DE ALMEIDA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.002990-8 - ROSA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.003129-0 - ARCELINA MARIA TEIXEIRA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004044-8 - MARIA REGINA MACHADO POPST (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004045-0 - ADEMIR CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004165-9 - ROSALINA DA SILVA MARINHO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004195-7 - ELIZABETE DELGADO DA PAZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004431-4 - CASTORINO DE JESUS VIEIRA MACHADO (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor 

dos 
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valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004653-0 - IVONETE BARROS DOS SANTOS (ADV. SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004841-1 - MILTON CLARO DE MATOS (ADV. SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004873-3 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.004947-6 - MARIA HELENA PLENS (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005064-8 - MARIA EDNA ALVES DE CAMARGO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005067-3 - DEJANIRA MARIA DE FATIMA ARJONA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005078-8 - WAGNER PAES DE CAMARGO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 
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2006.63.15.005097-1 - JOSÉ BENEDITO PIRES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005319-4 - ADIVALDO THOME (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005415-0 - MARIA DA GRAÇA RABELO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005545-2 - LUZENILDA SANTA DE SOUZA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005867-2 - ANA APARECIDA BICUDO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.005938-0 - ANDREIA MICHELSEN BARROS ANTUNES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006064-2 - VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006069-1 - JOAO SANTOS NETO (ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA e ADV. 

SP163973 - 

ALINE HODAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao 

autor dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 
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Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006184-1 - FERNANDO ONOFRE DE MELO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006270-5 - MARIA DE FATIMA DA ROCHA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006295-0 - NEDI DA SILVA PEREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006511-1 - ALAYDE DA CONCEIÇÃO GONÇALVES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006532-9 - ELIANA DE CAMARGO TATE (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006656-5 - GISELE FONSECA DOURADO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006784-3 - GABRIELA ANTONIA DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 
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2006.63.15.006815-0 - OSCALINA MARTINS CESAR (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006857-4 - REGINA APARECIDA CREPALDI (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.006896-3 - JOSÉ DA SILVA DE JESUS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007044-1 - LYCIO AMARAL DE CAMARGO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007047-7 - BENEDITO LEITE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso 

ainda 

não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007116-0 - JOSIEL NUNES FERREIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007231-0 - JOANA DARC LILIAN DOS SANTOS SILVA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007351-0 - SEBASTIAO GOMES NOGUEIRA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007473-2 - DILCE ARRUDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.007698-4 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.008117-7 - MOACIR ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.008822-6 - ADOLFO ROKURO OKAEDA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.009070-1 - FRANCISCO GILBERTO DE SOUZA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.009356-8 - MARIA HELENA DA SILVA PINTO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES e ADV. 

SP159792 - 

MURILO FERREIRA DIAS e ADV. SP187703 - JULIANA TOZZI e ADV. SP217600 - DANIELLE GARCIA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.009608-9 - VALDEMAR MACEDO RODRIGUES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.009637-5 - MARIA ANGELA ALVES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 
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para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2006.63.15.010883-3 - GILCILÉIA FERNANDA PIERUCCI DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP091070 - JOSE 

DE 

MELLO); HUDSON PIERUCCI NASCIMENTO(ADV. SP091070-JOSE DE MELLO); FERNANDA PIERUCCI 

NASCIMENTO(ADV. SP091070-JOSE DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos 

valores, 

deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.000311-0 - LUCIANA INES DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.000804-1 - MARIA AUGUSTA DE ANDRADE (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.001891-5 - MARIA DE FATIMA LEAL (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.003067-8 - ADEMARIO TRISTÃO DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.003497-0 - VALDEMAR ALVES SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.005385-0 - TEREZINHA DE CARVALHO BRASILIO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 
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Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.006000-2 - LOURIVAL DIAS LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2007.63.15.014591-3 - MARIA FLABIO SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.001568-2 - TEREZA CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.004419-0 - MARIA APARECIDA CIGANA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.004640-0 - MARIA TOBIAS DO VALLE (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.006252-0 - DONIZETE JOSE DA SILVA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.007088-7 - PAULO ROBERTO FERRAZ (ADV. SP209628 - FRANCINE LETÍCIA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.007686-5 - FRANCISCO MALTA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 
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para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.008152-6 - IVAN CELSO DE BARROS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.008343-2 - MARIA DE LOURDES CAMARGO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.008351-1 - JONAS GASPAR (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.009131-3 - PAULO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.009763-7 - LOURENÇO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA SILVA 

BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos 

valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.010081-8 - CLAUDIO CESAR DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.010519-1 - APARECIDA DE PAULA SOUZA DE LABILIA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor 

dos 

valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.010540-3 - AFONSO DE SOUZA ANJOS (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.013305-8 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.013343-5 - SEVERIANO SEVERO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.013354-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados 

por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal 

para 

efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.013442-7 - JOSIAS MONTEIRO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio de RPV. Caso ainda não 

tenha 

levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.013445-2 - JOSE BENEDITO PAULINO JUNIOR (ADV. SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA 

CAMARGO 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.15.013660-6 - MARIA NELI MACEDO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos valores depositados por meio 

de 

RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para efetuar o 

resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500216/2009 
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2008.63.15.005831-0 - MARCOS ADRIANO DE CAMPOS (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.010940-8 - SONIA FÃO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014193-6 - VAGNER ROBERTO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014198-5 - SONIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014202-3 - LUIZ GERALDO FOGACA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014212-6 - CLAUDETE CONCEIÇÃO SAMPAIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014523-1 - MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014596-6 - DECIO ANTUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014612-0 - VANDERLEI GONZALES (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014638-7 - VALMISOLANE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014685-5 - JANE APARECIDA DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014709-4 - CAMILA CRISTINA BERLIM DE CARVALHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do 

laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2008.63.15.014718-5 - SHYRLEI NOGUEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014721-5 - VANDA MASSARICO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014986-8 - JAIRO DE GOES MORAES (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001283-1 - IVONE PERES CRUZEIRO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001284-3 - OLGA DE ALMEIDA CORREA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001379-3 - CLEUZA COSTA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001380-0 - NOEMIA RAMOS DE CASTILHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001384-7 - AGNALDO SALVADOR DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001419-0 - VALDECI FRANCISCO BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001433-5 - MARGARIDA APARECIDA VEIGA DA COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do 

laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001440-2 - OSVALDO HOFFMANN (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001445-1 - MEIRE APARECIDA LOPES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.001483-9 - SEVERINO DORIVAL DE LIMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001487-6 - FRANCISCO ALCOLEA ALBIERO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001677-0 - CLAUDIO DE SOUZA NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001918-7 - TEREZA PERPETUA DE QUEIROZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002255-1 - OLANDO CORREIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002701-9 - MARLENE DE MORAES LORATO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002745-7 - ADÉLIA FLORIANO NELLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002762-7 - DANIEL FERREIRA DE CAMPOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002767-6 - ENEDINA DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002825-5 - MARIA JOSE SOARES DE LIMA ROCHA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002832-2 - RICARDO DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003019-5 - JOAO ALVES BEZERRA SOBRINHO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003222-2 - ANTONIO MATEUS MIRALHAS LOPES (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003227-1 - EMIDIA APARECIDA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003242-8 - GONCALO ALCIDES MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003259-3 - SANDRA MARIA RODRIGUES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003267-2 - GRACA APARECIDA REGO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003269-6 - ANATALICIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003272-6 - ROSE MARY DE BORBA CHRISTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003281-7 - JONAS BALBINO DE FARIA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003346-9 - ANGELINA GASPAR DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003407-3 - ANTONIO MOREIRA DUARTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003410-3 - GENILSON VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003414-0 - PAULO EDUARDO CARDOSO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003421-8 - OSVALDO LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003488-7 - MARIA MADALENA XAVIER FERREIRA LEITE (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003499-1 - CECILIA ZALA ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003510-7 - IVONE DE SOUZA ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003752-9 - GRASILIA LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003761-0 - ZOSIMO PINHEIRO (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003775-0 - VALTER MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003814-5 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003826-1 - FRANCISCO BARROS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003854-6 - ALESSANDRA ARNOUD PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003866-2 - NELSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.003870-4 - ANTONIO AUGUSTO CONJO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003986-1 - VIOLETA SARTORELLI CONFORTINI (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003991-5 - SAMUEL DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004081-4 - CREUZA SEVERINO RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004092-9 - TEREZA ANTONIA PONTES MACHADO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004095-4 - ADENILZA DIAS ROSSI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004096-6 - CECILIA APARECIDA BONINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004100-4 - TEREZA CARVALHO PIRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004104-1 - MARIA APARECIDA MACHADO SANTOS BERNADO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004119-3 - MARIA ALVINA DE QUEIROZ LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004120-0 - RAQUEL CORREA DO PRADO SISTERNA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004128-4 - MARIA BELINO LIMA (ADV. SP090696 - NELSON CARREA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004130-2 - ADILSON DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004132-6 - WILSON ZONFRILLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004137-5 - WLADEMIR GOMES CAMARGO (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004147-8 - IVONE DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004151-0 - CARLOS JOSE BURGARELLI (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004157-0 - CELIO DIAS FILHO (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004167-3 - CREUSA FRANCO TARDELLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004168-5 - AURORA MARIA SILVEIRA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004171-5 - FABIO AUGUSTO FERNANDES DA SILVA CAMPANA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004175-2 - FRANCISCO BEZERRA PIMENTEL (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004178-8 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004189-2 - JOSE PACHECO GONÇALVES NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004190-9 - TEREZINHA ALVES TORRES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004196-0 - ROSI DA LUZ GEREMIAS NICOLAU (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004197-1 - CLARICE MARIA DA CRUZ (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004206-9 - MARTA RAFAEL CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004209-4 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004214-8 - JOSE HENRIQUE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004221-5 - JACIRA ZAMBONINI CORREA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004226-4 - FATIMA MARIA ROSTELATO (ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004227-6 - WILMA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004233-1 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004234-3 - CARLOS BENICIO NUNES (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004241-0 - NIVALDO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004242-2 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004243-4 - WILMA CELIA AGUIAR PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004246-0 - JACINTA LUCIA GUEDES DA SILVA (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004260-4 - MARIA DA CONSOLACAO PIRES DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004261-6 - MARIA APARECIDA DE FATIMA DE MOURA CAMPOS ZANCHETTA (ADV. SP215451 

- 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Dê-se 

ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004262-8 - JOSE BATISTA DA COSTA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004274-4 - IDALINA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004275-6 - LAURA DOS SANTOS SOARES CÂMARA (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004276-8 - APARECIDA LIMA VASCONCELOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004279-3 - ANTONIO LEITE FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004299-9 - IVONETE MORAES FAZOLE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004301-3 - MARIA LAUDICEIA GODINHO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004302-5 - LAURINETE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004314-1 - PAULO CELSO DE MORAES TELES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004316-5 - DEUSA APARECIDA DIAS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004317-7 - APARECIDA LOPES FERNANDES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004319-0 - JOSE GOMES COSTA LIMA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004320-7 - RUTE GOMES DE PAULA ALMEIDA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004324-4 - JOSE EURIDES CAIN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004325-6 - JOSÉ LUIZ DA SILVA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004326-8 - WILSON COSTA DE CARVALHO (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004327-0 - MARIA INEZ DELFINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004330-0 - EUNICE MARIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004331-1 - BENEDITO APARECIDO SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004334-7 - ANTONIO CARLOS KUSCHAUSKY ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004336-0 - CICERO CORDEIRO DE TORRES (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004340-2 - ELVIO ROBERTO GEHRT (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004362-1 - LUIZ RICARDO TOMITAO DE OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP269398 - LEVI GERALDO 

DE ÁVILA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004366-9 - GENI MANOEL LUIZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004375-0 - MILTON SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004377-3 - CELIO VERONEZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004378-5 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ROMANO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004380-3 - SONIA MARIA CORREA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004382-7 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.004383-9 - CARLOS ALBERTO MARQUES PENTEADO (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004386-4 - WANDERLEY RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004387-6 - CARLOS ALBERTO DE PINHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004404-2 - SAULO PEDROSO DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004406-6 - SILVIA MARIA GAMA (ADV. SP191474 - DANIELLE ESCARMELOTTO BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004407-8 - NILSON PIRES DE LIMA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004417-0 - CARLOS EDUARDO LEITE (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004418-2 - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004428-5 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004436-4 - MARIA CRISTINA FAZZINI BROCHIERI VIVEIROS (ADV. SP186915 - RITA DE 

CÁSSIA 

CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004440-6 - CINIRA CARVALHO DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004441-8 - JOAO BATISTA ALVES DE MACEDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 
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pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004442-0 - ROSE MARY DE FATIMA LOPES PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004445-5 - SILENE KURTZ SCATOLIN (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004448-0 - EDNA FREITAS AQUINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004450-9 - SUELI APARECIDA WERNECK DO AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004479-0 - MARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004486-8 - SUELI APARECIDA GUILHERME (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004499-6 - HELIO AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004504-6 - CLOVIS VARGEM GARCIA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004509-5 - MARIA NILZA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004517-4 - IVANILDE XAVIER ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004518-6 - IRACY DIAS DA SILVA GERINHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.004520-4 - MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004524-1 - JOSE MARIA RAMOS DE MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004534-4 - JOSE BATISTA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004538-1 - LUIS CARLOS ROMÃO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004540-0 - CARMEM DE LOURDES SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004542-3 - IVENE MARIA RAMOS DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004548-4 - PAULO CESAR ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004550-2 - AMADEU RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004551-4 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004552-6 - LAURA FLANCO MARIANO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004553-8 - BENEDITO PIRES VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004554-0 - DOMINGOS AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004555-1 - FABIO ALESSANDRO FUENTES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004556-3 - ANTONIO APARECIDO LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004557-5 - ROQUE PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004559-9 - JOSÉ ALTAIR BERNARDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004568-0 - SUELI APARECIDA ROSA PASSOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004569-1 - DINORA PIRES DE CAMARGO (ADV. SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS 

KRAMEK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004573-3 - ROSICLER DA ROCHA COELHO (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004574-5 - JACILEIDE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004575-7 - MARIA DAS GRAÇAS XAVIER DA COSTA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO 

ORTENSE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004576-9 - IVONETE BARROS DOS SANTOS (ADV. SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004581-2 - DALVIM PEDRO GARCIA (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004583-6 - FRANCISCA BATISTA PEREIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 
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pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004585-0 - DIRCE SEVERINO PINTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004639-7 - LIVERSINA GONCALVES VITALINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004742-0 - ROSELI APARECIDA VENTURA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004746-8 - ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004780-8 - IVANI BRITO MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004786-9 - JOSELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004790-0 - RITA DE CACIA GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004795-0 - AMERICO LOURENÇO SIQUEIRA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004823-0 - FATIMA FOMIGONI BRUGNARA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004848-5 - ANDREA CRISTINA DELFIM (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004852-7 - MARIA MARIANA TAVARES OVIDIO (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.004879-5 - ANA IZABEL DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004909-0 - GENI ANA PASINI GIOLO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004936-2 - DEUSDEDIT IVANILDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004984-2 - CRISTINE ARRUDA DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005007-8 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005008-0 - JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005023-6 - LUIZ FERNANDES DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005027-3 - ANA MARIA DAS VIRGENS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005028-5 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005031-5 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005037-6 - LUIZ EUFRASIO NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005038-8 - GEAN CARLOS GONZAGA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005039-0 - MARLEIDE FERREIRA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005040-6 - ANTONIO BATISTA DA PAIXÃO (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005041-8 - AMALIA MARIA FERRARI (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005042-0 - RITA BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005045-5 - RITA DE CASSIA BOTECCHIA (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005047-9 - SERGIO ROBERTO FERMINO (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005049-2 - ERMA MARIA VENDRAMETTO GIMENES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005054-6 - SUZUKO OGASSAWARA FUJITANI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005058-3 - JOAQUIM BISPO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005060-1 - JURANDIR SABINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005064-9 - MARIA VERONICA JULIA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005074-1 - JAIR GARCIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005076-5 - APARECIDA DE OLIVEIRA FLORIANO (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005078-9 - REGINALDO SOARES FIGUEIROA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005080-7 - SIRLEI RODRIGUES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005096-0 - ROSILDA DE SOUSA ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005097-2 - DANIEL VANDERLEI SCHENDROSKI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005106-0 - GENI RODRIGUES DE ANDRADE PAULINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005107-1 - EDMILSON STABILE GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005116-2 - ISRAEL FRANCISCO PAES (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005117-4 - ARGEMIRO GONCALVES FILHO (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005128-9 - MARIA ALICE OSORIO FONSECA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005135-6 - ROBERTO DE MELLO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005138-1 - ROSA NEVES DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005139-3 - ANGELA MADALENA MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005141-1 - PAULO SERGIO PROENÇA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005147-2 - RONALDO DE OLIVEIRA SOARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005149-6 - FRANCISCO LOPES DE MOURA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005154-0 - ROBSON SIMOES PROCOPIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005165-4 - MARIA APARECIDA GODINHO GONCALVES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005167-8 - ADILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005168-0 - ORIDES JOSE PEDROSO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005178-2 - ZORAIDE RODRIGUES SANCHES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005196-4 - BENEDITA GONCALVES PEDROMONICO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005198-8 - ANA DE OLIVEIRA ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005201-4 - JOAO FRANCISCO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005202-6 - MARINA MEDRADO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005205-1 - CLARICE DE FRANCA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005206-3 - MARIA APARECIDA ALONCIO MARANI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005208-7 - FRANCISCO DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005210-5 - FRANCELINA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005213-0 - JOSE CLAUDIO DE LIMA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005217-8 - MARIA APARECIDA DE MORAIS ROQUE (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005220-8 - CICERO SOARES DE MELO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005226-9 - JORGE SCHULTZ DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005232-4 - ELIDE MENDONÇA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005234-8 - HUDSON ROBERTO ROZON ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005243-9 - MARIA APARECIDA FURQUIM DE MASSENA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005246-4 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005260-9 - GILSON CARLOS DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005261-0 - GERALDA MARIA DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005262-2 - CELSO ROBERTO FAVERO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005264-6 - JOSIVALDO PINHEIRO NETO (ADV. SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M 

BERNARDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005267-1 - MAURINA FERNANDES DE ALMEIDA CARNEVALI (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005272-5 - LOURENCO SAMPAIO (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005273-7 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005274-9 - PATRICIA FERRARI JUIZ (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005278-6 - MARIA HELENA DOS SANTOS LEME ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005279-8 - JOSÉ IZIDORO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005284-1 - ANTONIO PEDROSO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005285-3 - NAIR VIEIRA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005286-5 - MARIA DE LOURDES JULIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005287-7 - HELENA DE JESUS SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005294-4 - RENI DE MELLO JONHSON ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005297-0 - GUSMAN ALONSO MARTINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005299-3 - ELIAS DIOCLE SAEZ ANDAUR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005300-6 - NEUSA MARIA MIMBU DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005322-5 - VANI CERQUEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005450-3 - VANDERLEI ALVES BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005451-5 - SANTA FERREIRA DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005454-0 - ROGERIO MESQUITA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005503-9 - MATEUS ALBERTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005554-4 - EDSON DA SILVA FERREIRA (ADV. SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.009366-8 - EDIVALDO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 

médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.010042-9 - ROSINEIA RAMOS (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.013382-4 - MARIA JOSE DE LIMA SANTOS (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES 

MIKAIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.013709-0 - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014110-9 - LUCAS GABRIEL VIEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014370-2 - MARIA APARECIDA BUENO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.014844-0 - MOACIR NUNES DE BARROS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.000117-1 - MATEUS DAS DORES LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.000507-3 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001060-3 - MANOEL JOSE DE SANTANA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001452-9 - NAIRA ALMEIDA VIEIRA DE MELO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001676-9 - DENIS ROBERTO SANCHES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2153/2264 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001680-0 - GERSON DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001762-2 - MILTON ISSAMU YOSHIMATSU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002048-7 - JOAO COSTA OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002126-1 - LUCIANO CARVALHO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002130-3 - EVERSON RODRIGO DA SILVA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002592-8 - ANTONIA APARECIDA LOURENCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002593-0 - AMARA JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002695-7 - PAULO ROBERTO RIZZI (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004395-5 - CAROLINA BENITES DOS SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004601-4 - JANETE ALEIXO GOMES RAMOS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004609-9 - MARIA DAS DORES MACHADO WINCLER (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou 
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médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004611-7 - BENEDITA JACINTO GOMES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004788-2 - WANDA ARAUJO MORAIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000217/2009 
 

2005.63.15.003331-2 - MARIA APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista a determinação contida no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com a psiquiatra 

Dra.Patricia Ferreira Mattos no dia 16/06/2009, às 09h00min, a ser realizada neste Juízo. 

           Intime-se, pessoalmente, a autora para comparecer à perícia, munida de todos os documentos médicos que 

comprovem suas enfermidades. 

           Após a vinda dos esclarecimentos e a apresentação do novo laudo, dê-se ciência ao INSS para que, se manifeste 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

           Em seguida, decorrido o referido prazo, devolvam os autos à Turma Recursal. 

           Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.15.003435-3 - JOVINO STEFANELLO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias, sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo estipulado, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.003975-2 - MARIA HELENA DA SILVA PINTO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES e ADV. 

SP159792 - 

MURILO FERREIRA DIAS e ADV. SP187703 - JULIANA TOZZI e ADV. SP217600 - DANIELLE GARCIA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2005.63.15.005122-3 - IRANIL DA SILVA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

             Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2005.63.15.005128-4 - GRAZIELE APARECIDA TAVARES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2005.63.15.005955-6 - ROQUE MORENO SILVA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora para a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Ademais, os cálculos são 
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elaborados e corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não pela executada) de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                  Aguarde-se decurso do prazo para o cumprimento da decisão anterior. 

                   

2005.63.15.006512-0 - IZAIRA DE ALMEIDA OCAMPO (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora para a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Ademais, os cálculos são 

elaborados e corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não pela executada) de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                  Aguarde-se decurso do prazo para o cumprimento da decisão anterior. 

2005.63.15.007957-9 - MARIA DE LOURDES CARRIEL PIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP147401 - 

CRISTIANO 

TRENCH XOCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Indefiro o pedido da autora para expedição de Ofício Precatório e de Requisição de Pequeno Valor, uma vez 

que 

a expedição de um ofício exclui a emissão do outro. 

             Manifeste-se a autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a renúncia do valor que ultrapassar o 

limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos, optando pelo efetivo pagamento através de ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral da condenação, por meio de precatório. 

             Não havendo manifestação no prazo acima, expeça-se precatório. 

 

2005.63.15.008100-8 - VERONICA MARIA DA SILVA (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte a autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF, para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor - 

RPV. 

Dê-se ciência a parte autora de que a falta da juntada do referido documento impossibilita a expedição da RPV. 

 

2005.63.15.008202-5 - MAXIMO DE LA MEDALLA MILAGROSA ESPINOZA (ADV. SP191961 - ASMAVETE 

BRITO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2005.63.15.009569-0 - EURISVALDO LOPES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2005.63.15.009587-1 - JOSÉ ROBERTO GATTO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2005.63.15.009604-8 - MARCO AURELIO SOARES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2005.63.15.009629-2 - CHRISTIAN ARNTSEN (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.000537-0 - ELIZA MARIA D EJESUS OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 
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pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2006.63.15.002743-2 - PAULINA MENDES BUENO (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2006.63.15.004416-8 - SEVERINO JOSE DE MELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2006.63.15.004998-1 - EDSON JULIO RODRIGUES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.004999-3 - KATIA REGINA LESSA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.005003-0 - MARCOS ROBERTO OLIVEIRA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2006.63.15.005382-0 - LUIS FELIPE FARO DOS SANTOS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.005388-1 - JOSE FERNANDO PEREIRA GARCIA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.005391-1 - JOSE ANTONIO TORRES RABELLO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.005743-6 - NEWTON ISSAMU TAMURA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.15.005826-0 - JOSE ARMANDO ALVES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2006.63.15.006099-0 - OTAIDE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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Expeça-se Ofício Precatório para pagamento no valor integral da condenação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.15.006515-9 - MARCIO ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2007.63.15.001262-7 - CLAUDINEI DA SILVA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

            Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal determinando as devidas providências no sentido de proceder à 

repetição do indébito do Imposto de Renda, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. 

 

2007.63.15.001624-4 - SATURNINO PEDROSO (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista a determinação contida no voto da Turma Recursal, designo perícia socioeconômica com a 

assistente social Sueli Mariano de Bastos Nita no dia 16/06/2009, às 10h30min, a ser realizado no domicílio do autor 

           Após a entrega do laudo social, devolvam os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.002021-1 - IRACEMA DE ALMEIDA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista a determinação contida no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com o clínico geral 

Dr. 

Eduardo Kutchell de Marco no dia 03/07/2009, às 14h40min, a ser realizada neste Juízo. 

           Após a entrega do laudo médico, devolvam os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.002711-4 - SANDRA NOEMIA DA SILVA (ESPÓLIO) E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

ALEXANDRE 

FERNANDO DA SILVA ; ANDERSON FERNANDO DA SILVA ; ANTONIO FERNANDO DA SILVA ; SHIRLEY 

FERNANDA DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes como co-autores. 

Proceda 

a Secretaria às anotações necessárias. 

                  Após, expeça-se RPV em favor dos sucessores ora habilitados. 

 

2007.63.15.003149-0 - MARIA ZENEIDE SOARES DA COSTA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2007.63.15.003327-8 - ADEMIR FERREIRA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2007.63.15.005438-5 - SETSUKO INOUE (ADV. SP260743 - FABIO SHIRO OKANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora para a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Ademais, os cálculos foram 

elaborados e corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não pela executada) de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.005506-7 - ANTONIO JULIO BRAGAGNOLO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

              Tendo em vista que já consta dos autos informação de pagamento e os respectivos valores, arquivem-se os 

autos. 
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2007.63.15.005803-2 - JOSUE DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2007.63.15.006458-5 - VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2007.63.15.008644-1 - IRACI GONÇALVES GAMBA (ESPÓLIO) E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

ROSANGELA GAMBA 

DE ANGELIS ; ROSIMEIRE GAMBA XAVIER ; MARIANGELA GAMBA MAESTRI X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem as requerentes como co-autoras. Proceda 

a Secretaria às anotações necessárias. 

                  Aguarde-se o decurso do prazo recursal. 

 

2007.63.15.008834-6 - EUNICE CARVALHO DE SANTIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Considerando que a parte autora regularmente intimada desde maio/2008 não efetuou o levantamento dos 

valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores 

depositados 

pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e 

dar quitação. 

                  Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.15.009697-5 - JORGE BUENO DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista a determinação contida no voto da Turma Recursal, intime-se a perita Dra Patrícia Ferreira 

Mattos 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente laudo complementar que esclareça se a parte estava incapacitada quando 

da alta médica. 

           Após a entrega do laudo médico complementar, devolvam os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.012284-6 - MONICA APARECIDA ZACARIAS DAMASIO (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE 

FRANCO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; GIOVANNA 

RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP171224-ELIANA GUITTI) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2010, às 17 horas. 

           Intimem-se as partes, MPF e testemunhas. 

 

2008.63.15.001528-1 - LUIZ DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP139214 - ADRIANA CRUZ PEREIRA); IRENE 

ZAGATO 

DOS SANTOS(ADV. SP139214-ADRIANA CRUZ PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Suspendo o curso do processo por 06 (seis) meses, nos termos do artigo 265, II, do CPC. 

                  Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.003629-6 - JOAO FILOSI FILHO (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2008.63.15.004668-0 - ERLINDA MIRALHA DOS SANTOS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do oficial de justiça. 

                  Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a realização da audiência já designada. 

 

2008.63.15.005677-5 - FRANCISCO MARIANO FILHO (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial complementar. 

                  Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

2008.63.15.005694-5 - LUCCAS THADEU DE SOUZA MARQUES E OUTROS (ADV. SP211736 - CASSIO JOSE 

MORON); DOROTI DE SOUZA PINTO(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON); SANDRA MARIA DE SOUZA 

PINTO 

(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON); WILSON MARQUES(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON); 

MARIA DE 

LOURDES MARQUES(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Regularize a CEF sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação do 

disposto no artigo 37, parágrafo único, do CPC, juntando aos autos o instrumento de mandato. 

 

2008.63.15.006002-0 - MARIA FLORES DE SOUZA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA (ADV. ) 

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

 

2008.63.15.006343-3 - THEREZINHA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, intime-se a ré para que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada pelo v. acórdão. 

             

2008.63.15.006350-0 - PEDRO PAULA NETO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cancelo a audiência designada. 

                  Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.007147-8 - NILTON DE MORAES BORGES (ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS 

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

 

2008.63.15.007804-7 - GLORIA CHIARELLI DE CAMPOS (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a correta identificação das testemunhas arroladas (RG e/ou 

CPF), bem como o endereço completo delas. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

2008.63.15.010724-2 - JOSE MARIA ROSSI (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010725-4 - MAIRA MACEDO (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; AMELIA DA SILVA (ADV. ) ; MARCELLA 

EDUARDA 

DA SILVA INCÁO (ADV. ) ; FABIO MACEDO INCAO (ADV. ) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/03/2010, às 15 horas. 
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2008.63.15.010727-8 - ELISANGELA RODRIGUES BRAMBILA MOLLE (ADV. SP163451 - JULIANO 

HYPPÓLITO DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/03/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.010740-0 - EMILLY FERNANDES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010767-9 - APARECIDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/03/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.010768-0 - JOSE DANILO DIAS COLARES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010769-2 - JOAQUIM ANTONIO SOARES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010770-9 - HILARIO SEQUIM (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.010771-0 - ADANIEL RIBEIRO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010773-4 - ANTONIO ACIOMAR PEREIRA LIMA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010777-1 - EDIVALDO JOSE PINTO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010813-1 - MARCOS JOSE PINTO DA CRUZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010846-5 - ROSA GODOY MACHADO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.010855-6 - CELSO RODRIGUES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2008.63.15.010904-4 - LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010907-0 - REGIS GABRIEL ALVES DA SILVA (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010952-4 - LUIZ DANIEL NETTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS do seu falecido marido, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.010991-3 - MARIA JOSE DE JESUS MARCELINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011020-4 - FRANCISCO ESTIMA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011021-6 - JOEL SOARES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/03/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.011022-8 - CLAUDINEI ROMANI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011038-1 - HISAKO ONISHI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/03/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.011065-4 - NATANAEL BATISTA CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

           4. Indefiro o pedido do autor de realização de perícia, uma vez que as alegações contidas na inicial são provadas 

por meio de prova documental. 

 

2008.63.15.011111-7 - MARTINHA MATIAS VIEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

            2. Junte a autora, no prazo de dez dias, cópia das CTPS de seu falecido marido, sob pena de extinção do 

processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011116-6 - FÁTIMA CRISTINA PIMENTEL DE SOUZA ROSA (ADV. SP106484 - FATIMA 

CRISTINA 

PIMENTEL DE S ROSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.011144-0 - FELIPE DA SILVEIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE 

MELLO 

VALENTE); RODRIGO SILVEIRA ALVES(ADV. SP080547-NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Excepcionalmente, concedo prazo improrrogável de cinco dias para que os autores cumpram as determinações 

proferidas nos autos para juntar cópia dos cartões CPF dos autores menores, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011148-8 - LAZARO BENEDITO AIRES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/03/2010, às 13 horas. 
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2008.63.15.011152-0 - VANESSA APARECIDA COSTA (ADV. SP274085 - JOÃO MEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se a CEF de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de defesa, 

o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011165-8 - SARA MIRIAM RAMOS DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/03/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.011172-5 - FRANCISCO JOSE PEDRO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.011219-5 - MARIA HELENA PEREIRA BRAGA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011246-8 - MARIA CARMELINA LAMMOGLIA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se PESSOALMENTE a União Federal (AGU) de que, em face do cancelamento da audiência e para se 

evitar eventual cerceamento de defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente 

decisão. 

 

2008.63.15.011265-1 - JESSE BENTO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011270-5 - JOAO PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2010, às 15 horas. 

 

2008.63.15.011272-9 - CLEBER DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/03/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.011306-0 - CLARINDA BUENO DE MIRA CANDIDO (ADV. SP263138 - NILCIO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.011329-1 - JOSE ANTONIO NUNES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/08/2009, às 15 horas. 

 

2008.63.15.011350-3 - JUAREZ COELHO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011351-5 - EDSON TADEU CAVINA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011353-9 - JOSE HELIO VIEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011390-4 - DANIELE GRECCHI MARQUES (ADV. SP039610 - ONOFRE MACHADO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se a ré de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de defesa, o 

prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011476-3 - GERALDO SAVASSA LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.011492-1 - ROSILENE APARECIDA DOS SANTOS SCHNEIDER (ADV. SP146941 - ROBSON 

CAVALIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011523-8 - LAERCIO SANTIN (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011546-9 - GILMARA CRISTIANE FONSECA DOS SANTOS LEITE (ADV. SP275701 - JOSÉ 

EDUARDO 

GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se a ré de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de defesa, o 

prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 
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2008.63.15.011550-0 - HIDEO TOMITA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/04/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.011564-0 - REGINALDO REGIS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

           3. Indefiro o pedido do autor de realização de perícia, uma vez que os fatos alegados na inicial devem ser 

comprovados mediante prova documental. 

 

2008.63.15.011593-7 - MARCELO DIAS MARTINS (ADV. SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor depositado, uma vez que os 

valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.011603-6 - TEREZA VIEIRA SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011637-1 - ANTONIO CORRAL (ADV. SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/04/2010, às 15 horas. 

 

2008.63.15.011695-4 - DOLORES PASTOR ABALOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/04/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.011698-0 - MAURO RAIMUNDO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011704-1 - THIAGO BARBOSA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE 

INTERNET LTDA. 

(ADV. SP067669-DARCIO JOSE DA MOTA) ; MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 

(ADV. 

SP132994-INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/04/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.011747-8 - NARCISA MARIA DE JESUS (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011748-0 - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011749-1 - LIBERTINA DOMINGUES DE ALMEIDA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO 

CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/04/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.011769-7 - HANS PETER F. DABISCH ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011796-0 - CARLOS AUGUSTO CHAGURI SOROCABA ME (ADV. SP222799 - ANDRE SEABRA 

CARVALHO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) ; 

QUALITRONIX TECNOLOGIA LTDA (ADV. ) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/04/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.011815-0 - JOSE RAIMUNDO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011832-0 - APARECIDA ANTUNES DE ALMEIDA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011836-7 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011837-9 - LUIZ FRANCISCO MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011838-0 - RAUL MANOEL RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

 

2008.63.15.011839-2 - EMIDIO RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/04/2010, às 17 horas. 

2008.63.15.011853-7 - ORTESIA DE PONTES SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011857-4 - LUZIA DE JESUS VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011897-5 - CATARINA GALVAO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011917-7 - SERAFIM PEREIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011929-3 - PEDRO SOARES DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/04/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.011947-5 - FRANCISCA DE JESUS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/03/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.011948-7 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011950-5 - LUIZA AMERICO LEME (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/04/2010, às 14 horas. 

 

2008.63.15.011965-7 - JOSE CARLOS POLICARPO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Indefiro o pedido do autor de realização de perícia, uma vez que os fatos alegados na inicial devem ser 

comprovados mediante juntada de prova documental. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011978-5 - JOSE LUIS TEIXEIRA SERVILHA (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO 

PALUDETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/03/2010, às 14 horas. 

 

2008.63.15.011979-7 - SANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011980-3 - ANTONIO CORREA SOARES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/04/2010, às 14 horas. 

 

2008.63.15.011983-9 - ANA MARIA SOLA GARCIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011990-6 - IRACEMA DE BORTOLOTO CALEGARE CARDIA (ADV. SP122090 - TIAGO DE 

OLIVEIRA 

BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012020-9 - MARIA TELMA GOMES DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/04/2010, às 17 horas. 
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2008.63.15.012024-6 - OSMIR FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012037-4 - APARECIDO ALDIVINO CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012041-6 - ANDRE ALVES SERVAN (ADV. SP237519 - FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA 

CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/04/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.012045-3 - ALOISIO BERNARDES DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012051-9 - ANTONIA XAVIER DA SILVA E OUTROS (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES 

MORENO); ALIANA FERREIRA(ADV. SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO); JOSÉ ANDRÉ 

FERREIRA FILHO 

(ADV. SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO); ADRIANO FERREIRA(ADV. SP014884-ANTONIO 

HERNANDES 

MORENO); ADRIANA FERREIRA(ADV. SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Indefiro o pedido da autora de produção de prova testemunhal, uma vez que a prova documental juntada é 

suficiente para o julgamento da lide. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012072-6 - FATIMA DE ALMEIDA FERRAZ (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012074-0 - CLEONICE GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.012075-1 - SEVERINO EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 
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2008.63.15.012077-5 - LUCINDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012079-9 - PEDRO CONCEICAO ARGENTINO (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012130-5 - IRIO JOSE DE QUEIROZ (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012158-5 - EDILAINE CRISTINA ELIAS GATO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012171-8 - AURELIA AUGUSTO DA SILVA GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.012240-1 - GENESIO LOURENCO BARCELOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/04/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.012788-5 - CASSIANA SAAD DE CARVALHO (ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA 

JÚNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

                  Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.012789-7 - MAURICIO COELHO ROCHA (ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA 

JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) 

                  Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.012790-3 - JULIO CESAR BAIDA FILHO (ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA 

JÚNIOR) X 
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UNIÃO FEDERAL (AGU) 

                  Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.012791-5 - VINICIUS LOQUE SOBREIRA (ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA 

JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) 

                  Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.013293-5 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Manifeste-se o autor sobre a petição do INSS juntada em 17/03/2009 no prazo de dez dias. 

           4. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.013312-5 - ANA MARIA DE OLIVEIRA LEMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.014321-0 - VENIZIA TORRES ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/04/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.014324-6 - INEZ IONES DE FREITAS TIMOTEO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 26.05.2009. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.014437-8 - ANTONIO BOCARDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/06/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.014441-0 - JACINTA DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/06/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.014564-4 - JOSE MACHADO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 
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2008.63.15.014741-0 - GENI PEREIRA LEONCO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.014817-7 - SILVANIA APARECIDA JORGE DOS SANTOS (ADV. SP081099 - ELOIZA APARECIDA 

PIMENTEL THOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2010, às 13 horas. 

 

2008.63.15.014968-6 - MARIA APARECIDA LISBOA DINIZ DE BARROS E OUTRO (ADV. SP236454 - MIRIAN 

ELISABETE MECIANO LAROCA); CAROLINE BEATRIZ CLARO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2010, às 14 horas. 

           Intimem-se as partes. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2008.63.15.014974-1 - JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/01/2010, às 16 horas. 

 

2008.63.15.014976-5 - SEBASTIAO FRANCISCO ANDRINO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/01/2010, às 17 horas. 

 

2008.63.15.015037-8 - LUIZ ANTONIO CASCALI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           2. Cancelo a audiência designada. 

           Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2009.63.01.026149-4 - VLADIMIR JULIANO DE GODOI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia da 

carteira profissional anexada à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.000125-0 - JOSÉ DA PAIXÃO BRITO E OUTRO (ADV. SP205350 - VANESSA DE CAMARGO 

OLIVEIRA); 

NILTA DE CARVALHO BRITO(ADV. SP205350-VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Indefiro o pedido de retificação do número da conta do presente feito vez que a parte autora indica o número 

da conta na inicial e este corresponde ao número da conta poupança constante na solicitação de extrato que a instruiu. 

                  Ressalto, ainda, que eventual emenda à inicial de outro feito deve ser requerido naqueles autos. 

                  Providencie a parte autora a juntada dos extratos bancários dos períodos dos planos econômicos pleiteados, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

 

2009.63.15.000127-4 - JOSÉ DA PAIXÃO BRITO E OUTRO (ADV. SP205350 - VANESSA DE CAMARGO 

OLIVEIRA); 

NILTA DE CARVALHO BRITO(ADV. SP205350-VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Indefiro o pedido de retificação do número da conta do presente feito vez que a parte autora indica o número 

da conta na inicial e este corresponde ao número da conta poupança constante no extrato que a instruiu. 
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                  Ressalto, ainda, que eventual emenda à inicial de outro feito deve ser requerido naqueles autos. 

                  Aguarde-se o integral cumprimento da decisão anterior. 

 

2009.63.15.000557-7 - PAULO LEME (ADV. SP128151 - IVANI SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o requerimento formulado pela parte autora para a expedição de ofício ao INSS para que este 

encaminhe cópia do processo administrativo, com fundamento no art. 333, inciso I do Código de Processo Civil, 

considerando que não constam dos autos documentos com intuito de comprovar a obtenção dos referidos documentos 

ou 

mesmo a negativa em fornecimento e por estar assistido por advogado. Ademais, as benesses da assistência judiciária 

gratuita não exime a parte autora de comprovar as alegações aduzidas na inicial. 

                  Cumpra a parte autora a decisão de 06.02.2009, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção. 

 

2009.63.15.002192-3 - MALVINA DA SILVA RAIMUNDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/04/2010, às 17 horas. 

 

2009.63.15.002473-0 - ROSANGELA BENEDITA MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Ademais, o INSS poderá efetuar o desconto 

administrativo do pagamento que reputa indevido. 

                  Cumpra-se a parte final da sentença expedindo-se RPV. 

 

2009.63.15.003478-4 - ANDREA MOSCATELLI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Redesigno o estudo social com a assistente social Sueli Mariano Bastos a ser realizado no domicílio da parte 

autora, para o dia 05.09.2009 às 11h00min. Junte o autor, no prazo de dez dias, mapa com indicação de referência que 

possibilite a localização do seu endereço pela assistente social, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003786-4 - FABIO CENCI MARINES (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              A autora peticionou em 07/04/2009, alegando existência de erro no sistema eletrônico de cadastramento de 

petição. 

              Assiste razão à parte autora. 

              A petição protocolizada em 16/03/2009, às 13h30min. (protocolo n.º 2009/6315005426) não configura 

aditamento à inicial da presente cautelar. É a exordial da ação principal. 

              Reconsidero a Decisão proferida em 02/04/2009, tendo em vista que a inicial veio instruída com documentos 

que demonstram a existência das contas mencionadas pelo autor. 

              Proceda a Secretaria a retificação do presente feito, desentranhando a petição acima mencionada. Traslade-se a 

presente petição, distribuindo-a como ação principal. 

              Determino, por fim, o regular processamento de ambas as ações. 

 

2009.63.15.003898-4 - NAIR DE SOUZA MUNIZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/03/2010, às 13 horas. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.003916-2 - ANTONIO CESAR DE CAMPOS (ADV. SP258322 - THIAGO PAULA DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2010, às 13 horas. 

 

2009.63.15.003923-0 - PAULO ROBERTO FERREIRA LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2010, às 17 horas. 

 

2009.63.15.004060-7 - JOSE LAVADO GANHAVATE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/04/2010, às 17 horas. 

 

2009.63.15.004078-4 - ANA DELFINA DA ROCHA TRINDADE (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/04/2010, às 13 horas. 

             

2009.63.15.004115-6 - MARIA HELENA BARBOSA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; CLÁUDIA REGINA CABELLO 

ROGICH (ADV. ) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/04/2010, às 14 horas. 

 

2009.63.15.004183-1 - EDVO ANTONIO PIRES (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI 

RIGOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra-se a parte final da decisão anterior dando-se ciência às partes do laudo médico pericial 

complementar. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004290-2 - MILTON FURQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2010, às 17 horas. 

 

2009.63.15.004322-0 - BARNABE JOSE BATISTA ROSA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2010, às 15 horas. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.004519-8 - LUIS EDUARDO RODRIGUES FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004809-6 - ROSA MARIA CALDINI (ADV. SP069014 - MANOEL ALVES DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004887-4 - NAIR MARIA BERALDO PITA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                  Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004906-4 - LUCIA COSTA DE CARVALHO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

10h30min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 
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2009.63.15.004908-8 - VAGNER PIRES LEITE (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

11h00min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.004910-6 - OSINEA CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

11h30min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.004943-0 - MARIA APARECIDA ZAMPARONI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

12h00min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.004948-9 - FLAVIO DE SOUZA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

12h30min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.004950-7 - BERNADETE CARVALHO DE JESUS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

14h00min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.004980-5 - JOAO BOSCO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 22/07/2009, às 

17h30min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.005033-9 - AMADOR DOMINGUES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Ante a comprovação da impossibilidade da parte autora em consultar e obter cópias do processo 

administrativo, intime-se o INSS para que junte aos autos cópia do processo administrativo no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

2009.63.15.005063-7 - REINALDO FERREIRA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada de cópias legíveis dos documentos RG 

e CPF, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.005151-4 - RAYMUNDO PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.15.005152-6 - UZIAS PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.15.005177-0 - JOSE SEVERINO LOPES (ADV. SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

                  Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo para que a parte autora 

junte aos autos cópia de comprovante de endereço atualizado. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.15.005193-9 - MARIA JOAQUINA VIEIRA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.005199-0 - RITA DE CASSIA RAMON ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 15/06/2009, às 

12h30min, com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

 

2009.63.15.005211-7 - LAURO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 15/06/2009, às 

13h00min, com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

              

2009.63.15.005212-9 - JOSEFINA TAVARES (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 15/06/2009, às 

13h30min, com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

 

2009.63.15.005215-4 - MARLI DE OLIVEIRA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 15/07/2009, às 

12h00min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

              

2009.63.15.005219-1 - ANTONIO DOMINGUES VICENTE (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 15/07/2009, às 

12h30min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

              

2009.63.15.005224-5 - LUZIA SEBASTIAO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 15/07/2009, às 

14h00min, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.005501-5 - CLAUDIO GUILHERME RASZL E OUTRO (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS); 

RUTH TEDESCO RASZL X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100052704, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005503-9 - MATEUS ALBERTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005504-0 - PEDRO DA COSTA CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005505-2 - LOURIVAL MACHADO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005508-8 - VALDETE LEITE ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005510-6 - JAIRO DO ESPIRITO SANTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005511-8 - WILSON ARRUDA PAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005512-0 - MARCELINO LUCIANO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005515-5 - SILVIA QUILICI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005518-0 - ROGERIO DAMASIO (ADV. SP265015 - PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005520-9 - ANNA BRISOTTI DE ALMEIDA CANDIDO (ADV. SP164903 - FÁBIO BRISOTTI DA 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005521-0 - HELIO SUZUKI E OUTRO (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES); 

MARIA DE 

LOURDES SALES SUZUKI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DOS RESPECTIVOS CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005522-2 - MARIA DO CARMO LUI ARANHA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200861100163774 e 200861100163786, em curso 

respectivamente na 1ª e 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005523-4 - FRANCISCO PERES SALAZAR (ADV. SP260098 - CAROLINE PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005527-1 - MARIA BELINATO DE SOUZA (ADV. SP233730 - GRASIELE RAPHAELA FANDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005528-3 - MATHEUS ADOLFO CASAGRANDE BANDONI (ADV. SP128707 - ALVARO 

APARECIDO L 

LOPES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005536-2 - JURACEMA FOGACA REDINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005538-6 - JOSIAS DE OLIVEIRA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005540-4 - LAFAETE TEIXEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005541-6 - MARIA HELENA SANTOS SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005542-8 - AGNALDO DIONISIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005545-3 - TERESA MARIA DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005546-5 - CLEIDE SANTOS DAS NEVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.002845-0, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 23/04/2009. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005547-7 - DAVID PEREIRA CALISTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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2009.63.15.005548-9 - JANETE CAMPOS PIRES FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012265-6, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 23/04/2009. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005549-0 - ANTONIO MOREIRA LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007171-5, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 09/03/2009. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005551-9 - PAULO EDUARDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005552-0 - JOSE APARECIDO DE ASSUNÇÃO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005569-6 - MARINA DOMINGUES ZIMBARDI (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005570-2 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                               3. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005576-3 - NELI MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012619-4, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 21/07/2008. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005577-5 - LIDIA ANTONIA LEITE ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005578-7 - DOMINGAS DE OLIVEIRA SIQUEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.001862-6, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 04/05/2009. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005579-9 - NESIA DIAGALO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005580-5 - CLAUDINEI ALEXANDRE (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o trabalho 

especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005582-9 - INACIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA 

BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005583-0 - PRISCILA SOLA DA SILVA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.005584-2 - JACOMO FREDERICK BOCA PICCOLINI ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 
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           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.005588-0 - SUSANA CUCHERA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                              3. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005590-8 - EUDICE ZAMPAULO CASAGRANDI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200861100166027 e 200861100166052, em curso na 3ª Vara 

Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005591-0 - ROSMEIRE FARIA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005592-1 - JOAO JOSE DE MOURA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2009.63.15.005593-3 - SONIA MARIA MIRANDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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2009.63.15.005594-5 - JOSE CARLOS BERTON (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                            2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2007.63.15.011156-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir 

do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 06/01/2009. 

                           3. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005595-7 - ALICE VERISSIMO DE SOUZA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.008618-4, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 24/03/2009. 

 

2009.63.15.005596-9 - BENEDITA EUNICE DE JESUS MAGUETA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.005601-9 - PEDRO AGAPITO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005603-2 - ROSELI FERREIRA DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005604-4 - MARLENE MENDOA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005605-6 - LUIZ CARLOS CAVALHERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005608-1 - JOSE EMIDIO DOS SANTOS (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.006118-0 - JOANA MARIA DA CONCEICAO E OUTRO (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES 

PEREIRA); 

ANA VICENCIA EVANGELISTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Tendo em vista que a conta poupança indicada na inicial (conta nº 14.001933-4) refere-se à conta da Caixa 

Econômica do Estado de São Paulo S/A e não da Caixa Econômica Federal como consta da peça inaugural, proceda o 

autor a retificação do pólo passivo no prazo de cinco dias para fazer constar apenas a referida instituição financeira, sob 

pena de extinção do processo. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000218 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.005566-0 - JOAQUINA RAIMUNDO SALIM NOGUEIRA (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE 

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o 

processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.005398-1 - MAURO PUPA FERREIRA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, 

devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Registrada em audiência. Publique-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000915-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000917-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO RAMAZZINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000889-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GERALDO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000890-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA SCHEANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:36:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000891-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS HERRERA 

ADVOGADO: SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:37:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000892-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY BEGO TREVIZAN 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000893-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/06/2009 10:37:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 09:07:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2009 14:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000895-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR RODRIGUES GROTTO 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:38:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000896-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO MARIANO BARRETO 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000897-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000898-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO CASEMIRO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIDE FOGACA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000900-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:39:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000901-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BOMFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000902-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR VITORIA MARTINS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000903-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDESIO FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000905-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BRUNO MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000906-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA MARINA PEREIRA MAGRI 

ADVOGADO: SP141091 - VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000907-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP141091 - VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000908-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEBIANA CONTIM GARCIA 

ADVOGADO: SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000909-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP129569 - LUCIANO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000910-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI ROSA CARDOZO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000911-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIMINO ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000912-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGIZA MIGUEL DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLÁVIA ALESSANDRA VIOLATO SILVA 

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000916-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LIEKO TUTUMI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000919-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000920-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE OLIVEIRA FERIOTO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ANTONIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000922-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000923-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE ARAÇATUBA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000924-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO NUNES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000925-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DAL SANTOS 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000926-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DE ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.16.000927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO MORETTI NETTO 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000928-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARINHO SANTOS 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000929-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000931-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE DELANGELO MOREIRA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000932-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZILDA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000933-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANY CAROLINE SANTOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000934-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PALACIO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000936-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA HORACIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000937-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO BARBOSA OLIMPIO 
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ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000938-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI SALVADOR 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000939-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000940-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000941-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000942-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000943-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000945-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000946-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA BREGANHOLI 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000947-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA SCATOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.000948-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA SCATOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIS MOURA 

ADVOGADO: SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA SCATOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000950-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA BENVINDO NEVES 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000951-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ROSA CAPELLO 

ADVOGADO: SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000953-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000954-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS ALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000955-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CESAR DA SILVA RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:36:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000956-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIELIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 09:04:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000957-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA NASCIMENTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000959-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI SEVERO COELHO 

ADVOGADO: SP112909 - EDNA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000960-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA DE JESUS BOTELHO 

ADVOGADO: SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE CAETANO 

ADVOGADO: SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6316000107 
 

2008.63.16.002343-2 - APARECIDA RILLO DE LIMA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Determino à Secretaria que cancele a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 03/06/2009, às 15:40 horas, procedendo às alterações de praxe 

no sistema de dados do Juizado. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2607/2009 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000099 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.003064-8 - CLEMENTINO JOSE FELIPE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência da 

ação 

formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: "Art. 267. Extingue-se o 

processo, sem o julgamento do mérito: (...) VIII - quando o autor desistir da ação." Ante o exposto, homologo a 

desistência 

e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

arquivem- 

se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003883-0 - MARIA APARECIDA GOMIDE SOUZA (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI 

GRECO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) S ; MUNICÍPIO DE FRANCA ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO(ADV. 

SP074947- 

MAURO DONISETE DE SOUZA). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Concedo a parte 

autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005171-8 - DIRCE NUNES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que apesar de devidamente intimada à 

parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, não houve manifestação no prazo concedido, portanto, aplico o disposto no 

art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I - 

quando 

o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; Assim, por constituir a perícia uma das audiências 

a 

que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos 

termos 

do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005322-3 - ELCIO ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Vistos. 

Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, 

mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000767-9 - LUZIA FALEIROS DE MORAIS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o INSS, 

visando à 

concessão de benefício previdenciário de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Cabe analisar a 
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competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo pericial afirmou 

expressamente 

a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente do trabalho (quesito nº 1). Conforme 

disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar causas 

envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. A questão não pode ser resolvida à luz do art. 

113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito 

processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade 

técnica para remessa dos autos. Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir 

novamente a sua pretensão perante o Juízo Estadual. Colaciono julgado a respeito: "Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES Decisão III - VISTOS, 

relatados e 

discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, cassando a sentença e 

extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza-Relatora. 

Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE 

BRITO 

(Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data 

Publicação 24/03/2003 Inteiro Teor I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última 

parte, 

da Constituição Federal, é excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. 

Vê-se da inicial que a recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e 

Aposentadoria por Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem 

decidido 

pela incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente 

de trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é 

alvo de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não 

ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de 

Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, 

ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A 

solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 

12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão 

perante 

o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante 

desta 

Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença 

monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto." Assim sendo, julgo extinto o feito, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Após o trânsito em julgado 

arquivem- 

se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000917-2 - LYGIA BORGES DO VAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de 

acolher o pedido da autora, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de 

recurso próprio. Alem do mais, já foram encaminhadas cópias dos autos para o Ministério Público Federal, com o 

intuito, que este tome as providencias necessárias. No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.000792-8 - SEBASTIAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A 

justificativa 

apresentada pelo advogado do autor, despida de qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não 
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pode ser acolhida. Devendo ser aplicado o disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-se o 

processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do 

processo; Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, 

EXTINGO 

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito 

em 

julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000238-4 - OLINDA FERREIRA LUCIO (ADV. SP254545 - LILIANE DAVID ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000771-7 - MARIA RAIMUNDA BEZERRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005396-0 - CONCEICAO APPARECIDA MONTEIRO DE CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005174-3 - TEREZINHA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004006-0 - LUISA APARECIDA BELARMINA CARDOSO (ADV. SP214735 - LUCIANO 

PETRAQUINI 

GRECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) S . Conforme informação do perito judicial, a parte autora faltou pela segunda 

vez à 

perícia médica. 

Houve consideração deste juízo em aceitar a justificativa apresentada para a ausência na primeira perícia, apesar de tal 

justificativa não estar acompanhada de qualquer documento idôneo. 

Com efeito, é uma situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder Judiciário e, quando este 

consegue dar agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em recursos humanos para 

possibilitar o célere processo virtual, a parte autora simplesmente não comparece a perícia médica. 

Denoto, outrossim, descaso da parte autora, uma vez que até a presente data não foi apresentado qualquer justificativa 

para a sua ausência, embora a perícia estivesse agendada para o dia 08/05/2009. 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que devidamente intimada à 

parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 
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9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004947-5 - MARIA APARECIDA FREIRE (ADV. SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005134-2 - CLODOALDO EMIDIO DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.005049-0 - LINIKER DOS SANTOS DUTRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que apesar de devidamente 

intimada 

a parte autora para justificar sua ausência à perícia, não houve manifestação no prazo concedido, portanto, aplico o 

disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que devidamente intimada à 

parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 

9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000721-7 - ALICE SALVIATTO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004991-8 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO 

DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de requerimento 

administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização 

dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais 

sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz 

Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

           Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 
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alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

           Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002555-4 - MARIA HELENA GOMES DE ANDRADE (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002556-6 - SUZY HELENA DE ANDRADE (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não 

compareceu a presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005178-0 - EDY GOMES DA CRUZ (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000747-3 - LEONTINA FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.005113-5 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA ARAUJO (ADV. SP211777 - GERSON LUIZ ALVES e 

ADV. 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A 

justificativa apresentada pelo advogado do autor, despida de qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, 

por isso, não pode ser acolhida. 

O patrono do autor foi devidamente intimado pelo Diário Eletrônico da Justiça em 17.11.2008, por publicação, sendo 

que, 

como os autos são virtuais bastando consultá-lo eletronicamente e, nos termos da Lei 10.259/2001, art.8º, §1º, compete 

ao advogado cientificar o seu cliente dos atos processuais. 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002149-4 - CREUSA GERALDA NEVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (Proc. nº 2008.63.18.003065-0), com o mesmo objeto, a qual se 

encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o 

fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.18.000178-1 - LOURDES AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

e ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Por essas razões, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, 

inciso V, 

do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em honorários face a gratuidade deferida. Custas na forma da lei. 

Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000772-9 - JAIR CARLOS ROCHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos 

formulados 

pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.000495-9 - ELSON DOS REIS SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com relação ao requerimento de 

benefício 

assistencial - LOAS, EXTINGO, sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do 

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE com relação aos demais pedidos. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

      Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004250-0 - VERA LUCIA PALAMONI (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - 

NILSON 

ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005671-6 - IZABEL MARIA DO PRADO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005670-4 - SEBASTIAO RODRIGUES ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005672-8 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

e ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005674-1 - LUZIA DE FATIMA FERREIRA MARTINS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005667-4 - JUAREZ NUNES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004492-1 - CECILIA PESSICA SILVEIRA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005656-0 - SANDRA MARIA DE LIMA DE CAMPOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005640-6 - MERINA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005638-8 - EURIPEDES GARCIA DE FARIA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005601-7 - EURIPA VERA LUCIA MARTINS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004594-9 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004600-0 - SONIA DE ALMEIDA ALVES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004632-2 - DIVINA CETRO ANTUNES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005594-3 - APARECIDA DONIZETI CIPRIANO NATALI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000118-5 - ALCIDES APARECIDO HIPOLITO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000220-7 - MARIA APARECIDA COELHO ROGERIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000218-9 - LUIS JUSTINO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000217-7 - ALVARO BERDU (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000213-0 - MARIA RAIMUNDA BOTELHO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000207-4 - LEONTINA DA SILVA SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000205-0 - SEBASTIANA VITAR DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000202-5 - NEUZA MARIA MACHADO SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000121-5 - ROSELI RODRIGUES SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 
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SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004179-8 - TANIA NEVES BORASQUI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000102-1 - MARIA HELENA DA ROCHA RAMOS (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000099-5 - MARIA JOANA RIBEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003705-9 - CARLOS CESAR ALVES (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005817-8 - LUCIANA VIEIRA DE MELO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005762-9 - ADELINA PASQUETO DOS SANTOS (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO 

GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005756-3 - GILSON BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005744-7 - APARECIDA DAS GRACAS AIS DE SOUZA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005698-4 - ANTONIO MARCOS DE SOUSA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004808-2 - MARIA JUSCELINA BENTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005357-0 - MAIR LIMA DA SILVA SANTOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005067-2 - DALVA HELENA GALINDO DE SOUZA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005119-6 - MARLEI DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005384-3 - MARIA AUGUSTA FERREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005184-6 - LUZIA ROSA TEIXEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005360-0 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005210-3 - JOSE SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005270-0 - ALAN KARDEC FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005273-5 - ANTONIA LOURENÇO DA CRUZ BENTO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005000-3 - NAIR ROSA MALTA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005347-8 - JOSE GOMES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005278-4 - JOSE DAMIAO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005279-6 - FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005291-7 - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA e ADV. 

SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005346-6 - GILDA CARDOSO DE FARIA DE AZEVEDO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005345-4 - SEBASTIAO SERGIO DO AMARAL (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005333-8 - ILMA FATIMA CORREA PUGAS DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005328-4 - NILTON DE ASSIS PIMENTA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005327-2 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004692-9 - ANTONIO FERNANDES LIPORONI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004810-0 - ELISA CANDIDA CINTRA FRANCA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005588-8 - TEREZA TEIXEIRA DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 
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SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005586-4 - ZELIA CARRIJO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004757-0 - ELENICE APARECIDA DA CUNHA REZENDE (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA 

LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005573-6 - JOSE FRANCISCO DE PAULA FILHO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005568-2 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005560-8 - GASPAR MARIANO DOS REIS FILHO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004802-1 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004804-5 - MARIA DELMINDA BARCAROLO (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004982-7 - ALTIVINA CONCEICAO MACHADO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005545-1 - AMADEU FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005542-6 - ROSARIA NUNES PAIXAO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004861-6 - MARCIA MARIA DA CRUZ SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004883-5 - ONEZIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004892-6 - CASSIA MARIA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004909-8 - ANGELA ROSA PEREIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005512-8 - MARIA DAS GRACAS TOMAZ RIBEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005511-6 - TEREZA ISMERIA DE ANDRADE FARIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.000221-9 - MARIA APARECIDA DE ASSIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000773-4 - ANTONIO RIBEIRO AMARAL (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000803-9 - HILDA CANASSE VIEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001191-9 - DIVA CLARA FERREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000802-7 - LUIZ PAULO DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000795-3 - CELIO ANTONIO VIEIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002245-7 - ELIZABETE CRISTINA BEZERRA MENDONCA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001192-0 - MARIA LUZIA BARBOSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000804-0 - ANA APARECIDA DUARTE CALIXTO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000770-9 - MARIA ANGELA DE MORAES SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000768-0 - RONILDA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001689-5 - SIRLEI MARIA DE SOUZA LAMARCAN (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES e 

ADV. SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2009.63.18.000727-8 - ISABEL RENATA ALGARTE (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000724-2 - ELDIR FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002406-5 - JOANA DARC DE OLIVEIRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000716-3 - ANA MARIA DONIZETE NUNES DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 
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DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001036-8 - CLEBIO BEIRIGO CAMILO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001048-4 - KARINA VANESSA GUERRA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001801-6 - LUIZ CARLOS HERINQUE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001043-5 - CARLOS EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001041-1 - VICENTE DE PAULA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001039-3 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000807-6 - WALDOMIRO CANDIDO SIQUEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000832-5 - APARECIDA DE LOURDES SOUSA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000830-1 - MARGARIDA ROSA DE CASTRO NARCISO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001791-7 - DIVINO MATERIAL (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001185-3 - ANA DOZOLINA CIPRIANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002804-6 - DIRCE APARECIDA ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000813-1 - ANA CRISTINA LIMIRIO BARROS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001085-0 - ANA IZABEL DA COSTA CARVALHO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000369-8 - ALZIRA DUARTE SOARES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.000388-1 - EURIPEDES BORGES DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000386-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA ARRUDA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001363-1 - JOSE GERALDO MARCELINO SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000375-3 - MARIA DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000389-3 - VALERIA APARECIDA DE SOUZA SZABO (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000306-6 - JOSE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000317-0 - ALVARO FERREIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001353-9 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. 

SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.000328-5 - DEJANIRA LOPES DE MATOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001357-6 - NEIVA APARECIDA GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001358-8 - MARIA DOS REIS ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000689-4 - AYLTON SABINO DA COSTA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001194-4 - LUZIA MARIA FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001209-2 - ANTONIO CARLOS PERES MANSANO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000700-0 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001331-0 - PAULO SERGIO TEIXEIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 
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ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001332-1 - IVAIRDA VILLAR MUNHOZ (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.000395-9 - ODETE GOMES DE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000436-8 - MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000225-6 - ZELIA MARIA DE CASTRO SIQUEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000429-0 - SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001134-8 - LUCIMARY DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001132-4 - ADRIANO MARCELINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005295-4 - DORVALINA MARIA DE CASTRO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005167-6 - SERVULO VITORINO DE ALBUQUERQUE NETO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005398-3 - ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001137-3 - MARCOS QUINTILIANO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005252-8 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO 

JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001345-0 - CREUSA DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005358-2 - SEBASTIAO GUILHERME PEREIRA FILHO (ADV. SP143023 - ELSON EURIPEDES DA 

SILVA e 

ADV. SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001344-8 - LUCIANA POSSETTI FERREIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.005370-3 - ELZO BORGES DE SOUZA (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA 

MARCHEZIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005554-2 - FATIMA DA SILVA PORTO (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA 

MARCHEZIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000709-6 - CARMEN LUCI CONCEICAO PATROCINIO DUARTE (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000229-3 - JUVENAL RODRIGUES NEVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000197-5 - SERGIO AUGUSTO MACHADO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000357-1 - LUIZ DONIZETE FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000378-9 - SIRLENE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO 

JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005743-5 - WILSON RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005677-7 - MARIA DO CARMO DE CASTRO MENDES (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000693-6 - GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO 

BOSCAIA DE 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000705-9 - JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000707-2 - LUIZ MAFAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005401-0 - JUARES CARDOSO NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000815-5 - RUDY ANTONIO DE OLIVEIRA MIQUELINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000821-0 - GILSON CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000820-9 - ELIO DONIZETE BARCELOS FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000818-0 - LAIDE DE SIQUEIRA BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001046-0 - CARLOS ROBERTO RISSI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005579-7 - CACILDA CARMO COSTA MENDONCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000791-6 - PRISCILA CONCEICAO AIS DA SILVA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000785-0 - LAZARA DOMINGUES BATISTA DANTAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000095-8 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.001778-8 - JOSE TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002346-2 - MATHEUS ESTEVAO (ADV. SP251625 - LUIS FERNANDO DE PAULA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO: a) IMPROCEDENTE o pedido do autor com relação à aposentadoria por invalidez e declaro extinto o 

processo, 

com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil; b) EXTINTO O PROCESSO sem 

resolução do mérito, com relação ao auxílio-doença, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002152-0 - HELOISA GARCIA ROCHA (ADV. SP262334 - ANTONIO FERNANDO ARAGÃO DE 

MELO e 

ADV. MG107854 - DORIVAL MOURÃO FILHO e ADV. SP262374 - FABIO WICHR GENOVEZ) ; FERNANDO 

ROBERTO 

DE ANDRADE BARCELOS(ADV. SP262334-ANTONIO FERNANDO ARAGÃO DE MELO); FERNANDO 

ROBERTO DE 

ANDRADE BARCELOS(ADV. SP262374-FABIO WICHR GENOVEZ); FERNANDO ROBERTO DE ANDRADE 

BARCELOS(ADV. MG107854-DORIVAL MOURÃO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

ação. 

Tendo em vista a improcedência dos pedidos, revogo a tutela antecipada deferida por este Juízo para exclusão dos 

nomes dos autores dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). Oficiem-se os órgãos competentes. 

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime - se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da autora. 

 Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002084-2 - LUIZ SABINO RODRIGUES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002085-4 - CLARICE RIBEIRO MORONI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002086-6 - GILBERTO ALMEIDA MONTEIRO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002087-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001774-0 - LOURDES DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002717-0 - LAZARO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade rural formulado pelo Autor. Declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.000096-0 - VICENTE REIS DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconheço a decadência do direito do autor, 

com 

resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Determino o cancelamento da perícia de engenharia de segurança do trabalho, devendo a Secretaria comunicar o Sr. 

Perito, com urgência. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.001890-9 - TEREZINHA CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do C.P.C. Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55). 

 

2008.63.18.002568-9 - JUVENAL PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido do autor. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001808-9 - GUIDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) ; 

MARIA 

SANDRA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP258213-MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Dispositivo Posto isso, 

Julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial dos autores. Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei 

n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência do 

direito 

do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.005368-5 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X 

FAZENDA 

NACIONAL . 

 

2009.63.18.000342-0 - OSWALDO MIGUELACI (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001760-7 - PAULO ANTONIO PAGNAN (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001771-1 - FRANCISCO CUSTODIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE 

ANDRADE 

e ADV. SP179936 - LUCIANA PUPIN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.000694-4 - GERALDO AVANÇO (ADV. SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO e ADV. 

SP221268 - NAZARETH GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005408-2 - MARIA IMACULADA BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005406-9 - ADEVAIR EURIPEDES NEVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005405-7 - MARIA CLAREONICE BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002140-4 - JOSE TORRES PENEDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004484-2 - JESUINO DA SILVA CAMPOS (ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001353-5 - LAUDELINO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003367-4 - MARCO ANTONIO COVA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002061-8 - CLARICINDA DA SILVA (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001837-5 - LUCIA HELENA EVANGELISTA (ADV. SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS 

e ADV. 
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SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.002135-4 - ZULMIRO BATISTA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005626-1 - JERCEI MARIANO MENDES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002657-1 - ANTONINO RIBEIRO DE ACIPRESTE (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003069-7 - JOAQUIM NEVES CINTRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - 

NILSON 

ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001666-8 - DELFINA LUIS RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003219-0 - MARIA DE LOURDES MENDONÇA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004820-3 - EURIPEDES PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002979-8 - PEDRO DIVINO MATTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002722-4 - OSMAR MARIANO MENDES (ADV. SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE CASTRO e 

ADV. 

SP252357 - FERNANDA MARTINS PEIXOTO E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005376-4 - IRENE BOARETO DA SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003353-4 - BENEDITO LAPIN (ADV. SP126846 - ANA MARIA NATAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001137-0 - MARIA PIA ALVES LAMY (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001847-8 - JERONIMO ALVES AFONSO (ADV. SP205939 - DENILSON PEREIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003147-1 - EURIPEDES ARAUJO LIMA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002058-8 - BERTILHA NUNES DA SILVA (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005678-9 - ARICLENES DOS REIS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002063-1 - FAUSTO NALDI (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000394-7 - JOSE PARDO MARTINS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000268-2 - GERALDO SOARES DE MELO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004415-5 - ORLANDO NATAL (ADV. SP226613 - GUILHERME LAMONATO CLARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005787-3 - HELENA DO ROSARIO TEIXEIRA DE FIGUEREDO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO 

JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005528-1 - ANGELO PRESOTTO NETTO (ADV. SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002912-2 - ROSILEI APARECIDA FERREIRA (ADV. SP249368 - DANIELA MAGALHÃES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002450-1 - MARIA DA GLORIA DA COSTA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000262-8 - MARIA IZILDA FAGGIONI GOMES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.003253-7 - MARGARIDA GUIOMAR ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002382-2 - LOURDES MOSCARDINI CAMILLO GONCALEZ (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002656-0 - ANTONINO RIBEIRO DE ACIPRESTE (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001936-0 - ELISA ARANTES CARVALHO MARQUES (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.18.000776-2 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA QUEIROZ (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001102-2 - MARIA GUALHARDO BARBOSA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002270-0 - HEITOR LONARDE (ADV. SP137666 - FERNANDO CESAR LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.000349-2 - DIRCE DEGRANDE CUSTODIO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003961-5 - MARIA SOLA ALONSO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004755-7 - DIRCE DORA PIRES BONAMIM (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES e 

ADV. SP069729 - MILTON DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002939-0 - JAIR ROSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003009-0 - NEUSA MARCOS TASSO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000027-2 - JOAO ROSSI (ADV. MG080601 - SERGIO BOTREL VILELA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002269-6 - SEBASTIAO BENEDITO BARBOSA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002879-8 - NICANOR FERREIRA PERES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002843-9 - LEONILDO AIMOLA RONCA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002707-1 - ZULMIRO BATISTA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001219-1 - WALDEMAR MACHADO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 - 

JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000872-6 - LIONIDAS BRAZ (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001131-9 - WILSON SABIO MATURANA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001504-0 - PEDRO TELIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001424-6 - CARLOS ROBERTO BRAGA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO e ADV. SP023445 - 

JOSE 

CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002003-5 - NEUSA HELENA DE SOUZA BATSITA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002575-0 - DECIO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.002427-6 - JOSE LUIZ GOMES HUESCAR (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002447-1 - NARCISA AUGUSTA CORREA FELICIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000751-5 - JOSE BORROMEU (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002571-2 - CARLOS ROBERTO MENEGOTI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002573-6 - FLORISVALDO MARTINS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005315-6 - GETULIO PEREIRA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005607-8 - ANTONIO MENAS RAMIRES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005276-0 - ANESIO CHERIONI (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004958-0 - WALTER DE QUEIROZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004444-1 - CELINA OLEGARIO DIAS (ADV. SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003897-0 - MARCIA MARIA DA FE (ADV. SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) ; 

HELOISA 

HELENA DA FE SOUZA(ADV. SP178719-MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE); JOANA DARC DA FE 

ROSA(ADV. 

SP178719-MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005277-2 - ANTONIO JOSE PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005299-1 - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005300-4 - ARLINDO MONTAGNERI (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003938-0 - MARCIANO CAETANO CINTRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004180-4 - ALCINO SOFIA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP225327 - 

PRISCILA 

DE PAULA SCOFONI e ADV. SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.005301-6 - RENATO JOSE MACHADO (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005308-9 - ARLINDO PEREIRA DIAS (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004924-4 - WALDOMIRO FACIROLLI (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005312-0 - TEODORO DIAS BARBOSA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005314-4 - ADAO NUNES DA SILVA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005549-9 - APARECIDO DONIZETE DE MATOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.003157-4 - NILDE PARAISO CORREA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000903-2 - GERALDO CERON (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001241-9 - CLARISSE TEIXEIRA MONTAGNINI SANDOVAL (ADV. SP224059 - THAIS DE 

OLIVEIRA 

BARBOSA e ADV. SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005660-1 - ANTONIO CARLOS BALBINIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002540-2 - MIGUEL JOSE PALHARES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004500-7 - VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.000869-6 - JOSE CARLOS NEVES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 

- 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003150-1 - VICENTE PAINO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003068-5 - CELSO CORREIA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001273-0 - JOAQUIM AUGUSTO TAVARES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001275-4 - GILBERTO DA SILVA DIAS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004495-7 - APARECIDA ALVES ASSUMPÇÃO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002752-6 - ESTER BOVO VILHENA (ADV. SP134844 - KATIA REGINA HIEDA DOS PRAZERES e 

ADV. 

SP134882 - ARMANDO COMPARINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004785-5 - OSVALDO CARLOS GONCALVES (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001407-6 - RUI BARBOSA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002751-4 - AUGUSTA SOLINO SIMAO (ADV. SP134844 - KATIA REGINA HIEDA DOS PRAZERES 

e ADV. 

SP134882 - ARMANDO COMPARINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004731-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003844-1 - WALTER MARANGONI (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004186-5 - ALBERTINA LOURDES DE SOUZA SABATELAU (ADV. SP137521 - LUCIA 

APARECIDA DE 

SOUSA S BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002844-0 - JOAO GALVAO DA SILVA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003320-0 - SEBASTIAO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e 

ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003690-0 - MOACYR MARTINEZ AGUILA (ADV. SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002113-1 - PIETRO TARANTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002373-5 - LAERCIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI e ADV. 

SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.000756-0 - MARIA DEODATA DE ALMEIDA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2217/2264 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001881-8 - LUIS MALTA JUNQUEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.003881-3 - MARGARIDA DIAS CHAVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.003343-8 - NATALINO CANCIO TRISTAO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002487-2 - SEBASTIAO RENATO DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem 

julgamento 

de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.18.002091-0 - ELY VITOR DA SILVA FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002090-8 - CREZIO DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002092-1 - LEONILDO JOSE DE PAULA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002099-4 - FABIO ANTONIO MENDES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002089-1 - MIZAEL DANTAS DE LIMA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002088-0 - CARLOS ROBERTO CAETANO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002112-3 - OSTENILIA CAETANO DE JESUS ROSA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002101-9 - ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002115-9 - ROSELI APARECIDA CUNHA LOURENCO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.002533-5 - MADALENA LICURSI ABRAHAO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002531-1 - JOVELINO PEREIRA OTONE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002529-3 - NEUSA NUNES DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002526-8 - ESTER DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002114-7 - SUELI DA GRACA PORTO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002522-0 - CLAUDINO MOTA DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002520-7 - JOEL GRACE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002383-1 - JOAQUIM PAULINO DO NASCIMENTO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002517-7 - MIRIAN GONCALVES DIAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002510-4 - ALIPIO NOGUEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002515-3 - FLAVIA CRISTINA MENDES FLAUSINO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002111-1 - RUBENS CARDOSO DE SA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002103-2 - IOLANDA ANNONI GUERRA SANDOVAL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002104-4 - JOAO HELIO CINTRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002109-3 - AUGUSTO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002110-0 - JOSE ROBERTO ARAUJO PEREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000283-9 - VALDIRA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002113-5 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DEGRANDE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.001782-0 - GERRIVAN FLAVIO SOARES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001781-8 - WELLINGTON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001780-6 - JOSE ANTONIO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001779-0 - VALDIRENE BERNARDES DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001772-7 - EDMILSON DOS REIS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001766-1 - JOSE ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001760-0 - WAGNER SIQUEIRA REQUEL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001761-2 - ARMANDO MASSARO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001762-4 - CARMEN HELENA DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001763-6 - APARECIDA AFONSO BARCELOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001765-0 - ANTENOR ALVES PIMENTA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001777-6 - SEBASTIAO VENANCIO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001767-3 - FRANSERGIO BATARRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001768-5 - GERVASIO DO AMPARO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001769-7 - TELMA DE FATIMA RIGONI DO NASCIMENTO (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001773-9 - DENILSON POLIZEL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001776-4 - CAMILA ALVES APRIGIO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.001759-4 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001803-3 - ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001798-3 - WALTER BELMIRO LUIZ (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001799-5 - IRENE DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001800-8 - HILTA LUCIA LARA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001801-0 - ORESTES ALVES BATISTA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001802-1 - GILSON BARBOSA LIMA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001797-1 - FRANCISCO SOARES DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001804-5 - JAIME DOS REIS DE PAULA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001805-7 - MARIA DO SOCORRO DE BRITO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001806-9 - ADGUIMAR FERREIRA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001807-0 - TARCILIO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001808-2 - JOSE BATISTA DE MORAES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001783-1 - ISMAEL MADEIRA DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001789-2 - AILTON FERNANDES CARDOSO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001785-5 - JOAQUIM DA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001786-7 - RONIR ANTONIO BORGES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001787-9 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2221/2264 

 

2009.63.18.001788-0 - ANTONIO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001796-0 - NORIVAL DE PAULA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001790-9 - JAIR GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001791-0 - JAIR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001793-4 - ELENICE MARIA DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001794-6 - MARIA DA GRACA GOMES DE ANDRADE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001795-8 - ANTONIO CARLOS RAMOS FILHO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003759-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000445-9 - ERALDO INACIO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001757-0 - SEBASTIANA MARTA DA SILVA DIAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001756-9 - JOSE FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000435-6 - MILTON FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000444-7 - SILVIO COELHO PRATES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001758-2 - LENI LELIA FERREIRA BERTHOLDI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002253-6 - ADRIANO REIS DE LIMA (ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro prescrita a 

pretensão 

deduzida nos presentes autos, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c o art. 

329, todos do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do 

art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2009.63.18.000730-8 - JUAREZ ONOFRE VENNING (ADV. SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) S . 

 

2009.63.18.000731-0 - JAIME RIBEIRO MENDES FILHO (ADV. SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) S . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002298-6 - ISILDA APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO: a) IMPROCEDENTE o pedido da autora com relação à aposentadoria por invalidez e declaro extinto o 

processo, 

com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil; b) EXTINGO O PROCESSO sem 

resolução do mérito, com relação ao auxílio-doença, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005109-3 - ROSA BATISTA GUIMARAES NUNES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005411-2 - EDNA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005646-7 - LUCIA HELENA JERONIMO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 

- 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005595-5 - GERALDO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005517-7 - JOSE EURIPEDES CACULA DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000370-4 - MARIA APARECIDA BENEDITO CARDOSO (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO 

FERREIRA 

e ADV. SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS e ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005393-4 - MARIA ANTONIA DE MORAIS DANIEL (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005688-1 - MARIA IMACULADA DO PRADO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 
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FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005565-7 - ABADIA JULIA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000209-8 - ELIR MARIA DA SILVA MENDES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005718-6 - LENIDIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE 

MEDEIROS 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005654-6 - EDNALDO INACIO FERREIRA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004790-9 - KAIRO HAENDER BELOTTI NOGUEIRA (ADV. SP111006 - EDINALDO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003887-8 - MOACIR VIANA MARTINS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, MOACIR VIANA MARTINS. Declaro extinto o 

processo, 

com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor o benefício da 

assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002500-8 - LUCIA HELENA ALVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, LUCIA HELENA ALVINO DE OLIVEIRA. Declaro extinto o 

processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002463-6 - MARIA MARTA DE ARAUJO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela parte autora. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.002206-8 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Não há 

reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002250-0 - MARIA FERREIRA BENEDITO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES 

os 
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pedidos da autora, MARIA FERREIRA BENEDITO. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003384-4 - MINERVINA JUSTINA MENDES CAETANO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

os 

pedidos formulados pela parte autora. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.003948-9 - LOURDES PORDENCIO MURARI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, LOURDES PORDENCIO MURARI. Declaro extinto o processo, 

com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo a autora o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002144-1 - MANIRA BITTAR (ADV. SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconheço a decadência do direito da autora, com 

resolução 

do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, 

caput, 

da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.001797-8 - PEDRO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO 

POZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconheço a decadência do 

direito do 

autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, 

conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 01/10/2009. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.18.001719-3 - NIVEA APARECIDA DINIZ FERREIRA (ADV. SP210302 - GISELE COELHO BIANCO) ; 

LYGIA 

MARIA DINIZ FERREIRA(ADV. SP210302-GISELE COELHO BIANCO); LAIS NALINI DINIZ(ADV. SP210302-

GISELE 

COELHO BIANCO); FLAVIO NALINI DINIZ(ADV. SP210302-GISELE COELHO BIANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos 

termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004854-9 - MARIA LUCIA DA SILVA FIRMINO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 

10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.002680-3 - EDIONILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

dos fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002520-3 - APARECIDA GRACE CENTENO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o 

fim 

de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença em favor da autora, Aparecida Grace 

Centeno, com DIB em 12.03.2008 (conforme requerido na inicial) e renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 242/2001), no período de março de 2008 a março de 2009, perfazendo o total de R$ 

5.425,58 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001, 

descontados os valores percebidos a titulo de auxílio doença. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio doença em 

nome da parte autora APARECIDA GRACE CENTENO, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. 

 Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002433-8 - VITALINA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício 

previdenciário 

de auxílio-doença (n. 502.696.988-3) em nome da autora, VITALINA DA SILVA CARVALHO, com DIB em 

05.03.2008 e 

renda mensal inicial de R$ 1.336,36 (um mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos), resultando em uma 

renda mensal atualizada de R$ 1.415,47 (um mil quatrocentos e quinze reais e quarenta e sete centavos). Determino, 

outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de março de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de R$ 18.485,61 

(dezoito mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos 

termos 

preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois 

que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza 

necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença em nome da parte 

autora VITALINA DA SILVA CARVALHO, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o 
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competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003196-3 - SILVIO ROLANDI BEGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Dispositivo Posto isso, Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças 

dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança 0083130.6 - 

Agência 0304, em relação ao expurgo de janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 9.626,54, devidamente 

corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não 

foram 

efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 

561/2007 do CJF. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004355-2 - ANTONIO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

formulado pelo requerente para reconhecer que o Autor trabalhou em atividades com registro em CTPS e como 

contribuinte individual nos períodos de 03/08/1964 a 30/08/1964 (Servix Engenharia S/A); 03/11/1964 a 24/12/1964 

(Servix Engenharia S/A); 14/08/1967 a 07/02/1969 (Irmãos Terreri S/A); 01/03/1978 a 30/07/1978 (Clóvis de Alencar 

Barbosa); 01/09/1978 a 30/03/1979 (Wanderlei Pimenta de Oliveira); 01/04/1979 a 30/08/1979 (Elvio Bertoni); 

01/09/1979 a 30/05/1980 (Nasra Abdala); 01/07/1980 a 30/08/1980 (Romeu Andrade Barbosa); 01/07/1981 a 

30/12/1981 (Gabriel Roy); e ainda como contribuinte individual, nos períodos de dezembro de 1982 a novembro de 

1983; 

e de janeiro de 1984 a novembro de 1984, ficando esse período reconhecido como tempo de serviço. Condeno ainda o 

INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida certidão. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.005377-6 - MAIEVY APARECIDA ISIDORO DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. E de ofício 

reconheço erro 

material. Verifico que houve contradição no dispositivo da r. sentença que constou o nome do autor como José Moacir 

Messias, o caso é de evidente erro material na digitação do nome. Pelo exposto, corrijo o erro matéria, para constar no 

dispositivo o nome correto do autor Maievy Aparecida Isidoro da Silva (conforme documentos anexados à petição 

inicial), 

ficando esta sentença fazendo parte integrante da r. sentença nº 1621/2009, conforme quadro síntese abaixo: "Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor 

Maievy Aparecida Isidoro da Silva o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 16/01/2009, data posterior a 

cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada 

para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em março de 2009." 

No mais, mantenho a r. sentença n.º 1621/2009 nos demais termos, intimem-se do inteiro teor desta sentença. 

 

2007.63.18.003705-5 - INACIO VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito 

à 

condições especiais, no período de: 12/04/1999 a 30/11/2007 e, trabalho de cunho rural no período de: 31/12/1965 a 

30/06/1973, devendo o INSS fazer a devida conversão e emitir a respectiva certidão e; segundo, para condenar o INSS 

a conceder-lhe o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculado nos termos dos artigos 53, da 
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Lei n. 8.213/91, cuja renda mensal inicial (RMI) será de R$ 857,01 (oitocentos e cinquenta e sete reais e um centavo), 

atualizada (RMA) em fevereiro de 2009 para R$ 931,52 (novecentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

Sendo 97% do salário-de-benefício, devido desde a data do ajuizamento da ação, isto é, DIB em 30/11/2007. Os valores 

em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 18.112,19 (dezoito mil cento e doze reais e 

dezenove centavos), estes valores correspondem ao período de novembro de 2007 a abril de 2009. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 

outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos 

da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/05/2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame 

necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003222-0 - LEONTINA ALVES FELICE MORAIS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Leontina Alves Felice Morais o 

benefício de auxílio-doença n. 570.737.946-4, devido a partir de 24/09/2008, data posterior a cessação do benefício de 

auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial de R$ 632,95 (seiscentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos) e 

atualizada (RMA) para R$ 670,42 (seiscentos e setenta reais e quarenta e dois centavos). Os valores atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de setembro de 2008 a março de 2009, os atrasados 

somaram R$ 3.646,78 (três mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos). Defiro - com fulcro no art. 

273 

do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 

(trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com 

DIP 

01/04/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001751-6 - JOAO DE PAIVA FERREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

para condenar o INSS a restabelecer ao autor João de Paiva Ferreira o benefício de auxílio-doença nº. 570.292.238-3, 

devido a partir de 12/08/2007, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial de 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de agosto de 2007 a março de 2008, os atrasados somaram R$ 9.665,35 

(nove mil seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, 

em 

face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/04/2009. 

Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.005578-5 - ADRIANA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Adriana Cristina Ferreira o benefício de auxílio-doença 

n. 

570.785.777-6, devido a partir de 07/05/2008, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda 

mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 
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cinco reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 

2008 a abril de 2009, os atrasados somaram R$ 5.649,61 (cinco mil seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e um 

centavos). Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o 

início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in 

mora" 

(o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/05/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência 

competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002191-0 - JAIRO SALOMAO (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor do autor Jairo Salomão, com DIB em 13.06.2008 (ajuizamento da ação), com renda mensal inicial 

de R 

$ 741,84 (setecentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos) e renda mensal atual de R$ 769,43 (setecentos e 

sessenta e nove reais e quarenta e três centavos). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das 

prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2008 a março 

de 2009, perfazendo o total de R$ 8.017,67 (oito mil dezessete reais e sessenta e sete centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos 

da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

do 

autor JAIRO SALOMÃO, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento 

da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação 

ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002413-2 - CARLOS DONIZETE MARCAL (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de 

auxílio- 

doença em favor do autor, Carlos Donizete Marçal, com DIB em 05.08.2008 (data da constatação da incapacidade pelo 

médico perito) e renda mensal inicial de R$ 524,24 (quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), 

resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 535,72 (quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de agosto de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de 

R 

$ 4.040,11 (quatro mil e quarenta reais e onze centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, 

com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o 

grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, 

evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com 

difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio doença em nome 

do 

autor CARLOS DONIZETE MARÇAL, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente 

mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime- 

se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005572-4 - DANIEL MELETTI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio- 

acidente ao autor DANIEL MELETTI, desde o dia posterior à cessação do benefício de auxílio doença, ou seja, 

06/11/2008, com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 434,24 

(quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), sendo a renda mensal atual (RMA) de R$ 459,94 

(quatrocentos e cinqüenta e nove reais e noventa e quatro centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só 

vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2008 a abril de 2009, os atrasados somaram R$ 

2.475,60 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, 

em 

face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/05/2009. 

Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002603-7 - JOSE SEGUNDO DE ALMEIDA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor José Segundo de Almeida o benefício 

de 

auxílio-doença, devido à partir de 05/06/2008, data de início da incapacidade, conforme laudo médico pericial, sendo a 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 665,02 (seiscentos e sessenta e cinco reais e dois centavos) e atualizada (RMA) para 

R 

$ 689,75 (seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma 

só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de junho de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados somaram R$ 

6.736,26 (seis mil setecentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, 

em 

face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. 

Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000978-7 - EURIPEDES DOMINGUES CASTRO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor Euripedes Domingues Castro o 

benefício de auxílio-doença nº. 570.068.408-6, devido a partir de 07/12/2006, data posterior a cessação do benefício de 

auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial de R$ 944,95 (novecentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco 

centavos) e atualizada (RMA) para R$ 1.083,60 (um mil e oitenta e três reais e sessenta centavos). Os valores atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2006 a março 2009, os 

atrasados somaram R$ 34.857,15 (trinta e quatro mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e quinze centavos). Defiro - 

com 

fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do 

benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar 

das 

verbas), com DIP 01/04/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002553-7 - MARIA HELENA FREIRE (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder à autora Maria Helena Freire o benefício de auxílio-doença, devido 

à 

partir de 12/08/2008 (DIB), data de início da incapacidade, sendo a renda mensal inicial de R$ 415,58 (quatrocentos e 

quinze reais e cinqüenta e oito centavos) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de agosto de 2008 a 

março de 2009, os atrasados somaram R$ 3.644,36 (três mil seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/04/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o 

trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002196-9 - ALEXSANDER CALIXTO DE MORAES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença nº. 522.605.773-0 em nome do autor Alexsander Calixto de Moraes, a partir de 19.05.2008 (dia posterior a 

cessação do auxilio doença), sendo a renda mensal inicial de R$ 467,37 (quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e 

sete centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 508,00 (quinhentos e oito reais). Determino, 

outrossim o 

pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 

561/2007), no período de maio de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo a importância de R$ 5.158,35 (cinco mil cento 

e 

cinqüenta e oito reais e trinta e cinco centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com 

resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o 

grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora 

evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com 

difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº. 522.605.773-0 

em 

nome do autor ALEXSANDER CALIXTO DE MORAES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001525-8 - MARIA REGIANI PERENTE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Maria Regiani Perente, com DIB em 20.05.2008, renda mensal inicial 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizado para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), em abril de 

2009. Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2008 a abril de 2009, perfazendo o total de R$ 5.550,74 

(cinco 

mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e quatro centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos 

preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois 

que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza 
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necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Maria Regiani 

Perente 

que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores. Expeça-se o competente mandado de 

intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 

determinação. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002557-4 - SILVANIA FONTELAS DE PINA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Silvania Fontelas de Pina, o 

benefício 

de auxílio-doença, devido à partir de 05.03.2008, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a 

renda mensal inicial no valor de R$ 549,53 (quinhentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e três centavos) atualizada 

para R$ 582,06 (quinhentos e oitenta e dois reais e seis centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só 

vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados somaram R$ 

7.601,54 (sete mil seiscentos e um reais e cinqüenta e quatro centavos). Determino - com fulcro no art. 273, caput, do 

CPC - a implantação do benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à 

decisão judicial, face ao "periculum" (doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/03/2009. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002414-4 - NAIR BARBARA SOARES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o 

mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Nair Bárbara Soares, com DIB em 05.08.2008, 

com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e cinco reais) em março de 2008. Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações 

vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de agosto de 2008 a março de 2009, 

perfazendo 

a importância de R$ 3.748,01 (três mil setecentos e quarenta e oito reais e um centavo), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

fim, 

nos termos preconizados pelo artigo 273 do Codigo de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau 

de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora NAIR 

BARBARA SOARES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à 

Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000318-9 - NAGIB ELIAS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

procedente o pedido do autor NAGIB ELIAS, reconhecendo o tempo de atividade urbana com registro em CTPS (não 

reconhecido pelo INSS) nos anos de 01/06/1986 a 31/07/1986 (Condomínio Edifício Solar dos Nobres); 01/10/1986 a 

16/03/1988 (Zodíaco Empresa Cinematográfica); e 01/02/1992 a 12/02/1993 (Condomínio Edifício Boulevard), 
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juntamente com o tempo de atividade urbana reconhecido pelo INSS, condenando o INSS a efetuar o respectivo 

cômputo e emitir a devida certidão, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por idade a partir da data do 

ajuizamento da ação, ou seja, 28/01/2008 (DIB), com renda mensal inicial (RMI) fixada em R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta 

reais), mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida por este Juízo. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000603-8 - CARLOS BATISTA TELLES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito 

à 

condições especiais, no período de: 01/09/1973 a 18/09/1974, 01/12/1975 a 05/05/1976, 29/06/1976 a 30/08/1976, 

16/09/1977 a 02/06/1988, 05/09/1988 a 15/07/1991, 13/08/1992 a 11/02/1995 e 04/10/1995 a 19/09/1996 e, 

trabalho de cunho rural no período de: 22/05/1964 a 31/08/1973, devendo o INSS fazer a devida conversão e emitir a 

respectiva certidão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja renda mensal inicial (RMI) será de R$ 631,53 

(seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), atualizada (RMA) em fevereiro de 2009 para R$ 638,01 

(seiscentos e trinta e oito reais e um centavo). Sendo 100% do salário-de-benefício, devido desde a data do 

requerimento 

administrativo, isto é, DIB em 28/12/2007. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição 

de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da 

Resolução nº561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de 

R$ 12.295,12 ( doze mil duzentos e noventa e cinco reais e doze centavos), estes valores correspondem ao período de 

dezembro de 2007 a abril de 2009. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do 

salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de 

sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01/05/2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003197-5 - MARIA THEREZA COELHO DE LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). Dispositivo Posto isso, Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento 

das 

diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança 

0080908-4 - Agência 0304, em relação ao expurgo de janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 2.350,12, 

devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as 

correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para o cálculo foram utilizados os 

critérios 

do Provimento 561/2007 do CJF. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF 

para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002438-7 - LIDIA NOGUEIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Lídia Nogueira o benefício de auxílio-doença n. 

570.855.810-1, devido a partir de 18/03/2008, data posterior a cessação do auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial 

de R$ 473,16 (quatrocentos e setenta e três reais e dezesseis centavos) e atualizada (RMA) para R$ 501,17 (quinhentos 
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e um reais e dezessete centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, de março de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados somaram R$ 6.309,84 (seis mil trezentos e nove reais e 

oitenta e quatro centavos). Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício 

para 

determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do 

"periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe 

da 

agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002432-6 - JOANA D ARQUE TOBIAS RETUCCI (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício 

previdenciário 

de auxílio-doença (n. 570.854.446-1) em nome da autora, JOANA D'ARQUE TOBIAS RETUCCI, com DIB em 

12.06.2008 

e renda mensal inicial de R$ 574,92 (quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos), resultando em uma 

renda mensal atualizada de R$ 624,90 (seiscentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). Determino, outrossim, o 

pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 

561/2007), no período de junho de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de R$ 5.848,68 (cinco mil oitocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o 

grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, 

evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com 

difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença em 

nome da parte autora JOANA D'ARQUE TOBIAS RETUCCI, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça- 

se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas 

ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002372-3 - EFIGENIA BARBSA CAMPOS MARTINS (ADV. SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que 

dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Efigênia Barbosa Campos Martins, com DIB em 24.06.2008 (propositura da ação), com 

renda 

mensal inicial de R$ 573,79 (quinhentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos) atualizada para R$ 595,13 

(quinhentos e noventa e cinco reais e treze centavos) em março de 2009. Determino, outrossim o pagamento das 

diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no 

período de junho de 2008 a março de 2009, perfazendo a importância de R$ 4.246,34 (quatro mil duzentos e quarenta e 

seis reais e trinta e quatro centavos) em abril de 2009, nos moldes da Lei 10.259/2001, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos 

da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2234/2264 

nome da autora Efigênia Barbosa Campos Martins o que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003194-0 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Dispositivo 

Posto isso, Julgo Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de 

remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança 0068068-5 - Agência 0304, em 

relação ao expurgo de janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 844,38 (OITOCENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 561/2007 do CJF. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( 

Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002329-2 - RITA MARIA GIANVECCHIO (ADV. SP214460 - BRUNO ROBERTO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez à autora, RITA MARIA GIANVECCHIO, com DIB em 05.03.2007 (data do indeferimento 

administrativo), com 

renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e renda mensal atual de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de março de 2007 a março de 2009, perfazendo 

o total de R$ 12.189,27 (doze mil cento e oitenta e nove reais e vinte e sete centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

fim, 

nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

em 

nome da autora RITA MARIA GIANVECCHIO, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002224-0 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o 

réu 

a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença (n. 570.453.069-5) em nome da autora, MARIA LÚCIA DE 

OLIVEIRA SILVA, com DIB em 05.05.2007 e renda mensal inicial de R$ 745,77 (setecentos e quarenta e cinco reais e 

setenta e sete centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 829,40 (oitocentos e vinte e nove reais e 

quarenta centavos). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas 

pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2007 a março de 2009, perfazendo o total de 

R$ 21.432,04 (vinte e um mil quatrocentos e trinta e dois reais e quatro centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

fim, 

nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau 

de 
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certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, evidenciada 

pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença em nome da parte 

autora MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA SILVA, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002099-0 - CELIA PRADO (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO e ADV. SP251646 - 

MARILUCI 

SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio 

doença (nº. 502.131.538-9) em benefício de aposentadoria por invalidez a autora CÉLIA PRADO, desde 15/04/2008, 

dia 

posterior à cessação do benefício de auxílio doença, conforme requerido na inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) 

de 

R$ 979,90 (novecentos e setenta e nove reais e noventa centavos) e atualizada (RMA) para R$ 1.037,91 (um mil e trinta 

e sete reais e noventa e um centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a março 

de 2009, os atrasados somaram R$ 6.134,86 (seis mil cento e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), descontados 

os valores percebidos a título de auxílio doença. Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da 

tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança 

das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/04/2009. Cumpra-se por 

mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003162-8 - MONICA MARIA JUNQUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

6307-4, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 505,80 (quinhentos e cinco 

reais, 

e oitenta centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao principal, desde a 

data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para os cálculos foram 

utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito 

julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003164-1 - CARLOS ALBERTO RESENDE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de 

n.ºs 90443-5 e 92305-7, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 1.558,13 (um 

mil 

quinhentos e cinqüenta e oito reais, e treze centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei 

n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004928-1 - MARIA ALICE MOSCARDINI DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

A AÇÃO 

para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial (DIB) é 

26/08/2008, data do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). As 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os 

juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados, referentes ao período de agosto de 2008 a fevereiro de 2009, somam R$ 2.869,90 (dois mil oitocentos e 

sessenta e nove reais e noventa centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o 

trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002565-3 - ANTONIO CAETANO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP216295 - 

JOSEFINA DE 

ALMEIDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o 

mais que 

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18.04.2008 (Data do indeferimento administrativo), com renda mensal 

inicial 

de R$ 1.009,60 (um mil e nove reais e sessenta centavos) e renda mensal atual de R$ 1.063,91 (um mil e sessenta e três 

reais e noventa e um centavos). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril de 2008 a março de 2009, perfazendo 

o 

total de R$ 13.343,87 (treze mil trezentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos 

da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

do 

autor ANTONIO CAETANO, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente mandado 

de 

intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 

determinação. Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003156-2 - LUZIA MARLENE MILANI JORGE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

5073-8, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 5.575,64 (cinco mil quinhentos 

e 

setenta e cinco reais, e sessenta e quatro centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei 
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n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002424-7 - MARIO TENSOL (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para o fim de condenar o réu a converter o benefício previdenciário de auxílio-doença (Nº 31/134.272.337-3) em 

benefício de aposentadoria por invalidez, em nome do autor Mario Tensol, com DIB em 21.05.2008 (dia posterior à 

cessação do benefício previdenciário de auxílio-doença), e renda mensal inicial de R$ 779,60 (setecentos e setenta e 

nove reais e sessenta centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 996,29 (novecentos e noventa e seis 

reais e vinte e nove centavos). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2008 a março de 2009, perfazendo 

o 

total de R$ 5.519,10 (cinco mil quinhentos e dezenove reais e dez centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001, 

descontando os valores percebidos a título de auxílio-doença. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de 

processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor Mario Tensol que deverá ser calculada nos 

moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP 

em 01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003104-5 - GERALDA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.º 63872-7, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 1.342,44 (um mil 

trezentos e quarenta e dois reais, e quarenta e quatro centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 

0,5% a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da 

contadoria deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução n.º 561/2007 do CJF. Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003161-6 - ALEXANDRE GOULART AIDAR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

2725-6, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 519,57 (quinhentos e dezenove 

reais, e cinqüenta e sete centavos) devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao 

principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para 

os 

cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002425-9 - ALICE LINO PEREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença (570749642-0) em 

nome da autora Alice Lino Pereira, com DIB em 02.05.2008 (dia posterior à cessação do auxílio-doença), renda mensal 
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inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos 

e 

sessenta e cinco reais). Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2008 a março de 2009, perfazendo 

a 

importância de R$ 5.317,94 (cinco mil trezentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação 

dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome da 

autora Alice Lino Pereira que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento 

da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 02.05.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação 

à 

Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002396-6 - JOSE VICENTE MAGALHAES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor José 

Vicente Magalhães, com DIB em 30.03.2008 (data da constatação de incapacidade pelo perito judicial), renda mensal 

inicial de R$ 854,72 (oitocentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e dois centavos) atualizada para R$ 905,31 

(novecentos e cinco reais e trinta e um centavos), em março de 2009. Determino, outrossim o pagamento das diferenças 

decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de março 

de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo a importância de R$ 5.615,27 (um mil seiscentos e quinze reais e vinte e sete 

centavos) em março de 2009, nos moldes da Lei 10.259/2001, descontados os valores percebidos a título de auxílio- 

doença. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em 

nome do autor José Vicente Magalhães que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente 

mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003187-2 - ANGELA MARGARIDA MOREIRA BOMFIM (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Dispositivo Posto isso, 

Julgo 

Parcialmente Procedente o pedido inicial, para acolher a prescrição com relação ao índice de fevereiro de 1986 e 

condeno a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo 

da(s) caderneta(s) de poupança, em relação aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%) e maio de 1990 (7,87%), 

perfazendo o total de R$ 2.143,97 (dois mil cento e quarenta e três reais e noventa e sete centavos), devidamente 

corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não 

foram 

efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 

9.099/95, 

art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. 
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Intime- 

se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002473-9 - NILTON VIEIRA LOPES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença n. 502.419.844-8 em aposentadoria por 

invalidez em favor do autor NILTON VIEIRA LOPES, desde 01/03/2006, dia posterior a cessação do auxílio doença, 

sendo a renda mensal inicial de R$ 730,31 (setecentos e trinta reais e trinta e um centavos) e atualizada (RMA) para R$ 

839,09 (oitocentos e trinta e nove reais e nove centavos). Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de 

pequeno valor). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2006 a fevereiro de 2009, os atrasados somaram R$ 

34.495,09 (trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais e nove centavos). Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino ao INSS - com fulcro no art. 273, do CPC - como antecipação da tutela, que implante 

e 

pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com DIP em 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003286-4 - HELENA DE ANDRADE SILVA (ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para 

condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial (DIB) é 

08/05/2008, 

data do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). As parcelas 

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são 

devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, 

referentes ao período de maio de 2008 a fevereiro de 2009, somam R$ 4.776,71 (quatro mil setecentos e setenta e seis 

reais e setenta e um centavos). Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício 

para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do 

"periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002501-0 - CARMEN DE CASTRO DA CUNHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 20.09.2007 (Data do indeferimento administrativo), com renda mensal inicial de R$ 

2.203,84 

(dois mil duzentos e três reais e oitenta e quatro centavos) e renda mensal atual de R$ 2.408,76 (dois mil quatrocentos e 

oito reais e setenta e seis centavos). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de setembro de 2007 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de R$ 

46.682,89 (quarenta e seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos 

da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

da 

autora CARMEN DE CASTRO DA CUNHA, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003160-4 - CARLOS ERNANI SOLA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

5311-7, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 6.373,82 (seis mil trezentos e 

setenta e três reais, e oitenta e dois centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002431-4 - PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA o benefício de auxílio- 

doença n. 524.437.591-8, devido à partir de 25/04/2008, data posterior a cessação do auxílio-doença, sendo a renda 

mensal inicial de R$ 1.462,98 (um mil quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos) e atualizada 

(RMA) 

para R$ 1.549,58 (um mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos). Os valores atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados 

somaram R$ 17.191,72 (dezessete mil cento e noventa e um reais e setenta e dois centavos). Defiro - com fulcro no art. 

273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 

30 

(trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com 

DIP 

01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002498-3 - GASPARINA MOURA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, com base na 

fundamentação 

acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida a restituir, na forma de obrigação de fazer, ao 

autor 

o valor indevidamente recolhido a título de imposto de renda incidente sobre o montante atrasado percebido, resultado 

na 

quantia de R$ 2.664,13 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e treze centavos), atualizados em março de 2009, 

conforme cálculos da contadoria deste Juizado, observados eventuais valores ajustados administrativamente, com os 

devidos consectários legais Por se tratar de débito tributário o valor da condenação deve sofrer a incidência da taxa 

SELIC (como índice de correção monetária e juros de mora) desde a data da retenção indevida. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se a União Federal para que pague o valor devido, no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem custas e 

honorários 

advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002197-0 - CARLOS HERCULANO DE CASTRO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez 

em 

favor do autor Carlos Herculano de Castro, com DIB em 09.09.2001 (data do início do primeiro benefício de auxílio 

doença), com renda mensal inicial de R$ 369,19 (trezentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos) e renda mensal 

atual de R$ 631,36 (seiscentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos). Determino, outrossim, o pagamento das 

diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 242/2001), 

perfazendo o total de R$ 13.640,42 (treze mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001, descontando os valores percebidos a título de auxílio-doença e respeitado o prazo prescricional. Declaro 
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extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos 

termos 

preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois 

que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza 

necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor 

CARLOS 

HERCULANO DE CASTRO, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente mandado 

de 

intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 

determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003146-0 - MARIA DE LOURDES PELIZARO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

3563-1, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 6.899,79 (seis mil oitocentos e 

noventa e nove reais, e setenta e nove centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000509-1 - ISMAEL PLACIDO BARBOSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor Ismael 

Plácido Barbosa, reconhecendo o tempo de atividade rural nos anos de 22/09/1965 a 30/12/1973 e de atividade urbana 

sem registro em CTPS nos anos de 14/12/2000 a 30/06/2002, e ainda, reconheço os períodos de atividades 

consideradas insalubres, nos interregnos de 01/02/1974 a 01/07/1974; 01/05/1975 a 31/05/1982; 16/06/1982 a 

30/07/1987; 01/09/1987 a 23/10/1989; 26/04/1990 a 07/08/1990; 03/09/1990 a 12/11/1991; 01/09/1992 a 

16/08/1995; 02/05/1996 a 25/08/1996; 01/11/1996 a 25/04/1997, juntamente com o tempo de atividade urbana 

registrada em CTPS, condenando o INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida certidão, concedendo-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral a partir do ajuizamento da ação em 08/03/2007 (DIB), com 

renda mensal inicial (RMI) fixada em R$ 636,79 (seiscentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos) e atualizada 

(RMA) para o valor de R$ 711,31 (setecentos e onze reais e trinta e um centavos). Os valores em atraso deverão ser 

pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e 

acrescidos 

de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os 

valores atrasados, referentes ao período de março de 2007 a março de 2009, somam um total de R$ 20.897,13 (vinte mil 

oitocentos e noventa e sete reais e treze centavos). Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da 

tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança 

das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/04/2009. Cumpra-se por 

mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001431-3 - VALDILEA ELIAS DONZELLI (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Dispositivo Posto isso, Julgo Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices 

de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança n. 14113-0 - Agência 0304, 

em relação aos expurgos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) perfazendo o 

total 
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de R$ 1.315,05 (um mil trezentos e quinze reais e cinco centavos) março de 2009, devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme 

cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 561/2007 do CJF. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 

9.099/95, art. 55). 

 Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002034-5 - EDMO INACIO RIBEIRO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença 

em nome do autor, EDMO INÁCIO RIBEIRO, com DIB em 03.06.2008 (data do ajuizamento da ação) e renda mensal 

inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2008 a março de 2009, perfazendo o total de R$ 4.793,83 

(quatro mil setecentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos 

preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois 

que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza 

necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio doença em nome 

da 

parte autora EDMO INÁCIO RIBEIRO, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente 

mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.004687-5 - MARIA OVANIL DE SOUZA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar o benefício de pensão por morte à Autora Maria 

Ovanil de Souza, sendo a data de início do benefício (DIB) em 09/10/2007, data do requerimento administrativo, 

conforme pedido na inicial, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e 

atualizada 

(RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à 

base de 1% ao mês. Condeno ainda o INSS a pagar os atrasados, conforme cálculos da contadoria deste juizado, no 

valor 

de R$ 7.827,61 (sete mil oitocentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos), referentes aos meses de outubro de 

2007 a fevereiro de 2009. Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para 

determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do 

"periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe 

da 

agência competente. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do 

art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004745-4 - JOSEFA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que devidamente intimada à 
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parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 

9.099/95, in verbis: 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a 

qualquer 

das audiências do processo; Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente 

comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 

9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002537-9 - ONOFRE VALARIANO DE BRITO (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 29.11.2007 (indeferimento do benefício), com renda mensal inicial de R$ 456,16 

(quatrocentos 

e cinqüenta e seis reais e dezesseis centavos) e renda mensal atual de R$ 468,84 (quatrocentos e sessenta e oito reais e 

oitenta e quatro centavos). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2007 a abril de 2009, perfazendo o total de R$ 9.015,65 

(nove mil e quinze reais e sessenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com 

julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados 

pelo 

artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o 

"fumus 

boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o 

convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por 

outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência 

agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

do 

autor ONOFRE VALERIANO DE BRITO, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente 

mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001248-8 - JOSELITA BRITO LIMA SILVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a 

partir 

de 03/04/2008 (DIB), data da solicitação do requerimento administrativo junto ao INSS. Condeno-o, ainda, a pagar à 

autora as prestações vencidas, no valor de R$ 2.559,91 (dois mil quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e um 

centavos), referentes ao período de abril de 2008 a setembro de 2008. Portanto, a DIP será 01.10.2008. Por fim, nos 

termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova 

inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a 

que 

está sujeito a autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício em favor da autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005121-4 - MARIA JOSE PIRES GUEDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir 

de 08/10/2008, data da solicitação junto ao INSS. Condeno-o, ainda, a pagar à autora as prestações vencidas, no valor 

de R$ 2.216,00 (dois mil e duzentos e dezesseis reais), referente ao mês de outubro de 2008 a fevereiro de 2009. A DIP 

será 01/03/2009. Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, 

como 
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visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação a que está sujeito a autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, implante o 

benefício em favor da autora. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.005192-5 - TEREZINHA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir 

de 10/08/2006, data da solicitação junto ao INSS. Condeno-o, ainda, a pagar à autora as prestações vencidas, no valor 

de R$ 14.185,98 (quatorze mil e cento e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), referente ao mês de agosto de 

2006 a fevereiro de 2009. A DIP será 01/03/2009. Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da 

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito a autora caso seja procrastinada a 

efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS 

que, 

no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício em favor da autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003175-6 - ANITA BRIGAGAO DO COUTO MERLINDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.º 70630-7, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 1.658,48 (mil 

seiscentos 

e cinqüenta e oito reais, e quarenta e oito centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005117-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a 

partir 

de 07/05/2008 (DIB), data do requerimento administrativo junto ao INSS. Condeno-o, ainda, a pagar à autora as 

prestações vencidas, no valor de R$ 4.639,76 (quatro mil seiscentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos) , 

referentes ao período de maio de 2008 a fevereiro de 2009, mais o abono anual. Portanto, a DIP será 01.03.2009. Por 

fim, 

nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova 

inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a 

que 

está sujeito a autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício em favor da autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003179-3 - ALAIR DO NASCIMENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 
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4996-9, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 5.856,54 (cinco mil oitocentos 

e 

cinqüenta e seis reais, e cinqüenta e quatro centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002622-0 - JUADIR LUIZ OCHI (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer ao autor Juadir Luiz Ochi o benefício de auxílio-doença n. 529.729.262-6, devido a 

partir 

de 0107/2008, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 

995,05 (novecentos e noventa e cinco reais e cinco centavos) e atualizada (RMA) para R$ 1.048,58 (um mil e quarenta 

e 

oito reais e cinqüenta e oito centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2008 a março 

de 2009, os atrasados somaram R$ 10.206,60 (dez mil duzentos e seis reais e sessenta centavos). Defiro - com fulcro no 

art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício 

em 

30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), 

com 

DIP 01/04/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado 

expeça- 

se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002469-7 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença n. 570.569.598-1 em aposentadoria por 

invalidez em favor da autora MARIA HELENA DOS SANTOS, desde a data de cessação do benefício de auxílio 

doença 

em 21/03/2009 (DIB), sendo a renda mensal inicial e atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$ 

155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais), em abril de 2009. 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino ao INSS - com fulcro no art. 273, caput, do CPC-, 

como 

antecipação da tutela, que implante e pague a Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP em 01/04/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da 

agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003176-8 - ILKA KOWAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das diferenças do índice 

de 

remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 40429-7, em relação 

aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 6.715,52 (seis mil setecentos e quinze reais, e 

cinqüenta e dois centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao principal, 

desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para os cálculos 

foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 
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gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o 

trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003167-7 - DANIEL LATORRACA STAVELA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

13857-0, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 1.777,79 (mil setecentos e 

setenta e sete reais, e setenta e nove centavos) devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003178-1 - ALCIONE CARRIJO DA CUNHA SANTANA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.º 28526-3, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 842,61 (oitocentos e 

quarenta e dois reais, e sessenta e um centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei 

n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002035-7 - RICARDO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor Ricardo Gonçalves Vieira o 

benefício 

de auxílio-doença, devido à partir de 03.06.2008, sendo a renda mensal de R$ 421,02 (quatrocentos e vinte e um reais e 

dois centavos) em fevereiro de 2009. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de junho de 2008 a 

fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 4.324,92 (quatro mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois 

centavos) 

em março de 2009. Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e 

início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se o chefe da agência competente para 

implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 03.06.2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista 

deferimento da tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que 

promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao 

cumprimento da decisão. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002258-5 - HILDA TEREZA FREIRE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o 

mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de converter o benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Hilda Tereza Freire, com DIB em 01.05.2006 (cessação do benefício de 

auxílio-doença), renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) atualizada para R$ 465,00 

(quatrocentos 
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e sessenta e cinco reais), em maio de 2009. Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das 

prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2006 a abril 

de 

2009, perfazendo a importância de R$ 17.585,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) em maio de 2009, 

nos 

moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Hilda Tereza Freire que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002443-0 - JOSEFA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício previdenciário de auxílio-

doença 

(N.º 31/502842003-0) em benefício de aposentadoria por invalidez, conforme requerido na inicial, em nome da autora 

Josefa da Silva Araújo, com DIB em 10.05.2008 (dia posterior à cessação do benefício previdenciário de auxílio-

doença), 

e renda mensal inicial de R$ 426,41 (quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e um centavos), resultando em uma 

renda mensal atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Determino, outrossim, o pagamento das 

diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no 

período de maio de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de R$ 4.785,83 (quatro mil setecentos e oitenta e cinco 

reais e oitenta e três centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, 

ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de 

processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Josefa da Silva Araújo que deverá ser 

calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 

(trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003181-1 - JOSE ANTONIO RINALDI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

56104-0, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 1.428,69 (mil quatrocentos e 

vinte e oito reais, e sessenta e nove centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003173-2 - LELIA MARIA TOFETI DE FREITAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 
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DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de 

n.ºs 88311-0 e 86889-7, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 2.429,95 (dois 

mil quatrocentos e vinte e nove reais, e noventa e cinco centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 

0,5% a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da 

contadoria deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003152-5 - EURIPEDES BARSANULFO FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.º 88275-0, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 5.181,77 (cinco mil 

cento 

e oitenta e um reais, e setenta e sete centavos) devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005191-3 - CARLA MARIA GOMES SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a pagar, de uma só vez, à autora CARLA MARIA GOMES SILVA o benefício de salário-maternidade, 

no 

montante de R$ 970,70 (novecentos e setenta reais e setenta centavos), referente ao período de fevereiro a março de 

2008, com renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), conforme cálculo da contadoria deste juizado. 

Após, o trânsito em julgado, oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, pague à 

autora o benefício de salário-maternida Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

 

2008.63.18.003148-3 - MARIA GILBERTO NOGUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

442-6, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 4.685,23 (quatro mil seiscentos 

e 

oitenta e cinco reais, e vinte e três centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001844-2 - MARIA DA CONCEICAO STANTE DE GOUVEIA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora MARIA DA CONCEIÇÃO STANTE DE GOUVEIA, com DIB em 30.06.2008 e renda 

mensal 

inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em 

abril de 2009. Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2008 a março de 2009, perfazendo 

a importância de R$ 4.328,91 (quatro mil trezentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos), nos moldes da Lei 
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10.259/2001. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação 

dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora MARIA DA CONCEIÇÃO STANTE DE GOUVEIA que deverá ser calculada nos 

moldes da 

Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003170-7 - GERCINO FERRARI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das diferenças do índice 

de 

remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 83101-2, em relação 

aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 4.462,63 (quatro mil quatrocentos e sessenta e dois 

reais, e sessenta e três centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao 

principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para 

os 

cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003171-9 - LEILA AZIZ CHEHOUD LEMOS SOARES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.º 80937-8, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 2.571,55 (dois mil 

quinhentos e setenta e um reais, e cinqüenta e cinco centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 

0,5% 

a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da 

contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003168-9 - ZELIA APARECIDA DE PAIVA DAVANCO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.º 65351-3, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 3.666,41 (três mil 

seiscentos e sessenta e seis reais, e quarenta e um centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% 

a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da 

contadoria 

deste juizado. Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.005124-0 - ELOIZA VAZ FERREIRA JUNQUEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir 

de 12/09/2008, data da solicitação junto ao INSS. Condeno-o, ainda, a pagar à autora as prestações vencidas, no valor 

de R$ 2.634,53 (dois mil e seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos), referente ao mês de setembro 

de 

2008 a fevereiro de 2009. A DIP será 01/03/2009. Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da 

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito a autora caso seja procrastinada a 

efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS 

que, 

no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício em favor da autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002185-4 - MARIA RAINHA DOMINGOS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e 

ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome da autora 

Maria Rainha Domingos, com DIB em 08.09.2008 (data do laudo pericial), renda mensal inicial de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de setembro de 2008 a março de 2009, perfazendo a importância de R$ 3.206,36 

(três mil duzentos e seis reais e trinta e três centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com 

julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do autor 

MARIA 

RAINHA DOMINGOS que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento 

da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à 

Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003165-3 - ILDA MARIA DE BARCELLOS COELHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao 

pagamento 

das diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, 

de n.ºs 554-6 e 2061-8, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 10.012,41 (dez 

mil e doze reais, e quarenta e um centavos), devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., 

capitalizados 

ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Para os cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 

9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique- 

se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002352-8 - SUELY DONIZETE SILVA CARVALHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2009 2251/2264 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio- 

doença (n. 530.433.350-7) em nome da autora, SUELY DONIZETE DA SILVA CARVALHO, com DIB em 

28.07.2008 e 

renda mensal inicial de R$ 483,49 (quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos), resultando em uma 

renda mensal atualizada de R$ 506,26 (quinhentos e seis reais e vinte e seis centavos). Determino, outrossim, o 

pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 

561/2007), no período de julho de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de R$ 3.862,95 (três mil oitocentos e 

sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

fim, 

nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau 

de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, evidenciada 

pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença em nome da parte 

autora SUELY DONIZETE DA SILVA CARVALHO, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/91 e 

alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o 

competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003151-3 - GUILHERME ZUCCOLO RIBEIRO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças do índice de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança, de n.º 

45719-6, em relação aos expurgos de Janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo o total de R$ 569,67 (quinhentos e sessenta 

e nove reais, e sessenta e sete centavos) devidamente corrigidos mais juros remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados 

ao 

principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para 

os 

cálculos foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000823-0 - SEVERINA ROCHA SOARES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício previdenciário de auxílio-

doença 

(N.º 31/502.927.455-0) em benefício de aposentadoria por invalidez, conforme requerido na inicial, em nome da autora 

Severina Rocha Soares, com DIB em 21.12.2006 (dia posterior à cessação do benefício previdenciário de auxílio- 

doença), e renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada 

de 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2006 a março de 2009, perfazendo o total de R$ 

13.279,38 (treze mil duzentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 
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DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

da 

autora Severina Rocha Soares que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005541-4 - DONIZETI ROSSATO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos 

termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.02.2009 

(citação) e DIP em 01.04.2009, com renda mensal de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e, valores em 

atraso no importe de 80% equivalente a R$ 727,17 (setecentos e vinte e sete reais e dezessete centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002046-5 - JORGINA FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001121-6 - ELSA BORBA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000139-2 - MARIA SANTILHA CINTRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001605-0 - DOMINGAS GOMES PEREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000137-9 - ANEZIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.000699-7 - ANTONIO CARLOS SEBASTIAO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

10/03/2009 e DIP em 01/05/2009 e renda mensal inicial (RMI) de R$ 532,25 (quinhentos e trinta e dois reais e vinte e 

cinco centavos), além de valores em atraso no importe de 80%, equivalentes à R$ 723,86 (setecentos e vinte e três reais 
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e oitenta e seis centavos) em maio de 2009, conforme cálculos do Instituto requerido. 

            Intime-se, ainda, a Agência do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial (R$ 532,25), conforme acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

            Após, expeça-se RPV. 

            Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

            Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004521-4 - RITA DE CASSIA PEREIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24.10.2008 

(data 

do citação) e DIP em 01.04.2009, com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para 

R 

$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.889,40 (um 

mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001853-3 - ODAIR DA CUNHA RODRIGUES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado 

pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

16/06/2008 e DIP em 01/03/2009 e renda mensal inicial (RMI) de R$ 434,05 (quatrocentos e trinta e quatro reais e 

cinco 

centavos) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), além de valores em atraso no 

importe de 70%, equivalentes à R$ 100,01 (cem reais e um centavos) em março de 2009, conforme cálculos do Instituto 

requerido. 

            Intime-se, ainda, a Agência do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial (R$ 434,05), conforme acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

            Após, expeça-se RPV. 

            Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

            Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004787-9 - JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.12.2008 

(data 

do laudo) e DIP em 01.04.2009, com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R 

$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.308,40 (um 

mil trezentos e oito reais e quarenta centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000120-3 - JOANA DARC HERACLITO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
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e ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 10.02.2009 (data da 

citação), 

com renda mensal no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e DIP 01.04.2009 e, valores em atraso 

no importe de 80% equivalente a R$ 632,40 (seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004530-5 - JOSE PANHA DE SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24.10.2008 

(data 

da citação) e DIP em 01.04.2009, com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para 

R 

$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 2.338,34 (um 

mil trezentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001732-2 - AUZERIA APPARECIDA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) ; EURIPEDES GOMES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002641-4 - BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 02.09.2008 

(data 

do laudo) e DIP em 01.04.2009, com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e, valores em atraso no importe de 70% equivalente a R$ 2.229,38 (dois 

mil 

duzentos e vinte e nove reais trinta e oito centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.003556-7 - PAULO CELSO RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos 

termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 09.09.2008 

(data 

da citação) e DIP em 01.04.2009, com renda mensal inicial de R$ 697,22 (seiscentos e noventa e sete reais e vinte e 

dois 

centavos) atualizada para R$ 738,36 (setecentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos) e, valores em atraso no 

importe de 70% equivalente a R$ 315,59 (trezentos e quinze reais e cinqüenta e nove centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004789-2 - NELSON BERNARDES GARCIA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos 

termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 27.11.2008 

(data 

do laudo) e DIP em 01.02.2009, com renda mensal de R$ 766,87 (setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete 

centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.339,47 (um mil trezentos e trinta e nove reais e 

quarenta e sete centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/05/2009 

LOTE 2649.209 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC CORTEZ BARATO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMA ROSSANEIS CANGANE 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.003205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CESAR FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARINHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FAUSTINO DOS SANTOS MISAEL 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA CARRIJO MALTA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FUGA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZANIR ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SERAFIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIPA ALVES PASSOS 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALVAO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CONSUELO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTELOZO 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE FATIMA SECCO 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/06/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CASSIANO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.003225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251257 - DEBORA VILELA ROSA RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES GALVAO 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA AMELIA MARTINS 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003236-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/05/2009 

LOTE 2424/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003048-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINTO VILELA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES GIUDICE 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO LANZA NETO 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ENGANE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODINEI CASTRO BORGES BARBOSA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALTAMIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003056-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003057-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003058-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICIA APARECIDA DE FARIA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON UILQUER DOS SANTOS GRANDINI 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CESAR RODRIGUES DAMASCENO 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR JHONES FERREIRA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MIQUELINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS REIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP020185 - ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/05/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA DOMINGAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR CORREA DIAS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003074-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GONCALVES 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.003075-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE MATOS SEGISMUNDO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO PIRES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI SEVERINO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003078-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA MARIA TANAKA 

ADVOGADO: SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANARDO JUSTINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MODESTO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003081-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003082-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR CORREA DIAS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003084-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NORIVAL DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003085-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA BIASOLI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDA MORAIS HENRIQUE PAGNAN 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES PONCE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DA COSTA ARAUJO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA MELETI FALCUCCI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO PIRAI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:15:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2637/2009 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000100 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.005173-1 - BENVINDA SOARES DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. Extingo o processo, sem julgamento 

de 

mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu 

advogado, 

não compareceu à presente audiência. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.004824-0 - LOURDES DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos 

do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu 

à presente audiência. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 


		2009-06-02T18:08:44-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




